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~------SENADO FEDERAL------~ 

Faço saber-que o Senado Federal aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente. nos ter­
mos do art. "48, item 28; do Regimento Interno, pr-omulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO NO 51, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a emit;r um total de 14.103.560.700 de 
~etras Financeiras do Tesouro do Estado da Bahia (LFT-BA)~ com temporãria eleva­
çãod do

1 
1tmtte fixado no art. 3C, I, da_ ~~soluçã~ n!o! 94, de 1~89, do s~nad~ 

Fe era· . 

Art. 1~ É o Governo do EstadO da Bahia -autorizado, nos termos do que estabeleCe o 
art. 72 da Resolução n~ 94, de 1989, do Senâdo Federal, a elevar tempOrariamente, em até 
6% (seis por cento), o limite fixado no art. 3~. I, daquela resolução, mantidos inaite­
rados os demais 1 .imites. 

Art. 2.12 É o Governo do Est_ado da Bahié!J autorizado, nos termos do que es-tabelece o 
art. gS!. da Resolução n$1. 94, de 19$9. do Seriác:fô Federal. a emitir, mediante re-gistro no 
Banco Central do Brasil, o total de 14.103.560.700 (quatorze bilhões, cento e três mi­
lhões, quinhentos e sessenta mil e setecentas) Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
da Bahia (LFT-BA), equivalentes a Cr$_1_4.1_03.560.700,00 em 16 de noVembro de 1990, me­
diante atualização do limite de 21.õ0é5.00.0--de ObrfgaÇões do Tesouro da Bahia (OTBA)., fi­
xado em outubro de 1987, com vistas ao saneamento das finanças do Estado e ajuste no 
fluxo de caixa, sem que se inviabilize o bom andamento de proJetos e programas. 

Parágrafo úni'co. A emissão e a colocação dos -tftu-los a que se r'é'fere- este artigo se-
rão eretuadas com observância das seguintes condições básicas; 

a) valor nominal-unftário: Cr$ 1,00 cada, em 16 de- noVembro de 1990; 

b) modalidade: nominativa-tr-anSfer-ível; 

c) prazo de resgate: de treze a quarenta e oito meses; 

d) rendimentos: igual ao das Letras Finaneetras do Tesouro Nacional, ·observãdo O cri­
tério estabelecido pelo Decreto EstadUal n.l2 2.444, de 29 de maio de 1989; 

e) forma de colocação: atra~s de ofertas públicas, nos termos dia Resolução--n-~ 5-6--s-, 
de 1979, do Banco Central do Brasil; 

f) colocação dos títulos: f0.1b3.-õbõ:7o·o--(L-i='T-BÃ) em de2embro de -199b, 2.oo.b.ood.-00b 
LFT-BA em janeiro de 1991 e 2.000.000.000 (LFTBA) em fevereiro de 1991; 

g) vencimentos dos tftu1os: a partir de 15 de janeiro de 1992, sendo o da.última par-
ca 1 a de 500.000. OCO ( LFT:-BA) em 15 de de2embro de. 1994. 

Art.- 3.12 A presente autorização será exer-ci-da" a·té 28 dá fevereiro ê:te-1991. 

Art.- 4.R. Esta resoluçã_o entra em Vfg6F riá:..-da:tá-dé süá-PublicaÇão. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1990. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 



7804 Dezembro de 1990 

PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Oiret,or Executivo 
CESAR AUGUSTO JOS.: DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

1 - ATA DA 204> SESSÃO, EM 
6 DE DEZEMBRO DE 1990 

1 .1 ABERTURA 

1 • 2 EXPEDI ENTE 

1.2-.1 -OficiosdoSr. p;;! 
Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- N~ 299/90. comunicando a 
aprovação de emenda do se­
nado ao Projeto de Lei da 
Câmara n~ 60/90, que conce­
de pensão especial à viúva 
do Dr. Francisco de Paula 
ouintanilha Ribeiro. 

- N~ 300/90, comunicando_a 
rejeição do Substi.:tV'tivo do 
Senado ao Projeto de Lei cta 
Câmara n.R. 44/90, que define 
crimes contra a ordem 
tributária, econõm_ica e 
contra as relações de Con­
sumo, e dá outras providên­
cias. 

Submetendo à deliberação 
do senado autógrafos dos 
seguintes p~ojetos: 

- Projeto_ de Lei da Câmara 
nA 104790-Comp1ementar (nA 
240, de 1990-Complementar 
na Casa de origem), que 
dispõe sobre a composição 
do Conselho Deliberativo da 
Superintendência do Desen­
volvimento da Amazôn1a­
SUDAM. 

- Projeto de Lei de Câmara 
nA 105790-Complementar (nA 
241, de 1990-Complementar, 
na Casa de origem), que 
dispõe sobre a composição 
do Conselho de Administra-
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EXPEDIENTE 
CEIIÍTJIO GIIÁFICO DO SEIIIADO FEDEIIAL 

lHANO DO C-SSO -CIOIIIAL 
Impresso sob • responwblltdade d• Mesa do Sen,Jdo Federal • 

ASSINATURAS 

Semestral _crs 3.519,65 
-" 

T1ragem 2.2CMl~xemplares. 

SUMÁRIO 
ção da Super i ntendêtJci.a da 
Zona Franca --d.e Mana.us­
SUFRAMA. 

~ Pr'-oJeto c;:le Lei da Câmara 
riA 1 0_6/9Q-Com_pl_ementar (_nA 
-242, de ~1990-Comp 1 ementa-r_, 
na Casa de origem), que 
dispõe sobre a composição 
do Conselho Deliberativo da 
superintendência do Desen­
vo-1 vi menta do Nordeste-
SUDENE. . -

- Proieto de Lei da Câmara 
nA 107./90- (n.u 1 .271/88, _ oa 
casa de ori ge·m) . que 1 senta 
do Impostó _sobre -Pr_oõtJtos 
lndustr-ializados -- IPI os 
veículos _ _especiais ou 
u{ilitãriàs quaódo destina-

-· dôs- a pessõas _,_.i?ói"'tadoras de 
deficiêncfas físicas ou en­
tidad_es filantrópicas Que 
.especffica. 

..;..·· Pro feto de Le-i da Câmara 
n.R.- 1 Oa-"/90 ( n.R. 1_. 030/88. na 
casa de-origemr. que consi­
dere penosa e perigosa a 
ativi~ade profissional dos 
vigias noturnos, a.sseguran­
do-lhes o direito à aposen­
tadoria especial. 

..:.. Pr~oj efo d'e Le-i da Câmara 
nA 109790- _(nA 3. 344/89, na 
Casa ae origem), que dispõe 
sobre concessão de adicio­
nal dé- insalubridade aos 
tra·ba 1 hadores que -a'tuem no 
combate à raiva dos animais 
herbíVoros. 

- Projeto de Lei da Câmara 
nA 110/90 (n~ 3.407/89, na 
c·asá -de origem). que dispõe 
sobre o porte de armas cur­
tas pelos motoristas de 

c~~ga~_ autônomos 
empresas_., 

ou_~ de 

- Projeto de Lei da Câmara 
n.st 1n790 (nA 5.429/90, na 
Casa de origem), que dá 
noVe denom·i naçã_o à Empresa 
Bras i 1.e.i.ra de Tur1 smo­
EMBRATUR, · e ~á outras pro­
vidências .. 

- Proj etc de Lei, da câmara 
n-.1:! 112790 (nA 5.802/90, na 
casa de origem). que' aplica 
às organizações sindicais 
de trabalhaóores rurais as 

?~~~~~~;ões d~0 c~~;t'fte~çãb 
-FederaL -

- Projeto de Decreto Le-
gislativo ·nA 114/9<5: {nJ<. 
271/90, na Câmara dos 
Deputados),· que aprova o 
ato_ que _outorga permissão à 
EM_ __ Corfsco.Ltda .• pãfoa ex­
plorar serv1ço de radiodi­
fusão sangra etn f_reqüência 
modulada na cidadé de Boi­
tUva. i;stado de_ São Paul.o. 

_7 Projeto de Decr~to L.e. -
g1slativo n~ 115/90 (n~ 
292/SO~ na Câmara dos 
Deputados), que aprova os 
~tos que outorgam permissão 
a Radio SP-, LtQa., para 
explora_r., pelo prazo de 10 
-(dez) anos, sem direito de 
exc_lusivj_dade. serviço de 
radiodifusão .sono~a ew_ fre­
qüência modulada-.• ha _cidade 
de Diadema. Estado de São 

~é~!~' So~- ~ t~~ ~ng~~~---~~~~~: 
rar, ~elo_ ~razo de de7 a­
nos. sem direito de exclu­
sividade, serviço de radio­
di flisão ·sonora em freqüên-
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cia modulada, na cidade de 
Diadema, Estado de São 
Paulo.-

1.2.2- Pa~eceres 

Referentes - às seguintes 
matérias: 

- Projeto de Decreto Le­
gislativo nA 89/90 (nA 187-
8 de 1990 na Câmara dos 
Deputados), que aprova o 
ato que outorga concessão à 
Rede Amapaense de Radiodi­
fusão Ltda., ):;Iara- explorar 
serviço de radiodifusão so­
nora, em onda média, de âm­
bito local, na cidade de 
Macapá, Estado do Amapá. 

- Projeto de Decreto Le­
gislativo nA 90/90 (nQ 143-
B·, de 1989, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o 
ato que outorga permissão à 
Soc·i edade A 1 fredense de Ra­
diodifusão Ltda .• para ex­
plorar serviço de radiodi­
fusão sonora na cidade de 
A 1 fredo Chaves,. Esta-do áo 
Espírito Santo. 

- Projeto de Lei da Câmara 
n~ 22/90 (n~ 7.503~8. de 
1986, na Câmara dos Deputa­
dos), que autor_i za o Depar­
tamento Nacionâl de Obras 
Contra Secas - DNOCS, au­
tarquia vinculada ao Minis­
tro de Est-a_dO Extraordi ná­
r i o para Assuntos de 1 r r i·­
gação, a doar o i móv_e_l que 
menciona, situado no Muni­
cípio de Icó, no Estado do 
Ceará,· 

- Projeto de Lei da Câmara 
n~ 34/90 ( n~ 8. 0_89-8, de 
1986-,--·na origem). que auto­
riza a reversão ao Municí­
pio de Iguape, Estado de 
São Paulo, do terreno que 
menciona. 

-Projeto de'Lei da Câmara 
n~ 38/90 (n~ 3.287-B/90, na 
origem), que autoriza os 
t·áxis a portarem painéis 
publicitários fiXados no 
teto.--

- ProjetQ de Lei do Sena­
do n~ 150/89-Complementar, 
que "dispõe, nos termos do 
inclso III do artigo 161 da 
Constituição Federal, sobre 
o acompanhamento, pelos 
beneficiários, do cálculo 
das quotas e da liberação 
das participações previstas 
nos artigos 158 e 159 da 
mesma Carta. 

- Projeto de Lei do Senado 
n~ 161789-Complementar, que 
define os serviços de qual­
quer natureza sujeitos ao 
imposto de competência dos 
municípios, previsto no in­
ciso IV do artigo 156 da 
Constituição. 

- Projeto de Lei do Senado 
n~ 164/89-Complementar. que 
regula a competência para a 
instituição do imposto so­
bre herança e doação, nas 
condições previstas no in­
_ciso -III do § 1~ do art. 
155 da Constituição Fede­
ral. 

- PrQjetà de Lei do Senado 
n~ 165789-Complementar, que 
estabelece normas sobre a 
entrega aos estados e muni­
cípios dos recursos previs­
tos no artigo 161, inciso 
I-L dã Çonstituição Fede­
ral, especialmente sobr_e os 
critérios de rateio do Fun­
do de ParticipaÇão dos Es­
tados e do Distrito Fede­
ral, _c:lo Fundo de Participa­
ção dos_ Municípios _e do 
Fundo para Programas de Fi­
nanciamento ao se-tor Produ: 
tive das regiões Norte, 
Nordeste e Centro-oeste. 

- Projeto de Lei do Senado 
n~ 168/89-Complementar, que 
regu 1 a as 1 imitações_ cons­
titucionajs ao poder de 
tributar, nos termos do in­
ci se Il. _do artigo 146 da 
Constituição Federal, 

- Projeto de Lei dÕ Senado 
n~ 171789-Complementar, que 
define, no.s termos do- inci­
so I do_ artigo 161 da Cons­
tituição- Federal, o valor 
adlçionado para fins de 
cálculo da participação dos 
municípios na Receita do 
Imposto sobre operações Re­
lativas à Circulação de 
Mercador i as e .sobre Pre_sta­
ção de Serviços de Trans­
porte Interestadual e In­
termurn c-i ga 1 e de 
Comunicaçao. 

";;....Projeto de Lei do,Senado 
n~ 170/89-Complementar, que 
dispõe sobre conflitos de 
c·ompetênci a em matt;!r i a 
tributária, entre a união. 
os estados, o Distrito Fe­
derª1 ~ os municlpio?, nos 
termos do inciso I_ do arti­
go 146 da Constituição Fe~ 
dera1 e dá outras providên­
cias. 

_1.2.3 - Comunicações da 
Presi~ncia _ 

- __ F:'"_razQ para apresentaÇão 
óe emendas aos Pro~etos de 
Decretos Legislat1vos n~s 
114 e 115/90, lidos anteri-
~rmente. -

Prazo para apresentação 
dé9mendas ãos Projetos de 
Lei da Câmara n~s 104 a 106 
e 111, de 1990, lidos 
anteriormente. 

1.2.4- Leitura de Projeto 

Dezembro de 199!l 7805 

Projeto de Lei do Senado 
n~ 229, de 1990, de autoria 
do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre a presta­
ção do serviço militar al­
ternativo de que. trata o 
artigo 143, parágrafo 1~, 
da Constituição Federal. 

1.2.5- ~querimento 

N~ 482/90 de autoria do 
Senador Mário Maia, so-11ci..-· 
tandp autorização do Senado 
para desempenhar missão no 
exterior. -

1.2.6 
di ente 

SENADOR 
Pol ft_i ca 
nacional 
flação e 
leira. 

SENADOR 
Erros e 
pesquisas 

Discuscs do Expe-

ALBANO FRANCO 
de entend-imento 

para combate à_ in­
a recessão brasi-

NELSON WEOEKIN 
manipulações de 
eleitorais. 

~sENADOR JAMIL HADDAD -Ma­
nutenção, pelo Senado, do 
veto presidencial ao proje­
to de lei do plano de cu_s­
teio e benefícios da Previ­
dência Social. Transferên­
cia da sede da E-mbratur da 
cidade do Rio de Janeiro 
para Bras f li a-. -

SENADOR MÁRCIO LACERDA -
Relatório do Banco Mundial 
sobre a di stribui_ção de 
_renda no_ .Bras 11 . 

SENADOR NELSON CARNEIRO -
Enquadramento dos agentes 
-de Te 1 ecomun i cações da Po-
1 ícia Federal. 

SENADOR_ JUTAHY MAGALHÃES~~ 
Reparos a críticas feitas 
pelo ?residente Fernando 
Collor às elites brasilei­
_ras. 

- SENADOR RONALDO ARAGÃO~-
1 O (dez) anos do 
jornal Estadão do Norte, de 
Rond_Onia. 

SENADOR ALMIR GABRIEL 
Situação financeira da Pre­
vidência Social, a propósi­
to da manutenção~ pelo Se­
nad_o, do veto presidencial 
ao proje-to _de ·1ef _de c_us­
teio e benefícios previden-
ciários. · 

1.2.7- Leitura de Projeto 

Projeto de Lef do Senado 
n~ 230/90, de autoria do 
Senador Marco Maciel, que 
altera o Decreto-Lei n~ 
2~452, de 29_ de julho de 
1988, que dispõe sobre o 
regime tributário, cambia1 
e administrativo das Zonas 
de Pr_ocessamento de Expor-
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tação, e dá outras provi­
dências. 

1.2.8- Requerimento 

- N~ 463/90, de autoria do 
Senador Pompeu de Sousa, 
solicitando dispensa de in~ 
terstfcio e prévia distri­
buição de avulsos para o 
ProJeto de Decreto Legisla~ 
tivo n~ 91/90 (D~ 247/90, 
na Câmara dos Deputados), a 
fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguin­
te . Aprovado. 

1.2.9 Comunicação da 
Presidênci'a 

Prazo para apresentação de 
emendas aos Projeto~ de Lei 
da Câmara n.o.s 22, 34 e 
38/90, e aos Projetos de 
Lei do Senado n~s 164, 165, 
171. 150. 161. 168 " 170/89 
-Complementares. 

1 .3 -ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado 
n.o. 180, de 1990, de autoria 
do Senador Marco Maciel, 
que ~estabe1ece o FundO Na­
cional de Desenvolvimento 
Cientifico e .Tecnológi­
co. Aprovado após parecer 
favorável ~a comissão 
competente. A Comissão Di­
retora para redação final. 

Redação final 
de Lei n~ 
90. Aprovada. A 
Deputados. 

do Projeto 
1 e o I 

Câmara dos 

Projeto de Lei do Senado 
n.Q 5, de 1989, de autoria 
do Senador Pompeu de Sousa, 
que institui o Conselho de 
Comunicação Social, na for­
ma do art. 224 da Consti­
tuição, e dá outras provi­
dências. Discussão encerra­
da, tendo usado da palavra 
os Srs. José Paulo Bi.sol, 
Maur.icio. Corrêa. Marcondes 
Gadelha, João Menezes e 
Pompeu de Sousa, ficando a 
votação adiada por falta 
de quol"'LLm. 

Mensagem n.Q 132, de 1990-
0F (n.ll. 104/90, na origem), 
relativa à proposta de al­
teração da Resolução n~ 
186, de 1987, que rerrati­
fica a Resolução n~ 264/86, 
do Senado Federal. Discus~ 
são encerrada após parecer 
favorável nos termos do 
Projeto de Resolução n~ 
68/90, ficando a votação 
adiada por falta de quorum. 

Oficio ·n~ S/51/90 (n~ 
17.944/90, na origem), re­
lativo ao pleito do 9overno 
do Estado do Rio Grande do 
Sul para que possa emit_ir e 
colocar no mercado, através 
de ofertas públicas, cento 
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e dezoi·to ni11 hões, duzentos 
e vinte mil e cento e 
c i nqü~nta e Sé i s Letras f f­
nance,ras do Tesouro daque­
le estado. Discussão encer­
rada após parecer favorável 
da comissão competente nos 
teT"mos do Projeto de Reso_-
1ução n~ 69/90, ficando a 
votação _ adiada por f a 1 ta 
de quorum. 

-OfíCio n.o. S/52/90 (n~ 
17.945/90, na origem), re­
lativo a Pleito da Prefei­
tura Municipal de São Pau­
lo, Estado de São Paulo, 
para que possa emitir e co­
locar no mercado, através 
de ofertas públicas. seis 
bi 1 hões-, cento e noventa e 
um ffiilhõeS, quat~ocentos e 
dezessete mil, seiscentos e 
noventa e duas letras Fi­
nanceiras do _Tesouro daque­
-le- · munlcfpio. Discussão 
encerrada após parecer 
favOrável de comissão com­
petente nos termos do Pro­
jeto de Resolução n~ 70/90, 
ficando a votação adiada 
po~ falta de quo~um. 

Ofício n~ S/55/90 (h~ 
515(90, na o-rigem), ·relati­
VO a proposta para que seja 
autorizado o Governo do Es­
tado de Minas Ge~ais a emi­
tir 8.892.516.993 Letras 
Financeira db Tesouro da­
quele Estado. Retirado da 
p_auta._ 

Offciõ n.12. S/58/90 (n~ 
18.053/90, na or1gem), re­
lativo a pleito da Prefei-. 
tura Municipal de Maringá, 
Estado do Paraná, para que 
possa contratar operação de 
crédito, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, no valor 
equivalente a 19.279.193,89 
Bônus do Tesouro Nacional -
BTN. Discussão encerra­
da ap6s parecer favorável 
da comissão competente nos 
termos do Projeto de Reso­
lução n~ 71/90, ficando a 
votação adiada por ·f a 1 ta 
de quorum. · 

Projeto de Resolução n~ 
55, de 1990, de iniciativa 
da Comissão de Assuntos E­
conômicos, que estabelece 
condições para a renegocia­
ção da divida exte~na 
brasileira. Votação adia­
da por falta de quorum. 

Redação final do Projeto 
de Resolução n~ 56, de 
1990, de 1niciativa da ·co­
missão de Constituição, 
Vustiça e Cidadania, que 
~evoga o art. 370 do Regi­
mento Interno do senado 
Federal. Aprovado. À pro­
mulgação. 

Projeto de Resolução n~ 
66, de 1990, de autoria do 

Senador Ney Maranhão, que 
dispõe sobre limites· glo­
bais e condições para as 
operações de créditos in­
ternas e externas dos esta­
dos, do Distrito Federal, 
dos municfpios e de suas 
respectivas autarquias e 
estabelece limites e condi­
ções par:·a a cOncessão de 
garanti as-. Discussão encer_­
r-ada após parecer favo-rá­
vel, com substitutivo da 
comissão competente, tendo 
usado da palavra os srs. 
Fernando .1-:ien-riq~e Car-dpso, 
Odacir Soa_res. i.lutahy Maga­
lhães e Marco Mac_i.el, fi­
cando a vota-ção ádf ada por 
f a 1 ta de quorum. · 

Projeto de Resól~ção n~ 
45, de _1990, de autoria do 
Senador Fernando _Henrique 
Cardoso, que altera a reda­
ção do art. 16 da Reso-1 ução 
do Senado F e_de.ra 1 __ n.o. _94, de 
1989 Qúe dispõe sobre 1 i mi­
tes globais e condições 
parã as operações de credi­
to interno e externo dos 
municípios e de suas res­
pectivas autarquias e es:ta­
qelece _1 imites e condições 
para a concessão de _ garan~ 
tias. Votação adiada por 
falta de quqru~. 

Projeto de ResOlução n.o. 
62 ;· de 199ô, de autor i a do 
Senador Ney Maranhão, aue 
dá nova redação à Resolução 
nji, 94, de. 1989_. Votaçio 
adlãda P.~r,_falta d~. quorum. 

1.3.1 -Matéria Apreciada 
após a Ordem do Dia • 

Requerimento n~- 482/90, 
lido no expediente da pre­
sente sessão. Votação adia­
da após parecer· fav·orável 
da comissão competent~. 

1.3.2 - COmunicação da 
Presidência 

Térm;no do ·prazo ·para ã­
presentação_de emendas ap 
Projet_o de Lei do Distrito 
Federa 1 n.Q 37/90 .. 

1 .3.3 
dem do 
são 

1 .4 

- Designação da or­
Dia da Pr6xtma Ses-

ENCERRAMENTO 

2 - ATO DO PRESIDENTE 

NQ 2.52; de 1990 .. 

3 ATA DE COMISSÃO 

4 MESA DIRETORA 

5 LfDERES E VICE-LÍDERES 
DE PAR'rtDOS 

!ii - CoMPOSICÃO DAS coMlS· 
SOES PERMANENTES 

. 



s=ta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi Dezembro de 1990 7807 

Ata da 204!! Sessão, em 6 de Dezembro de 1990 
4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 48ª Legislatura 
Presidência dosSrs. N elsoriCarneiro, IramSaraiva, 

Mendes Canale, Pompeu de Sousa e Antônio LuizMaya 

ÀS . 14 HORAS E 30 MINUTOS. 
ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Áureo Mello- Ronaldo Aragão 
- Amir Lando- Moisés Abrão 
Alexandre Costa- Hugo Napole­
ão- Mauro Benevides - Marcon­
des Gadelha - Carlos Lyra­
Albano Franco - Luiz Viana 
Neto Jamil Haddad- Ronan 
Tito- Mauro Borges . Meira 
Filho- José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) --A lista de presença 
acusa ~ comparecimento de 16 
Srs. Senadores. Havendo núrher6 
regimental, declaro aberta_ a 
sessão. · 

Sob a proteção de Deus-, i ni­
ciamos nossos trabalhos. 

O sr. 1~ Secretário procederá 
à leitura do expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIOS 

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N~ 299/90, de 5 do corrente, 
·comunicando a aprovação de e­
menda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n 2 60, de 1990 
(n2 3.856/90, naquela Casa), 
que concede pensão especial à 
viúva do doutor Francisco de 
Paula Quintanilha Ribeiro. 
(Projeto enviado à sanção em 
5·12-90.) 

N,g, 300/90, de 5 do corrente-, 
comunicando a rejeição do 
Substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n~ 44, 
de 1990 (n2 4.788/90, naquela 
Casa), que define crimes con­
tra a ordem tributária, econô­
mica e contra as relações de 
consumo, e dá outras 
~rovidências. (Projeto enviado 
a sanção em 5-12-90.) 

Encaminhando à revisão do Se­
nado autógrafo dos seguintes 
pi"'jetos: 

PROdETO DE ~EI DA CÂMARA 
NQ 104, DE 1990-Complementar 

(NQ 240/90-Complementar, 
· na casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor 
l"res 1 dente ·da Repúbl i ca) 

Di spãe sobre a co~ os i ção 
do Çonselho Deliberativo da 

Superintendência do Desen­
- v o 1 v i mente da Amazõn i a 
·suDAM. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. _1S< __ Q_ Conselho Delibera­
tivo da Superintendência -do 
Desenvolvimento da Amazônia -
SUOAM, autarquia federa 1 i ns­
titufda pela Lei n 2 5.173, de 
27 de outubro de 1966, passa a 
ter a seguinte composição: 

I - representantes dos Gover­
nos dos estados situados na 
área de atuação. _da Sl_J~am; . 

I I - um_ represen_tante de cada 
um dos seguintes Ministérios: 

a) da Educação; 

t.' da Saú_de; 

ano e serão de"S f9rladoS pe1 o 
Sec~etário do Desenvolvimento 
Regional, por indicação das 
respectivas Confederé!lyões, es­
colhidos, mediante s1stema de 
rodizío, dentre filiados às 
federações das categorias se­
diadas na área de atuação da 
Sudam. 

§ 4 2 O Presidente da Re_Públ i­
ca poderá des1gnar membros e­
ventuais, conforme a natureza 
da matéria a ser apreciada 
pelo conselho. 

Art.- 2 2 iodos os ccinselheir'os 
oü seus representantes terão 
dire1_to de voto. à exceção do 
superintendente da Sudam. 

Art. 3~ A presidência do con­
selho será exercida pelo 
Secretário _do pesenVõlvimento 
Regional que será substftufdo, 

c) da Economia, 
Planejamento; 

d) da Agricultura 
Agrária; 

Fazenda e em suas ausências, por um dos 
representantes dos Governos 
estaduais, escolhido pelos 

e Reforma demais. 

e) da Infra-Estrutura: 

f) da Ação Social; 

III ~ o Secretário do 
volvimento Re~ional da 
dência da Republica; 

Desen­
Presi-

IV - um representante da Se­
cretaria de Assuntos Estraté­
gicos da Presidência da Repú­
blica; 

- . 

v -o Superintenderite· da su­
dam; 

VI _l,lm rãpreS"entarite das 
classes produtoras; 

VII um representanté das 
classes trabalhadoras. 

§ 1,g, o representante das 
classes produtoras e seu res­
pectivo suplente serão indica­
dos, em lista tríplice, pelas 
Confederações Nacionais da In­
dústria, do Comérc.io e da 
Agricultura. 

§ 2~ o representante das 
classes trabalhadoras e seu 
respectivo suplente serão in­
dicados. em lista tríplice, 
pelas Confederações Nacionais 
dos Trabalhadores- na IndúS­
tria, no comércio e na 
Agricultura. 

Art. 4~ Esta lei 
entra em vigor na 
publicação-. 

complementar 
data de sua 

Art. 5~ Revogam-se as dispo­
sições em contr2rio. 

MENSAGEM N• 426, DE 1990 

Excelehtfssimos- ~9nhores Mem­
bros do Congresso Nacional 

Submeto à elevada considera­
ção de Vossas Excelências pro­
Jeto de· lei complementar que 
dispõe sobr~ a composiç~o do 
Con$e1ho Deliberativo da Supe­
rintendência do Desenvolvimen­
to das Amazônia SUDAM. 

2~ Atualmente, integram esse 
Conselho representantes de Mi­
nistérios civis, da extinta 
Secretaria de l"laneJamento e 
Coordenação da l"res1Qência da 
República. do Estado-Maior-das 
Forças Armadas, de ca_da um dos 
estados situadoS na área de 
atuação da autarquia, os supe­
rintendentes da Sudam e Sude­
ne, representantes do· Banco da 
Amazônia S~A., Banco do Brasil 
S.A., Banco Nacional de Desen­
volvi_mento1 Econômico e Social, 
Instituto 1 Brasileiro do Meio 
Ambiente e, a1nda 1_ do extinto 
Ministério ·do Interior, além 
de representantes das classes 
produtoras e trabalhadoras, 

§ 3~ Os representantes das indicados pelas respectivas 
c1 asses produtoras e tr_aba 1 ha- confederações nacionais e no­
dor as e seus respectivos su- meados pelo Presidente da 
plantes terão . mandato de um r Repúbl i ica .. 
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3. A ·proposta ora encaminhada 
a Vossas Excelências redüz ·a· 
dimensão numérica desse Cole­
giado, sem comprometer sua 
densidade politica. o objetivo 
da alteração é cumprir a dire­
triz de simplificar as estru~ 
turas administrativas do Go­
verno Federal e, no caso da 
Sudam, preserVar a representa­
tividade regional, conferindo 
maior realce à participação 
dos governos dos estados no 
Conse1ho Deliberativo da au­
tarquia, ao qual compete apro­
var e acompanhar os planos, 
programas e projetos de desen­
volvimento da Amazônia. 

4. Os representantes dos Es­
tados da Amazônia, instados a 
uma estreita colaboração com o 
Governo Federal, no esforço da 
modernização das estruturas 
~;on6micas e sociais da re~-
1ao, passam a superar, em nu­
mero, aos da Administração Pú­
blica Federal. 

5. Considerarido~se ·o-que -dfs­
põe a Constituição sobre os 
organismos regionais 
atribuindo-lhes articular, 
para efeitos administrativos, 
as ações ordinárias da União 
(art. 43, caput), devidamente 
regionalizados (art. 165), e 
executar as ações 
extraordinárias, consubstan-
ciadas nos ~lanqª _ regionais 
(art. 43, § 1 • II), visando 
ao desenvolvimento das respec­
tivas regiões e à redução das 
desigualdades regionais (art. 
43, caput) - propõe-se, no 
caso especffico da Amazônia, 
que os ministérios que imple­
mentam e coordenam programas 
de investimentos regionais, e 
somente eles, integrem o Con­
selho Deliberativo da Sudam, 
pelo Governo Federal. Sua par­
ticipação não apenas assegura 
o cumprimento dos compromissos 
solenemente assumidos nos pla­
nos regionais, como também fa­
cilita a articulação, o acom­
panhamento e o ajuste das a­
ções previstas. 

6. Os demais ministérios e 
órgãos federais de-atUação re­
gional poderão ser convidados 
a-par-t-1-eipa-P- das- r8uniões- ---do 
conselho, sempre que as maté­
rias .em pauta o justificarem. 
O Secretário do Desenvolvimen­
to- Regional. por força do De­
creto n~ 99.244, de 10 de maio 
de 1990, e o Superintendente 
da Sudam, por óbvia razão, 
completam a participação do 
Governo Federal. 

7. A proposta mantém a repre­
sentação da sociedade civil. o 
intuito, nesse caso, é garan­
tir transparência social nos 
debates, alargar a contribui­
ção dos diversos segmentos so­
ciais, na formulação e monito­
ração das políticas regionais, 
conquistar solidariedade para 
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a implantação de tais polfti~ 
caS'" e 1 egi timá-1 as amplamente. 

8. Em sfntese, são essas as 
T"azões que ju~t_if_icam as _a_lt~­
rações ponderadas pela Secre-

__ taria do Desenvolvimento Re­
gional, e que se consubstan­
ciam, por força do que dispõe 
o item I! do § i~ do art. 43 
da Const-ituição, no projeto de 
lei complementar ora submet1do 
à alta consideração de Vossas 
Excelências. 

s._ Por_sua relevância, enca~ 
reço regime de urgência para 
tramitação _do __ projeto, nos 
termos do § i~ do art. 64 da 
constituição. 

Brasília, 28 de maio de 1990. 
-Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 

. 1,~/s~~~g~sb~R sg~ ~~cgM~Jg 
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
DA • . PRESID~NCIA DA 

· · REPUBLI CA: 

· Excelentfssimo Senhor Presi­
dente da República, Submeto à 
superior consideração de Vos­
sa Excelência projeto de lei 
complementar que dispõe sobre 
a campos i ç·ão do Canse 1 ho De­
liberativo da Superintendên­
cia do Desenvolvimento da A­
mazônia SUDAM. 

2. Atuãlmente, --integram esse 
Conselho representantes de mi­
nistérios civis, da extinta 
Secretaria de Planejamento e 

.coordenação da Presidência da 
RePública. do Estado.:.Mafõr das 
Forças Armadas, de cada um dos 
Estados situados na área de 
atuação da autarQuia, os Supe­
rintendentes da Sudam e Sude­
ne, representantes do Banco Ua 
Amazônia S.A., Banco do Brasil 
S,A., Banco Nacional de Desen­
volvimento Econômico e Social. 
Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e, ainda. do extinto 
Ministério do Interior, além 
de representantes das Classes 
produtoras e trabalhadoras, 
indicados pela~ _r~spectivas 
confederações nacionais e no­
meados pelo Presidente da 
RapúB-1--1-ea, ---::-

3~ A propoSta _ora encaminhada 
a Vossa EXéefência reduz .. a di­
mansão numérica desse Colegia­
do, sem comprometer sua densi­
dade polftica. O objetivo da 
al1:_eraçãQ é cumpri.r a diretriz 
de simplificar as estruturas 
administrativas do Governo Fe­
deral e, no caso da Sudam, 
preservar a representatividade 
regional, conferindo maior re­
alce à participação dos Gover­
nos dos estados no Conselho 
Deliberativo da autarquia, ao 
qual compete aprovar e acompa­
nhar_ os planos._ program~s e 
projetos de desenvolvimento da 
Amazônia. 

4_. _ Os representantes dos Es­
tados da Amazônia, instados a 
uma estreita colaboração com o 
GOverno Federal, no esforço de 
m9Qernização das estruturas 
~gonômicas e sociais da re~-
1 ao-; passam a superar, em nu­
mero, aos da Administração Pú­
blica Federa 1. 

5. :cons-iderandO-s_e o qUe df5-­
põé a Cons ti tü fção sobre os 
organismos regionais 
atribuindo-lhes articular, 
para efeitos administrativos, 
as ações ordinárias da União 
(art. 43, caput), devidamente 
regi o na 1 i zados (art. -- 165),- e 
executar as ações 
extraordinárias consubstancia­
das; n.os planos regionaiS (art_. 
43, § 1~, li}, visando ao de­
senvolvimento das respectivas 
regiões e à redução das desi­
gualdades regionais (art. 
43, caput) ~ prOpõe-se, no 
caso específico da Amazônia, 
que _os Ministérios qu~ imp1_e­
mentam e coordenam prog_ramas 
de investimentos regionais, e 
somente eJ es. integrem o C_Qn­
selho Deliberativo- da Sudam, 
pelo Go~erno Federal. Sua par­
ticipação não apenas asseg_ura 
o cumprimento dos compromiSsos 
solenemente assumidos nos pla­
nos regionais, como também fa­
ci l_i ta --a articulação, o acom­
panhamento e o ajuste das a-
ções previstas. -

6. Os dema"-is ministérios e 
órgãos federa fs e de a t_uação 
regional poderão ser -convida­
dos a participar das reuniões 
do_Conse1ho, sempre que as ma-­
térias • · em - pauta · ~o 
justificarem. o Secretário do' 
Desenvolvimento Reiional, por 
força do Decreto n 99 .. 244, d_e 
1 o de ma i o de 1 ggo·. e· o Su~e­
r_i ntendente da Sudam; por ób­
via razão, ·co_mpletam a parti­
ci paç~o _do Governo f_edera 1 • 

7. A proposta mantém·a repre­
sentação da sociedade civil. O 
intuito, nesse caso,_ é' garan­
tir transparência social nos 
debates, a·1argar a contribui­
ção çlos di versos s_egmentos so­
ciais, na fórrilulãção _e monitO­
ração das pOlíticaS reQiona1s, 
conq~:;~istar -sol ~-aariedad8 -paNl 
a implantação de tãis Po1fti­
ca~ e legitimá-las amplamente. 

S. Em síntese, ·são BssaS as 
razões que j4stificam_as_ªlte­
~ações ponderadas pela Secre­
taria-dó Desenvà1vimento_ Re­
gional, e que se consuOStan­
ciam, por força do que dispõe 
o i tem I I do § 1 ~ do art . - 43 
da Constituição, no projeto-de 
lei complementar ora submetido 
à 6ltB. ConsideraçãO --ae \fossa 
Excelência 

9. Aprovada a proposta, peço 
vênia para sugerir seja re~e­
rido o regime de ur~ênc1a para 
tramt tação do proJeto, nos 
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te!"'mos do § 1 .A _do art. 64 _da - Ãrt. 2.A A Amazônia para os 
Constituição. efeitos desta lei,_ abrange a 

região compreendida pelos Es-
Ao ensejo;- renovo a Vossa Ex- ta dos do Acre, Pará e Amazo­

ce1ência os Pro.:testos_ do mais nas, pelos Territórios Fede­
profundo_ respeito.- Egberto rais do Amapá, Roraima e Ron­
Baptista, Secretário do Desen- dônia, e ainda pelas áreas do 
volvimento Regional da Presi- Estado de Mato Grosso a norte 
dência da República. do paralelo de 16.A, do Estado 

de Goiás a nort~~ do paralelo 
Aviso n.A 658-AL/SG de 13.A e do Estado do Maranhão 

a oeste do merid_iano de 44.11. 
Em, 28 de maio de 1990 

AM. 3-~ O Plano de Valoriza-
A sua Excelência o Senhor ção Econômica da Amazônia terá 

como objetivo promover o de-
Deputado Luiz Henrique senvolvimento auto-sustentado 

da economia e a· bem-estar so~ 
DO. Primeiro Secretário da Cã- c1al da região amazônica de 
mar a dos Deputados -- forma harmón i ca e integrada na 

economia naci-onal, -- -
Brasília -DF 

Excelentíssmo SenhOr Primeiro 
Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a 
essa secretaria a Mensagem do 
Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da República, acompanha­
da de Exposição de Motivos- do 
Exce 1 ent í ss i mo _ __ s_enhor 
Secretário do Desenvolvimento 
Regional da Presidência da Re­
pública, relativa a projeto de 
lei complementar que "dispõe 
sobre a composição do Conselho 
Deliberativo da Superintendên­
cia do Desenvolvimento da Ama­
zônia,..;,., SUDAM". 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e 
consideração. .--Marcos 
Co i mbr:-a, Secretário-Gera 1 •. da 
Presidência da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI_N.~< 5.173, 
DE 27 DE OUTUBRO DE 1986 

Dispõe sobre o Plano de 
Valorização Econômica da 
AmaZônia; extingue a Supe­
rintendência do Plano de 
Valorização Econômica da 
Amazônia (SPVEA), cria a 
Superintendência do Desen­
volvimento da Amazônia 
(SUDAM). e dá outras provi­
dências. 

o Presidente 
faç_o saber que 
cional decreta 
seguinte Lei: 

da Repúb 1 i ca , 
o Congresso Na­
e eu sanciono'-a 

CAPÍTULO I 

Do Plano de Valorização 
Económica da Amazônia 

Art. ~1.~<. O Plano de Valoriza­
ção Econômica da Amazônia, a 
que se refere o art. 199. da 
Constituição da República, 
obedecerá as disposições da 
presente 1 e i. 

Parágrafo único, -o plano de 
qu~ trata este artigo deverá 
conter: 

a) diretrizes adotadas; 

b) objetivo, descrição e cus­
to d~s programas·; 

c) custo, 
fontes de 
proj e "tos e 

desembolso anual e 
financiamento dos 

atividades; 

d) medidas necessárias à efí­
ci~nt~--~~-~_9_l:'_ção __ do P 1 ano._ 

-~Art. 4:i2. O P 1 ano será desen-­
v:olvido com apoio-na seguinte 
orientação básica: 

a) realização- de programas de 
pesquisas e levantamento do 
poterrc1 a·l econ6m1 co da Região 
como base para a ação planeja­
da a longo prazo; 

_b) definição dos espaços eco­
nômicos suscetíveis de desen­
vc:llvimento pl~nej_ado. com a 
fiX~ção de pólos de crescimen­
to capazes de induzir o desen­
volvimento de áreas vizinhas; 

c) concentração de recursos 
em área selecionadas em função 
de seu potencial e populações 
existentes; 

d) formação de grupos popula­
cionais estáveis, tendente a 
um processo de auto­
sustentação; 

. e) -~dpção de política imigra­
tória para a Região, com apro­
veitamento de excedentes popu­
lacionais tnternos e contin~ 
gentes selecionados externos; 

f). f i xação de populações re­
gionais, especialmente no que 
concerne· às zonas de frontei­
ras; 

g') ordenamento da exploração 
das diversas espécies e essen­
cias nobres nativas da região, 
inclusive através da silvicul­
tUra-e aumento da produtivida­
de da economia extrativista 
sempre que esta não possa ser 
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Substituída por atividade mais 
rentável; 

-h) incentivo e amparo à agri­
cultura, à pecuária e à pisci­
cultura-como base de sustenta­
ção das populações regionais; 

i) ampliação das oportunida­
des de formação e treinamento 
de mão-de-obra_ e pessoal espe­
cia-l-izado necessária às exl­
gênc·ias de desenvolvimento da 
Região; 

j) aplicação cOnjunta de re­
cursos federais constantes de 
programas de administração 
centralizada e descentraliza­
da, ao lado de contribuições 
do setor privado e de fontes 
externas_; 

1 ) adoÇão de- íhtens i Va pol f­
tica de estímulos fis-cais-, 
creditícios e Outros, com o 
objetivo de: 

I assegurar a êl 9va-Ção da 
tax_a de r e ;-nversão na Reg i ão 
dos recursos nela gerados; 

II- atrair fnVestimentos na­
cionais e estrangeiros para o 
desenvolvimento da Região. 

m) revisão de adaptação con­
tinua qa ação federal na Re­
gião; 

n) concentração -da ação go­
vernamen·ta 1 nas- tarefas de 
planejamento, pesquisa Qe re­
cursos natUrais, implantação e 
expansão da inf~a-estrutura 
econômica e social, reservanéfo 
para a iniciativa privada as 
atividades _industria1S, agrf­
co1as, pecuárias, comerciais_e 
ôe serviçoS básicos rentáVeiS. 

Art. 5s..-0 Plano· de Valoriza­
ção Econômica da Amazônia terá 
duração plüriantfal ·. Será apro­
vado por decreto do Poder Exe­
cutivo e revisado anualmente. 

Art. 6.~<. O Orçamento da União 
consignará, em cada exerctcio, 
os recursos correspOndentes 
aos encargos db Governo Fede­
ra1 com a execução do Plano de 
Valorização econômica da' 
Amazônia . 

§ 1~ Os recursos desrinados 
aos órgãos da administração 
centralizada e descentralizada 
para execução de seus progra­
mas específicos são partes in­
tegrantes do Plano· de- Valori­
zação Econômica da Amazôni~. 

§ 2~ Os recursos destinados à 
realização do Plano não ex­
cluem nem substituem a atri­
buição de dotações próprias 
aos órgãos da administração 
centralizada e aescentra1izada 
para execução de seus progra­
mas especfficos, em especial, 
despesa dé custeio. -
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Art. - 7R. As obras e serviços 
do Plano de Valorização Econô­
mica constantes da Amazôni~ 
terão caráter prioritârio para 
efeito de sua execução pelos 
órgãos e entidades 
responsáveis. 

Art. 8~ São agentes de elabo­
ração, controle e execução do 
Plano: 

a) Superintendência Oo Desen-
volvimento da Amazônia 
(Sudam); 

b) Banco da Amazônia S.A.; 

c) órgãos de administração 
centralizada e descentralizada 
do Governo Federal: 

d) outros órgãos e 
credenciados através 
tratos, convênios, 
acordos. 

CAPÍTULO li 

entidades 
de con­

ajustes e 

Da Superintendência do 
Oesenvolvtmento da Amazônia 

Art. s~ Fica criaqa a Supe­
rintendência do Desenvolvimen­
to da Amazônia-. Sudám --entí­
dade autárquica, com persona-
1 idade jurídica e patrimônio 
próprio, com sede e fõro na 
cidade de Belém, capital do 
Estado do Par~. ~om_o objetivo 
principal de planejar, promo­
ver a execução e controlar a 
ação federal na Amazônia. 

§ 1~ A Sudam poderá instalar, 
onde julgar conveniente e me­
diante aprovação dos órgãos 
próprios, esc r i tór_i os regi a­
nais, que a representação. 

§ 2jl.- A Sudam vincula-se ao 
Ministério Extraordinário para 
a Coo~denação dos_Organismos 
Regionais, responsáve1 pela 
orientação superior da ação 
federal na Amazônia. 

Art. 10. São atribuições da 
Sudam: 

senvolvimento econômico da ,A­
mazônia a cargo de outros or­
gãos ou entidades federais; 

·e) prestar assi sténcia técni­
ea a entidades públicas na e­

--1 aboração ou, execução de pro-
gramas ou projetos considera­
dos prioritár1os para o desen­
volvimento . .regional a critério 
da Sudam; -

f) coordenar programas de as­
sistência técnica nacional, 
estrangeira ou internacional, 
a órgão ou ent i dadas .federais; 

g) fiscalizar a elaboração-e 
execução dos programas e pro­
jetos integrantes do Plano de 
Valorização Econômica da Ama­
zônia ow de interesse para o 
desenvolvimento econõmico da 
ReÇlão a -cargo de outros ór­
gãos ou entidades federais; 

h) fiscalizar o emprego dos 
recursos financeiros destina­
dos ao 'Plano· de Valorização 
Econômica da Amazônia, inc1u­
sive mediante o confronto de 
obras e serviços realizados 
com os documentos comprobató­
rios das respectivas despesas; 

i) julgar da prioridade dos 
projetos ou_ empreendimentos 
privados, de interesse para o 
desenvolvimento econômico da 
Região, visando à concessão de 
benefícios fiscais ou_de cola­
boração financeira na forma da 
legislação vfgente; 

j) sugerir, relativamente à 
Amazõn;ia, as providências 
necessárias à criação, adapta­
ção, transformação ou extinção 
de órgãos ou entidades, tendo 
em vista a sua capacidade ou 
eficiência e a sua adequação 
às respec~ivas finalidades; 

-1 ) promover e 
quisas, estudos 
sando ao 
sistemático_ das 
des regionais; 

divulgar pes­
e aná 1 i ses v i -
reconhecimento 
potencial ida-

m) -praticar todos . os demais 
atos necessár-ios às rsuas fun­
ções de órgão de planejamento, 
pt•omoção e coordenação do de­
senvo1vimento econômico da A­
mazônia, respeitada a legisla­
ção em vigor. 

a) elaborar o Plano de Valo­
rização Econ9mica Qa. Amazônia 
e coo~denar ou promover a sua 
execução, diretamente, ou me­
diante convêniQ com órgãos ou 
entidades públicas, inclusive 
soçiedades de economia mista. 
ou através de contrato com Parágrafo único. Para aprova­
pessoas ou entidades privadas; ção pela Sudam terão preferên-

cia os projetos de industria-
b) revisar uma vez por ano, o· 1 ização de matéria-prima 

Plano mencionado no item ante- regional. 
rior e avaliar os resultados 
da sua execução; Art. 11. A superitendência do 

Desenvolvimento da Amazônia, 
c) coordenar as atividades diri~ida por um s~pe~intenden-

dos órgãos e entidades fede-- te, e assim const1tu1da: -
rais e supervisionar a elabo- · 
ração dos seus programas a nu- a-) -CanSe-, ho -de Desenvo 1 v i men-
ais de trabalhQ; to da Amazônia; 

d) coordenar a elaboração e a 
execução dos prOgramas e pro­
jetos de inter~sse para o de~ 

b) Conselho Técnico; 

c) Unidades Administrativas. 

Art. 12. O Superintendente 
será noméàdó pe 1 o Pres i Qente 
da República por indicação do 
Ministro Extraordinário para a 
Coordenação dos Organismos Re­
gionais e demissfvel ad nutum. 

Parágrafo únicO. ·o Superin­
tendente será auxiliado por um 
secretário Executivo., nomeado 
pelo Presidente da República 
por indicação daquele e 
demissível ad nutum. 

Art. i3. Compete_ao Superin­
tendente o exercício dos pode~ 
r-es que a 1 egi s 1 ação -, he cOn­
ferir e especialmente: 

a) praticar todos os atos 
necessários ao bom desempenhO 
das atribui'ções .estabelecidas 
para a Sudam; 

b) elaborar o regulamento da 
entidade a ser aprovado pelo 
Poder Executivo; 

c) aprovar o Regimento Inter­
no; 

d) submeter à apreciação do 
Cádan'l" os p 1 anos e suas revi­
"Sões aflua i s; 

~)_ repr·esentar-· a autart:~uia 
ativa e passivamente em jUÍZo 
ou fora dele. 

Parágrafo único. O Secretário 
Executivo é ·o-- substituto even­
tual do Superintendente e 
desempenhará as funções --·que 
por este 1 h e forem ·cometi das_. 

Art. 14. ComPete ao COnselho 
de Desenvolvimento da 
Amazônia:_ 

a) opinar· sobre o Plano de 
Valorização Econômica da Ama­
zônia e as suas rev-isões ânu­
ais e ene?minhá-los à aprova­
ção da !iUtori~a.de col!lp~~-~n~e; 

b)- -a-companhai-' a exeçuçãõ do 
plano através de r·e1atórios 
periôdicos apresentados pelo 
Superintendente_! 

c) aprec1ar o nrçamento-
programa da aut~rquia; 

d) recomendar a adoção de me­
didas tendentes a facilitar ou 
acelerar a execução de progra­
mas, projetos e obras relacio­
nadas com o desenvolvimento da 
Amazônia;, 

e) aprovar o seu regimento 
interno. 

Art.--15:. o Conselho dé Desen­
volvimento {ja Amazõnia- se 
reun1ra, pelo menos, uma vez 
em cada trimestre, na sede da 
Sudam· ou em outros locais da 
Amazônia . .., 

§ 1~ O Conselho decidirá por 
_maior-ia de Votos, sob a presi­
dência de um dos seus membros, 
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escolhidos na forma do seu re­
gimento interno. 

§ 2~ Os membros dó Conselho, 
no exercício de suas funções, 
perceberão uma repres-entação 
diária, durante. o tempo~ ocu­
pado pelas reuniões ou-de Sua 
estada'no local delas, fixada 
pelo Ministro de Estado por 
proposta do superintenden-te. 

§ 3A o Superintendente da su­
dam proverá o Conselho dos 
meios administrativos e finan­
ceiros necessários ao seu 
funcionamento. 

Art. 16. O .Conselho de Desen­
volvimento· da Amazônia é inte­
grado pelo superintendente da 
Sudam, por um representante do 
Estado-Maior das Forças Arma­
das, um de cada Ministério Ci;_­
v11 da República, um de cada 
estado e território i~tegrante 
da Amazônia, um do Banco Na­
cional de Desenvolvimento Eco­
nômico, um.~o Banco da Amazô­
nia S.A., um de cada Universi­
dade Federal da Amazônia, um 
representante dos empregado­
res. e um dos empregados.dos 
setores rur.a 1 , comere i a 1 e in­
dustrial, mediante indicaçã·o 
das Federações estaduais e dos 
Territórios Federais ou enti­
dades que suas vezes fizer, 
através das Confederações, Na­
cionais respectivas. 

Parágrafo único. Os gove·rna­
dores dos esta"dos, sempre. que 
o desejarem, assumirão pesso-:­
almente a representação dos 
respectivos estados. 

Art. 17. Compete ao Conselho 
Técnico·: 

a) sugerir e aprec1ar as 
mas básicas de elaboração 
planos plurianuais e suas 
visões anuais; 

no r­
dos 
r e~ 

b) apreciar e apresentar su­
gestões sobre o Regulamento e 
Regi mente Interno- da Sudam; 

c) homologar a escolha d~ 
firma ou finmas auditoras a 
que se referem os arts. 30 e 
31 da presente 1ei; 

d) opinar Sobre as necessida­
des de'pessoal e nfveis sala­
riais das diversas categorias 
ocupacionais da Sudam; 

e) aprovar os critérios da 
contratação de serviços técni­
cos ou de natureza especiali­
zada, com terceiros; ' 

f) aprovar normas e c r ;-.tér i os 
gerais de análise de projetos 
e aplicação da legislaçao de 
incentivos fiscais. 

g) aprovar relatórios mensais 
e anuais apresentados pelo Su­
perintendente; 

h) aprovar balancetes mensal_s 
e balanço anual da autarquia; 

f) aprovar- projetos de 1 nte­
·resse para o desenvolvimento 
da Amazônia, tendo em vista a 
concessão de benefícios fis­
cais ou co 1 aboração f_i nance i­
-ra, na forma da legislação v-i­
gente; 

j) aprovar as propostas d~ 
Superintende-nte relatfvas a 
a 1 í enaçãd de bens móveis, i mó­
veis- ·e ações decapita~. inte­
grantes do patrimônio da Au­
tarquia; 

1) aprovar· o:- orçamento da su­
dam É! os pr"o~ramas de aj::)lTca­

-ção das dotações globais e dos 
recurso·s sem destinação pre­
vista em _lei; 

m) aprovar cOnvênios·. contra­
tos e acordos firmados pela 
Sud;3m e s-eus órgãós subordina­
dos, guando se reTer·i rem à,-- e­
xecuçao de obras. 

Art.- 18. o -Conselho Técn-iCo ê 
c·ompo~sto do super i ntenden~e:. 
Cjue o presfdi r á. do Secr.etár-io 
Execut-f-'Vo, do Pres ; __ dente do 
Banco da Amazônia Soe i e da-de 
Ar1ônima, e- ffiais 4 (quatr_o) 
memb-ro_s_ - norneados pe 1 o Pres i­

-dente da República dentre pes­
soas de notório conhecimen~o 
t·écni co e inc:li cados Pelo Süpe­

'rintenderite da Sudam. 

Art. --19. o Super-intendente da 
Südafu ar't i cul ar-se-á co-m --o Mi­

_nistro de Estado a· que estiVer 
vlnculadCi,-·em- t.odas as etapas 
relativas à _elaboração do Pla~ 
no -ae- V~fl cri zaçãÇI .e süas _revi­
sões anua i 5, . ·plrra 6 fi_m de 
compa-tibi 1 ização- com a pol ;·ti­
ca_geral do Governo no respec­
tivo setor.--

Art. 20. Constituem recursos 
da sudam: 

I --qUan-tia não inferior a- 2% 
(dois por cehto) da renda 
tributária da união_, dos re­
cursos a que se refere o art. 
199 da~ppnstittnção_ Federal: 

I I - -~-3% (três por cento.) da 
_renda tributária dos estados, 
territórios e municípios aa 
Amazônia, previstos no 
parágrafo único do a·rt _- 199 da 
Coh·s-tlt:uição F~d~ral; 

-r-I I as. dOtaçõe-s 
Orçamentárias ou créditos ac:n­
~6~gg~-7 --~ue _1hes sejam atri.:. 

IV o protluto de operações 
de créd i to-; -

v - o produto de juros de- -de;.. 
pósitos bancários, de multas e 
de-- emolumentos, devidos à Su­
dam; 
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VI a parcela que _1 he cou-
ber, do resültado-1iquldo 'daS 
empresas de que particfpe; 

VI I os auxí 11 os, subven-
ções. contribuiyões e doações 
de entidades publ ic;:as_ ou p_r_i­
vadas, nacionais. internacio­
nais ~u estrangeiras; 

VIII - as rendas_provenientes 
de serviços prestados; 

IX- a sua rend? pa·trirnonia_l ,_ 

Parágrafo único. os re_Cursps 
não uti 1 izados· em -um exe·rcíci_o­
poderão_ sé-lo nos exei"'Cféiós 
subseqOtfn_tes. --- --- --

ALt. -2:.1. _AS -dO-tãÇões 
Orçamentárias e os créditos 
"adicionais. dest-inados à su­
dam, serão distribu.ídbS inde­
pendentemente de prévio regis­
tro no Tribunal de Contas da 
União. 

Parágrafo único. Os contra­
tos, acordos-ou cõnvênios fi_r­
mados pe 1 a Sudam ·i r,-depenaem de 
r·e&;~fstro" ·pré'vfb" nb "Tribunal de 
Contas da Uhl ão. -- .. 

Art. 22. · l -"i nípbr"tãnc1 a daS 
dotaçõe_s d.e crédi_tos menctona­
dõ_s no a-rn,go ~anterior -s-erá 
depositada_ pelo Te_s-ouro-- Nacio­
nal no Sanço dã Ama~ônia S. A., 
à_ df~~posiÇão da SUdãm-:-. -- -

~ § 1 _.w qs_ -·~~.1 dO~ não ~j"lt,r~~ues 
a Sudam ate ·o -f1m do exerc1cío 
serão escriturados cOmo 
"Restos a Pagar". - - -

§ 2.Q. 65' recursos provi::h1Téfltes 
de dotações orçamentárias_ ou 
de cré"dito,s adici_onais __ ou p.r'o­
~enientes de-outras· fontes- a­
'tribufdas· à Sudafri -;ncorporar...:. 
se-ão ao seu patrimônio, po­
dendo os _saldos ter apl icaç_ão 
nos exer~ \_c; i os subseqüérrt~es: ,_ · 

Art. 23-. A Sudam por proposta 
do- SüperTnn~hdente, aprovada 
pelo conselho T~cnico~da_ Au­
tarquia, podem Contrair em­
préstimo-s no Pa"is bu no exte­
rior para acelerar_ bu ·garantir 
a> ex~CUção- de programas ou 
proje-:fos- i nte9ranteS -ao- ----p-1 ano 
de Valorizaçao Econômica da 
Amãzôn i á_. -- _-:------ ---o-

§ - 1 Jl. As operaçOes -em moeda 
estrangeira dependerão de au­
torização do Chefe cto·Poder 
Executivo. 

-§_ 2.Q. As operaçôes dê Que tra­
ta este art rgo POderão ser- ga­
FP,h"tidas com _os própri_os re-
cursos ãa- Sudam.-- < _ 

§ 3J<. Fica O Poder Executivo 
autorizado a dar garantia _do 
-Tes_ou_ro Nacional para ope_ra­
ções de créO f t6 externo Oü" in~ 
têr-ncr;·de __ stinadaS à. real-izaÇão 
d_e oor·a_s e· ser-v i ços _ ·óã·s~i cC:fs 
previstos no orÇahiehto do 
Plano. 
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§ 4g A garantia d~ que tratam 
os parágrafos anteriores será 
concedida as operações de cré~ 
dito contratadas diretamente 
pela Sudam ou- _com sua i nterve­
nfência, Sempre mediemte pare­
cer fundamentado do Superin­
t-endente, apr_ov~do pelo seu 
Conselho Técnico. 

§ 5-.Q As operações de crédf to 
mencionadas neste artigo serão 
isentas de todos os impostos e 
taxas federais. 

§ 6~ C"ons i cte,-a:..se ap 1 i caÇão 
legal dos recursos destinado~ 
a suâam a amortização e o pa­
gamento de _juros relativos a 
operações de crédito por ·ela 
contratadas para aplicação em 
programas ou projetos atinen­
tes às destinações dos mesmos 
recursos. 

Art ~- 24.- A Suda-m poderá "c!J­
brar emolumentos por serviços 
prestados a particular. 

Parágrafo único. Os emolu­
mentos de que trata este arti­
go será o f-iXados pe 1 o Super in-­
tendente depois de aprova-dos 
pelo Conselho_ Técnico. 

Art. 25. Os recursõS da Sudãm 
sem destinação prevista em lei 
e as dotações globais que lhe 
sejam atribuídas serão empre­
gados nos serviços e obras do 
Plano de Valorização Econômica 
da Amazônia, de acordo com os 
programas de aplicação propos­
tos pelo superintendente e a­
provados pelo Conselho 
Técnico. 

Art L 2õ. os~ recursOS 
orçamentários destinadOS ao 
pagamento de subsídios, sub­
venções e auxflios. qualquer 
que seja a sua natureza ou a 
entidade beneficiada., somente 
serão entregues mediante con­
vênio em que se estabeleça o 
programa de sua aplicação. 

Art. 27. A Sudam deverá depO­
sitar, obrigat.oriamente, os 
recursos financeiros que lhe 
forem destinados no eanco da 
Amazônia s_.A.. enquanto não 
ftzer aplicação desses recur­
sos nos fins a que se desti­
nem, salvo se no Município 
onde devam ser movimentados 
não existir agência ou escri­
tório do referido estabeleci­
mento bancário. 

Parágrafo ún'i co: os recursos 
entregues total ou parc_elaa_a­
mente, pela Sudam, através de 
convênios. aos estados, autar­
quias estaduais ou sociedades 
de economia mista de que o Es­
tado participe com ~ maioria 
das ações com direito a voto 
poder-ao, também, ser deposita­
dos em conta especial, em ban­
co oficial do respectivo Esta­
do, devendo a sua aplicação 
ser realizada de acordo com a 
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;tfrOgramaçãõ ê-stabelecide pela 
mencionada autarquia federal. 

Art. 28. É .a Sudam autorizada 
a- realizar despeSas de prOnto 
pagamento até 5 _(cinco) vezes 
o valor- do maior salário mini­
mo yi~ente no Pais. 

Art_. 29, A _coordenação dos 
programas dos organismos fede­
rais com ação na Região Amazô­
n1ca, a ser desempenhada pela 
Sudam, terá por objetivo_asse­
gurar a necessária compatibi­
l_i_~ação das dJ f e rentes áreas 
ou setores de atuação federal 
enter: _si e, com os propósitos 
da po 1 ít i ca: na c i ona·l de desen­
v_o1v1mento- da Amazônia. 

§ i~ Para a consecução do ob­
jetivo defintpo, neste artigo, 
deverá a Sudam man_ i festa r-se 
sobre os ·progr-amas e - orçamen­
tos de cada um dos organismos 
que atuam na Amazônia, bem 
como aferir suas possibilida­
des e necessidades e analisar 
os resu l_tado da ex..ecução dos 
seus programas. 

· § 2~ o parecer da Sudâ-m sérá 
remetido ao Ministério do Pla­

-né:jamen_to e Coordenaçãq Econô­
mica para consi_deraçao na ela­
boração . da propOsta 
orçamentária. 

- -§ 3.i!. O Cons-elho _de Desenvol­
vimento da Amazônia traçará 
normas. visando a assegurar a 
coordenação prevista 
no 11 caput•1 deste artigo. -

Art_. 30, A Sudam exercerá. 
obrigatoriamente, fiscalização 
técnic21 dos servi_ços e obras 
executadas com recursos dest_i­
nados ao P 1 ano de V a 1 o_r i zação 
EcDn6mica da Am~zónia expedin­
do laudo técnico em favor do 
órgão ou entidade executora. 

§ 1.i!. A fiscaltzação de que 
trata este artigo, tem por fi­
nalidade comprovar a observân­
cia das disposições pactuadas 
com a Sudam, bem como dos pla­
nos. program21:s", projetos e es­
p-ec i f i cações aprovados. 

§ 2-.i!. O_ laudO -téCnico meneio­
nado neste artigo constitui 
elemento essencial à prestação 
de contas do responsável pelo 
órgão ou entidade executo_ra 
dos a 1 ud i dos ser v i ços e o_brás. 

~§ 3~ -ó r~ePresentante da un-i-ão 
ou da Sudam nas assemb'l é i as 
gerais d8S sociedades de eco­

-_n§nij a mista que houverem rece­
bi d_o _recursos destinados ao 
Plano de Valorização Econômica 
da Amazônia, sob pena de res­
ponsabilidade, somente 
aprovará as Contas da Direto­
ria se delas constar o --laudo 
do técr'ti co referi do neste 
a-rtigo. 

§ 4~ A gestão financeira das 
entidades que houverem recebi-

do recursos destivados ao P1a­
no_de Valorização _Econômica da 
Amazônia fica sujeita à fisca­
U zação_ _ da Su_da_m. __ que a 
execerá diretamente ou median­
te contato com _firma espe_cia­
lizaaa- de aUditoria, de not6-
r i_ a i dane i_dade, 

Art. 31. No controle dos atos 
de gestão_da Sudam será adota­
do, além da auditoria interna, 
o regime de auditoria externa 
independente, a ser contrata_da 
com firma ou ftrmas bras i lei­
ras de .reconheci da f danei dade 
moral e técnica. 

Art. 32. A Sudàm terá comple­
to $_e r viço de contabi 1 idade 
patrimonial, financeiro ·e 
orçamentário. 

Parágrafo úritc_o. Até o ;d-i· a 
30 de junho de cada ano, a Su­
dam -remeterá os balanÇos do 
exerc_ício ant-erior- ao Ministro 
d_e Estado a que estiver __ vincu­
lada, _e, através deste-ao Mi­
nistério· da Fazenda. 

Art ___ 33_. _ A Sudam poderá a 1 te-
rar bens imóveis ou móveis in­
teflrahtes de __ seu patrimônio 
mediante proposta do Superin­
te_ndente aprovada pelo Conse-­
lho Técnico e homologada pelo 
Ministro _de Estado._ -

Parágra-fo úniCo. A- -a-i i ei-ulçaõ 
de bens, que por- sua natureza 
em virtude de 1et, plano ou 
programa, forem dest1~ados à 
revenda de terceiros 
í ndependerá das f_orma 1 idades 
previstas neste.artigo. 

Art. 34. As cauções, que de­
vam ser dadas à Sudam com ga­
rantia ou cumprimento de obri­
gações assumidas para o forne­
cimento de materlais ou pres­
tação de serviços serão reali­
zadas, preferentemente, ao 
Banco da Amazônia S.A. 

Parágrafo único. A Sudam 
poderá aceitar, para garantia 
da execução de contratos, cau­
ção real ou fideijussória que 
reputar idônea. 

Art. 35. Fica o Superinten­
dente da Sudam autorizado a 
dispensar licitação e contrato 
formal para aquisição de mate­
rial, prestação çte serviço_s, 
execução de obras ou locação 
de· imóveis até 500 
(quinhentas) vezes o valor do 
maior salário mfnimo vigênte 
no País, 

Art.- 36. o Superintendente da 
Sudam, na conformidade das 
disposições do parágrafo único 
do artigo 139, da Lei número 
803. de 23 -de setembro de 
194.9, apresentada ao Tribuna_l 
de Contas da União, até o dia 
30 de junho de cada ano. pres­
tação de contas corresponden­
tes a gestão administrativa do 
exercício anterior. 
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Art. -37. São exte.ns i vos à S.u-­
dam os p~ivilégios da Fazenda 
Pública quanto __ à __ imp~ryJ1orai~i~ 
1 i da de de bens, renda _ou ser­
viços, aos prazos, cobranças· 
de créd_i to, uso de ações espe­
ciais, juros e custas. 

Art. _ 38. A _Sudam goza da 1m­
punidade estatuida no artig_o_ 
31. I tem v, retra ''a", da 
Constituição F~deral. bem como 
de _ t_odas as __ i senções 
tributárias de f e r i dás aos 6r­
g3os e serviços da União. 

Art. 39. A Sudam, diretamente 
ou através de entidades púb-l i"­
cas federais, estaduais ou mu-­
nicipa_is ou soc_iedÇ3.QE;!_~. de eco:-. 
nomi a mista de que o. Poder P_~~­
blico determi_na_ o_ controle 
acionário, prestará assistên­
cia ao conhecimento e aprovel­
tamento dos recursos natur~is 
da Amazônia. 

§ 1~ A assistência de que 
trata este artista pode_rá ser 
presta~a atraves pe fi.,!)~l)c.ta­
mento a prazo .e jur_q:s mo.Pl.c_os, 
ou através Qe i nv.~s"t i rffetnq· .. a. 
fundo perdido na forma das 
normas propostas pelo Superin~ 
tendente da .. Sudam _aprovado 
pelo seu Conselho Técnico e 
homologada pelo Ministrq de 
Estado. 

§ 2~ A Suda~ poderá cobrar, 
segunda a capacidade d~ paga­
mento do beneficiário, a inde­
nização de despesas que efe­
tuar na prestação dos serviços 
de assistência técnica. 

§ 3~ o produto das operações 
de que trata este artigo será 
reaplicado naa. mesmas flnali­
dades nele indicadas. 

Art, 40. A Sudam desempenhará 
suas funções especializadas,, 
pr--eterentemente at.ravés. _da 
contratação de prestação ·de' 
serviços técnicos ou de natu­
reza especializada com pessoas 
físicas ou jurídicas devi"da­
mente habilitadas segundo os 
critérios que forem aprovados 
pelo Conselho Técnico. 

Art. A 1 . A Sudam remeferá ao. 
Ministro de Estado cóPia daS 
resoluções adotadas pelos Con~ 
selhos da Autarquia, sem pre­
juízo de sua execução. 

Art. 42. A Sudam apresentará 
relatóri.o men.s~i_s._e anausi Q~s 
suas atividades ao Ministro de 
Estado. 

Art. 43. A Sudam contará ex­
clusivamente com pessoal sob o 
regime de legislação tr2ib~f­
lhista, cujos níveis salariais 
serão fixados pelo Superinten­
dente, com observância do mer­
cado de traba 1 ho, ouvi do · o 
Conselho Técnico. 

Art.44. O Superintendente e 
Secretário Executivo percebe-

rão, respectLvamente . 20% 
(vinté por cento} e 10% (dez 
f=?OI" C.ent.o) .a mais .dO ma i ar 
Sal ã r fo pagO pe·1 a· - "Sudam os 
se1.,1~~--- S_e.rvi dores de aco.r.do Com 
o es.tab.el eci do ha l:f(~s~ént.e 
lei.· .. 

CAPÍTULO III 

Do Fu_n.db pa_ra.: ~InVesti mentes 
Privados nõ Desenvolvimento - -· . dã -Am3Z-6fl 1. a . . 

"P.rt·:·. 4õ."F (éà~ c~t.ado o Fundo. 
para Invest i_mentos Pr i vades no 
Des.en~p l.V i mento. _ dp. Arnazôn i a -
Fidam -- .. que· _s.er.a:~ _é._on·stituldO 
dp_s segUinte~ r~ç:ürsos :_ 

a} qüan-"'Cia, ·não "fnfer<iór, a 
1% (um por ce.ntqJ, _ tt.a Renda 
T_rfbi,J.t.á.r_i_a da ~União dos recur­
sps a- que se_ re"fere a·= a.rt i go 
199 .. da_ Constft~_ição _F_eÇíerar: · 

b) o produto da colocação 
das "Obrigações da Amaz6n1a", 
emitidas pelo Banco da Amaz6-
rl1l'-_. S:...A~-~ 

c·r-:aa receita 1 i.QUida resul­
tânt:e· de oper_ações . efetuadás 
cOjrl 'S'eu.s reçúrS:os·~ 

â)" de dotações específicas, 
doa·ções, subvenç5es, repasses 
e .o.ut.ro..s, 

e) dos depó.s i. tos çleduz i dos 
do Imposto -de Rérida, não apl f-' 
cados em projetos específicos·. 
no pra.zo e pela forma estabe-:: 
1 ec i dos na l eg fS.l_ação t::le In-_ 
centivos Fiscais em favor da 
Atn~zõnia; 

f r .dos r_ecursos _atua 1 s. do 
F.und_o~·óe F6men.tp . à Produção. 
cria'do . pel~ _artigo 7 da Le.i 
n:Q. 1 :18"4. de 20 de agosto .de. 
195Cf:- ·medi fi_c.ado -pelo artigo 
n.g_ 37. da Lei n~ 4 .829, de 5 
de nove~bro de 1965. 

§ · .. 1.Q. As ·emf'ssõeS de" Obriga­
ç:ões dá · Amâz"õn i.a . não poder.ã.o 
exceder, em cada exerc f c i o .. de 
5'1~_(.çinço·:·por .cento) da impor­
tância dO Imposto de Rendas e 
adiCionais não restituíveis 
arrecã06da - . no ' exe"r"cfc"í o 
anter:-ior. 

.§ 2:2 A·s ·abri gações a que se 
r·eferem o _parágT:"afo anteri.or 
serão nominais, instransferí­
veis e resgatáveis no prazo de 
até- 10 (dez) anos, corn as con­
d"i çQe .. s e va-ntage_riS _e.stabe 1 êci_­
das. pelo Conselho . Monetário 
Na c_\_ O.oa L - · · · -

§ 3~ O depósito da percenta-

~:~.t:st~~~~ f~~ d_~s~~á a 
1 ~~;~ua~o 

pelo Tesouro ~acional no B~nco 
da Amazônia s·.A., que se 
incumbirá de sua aplicação ex­
clusivamente na áre~ amazônica 
observadas as normas es~abele­
ciadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, destinando-se pelo 
menos 60% (sessenta por cento) 
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dest.a RBrce-l.a para ap1 i cação 
e~m cr·édi to. -rura 1 ·, na forma da 
rei·n2 4.829, -cfe;-5 de. noVembro 
de··· t_9_65, e do artigo· s·egu i nte 

. da pre?ente. 1 e i. · 

§ 4~ A dotação Prevista nes­
tae arti-go, para se.r di.stri­
bui_d_a independerá _de. reg.istro 
prévio no Tribuna 1 de Cont_~·s 
da Uni~o-

Art. 46. Os recursos do Eidam 
serão ãpl icados na Região Ama.­
.7:_ôn.ic.a .. Pelo Banco_ da Amazônia 
S. A. , diretamente ou a:t·r·avês 
de repasse ou refinanCiamento 
por ele feitos a outras inst1-
tuiçõ_es fi nanceí ras.. segurldo 
progr~mas anuais e normas- es­
tabelecidas pela Sudam, sem 
prejuízo _das atribuições espe­
cí_f_i_c;-ª.S rio- Banco C.~.nt.ra 1 ; 

a)• através· de c.rédit·os. ã i-
ni c i at'i va: privada para 1 nves­
t i mentes em emp.r:.~en.d.i_m_en!=qs 
declarados. pela _ . SuCf21m 
prioritários ao desenvolvimen­
t_C:. da Regi~-~; 

b) através .de financiamento 
~ inl~tlva·privada. pa!"'a · pes'" 
quis.:as que fiSem ao ar:Jt:..-ov~ita­
mer1't:ó de re·cu.rsos .. n.a tu r a i s e 
agr·í·co 1 as da- Reg i ão. 

Parágrafo único._. A. concessão 
pe 1 o Banc·o- .da Am.azón i a s . A . , 
Qe fi nanei amento· para projeto 
de Vâ 1 o r super -ror a 6. oco 
{seis rni 1 ) vezes o mai-or 
salário "mínimo do País·, à con­
ta d.os recursos do Fidam, fica 
sujeita à prévia. · homc;i.logac;ão 
da Sudam. sem prejuf~o das a­
tribuições do Conselho 
Monet~rio Nac.iopal. 

Art. 47. Com exceção do dis­
po_sto .no presente- capítulo, os 
recursos do Plano somente se­
rã-o. vlnculac;lq_s aos empreend1-
mentos a-;:ravés do orç.ame"nt.a-· 
programa da suoarrL, ficando re­
vogadas as demais vinCulações 
atualmente existentes. 

CAPÍTULO IV 

Das Dtsposições Gerais 
- .e· .. Tra.nsit_~ri.~s _ 

Art. 48. As Unidades Adminis· 
tratiyas, terá}~ as Ç~.tribuições 
definidas no Regimento Intenro 
da ént i da de. 

Art: 49. Os reCUrSOs ·d~ Sudam 
d.estinad"ói.s a- ·investimentos 
infr.a-estfutur.aiS - que devam 
ser -à~·;;-1 i cados.. sOP a for ma· de 
operações de cr.éd.i tos t. embora 
por intermédio de órgaos pú­
blicos ou entidades controla­
das pelo poder público, serão 
repassados_ por instituições 
financeiras públicas .federais 
ou estaduafs atuantes na área. 

Art. 50. Os Estados, Territó­
rios e Municípios da Região 
poderão fazer d1 retamet-ne à 
Sudam o:.recolhimento de suas' 
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contribuições ou aplicá-las, 
suje i to à comprovação, na _rea­
lização de serviços e obras 
preconizadas pelo _Plano me­
diante convênio previamente 
celebrado com a Sudam. 

Art .. 51. As Universidades Fe­
derais sediadas na Região 
integrar-se-ão ao Plano atra­
vés de: 

r preparação de pessoal 
técnico e c1entffico 
necessário ao desenvolvimento 
da Região; 

II - realização de pesQüiS-as 
e estudoso que se tornem 
indispensávesi aos objetivos 
do Plano. 

Parágrafo único. Nenhum re­
curso do Plano será consignado 
às Universidades, senão com 
destinação _especffica, para 
execuççao das incumbências de­
finidas neste artigo. 

Art. 52. O disposto no artigo 
anteior, aplica-se, no que 
couber, aos estabelecimentos 
de ensino que se dediquem á 
formação e __ treinamento de pes­
soal técnico de qualquer 
nfvel. 

Art ,_ 53. F i ca ext 1 nta a supe­
rintendência do_Plano de Valo­
rização Econômica da Amazônia 
-Servea - cr_ i a da pe 1 a L e-; nR-
1 .806, de 6 de janeiro Oe 
1953. 

Art. 54. __ E i cam incorporadOs 
ao Património da Sudam todOs 
os bens da Spvea, inclusive 
documentos e papies de seu 
arquivo. 

Art. ____ 5_5. f i Cam transferi dos 
para a Sudam todos os recursos 
entregues à Spvea ou a ela 
destinados, inclusive os pro­
venientes de convênios ou 
contratos. 

§ 1R. A aplicação dos recursOs 
de ser revista em programa de 
aplicação proposto pelo Supe­
rintendente aprovado pelo Con­
selho Técnico e homologado 
pelo Ministro do Estado. 

§ 2~ As dotações consignadas 
no ·orçamento da União para o 
exerc1cio de 1957 em favor do 
Fundo de Desenvolvimento da 
Produção, que se refere a Le1 
n~ 1 . i 24, d·e 30 de agosto -de 
1950. passam a fazer parte _da 
Fidam, a que se refere o artf­
go 45 da presente lei. 

Art. 56-. A Sudam, deverá a 1-
terar ações e participações de 
capi ta 1 , integrantes do seu 
patrimônio e oriundas do acer­
vo da Spvea, através da Bolsa 
de Valores do Estado em que 
for sediada a sociedade, me­
diante proposta do Superinten­
dente aprovada pe-1 o Canse 1 h o 
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Técri1co e homologada pelo Mi­
nistro de Estado. 

§ iA A alienação das ações, 
referida neste artigo, poderá 
ser feita pelo seu valor nomi­
nal. sem a inferferência da 
Bolsa de Valores, se o adqui­
rente for pessoa jurídida de 
direito público interno ouso­
ciedade Ue economia mista em 
que ententidade pública dete­
nha o controle acionário. 

§ 2A Os recursos oriundos da 
alienação de que tratam os 
parágrafos anteriores s_erão 
ap 1 i cados nos _programas e pro­
jetos constantes do Plano de 
Valorização Econômica da 
Amazônia. 

§ 3A Dentro do prazo máx1mo 
de 12 més a Sudam 1o~ará as 
providências necessar1as para 
e alienação das ações e parti­
cipação de capital de que tra­
ta o 11 caput" deste artigo. 

Art.57 O pessoal pertinente 
à ext-1 n-'fa Spvea, poderá ser 
aproveitada na Sudam. uma vez 
verificada, em cada caso, a 
necessidade desse aproveita­
mento e a habilitação do ser­
vi dor para as funções que 
deverá exercer. 

g--'1 ~ o pessoa 1 não aprovei ta­
do pela Sudam, segundo os cri­
térios que esta etabelecer, 
será relatado em outros órgãos 
dã Administração Pública Fede­
ral, de acorods com as conVe­
niências desta. 

§ 2A Até 31 de março de 1967, 
o pessoal não aproveitado 
continuará a ser pago pela Su­
dam, caso não tenha sido rela­
tado em outros órgãos da Admi­
nistração Federal, na forma do 
parágrafo anterior. 

Art. 58. O servidor do órgão 
extinto ao ser admitido pela 
Sudam passa a reger-se pela 
Legislação Trabalhista e será 
considerado, em caráter excep­
cional, automaticamente licen­
ciado de sua função pública, 
por esta. e-, em prazo não ex­
cedente a 2 (dois) anos, 

Art. 59. _Até 4 (quatro) meSes 
antes çt_e se esgotar o prazo a 
que se refere o artigo ante­
rior, o servidor da antiga 
Spvea- deverá declarar por es­
crito ao Ministro encarregado 
de superintender a ação fede­
ral na Amazônia, sua opção 
quanto à situação que preferir 
adotar. 

§ iR- A pção pela permanência 
a serviço da Sudam significa a 
imediata perda da condição de 
servidor. 

§ 2~ Vetado. 

- § 3A _Esgotado o prazo ·de 2 
(dois) anos a contar da publi-

c;;lÇão desta lei- -a Sud6m não 
poderá ter em sua lotação de 
servidores, pessoal algum nG 
gozo da qualidade do 
funci_onário público. 

Art. 60 Fica a Sudam autori­
zada a reexaminar os acordos, 
c.ontratos e convênios firmados 
pela extinta SPVEA, a fim de 
ratificá-los, bem como promO­
ver a sua mod i f i cação ·ou seu 
cancelamento, em consonância 
com as normas desta lei. 

Art. 61_. Vetado. 

Art. 62 A Sudam far-se-á re­
presentar no Conselho de Polf­
tica Aduaneira, através de um 
membro efetivo a um suplente. 
nos termos do art. 24 da Lei 
n~ 3.244, de 14 de agosto de 
1957. 

Art. 63. F i ca revogada a Le·; 
nR- 1 .806, de 6 de janeiro de 
1953. 

Art. 64 Esta 1 e_ i entrará em 
viÇor no prazo de 30 (trinta, 
di ás a- cOntar de sua publica­
ção, revogadas as. disposições 
em contrário. 

Brasília 27 de outubro de 
1966; 145~ da Independência e 
78R. da RepUblica- H. CASTEllO 
BRANCO- Carlos Medeiros Silva 

Octávio Bulhões- Guilherme 
Canedo Magalhães - ~cão Gon­
çalves de Souza. 

LEI NA 5.174, 
• DE 27 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre a concessão 
de incentivos fiscais em 
-f avo r da Reg i ão Amazônica e 
dá outras providências. 

O Presidente 
faço saber que 
cional decreta 
seguinte lei: 

da República, 
o Congresso Na­
e eu sanciono a 

~~CAPÍTULO I 

Das isenções em geral 

Art. 1~ Na Torma da legisla­
ção fiscãl aplicável, gozarão 
as pessoas jurídicas, ~té o 
exercícig,_de 1982 inclus_ive, 
de isençao do Imposto de Renda 
e ~uaisquer adicionais a que 
estiverem sujeitas, nas fases 
a seguir fixadas, com relação 
aos resultados financeiros ob­
tidos de empreendimento econô­
micos situados na área de a­
tuação da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia e 
por esta considerados.de inte­
resse para o _desenvolvimento 
da Região Amazônica, conforme 
normas reQu1a~entares a serem 
ba_i xadas por decreto do Poder 
Executivo: _~ >: 

I 
cento) 
que se 

em 50% (cinqüenta por. 
para os empreendimentos 
encontrarem efetivamen-
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te instalados à data da publi­
cação da presente lei; 

II - em 100% (cem por cento) 
para os empreendimentos; 

1 --que se inatalarem le~al­
mente até o fim do exerc1cio 
f i nancei r o de 1971 (mi 1 nove­
centos e setenta e um); 

2 - que já instalados à data 
da publicação da presente lei, 
ainda não tiverem iniciado 
fase de operação; 

3 -que já instalados à data 
da publicação da presente lei, 
antes do fim do exercicio fi­
nanceiro de 1971, ampliarem, 
modernizarem ou aumentarem o 
índice de industrialização de 
matérias-primas, colocando em 
operação novas instalaç5es; 

§ 1~ O valor de qualquer das 
isenç5es amparadas por este 
artig~ deverá ser 1ncorporado 
ao caoital da pessoa jurídica 
beneficiada até o fim do exer~ 
cicio financeiro seguinte 
àquele em que tiver sido goza­
do o incentivo fisca1 isento 
do pagamento de quaisquer im­
postos ou taxas federais e 
mantida em conta denominada 
"Fundo para Aumento de 
Capital" a fração do valor no­
minal das ações ou o valor de 
isenção que não possa ser co­
modamente distribuída entre os 
acionistas. 

§ 2a A falta de integraliza­
ção do capital da pessoa jurí­
dica não impedirá a capializa­
ção. prevista no parágrafo 
anterior. 

§ 3~ O direito à isenção só 
incidirá sobre os resu1tados, 
financeiros obtidos de estabe­
lecimentos instalado na área 
de atuação da Sudam o que 
deverá ser demonstrado nos as­
sentos contábeis da empresa, 
com clareza e exatidão. 

§ 4~ As pessoas jurídicas que 
à data da publicação da pre­
sente lei, tiverem obtido o 
reconhecimento à isenção de 
que trataa Lei n~ 4.069-B, de 
12 de junho de 1962, deverão 
observar o disposto nos §§ 1~ 
e 2~ deste artigo. 

§ 5a A isenção de que trata 
este artigo só será reconhecl­
da pela autoridade fiscal com­
petente e à vista de declara­
ção emitida pela suaam, de que 
o empreendimento sa~isfaz às 
condições exigidas pe1a-pre~ 
sente 1 e i. 

§ 6~ O recebimento de ações, 
cotas e quinhões de cap1tal, 
em decorrênciQ d~ capitaliza­
ção prevista neste artigo, n=o 
sofrerá a incidência do -Impos­
to de Renda. 

I 

Art_. 2j)_ As pessoas jurídicas 
que se dedicarem a atividad~s 
industriais, agrícolas ~e 
pecuárias, ou de se~viços 
básicos, estabelecidos na área 
de atuaçãO da Sudam goza-~ão de 
isenção de impostos e taxas 
federais com relação: 

I à correçãO dO re-gistro 
contáb i 1 do v a 1 o r dos beris de 
seu ativo imobilizado, e ao 
correspondente aumento de ca­
pital; 

1 I -":"" ao aumen"tO _ de capital 
com recursos provenientes de 
reservas · ou 1 ucros em 
suspenso. 

§ 1 a- A~ cõrre'Ç-ãb e os aumi:m­
tros de capita1 de que trata 
este :"a."tt-i go -deverão ser efet i­
vades até 1 (um) ano ·após ã 
data da publ1cação do regula­
mento respectivo. 

§ ill A correção referi da nes­
te artigo deverá ficar compre­
endida nos limites dos coefi­
cient_es fixados pelo Conselho 
Nacional de Economia. 

§ 3-"' Entiendé-se p6r v a 1 o r do 
bem a imPortâncià em moeda na­
cional pela ~ual tenha sido 
adquirido pela firma-óu socie'­
dade, ou a impo~tância em moe­
da ·nacional pela qual tenha 
si do. o bem i ftcorpo_rado à em­
presa, nos casos de despesas 
ou valor de- incOrPora~o ex­
pressa e~_~oeda·estrangeira. 

§ 4-'l A conversão do valor em 
moeda estran~eí~a para moeda 
nacional sara feita à taxa vi­
gorãnte na época da 'aqui s f ção 
ou incorporação e, não sendo 
conhecida essa taxa, adotar­
se-á a que representar a média 
do ano. 

§ _._. s·a- b reéebimentó de- aÇões. 
cotas e·oUinhões de cãpital. 
em aecorrênci a: da· cap i ta 1 i z·a­
c;ão previs'ta neste artigo, não 
sofrerá- a incidência do Impos-
to de Renda. · · 

-Art~ 3~ Para cumprimentO da 
Lei n~ 5. 072, de 12 de- agosto 
de i966, e· a Sudam tambãm com~ 
pefente para sugeri r ·ao Cõnse­
lhq Monetário Nacional quais 
os prodUtos re9ionais QUe de­
vem ser incluldos ou' elimina­
dos da lista de mercadorias 
Sujeltas aQ imposto de expor­
tação, bem éomo as respectivas 
a 1 1quotas. 

Art. 4~ Mediante reconheci­
mento -Pe1a autoridade compe­
tente definido ·em regl!lamento 
será isenta de quaisquer im­
·postos e taxas mesmo as cobra­
das por órgãos de administra­
ção indireta a i mportaçã_o de 
máquinas e equipamentos, des­
tinados à Amazônia, para exe­
cuç~o de empreendimentos de­
cla·radb?> ·pela Sudam 
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prioritários para· o desehvo1-
vimento econômico da região. 

§ 1-'l. As empresas_que tenham 
requerido Ou venham a ·réquerer 
à Sudam·o favor previsto nêste 
er:t_igo, poderão desembaraçar 
as máquinaS ou eqUiPamentos. 
1 mportados para a efet f v aç-ão 
de projetO em estudo. -

LEI N• 5.508; 
DE 11 DE OUTUBRO DE 1968 

Aprova a Quarta Etapa do 
Plano Oiretor de Desenvol­

-vimento Econômico e Social 
QO Nordeste, para os anós 
de 1969, 1970, 1971, 1972 e 
1973 , e dá outras 
pro v i dênc i as. 

O Pr.es_i __ dente 
re.-ço saber que 
cional decreta 
seguinte iei: 

dª __ Repúb]J _C_~, 
o Ço_ngresso Na­
e eu sanciono a 

_ Art. 1 ~ !=i ca aproVada a Quar­
·ta Etapa do Plano Di r~tor .de 
Desenvolvimento E-Conômico e 
Social do Nordeste- Para os 
anos de 1969, 1970, 1971, 1972 
e 1973, obedecida$ as_suas Li­
nhas de Ação, Diretrlzes de 
ExecUÇão e programação, já ã­
provadas peio conselho Delibe­
rativO dª. Sudehe, com as modi-
ficações desta 1ei. · 

Art. 2:Q. o~ programa·s e pr-oJe­
tos eSpec1ficados . nos ane~os 
dest? lei __ terão. Sua exéc~ção 
f i n·ãnc_i aâã com recursos 
orçamen:tári os federais- e de 
outras fontes internas e ex­
ternas·. ComportandO, ·as reS­
pectivas dotaç()es Qisgêndios 
de capital __ e custeio, inclusi­
ve gastos com as ativiOades dé 
administração da Sudene, qa 
SuvaTe e do_DNOCS. 

§ 1 ll. os v a 1 ores cons-tantes do 
anexo financeiro desta lei se­
rão_ incluidos nos orç_am~ntos 
anuai-s , observada a. comt:~a t itl_ i-: 
lizãção entre o Plano Diretor 
de Oesenvo 1 vi mentD Ecotí6mí có ---e 
Social do Nordeste::_ ~-·a _t~rogra..;.­
mação setortal _do$ orgãos, do 
Governo FetferaT efetuada atra­
vés dos·. Plangs Naciona~s 
qüi ngoena i s e qos __ orçamentos 
p·1ur1anuais de 111vest1mentos. 

§ .. 2.Q Os v a 1 ores- referentes 

~9~~~X7~~~f~~-~o~e -~;71Ae~;7~ t: 
n8.ncei ro, serãO ajuStados pór 
óca-sião .. da elabor-ação dos fu­
turos projetos. de orçamentos 
~1urianúais de acordo com os 
critérios gerais, pelos órgãos 
técnicos competentes. 

Art. ___ 3~ A Sudene- promovera a 
utilização dos resultados de 
pesquisa considerados de inte­
r-esse para o desenvolvimento 
econômico· e soci.al do 
No~deste,podendo, para esse 
efeito, estabelecer condições 
especi a f s concessão .dos i ncen-:-
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tivos fisceis e financeiras 
que administre 

Art. 4~ A Sudene poderá con­
ceder bolsas a técnicos estra­
nhos a seus quadros de servi­
dores que se dedicarem exclu­
sivamente a pesquisas de inte­
resse para o desenvolvimento 
econômico . e social do 
Nordeste. 

§ 1 .Q. A -concessão das bo 1 sas 
efetivar-se-á atraves de con­
vênio com os órgãos ou __ ent i da­
des à que estiverem subor_di na­
dos os ~écnicos referidos nes­
te artigo. 

§ 2-'!.. O órgão ou entidade 
responsável pela pesquisa 
apresentará à Sudene, perlodl­
caménte, relatório minucioso 
sobre as atividades 
desenvolvidas. 

§ 3.c: As bo 1 sas serão i med_i a­
tamente suspensas, caso _não 
seja cumprido o disposto no 
parágrafo anterior, ou g ___ r~_1 a-
tório demonstre a ineficiência 
da pesquisa. 

Art. __ 5~ A __ Sudene poderá con­
ceder prêmios ou bolsas de es­
tudo, no Pais ou no exterior, 
a autores de trabalhos origi­
nais que contenham: 

a) descobertas cientfficas; 

b) propostas fundamentadas de 
melhoria de tecnolo~ia indus­
trial ou agrícola; 

c) propostas fundamentadas de 
aproveitamento econômico de 
matérias-primas ou subprodutos 
ainda não utilizados. 

Parágrafo único. -Os prêmios 
ou bolsas referidas neste ar­
tigo somente serão concedidos 
quando, a crJ tér i o da Sudene. 
a descoberta ou proposta forem 
de interesse para o desenvol­
vimento econômico e social do 
Nordeste. 

Art. e~ F i ca- a Sudene autor-i­
zada a instituir uma Fundação 
destinada a realizar pesquisas 
necessárias ao aproveitamento 
doS recursos naturais do 
Nordeste. 

§. 1.11 Para o efeito dso _ cum­
primento do disposto no art. 
24 do Código Civil. a Suderie 
fará dotação especial de NCr$ 
300~000,00 (trezentoS mil cru­
ze i r os novos') à fundação do 
prevista neste artigo. 

§ 2.11 Uma VGz institufda, a 
fundação esta-rá autorizada a 
realizar pesquisas minerais, 
observadas as disposições do 
Decreto-Lei nA 227,de 28 de 
fevereiro de 1967. · 

Art. 7.11 
trata o 
adquirirá 

A FundaçãO de que 
artigo anterior 

personalidade jurf-
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djc_a a partir da inscrição, no 
Registro de Pessoas jur1dicas, 
dos atos constitutivos. e 
re~;;:re-r-;..s_e-á p·or estatutos apro­
vados pelo COnselho Delibera­
tivo da Sudene . 

Art. a~ Em substituição ao 
Fundo de Investimentos para o 
Desenvolvimento Econômico e 
Social do Nordeste (FIOENE), é 
criado o Fundo de Pesquisa e 
de Recursos Naturais do _Nor­
deste (FURENE), a ser gerido 
pela Sudene. 

- § 1.11 Os recursos do Furene 
serão utilizados nas seguintes 
finalidades: 

a) financiamen_to à pesquisa e 
ao desenvolvimento_ de tecno1o­
g1as adequadas às condições 
regionais; 

b) financiamento à pesquisa 
de _recursos na tu r a i s do Nor­
deste; 

C) -cus~eio de pesquisa cien­
t_ífica ou tecnológica. 

§ 2~ Na utilização-dos recur­
sos do FureneL __ terão priorida­
de as pesquisas minerais e as 
que visem à racionalização e 
ao desenvo1vjmento agropecuá­
rio da região. 

_§ :3.11 P,ar~a-- coiicessão_ de f i nan­
ei amento com recursosdo F_ur:-e­
ne_, a Sudene celebrará convê­
nio_com estabelecimento ofi­
cial de crédito. preferente­
mente o Banco do Nordeste do 
Bras i 1 s-. A. ( BNB) e os bancos 
de __ desenvolvimento em que os 
estados, com área abrangida 
pela atuação da Sudene, tenham 
a maioria das ações co_m _Çl'_irei­
_to _a voto. 

§ 4~ Para cumprimento do dis­
posto na letra c do § 1A, des­
te_ artigo e na conformidade 
dos programas que aprovar, a 
Sudene, mediante convênio com 
as Univer-sidades e Institutos 
esRecializados de Pesquisa e 
ExRerimentação, sediados no 
Nor-Oeste, apricará 1% (um por 
cento) dos recursos incorpora­
dos ao Furene, por força do § 
zA_do art. 22 desta lei. 

Art. 9~ Const_i_tuem recursos 
do Furene: 

~) as dOtações orçamentárias 
e_contribuições outras que lhe 
sejam atribúfdas; 

b) as amort1zações. Juros, 
lucros, dividendos, quotas de 
rtS:ço_ ·e quaisquer outras re­
ceitas derivadas da apHCação 
dos seus Fecursris; 

c :r--o- prOduto da ·transferériC i a· 
prevista no § 2.11 do artigo 40 
dest.a 1 e i; 

d) o produto dos empréstimos 
que a Sudene contrair, no País 

ou no exterior, para ampliação 
dos recursos do Furene; 

e) os recursos derivados da 
contribujção de empres~s 
beneficiárias de incentivos 
fiscai_s ou financeiros, de a­
cordo com o disposto no art 
22 desta 1 e i; 

f) _o produto dos JUros e mul­
tas referi das no § 4.2. do art-. 
20 da ~ei nA 4.239, de 27 de 
julho de 1963, com a redação 
dada pelo art. 41 desta lei; 

g) o produto ___ dã transferência 
da cobrança_ d_os cr_édi tos refe­
riqos nos §§ 4.11 e 5.11 do art. 
22 da Lei n.Q 4.239, de 27 de 
junho de 1963, com a redação 
dada pelo ar.t._ 42 desta lei. 

_§ _ _ 1 A F i cam i ncorporados ao 
Furene os recursos dO Fundo de 
Investimentos para o Desenvol­
vimento Econômico e Social do 
NOrdeste ( FIDENE). 

§ - 2~ -Correrão por __ co~ta do 
Furene todas as _despesas de 
sua operação,_ i ncl us i v e os 
prejuízos decorrentes da apli­
caçaQ de _seus recursos_ e a a­
mortização dos empréstimos 
prev1stos na letra d deste 
artigo. 

Art. 1 O. Os_ financiamentos 
para pe_squi sas de recursos mi­
nera1S con_C"edidos com r·ecursos 
do Furene se_rão 1 i qui dados em 
dinheiro, ou em ações da em­
presa titular do direito de 
lavra ou da empresa que a re­
pre_sente no efetjvo exercfc1o 
desse direito. 

Art. 11. Reconhecida a invia­
bilidade econômica de utiliza­
ção dos resultados da pesquisa 
da jazida, os financiamentos 
referidos no § 1A do artigo 8~ 
desta lei nãp serão liquida­
dos, convertendo-se em despe­
sas, a fundo perdido do 
Furene. 

Parágrafo único. ocorreHdo a 
hipótese prevista ne_ste_ arti­
~o. os direitos remanescentes 
a pe_squ 1 sa ou 1 avra 
transferem-se à Fundaçã_o de 
que trata o artigo 5.11 desta 
lei. 

Art. 12. A .cOncessão de-fi­
nanciamentos com recursos do 
Furene oóríga o beneficiário a 
não efetuar, sem erévia e ex­
pressa autorizaçao da Sudene, 
negócio que envo·l va transfe­
rência ou arrendamento dos di­
reitos relativos à pesquisa ou 
à lavra, ou da propriedade em 
que se situe a jazida ou mina, 
bem como negócio que implique 
ônus sobre esses direitos ou 
essa propr\edade. 

P-ã:rágratOp ÚniCo. serão nu i os 
de pleno direito os negóc1os 
rea 1 1 zados com inobservância 
do disposto neste artigo. 
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Art._13._' O titular do direito 
de lavra de jazida pesquisada 
mediante a utilização de re­
cursos provenientes do ~urene 
ou da Fundação pagará, respec­
tivamente, à Sudene ou à refe­
rida Fundação, pelo prazo 
máximo. 

§ 5_.2 Antes de sua 11 bel"" ação, 
pela Sudene, ém favor da em­
presa beneficiária, o Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. 
poderá, obedecido o seu orça­
mento anual, aplicar os recur­
sos previstos na alínea b do 
art. 18 desta lei em emprésti­
mos ou financiamentos, assegu­
rado o retorno desses recur­
sos, em tempo hábil, para a­
plicação dos projetos indica­
dos pela Sudene. 

Art. 42. Os §§ 4.2 e 5.2 do ar­
tigo 22 da Lei n.2 4.239, de 27 
de junho de 1963. passam a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"§ 4.12 Se as importânc1as 
liberadas não forem aplica­
das de acordo com_ p proJeto 
aprovado, a Sudene: 

a) na h i p_ótese de o depó­
sito ter sido feito pela 
própria empresa beneficiá­
ria da aplicação dos re_cur­
sos, comunicará o fato ao 
Banco_ do Nordeste do Brasil 
S.A. , __ o e~ual. automatica­
mente, transferirá o_ sa 1 da 
existente à conta da 
Furene; 

b) na hipótese de o depô­
si to ter sido_ feito por ou­
tra empresa. suspenderá no­
vas liberações, podendo o 
depositante, no prazo de um 
ano, aplicar o saldo exis­
tente. em outra projeto.a­
provado pela autarquia, sob 
pena de transferência para 
o Furene_. -

§ 5.12" Nas h1póteses pre­
vistas no parágrafo ante­
rior, a Sudene notificará a 
empresa beneficiária para 
recolher, dentro de 30 
(trinta) dias. o valor das 
parcelas recebidas e não 
apl1cadas devidamente, re­
vertendo ao Furene ó produ­
to do crédito, sob pena de 
cobranç·a rnedi ante e_xecutivo 
fiscal e sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis." 

Art. 43. O artigo 23 da Lei 
n~ 4.239, de 27 de junho de 
1963, passa a vigora~ com a 
seguinte redação: - -~ 

"Art. 23. Serão nominati­
vos os títulos de qualquer 
natureza. representativos 
do valor do imposto de ren­
da que a pessoa juridica 
deixou de pagar nos termos 
da letra b do artigo i8 
desta lei. 

Pará~rafo único. Os títulos 
refer1dos neste art·igo não po­
derão ser tra·nsferi dos durante 
o prazo de 5 ··(cinco) anos, 
contados a partir da data em 
que, a juizo da Sudene, o em­
preendimento -previstO no- res­
pectivo projeto alcançar a 
fase de funcionamento norma 1 . " 

Art, 44. O disposto ~o artigo 
78, letra d e artigo 111 do 
Decreto-Lei nA 2.627, de 26 de 
setetnbrO de 19-40. não se apl i­
ca aos titulares de ações 
subscritas com recursos der i-­
vades do artigo 1 a~. 1 etra 
b, da Lei n~ 4.239, de 27 de 

junho de 1963, com as modifi­
cações dadas pe1o artigo 18 da 
Lei n~ 4.869, de 1~ de dezem­
bro- de 1965. -

Art. 45. Equipara-se a crime 
de scine~aÇão fiscal. observaaa 
a Lei n 4.729, de 14 de julho 
de 1965, a aplicação, pela em­
presa beneficiária, em desa­
cordo com o projeto ap_rovado, 
da parcela do imposto dé renda 
e adicionais recolhida ao Ban­
co do Nor_deste S ~ A. e libera­
da pela SuÇiene. 

Art. 46. Aplica-se, na área 
de atuação da Sudene aos in­
cent i vos conce-di dos pe 1 o 
Decceto-Lei nA 55, ~e 18 de 
novembro de 1986; de acordo 
com o Decreto n~ 62.006, de 29 
de deZembl"o "de 1967, _o dispos­
to nos artigos 40 e 41 e res­

_pectivos parágrafos desta lei. 

Art. 47. Os recursos fin~n­
ceiros das entidades ou órgãos 
vinculados ao M1n1stério -do 
Interior, destinados a sanea­
men~o bás1co,-na área de atua­
ção da Sudene, serão aplicados 
obrigatoriamente mediante par­
ticipação acionária ou 
financiamento. 

§ __ 1s. A participação acionária 
de que trata este artigo se 
efetivará dep~o; s de aplicados 
os recursos. mediante a incor­
poração de bens o~ de crédito 
ao cap i ta 1 da empresa 
beneficiária, obedecido o va­
lor do investimento. 

§ 2~ As condições de finan­
ciamento serão estabelecidas 
pelo Ministro do Interior por 
proposta do Conselho-oeliberey­
tivo da Sudene, ouvido o Con­
selho Nacional de Saneamento. 

§ 3~ lnexistirido sbciédade de 
ecohomia mista em que possa 
efetivar-se __ a participação 
acionària referida neste ar·n­
go, os recursos poderão. até 
31 de dezembro de 1969, ser 
entregues aos respectivõs es­
tadoS ou entidades a eles vin­
culadas, mediante a condição 
de fatura incorporação ao ca­
pital da sociedade a ser orga­
nizada, observado o valor do 
investimento. 

Dezembro de 1990 7817 

Art. 48. A política tarifária 
de energia elétr.ica aPlicável 
ao Nordeste será objeto de 
permanente -entendimento entre 
o Minitério das Minas e Ener­
gia e o MinistériO- do Inte­
rtor, através aa-suoene; vi­
sando a sua adequação à poli­
tica de desenvolVimento regia­
na 1 e à programaçã_o gera 1 do 
Governo. " 

Parágrafo único. O M1n1stério 
das- Minas e Ene_rgia remeterã à,. 
Sudene a.nual mente, ese~uen'ia 
tarifário aplicável à região 
no ano subseqüente-_:---

. Art. 49. Obedecidas as condi­
ções que forem estabelecidas 
pelo seu Conselho-Deliberati­
vo, mediante proposta de _se­
cretaria Executiva é_ facfl 
toda à Sudene, flã sua á-f-e a ête · 
atuação, financiar·. através de 
estabeleciment-o oficiais de 
créd f to, a execução de Obras 
de eletrificação rural cons­
trução de açudes, ·barragens 
vertedoura_s, a51uadas, i r:- r t ga­
ção e _perfuraçao_ .d~ _ _poços._ 

Pãrá~rãfo Linico- O-Produto d_a _ 
amort-1 zação e aos- juros- rel a­
tivos aos financiamentos refe­
ridos neste artigo serão ap1i~ 
cados nas mesmas fínal{Oades 
ind!cad~s neste artigo. 

Art.- 50. Serão_ fncorporadóS 
ao Fundo de EmergênCia e Abas­
tecimento- do Nordeste TFi::ANE) 
os reç.ursQs federais dest i_ na;., 
d_os a Sudene, qoe tenham as 
mesmas f_ína1 idades pr_evistas 
no-- __ artigo-24 da Lei ri~ 4.239, 
de 27 çie junho -de 196~. 

Art. 51. os recur-_so·s ·da -soae­
ne. referi dos no artigo 25 -dã 
Lei nk --_4 .239, de 27 de junho 
de. 1963~- serão ap1icad65 em 
quaisquer das- finalidades do 
Fundo de Emergência e-__ Abaste­
ci mente do Norçjeste ( F,EANE);. 

Art. 52. A Sudene e oS d~mats 
órgãos ou entidadeS vinculadas 
ao Ministério- do lnteríor, -que 
atUam no nordeste, - podef•ão, 
como antecipação_ de- créd-ito 
eXtraordinário, aPlicar até 5% 
(cinco por cento) dos seus re_,· 
cursos, qua 1 quer que -seJa a 
sua natureza ou destinaçao na 
assistência as populações vf­
timas de- calamidade púb1ica, 
d~corrente de seca -ou encnen_..::. 
te, reconhecida na forma·da 
1 e i . - · ~ 

Art. 53. ó Conseiho Deliber2!:-. 
ti vo da Super i ntendêrici a do 
Desenvolvimen·to da Amazôniá 
( SUDAM), a 1 .ém dos membros re­
feridos no arti-go 16 da Lei n~ 
5.173,-de 27 de outubro de 
1966, será integrãdo por um 
representante da Supe~inten­
déncia do Desenvolvimento do-
Nordeste (SUDENE). . 

Art._54. Vetado. 
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Parágra~o único~ Vetado. 

Art. 55. Incluem-se entre as 
fontes de receita da Sudene: 

a) as ootaç5es orçamentárias 
e crédi_tos adicionais que lhe 
forem consignados; 

b) a sua renda patrimonial, 
inclusive juros e dividendos; 

c) os emolumentos e outras 
rendas provenientes de 
servlços; 

d) as cauções revertidas e as 
multas; 

e) os auxílios, subvenções e 
doações; 

f) os recursos integrantes do 
Furene e Feane; 

g) o produto da alienação de 
bens. 

Parágrafo único. Vetado. 

Art. 56. Os bens_ móveis ad­
quiridos com recursos da Sude­
ne, pelas ent i.dades ou órgãos 
executores _de convênios, pode­
rão, a critério do Superinten­
dente dessa autarquia, contu­
nuar na posse dos referidos 
órgãos ou entidades, inclusive 
até o fim de suas vidas úteis. 

Parágrafo único. _Terml naçlo o 
perfodo de suas vidas úteis, 
serão os bens móve 1 s a 1 1 ena_­
dos, na forma da lei, pelas 
entidades ou órgãos referidos 
neste artigo, devendo o produ­
to ser recolhido aos caTres da 
Sudene. 

Art. 57~ Na faculdade deferi­
da a Sudene pelO artigo 58 da 
Lei n~ 4.869. de 1~ de dezem­
bro_ de 1965, compreende-se a 
transferência de domínio ou a 
cessãO de direito, -com ou sem 
ónus. 

Art. 58~ A Sudene poderá rea­
lizar a alienação de bens in­
servivéls de seu patrimônio, 
mediante leilão ou concorrên­
cia, a critério do 
Superintendente. 

Parágrafo único. Quando o pa­
gamento do preço deva ser efe­
tuado a vista, a alienação de 
que t~ata este artigo 
independerá de contrato formal 
e caução. 

Art. 59. Os bens móveis da 
SUDENE, que forem objeto· ou 
~esultantes de pesquisa ou ex­
perimentação, poderão ser a­
lienados, independentemente de 
quaisque~. formal idades, inclu­
sive 1 i citação. -· -

Art. 60. A Sudene goza da i­
munidade institufda no § 1~ do 
artigo 20 da Constituição do 
Bras11 e de todaS as isenções 
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tributár.:í_as concedidas a_os t;Sr­
gãso e serviços da União. 

(À Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NO 105 de 1990 

co~lementar 
no 241/90 

(Complementar 
na casa de origem} 

(De iniciativa do Senhor 
Presidente ·da República} 

Dispõe sobre a composição 
do Canse 1 ho de 
Administração da Superin­
tendência de Zona Franca de 
Manaus - SUFRAMA. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ o Conselho- de 
Administração da 
Superintendência de Zona Fran­
ca de Manaus --sUPRAMA, autar­
quia Federal 1 instituída pelo 
Oecreto~Lei n 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a ter 
a seguinte composição: 

I - representantes dOS gbVêr'­
nos dos Estados do Amazonas. 
Acre, Roraima e Rondônia; 

II- um representante de-cada 
um _dos seguintes Ministérios: 

a) da Economia, Fazenda e 
Planejament~; 

b) da _Agricultura_ e Reforma 
Agrária; 

c) da Infrã-E_strutura; 

III ~o Secretário do Oesen-
Yolvimento Regional da 
Presidência da República; 

IV - um representante da Se­
cretaria de Assuntos Estraté­
gicos da Presidência da Repú­
blica; 

v - o Superintendente da Su­
frama; 

VI um representante das 
classes produtoras; 

-VII oum representante das 
classes trabalhadoras. 

i ~ O representante das clas­
ses produtoras e seu respecti­
vo suplente sérão indicados, 
em 1 ista tríplice, pelas 
co·nf~ç:lerações nacionais da 
indústria, do comércio e da 
agricultura. 

§ 2~ O representante das 
classes t~balhadoras e seu 
respectivo suplente serão in­
dicados, em lista tríplice, 
pelas con~ederações nacionais 
dos trabalhadores na 
indústria, n·o comércio e na 
agricultura. 

§ 3~ Os representantes das 
classes produtoras e trabalha­
doras e seus respect1vos su­
plentes terão mandato -de um 
ano e serão designados pelo 
Secretário do Desenvolvimento 
Regional, por indicação das 
respectivas confederações , 
escolhidos, mediante sistema 
de ~odízio.~dentre filiados às 
federações das respectivas ca­
tegorias sediadas na área de 
atuação da Suframa. 

Art. 2-':'­
ou seus 
exceção 
Sufré.ma·, 
voto. 

Todos os conselheiros 
representantes, à 

do Superintendente da 
terão- C i rei to de 

Art. 3~ A Presidência do Con­
selho será exercida pelo 
Secretário do Desenvolvimento 
Regional, que será 
substituído, -em suas 
ausências. por um dos repre­
sentantes dos Governos estadu­
ais, escolhido pelos demais. 

-Art. 4~ Esta le1 complementar 
entra em vigor na data de sua 
PL!b l i cação-. 

Art. s~ Revogam-se as dispo-
sjçõeS e!II ~-ont_rá.!"'io. _. 

MENSAGEM N" 427, de 1990 

b~~;e~;n6~~~~~~;0s~~~{~~~l~~m-
SUbmeto à elevada cons1dera­

ção de Vossas Excelência~ pro­
jeto de Lei complementar, que 
djspõe sobre a composição do 
Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Fran­
ca de Manaus .(S!JFRAMA) ~ 

2. Em sua ataal composição de 
23 (vinte -e três) membros,. 
esse conselho conta com repre­
sentantes de 14 (quatorze) ór­
gãos e entidades federais, al­
guns dos quais ex"t"i ntos ou 
transformados, por força da 
reforma administrativa em 
implantação .. 

3. De outro-lado, o elevado 
quantitativo de conselheiros 
dificulta a tomada- de deci­
sões, com o apuro técnico, e­
conômico _e político, ~ue se 
exige de um órgão que intervém 
no domínio, econômico ainda 
quando de atuação regional, 

4. A proposta ora encaminhada 
a Vossas Excelências reduz a 
dimensãO numérica desse cole­
giado, sem comprometer _sua 
densidade_golftica. 9 objetivo 
da alteraçao e cumpr1r-a dire­
triz de simplificar as estru­
turas administrativas do Go­
verno Federal- e, no· caso da 
Suframa, preservar a represen­
tatividade regional, conferin­
do maior realce à participação 
dos _governos estaduais e de 
segmentos da sociedade civil 
no conselho administrativo da 
autarquia. 



Sexta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO . .NACIONAL (Secao ID 

5. considerando-se o que dis­
põe a Const í tu i ção sobre _os 
organlsmos regionais 
atribuindo-lhes articular, 
para efeitos-administrativos, 
as ações ordinárias da União 
(art. 43, caput ; devidamente 
consubstanciadas nos planos 
regionais (art. _43, __ § __ t~. Il), 
visando ao desenvolvimento das 
respectivas re~iões e à redu­
ção das desigualdades regio­
nais (art~ -43,--caput ) -
propõe-se, no caso espec í f i_ co 
da Zona Franca de Manaus, que 
os ministérios que implementam 
e coordenam programas de_ tn­
vestimentos regionais, e so­
mente eles, integrem o Conse­
lho Deliberativo da Suframa, 
pelo Governo Federal ._sua par­
ticipação não apenasas segura 
o cumprimento dos compromissos 
solenemente assumidos nos pla­
nos ~egionais, como também_fa­
cilita a articulação, o acom~ 
panhamento e o ajuste dass a­
ções previstas. 

6. Os demais ministérios ~ 
órgãos federa1s de atuação re­
gional poderão ser convidados 
a participar das reuniões do 
conse 1 ho. sempre que as 
matérias em pauta o 
justificarem~ o secretário de 
Desenvolvimento Re2ional, por 
força do Decre_to n_ 99.244, de 
10 de maio_de 1990, e o Supe­
rintendente da Suframa, por 
óbvia razão~~ completam a 
participação do Governo 
Federa 1 . " 

7. A proposta ma~ntém a 
representação da sociedade 
civiL O intuito, nesse caso, 
é garant1r transparência so­
cial nos debates, alargar a 
contribuição dos diversos se2-
mentos soc1ais, na formulaçao 
e mon 1 toração. das po·l í ti cas 
regionais, conquist.?Jr so.-1 ida­
riedade para a implantação· de 
tais politicas e-legitt~j-las 
amplamente. 

8. Em_ síntese, sã'o- essas as 
razões que jus t-í·f-·i cam · as 
alterações ponderadàs'pe1a Se­
cretaria do Desenvolvimento 
Regional, e que se consubstan­
ciam, por força do que dispõe 
o i tem I I do 1 1 .Q. do art. 43 
da Constituição, no projeto de 
lei complementar ora aubmetido 
à alta consideração de· Vossa 
Excelência. - ·· -

9. Por sua relevância, enca­
reço regime de urgência para 
tramitação do projeto, nos 
termos do§ 1.Q. do art. 64 da 
Constituição. 

Brasília, 28 de maio de 1990. 
-Fernando Collor 

EJ<POS I ÇÃO DE MOTIvos-· . N.• 
17/SDR/GAB/PR, DE 15 DE ~AIO 
DE 1990, DO SENHOR SECRETARIO 
QO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
DA PRESIDENCJA DA REPÚBLICA. 

-Excelentfssimo _Senhor Presi­
dente da Repúbl_ica. 

-Submeto à -SUpet-ior ·considera­
ção de Vossa Excelência proje­
to de lei complementar, que 
dispõe sobre a c·ompos i ção do 
Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona trán­
ca de Manaus (SUFRAMA). 

.2. Em sua atual composição de 
23 .(vinte e três) membros, 
esse conselho conta com repre­
sentantes de_ 14 (quatorze) 
6r~ãos e entidades federais, 
a 1 gun·s dos qua 1s extintos ou 
transformados, por força da 
reforma administrativa levada 
a efeito_pelo~Governo de Vossa 
Excelência. 

3. De outro ·lado, o elevado 
quaQti tatj vçr de consel hei r·os 
dificulta a toma~da de 
decisões~ com o apuro técnico, 
econômico ~;! __ p_ol ítico, que se 
exige de um órgão_que intervém 
no domínio -_econômico, ainda 
quand:o de- atuação .:r.egi onal. 

4. A proposta ora encaminhada 
a Vossa Excelência reduz a di­
mensão numérica desse colegia­
do, sem compromerer sua densi­
dade politica. o objetivo da 
alteração é cumprir a diretriz 
de si mp 1 i f i car as _estrlJtur_as 
administrativas-do Governo_Fe­
deral e, no caso· da Suframa, 
preservar a representatividade 
regional, cónferindo_maior re­
alce à participação dos gover­
nos estaduais e de segmentos 
da sociedade civil no Conselho 
Administrativo da autarquia. 

5-.. -Considerando-se o que di s­
põe a Constituição_ sobre os 
organismos regionais 
atr1buindo-lhe articular, para 
efeitos. administrativos, -as 
ações ordinárias da União 
(art._ 43, caput ) , devidamente 
consubstanciadas nos planos 
regionais (art .. .43, § 1.Q., II). 
visando ao d~s?nvolvimento das 
respectivas regiões e à redu­
ção das desigualdad~s regio­
nais (art. 43, caput ) -
propõe-se, no caso especifico 
da Zona Franca de Manaus, que 
os ministérios _que implementam 
e coordenam programas de in­
vestimentos regionais, e so­
mente eles, integrem o Canse~ 
lho Deliberativo da Suframa, 
pelo Governo Federa 1 . Sua 
participação não apenas asse­
gura o cumprimento dos compro­
missos solenemente assumidos 
nos planos regionais, como 
também facilita a articulação, 
o- acc:impanhamento e o ajuste 
das ações previstas._ 

6. Os demãiS mir1istérios e 
órgãos federais de atuação re­
gional poderão ser convidados 
a participar das reuniões do 
conselho, sempre que as 
matérias em pauta o 
justificarem. O Secretário do 
Desenvolvimento Regional, por 
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força do Decreto_ n.~<. 99.244, de 
10 de maio _de 1990, e o Supe­
rintendente da Suframa, por 
óbvia razão, completam a 
parti c1 pação do Governo 
Federal 

7. A .. proposta ~mantém a 
representação da sociedade c i-­
vil; a intuito, nesse caso, é 
garanti~ transparência social 
nos deba_tes, a 1 argar a 
contribuição 9os diversos se~­
mentos so~1~1s, na formulaçao 
e .monit,ora·;ão das políticas 
regionais, conquistar solida­
riedade para a implantação de 
tais polít1cas e legit1má-las 
amplamente. 

8.__ Em síntese, são· essas as 
razões que _justificam as alte~ 
rações ponderadas pela Secre­
taria do Desenvolvimento Re­
giorlal, ~ que se consubstan­
ciam, por forçaJdo que dispõe 
o item II do 1 i~ do art. 43 
da Constituição. no-p-rojeto de 
1 e i çomp 1 ementar: ora submet_i do 
à a1ta consideração de Vossa 
Excelência. 

9 . Aprovada_ a proposta,· su~ i -
roque seja requerido o reg1me 
de ur~ência para a tramitação 
do pr::oJ e to, nos. termos do .§- 1 .~<. . 
do art. 64 da Constituição .. 

1 o. Ao ensej õ', renovo a Vossa 
Exce 1 ênci a os· prõtesto.s do 
mais .~ profundo respeito. 
- Egberto Baptista, Secretário 
do_Desenvolvimento Re~ional da 
Presidência da Repúbl1ca. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

_DECREtO-LEI N•· 288, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Altera as disposiçOes da 
Lei nQ 3.173, de 6 de junho 
de 1957, e ~egula a Zona 
Franca de Manaus. 

o P_residente da Repúb1_ica, 
usando da atribuição que lhe 
confere_ o arL 9~, parágrafo 
2~. do Ato InstitucionaL n.~<. 4, 
de 7 de_ dezembro de 1966, 
decreta: 

CAPÍTULO I 

Das Finalidades e LocalizaçÃO 
da Zona Franca de Manaus 

~rt. 1~ A zona Franca de Ma: 
naus é uma área de liv~e co­
mércio de importação e exp_or­
tação e de incentivos fiscais 
especiais, estabelecida com a 
finalidade de criar no inte­
rior da Amazônia um centro in­
dustrial, - comercial e 
agropecuár_i o dotado de condi­
ções econômicas _que permitam 
seu desenvolvimento, em face 
dos fatores locais e da grande 
distância a .que se. encontram 
os centros consumidorei de 
seus produtos. 
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Art. 2~ o Poder Executivo 
fará demarcar, à margem es~ 
querda dos rios Nesro e Amazo­
nas. uma área cont1nua com a 
superfície mínima de ·ctez mil 
quilômetros quadrados, inclu: 
tndo a cidade de Manaus e seus 
arredores, na qua 1 · sé 
instalará a Zona Franca. 

§ 1~ A área da Zona FranCa 
terá um comprimento máximo 
continuo nas margens esquerdas 
dos rios Negro e Amazonas, de 
cinqüenta qu11ómetros a jusan:­
te de Manaus e de setenta qu·;-
1 ômetros a -montante de-sta 
cidade. 

§ 2~ A faixa da superfície 
dos .rios adjacentes à Zona 
Franca, nas proximidades · ôb 
pôr to ou portos __ desta, 
considera-se ne 1 a i nte~;~raõa; 
na extensão mínima de trezen­
tos metros a contar da mar:-~em~_ 

§ 3"" o __ Poder Executivo, me­
diante decreto e por pro~osta 
da superitendência da Zona 
Franca. aprovada pelo Ministé~ 
rio do Int_erior_. poderá aumen­
tar a ârea originalmente esta­
belecida ou alterar sua con.fi.­
guração dentro dos limites eS­
tabelecidos no parágrafo f_g 
deste arti_go. 

CAPITULO II 

Dos incentivos fiscais 

Art. 3~ A entraaa de mercado­
r-ias estrangeiras na zona 
Franca, destinadas a seu con­
sumo interno, industrializaÇão 
em qualquer grau, inclusiv-e 
beneficiamento, agropecuária, 
pesca, insta 1 ação e operação 
de indústrias e serviços de 
qualquer natureza, e a estoca­
~em para r~exportação, . será 
1 senta dos 1 mpostos de 1 mpor·-
tação e sobre produtos 
industrializados. - · 

§ 1.Q Excetuam-se a isenção 
fiscal prevfsta no caput deste 
artigo as seguintes 
mercadorias: armas e munições, 
perfumes. fumo. bebidas alcoó­
licas e automóveis de 
passageiros. 

§ 2~ Com o objetivo de co1bir 
práticas ilegais,' -ou antieco­
nômicas, por proposta justifi­
cada da superintendência, a­
provada pelos Ministérios do 
Interior, Fazenda e Planeja­
mento, a lista de mercadorias 
constante do parágrafo 1~ pode 
ser alterada por decreto. 

Art. 4~ A expo~~ação de mer­
cadol"'i as de origem - liàCi ona1 
para consumo ou industrializa­
ção na Zona Franca de Manaus, 
ou reexportação para o estran­
geiro, será, para todos os e­
feitos fiscais, constantes da 
legislação em vigor, equiva­
lente, a uma expo~tação brasi­
leira para o estrangeiro. 
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Art. _5~ A exportação de mer­
cadorias da Zona Franca para o 
estrangeiro, qualquer QUe seja 

-sua origem, está isenta do im­
posto-de exportação. 

Art. 511. AS--fuerCador-ias de o­
rigem estrangeira estocadaS na 
zona Franca, -quando saírem 
desta para -·comercial izac;ão em 
qUa1qu~r ponto do território 
nacional, "ficam sujei tas ao 
pagamento ae todos os impostos 
de uma importeçãodo exterior, 
a hão ser nos casos de isenção 
prevíSta ~m 1egislação 
especffi~ii!· 

Art. 7$! AS ~~rcador_1 as produ­
zidas. beneftciadas ou indus~ 
tr i a 1 i za-daS -tia Zona F r anca, 
quando saírem desta para qual­
quer ponto Oõ território na­
c!onal, estarão sujeitas: 

I apenas ao pagamento do 
ImPôsto de Circulação de Mer­
~adorias .. Pr~visto na legisla­
-ção em vigor, se -nãó contive­
rem qualquer par-ce1a. de 
ma tér i a-pr·fma ou parte cornpo­
ne_rte importada; · · ·, 

I! ~ e ainda ao pagamento do 
· im~bsto-de importação sobre as 
matérlas-primas ou partes com­
ponentes impo~tadas, existen­
tes nesse produto, com uma re­
dução percentual da alíquota 
de importação igual ao percen­
tual do valor adjcionaQo no 
processo de industrialização 
local em relação ab custo -to-

. tal d~ mercadoria. 

Art. 8~ As mercadorias de o­
rigem nacional destinada$ à 
Zona Franca, com a finalidade 
de ser'erri 'ree:xportada.s. para ou­
tros pontos do território na­
cional, serão estocadas em ar­
mazénS, õu embar·cações, sob 
centro 1 e da superintendência ·e 
pagarão todo~ os impostos em 
v~g9r para a _produção e circu~ 
1a~ao de ~ercador1as no País. 

Art. gR Estão 1sentas do im­
pos·to sobre produtos i ndus·-:­
tr i a 1 i zados todas_ às m~rcado­
rias produzidas na Zona Franca 
de Manaus, quer se destinem ao 
seu·consumo interno, quer à 
comercialização em qualque~ 
ponto __ do t_erritório nacjona1. 

CAPÍTULO I I I 

Da Administração 
da Zo11a Franca 

Art. 10. A administração das 
instalações e serviços da zona 
Franca será exercida pela Su­
perintendência da Zona Franca 
de Manaus (SUFRAMA), entidade 
autárquica. com personalidade 
jurídica e patrimônio próprio, 
autonomia administrativa e fi­
nanceira, com sede e foro na 
cidade de Manaus, capital do 
E.stado do Amaz-onas. 

Parágrafo único. A Sufrarna 
vincula-se -ac Ministério do 
Interlor. 

Art. 11. São atribUições da 
Suframa: 

a) elaborar o Plano Diretor 
PlUrianual da Zona Franca e 
coordenar ou promover a sua 
execução, diretamente ou me­
diante convênio com órgãos ou 
entidades públicas, inclusive 
sociedade~ de economia mista. 
ou atraVés de contrato com 
pessoas ou entidades privadaS; 

b) revisar. uma 
o.Plano Direto~ e 
resultados de sua 

vez Por àno, 
çwal i ar os 

execução; 

c) promover a elaboração e a 
execução dos programas e pro­
jetos ·de interesse para o de­
senvolvimento da Zona Francã; 

d) pr-estar assistência técni-
ca a entidades püblicas ou* 
privadas. na elaboração ou ~­
xecuÇão de programas de tnte­
rêsse para o desenvolvimento 
da Zona Franca; 

e) mal1tei-. côn-Stante Sl"'t i CU1 a­
ção cOm a superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia 
(SUDAM), com o Governo do Es~ 
tado do Amazonas e autoridades 
dos municípios em que se en~ 
contra localizada a_ Zona .Fr~n­
ca; 

·f) Sugerir à S~dam e e outras 
~ntidades governamentais, es­
taduais ou municipais, provi­
dências julgadas necessárias 
ao_ desenvolvimento ~a Zona 
Franca; 

g) promover e divul~ar pes­
quisas. estudos e ahálises, 
vtsando ao reconheci menta 
sistemático das potenc:ianda­
des e-conômicas da Z:ona Franca; 

h) praticar todos os demais 
atos necessários às suas fun­
ções de órgão de-planejamento, 
p~-omoção, coordenação e admi­
nist~ação da Zona rranca. 

Art. 1 2. _A Superintendência 
da Zona franca de Manaus. di­
rigida por um SuQerintendente, 
é. as::,-im constituída: 

a) Coriselho Técnico; 

b) Unidades Administrativas. 

Art. 13. o 
será nomeado 
da República, 
m_in1stro do 
df3missíve1. ad 

superintendent-e 
Pelo Presidente 
por indicação do 

inte~ior e 
nututn. 

Parágrafo único. O superin­
tente será auxiliado por um 
secretário executivo nomeado 
pelO Presiderite da República, 
por indicação daquele e 
demissível ad nutum. 
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Art. 14. Compete ao super in­
tendente: 

a) praticar todbs os atos 
necessários ao bom desempenho 
das atribuições estabelecidas 
para a Suframa: 

b) elaborar o regulamento da 
entidade a ser aprovado pelo 
Poder ExecutiVo; 

c) elaborar o Regimento In~ 
terno; 

-Art. _16 .. Q. Conselho Té.cnico é 
composto do superintendente, 
que o presidirá, do secre~ário• 
executivo, do representante do 
Governo·· do· Estado. -do Amazonas, 
do __ !="~Q.resentante da SUper-i fl­
~ehdênc1a do DeSenvolvimehto 
da Amazônia e de dois membros 
nomeados pelo Presidente da 
República e_ indi_ç_ad.o.s pelo sü-. 
perintentende da Suframa, sen­
do um engenheiro e o outro es­
peciêl;l_ista em assunto_s 
fi sCa fs. 

d) submeter à apreciação 
Conselho TécnicD os planos 
suas revisões anuais; 

do _- f)ã.rá.g"rafo- único. .Os membros 
e ·do conselho Técnico. ·deverãO 

e) representar a autarquia 
ativa e passivamente, em jufzO 
ou fora dele. 

Parágrafo único- -O secretário 
executivo é o susbt-i tu to even­
tual do superintendente e 
desempenhará as funções que 
por este lhe forem cometidas. 

Art. 15. Cç:>r:np~te ao_ConSelho 
Técnico; 

a) sugerir e apreciar as nor­
mas bás1cas da elaboração do 
P 1 ano Di reto r e su-as revisões 
anuais; 

b) aprovar o Regulamento e 
Regi mente Interno d:a Zo~a 
Franca: 

c) homologar a 
firma ou firmas 
que se refere 
present:e lei; 

eScOlha de 
auditoras a 

o art. 2i._ çla 

d) àprovar as necessidades de 
pessoal e rdveis salariais das 
di versas ca,tegor·i as ocupacl o­
na i s da Suframa; 

e)·aprovar os critérios _da. 
contrata·çãb de sei"'viços'téénf­
cos ou de natureza especiali­
zada. com terceiros; 

f) aprovar relatórios peri6-_ 
dicas apresentados pelo _ supe-
rintendente; ---- · 

g) aprovar o balanço anual da 
autarquia; 

h) aprovar o Plano Diretor da 
Zona Franca e suas revisões 
anuais; 

i) aprovar as propostas do 
superintendente de compra e 
alienação de bens imóveis e de 
bens moveis de capital; 

J) aprovar o orçamento da su~ 
frama e os programas de apli­
cação das. dotações globais e 
de quaisquer outros recursos 
que lhe forem atribufdos; 

K) aprovar convênios, contra­
tos ·e acordos firmados pela 
Suframa, quando se referirem a 
execução de obras. 

ter reputação ilibada, larga 
experiência e notório conheci­
me~~o _no __ ç~mpo de sua 
especialidade. 

Art~. 17. As unidades adminis­
trativas terão as atribuições 
definidas no Regimento Interno 
d_a entidade. 

Art. 18. A .Suframa -c-ontará 
exclusivamente com pesSoal sOb 
o regime da ·leQfslação traba­
l'hi§.ta, cujÇ>s n1veis Salariais 
serao fixados. peln Superinten­
dente. com observância do mer­
cado de traba. 1 ho. e aprovados 
pelo·consetno Técni._Co~ ~ 

Art. 1_9. o_ superintendente e. 
secre_tãr Lo.. execut i võ perCebe_­
rão, respectivamente, 20% 
(vinte· por cento)_ e ,1 O% . (dez 
pqr ·cento) a mais do. maior 
salário pago,pela Suframa aos 
Seus servidores, d~_aco~do com 
o estabelecido· n~ presente 
1 e i . 

CAPÍTULOÍV 

Dos Recursos e Regime 
financeiro e Contábil 

Art. 20. Constituem recurso 
da Suframa: 

I - a·s· dotações orçamentárias 
ou crédi.tos adiciona i s ·~ue 1 he 
sejam atribUídas·; 

r-r o produto de juros de 
depósitos_bancários, de mul­
tas, emolumentos e taxas devi­
das à Súframa; 

III os- auxllfos. 
ções, contribuições e 
de- ~n~idadeS publicas 
vadas, internaciQnais 
trangeiraS; 

s·Ubvéri_; 
doações 
ou pri­
ou es-

rv aS rendaS Preven-i enteS 
de servi~os prestados; 

V -a sua renda patrimonial. 

Art. 21. Ãs_ "do;fações-
orçamentárias e Os. créditos 
ad1cionais.destinados à Sufra­
~a serão distribuídos indepen­
dentemente de prév1o registro 
no Trjbunal de Contas da 
União. 

Parágrafo único. _Os contra­
tos, acordos ou convênios fir-
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mados pela Süframa 'ind_ependem 
de régist-ro prévio no Tribunal 
dé Contas da União. 

Art- 22-.-- ~Os r·ecl.irsós ·prove·:.. 
fll éntes_ _ de dotações 
orçamentáriaS ou~ de créd1tos 
adiciona_is ou provenientes de 
outras fontes atribuídas à su­
frama incOrporar-se-ão ao seu 
patrimônio, podendo os saldos 
terem aplj4ação nos exercícios 
subseqüentes. 

Parágrafo único. Os saldos 
não entregues à Suframa até .o 
fim do exercício serão escri­
turados como_ "Restos a Pagar." 

Art. 23. A Suframa, por pro­
posta do superintendente, a­
provada_ pelo Conselho Técnico 
dã autarquia, poderá contrair 
empréstimos no País ·ou no ex­
terior para acelerar ou garan­
tir a execução de programas ou 
projetos integrantes do Plano 
Di reto r ..da Zona Franca'. 

_§ -(.2. As oPerações em- moedas 
estrangeiras. dependerã_o de au­
torização do chefe do Poder 
E~~cu_t i VO ;_ 

_§ .2~ ··AS oper_ações de- que tra­
ta este artigo poderão ser ga­
rantidas com os próprios re­
cursos da Suframa; 

§ 3~ Fica ó Poder ExecUtivo 
al,JtQ_ri~ado ã oar··-a "garã:ntia do 
Tesoúro Nacional para _opera­
ções de crédito externo ou in­
terno_-, des ti nadas à rea 1 i zação_ 
de obras e serviços . bás·; co~. 
p~evistos no orçamento do Pla­
no Diretor; 

§ 4.2. A garantia de que tratam 
os parágrafos anteriores ~erá 
cOncedida às operãções de cré­
dito contratadas diretamente 
pela Suframa ou com sua inter­
ferência, sempre mediante pa­
recer fundamentado do superin­
tendente, aprovado· péló Conse­
lho Técnico; -

§ · 5~ .. As operações d'e crédi tÓ 
mencionados néste artigo serão 
isentas de todos os impostos e 
taxas feder-ais; 

§-·, 6~ - -CorÍsider~-se aplicaçãO 
1 ega 1 dos recurs_os destinados 
à -suframa, a amortização e o 
pagamento de juros relativos a 
operações de crédito por ela 
contratadas, para aplicação em 
programas o~ projetos atinen­
tes à des ti nação .dos mesmos 
recursos. 

Art. 24. A Suframa·poderá Co­
brar taxas por utilização de 
suas instalações e emolumentos 
po.r servi ço·s prestados a 
particular. 

Parágrafo úni_co. As taxas e 
emolumentos de que tratam este 
artigo serão fixadas pelo -Su­
perintendente, depois de apro­
vadas pelo Conselho Técnico ... 
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Art. 25. os recursos da su­
frama, sem de~:t i nação prevista 
em lei, e as dotações globais 
que l_he _sejam atribuídas. se­
rão Smpr-egadó-s nos serviços e 
obras do Plano Diretor, de a-: 
corda com os p_rogramas- d€ a~­
pl i cação pràpostos pelo Supe-­
rintendente e aprovados_pelo 
ConselhoTéç;níco.-- ---

Art-. 26. É- a SUf_!'ama avtor i-­
zada a rea 1 i za r .deSpesas de 
pronto pagamento até __ (_::;) cinco 
vezes o valor do maior salário 
mínimo vigente no P.31S. ---

Art.-- 27. No controle dos atos 
de gestão da S_ufrÇlma será ado­
tado, além da auditoria inter­
na, o regime de auditoria~ ~X:: 
terna independente, a ser con~­
tratada com firma ou firmas 
brasileiras de ~ecOnhecida i~ 
dane idade mora 1 e téCn-; ca~.-

ri_das aos 6rgãos e serviços da 
União. ~ 

Art. _34. A Suframa pesempe-­
nhará- sua-s· funções especial i:-­
za~as preferentemente a~ravés 
dª- çontratação de serv_i~o com 
pessoas físicas . ou· jur_fdiças· 
hab_i 1 i ta das, segundo_ os -~r i té­
riõ.s ·que forem_ aprova-dos pelo 
êórí"Se1ho Técnicp:_. -· ~ - _ 

Ar f. ·:35. A Suframa apresehta­
rá relatórios perlódicos de 
suas a ti Vi dade_s, ao Ministro 
do Int~rior. 

.~ CA~ÍTULQ V 

Das Disposições Gera i s· 
e Trans1 tóri as 

.~r)·.- :-36 O.Platià D1retor da 
Zona Franca: e o orçamento~ 
programa da Suframa que serão 
aprovados_ pelo Min1stro do In-

Art. 28. ~ Suframa terá com- terior é ccnsiderado aquele 
pleto serviço__ de contabi 1 i_dade. Cór'nO. eHnPreendimento priclritá-
patrimonia1, financeira e_ ~_i_O 'ria elaboraÇão e execu_ção 
orçamentária, do Pl a"n·o -de V a 1 ar i zação Econ6:­

miCa da Amazónia_. 
Parágrafo único._ Até o dja _30 

de junho de cada ano. a Sufrã- AFt. _37. As disposiçÇ>es_ccin­
ma remeterá os b'alariços d({·e-_ tidas· ncr presente decreto-lei 
xercício anterior ao M1n_is_tro não ~-e __ aplicam ao estabelecid_o 
do Interior e através deste ao na legislação a"tu.a1 sobr:e a 
M,nistério da Fazenda.- - impor-tação, exportação e tri-

1:5Ut_ação _de lubrificantes e 
Ari:. --29. A Sufr-ama poderá a- combustíveis Jiquid_os·e gaso-

lienar bens móvei~ e imóveis s9s de Petróleo. -
integrantes do Se!-1 _pÇJ.trim6njo, 
mediante proposta do Super_1n-- Art. · 38. - A e-ntrada e saída 
tendente ·aprovada pelO Canse- de mercadorias na· Zoria Franca 
1 ho Técnico. -- de Manaus independem de 1 i cen~ 

ça de importação ou- exporta--
Parágrafo único. A compra e ção, ·ficando-sujeitas, S9m~n­

al ienação de bens imóveis de- te_. __ a .. _r-egistro_ de contr.oll? es"':'" 
pende de autorização_ -dç_ Mi[l!s'7 .· tã'tfstico, com exceçã,o dos ca­
tre -do Interior_. sos de· pagamento do imposto de 

Importação previsto neste 
Art-~ --3o: Fica o Superinten-- decreto-lei. 

dente da Sufr·ama ·autorizado-o ã 
dispensar licitaçao--E:_contrã.:fó- -Art. 39. Será considerado 
forma-l para aqUisiç~o -de- mate..:. contrâba-n·do à Saída- de- merca­
rial, pre::s-tação de serviços, doi'íaS · da Zona França sem a 
execução de obras ou locação autorização legal expedida pe-
de imóveis até_ ·soa las a.l.!tori<?_ades competentes. 
(quinhentas) vezes-- o valor çlo 
maior salário mínimo vigen-te- M··t. 46. Compete ao Governo 
no País. - - Federal a vigi lãncia das_ 

ár-eas-limites da Zona Franca _e 
a·- repr:essão _ao_ contraPando. Art. 31. O SUP~rintendente da 

Suframa, na confO~miQade -das 
disposições do __ parágr-afo (micô. 
do artigo 139, da Lei n~ 830,­
oe 23 de setembro de 1949, 
apresentará âo' Tribunal de 
Contas da União, atê o-dia 3o 
de junho d~ c~da_ BDQt presta­
~ão dé c6n,tas CorresPondenteS 
a gestão administrativa "do· e~ 
xercício anterior. 

Art. 32. SãO -eXtensiVOS--à su­
frama os pr-1vflégios da FazetJ- _ 
da Pública quanto à empenhora­
bilidade de bens, renda ou 
serviços, aos prazos, Cobran­
ças de crédito, uso _de ações 
espec1ais, juros e custas. 

Art. 33. A Suframa terá toda-s 
as isenções tributárias defe-

Ari:: 4~1 Na_ ZOna Fr-anca de Ma­
nãUs poderão_· instai ãr-se depó­
sitos e agências aduane1ras de 
outros ~a1ses, na fo~ma de 
tr-atados ou_~['lotas .compl ementa­
r-as-a tratados ç:le comércio_,_ 

§. 1.11 Para os fins deste arti­
go; ·o Gover-no bras 11 e f r o. con­
forme haja sido ou venha a se_r 
pactuado, proporcionãrá faci--
1 idades . para a construç.ão ou 
1 ocac;:ão dos entrepostos -de_ de­
póS1to franco e instalações 
conexas. 

§ 2-'l Poderão estender-se 
àqueles países, quanto às mer_­
cadori a_s estocadas nos depôs i­
tos·a que se referem este ar-

tigo, os privilégios e cbr: __ iga­
ções especificados no Regula­
mento da Zona Franca. segundo 
as condições estabelecidas em 
ajuste entre o Brasil e cada pan>. · --- · · 

Art·. 42. As i s_enções prev1 s­
tas_ neste decr:eto-lei vig-ora­
rão ·pe1o prazci d_e trinta_ anos, 
podendo ser prorrogadas por 
dec~eto óo Pod~r Ex~ç~tivoJ 
med1ante aprovaçao previa do 
canse 1 ho de Segurança 
Naci ona 1 . 

Art. 43. o pessoal pertencen­
te à antiga Zona Franca poderá 
ser aproveitado na Suframa. 
uma vez verificada, em cada 
caso, a necessidade desse a­
pr-ove-itamento e habi 1 i tação do 
servi dor- _ par-a funções que 
deverá e:x;ercer. 

§ 1-'l o pesSoal _nãó-·aprovei ta­
do na su·fràmá. -seguhdo o ct:'-í­
tério que esta estabelecer, 
Será relatado em outro órgão 
da_Admtnistração PúbliCa Fe_de­
ra l _, de acordo com as - conve·-:-_ 
niências desta. 

§ ~ll Até 31 de julho de 1967, 
o péSSoa1 não aprov·e; tado 
co_nt i nl,iÇl:rá-_ a ser_ p;;1go _pela Su-'" 
frama, caso hão Lenh~ sido re-
1 o taPo em __ outro_s órgãos da Ad­
mini_stração federal, na forme 
do pará9rafó a~terior. 

Ar-t. 44. O servidor da antiga 
Zona F~anca. ao ·ser admitido 
pela Svframa .. passa a reger-se 
Pê_la-LegisJação Trabalhista e 
será co_ns.; de_racto, em caráter 
excepcion_al, automaticamente 
1 ic~nclaâõ _de_ Sl,J;3 função pú­
blica; sem vehciment"Çls. por 
esta. e, em·· p-rázo não execedet:'l- _ 
te a 2· (dois) anos. 

Art. _45. Até quatro me$~S an­
tes _ _)je se ~sgotar _ o . _ prazo_ a 
qõe se r~fere o·artigo ante-­
rior, o servidOr da antiga 
Zona FranCã deverá declarar, 
por escrito, ·ao Ministro_ ·do 
Interior, sua õpção quanto_à_ 
situação que preferir adotar. 

§ 1-'l A opção pela permanêncie 
a Serviçõ da svframa implicará 
em perda imediata da condição 
de servidor:-. 

§ 2-'l Esgotãao o prazo de 2 
(dofs} anos, a contar da data 
da publicação deste clecreto-
1 e f , a Suframa não poderá ter 
em SUã ---, otação __ de servi dores 
pessoa ·alguma no QOZo da ql.,!a­
lida_Oe de func_1onari_o público. 

Art. 46. Fica a Sufr-ama auto-
rizada a reexaminar os acor­
dos, cO.ntratoS~ ajustes e con­
vênios firma_dos pelã- antiga 
Administração da Zona Franca: 
a fim de ratificá-los, bem 
como 'Prc!lmove_r a sua ffiodi fica­
ção o.u s_eu ~nce 1 amento. em 
consonância com _as nor-mas _des-
te decreto-lei.- - · 
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Art. 47. O Poder Executivo 
baixará decreto regu1amentando 
o presente decreto-lei, dentro 
do prazo de 90 (noven-ta) dias, 
a contar da data de sua 
publicação. 

Art. 48. Fica o Poder Execu­
tivo autorizdo·a abrir, pelo 
Ministério da Fazenda, O crê-~ 
dito especial de NCr$ 
1 .ooo.ooo,oo \hum milhão de 
cruzeiros novos) para atender 
as despesas de capital e cus­
teio da Zona Franca, durante o 
ano de 1967. 

§ 1~ o crédito especial de 
que trata este artigo será re­
gistrado pelo Tribunal de ·con­
tas e distribuído automatica­
mente ao Tesouro Nacional. 

§ 2.2 F i ca revoga-da ~ L e i --ri;e; 
3.173, de 6 de junho -de 1957 e 
o Decreto n.2 47.757, de 2 de 
fevere i ro de 1 960 - que ·a 
regulamenta. 

Art.- 49. As isenções fiscais 
previstas neste decreto-lei 
somente entrarão em vigor na 
data em que for concedida: 

I -pelo Estado do Amaz-onas. 
crédito no imposto de circula­
ção de mercadorias nas opera­
ções comerciais dentro da Zo­
na. i gua 1 ao montante que te­
ria sido pago na origem em ou­
tros estados da União, se a 
remessa de mercadorias para a 
Zona Franca não fosse equiva­
lente a uma exportação brasi­
leira para o estrangeiro. 

li -pelos municípios doES­
tado do Amazonas, 1 senção do 
Imposto de Serviços n-a area em 
que estiver instalada a Zona 
Franca. 

Art. 50. Este decreto-1 e i 
entrará em vi9or na data de 
sua publtcaçao, revogadas as 
disposições em contrário. -

Brasil, 28 de fevereiro de 
1967; 146~ da Independência e 
79~ da República.- H. Castel­
lo Branco - ~cão Gonçalves de 
Souza ---Octávio Bulhões - Ro­
berto de o 11 v e i r a campos . 

(À ComissÃo de Constituição, 
Justiça e Cidadania.) 

PROúETO DE LEI DA CÂMARA 
NQ 106, DE 1990 - Complementar 

(NQ 242/90 - Complementar, 
na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor 
Presidente da República) 

Dispõe sobre a composição 
do Conselho Deliber~tivo da 
Superintendência do Desen­
volvimento do Nordeste -
SUDENE. 

O Congr-esso Naci ona 1 decreta: 

Ar-t. 1Jl O Conse_lho Delibera­
ti v o da SUperint-endênc-ia do 
Desenvolvimento do Nordeste­
SUDENE , autarquia fede_ra 1 
instituída pe.la Lei n~ 3.692, 
de 15 de dezembro de 1959, 
passa a ter a seguinte 
composição: · 

r·--- rePre-sentant-es dos gover­
nos dos estados situados na 
área de atuaÇão da SUdene; 

I I - um representante de cada 
um dos segui-ntes mihistério"s: 

a) d~.E_ducação; 

b) da Saúde; 

C) da Economia, Fazenda e 
P 1 anej amento_; 

d) da -Agricultura e Reforma 
Agrária; -

-êr ·aa- Infra-Estrutura; 

f) da Ação Social; 

I I I -- o seci--etár i o _do_ deSen­
volvimento regional da P-resi­
dência da RepUblica; 

IV- o superintendente da su~­
dene; 

V um representante das 
c 1 asses produtoras1; 

VI um ·representante das 
classes trabalhadoras. 

§ 1~ o representante das 
classes produtoras e seu res­
pectivo suplente serão indi~a­
dós, em 1 nrta trfpl ice, pelas 
Confederações Nacionais da -In­
dústria, do Comércio e da 
Agricultura. 

§ 2~ o representante das 
classes trabalhadoras e seu 
respectivo suplente serão in­
dicados, em lista _trfplice, 
pelas Confederações Nacionais 
dos Traba 1 hadores na I ndús­
tr:_ia, no Comércio e na 
Agricultura. 

§ 3~ Os r~presentantes das 
classes produtoras e trabalha­
doras e seus respectivos su­
plentes terão mandato de um 
ano -e ser'ã_o -deS-1 gnados pelo 
secretário do -desenvolvimento 
regional, por indicação das 
respectivas confederações, es­
colhidos, mediante rodízio, 
dentre filiados às federações 
sediadas na área de atuação da 
Sudene: 

§ 4 2 o Presidente--da Repúbl{­
ca ooderá designar-membros· e­
ventuais, conforme a natureza 
da matéria a ser apreciada 
pelo conselho. 

Art. -2~ Todos os conse1 hei ros 
ou seus representantes terão 
direito de voto, à exceção do 
superintendente da Sudene. 
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Art. 3~ A P-~esidência do con­
selho s-era-· e-xercida -pelo 
secretário do desenvolvi ment_o 
regional, que será substituf­
do, em suas ausênciàs, por--um 
dos representantes dos gove~­
nos estaduais, escolhidos pe­
los demais. 

Ar"t. ,--4.u. ESta- lei complementar 
entra em vigor na data de sua 
pub 1 i caçã·o . --

Ar r. 5.l:!. Revogam-se aS dispo-
s_i_ções em contrário'. - __ 

MENSAGEM N• 428/90 

Excel enth;s-1mos Senhor-es- Mem-~ 
broa do Gongresso Nacional: -

Submeto" à eleVada considera-­
ção-de Vossas Excelências pro­
jeto de lei complementar, que 
di s_põe sobre a campos i ção do 
Conselho Deliberativo da Supe­
ri nten_dênci a do Oesenvol vi men­
ta do· Nordeste (SUOENE). 

2. Atualmente, integram esse 
conselho representantes de 
cada um dos ministérios civis 
da extinta Secretaria de Ple­
nej amento e Cobrdenação da 
Pr_es 1 dênc i a da Repúb 11 ca do 
Estado-Maior das Forças Arma­
das, de cada um dos estados 
situados na área de atuação da 
autarquia, o superintendente 
da SUdene, o diretor-geral dó 
Departamento Nacional de Obras 
Cont"ri~- as Secas (DNoc·s), o 
presidente da ~Companhia do De-­
senvolvimento do Vale do São 
Francisco (CODEVASF), repre­
sentantes do Banco do Nordeste 
do Bras-i 1 S. A._, Banco do Bra­
sil S.A., Banco- Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e 
Social, Companhia Hi.drelétrica 
do São Franci~co, Fundação Nã­
cional do Indio, Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e, 
ainda, do extinto Ministério 
do Interior, além de represen­
tantes das classes produtoras 
e trabalhadoras, indicados pe­
las respectivas Confederaç5es 
Nacionais e nomeados pelo Pre­
sidente da República. 

3. A própoSta Ora encam·i nhada 
~-Vossas Excelências redUz a 
dtmensão numérica desse cole-' 
giado, sem comprometer sua 
densidade política o objetivo 
da alteração é cumprir a dire­
t~iz de simplificar as estru­
turas administrativas do Go­
verno F eder'á 1 , -e, no caso da 
Sudene, preservar a represen­
tatividade regional, conferin­
do maior realce à participação 
dos governos dos estados no 
conselho deliberativo da au­
tarquia, ao qual compete apro­
var e acompanhar os planos, 
programas e projetos de desen­
volvimento do_Nordeste. A com­
posição desse colegiado reduz­
se _de 42 (q~arenta __ e dois) 
para 20 (vinte) membros, que 
passa a ser integrado por: 
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a) 10 (dez) representantes 
dos governos estaduais; 

b) 8 (olto) representantes do 
Governo Federal, sendo 6 
(seis) representantes de mi­
nistérios - 3 (três) da área 
social o secretário do de­
senvolvimento regíbnal e o-su-­
perintendente da Sudene; e 

c) 2 (dois) representantes da 
sociedade civil, sendo 1 (um) 
das classes produtoras e 1 
(um) das classes trabalhado­
ras, dos setores de agricultu­
ra, indústria e comércio, in­
dicados pelas respectivas con­
federações nacionais. 

4. os representa~tes doses­
tados do Nordeste, instados a 
uma estreita colaboração com o 
Governo Federal no esforço de 
modernização das estruturas 
~~anêmicas. e sociais da re~­
lao, passam a superar, em nu­
mero, aos da administração pú­
blica federal. 

S. Considerando~se o que dip­
põe a Constituição sob_re os 
organismos regionais -
atribuindo-lhes articular. 
pare efeitos administrativo:s. 
asações ordinárias da União 
(art. 43, caput), devidamente 
regional i::z:;ados (ar_t. 165).. e 
executar _ as ações 
extraordinárias, consubstan­
ciadas _ nos ~lanos regionais 
(art._ 43, § 12 , II), visando 
ao desenvq_l vi menta das_ r_espec­
ti vas regi õtis e à _redução das­
desigualdades regiona1s (art. 
43, caput), - propõe-se. no 
caso especifico do Nordeste, 
que os ministérios que imple­
mentam e coordenam prOgramas 
de invest.imentos regi_onais, e 
somente ~les, integrem o Con­
selho Deliberativo da Sudene, 
pelo Gove.rno F:.ede~_a 1. sua par­
ti. c i pação não a'penas asségúr.i!f 
o cumprimento dos compromissos 
solenemente assumidos nos pla­
nos regionais, como também fa­
cilita a _art.iculação, o acom­
panhamento e o ajuste das a­
ções previstas. 

6. Os demais ministérios e 
órgãos federais de atuação re­
gional poderão ser convidados 
a participar das reuniões _do 
conselho, sempre que as maté­
rias em pauta o _justificarem. 
O secretário do desenvolvimen­
to regional, por força do De­
creto n.Q 99 . 244 , -de ~ o de ma i o 
de 1990, e o superintendente 
da ~udene, por óbvia razão, 
completam a participação do 
Governo Federal. 

7. A eroposta mantém a repre­
sentaçao da sociedade civil. o 
intuito, "nesse caso, e garan­
tir transparência social nos 
debates, alargar a contribui­
ção dos diversos segmentos so­
ciais, na formulação e monito-­
ração das políticas regionais, 
conquistar solidariedade para 
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a implantação de tais políti­
cas e legitimá-las amplamente. 

8. Em síntese. são essas as 
razões que justificam as alte­
rações ponderada~ pela Secre­
taria de Desenvolvimento Re­
gional, à vista de proposição 
d_ª, Superintendência dé;!. Sudene, 
e que se consubstanciam, por 
força do que dispõe o item II 
do § 1~ do art. 43 da Consti­
tuição, no projeto de lei com­
P.l ementa r ora submeti do à alta 
cOnsideração de Vossas 
ExcelênCias. 

9. Por sua relevância, enca~ 
reço regime de urgência para 
tramitação do projeto,_ nos 
termos do § 1~ do art. 54 da 
Co~stituição. 

Brasília, 28 de maio de 1990 .. 
-Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N~ 
19/SDR/GAB/PR, DE 15 DE 

~~~~ÁR~g ~~sgE~~N~6~~?~E~iõ 
-~~~bg~~~A.DA PRESID NCIA DA 

Excelentíssmo Senhor Presi­
dente da República: 

Submeto à ·super-ior considera­
ção de Vossa Excelência proje­
to de lei complementar, que 
di spõesobre a campos i ção _ do 
Cons~lho Deliberativo ·da SuQe­
rintendência do .Desenvolv.imen­
to do_ Nordeste ( SUDENE). 

2. Atualmente, integram esse 
conselho representantes de 
cada um dos ministérios civis, 
da extinta Secretaria de Pla­
nejamento e _Coord.eriação c:la 
Presidência da RepUblica, do 
Estado-Ma i_or das Forças Arma­
das. de cada Um dos e~tados 
si tua dos na área de atuação da. 
autarquia, os superintendentes 
da Sudene, o diretor-geral do 
Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas (DNOCS) ,_ o 
presidente da Companhfa de De­
senvolvimento .do V;ale d_o São_ 
Francisco (CODEVASF), repre­
sentantes do Banco do Nordeste 
do Brasil S.A., Banco do-'._Bra­
si 1 S.A., Banco Naci_onal do 
Dãsenvolvimento Econ6m1ço e 
Social, Companhia H1dreletrica 
do são-Franci9co. Fundação Na­
cional do Indio, Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e, 

-ainda, do extinto Ministério 
do Interior, além de represen­
tantes das classes produtoras 
e trabalhadoras, indicados pe­
las respectivas Confederações 
Nacionais e nomeados pelo Pre­
Sidente da República. 

3. A proposta ora encaminhada 
a Vossa Excelência reduz a di­
mensão numérica desse colegia­

-do, sem comprometer sua densi­
dade política_. o objetivo qa 
E!l.i:eração é cumprir a diretriz 
de si mpl i f-icar as estruturas 
administrativas do Govern.o F e-

dera 1 e, no caso da Sude_ne, 
preservar a representatividade 
regional, conferindo maior re­
alce à participação dos gover­
nos dos estados no cons~lho 
deliberativo da autarquia, ao 
qual compete aprovar e acompa­
n~ar os planos, proQramas e 
pr-ojetos de desenvolVlmento do 
Nordes :te .. A campos i ção desse 
colegiado, reduz-se de 42 
(quarenta e dois) para 20 
(vinte) membros, que passa a 
ser integrado por: 

a) 10 (dez) representantes 
~os governos estaduais; 

b) 8 (oi to) _re_preSentãntes do 
Gqverno . F~dera 1 , sendo 6 
(seis) r_epreSentantes do'mi­
n i stér i o - 3 C t~ês_) da ·área 
social -. o secretário do de­
senvo_l,vimento regional e o su­
per t ntendente da suQe:ne: e 

c) 2 (doi's·) representantes da 
soc_iedade--ci~il. sendo 1 - (uní) 
das. classes produtore-s . é. 1 
(um) das claSses trabalhado..;_ 
ras, dos_ setores· de agricul tu­
ra, indústria e comércio, in­
d 1 c.aQqs_. pe 1 as reSpectiVas 'Con­
federações Nacional~. ·· 

4. Os representantes doSes­
tados do .. Nqrdeste, instados a 
uma estreita colaboração com o 
Governo Federa 1 no "esforço cie 
mq_dern i zação das estruturas 
econôml_cas e so.ciais da re9-
tão, passam a superar, em nu­
mero, aos oa admi_ni_s_tr_ação pú­
blica federal .. 

5. Conside~ando-se o que dis­
põe a Constit~ição sobre os 
organismos regionais 
atribuindo-lhes articular, 
para efeitos administrativos, 
as ações ordinárias da União 
(art. 43, caput), devidamente 
re_gio.nalizados {art. 156), a 
executar as ações 
ex"trc;lordinárias, consubstan­
ciadas nos glanos regionais 
(art. 43, § 1 2 , I I), visando 
ao dese_nvol vi menta das resQec-
1;;_ivas regiões e à _redução -da-s 
des.igua1dades r_eg-ionais (art. 
43_. caput_), - propõe-se, no 
caso espécífico do _Nordeste, 
que os ministérios que 1mp1e­
mentam e coordenam proQramas 
de: inve;stimentos regiona1s, e 
somente e 1 e_s, integrem o CQn­
selho Deliberativo da Sudene, 
pel_o Governo Federal. Sua par­
t1c1pação não apenas assegura 
o cumprimento dos compromis­
sos, sol ene.mente, assumi dos 
nos planos regionais, . como 
também facilitam a articula­
ção, o acompanhamento· e o a­
juste das ações previstas. 

6. Os demais ministérios e 
orgãos federa~s de atuação re­
gional poderão ser convidados 
a participar das reuniões do 
conselho, sempre que as maté­
rias em pau~a o justificarem. 
o secretário do des_envolvimen­
to regional, por força do De-
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ereto n~ 99.-244, de- 1 o de ma i o 
de 1990~ e o- Superintendente 
da Sudene, por óbvia razão, 
compl·etam a participação do 
Governo Federa 1 , 

7. A' proposta mantém a rePre­
senta·ção da sociedade civi 1. O 
intuito, nesse caso, é garan­
tir transparência social nos 
debates, alargar a contribui­
ção dos diversos segmentos so­
ciais, na formulação e monito­
ração das políticas regionais, 
conquistar solidariedade P.ara 
a implantação pe t~is políti­
cas e·legitimá-las amplamente. 

8. Em síntese, são essas- aS 
razões ê:!Ue j ust·; f i carn as a 1 te­
rações pon'deradas pela Secre­
t'ari a do Oesenvol vi mente Re­
gional, à vista de proposição 
da Super i nt·endênc i a da Sudene; 
e que se consubstanciam, por 
força do que dispõe o item II 
do § 1~ do art. 43 da Consti­
tuição, do projeto-de lei com­
plementar o~a submetido à alta 
consideração de vossa 
Excelêncta.. 

9. A-catada a proposta, peço 
vênia para· sugerir seja reque­
rido o regime de urgência para 
a·tramitação do Qrojeto, nos 
termos do § 1 A .. do art. 64 da 
Constituição. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Ex­
ce-lência os protestos_ do mais 
profundo respei to.o - - Egberto 
Baptista, Sec~et:árío do Desen­
volvimento Regional da Presi­
dência da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NA 3.692, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1959 

Institui a Superintendên­
cia do Desenvolvimento do 
Nordeste e dá outras 
providências. 

Art. 5~ o Conselho Delibe~a­
tivo será constituído de 22 
(vinte e dois) membros, sendo 
9 (nove) indicados pelos go­
vernadores dos estados do Nor­
deste --um por estado , 3 
(três) membros natos, um re­
pr~sentante do Estado-Maio~ 
das Forças Armadas e 9 (nove) 
representantes_ dos s_egu i ntes 
órgãos e entidades: 

a) Min-istério da Ag~icultu­
ra; 

b) Mini~tério da- Educação e 
Cultu~a; 

c) Ministério da Fazenda; 

_d) Ministério da Saúde; 

e) Ministé~io do Trabalho, 
Indústria e Comércio; 

f) Ministério da Viação e o­
br'as Públicas; 

g) Banco do Bras i 1 S .A.; 

h) Banco Nacional do Desen­
volvimento Econômico; 

f) Banco do Nordeste do era­
si 1 s .A. 

§ 1 ~ ___ São. membros natos: 

a) O suPer i ritendenfe da 
~udene; 

b) o diretor-geral do Depar­
tamento Nacional de Obras Con­
tra as Seça_s; 

c) o superintendente da Co-
missão _do Vale do São 
Franci~co. 

§ 2~ Os governadores doS es­
tados. sempre que o desejarem, 
assumi rã o pessoa 1 ment_e a re­
p_resentação _ do_s_ _respl3;cti vos 
estados. 

_ § 3--" Os represe_ntantes dos 
órgãos e eiltidãdes· mencionados 
neste artigo serão escolhidos 
entre seus servidores, e sua 
subs ti tu i Ç:ão, bem c·omo a· dos 
membros natos do conselho, se 
processará na forma prevista 
em regulamento. 

-Art.-6A A Secretaria Executi­
Va funciona~á sob a di re-C;:.ão. e 
responsabilidade imediata do 
super i nten·dente e terá sua es­
trutura estabelecida em decre­
to do Poder Execu_t i Vo. 

Parágrafo único. -A -secre_tar"ia 
Executiva manterá escri tór_i o 
na Capital da República e, à 
medida Que fo.r exigido pelo 
desenvolv-imento de suas ativi­
dades, nos diversos estados do 
Nordeste. 

Art. 7~ Incumbe à Sudene: 

a) examinar e encaminhar com 
o seu pa~ecer. ao Presidente 
da República, proposições que 
se relacionem com os problemas 
do desenvolvimento do Nordeste 
ou que estabeleçam recursos 
específicos .para aplicação 
nessa região; 

b) controlar sem preju·fzo das 
atribuições deferidas a outros 
órgãos os saldos das dotações 
orçamentárias, créditos espe­
ci_~ i s, f i nane i amentos e contas 
bancárias especiais dos gesto­
res de proJetos constantes do 
plano diretor, através dos e­
lementos fornecidos pelos ór­
gãos executivos; 

c) fiscaliza~ o emprego dos 
recursos finanCeiros destina­
dos e"speCi f i camente ao deSen­
volvimento do Nordeste, 1nclu­
s i ve medi ante o _confronto de 
obras e serviços rea"l izados 

com os· dOcüméntos çomprobat6-
r·ios 
despesas; 

dé.S respectivas 

d) sügêrir, relativamente- à 
reg_tão e em articulação com o 
Departamento-Administrativo do 
ser-v iço .Púb r i co Dasp, para as 
providêncíBs ·legislativas que 
se f i zerem necessárias, a 
cri.ação, a adaptação, a trans­
formação ou extinção de ór­
gãos, tendo em vista a capaci­
dade ou eficiência dos mesmos, 
sua ªdequação às respectivas 
finalidades e, especialmente, 
à parte que lhes competir na 
exeCução do plano diretor; 

eJ praticar todos os atos 
compreendi dos em suas 
final idades. 

Par4ágrã-f0- -único.;_ 'O-Banco do 
s·r·as-11 s·. A., O Banco_ Naci o"na 1 
do· Desenvolvimento· Econôinico ·e 
o Banco do Nordeste do Brasil 
S. A. fo_rnec_erãó à Suderie, tr'i­
mestralmente e sempre que lhes 
forem solicitados, extratos 

"da·s cot1tas_ a que se_ refere a 
alínea b deste artigo. 

-(À Comissão dé Constitui­
ção, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NO 107, DE 1990 

~(NO 1.271/88, 
na Casa de origem) 

lserita do Imposto scb~e 
"Produtos Industrializados­
IPI cs ve-fculos especiais 
ou ut i li tár_ tos quando des_­
tinadOs a peSsoas po~tado­
ras de deficiências físicas 
ou entidades filantrópicas 
que especifica. 

o· Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ -F-icam isento·s do Im­
posto sobre Produtos I ndus-_ 
trializados -IPI os vefculos 
classificados no Código 
87.03.22.02.99 da Tábe1a de 
Incidência do IPI, quando se 
destinarem a pessoas portado­
ras de deficiência físico­
paraplégica que as impossibi­
lite de utilizar os modelos 
comuns e a entidades fi1antr6_­
picas que comprovadamente 
prestem ass 1 stênci a a pessoa_s 
portadoraS de de f 1 c i êncí a_. 

Art. 2~ Os veículos adquiri­
dos com os benefícios previs­
tos no artigo precedente deve­
rã,o ~_er adaptados ou te~ ca­
rac"teríSticas especiais que 
tornem sua utilização adequada 
aos paraplégicos e portadores 
de defeitos físicos. 

Art. 3-" A adaptação ou intro­
dução de car·acterl st i cas espe­
ciais (art. 2~) pode_ r á ser e­
fetuada" em oficinas ou estabe-
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lecimentos- industriais inde­
pendentes ou na próprfa monta~ 
dera dos veiculas. 

Art. 
posto 
vades 
tos: 

4~ Para efeito do dis­
nes~~ lei, serão obser­
os segui n_tes pr_ocedi men-

I- os veículos _sairão does­
tabelecimen:to industr1211 _com 
isenção dº IPI, quando cQns­
t rui dos ou -Já adap:tado·s par à 
as condições físicas-Qos-ad­
quirentes; 

II o.s vei cu_l os s·a i rã o do 
estabelecintet"'.ta· iAdustFial com 
suspensão do ~Pl, quando su~ 
jeitos=.a posterior adaptação, 
caso em que a isençã~ ficará 
condicionada a_que os vefcu-
1 os, antes de 1 i cenCi_ããos :Pe1 o 
órgão competente. sejam adap~ 
tados para utilização dos 
benefiCiá r i os·--
Art. 5~ A Secretaria daRe­

ceita Federa 1 adOtará as· medi­
das neces_sári as ab résgUãf"-c!õ 
dos interesses tr-ibutárfos -aa 
União r""e-1 acionados com a aqli i­
sição de veículos nas condi~ 
ções previstas na presente 
lei. 
Parágrafo únjco. Verificado 

destinQ c;:li_V_~r-so do· pr'"evf_sto 
para o goz-o da i sénçãõ, 
sUJeitar-se~á o responsável ao 
pagamento do i mp_ostp_1 :G.omo se 
a lsenção_ não e"'i;:>t_isse-, bem 
como as penalidadeS e demais 
acréscimos~ ·legais__ ·cabíveis 
(L e i n.s<. _4. 502, de 3·o· de novem­
bro de 1954, art. 42"} .-

Art. 63-_o_s vej,culo_s adquiri· 
dos nos._:t,ermos d_E:!:sta. re·; so­
mente po_derão _ser t r·ansfer-i dos 
a terce í ro_s- __ .após'_ três-· ânos' 
contados .. da ·-ª_gu i si ção . 

Art . 7 ~ - O ·- Pç)_ç:ler~ __ ;E.?<ec'Ot 1 v o 
regulamentara a presente "lei 
no prazo de noventa dias. 

Art. e~_~sta lei entra em vi­
gor na data de_-Sua publicação.· 

Ar·t. 9~ Revogam-se as dispo­
sições_ em coatrár-jo. __ 

LEGISLAÇÃO ClT!lDA. 

LEI N_g_ 4.502, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o Imposto de 
consumo e reorganiza a Di­
retoria de Rendas Inter­
nas. 

o Presidente da gepública: 

Façó saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sancjoho 
a seguinte 1e_i: 

... ' .... __ _,..____,...__.., .... -~-..-~- --~ ·~ 

TÍTULO Jl 

Das Contribuintes e dos 
Responsáveis Tributários 
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CAPÍTUl.O~V 

Das FiMmis--fnterdependentes 

Art. 42. ~ara Os efeitos des­
ta )e1, considera-se existir 
relação de 1nterdeP8ndénC1a 
entre duas firmas: 

I- quando uma delas, por si, 
seus sôcios ou acibnistas _e 
respectivos cônjuges e filhos 
menores, for titular de mais 
de vjnte por cento do capital 
da outr-a; 

11 quando, de ambas, umà 
mesma pessoa fizer parte, na 
c;ua 1 i·dade de di reter oi.J de só­
cio que exerçam funções de ge­
rência, ainda que eSSaS fun-

-ções sejam exercidas sob outra 
d~':lomi nação_; _ _ -

III - qUando uma delas tiver 
vef\diOb"-- ou- consTgnado ã outra, 
no ano _anterior, mais-de-20% 
(vinte_por Cento) no caso ·de 
diStr_ibu1c;ão com exclusiviçlade 
emr~éterffi1nada áreà do terri­
rô"F-Yô' natfona-1, e maiS de 50% 
(cinqüenta por· cento), nos oe­
rtlZI~l s casos, do v o 1·ume das ven­
das dOS produtos t~lbUtados de 
suã fabr1cação,- importação ou 
arr-ematação. - - --

Pará~raTo único. Considera-se 
ainda haver interdependência 
entre duas firmas, com relação 
a de_ter:-mj nado produto: 

1 quando uma delaS fc;,r ·a 
única adquirente, por qua,lquer 
forma ou títul9 incluS_ive -por 
padronagem. marca õu tipo de 
um ou de _mais de um dos pr-odu­
tos industrializados, impOr--ta;.. 
dos ou arrematadOs pela oútrà_; 

II - quando uma delas· Veridef 
à outra produto tributário de 
sua fabricação, importação ou 
arrematação, mediante contrato 
de comissão, participação e 
ajustes seme1hantes. 

............•. _ ..... -=· ·-·~-·-.____.__:__~'-'::"-

......... ·-·. -~ ........ ·-·: ·.:. ~--

DECRETO N~ 96 514, 
DE 15 DE AGOSTO DE 1988 

Regulamenta a isenção do 
Imposto sobre Produtos In­
dustrializados na aquisição 
de autcmóvets por pessoas 
po~tadoras de deficiência 
ff_sico-paraplégfca, previs­
ta no item IV dü art. 12 da 
L~i no 7.613, de 13 de ju-

··~ lho de 1987, 

o Presidente -àã --República, 
usando da competência qué lhe 
confere o art. 81. ftem III, 
da Constituição, decreta:-

-_:Art. __ 1~ Sãp_. isentos· da I~os­
to-~obre_Produtos.Industriali­
zactos (r'PI) -os ·aufOmóveis de 
passageiros classificados no 
Código 87 .02.01.03_ .da Tabela 
de lncid_ência dO I.PI- quando se 
destinarem_ a pessoas portado­
ras de ~eficiência tfSico­
paraplégica que as imPossibi­
l_itede utilizar_ o_s modelos 
comuns (Lei_ n-.~<··7. 6f3, de 13 de 
ju_lho dEL19?7, art. 1~, IV; 
Lei Complementar nA 53, _de 19 
de dezembr-o ,de 1986, art. 1.!1.). 

Art. 2~ _Os v-e-ículos adquiri­
dos com os beneficios- pr-evis­
tos no_ artjgo precedente deve-
rão ser adaptados __ ou ____ ter ca-
racter i St i cas espec r a i s. ta 1 s 
corno transmJ ssão .automã ti ca ou 
contr-ol~s mamrais que tornem­
sua_ ut f 1 i zaç:ão a.dequada aos 
paraplégicos e portadores,de 
defej~ps físicos. 

A~t. ~~~A adaptação ou ,ntro­
dução de caracter1sticas espe­
ciais (art. 2.~<) poderá ser e­
fetu_ad,a em ofiCina ou estace­
lecimento~ 1ndustriai~ inde­
pê_ndSntes --oq na próPria- monta-
dora aos~Velculos. - " 

Art. 4~ Para efeito do dis­
pOstO nêS't'e- de-creto~ --serãó Ob­
serVados os - s_eguintes 
pro_'?~tti__~~-~~o~ : __ 

r-= .os veíCulos---Sairão does­
tá5ê1êCimento _industrial Com 
iSént;ão ' dõ IPI,_ qúanC:kf cons-=: 
truídos- ou já- _ãdãp"ç:àdos para 
as condições t-ísicas dós ad­
quirentes; 

!I -'o-os veículos sairão do 
estabelecimento industrial com 
suspensãO'- do IPI:-- quandO ~u­
jeitos a posterior adaptação. 
caso em que __ a isenção ficará 
c5~icionada_a que os veícu­
lãs,_··anYes_ ae -l icEmciados pelo 
órgão -competente, sej~m· ·-adap­
tados _ para u ti 1 i Zãç:ão dos 
beneficiários. 

Art. 5.Q _A Secretar t.a da Re­
ceita Federal, adotara as me­
d"idaS- ne·cessár"i as ~ao resguàrõo 
O.Qs_ inter-esses· tributár-ios da 
Cfnião rélacionadóS_ com a·-a~ui­
s1ção de veículos nas condi­
ções previstas neste decreto, 
etm espeê'ia1 quanto à observân­
cia -~o disP.osto nos árts. 2~. 
4~, 5~ e 6.!1 da Lei -nll_ 7.613, 
de -1_3 de julhO de 1987. 

~arágrafo único; Verificado 
destino diverso do previsto 
para o- gozo da -isenção, 
sujeitar-se-á o responsável ao 
pagamento do imposto, como se 
a i sanção não ex i st f sse, bem 
assim -às- penal idades e demai,s 
acréscimos legais cabfveis 
(Lei-n~ 4.5Ô2, dé 30 de novem­
bro de 1964, art. 42). 

Art. 6~ Este decreto entra em 
vigor" na -da ta de - Slia 
publicação. 
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Art. 7~ Revog~m:se as dispo­
sições em contrarto. -------- ::-::~--

Brasflia 15 de agosto de 
1988.; 167A da Independência e 
100~ da República,- JOSE SAR­
NEY - Maflson Ferreira da 
Nóbrega. 

LEI N,g, 7.613, 
DE 13 DE JULHO DE 1987 

Concede isenção do Impos­
to sobre Produtos Indus­
trializados (IPI) na aqui­
sição de autómoveis de pas­
sageiros e dá outras 
providências. 

O Presidente 
faço saber que 
cional decreta 
seguinte iei: 

da República, 
o Congresso Na­
e eu sanciono a 

Art. 1"' F 1 cam 1 sentes do Im­
posto __ sobre Pro_dutos Indus­
trializados (IPI) os automó­
veis de passageiros classifi­
cados no Código 87.02.01.03 da 
Tabela de incidência do Impos­
to sobre Produtos Industrial;-~ 
zados (TIPI), quando adquiri~ 
dos por: 

-motoristas pro_fissionais 
que. na data da publicação 
desta lei, exerçam comprovada­
mente, em veiculo de sua pro­
priedade. a atividade de con­
dutor autônomo_ de passageiros, 
na condi_ção de t 1 tul ar da _au­
torização do poder concedent·e-, 
e desde que destinem o automó­
vel à utilização nessa ativi­
dade na categoria de alugue-l 
(táxi). 

li ~motoristas profissionais 
autõnomos que, na data da pu­
blicação desta lei.- sejam ti-:­
tulares de permissão. ou con­
cessão para exploração do ser­
viço de transporte individual 
de passageiros, desde quedes­
tinem o veículos à utilização 
nessa atividade) na categoria 
de aluguel (táxi_, e que te­
nham de i xad_o de exercer a a ti -­
vidade em virtude de destrui­
ção completa, furto ou roubo 
do veículo; 

III - as cooperativas de tra-
balho que sejam 
permissionárias ou 
concessionárias de transporte 
púb-1 i co de passageiros na ca­
tegoria de aluguel (táxi), e_ 
desde que se destinem tais 
veículos à utilização nessa 
atividade. 

IV pessoas portadoras de 
deficiênc1a _ ffsico­
parap 1 égi ca, ampara·das pe 1 a 
Lei Complementar n~ 53, de 19 
de dezembro de 1986. 

Parágrafo único .. Ressalvado 
os casos excepcionais, em que 
ocorre destruição completa, 
furto ou roubo do veículo, o 
beneficio previsto. neste arti~-

go somente poderá ser ut-i 1 i za­
do uma única vez. 

Art. 2~ A 1senção dependerá 
da prévia verificação, por 
parte_ da _Secretarta da Receita 
Federal do-MiniSfério da Fa­
zenda, de que o adquirente 
preenche os requisitos estabe-
1 ec_i dos no artigo ante r 1 o r, 

Art. 3~ Os docUmentos produ_­
zidos na vigência da Lei n~ 
7.416, de 10 de dezembro de 
1985, em qualquer órgão públi­
co ou privado para a aquisição 
de veículos novos com isenção 
no. IPI, são hábeis para a a­
quisição na forma prevfsta 
nesta lei. 

Art. 4_J:<. Fica assegurada a ma­
nutenção de crédito do Imposto 
sobre Produto Industrializados 
liP.I), relativos às matérias­
primas, aos produtos 
intermediários e ao _material 
de embalagem efetivamente uti-­
lizados na industrialização 
dos produtos referidos- no art. 
1.1< desta lei. 

Art '" __ 5_-" O _i mp·osto incidir á 
normalmente sobre quaisquer 
acessórios opci ona __ i s que não 
sejam equipamentos originais 
do veTculo adquirido. 

Art. 5.1< A alienação do veícu­
lo adquir-ido nos termos desta 
lei, __ antes de 3 (três) anos de 
sua aquisição. a pessoas que 
não- satisf.açam os requisitos e 
as condições estabelecidas no 
art. __ 1"", implicará o pagamen-. 
to, pelo alienamento, do tri­
buto dispensado. monetariamen­
te corrigido. 

§ i'"" A inobservâi1cia do dis-
posto neste -~rti9o acarretará, 
além da exigência do pagamento 
do tributo, monetariamente 
corrigido, a cobránça ·de ·multa 
e _juros -moratórios previstos 
na legislação própria, para a 
hip6tese de fraude na falta de 
pagamento do imposto devido. 

§ 2"' o previsto neste artigo 
não será exigido em caso de 
sinistro em que ocorra a des­
truição total do vefculo, com~ 
provada por per f c 1 a técn·i ca 
realizada pelo Departamento de 
Trânsito local. 

Art. 7~ Na aplicaçãO do dis­
posto nesta lei observar-se-á 
a preferência para os que já 
se encontravam inscritos na 
forma da legislação anterior 
e que não foram atendidos na 
éPOca Próprla. 

Art. 8"" Esta lei vigorará a 
partir da data de sua publiea­
ção até 31 de julh9 de 19.~8. 

Parágrafo único. Fica o Poder 
Executivo autorizado, se jul­
gar conveniente, a prorrogar o 
prazo constante deste artigo ,-c 
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Art. 9~ Revogam-se as dispO­
s-ições em cont-r-ário , 

Brasflia 13 de julho de 
1987; 1661 da Independência e 
99~ da República.- UOSE SAR­
NEY Luiz Carlos Bresser 
Pereira. 

LEI COMPLEMENTAR N.Q 53," 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1886 

Concede isenção do Impos­
to sobre Circulação de Mer­
cadorias (ICM) para veicu-. 
los destinados a uso exclu­
sivo de paraplégicos ou de 
pessoas ~ortadoras de de­
.feitos fisicos. 

O Presidente da Repúb-1 i ca, 

Faço saber que o Congr~sso 
Nacional-tiecreta e eu sanc1ono 
a seguinte lei complementar: 

Ar't.- 1"" FiCarii isentos do Im­
posto. sobre oper~ções re_l at i­
vas a ci-rcul açao de Mercado­
rias (ICM) os veículos automo­
tores nacionais que se desti· 
nar-·em a uso· exclusivo de p·ara­
plégicos ou de pessoas porta­
doras de defeit~s físicos, os 
quais fiquem impossibilitados 
de ut·i 11 zar os mede 1 os comuns. 

Parágrafo único.- Os vefculos 
adquiridos com os beneficios_ 
previstos no caput deste arti­
go deverão pnssuir adaptação e 
caracteristicas espec1a1s, 
tais como transmissão 
automática, controles manuais, 
que tornem sua Utilização ade­
quada aos paraplégicos e por­
tadores de defeitos físicos. 

Art. 2.11; constitui ~condiçãO 
para aplicação do disposto no 
artigo anterior a ap~es~ntação 
pelo adquirente, de 1audo de 
perícia médica for-necido ex­
clus-ivamente pelo Departamento 
de TrâriS-i to- do Estado,· onde 
residir permanentemente o- in­
teressado, especificando o 
tipo de defeit~ físico e· ates­
tando a to ta 1 i ncapací dade d_o 
requerente para dirigir auto­
móveis comuns, bem como sua 
habilitação para fazê-lo em 
vefculo com adaptações especi­
ais, disCrimiri~das no -lauQo. 

Art. 3.1<_ . Perderá o di rei to à 
isençãO quem deixar de e'mpre­
gar os veículos automotores 
nacionais nas fina_lidades que 
motivarem a ~oncessão. no-pra­
zo de 3 (três) anos, contados 
da data da compra. 

Parágrafo único. A --venda dos 
veiculas na conformidade deste 
a·rt 1 go. será permiti da somente 
a pessoas nas mesmas con9iç~~­
de deficiência física, apura­
das mediante inspeção por jun­
ta médica oficial. 

Art. 4.1< Ocorrendo fraude na 
transação efetuada com isen-
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ção. o infrator pagará o ICM, 
corriQido monetariamente, sem 
prejUlZO das demais sanções 
legais aplicáveis. 

Art. 5Q Esta lei complemenfar 
entra em vigor na data de sua 
pub 1 i cação. 

Art. 6Q Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

Brasília 19 de dezembro de 
1986; 1651 da Independência e 
98~ da Repúbllca.- UOSE SAR­
NEY- Dilson Domingos Funaro. 

(À Comissão de Assuntos 
Econômicos.) 

PRO~ETO DE LEI DA CÁMARA 
NQ 108, DE 1990 

( N" 1 . 030/88, 
na Casa de origem) 

considera penosa e peri­
gosa a atividade profissio­
nal dos vigias noturnos, 
assegurando-lhes o direito 
à aposentadoria especial. 

para esse efeito. forem con.s i­
derados penosos, insalubres ou 
_per 1 gosos, por decreto do Po­
der Executivo. 

§ 1 !il. A a;:?os __ entador i a especi a 1 
consistirá numa renda mensal 

-calculada na forma do§ 1~ do 
art. 6!il. desta 1 e i, aplicando-' 
se-lhe ainda o disposto no § 
3jl. do. art. 1 o. 

§_ 2!il. Reger-se-á pela respec­
tiva legislação .especial a a­
posentadoria dos aeronautas e 
dos jornalistas profissionais. 

_§_ 3jl. o"s per f odes em que os 
t~abalhadores integrantes das 
categorias profissionais, en­
quadradas neste artigo, perma­
necerem licenciados do emprego 
ou atividade, desde que para 
exerce-r·- car~;fõ_S_ de administra­
ção ou de representação sindi­
cal. serão computados, para 
efeito de tempo de serviço, 
pelo regime de aposentadoria 
especial, na forma da regula­
mentação expedida pelo Poder 
Executivo. 

O Congresso Nacional decreta: § 4.s:. O tempo de serviç_o exer­
cido alternamente em atívída-

Art. 1.~:. É considerada penosa des comuns e em aTividades 
e perigosa a atividade profis- que, na vigência desta lei, 
sional dos vigias noturnos, sejam ou venham a ser conside­
assim considerados os traba- rad.~s penosas,, insalubres~ ou 
lhadores que efetuam serviços per1gosas, sera somado, apos a 
de vigilância no periodo com- respectiva conversão s~gundb 
preendido às 22h (vinte e duas ·cF1tér_ios de equivalência a 
horas) de um dia e às. 5h serem fixado~ pelo Ministério 
(cinco horas) do dfa dã Previdência .Socjal. para 
subseqüente. - efeito de aposentad_oria de 

qua 1 quer espécie .. 
Art-. 2.1:. Aos pro f i ss i o na i s de 

que trata o artigo anterior 
fica assegurado O- direito à 
aposentadoria especial, após 
25 (vinte e cinco) anos de 
atividade. 

Art-. 3.~:.. ·os encargos decorren­
tes desta lei onerarão as fon­
tes de receita de que trata 9 
art. 69 da Lei n!il. 3.807, de 26 
de agosto de 1960. 

Art. 4~ Esta lei entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. _ 5.0. Revogam-se as dispo--·­
sic;:ões em contrár_io. - . __ 

LEGISLAÇÃO ÇITADA 

LEI N~ 5.890, 
DE 8 DE JUNHO DE 1973 

LE) N" 6.439; 
DE 1~ DE SETEMBRO DE 1977 

Institui o Sistema Nacio­
nal _de_ Previdência e Assis­
.téncia Social e dá outras 
providências. 

TÍTULO I 

.bo Sistema Nacional 
de Previdência 

e Assistência social 

TÍTULO III 
Altera a legislação de 

previdência soc1a1 e dá ou- Do Patrimônio e. dos Recursos 
tras provtdências. 

Art. 9~ A aposentadoria espe­
cial será concedida ao seQura-· 
do que, contando no mim mo 5. 
(cinco) anos de contribuição, 
tenha trabalhado durante 15 
(quinze), 20 (vinte) ou 25 
(vinte e cinco) anos pelo me-­
nos, conforme a atividade pro­
fissional, em serviços que, 

··-·.··-~<••·····~··•••••4······~ 

Art. 17. Coristi tuem ri:lcei ta 
das entidad~s do Sinpas: 

-1 __ as contribuições 
previdenciárias dos seguradoS 
e das empr.esas inclusive as 
reJativa~ ao seguro de aciden­
tes do trabalho, e as calcula­
das sobre o valor da produção 
e da propriedade rural; 

II -a contribuição 
destinada ao Fundo de 
da Previdência Social 

da União 
Li qu;·.dez 
·- FLPS; 

I I 1 -- as do-taçõeS, 
orc;:amehtâ:r-i as especificas; 

IV os juros, eorr·eção 
monetária, multas e outros a­
créscimos legais devidos à 
Prev.idência SOcial;-

V - as receitas provenientes 
da prestação de serviços e 
forneci mente ou - arrend.amento 
de bens; 

VI as receitas patrimoni-
ais, industriais e ·-finance_i­
ras; 

VI I ----a remuneração recebi da 
por servi-ços de arrecadação .• 
fiscalização e cobram;a pres­
tados a ter.ce i r os; 

VIII -as doações, legados, 
subvenções e outras-· receitas 
eventuais-; 

lX as dema·; s receitas das 
entidades de previdência e as-
sistência soei a 1 1 ntegrantes 
do Sinpas. ·- ·- · 

§ 1 ~ Os recursos de que trat·a 
o i tem I I destinam-se. ao paga­
mento de pess·oa 1 e às despesas 
de administração geral do 
INPS, do lnamps e do Iapa·s·, 
bem como a cobri r even·tua·; s~­
insuficiéncias financeiras ve­
rificadas na execuçã_o das at~i­
vidades· e car-go· do---Sinpas·, hi­
pótese em que deverão ser stJ-­
plefl'lentados na forma da- legiS-
1 ação em vigor. · -

§ 2.1:. Nas dotações_a que se 
refere o 1 tem I I I deste art'i_,_,_ 
go, a União incluirá recursoS 
para a complementação do cus­
teio dos beneficios em dinhei­
r·o e~"da assist-ência mediCa 
prestada aos funciQOários pú­
bl ices civis federais, inc1u­
s i ve aos membros ·- e 
funcionários do Poder· Le"Qj$le-· 
tivo e do Poder ~udiciár,o. 

LEI N!il. 3.807, 
DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

· te f or9;âni ca da Previ dên­
cia Social. 

TÍTULO IV 

Do CUsteio 

CAPÍTULO I 

Das Fontes de Receita 

Art. 69. O custei o da Pr6vi­
dência Social será atendido' 
pelas contribuições: . . 

I -- dos segurados empregados, 
avulsos, temporários e domés--
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ticos, na base de 8% (oito por 
cento) do respectivo salário 
de contribuição, nele integra­
das todas as importâncias re­
cebidas a qualquer tftulo; 

II dos segurados de que 
trata o§ 2~ do art. 22, em 
percentagem do respectivo ven­
cimento igual à que vigorar 
para o Instituto de Previdên­
cia e Assistência dos Servido­
res do Estado, com o acréscimo 
de 1% (um por cento). para o 
custeio dos demais beneffcios 
a que fazem jus. e de 2% (dois 
por cento) para a assistência 
patronal; 

III dos seguradOs autôno-
mos, dos segurados facultati-_ 
vos e dos que se encontrem na 
situação do art s~. na base de 
16% (dezesseis por cento) do 
respectivo salário de Contri~ 
buição; 

de 8% (oi to por 
diferença en-tr-e 
valores. 

cento) sobre a 
aqueles dois 

§ 3A Na hipótese de prestação 
de servi-ços de trabalhador au­
tônomo e uma só empresa, mais 
de uma vez durante o mesmo 
mês, correspondendo assim a 
várias faturas ou recibos, 
deverá a empresa entregar ao 
segurado apenas o valor cor­
respondente a 8% (oito por 
cento) do seu salário de con­
tribuição, uma só vez. A con­
tribuição de S% (oito por cen­
to) correspondente ao_ excesso 
será recolhida integralmente 
ao Instituto Naci ona 1. de Pre­
vi dénc_i a ?oci a 1 pela empresa. 

§ 4~ Sobre o valor da remune­
ração de que tratam os 
parágrafos anteriores não será 
devida nenhuma Q~tra das con­
tribuições -arrecadadas pelo 
Instituto Nacional de Previ­
dência soei a 1 • I V -- , dos ser v i dores de que 

trata o parágrafo único do ar· 
tigo 3~. na base de 4% (quatro ~ 5~ Para os efeitos dos §§ 
por cento) do respectivo 2 e 3~. a remuneração total 
salário de contribuição; paga em cada mês só será con-

·'iP' a da até vinte vezes o 
V -das empresas, em quantia r;. -..r s.alário mínimo vigente 

igual à que for devida pelos no País. 
segurados a seu serviço, in-
clusive os de que tratam os § 5R Equiparam-se a empresa, 
itens li e III do artigo 5R, para fins de previdência se­
obedecida, quanto aos autóno- cia1, o trabalhador autõnomo 
mos. a regra a eles que remunere serviços a ele 
pertinente: prestados por outro trabalha­

dor autônomo, a cooperativa de 
VI -dos estados e dos ~uni- trabalho e a sociedade civil, 

cípios. em quantia igual a que de direito o_u de fato, presta­
for devi da pelos servi dores de dor a de s_ervi ços, o empregador 
que trata o item IV deste ar- ,• doméstico~ bem como a missão 
t1go; diplomática estrangeira no 

Bras i 1 e o _membro _desta mi_s-
VII da União, em quantia são, em relação aos empregados 

destinada e custear as despe-, admitidos a seu serviço. 
sas de pessoal e de adminis-
tração geral do Instituto Na- (À Comissão· de Asst,rntos 
cional de Previdência Social Sociais.) - --
(INPS), do Instituto Nacional 
de Assistência Médica da Pre­
vidência Social (INAMPS) e do 
Instituto de Administração Fi­
nanceira da Previdência e As­
sistência Social (IAPAS), bem 
como a cobrir eventuais insu­
ficiências financeiras verifi­
cadas na execução das ativida­
des a cargo do Sistema Nacio­
nal de Previdênc1a e Assistên­
cia Social (~INPAS). 

§ 1R A empresa se utilizar de 
serviços de trabalhador autô­
nomO fi~a obrigada a 
reembolsá-lo, por ocasião de 
respectivo pagamento, no valor 
correspondente a 8% (oito por 
cento) da retribuição e ele 
devida até o limite do seu 
salário de contribuição, de 
acordo com as normas previstas 
no item I deste artigo. 

§. ~~Caso a remuneraç~o paga 
seJa superior ao vaJor do 

·salário de contribuição, fica 
a empresa obrigada a recolher 
no I nst i tu to Nacional de Pre­
vidência Social a contribuição 

PROúETO DE LÇI DA CÂMARA 
NO 109, DE 1990 

(NO 3.344/89, 
na Casa d_e origem) 

Dispõe sobre a concessão 
de adcional de insalubrida­
de aos trabalhadores que 
atuam no combate à raiva 
dos animais herbfvoros. 

o-congresso Nacional decreta: 

Art. 1.sz. F i ca assegurado aos 
trabalhadores que exerçam ati­
vidades ou operações de comba­
te à raiva dos animais herbí­
voros e carnívoros o direito 
ao adicional de insalubri_Ciade 
no valor de 20% (vinte por 
centó) sobre a remuneração 
normal. 

Art. 2~ esta lei entra em vi­
gor na data de sua publica~ão. 

Art. 3~ Revogam-se as dispo­
sições em Contrário. 

Dezembro de 1990 

LEGJ S1.~ÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 5 .45_2, 
DE 1R DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

- CAPÍTULO V 

Da Segurança e da Medicina 
do Trabalho 

SEÇÃO XIII-

Das Atfvtdades Insalubres 
ou Perigosas 

Art. 189.- Serão COnsideradas 
atividades pu operações insa-
1 ubres aque 1 as que, por .sua 
natureza. condições ou métódos 
de trabalho, exponham os em­
pregados a agentes nocivos à 
saúOe. aCfma doS limlteSde 
tolerância fixados em razão da 
natureza e da itensidade do 
agent€ e do tempo de exposição 
dos seus efeitos. 

(À Comissão de Assuntos. 
Sociais;-) 

PROúETO DE LEI DA CÂMARA 
NO 110, DE 1990 

(NO 3.407/89, 
na Casa de origem) 

Dispae sobre o porte de 
armas curtas pelos motoris­
tas de cargas autônomos ou 
de_ .emp_r~sas . 

o Coh~res-sC:i-:--:NaC i o na 1 deCreta: 

Art. 1~ Os motoristas de car­
gas que trabalhem por conta 
própria ou por relação contra­
tual de trabalho, poderão 
transportar no vefculo de 
transporte de cargas, durante 
o período de trabalho, armas 
qe fogo de cano curto, exclu­
sivamente para sua defesa 
pessoal. 

§ 1.sz. A comproVação do exercí­
cio da profissão será concedi­
da pelo respectivo sindicato 
ou autoridade municipal compe­
tente e a autorização para 
por·te de arma será expedi da 
pelo Oet?artament-o de Policia 
federa1 a vista de elementos 
que comprovem bons anteceden­
tes e exercício atual da 
profissão. 

§ 2R Não serão objetos de au­
torização o porte relativo a 
armas de uso exclusivo das 
Forças Armadas ou cuja parte 
sej.a proibida a partlculares. 



7830 Dezembro de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ID Sexta-feira 7 

pl"'ioritárias a serem estimula­
das __ e i nc~nt i v a das; 

§ 3~ A autorização se~á con­
cedida por 2 {dois) anos 
renováveis a cada perfodo i-
dêntico, sob pena de- V- fomentar e fina~cia~. di-
apreen_são. _reta ou indiretamente, as i ni­

c·;ativas, planos, programas e 
Art. 2~ o .. Poder _Executivo __ r:;;rojetos_ql,le visem ao .Cle_sen­

regulamentará a presente lei VóJvimEÇnto da indús_tria de tu­
no prazo de 90 (noventa) dias rismo controlando e coorde­
após sua publicação. handO' _a e?'!·ecUção __ de projetos 

considerados como de interesse 
Art. 3.1<. Esta Jei _entra em vi- para a indústria do turismo; 

gor na data de sua publicação. 

Art. 4~ Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

(À Comissão de Cbnstftuf­
çào, Justiça e Cidadania-.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NO 111, DE 1990 

(no 5.429/90, 
na Casa de o~igem) 

(De iniciativa do Senhor 
P~esiden~e da RePúb1iCâ) 

Dá nova denominação à ~m­
presa Brasileira de Turismo 
- Embratu~. e dá out~as 
pr-ovidências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ~_A Em_pr~S?I Bras_il e 'ira 
de Turismo - ~MBRATUR, ãutar­
qu i a espec i a 1 , c r i a da nos ter_­
mos do art. 11 do Decreto-Lei 
n~ 55,- da 18 de novembro" de 
1966, passa a denominar-se Em­
bratur -Instituto Brasileiro 
de Turismo, vinculada à Secre­
tar i a do Desenyo_l vi menta Re­
gional da Presidência da 
República. 

Parágrafo único. 
tem sede eforo na 
Brasflia, Distrito 

A Embra:tur 
c19ade de 

Federal. 

Art. · 2~ A Embra tu r tem por 
finalidade formular, coorde­
nar, executar e faz.er executar 
a Política Nacional de 
Turismo. 

Art. 351. .compete à Embr-atur: 

. I - p·ropor ao. Gover-no Federa 1 
normas e medi das necessár·i as à 
execução da Po-r f1: i ca N2i.C1 ona 1 
de Turismo e executar as ôec1-
sões que, para esse fim-; lhe 
sejam recomendadas; 

II- estim~lar as_ iniciativas 
públicas e privadas, tendentes 
a desenvo-1 ver o turismo inter­
no e do exterior para o Bra­
sil; 

IIl -- promover e divulgar o 
turismo nacional, no Pais e no 
ex_terior, de modo a ampliar o 
ingr-esso e a circulação de 
fluxos turísticos, no territO~ 
rio brasileiro; 

IV analisar o mercado tu-
rístico e planejar o seu de­
senvolvimento, d_e_finindo as 
áreas, empreendimentos e açõ~s 

VI eStirilular e-- fOmentar a 
ampliação, divesificação, re­
forma e melhoria da qualldade 
da" infra-estrutura tu r i st i ca 
_nacional; 

VÍI;;,.. cteTTn-;·r-critérios, ana­
lisar, aprovar e acompanhar os 
protetos_ de. empr~endimentos 
tur1sticos que sejam financia­
dos ou incentivados pel9 Esta­
do; 

VIII inventariar, hierar-
··qu'izar e ordel)ar o uso<e a o­
cupaçao de areas e locais de 
interesse tur1stico e estimu­
lar o aproveitamento turístico 
dos recursos naturais e cultv­
rais que integram o patrimônio 
turístico, com vistas à sua 
preservação, de acordo com a 
Lei n~ 6.513, de 20 de dezem­
bf'O d_!= 1977; 

--tx- esttmu).ar_ as iniciativas 
~e~tinad?S ã preservar o ãm­
'fnen,te na1:ura1 e a fisionomia 
sócia1 e cul~ura1 dos locai~ 
'ti) r f s ti cos e das popu 1 ações 
àfetadas pelo seu desenvolvi­
mento,- em articulação com os 
~emais órgãos e entidades com­
pete_ntes; 

.---~- , cadastrar as empresas, 
Çlassificar os emPreendimentos 
dedicados às àtividades turís­
ticas e exerc.!=!t' função f isca­
lizadora, nos termos da legis­
lação vigente; 

-XI - promover·; junto à :;i; auto­
ridades competentes, ·os atos e 
medidas necessárias ao desen­
volvimento-das atividades tu­
r.isticas~ ã mi=lhoria ou ao a­
perfei9oamento dos serviços 
pfer~c1 dos ___ aos tur:-j.s.:tas e -à 
facilitação do deslocamento de 
pessóa_s ., no -;~e r r i tório nÇlci a­
nal, com finalidade turística; 

XII celebrar contratos, 
convênios, acordos e ªjustes 
com brganizações e entidades 
públicas ou privadas nacio­
nais, estrangeiras e interna­
cionais, para a realização dos 
seus objetivos_; 

XI I l rea 11 zar servi ç_os de 
cçns~ltoria~e de promoção des­
tlnados ao fomento da ativida­
d€ tUríStica; 

XIV -patrocinar eventos tu­
ristiços; 

XV conceder prêmios e ou-
tros incentivas ao tu_rismo; 

-XVI--~ participar de entid.ades 
nacionais e internacionais de 
turismo. 

§ 1A São transferjdos para a 
Embratur o acervo documental, 
as atribu_ições e competências 
-d_o extinto Conselho ·Nacional 
de TU!ismo- CNTur. 

§ 2~_ A liberdade do exerclcio 
e a exploração de atividades e 
serviços turísticos, nos ter­
mos d_o- Decr_e_to-Lei n.ll. 2. 294. 
de 2:1 .de novembro de 19i36, não 
excluem_ a .sua fiscál ização _nem 
a obrigatoriedade de prestar 
as informações necessárias à 
organização do cadastro a que 
se refere o inciso X deste 
artigo. 

§ 3.2. os convê_nios ____ celebrados 
com .órgãos_ da açlministração 
públiçª p~derão dispor sobre a 
transferência de atripuições 
para o exercício de atividades 
relacionadas às finalidades da 
Embratur, em espec1a1 as fun­
çõeS. de fisca1izaçao e arreca­
dação de suas receitas. 

Art. 4R A Embratur será ·admi­
nis!rada por um Presidente e 
três _di reteres, nom~açlos, res­
pectivamente, pelo Presidente 
da Repúbl 'lc.a __ e pelo Secretário 
do DesenvoJvimento Regional e 
QemiSsfyeis ~d nutum. 

Art. 5.2. o provimento de car­
gos ou empre~os do Quadro Per­
m~nente do Pessoal da Embratur 

~~:;r ;~6 1 t~e ·~~g~~~:-e ou~â~c~~~~ 
vas e títulos. ~essalvadas as 
nomeações para cargos ou fun­
ções de confianç~. de livre 
nQmeação e exoneração. 

§-, 1.2.·-o Presidente da Repúbli­
ca, à v1stã de proposta do 
Secretário do Desenvolvimento 
Regional. poderá avtorizar a 
contrat~ç§o de profissionais 
espec.ia11zados para atender 
neçessidade temporária de ex­
c~pci o na 1 interesse pa"ra os 
serviços da auyarquia. 

§ 2~ A propoStà do Secretário 
do- Desenvolvimento Regional 
justlficará a_ necessidade- da 
contratação, indicará o número 
dos profissionais a serem con­
tratados, os· cri_térios_de es­
colha, o prazo de duração dos 
contrat_os. qu_e não será supe­
rior a doze méses. o montante 
das despesas e a dispon1bi11-
daQe de recursos. , 

Art. 6~ Constituem reCursos 
da Embratur: 

I dotações que lhe forem 
consignadas no Orçamento da 
União; 

Il ~receitas de qualquer na­
tureza proveriientes do exercí­
cio de suas atividades; 
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lii - rendas de bens 
niais ou o produto da 
lienação na forma da 
ção pertinente; 

patrimo­
sua a­

legisla-

IV empréstimo_s, auxilies, 
subvenções, con_tr i bui ções, do­
ações: 

v - transferên.c1 as de out_r:·os 
órgãos da administração públi­
ca federal; 

VI - resu 1 ta dos -de ap 1 i caçá Os 
financeiras, na forma da le­
gislação pertinente; 

VLI - remuneração de serviços 
provenientes de financiamen­
tos; 

VIl I -- ;produt·o de rllu 1 taS de­
correntes do exercício da fis­
calização: 

IX outra-s receitas 
eventuais. 

Art. 7SJ. São ex tens i vos à-_ e·m­
bratur os priviléQios proces­
suais da Fazenda Pública, em 
especial os relativos à co-· 
brança dos seus ~réditos, cus­
tas, prazos, -~-Prescrição e 
decadência. 

§ 1 .Q. As impor tânc i a_s de v tdas 
à Embratur, a qualquer titulo. 
inclusive penalidades. não pa­
gas nos prazos_ es_'l::abeci_dos, 
serão atualizadas na data do 
efetivo pagamento de acordO 
com o índice da variação do 
BTN F isca 1 e cobrados com os 
seguintes acréscimos: 

a) juros de mora, na via ad­
ministrativa ou judicial, con­
tados do mês seguinte ao do 
vencimento, à razão de um por 
·cento, __ calculados na forma da 
legislação aplicável aos tri­
butos federais; 

b) multa de mora de vin_te __ por 
cento, reduzida a dez por cen­
to, se o pagamen-to~ for efetua­
do até o último dia ótil do 
mês subseqüente àquere em que 
deveria ter sidO feitO; -

c) encargo de vinte por cen­
to, substitutivo da condenação 
do devedor em honorário de ad­
vogado, calculado. sobre o to­
ta 1 do débito i nsc_r i to como 
Olvida Ativa, ·que será reduzi­
do para dez por cento, se o 
pagamento for efetivado antes 
do aj ui zamen-ro da execução .. -

§ 2~ os juros de mOra não in­
cidem sobre o valor da -multa 
de mora. 

§ 3.Q. Os débitoS com a Embra~ 
tur. sem prejulzo da resPecti­
v~ liqu1dez e certeza, poderão 
ser inscritos em Ofvida Ativa 
pelo valor expre!:fso em Bôhus 
de Tesouro Nacional BTN ou 
BTN Fiscal. . 

§ 4.Q.. _Em casos e~cepcionais, 
observados os cr_i tér i os f 1 xa­
dos na legis_l_~ção tributária, 
pOderá o Presidente da Embrã­
tur autorizar o parcelamento 
de débitos. 

Art. B.Q. 
5.Q da Lei 
dezembro 
g_o_r~r com 

Q_ 1 nc i_so I I -do a·rt . 
n.Q 6_._5.05_, de 1 3 de 
de 1977, passa a vi­
a Seguinte ~redação: 

__ "Art._ 5.Q. 

II _.;multa de- valor equi­
valente a até três mil e 
oitenta e Cinco Bônus do 
Te-sounb Nacional - BTN; 

.. -.-~. ~· ... --... '' . .----.-.~------·-·-~ 

Art ~- s,g_· o 1 nci so I do art. 
24, da _Lei n.Q. 6. 5_1_3, de 2_0 de 
dez·embl"'o de -1977_, passa a v i -
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 24. 

_.:_i='"""'-:-_ mLJ_l ta ctel"' v<;~.l o r equí­
\1-"alerite-a até seis mil cen­
to e setehta Bônus do Te­
soUro·Nacionªl - eTN; 

Ar.t. txJ. o caj:?Ut do art. 16 
do_ Decreto-L.e·; n:,g_ 1 .. 439, de 30 
de dezembro oe_ 19.75. passa a 
vi gorar _ com a · seguinte 
redação: 

~'Art. 16. o fUhclonamef1to 
- e as operações do Fungetur 
-observarão . os_ seguinte 
princfpios: 

Af.~t".- -11. Os- salários dos ser­
v i dores -da Enibratur serão rea­
justados nas mesmas épocas e 
co-ndições dos reajustamentos 
concedi dos aos servi dore_s 
públicos-

Art. 12. Os atuais presiden­
tes e diretores da Empresa 
S_rasilei_ra de Turismo- Embra­
tur f i carão investi dos, na 
Data da publicação~ desta lei, 
em iguais cargos da autarqu1a. 

Art 13.- Fica ratificado o 
Fundo Geral de Turismo- FUN­
GETUR, criado pelo Decreto-Lei 
n~ 1.191, de 27 de outubro de 
1971, nos termos do disposto 
no aY''t.~-3P.-do Ato das Disposi­
çõ~s Constitucionais Transitó­
rias._ 

.. Art·:· 14. O Regimento_ Interno 
da Embratur, aprovado pelo 
Secretário do Desenvolvimento 
Regional, disporá sobre a or­
ganização e o funcionament_o da 
autarquia, bem como sobre a 
competência e as atribuições 
do p·resi_dente e dos di reteres 
e de sUas substituições nos 
caso_s de _vacância, ausências 
ou- i rilPedi mente. 
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Art. 15. Esta lei entra em 
vigor na data d~ sua 
publicação. 

Art. 16. Revogam-se o 
Decreto-Lei n.Q. 55 de 18 de no­
vembro de 1966, o-§ 2.Q. do art. 
11 do Decreto-Lei nR- 1 ._191J. de 
27 de outubro de 1971 , "o s 2.Q. 
do art. 5.Q. e _o art .. 9:9- _da Lei 
n.Q. 6. 505 2- de 1 ;3 de Cfezémbr.o de 
1977, os _2.Q. do art-. 25 da Lei 
nS!: 6 .. 513, de 20 de dezembro de 
-1977. o parágrafo único do 
art-~ 1.Q. do Decreto-Lei n;:. 
2.294, de 21 de __ novenibro de 
1986, e demais _disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N° 51 6, DE 1990 

ExcGll Snt 1 ss 1 mos -SenhoreS Mem­
b~os do Congresso Nacional: 

Nõs termoS do ·a_rL 64, § 1_~·. 
da Cons~t_itufç;ão_federal, tenho 
a hOnra de submeter à elevada 
deliberação de VoSsas Exce 1 ên"­
clas, acompanhado de Exposição 
.de Mot_ i vos do Senhor 
Secretário do ·oes-fü'i"v01vimento 
Re"gionaf ,_o anexo pro_~eto de 
lei que "dá nova denom1nação à 
Empresa Brasileira dé Turismo 

__ EMBRATU.R _ e -- Pá outras 
Pr-ovi dénc_i a-s". 

Brasília·, 27 de junho de 
19"So. _fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS "N.Q._ 025-­
SDR/PR, DE 1_~ _Q_E .. >)Ut)li:!Q. DE 
1990,. 0() SENHOR SECRETARIO DO 
DE.SENVDLVIMENTO REGrDNAL 

Excelentíssimo SeMhor Presi-
dente da República: 

, ~Tenho Q __ honra de Subm"ete·r à 
erevada cc:i?ísid_e·ração de vossa 
Excelência b anexo anteprojeto 
de lei _ql,le ~'dá. nova denom,na­
ção à Empresa Brãsileira de 
Tu_r-i smÇ - EMBRATUR e Oá outras 
providencias", c.onsoante nota 
da Assessoria Uurldica desta 
Secr"etaria, que adoto, para 
incorporá-la à presente Expo­
sição de Mot.t vos. 

As razões constantes da cita­
da nota _recomendam que, uma 
vez aprovado o anteprojeto por 
Vossa Excelência, seja o mesmo 
submeti do à O Congresso Nac_1 a­
nal, em regime de urgência, na 
forma do art. 64, §_ 1 SI., da 
Con~tituição. 

.Aprov·e;_t_o·:o .. ense~º-- para reno­
var a' Vossa Exce1encia as ex-­
pressões do meu mais profundo 
respeito. ~ Egbe~to 
Baptista, Secretário do Desen­
volvi mente _Regi o na 1 . 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Nota n• .009/90~ASJUR-SDR/PR 

Brasfl ia, 15 de junho de-1-990 
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Do: Chefe da Assessoria Jurí-
dica - SDR/PR ----

Ao: 5r. Secretário do Desen­
volvfmento ReQional da Presi­
dência da Republica 

Senhor SecretáriO, 

A Empresa Bras i 1 e i r a de TU_­
rismo- EMBRAiUR, criada pelb 
Decreto-La 1 n.sl_ 55, d_e 1 8 _d_e 
novembro de 1 966, sOb a fé:)rrn-a 
de empresa pública,· com pe~sê)­
nalidade juridica de direito 
público, por mais de vinte 
anos desenvolveu suas ativida­
des i nst i tuci o na i s ·segUrido os 
preceitos legais e regulamen­
tares que orientam essa cate­
goria de entidade da Adminis­
tração Indireta. 

Entretanto, em 18 de novembro 
de 1987. pelo Par_ecer n.ll. SR-
49, ratificado pelo Parecer n.ll. 
SA-5, de 25 de julho de 1989, 
para dirimir conflito-entre··-~ 
Embratur e o lAPAS, acerca da 
exigibi 1 idade de contri_buições 
previdenciárias, _entendeu -~-á 
Consulto~ia-Geral da Repúbli­
ca, com a aprovação do ~n.-t:.ão 
Presidente da República, como, 
posteriormente, o-Tríbur'ial d.e 
contas da União, nO Anexo-vrrr 
do Ato n~ 7, de 15 cte março de 
1989, que o _ente_constitu1_do __ e 
tido até então conlo emp·r-esa 
pública, tinha, na verdade, 
natureza autárqu f ca_, - porque 
c r i a do com p_ersona 1 i dadé jur_ f­
dica de di ~_e i to- Públ i_c_o _ para 
executar atividades típicas da 
Administração. 

Para adaptá-la ao modelo ju­
rídico de autarquia, faz~se 
mister a edição de nôrma -legal 
que reconheça sua efetiva ca­
tegoria jur1dfêa _ e- di sponhâ 
sobre suas finalidades, recUr­
sos, estrutura ?ldmfnistratfVá 
e de pessoa 1 ·• com a atUa U_~a­
ção, também, das prescrições 
legais, acerca da política e 
meios de desenvolvimento do 
turismo, posto que, nos mais 
de vinte anos que transcorre­
ram desde a .cri ação da Embra­
tur, em muitos aspec~oS, dei­
xaram de ser pertinentes ou 
eficazes. 

Adema i s dessa si tuação, 
torna-se oportuno cohsignar 
que a extinção do Conselho_ Na­
cional de Turismo-- CNTur. por 
força da extinção do Ministé­
rio do .Desenvolvimento da In­
dústriá e do Comércio·, sem a 
transferência de suas a-ti'"'itiUi­
ções e competências à própria 
Embratur. veio a - trazer 
conseqúênci"l~15 - --gTé!Ves aç. fun­
cionamento da_ entidade. 

Na sistemática legal até en­
tão vigerite, o -c-onselho _Naçio-­
nal de Turismo- CNTur exercia 
fun9ões homologa~órias, deci­
só~las e de revfsão dos atos e 
propostas emanados da 
Embratur. Com a suspehsão pura 
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e s-iinjjl_es déSsas funções. fi­
cou a Embratur impossibilitada 
de exerêer na plenitude impor­
tantes_ atribuições_ que 11:1e são 
conferidas em lei. --

Com efeito o art. 18 da Lei 
n 2 6.513, de 20 de dezembro de 
1977, estãbelece a compet~fncia 
dq _cqns~elho Nac-ional de Turi§­
mO - CNTur para a déclaraçao 
de Locais de Interesse Tur,s­
tico, indiCando seus limites, 

·os entornes de prõteção e am-
bientação, principais aspectos 
câra~cter fst fC.os e as , normas 
gera i s de usó e _ocupa-ção Oes.­
Ses 1 oca i s. 

Assim é que, presehtemente, 
exT~ftem vá r 1 os estudos con­
clUídos pela Emôratur de nor­
mas- de ocupac;ão do_ so 1 o de às­
terminados Locais de lnte~esse 
Turfstico, sem que se possa 
con:i'er·i r-1 hes _ essá condi c;ão e 
a compe-tente pfo't8ção 1 eg·a 1 : 

Por sua vez, o art. 4~ da Lei 
n 2 S. 505,.-- dé 1 3 de _dezembro de 
1 $_7_7, --ªo dá r nova f'edayão ao 
art. 1_8 ·do D~Greto-Le)_ n4 
1 .4~9, dé 3.0 - de de:t.embro de 
1975, condiciona ·a "class-ífica­
ção de empreendimentos. turís-:. 
ticos pela Embratur, em cate­
gorias de conforto, serviços e 
.Rreços, _,segund-o padrões de f i-
ni_dOs J)él ô Consel hQ ___ Naci ona 1 
de Turismo- CNTur. 

Ocor~e _q~e _ é intenção des~a 
Secretaria. promover uma refor­
niui_ação. g"era 1 c:fo cori.trol e de 
_gqa·1 idã"dê ex_er-cido pela Embra­
tur Sobt'e as empresas e empr.e-. 
endimentos turísticos, que se 
elevam hoje a 6.879 empresas 
c·adastradas e 2.999 empreendi­
mentos classificados. fazendo­
se neGessár_;·o:. Para tanto, do­
·tar· a aUtarquia dE! flexibi 1 i­
aa:de ·pa·ra, em cur-to prazo, re­
ve-r·--:- os r:efer i dos padrões, que 
tratam das categorias -de con­
forto, ser~iços e preços. 

Da rríe$ma·- -fo"fma_-' o à:rt. 8 2 da 
Citada lei sujeita as empreSas 
q~"ê ·-~,?<er_Çâm atividades turís_­
t1cas a re_g_im_e especial de 
controle e_ fiscalização, nos 
termoS do que (jispuser; a res­
peito o Conselho Nacional_ de 
Turismo- CNTur em resolução 
n_orma ti v a. 

·Essa -determinação. 1 ega i", a in­
da· não réguiamentada, e que é 
assentada. basicamente, no 
princfpio da proteção ao con­
sumidor, perde eficácia se a 
competência não for assumida 
pela Embratur. 

F1nalmeint·e-, Cumpre salientar, 
as disposições do Decreto-Lei 
nR- 1 . 43"9. de _30- de déZ'embro qe 

-19'75., _que, conferia aQ Conselho 
Nacional de Turismo- CNTur as 
~egu i ntes cOi"ifpet.ênc i as : 

a: r definir os empreendimen­
-~os. obras e serviços de fina-

1 i da de ou interesse tu r f sttco~ 
para _f i ns de acesso. c_onced i­
dos pe 1 os órgãQs _federais .. de 
desenvolvimento reQional -ou 
por .suas agências f1nanceir,as; 

.b )estabel_ecer as condi ç6es 
de subscrição e venda de ações 
ou cotas decorrentes da apli­
cação çie recur:sos . fed.era i s 
destinados .a essa final i_d_B_:dé; 

c ) caracter iZ.ar a '"pequena e 
média _ e_mpresas turísticas, 
para fins de acesso. 
prioritário ao fundo Ge;.-..Çil de 
Turismo FUNGETUR, regi do 
pelo re~erido diploma legal; 

d J adotar. -Por pr'oposta da 
EMB~ATUR, normas que çssegurem 
a proteÇão dos inte~esses dos 
subscr_i.tore~ Qe _ ações prefe-:­
-renCiaís ou debên-tures-. levan­
do em co"rita, principalmente; a 
segurança do respectiVo patri­
mónio, a liquidez dos empreen­
dimentos, os possfveis confU­
tos de interesses entre titu-
1Gtres de ações Ordinárias e _de 
ações pr9ferer1Cia.is·. ·a concre­
taçâo de gua i _$quér ser v i ços ou 
éáGui síção de -oe-ns~ entre· empre­
sas asSoc·iaêlaS·- Ou cOlegiadas, 
·a destinação CjpS itn6Veis ou 
benS constr.ufdos ou_ãdQLdridos 
com ret::ursós do fundO --e ôrgãos 
da administração federal, a 
'transferênci"a do· ' controle 
aciOnáriO das ' empresas 
beneficiárias, ·a_manutenção d_e 
c.aQaci da de _ téc;m_ca (know-h_ow) 

·pr6pri a o_u contratada ~ a çon­
trataçãQ de s~rviço ou admi­
niStração de emp.resa's óu esta­
be1eGiiT)entos benefici~r1Qs_. 

Dessa f_orma, _yeri fi_ca-se que 
oS Processos enca_mi nhados ao 
Conse 1 ho Nac i o na 1 de Turismo ·­
CNTUr:-~ que vi s_a_va_m aç:~sso aos 
benef1c1o_s- .fiscais. ou finan­
ce-iros •. bem G9mo a _participa­
ção - ac::iôiláfia - do 
Fungetur/Embratur, ~inor e Fi­
na~. e, ainda,_.aqueles relati­
vos a Proj eto_s e P,rogramas 
Prç)prios, cqnsoante_. estatuídO 
nos Decretos-Leis n.st 1_ .439_, de 
30 d.e dezembro de 1975 e n.st 
1 .376, de 12 -ae· aezémbro ae 
1974 e Resolução Baéen nR- 355, 
de 7 de abril de 1976, 
encontram-se paralizados, sem 
condições_ legais para aprova­
ç~o. com evidente -p~ejuízo dos 
refer_idos pleitos e da 
conseqüente implementação dos 
r<espect i vos empre_~ndi ~entes. 

Por ___ todo o exPosto em face da 
urgência e releVância_ em dbtar 
o ente fede.ral de tur1 smo de 
estrutura a_deq_uada e de i n·s­
tr·uro~ntos modernos e ágeis 
para consecUção de suas fina­
lidades, com vistas e evitar 
solução de ContinUidade nos 
e;nGaro__os- afeto_s à autarquia, 
P~ópbnho a v. exa o anexo ah­
te"pr_oj e to _-de _lei , que obj e:t i va 
superar', coril a ··rapidez reqUe­
r-ida, os entraves aqui expos­
tos, assim como sugerido pela 
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nova diretoria da Embratur. V. 
Ex~. estiver de acordo, a ma­
téria deverá ser submetída à 
elevada consideração do Exce­
lentissimo Senhor Presidente 
da Repúb 1 1 ca ._ 

Esclareço, por fim, que o an­
teprojeto fo1 exaustivamente 
exam1nado pela douta Assesso­
r1a Jurfd1ca da Secretaria Ge­
ral da Presidência da Repúbli­
ca, cuja colaboração prestimo­
sa desejo r essa 1 ta r._ 
- Raymundo Nonato Botelho de 
Noronha, Chefe da Assessoria 
Jurídica - SDR/PR 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

ATO DAS DISPOSIÇÕEô 
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS 

Art. 36. Os fUndoS- existentes 
na data da promulgação da 
Const i tu1 ção, ,&xcetuados os 
resultantes de ~senções fis­
cais que passem a integrar pa­
trimônio privado e os que in­
teressem à defesa nacional, 
extinguir-se-ão, se não forem 
ratiflcados pelo Congresso Na­
cional no prazo de dois anos. 

•••••••••• + ••• -.-,.-•• -. -•• - ............... ,· 

DE ?~C~~T~õbê~a~~ 6~·1966 
Define a polftica nacional 

de turismo, cria o Conselho 
Nacional de Turismo e a Empre­
sa Brasfleira de Turismo, e dá 
outras providências. 

CAPÍTULO I 

Da Polftica Nacional 
de Turismo 

Art ~---1 ~ colnpreende-se como 
polítjca nacional de turismo a 
atividade decorrente de todas 
as iniciativas ligadas à in­
dústria do - turfsrno- 'sejam 
originárias de setor privado 
ou público, isoladas ou coor­
denadas entre si, desde que 
reconhecido seu interesse para 
o desenvolvimento do País. 

Art. 2~ As atribuições do Go­
verno Federal na coordenação e 
no estímulo às atividades tu­
rísticas _no terrftório nacio­
nal serão exercidas na forma 
deste decreto-lei e das normas 
que surgirem em sua 
decorrência. 

§ 1~ O Governo Federal 
orientará a pOlítica nacional 
de turismo~, coordenando as i­
niciativas que se propuserem a 
dinamizá-lo, para adaptá-la às 
reais necessidades de desen­
volvimento econômico e 
cultural . 

§ 2~ o Governo Federal, atra­
vés dos órgãos c r i a dos ne_ste 
decreto-lei, coordenará todos 
os proQramas oficiaís com os. 
da in1ciativa privada, garan­
tindo um desenvolvimento uni­
forme_ e orgânico à atividade 
turíStica nacional. 

Art. 3~ "O poder público 
atuãrà, através- de financia­
mentos e fncentivos fiscais no 
sentido de canalizar para as 
diferentes regiões turísticas 
do País as iniciativas que 
tragam condições favoráveis ao 
desenvolvimento desse 
empreendimento. 

CAPÍTULO !! 

Do Conselho Nacional 
de Turismo 

Art. 4~ É criado o Conselho 
Nac1onal de Turismo, tendo 
como atribuições formular, co­
ordenar e dirigir a política 
nacional de turismo. 

Art. S.ll. O -__ Conselho Naci ona 1 
de Tur-ismo, presidido pelo Mi­
nistro da Indústría e do Co­
mércio, ·constituído de delega­
dos de órgãos federais e repe­
sentantes de 1n_iciativa priva­
da, terá campas i ção: . 

Presidente da Empresa Bra­
sileira de Turismo; 

Delegado do Ministério das 
Relações Exteriores; 

Delegado do Ministério da 
Viação e Obras Públicas; 

Delegado do Ministério da 
Aeronáut 1 ca e 

Delegado __ .da Diretoria do 
Património Histórico e Artís­
tico Nacional; 

- Representante de Agentes de 
Viagens; 

- Representante dos Transpor­
tadores; 

Representante da Indústria 
Hoteleira. 

§ 1~ Em suas faltas ou impe­
dimentos o Ministro da Indús­
t1ra e do comérCio, na sua 
qualidade de Presidente do 
conselho, será substituído 
pelo Presidente da 'Empresa 
Brasileira de Turismo. 

§ 2~ Os representantes da i­
niciativa· privada, terão um 
mandato de 3 (três) anos e se­
rão escolhidos e designados 
pelo _Ministro da Indústria e 
do Comércio, entre os nomes 
constante~ de lfstas tríplJ­
ces, apresentadas pelos agen­
tes de viagens. transportado­
res e indústria hotele1ra, de­
vendo serem e_sco 1 h i dos ao mes­
mo ato, os respectívos 
suplentes. 
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Art. 6~ Compete ao Conselho 
Nacional de Turismo: 

a) formular as diretrizes 
básicas a serem obedec1d_as na 
política naciorial de turismo; 

b) participar de ent1dades 
internacionais de turi_;:;mo; 

c) conceder 
a exploração 
rísticos em 
nacional; 

autorização para 
dos serviços tu­
todo o _território 

d) expedir normas de disci­
plina e fiscalização das ope­
rações da Embratur, e das san­
ções decorrentes do não­
cumprimento das obrigações 
contraídas pelos mut~ários; 

e) baixar resoluções, atos ou 
instruções regulamentares des­
te decreto-lei, inéluSive as 
que forem necessárias ao pleno 
exercício de suas funções; 

f) examinar, julgar e aprovê:i"r 
as co.ntas que 1 he forem apre­
sentadas referentes aos planos 
e programas de trabalho execu­
tados; 

g) aprovar o plano ger~;ll de 
aplicação dos recursos da Em­
bratur e homologar os contra­
tos e convênios realizados 
pela aludida empresa; -

h) modificar, suspender ou 
suprimir exigências adminis­
trativas _ou regulamentares com 
a finalidade de facilitar ê 
eStimular as·- atiVidade~ de- tu-: 
rismo, baixando as normaS 
necessárias; 

i) opinar na esfera do Poder 
Executivo ou qu-ando ·consultado 
por qualquer das casas dó Con­
gresso Nacional sobre antepr.o-.. 
jeto e projetos de lei que se 
relacionem com o turiSmo .ou 
adotem medidas que neste pos­
sam ter implicações; 

j) aprovar o projeto dos es­
tatutos da Empresa Brasileira 
de Turismo (EMBRATUR) e __ suas 
eventuaiS - -alterações, 
_submetendo-as à aprovaçao do 
Presidente da República, me­
di ante decr'eto: 

k) aprovar o aumento de Cap{­
tal da Empresa Brasileira de 
Turismo. sempre que 
necessário~ 

1) aprovar .p 1 anos de f i nan­
ciamento e convênios com ins­
tituições financeiras e autar­
~uias bancárias autônomas, de-. 
pois de _ouvido o ·cons_elho 
Monetário Na c i o na 1 ou o Banco. 
Central da República doBra­
s i 1 ; 

m) organizar o ~eu ·reg-ill)E!_n~-o 
interno. 

Art. 7r;. Compete ao Presidente: 
do Conselho: 
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a) p~esidir as reuniões do 
Conselho; 

b) designar os memb~os do 
Conse)ho Fiscal da Empresa de 
Turismo (EMBRATUR) e os res­
pectivos suplente~; 

c) vetar as decisões do Con­
selho nos ~sos do art. 9~ 
deste decretol-leí e 
recorrer ex of~1cio de sua de­
cisão para o Presidente da Ré-­
pública: 

d) representar o Conselho nas 
suas relações com terceiros; 

e) promove~ a execução das 
decisões do Conselho. 

Art. 8~ o Conselho Nacional 
de Turismo Uti 1 izará, -mediante 
delegação, os serviços das re­
presentações diplomáticas. e­
conômicas e culturais do-Bra­
si 1 , no ex ter i o r, para- tarefas 
de divulgação e informação tu­
rística nacionais bem como 
para prestação de assistência 
turística aos que dela 
necess1tarem. 

Art. 9~ As decisões do Conse­
lho Nacional de Turismo, aihda 
que normativas. poderão ser 
vetadas pelo seu presidente_. 
sempre que a seu critério, jãm 
contrárias à polfticà nacional 
de turismo. recorrendo ex 
officio de sua decisão para o 
Presidente da República. 

Art. 10. Os membros integran­
tes do canse 1 ho Nac i o na 1 ·dO 
Turi_smo terão dí rei_ to a· uma 
gratificação por _sessão a qüe 
comparecerem, fixada mediante 
decr:eto do P-ode 'i Executivo. 

CAP fTULO II I 

Da Emp~esa Brasfleira 
de Turismo 

Art. 11. É _crlada a Empresa 
Brasileira de Turismo 
(EMBRATUR) vinculada ao Mini~­
tério, da Indústria e do Co­
mércio, com a natu_reza de· em­
presa pública e a finalidde de 
incrementar o desenvolvimento 
da indústria de turismo e exe~ 
cutar no ãmbi to na c·; ona 1 as 
diretrizes que lhe forem tra­
çadas pelo Governo. 

§ 1.ll. A Embratur terá persona­
lidade jurfdica de direito pü­
bl.ico, patrimônio próprio e­
autonomia administrativa e 
financeira. 

§ 2~ A sede .da Embratur será 
na cidade do Rlo de Janeiro, 
Estado da Guanabara, ate-que o 
Poder Executivo a fixe em de­
finitivo em Brasília. 

Art~ 12. A Empresa B~asileira 
de Turismo (EM6RATUR) te~á o 
capital de Cr$ 50.000.000.000 
(cinqüenta bilhões de cruzei­
ros) constituído integralmente 
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pela União, mediante as dota­
ções orçamentárias ou créditos 
especiais e será integralizaoo 
até o exercício financeiro de 
1971, da seguinte forma: 

a) Cr$ 1o.ooo~-ooo.ooo (dez 
bilhões de cruzeiros) no exer­
cício financeiro de 1967; 

-b) os restantes Cr$ 
4o.ooo.ooo._ooo _ (quarenta bi­
lhões de cruzeiro) em parcelas 
anuais de Cr$ 10.00o.oooTooo 
(dez b11hões .de cruzeiros) que 
serão consignados no orçamento 
õa União nos exercfcios finan­
ceiros de--1968 a 197i. 

§ 1 ~ o capt tzd de que trata 
este art fgó, uma vez integra­
l_izado~- -poderá ser aumentado, 
na ·propor-ção -da rece i ta que 
lhe for deferida pela União 
mediante dota~ões especificas 
ou- reavaliaçao de ativo e in­
co~poraçãa de reservas. 

'§ 2.ll. o aumentO de capital re­
f-ér"Tdo -no parágrafo anterior, 
será realizado pela Empresa 
'Brasileira-de Turismo,- median­
te prévia autorização do Con­
selho Nac1onal de Turi~mo. 

Art. 13. Compéte à Empresa 
Brasileira de Turismo 
(EMBRATUR)' 

.. ã) fomentar e financiar dir-e­
tamente as inciativas, planos, 
progr-amas e projetos:que visem 
ao desenvolvimento da indús­
-trla do turismo, na forma que 
fõr estabelecida na regulamen­
tação desse decreto-lei _ou com 
resolu~ões do Conselho Naci a-
nal de Tuorismo; -~: 

b) executar todas as deci­
sões, atos, instruções e reso­
luções expedidas pelo Conse­
lho; 

c) celebrar contrato, estudos 
d~ convênios, autorizados pelo 
Conselho; com entidades públi­
cas e privadas, no interesse 
da indústria nacional de tu­
rismo e da coordenação de suas 
atividades; 

d) estudar de forma 
sistemática e permanente o 

-mercado turístico, a _fim de 
contar com os -- dados 
necessários para um adequado 
controle técnico; 

e) organizar, promover e dí­
VI.Jlgar as atividades ligadas 
ao turismo; 

-f) faze~ o registro e fisca­
lização das empresas dedicadas 
à indústria de turismo, satis­
feitas as Condições fixadas em 
normas próprias; 

g) estudar e pr-opo~ ao Conse­
lho Nacional de Turismo os 
atos nOrmativos necessários ao 
seu funcionamento; 

h) movi menta r os recursos .da 
Empresa dentro das diretriZeS 
traçadas pelo Conselho, auto­
rizando a real i_zação de despe­
sas e o respectivo pagamento, 
devendo esses papéis serem 
firmados em conjurito pelo pre­
sidente e um d1 ~etor. · -

~Art. -14. _A ad_rni_nistração da 
Empresa Brasileira de Tur-ismo 
será eXerci da p-or uma di reto­
ria é será constituí~~ d~ _um 
presidente e dois diretores, 
tOdos com~- mandatCJ de qUatro 
anos. --r--· --

Art. 15. A remuneração 
presidente e dos diretores 
Embratur será fixada pelo 

do 
da 

Mi­
do 2b~l~â i 

0 
?á I ndús t r ra ·e 

Art. 16. Além da diretoria, a 
Empresa Bras;-Jeira de 'iuriSmo 
(EMBRATUR) terá um conSelho 
fiSGal composto de 3 (três) 
membros e respectivos ~uplen­
tes, designados pelo presiden­
te do Conselho Nacional de Tu~ 
rismo pelo pr.rzo de i -(um) 
ano. 

Art. 17. As disposições con­
cernentes às 'atribuições da 
diretor1a, do conselho f1sca! 
e dos dema_i s órgãos i ntegran­
tes da Empresa Brasileira de 
Turismo (EMBRATUR) criados 
neste decreto-lei, nele não 
referidos ou que dele resul­
tem, expressa ou implicitamen­
te, serão definidas nos res­
peCt"fVO$. estatutos-. 

--Parágrafo ún"\ Co._ os estatu!;os 
da Empresa Brasileira de Tu­
rismo "(EMBRATUr-1:) serão apr-ova­
dOs pelõ-ConSelho-·Nacional de 
Turismo e baixados- mediante 
decreto go Poder Ex~cutivo. 

Art. 18-. O presidente e dire­
tores da Embratur poderão per­
tencer aos quadros -da_ admfni s­
tração centralizada ou descen­
tra1izada, caso em que deverão 
optar éntre a remune~açãô do 
lugar de origem e a outra, sem 
prejufzo.dos_di~eitoS'QUe lhes 
conferir a legislação a que 
estiverem subordinadoS. - · 

CAPÍTULO IV 

Dos Recursos Financeiros 

Art. 19. Além do 
que se refere o art. 
decreto-lei, a 
poderá contar com os 
re-cursos·-: 

capital a 
12 déste 
Embratur-, 
seglJil'\tes 

a) da receita do selo de tu­
rismo referidc ~o art. 20; 

b) de -créditos especi a i_s e 
suplementares: 

c) de contribuições 
quer natu~eza, sejam 
ou privadas; 

de qu~l­
púb!icas 

-~ 

-"""' 
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d) dos juros e amortizações 
dos financiamentoSf __ q_u_e real i­
zar ou de operações finanCei­
ras de qualquer natureza; 

e) de outr">os 
qualquer natureza 
jam destinados. 

recursos de 
que 1 hes se--

Parágrafo único. -Com os re­
cursos deste artigo poderá a 
Embratur, a·uVi do previ a mente o 
Conselho Nac1onal de Turismo, 
constituir fundos especiais, 
desde que di~etamente vincUla-
dos ao desenvolvimen-to do 
turismo. · -

Art. 20. ~ica criado o selo 
do turismo, que_ será editado 
em séries especiais pelo De­
partamento-dos Correios e Te­
légrafos, com uma adicional de 
não menos de 20% é- não mais de 
35% -del$t 1 nados a integrar os 
recursos da Embratur. -

§ 1 ~ A- casa-dã--Moeda f i ca au­
torizada, eXcluSivamente para 
o caso previsto neste artigo, 
a contratar com entidades pri­
vadas a impressão de se 1 os. -_ 

§ 2~ Os selos de que trata 
este artigo serão emitidos nos 
valores e quantidades determi­
nadas pe 1 o- Departamento dos 
Correios e 3elégrafos e terão 
seus temas e características 
técni-cas e artísti-cas fixadas 
pe 1 a Embra·tur. 

Art. 21. As receitas proceden­
tes de quaisquer fontes, bem 
amo os demais re_curSos previ s..: 
tos, serão deposita dos n·o Ban­
co do Brasil S.A., em conte 
especial em nome da Empresa 
Brasileira de Turismo­
(EMBRAiUR), que os movimentará 
na conformidade do gue des i g<-­
nar a reQulamentaça.o deste 
decreto-lei. 

Art. 22. Os recursos da Em­
b~atur, atendidas as finalida­
des estabelecidas neste 
decreto-lei e deduzido o que 
for necessário à sua manuten­
ção e funcionamento, serão por 
ela aplicados exclusivamente 
na concessão de financiamentos 
diretos às inciativas, planos, 
pr-ogr~ma~ _ _§!_ p_r_g_j_et9_s __ que: 

a) tenham reconhecidas a 
prioridade e viabilidade téc­
nica e econômica, do perito ãe 
vista da ·.in'dústria do turismo_; 

b) tenham sido aprovados pelo 
Conselho Nacional de Turismo. 

§ 1~ Os pressupostos e as 
condições dos financiamentos a 
que se refere este artigo, Se­
rão objeto ae regulamentação 
deste decreto-lei e de resolu­
ções do Conselho Nacio,nal d·e 
il'urismo. 

§ 2~ As despesas administra­
tivas da Empresa Brasileira de 
Turismo (EMBRATUR) não poderão 

exceder de 25% (vinte e cinco 
por cento) do s~u- orçamento 
anual. 

CAPÍTULO V 

Dos Incentivos Fiscais 

-Art. 2_3, A construção, am­
p_liação ou refor·ma de hotéis, 
obras e servi_ços especfficos 
de final idades turístic·as, 
cohStitUindo atividades econô­
micas de interesse naci ona 1-, 
desde de q~~ _aprovadas pelo 
conselho Nac1ona1 de Turismo, 
ficam equi pa~adas à í ns·ta 1 ação 
e ampl_iação de indústnas 
básicas e, âsSim,-·in·clufdas no 
item IV do art. 25 da Lei n~ 
2.S73, de -26 de novembro de 
1956. 

Art. 24. Os hotéis Sm conS­
trUção e os que se construírem 
ou- sé amp 1 i a-rem dentro dos 
próximos !3 {cinco) anos da 
data deste decreto-lei. desde 
que~seus -pr-ojetos_ tenham_ sido 
ou venham a ser aprovados-· pe 1 c;-

·- conselho Nacional de Turismo' e 
tenham as ob~as- terminadas 
dentro 9o prazo, gozarão de 
isenção fiscal de todos os 
tributoS federals, exceto os 
dà- Previdência Soc~al, pelo 
prazo de 1 o··tdez) anos --..a par­
t 1 r _da ace ;-tâc;:ão de suas obras 
pelo refe-rido ó-rgão. 

Art. 25. As pessoas jurídicas 
poder€ío plei"teat' o desconto-d_e 
ãté 50% (cfnqüenta t:iãr cento) 
do imposto. ·de renda e adicio­
nais_ não restituíveis que de­
'\7am pagar' - eara inv~st!tnento 
na -construçao, ampl 1_açao ou 
reforma de hotéis, e em obràs 
e ~erviços est?ec5ficos de fi­
nalldades tur1st1cas, desde 
que tenham seus projetOS apro­
vados pe 1 o Cõnse 1 ho Na c f o na 1 
de Turismo, com parecer funda­
mentado da Empresa Brasileira 
de- 'Turismo. 

·Art. 26." Até o exercício de 
1971, inclusive, os hotéis de 
turismo que estfverem operando 
à data da publicação deste 
decreto-1é1, pOderão pagar com 
a redução de até 50% 
(-cinqüe-nta p-o-r--cen-t-c--1- o impos­
to de renda e os adicionais 
são restituíveis, desde que a 
óutra parte venha a reverter 
em melhoria de suas condições 
operaciOnais ~ --

Parâgrafo único. o Conselho 
Nacional ~e Turismo, mediante 
as cautelas que instituir, 
fornecerá às empresas interes­
Sadas, · declaração de que. sa­
tis"fizeram as condições exigi­
das para o benefício da redu-

--ção deste e do art. 25, docu­
mente ·que instruirá o processo 
de reconhecimento pela Divisão 
de Imposto de Renda, do direi~ 
to da empresa ao favor 
tributário. 
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Art. 27. Os _estfmulos fiscais 
previs-toS n-os- ar_t_s. 2:4, 25 e 
26 não poderão ser cohced i dos 
cumulativamente com os de que 
tratam as Leis n~s 4.216, de 6 
de ma i o de 1963 ·e 4. 869, de f.~<: 
de aezemb~o de 196.5, e Lei n.l(_ 
5.174, de 27 de outub~o "de 
1966. 

Art. 28. A concessão de estí­
mulos ou firtanciamer~tos por 
par-te do Conselho Nacional de 
Turismo e de estabelecimentos 
oficiais de crédito somente 
será dada aos empreendimer~tos 
devidamente aprovados e loca­
lizados ortde existam i~ençõ~ 
fiscais ou outras facil~dades 
fiscais de estímulo ao turipmo 
já concedidas- pera estado e 
mUnl cípi o:_ 

CAPÍTULO VI 

Dtsposi.ções Gerais 

Art. 29. Os órQãOs oficiais, 
estaduais e municipais deverão 
·submeter previ a:mente ao Conse­
lho Nacional de TuriSmo -_p-lanos 
e calendários turísticoS erga~ 
nizados para cada exer-"cfcio, a 
fim de que sejam fncluidos no 
pl_ano tuM-stico .. -nacional ,_ -

Art. 30. A Embratar deverá 
apresentar anualme_ntet --até 90 
(nõventa) dias· após o ·encerra­
mento do exercfcio, ao Conse­
lho Nacional do Turismo. um 
relatório pormeDorizado ·do 
qual constarão, obrigatoria­
mente, demon"stração estatísti­
ca do movimento-turístico-ex­
terno e internO e balanço eco­
nômico das ativi_dãdeS turíSti­
cas, especialmente quanto aos 
seus efeitos Sobre o balanço 
1 nternac i orya, de pa_h}a~_~ntos. 

Art.- 31. -A Embra·tur gozará de 
total imunidade Oe tributos 
federa·; s extens íve 1 aos con­
tratos e convênios qUe ··cele­
brar com terceiros. 

Art. 3~. Fica criada, no De­
partamento Nacional -do Comér­
cio, Secretaria do _Comércio do 
Ministério da Indústria e do 
Comércio, a Divisão de Exposi­
ção e Feiras ( OEF) , que terá 
suas atribuições definidas 
pelo ~oder Executivo. 

Parágrafo úniCo. É Cr1ado ~o 
Quadro de Pessoal do Ministé­
rio da Indústria- e-do comércio 
o cargo em comissão, de Dire­
tor da Divisão de Exposição e 
Feiras, Símbolo 4-C. 

Art. 33. Os car~os da Embra­
tur somente poderao ser preen­
chidos mediante concurso pú­
blico de provas e, subsidia­
riamente, de tftulos, salvo os 
de direção e os casos de coh­
tratação, por prazo determina­
do, e a profissionaís especia­
lizados, nacionais ou 
·estrangeiros. 
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§ 1~ Compete ao Diretor­
Presidente da Embratur a ad-_ 
missão de empregados, segund_o 
o quadro aprovado pelo Conse­
lho Nacional de_ Turismo, e 
demiti-los na forma que deter­
minar o regulamento. 

§ 2~ o pessoal da Embratur 
reger-se-á pela leg1slação 
trabalhista_ e terá salár1os 
fixados com base nas condições 
do mercado de trabalho, revis­
tos anu_almente pelo Conselho 
Nacional de Turismo. 

Ar't. 34. Fica e-xtinta a Divi­
são de Turismo_ e Certames do 
Departamento Na c i o na 1 de C_o-=­
mér_cio, da Secretaria do Co..; 
mércio, do Mlnistério da 
Indústria e do Comércio, cujo 
acervo, document·açáo e 
atribui~ões constantes do De­
creto n 56.303, de 20 de maio 
de 1965, e Decreto n~ 58.483, 
de 23 de maio de 1966, e De­
creto _n"'" 58.756, de 28 de _ j u­
nho de i966, passarão a Embra­
tur na data de sua instalação,_ 
com exceção daquelãs que dlzem 
respeito a exp~sições, feiras 
e certames-. 

Parágrafo ún1co. f_i_ca extin­
to, no Quadro de Pessoal do 
M1n1sténo da Indústria e do 
Comércio, o cargo em comissão 
de Diretor da Divisão de Tu­
rismo e Certames, do Departa­
mento Nacional do Comércio, 
símbolo 4-C. 

Art. 35._ At_é que sejam orga­
nizados os seus serviços e o 
seu Quadro de Pessoal, o Pre­
sidente do Conselho Nacional 
de Turismo poderá requisitar 
para os seus serviços e da Em­
bratur os funcionários_do ser­
v iço púb 1 i. co federa 1 , de au­
tarquias federais e de socie­
dades de economia mista, sem 
perda de vencimentos e vanta­
gens permanentes relativos aos 
cargos que ocuparem. 

Parágrafo único. __ Quando se 
tratar de funcionários requi­
sitados para servir na Embra­
tur, deverão_ os mesmos, no 
prazo _de 1 ano, contado da 
data da regulamentação deste 
decreto-_le1, fazer opção pelo 
regime de pessoal da Embratur 
ou retornar ao órgão de 
origem. 

Art. 36. Aos atua i s-
funcionários _ci_vis da União, 
com exercicio na Divisão de 
Turismo e Certames-. fica asse­
gurado o_direito de opção pelo 
regime de pessoal do parágrafo 
:2... do art._ 33 deste decreto­
lei ou pelo anterior "status". 

§ 1 ... A opção a que se refere 
este artigo será feita no pra­
zo de 1 ano a partir da data 
da regulamentação deste 
decreto--1 e i por intermédio dos 
órgãos -de pessoal dos 
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ministérios a cujos quadros_ 
pertencerem. 

§ 2~ A transferência para a­
Embratur dos servidores de que 
trata este artigo e o art. 35 

-.det_e_rmi na r á a vacânc ta dos 
cargos nos quadros dos 
ministérios a que pertencerem. 

1 3-" Aos funcionários que op­
tarem pelo regime de pessoal 
da Embratur, será assegurada a 
contagem de tempo de serviço, 
para ~odos os efeitos legais. 

Art. 37 ;- Enquanto não fore-m 
estabelecidas normas de atua­
ção da Embratur, nos estados, 
as ._a ti v f dades de turismo 
poderão sér delegadas, median­
te convêmio, _às Delegacias Es­
tadl-;!ai~ da·--rndústria e Qo 
Comerclo. 

Art._38 .. _o poder púlblico 
pdoef-á desapropriar _áreas des-_ 
de que_seja verificado o inte­
resse delas· _para o desenvolvi-
mento _das at"fvidades 
turística_s_~ -

Art. 39. A Embratur poderá 
solicitar à Oi~etoria de Pa­
trimônio Histórico e Artí:st_ico 
Naci o_oa 1 o_ tombamento Q_os bens 
roóveis _e imóveis; _e dos bens _a 
eStes equiParados. tais CQmo 
monumentos naturais, sítios e 
paisagens. cuja proteção e 
conservação seja cons~derada 
de interesse públicõ. 

Art. 40. É o Poder Executivo 
Efutorizad_o a abrir-, ao Minis­
tério da Indústria e do 
Comércio, um crédito especial 
de Cr$ 1 2. QOO, 000. 000, 00 
(doze bilhões de cruzeiros), a 
ser aplicado da seguinte 
forma: 

_1. Cr$ 1Q.OOO.OQ_O.OOO,OO (dez 
bilhões de cruzeiros) para 
constituir os recursso de que 
trata a alínea ~a'' do art. 12 
deste decreto-lei; 

2. Cr$ 2.000.000.000,00 (dois 
bilhões de cruzeiros) destina­
dos a cobrir despesas de ins­
ta-1 ação, de manutenção e de 
operações da Embratur e do 
Conselho Nacional de Turismo. 

Art~ 41,_ O crédito especial 
de que trata o art. 40 terá 
vigência no exercfcio.de 1967 
e será automaticamente regis­
-trado no Tribuna 1 de Contas_ e 
distribuído ao Tesouro 
Nacional. 

Art. 42. As resoluções do 
Conselho Nacional de Turismo 
entram em wigor imediatamente 
e serão publicadas no "Diário 
Oficial" da União. 

·Art. 43- No prazo de 120 
(cento e vinte) dias da data 
da publicação _deste decreto­
lei, o Poder Executivo baixará 
a competente regu 1 amentação e 

tornará as medidas neces_sárias · 
à insta 1 açã-o e func_i onamento" 
do _Conselho Naciona 1 de :ruri s.;... 
mo e da Embratur. 

Art.__ 4.4. Es·te de_.creto-le_i 
entrará em vi9or na data de 
sua publicaçao, revogadas as 
di~posições e_m c_o"!t:ár1o. 

LE_1 N"'" 6_.513, 
DE 20 DE_OEZEMBRO DE j977 

. .. 
Qlspõe sobre a crtação 

de Areas Espectats e de Lo-
cais de Interesse 
Turfstfco, sobre o 
inventário com finalidades 
turisttcas doS- bens de va­
lor cultural e natural, a­
crescenta inciso ao art. 2Q 
da Lei nQ 4.132, de 10 de 
setembro de 1962; altera a 
redação e acrescenta d-ispo­
sitivo à Lei nQ 4.717, de 
29 de junho de 1965, e _dá 
outras providências. 

o Presidente da _Repúb 1 i ca ," 
faço saber que o Congresso Na­
cio na 1 decreta __ e eu san.c i qno a 
segu1nte lei: 

.... C~ÁF'ÍTULO f 

Das _Áreas e dos Lo_c;:a i s 
de Interesse Turistlco 

Art .. -1~~ Conside_ram-~e- de in­
teresse tUt'ÍStico as A.reas. l;_s­
peciais _e os Locais 
Institufdos na fo~ma da pre­
sente 1 e i, assim com_o ·o·s be_ns 
de valor cultural e natur:al .. 
proteQidos por legislação 
espec1fica, e especialmente: 

I os 
histórico, 
arqueológico 

bens de valor 
artístico, 

ou pré-histórico; 

II as reservas e estaçõeS 
ecológicas; 

lI_ I __ as --áreas. dest.fnadas_ à 
proteção.dos recursos naturais 
renovavets; 

IV 
rai s 
cais 

-as manifestações cultu­
ou etnológicas e os lo­
onde o_co~_r:am; 

v - as paisagens notáveis-; 

VI- as localidades e os a.ci­
dentes naturais adequados ao 
repo_uso e à prática de a ti vi­
dades recreativas, desportivas 
ou de lazer; 

VII -as fontes hidrominerais 
aproveitáveis; 

VIII -aS localidades 9ue a­
presentem condições c1imatica~ 
especiais; 

IX outros que venha a ser 
definidos, na forma desta lei. 
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Art_. 2.2 Poderão ser instituí­
dos, na forma e para os f i n·s 
da presente lei: 

I Áreas Especiais de Inte­
resse Turístjco; 

r-I Loca i s de Interessé 
Turístico·: 

VI - Superintendência do_ De­
senvOivimen"to - da · -Pesca 
("Sudep_e), do Ministério Ca 
Agrlcultura: 

ParágraTo ún_ico.. _Sein prejuí­
zo das atribuições que lhes 
confere a legislação específi­
ca, os órgãos e entidades ~en­
c_i_onadas _ neste-_ art-igo atuarão 
em e.s t r e i ta-- co raboração, d~n-
tro· da respec_tjva esfer_a de 

Art. 351. Áreas Espec] ãj s_- de _Ç_9mPe:t.êhCj a, para a execução 
If'lt-ereSse Turístico são t_re- áesta lei e dos--atos normati­
chos contínuos do t~rritório V~~. dela Cecorrentes. 
nacional, inclusive suas águas 
ter ri to ri a i s ,_ a serem preser- Art. 6,ll,- A Embratür -i rTipl antará 
vades e valorizados no sentido e manterà permanentemente ~-
cultur-al e natural, e destina- tualizado ____ o Inventário_ das -A-
dos à _realização de planos e reas Especiais de Interesse 
pro~etos de desenvolvimento Turfstico_L __ dos Locais de Inte-
turlstico. resse -rüríStic:_o_-,~- e dos_ bens 

cUJ_:ÚJra i s ~ e naturais prol:eÇi-
Art. A.l!. Loca i s_ de Interesse dos p·or 1 eçi s 1 ação especl f i ca __ . 

Turístico são tre.chos do ter-
r i t6r i o na c i ona 1 , _ cpmPreend i - § · 1 ~ _A Emb_ra tu r promoverá en­
dos ou não em áreas espeCiais, tendimentos com- os- demais 
destinados por Sua adequação órgãos _e e11_t i Qades menc_i on_~dos 
ao desenvolvimento de ativida- no art. 5~ com o objet;v_o de 
des tur:-istiCas, e_)l_realfZ_~§ãO se definirem os bens cultu-rais 
de proJetos espec1f1cos, e que e __ naturÇli~ protegidos, - que 
compreendam: pOssam ter -- utilização 

Dezembro de 1990 7837 

Uní_ã.o. (S~l,J), do Ministério _di!i 
Fá.zÉmda, e o tns"tn:utõ --Bras_i­
leiro de· Desenvolvimento FlO­
r_e:?t_al (IBbF),' do Mirlistério 
da AgricUltura·, sempr-e qUe o 
-es·pa·ço· físico a anal i$ar _con:­
tenha im6ve1 sob suas respeC­
tivas áreas de competência, 
constituindo-se, para o. caSP' 
de bens do IBDI=', a· projeto- de 
maneJo_ dos parques e reServas 
a pre-cond 1 ção à Sua- ut i .1 1za­
ção para f_i ns t4r i st i cos. 

§ 4~ Quando :o· e-spaça_ físico a 
analisar e_sffver- sit,qÇld9 em 
áre~ de !rO.rfte.tra,. _a: _Etnbratur 
notificara previàmente o Mi­
nistério_ -das-- R e 1 ã.Çõ~s E_xte_r-i o.­
res, Para ·as fins cabi'veis;- t'IO 
caso de áreas fr_onteiriÇàs ãe 
potenci_aJ int_eresse turls.tiç_a 
coniurrí, a Emb.ra:tl..lr .• se o julgãr 
cprweni_~nte, _QaQe_rá tambérn su­
gerir aQ Mini~stério· dâ.s Rela:­
ções t:x:tér'. i_ores _ a rea 1 i_zação 
·de gestões junto ao gover_no do 
pÇ!_ f s J j mi trofe.. com _ vrstas a 
Urria' possíyef ação c;oorde.naC:ta 
deSte em relação à parte si­
tuada e_rn _se.u ter r i tór:__j O. 

"fUrístíca, e o_s ·usos 
I- bens não -sl,Jjei:t:os ê- regi_- turísticos compatíveis com os .Art._-~-~- A .Embr-atur bo.t~ificarã 

me específico de proteçao; mesmos bens. os proprf etários dos bens -com­
preendidos no e.~Pª-ço-·f"·l~ico :a 

II -os respectivos entp,rn_os §_----c2~ _OS ór-gãos e_ entidades analisar do início das pesqui-
de pr-oteção e ambientação_.-~ _ lrienci o n-adoS nõs i_fl.c_i sos · I! a sas, estu-dos e 1 evantament'os. 

VI do a_rt. 5.Q. enviar_ão _à Ei'n-
§ 1 ~ E.ntorno de pr,ateção é o bra_t:ur, para fins de documen- § 1 ~ Os prOpr l etários dos 

espaço físico necessário ao t_aç-ª'P-. ~ inform~çãq, cópta_c?e bens _referidos- neste artigo 
acesso do púb1 i co ao. 1Qca1_ de toctos os elementos neces;:;.ar·ros ficarão-: ·"deSde".-a f'lõtif'icaÇão. 
Interesse Turístico e _à _sua à- i_dérlt_if'icãção dos beris q..ll-- responSáveis pe-l'a sua integri-
conservação, manunteríção -- e tUra·; s e- naturais Sob ·sua da de, ressaTvando-se: 
v a 1 or1 zação. pr:oteçã·o ,_. _ qUe poSsam ter us'b 

tür:'ístico.-
§ 2~ Entorno de ambientação ~ 

o espaço físico _neces§~r)o .a Art. 7.11. Compete à Embratur 
harmoni :zação_ do .Loca 1 de ~ nte- _reà--1 f:z;às ·aa -referendum - do 
r esse Tur1 st i co com a pa 1 sagem COnS9l hb Na c i o:na-1 de Tu r i srno -
em que se si tua r. CNT'ur. as pesquisas, estU-das e 

levantamentos ~ necessártos à 
Art. 5~ A ação do Goverho Fe- deciarãção d~ Area Especial oOU 

dera i. para a execução da pre- Local de Int-eresse Torfstico: 
sente lei; desenvolver-se-é 
especialmente por intermédio )_--:..: de .6f.íci-ç>; 
dos seQuintes órgãos e 
entidades; !_-! ----por sO-licitação de ór-

gaos da admi ni_straçaa di r_e-ta 
I - Erilpresa Bras 11 e i r a de Tu- ou í ndi reta, _ federaJ , esta­

r-ismo (Embrã.tUr), vinculada ao -dual, hlet_t"-apolítana ou munici-
Ministério da Indústria e do· -par-; ·ao ' 
Comércio; -

I -I-1 PBf _so 1 i c 1 tai;ãO de 
II --Instituto do_ Patrimônio quaJqu_er 1rrteressado. ,. ·­

Histórico e Artlstico Nacional 
(Iph?J;n), da Ministério da Edu- § 1~ l:._m qUalquer _caso. compe-
cação e Clil tu r à; te -à ErilCra tu r d.e:termi na r o ~s-

paÇb físico a analisar. 
III- Inst-ituto Brasileiro de 

Desenvolvimento Florestal §' 2.1'1.· Nos casos em que o 
(IBDF), da Min1stérlo da AQri~ espaÇO físico- a analisár con--
cultura;- tenha,_ no todo ou ern parte, 

bens··ou áreas p_ujeitos a regi­
IV - Secretaria Especial do n;e·--especff1_co_ d~ pÍ"'oteção.· Os 

Meia Ambiente (Sema), do Mi- 9_r~~os, ou entidade~ nele pi_r_e;-
ni stér i o do ___ I nt_e_ri_o_r; _ tamente - 1 nteressados 

Par.ticiparão obr1gator_famente 
v ComiSsão Naç:::ional de dã_s- -·pe_squisas, estucto.s _e 1e-

Regiões Metropo1 itanas e ·val1tamentos a- que ·_se refere 
Poi it1ca Urbana (CNj:)q). erga·.;. este artigo. 
nfsmo interministerial criado 
pelo Decreto n~ 74.156, de 6 §-·3'.1:! SerãO'"au-vidos -Previamen ... 
de junho de 1974; re·-o SerViço· de Patririiônia da 

I - a- respansabi Tfde3dia _esta­
beleCida por_ fa_rça da-=legisl.;s­
ção_ fe_dera 1 e"specí f i ca de pro­
teção do patrimôniO nâturãl e 
cultural; 

II - as obras necessárias- à 
segUra-nça: hfgfi:me é conserVç-;;..­
ção dos _bens, exigidas ·;:leras 
~u~o_ri dad_es compe_~e~t~s. 

§ 2-.2 Ser"_ão i gua 1 'mente n:_ot i f i­
cadas as a:ut'orídãdes-federais, 
e_staQua i s, metr_op_o] i tanas e 
municip_ais 1ntete_SS_adaS_. - P'ara 
o -fim de assegurar "ã obserVãn­
cia das diretrize_s.,_ a que se 
r~fere o § ~R -

~:~-~-~e A~ ~~r~!~-~=ç~;~l goF~~-r~~ 
feitas: 

I - di retãfrief,te ~ aos 
RrPP~ietários~ quando· conhecl-
dos; ~ -

II - diretamente aos Prgãos 
e ~nt i'çiades --me~:c-1 _p!la'dos no 
paragrafo anter-1or, na pessoa 
de_seus dirige~tes; 

III - em qualquer caso·.~ par 
meio de pubHcação ·· n6 Diário 
Oficial da União e nos dos es­
tados, nas quais estiver com­
preehd i do o ·espaço ~ f í s f c;!=) a 
analisar. -
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§ 4~ Das notificações a q~e 
se refere este artigo, consta­
rão diretrizes gerais provis6-
ri as para us_o e oc._upãção do 
espaço físico, durante õ pe­
ríodo das pesquisas, estud_os e 
1 evantamentos __ . 

Al"'t. gS~. Os efej :tos das nqt i.'7 
ficações_~essarão: 

I- na data da publicação da 
resol u-r;ão do CNTur, nos casos 
de pronunciamento negativo; 

I I - 180 Cc.ettto·. e oi tent.a_) 
dias após a publicação da no~ 
tificação no·_01âr'io Oficial da 
União, na ausência de pronun­
ciamento do CNTur, dentro des­
se prazo; 

III 360 Jtrezentos e ses-
senta) dias após a publica~o 
da notifica9ão no Diário 
Oficia 1 da unl ao, caso. não se 
tenha efetivaQo. até ~ntão, ~ 
declaração Qe Area Especial 9u 
de Loca 1 de Interesse 
Turístico. 

Art. 10. A_Embrátu_r fica au­
to~izada a firmar os convênios 
e c_o_ntra tos que se f i zerem 
necessári o_s __ à realização das 
pesquisas, estudos e levanta­
mentos a que se refere _o art-. 
7" 

CAPÍTULO II 

Das Áreas Especiais 
de Interesse Turfstico 

Art, 11 , As Áreas Especiais 
de Interesse Turístico _serão 
instituídas por deCreto doPo­
der Executivo, rned_i ante_ pro­
posta ~o CNTur, para f i ns de 
elabora-ção e execução de pla­
nos e programas destinados a: 

I -promover _o desenvo_lvímen­
to turístico; 

I I - asse-gurar a preservação 
e valor:i:zaç?o do_ patrimônio 
cultural e __ natural; 

III ~estabelecer normas de 
us_o e. ocupação do so-l o; 

IV - orientar a alocação de 
recursos e incentivos 
necessários . a atender j;!.OS_- ob­
jetivos e diretrizes da pr~-
sente lei. -

Art. 12. As Áreas Especiais 
de Interesse Turisttco serão 
classificadas nas seguintes 
categorias: 

I --Prioritárias: áreas d~ 
alta potencia1id.~de turfstica. 
que devam ou possam ser objeto 
de planos e programas de de-
senvolvimento turfstico. em 
virtude _de:__ __ -

a) ocorrência ou .iminência de 
expressivos fluxos de tur.istas 
e visitantes; 
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b) existência de infra-
estrutura turístiCa e urbana 
satisfatória. ou poss1bi11dade 
de sua imp1ementã~ão; _ 

c) necessidade da realização 
de planos e projetos de pre­
servação ou recuperação dos 
Jocai_s_ de interesse turfst1co 
ne~lâs inCluídos_; · · 

d) rea l_i zaç~o presente ou i­
minente de obras públicas ~ou 
privadaS. que permi ta:m o_u as.:. 
segurem o acesso à área, ou a 
criação __ da lnfra-estrutura 
m~ncionada ~a alínea b; 

e)_ ç:;onveniêl1cia de prevenir 
ou çorriQir even_tuãis distor­
ções do uso do so 1 o, causadas 
pe 1 a rea 1 i zação presente __ oU 
iminente _de obras públicas ou 
privadas. oU pelo parcelamento 
e ocupação do so·l o·.--

II -De Re_serva: áreas de 
elev~da po-~encial idade turis­
t.i ca, cuj_o_ apf-ovei tamento deva 
-ficar na dePensJência: 

a). da implantação dos e_quipa-
rríentos de infra-estrutura 
-i n:di spensà;Vei,::; ;_' 

b) da efetivação -de medidas 
que asse~urem a preservação do 
equilfbr1o ambienta,l e a pro­
te_Çã,_o ao patrimônio cultural e 
natural ali existentes; 

c) de prov1dências que pe-rmi­
tam regular, de maneira compa­
tível com a alinea precedente. 
os fluxos de turistas e visi­
tantes, e as atividades, -obras 
e serviços permissíveis. 

~Art.- :-1_3~~ Do ato- que- detl-af'ar 
.Area Espec;a-1 de Interesse Tu­
rfst·jc_o, _ ·_da Categof'ia 
Pr'iqritá.r1a, constarão: 

~-seus limi:te~: 

Il - as principais caracte­
rísticas que lhe conferirem 
potencial i_d~de turística; 

I-I I - o praz_o de .for'ttfu1ação 
dos .Planos e programas que 
nela devam ser executados e os 
6rgãos e entidades federais 
por eles responsáveis; 

IV - as-diret'rizes gerais de 
uso_e ocupação do.solo que __ de­
V.:tm __ vigorar até· ·a aprovação 
dos planos e pr-ogramas. obser­
vada a compe·téncia específica 
do~ órgãos e entidades mencio­
nados no art, - 5_"'; 

V ~-as--a-tividades, obra_s e 
serViços permr·ssiveis, vedados 
ou sujeitps a parecer prévio, 
até _a __ aprovação dos p 1 anos e 
programas, observado o dispos­
to_ rio- jn_ciSo ãnterfor guanto à 
competência- dóS órQaoS ali 
menc1 onados. · · --

§_ 1"' lncluir-se-ão entre os 
responsaveis pela elãboração 

do~ planos_ e programas. __ os_ 6r­
gãõs e entidades enumeraáõs 
nos incisos II a VI, .do ar"t·: 
5"', que tiverem interesSe di­
reto na área. 

§ 2"' --o prazo referido no in-
- c 1 so I I I poderá ser prOr-r'oga­
do.~ a jufzo do_Poder ExecUti­
vo, -ate perfazer o_ Jimlte 
máximo de 2 (dois) anos, con­
tados da data de publicaçãQ do 
_decret_o _que instituir a Area 
Especial de Interesse 
Turfstiço._ _,,; 

§ ~~ Respeitados o prazo pre­
visto no ato dec1arat6rio --e 
suas eventuais prorro:gaçõeS, 
confor-~e.o parágrafo anteriOr, 
compete ao CNTur aprov~r os 
planos e programas ali 
referidos. · 

§ - 4"'-- o_ -decurSO- doS prazos 
previstos nos parágrafos_ ant-é­
rio_r~s, sem __ que os planos e 
programas te1:1ham si do __ . aprova­
dds - p·eTo -----cNTur. importará na 
çaducidade da Oeclara~ão · Ce 
Area Especial de Ihteresse 
T1,.1rfstico. 

Art. 14. A s_upervisão da ela­
boração e da implementação dos 
planos --e pro_~ ramas caberá a 
uma Comissão Tecnica de Acom­
pánhamento~ constitUída de 
repreSentantes:-

! - -da __ Embratur_·; 

I I - dos demais 6r·i;Jãos "e en­
t l·dades referi dos no ar_t, _ S;g,, 
com i nte~esse di r_et_?_o_n_e, área; 

II! --dos governos estaduais 
e municipais interessados, e 
da -respectiva região metropo­
l i ta na. quando ror p _caso'. ~ 

Art. 15. 
riamente 
programas_:_ 

constarão ob_rigato-
dos planos e 

I - a~ normas que _devam ser 
observadas. a c r i_tér-1 O dos -or­
gãos -referidõs no-S inciso·s-' Il 
a VI. do art. 5"', sob cuja ju­
risdição estiverem. a fim de 
a:ssegurár a ~)reservação, res­
tauração, recuperação ou valo­
r í zayao, conforme o c;;1so, -· do 
patr1mônio cultur_a1 ou natural 
existente, e dos aspectos so­
ciaiS qüe 1he forem -próprios; 

II - diretrizes de OesenVol~­
vimento urbano e de o.cupa,çãO 
do solo, condicionadas aos ob­
jetivos enumerados. no inciso 
anterior e aoS planos de de­
senvolvimento urbano e metro­
politano gue tenham sido apro­
vadOs pelos órgãos federais 
cbmpetent17s; · 

III -
fontes 
níveis 
mesmos 

indiCaÇão de recursos e 
de f i nancj am~nto dispo­
para implementação dos 

planos e p~ogramas. 

Art, 16 . __ Os planos e progra­
mas aprovados serão encaminha-
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dos aos órgãos e entidades 
competentes Rara sua implemen­
tação, nos nfveis federal, es­
taaua 1, me tropel i ta no e 
municipal. 

.Art. 17. Do ato que declarar 
Area Especial de Interesse Tu­
rístico, da categoria de re­
serva, constarão: 

I --seus limites: 

II - as principais caracte­
rísticas que lhe conf~-írem 
potencialidade turfstica; 

Ili - os 
que devam 
sel"'vac;ão 
cas; 

órgãos e entidades 
participar da pre­
dessas caracter i st-f-

IV -as diretrizes gerais de 
uso e ocupação do solo e e~­
ploração econômica, qve devam 
prevalecer enquanto a Area Es­
pecial estiver classificada 
como de reserva, observada a 
responsabilidade estabelecida 
por força da legislação fede­
ral de proteção_ dos bens cul­
turais e naturais; 

V- atividades, obras e ser­
viços permissíveis, vedados ou 
sujeitos a parecer prévio. 

Parágrafo único. Os órgãos e 
entidades federais, estaduais. 
metropo1itanos e municipais 
coordenar-se-ão com a Embratur 
e com os órgãos mencionados no 
inciso III deste artigo, sem­
pre que seus projetos_, qua 1-
quer que seja sua natureza, 
possam implicar_ e~ alteração 
das·característiças referidas 
no inciso II deste artigo. 

CAPÍTULO Ill 

Dos L.oca i s de 
Interesse Turistico 

Art·. 18. Os 1 oca i s de 1 nte-
resse turístico se.rão 'inst.i­
tufdos por resolução do CNTur, 
mediante proposta da Embratur 
para fins de disciplina de seu 
uso e ocupação, preservação, 
proteção e ambientação. 

Art. 19. As resoluções do 
CNTur, que declararem locais 
de interesse turístico, 
indicarão: 

I- seus limites; 

li - os entornes de proteção 
e ambientação; 

III - os principais aspectos 
e características do local; 

!V - as normas gerais de uso 
e ocupação do- local, destina­
dos a preservar aqueles aspec­
tos e características, a com 
eles harmonizar as edificações 
e construções, e a propiciar a 
ocupação e o uso do local de 
forma com eles compatível. 

CAPÍTULO !V 

Da Ação dos Estados 
e Munlcfpios 

Art. 20. A Embratur fica au­
torizada a firmar os convênios 
que se fizerem necessários, 
com- os governos estaduais e 
municipa~s interessados, para: 

I - execução. nos respectivos 
territórios, e no que for de 
sua competência, desta- 1 e i ou 
dos atos normativos dela de­
correntes; 

I! --:e1aboração e execu_ção 
d_os planos e programas a que 
se -referem os __ ar_t__. 1;:! e se­
g_ui ntes; 

III - compatibi..11zaçáo de sua 
ação, respeitando-se as res_­
pectiyas esferas de competên­
c1a --e--os interesses peculia·res 
do Estado, dos-municípios e:d_a 
região inetr_opol i ta na 
interessados. -

-,Parágrafo Uh í co. _A _Embra tu r­
fiCa também autorizada a fir­
mar convênios com órgãos e en­
tidades federais, estaduais. 
metropolitanas ~ municipais 
visando à preservação do pa­
-trimônio cu_Ltu_ra_l .e .natural, 
sempre com a participação do 
Instituto do _P_atr-imóni.o Histó­
rico e Artístico Nacional 
-IPHAN, respeita do .P di.sposto 
no art. 6~. § 1~ 

Art. 21. Poderão ser i nsti­
tuidas Areas Especiais de In­
ter-esse Turístico e, Locais de 
rnteresse Turí_st i co, comp 1 e~ 
m_entarmente, a nivel_ es:tadual, 
metropolitano- ou mun_icipal, 
nos termos da legislação pró­
pria, observadas as diretrízes 
fixadas na presente 1~1. 

Art. 22. Declarados, a ni'vel 
federa 1 , Area Espec-1 a 1 de In­
teresse Turístico, ou Local de 
Interesse Turístico,- os órgãos 
e entidades mencionados no 
art. 5~ prestarão toda a as­
S1sténcia necessária aos go­
vernos.estad~ais e municipais 
interessados, para compatibi­
_1 i z.ação de sua_ 1 egi s 1 ação com 
as diretriZes, planos-e pro­
gramas decorrentes da presente 
_1 e i . _ · 

_ ~rt. 23. A Embratur e os ór­
gaos, entidades e agências fe­
derais Que tenham programas de 
apoio à atividade turistica 
darão prioridade, na concessão 
de quaisquer estímulos fiscais 
ou financeiros, aos estados e 
municípíos que hajam compati­
bilizado sua legislação com a 
presen~e lei, e aos emp~eendi­
mentos neles local1zados. 

CA-PÍTULO V 

Penalidades 

Art. 24. Além da ação penal. 
cabfve1, a modificação não au-
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torizada, a destruição, a des­
figuração, ou o ·desv i r"tuamento 
de sua feição original. no 
tocto ou em parte, das Areas 
Especiais de t'nteresse Turís­
t ;-co. -OU dos Loca i s de Interes­
se Turístico-. sujeifain o- in-­
frator às seguintés 
pena 1 idades : 

I -multa de valQr equjvalen­
te a até mi 1 Ob_r i gações 
Reajustáveis do Tesouro Nacio­
-nal ORTN; 

li -- in-t'er-di(jão. de atfviçiade 
ou de ut.i 1izaçao incompatível 
çom os usos permissíveis das 
Areas Especiais de In~eresse 
Tur.fsticq_ ou dos Locais de fn-
teresse Tu r f st iÇo_; - - · 

IIl -embargo de obra; 

IV - obrigação de reparar os 
da_nos qL.!e houver causaçlo .i.. res­
taurar o que houver danl~ica­
do~ reconstituir 9 gue houver 
alterado _ou desfjgurado; 

v -- ""': --,d_emo1 i ção de ç,onstruçã.o 
ou remoção de Q_p_f~?to- __ que in­
terfira com os entornas de 
proteção--e amb{entaçªo do . i.o­
cal de Interesse Tur1stico-. 

Art. 25. -As perie li dades. 
ridas no a_rtigo anterior_ 
aplicadas pela_Embrãtur. 

§ 1~ As penalidades dos inci­
sos II a_ v, do art. 24, pode­
rão ser· aplicadas ~umulativa­
mente corn a do i ncí_so .I . 

§ 2.n_ Caberá recurs-o aà CNTur: 

I ex officio, nos _casos de 
multa de va1or superior a 100 
(cem Obrigações Reajustávejs 
do TesoUro· Nacional - _ORTN); 

II voluntário, sem efeito 
suspensivo, na fOrma e nos 
prazos a serem determinados 
por resolução _do CNTur, nos 
de_ma i s casos .. 

§ 3~ NoS cas_os dé bens Cu1 tu­
rais e naturais S9b -a __ pr_ot-eção 
do IPHAN, do IBDF e da SEMA, 
ap_l_'Í car-se-ão as _ pena 1 í dades 
constãntes da respectiva 1e-
Q]::::nação específi_ca., .: 

Àrt. 26. Aplicad_as __ as_péfiãlí­
dades dos incisos rr a v. do 
art.-24, a Embratur comunicará 
o--fato à _autoridade competen­
te,_' reqUes_itã.nãb_ dést.a as _pro­
vfdê'hcias nect::.,S'sáriBS, iric1u­
sive meiOs jL,faicia-;-s ou:Pol i­
càj s! se_ for o caso, para efe-
tfvar a tnedidã. ----

Art. 27. QUando o infrator 
Tçr pessoa jur1dica, as pescas 
flsicas_ que, de qualquer for­
ma, houverem concqrt_i do pa_ra a 
prática do_ato puníve-1 ·na_ for­
ma da· presente 1 e i , f i cam -;-
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gualmente sujeitas às penali­
dades do art.- 24, inciso I. 

Art. 28. O 
constituirá 
órgão que 
penalidade. 

produto dãS -mu 1 tas 
renda própria do 
houver aplicado a 

CAPÍTULO VI 

Disposições Finais 

Art. 29. Dos instrumentos de 
ali~nação de imóveis situados 
em Areas Espec_iais -de Interes­
se Turlstico, -·ou em Locais de 
Interesse Turfstico, constará 
obrigatoriamente, sob pena de 
nulidade, o respectivo ato de­
claratório, ainda que por meio 
de referência. 

Art. 30. Os órgãos é- e~ntidã.­
des da administração direta ou 
indireta·. federa 1. estadua 1 , 
metropolitana ou municipal, 
compatibilizarão os planos, 
programas e pr_oj e tos de i nves­
tim~ntos, que devam realizar 
em Areas Especiais de Interes~ 
se TuríStico ou· em Locais de 
Interesse TurfstfcO; co_m _os 
dispositivos e diretrizes da 
presente ou dela decorrentes. 

Parágrafo único. A aprovação 
de planos e projetos submeti­
d_os aos órgãos, ent i dade_s e 
agências governamentais, e que 
devam realizar-se em Areas Es­
peciais de Interesse Turísti­
co, ou em Locais de Interesse 
Turistico, ser-á condicionada à 
verificação da conformidade 
dos referidos planos e proje­
tos com as diretrizes da pre­
sente lei e com os atos dela 
decorrentes. 

Art·. 31. O art. 2;g_, dá Le-i n>:: 
4 . 131 , de- 1 O de setembro de 
1962, passa·a Vigorar acresci­
do do inciso seguinte~ 

"Art , 2.1<- , , , , . , , , , . , . , __ r_~ , 

VIII a utilizaçãO de 
áreas, locais ou bens que, 
por suas caracteristicas, 
sejam apropria dos ao __ desen­
volvimento -de atividades 
turísticas." 

Art. 32. A Embra tu r pr_omoverá 
as desapropriações e servidões 
administrativas decretadas 
pelo Poder Executivo, com fun­
damento no interesse 
turis-t1co. 

Art. 33. o§ 1~ do art. 1.~:: da 
L e i nk 4 . 71 7. de 29 de junho 
de 1965, passa a ter a seguin­
te redação: _ 

"Art. 1~ 

§ 1~ Consideram-se patri­
mônio público para -os fins 
referidos neste artigo, os 
bens e direitos de valor 
econômico, -artfstico. esté­
tico. histórico ou 
turistico." 
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Art. 34. o art. 5~, da Lei n~ 
4.717, de 29 de junho de 1965, 
passa a vi~orar acrescido do 
seguinte paragrafo: 

11 Art. 5~ ........... , .. -· . 

§ 4~ Na defesa do patri­
môn_io público caberá a sus­
pensão liminar do ato lesi­
vo impugnado. " 

Art-. 3.5. O Poder Executivo 
regulamentará a presente lei 
no praz_o de 180 (cento e o i­
tenta) dias, a contar da data 
de sua publicação. 
Art. 36. A presente 1 e i 

entrará em vigor na data de 
sua pub 1 i cação. 

Art. 37. Revogam-se as disp~­
sições em contrário. 
Brasília 20 de dezembro de 

1977; 1561 da Independência e 
99.~:: da República. -ERNESTO 
GEISEL - Antônio Azeredo da 
Silveira -Mário Henri~:~ue Si-­
mosen- Alysson Paultnellf 
Ney Braga - Angelo Calmon de 
Sá - João Paulo dos Reis 
Velloso. 

DECRETO-LEI n>:: 2.294, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre o exercício 
_a exp 1 oração de a t i v i dades 
e serviços turísticos e dá 
outras provtdênctas. 

O Presidente d_a _Repúbl fCa, no 
uso da atribuição que lhe con­
fere o art. 55, i tem I I , da 
Const,i tu i ção_, decreta: 

Art. 1~ São livres, no País, 
o exerc;:fçio e a exploração de 
atividades a serv1ços turístl­
cq~. salvo quanto às obriga­
ç_ões tributários e às normaS 
rriuni_c;:-ipafs para a edificação 
de hotéis. 
Parágrafo unico. ·A liberdade 

de empreendimento não exclui a 
fisCalização prevista em lei a 
observância de padrões 
aplicáveis às categorias em 
que forem_ classificados tais 
serviços e atividades. 
Art. 2~ Este decreto-lei en­

tra em vigor na dat~ de _sua 
publicação. -

Art. 3~ Revogam-se as dispo_­
siç5es em contrário, especial­
men~e a alínea c do art. e~ 
õo Decreto-Lei n~ 55, de 18 de 
novembro de 1966, o art. 1~ e 
os itens Il e li! do art. 3k 
da Lei n~ 6.505,de 13 de de­
zembro de 1977. 

Brasíl1a
1 

21 de novembro dé 
i986; 165 da Inpendênçia e 
93~ da República. - UOSE SAR­

__ NEY -~.José Hugo castelo 
Branco. 

LEI N~ 6.505. 

DE 13 DE DEZEMBRO DE 1977 

Dispõe sobre as ativida­
des e serviços turísticos, 

e5taCelet::e COndiÇõeS-para-c 
seu--funcionamento e fis~a­

. 1 i zação; a 1 tera a redac;ão 
do art. 18, do Decreto-Lei 
nt1 1 ._439, de 30 de ctezembro 
de 1975; e dá outras 

- pro v i dênt: j as . 

O Presidente_ 
faço saber que 
cional decreta 
seguinte lei: 

da República, 
_o Congresso Na­
e e.u sanei ano a 

Art. 1.~::. Somente poderão ex­
plorar serviços -türístiCQ, ho 
Pa fs, âs __ empresas regi straaas 
na Emp"rE~sa _Brasile-ira de Tu­
rismo - EMBRATUR. 

Art. 2~ Consideram-se serviÇo 
turísticos, para os fins desta 
lei, os que sob c_ondições_ es­
peciais, definidas pelo_ ~oder 
Exe_C}J_t_~_vp, _sejam prestado por; 

I - hotéis, albergues, pousa­
das, hospedarias, hotéis e ou­
tros me i o-s de hospedagem de 
turismo; 

Il - restaurantes de tur1smo; 

I I I - acampamentos 
turfstlco (c~mpings); 

IV -:-__ agênc_i as ~~ turismo; 

V - transportadoras turísti­
cas;-

VI empresas que prés-terri 
serviços aos turistas e via-­
jantes-, OU a oUtras atividades 
turisticas; 

VII outras entidades que 
tenham regularmente atividades 
reconhecidas pelô P"oder Exe·êu­
tivo como de interesse para o 
turismo. 

§ -1 .~:: -Entre Os me i os de- hospe­
dagem referidos no inciso I, 
deste artigo,· incluem~s·e--os_ 
"hotéis-residência" e estabe­
lecimentos similares. 

§ 2~ Para fins de aplicação 
da legislação referente a in­
centivos. benefícios e condi­
ções gerais de funcionamento, 
os ' 1 hotéis-r~sidência" 
equiparam-se a hOtéis de 
turismo. 

§ 3A Excluf-se do disposto no 
parágrafo anterior a ajuda fi­
nanceira da Embratur, ressal­
vados, a critério destã, os 
casos especiais em que o inte­
resse público a justifique. 

§ 4~ o disposto neste artigo 
não_ se aplti ca às empresas de 
transporte aéreo. -

:-Art. _ 3~ _F i ca o Poder Execut i­
vo autorizado a regulamentar 
as atividades das empresas a 
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oue se refere o art. 2-.a e a 
definir: 

I ---os di rei tos, prerrogat 1-
vas, obr-; gações e responsab 1 -
lidadas das empresas que exer­
çam atividades turis_ticas, em 
suas relações recíprocas, e 
com usuários doS serviços ofe­
recidos; 

II -as condições e requisi­
tos operacionais, técnicos _e 
financeiros exigíveis parare­
gistro e funcionamento das em­
presas; 

III ~ os serviços permissí­
veis, obrigatórios ou exclusi­
vos que as diferentes empresas 
poderão prestar ao público: 

IV -as designações, símbolos 
e expressões de uso privativo, 
facultatiyo ou obrigatório; 

V ~ o processo e a competên­
cia para a aplicação 11 das pe­
nalidades a que ficarão sujei­
tas-as emp~esas ou pessoas, 
por infrigência das disposi~ 
ções da presente lei, e dos 
atos regulamentares e normatf­
vo_s, expedidos para sua execu­
ção; 

VI- os-limites de pre9os dos 
serviços e da remuneraçao aos 
agenc1adores e intermediários; 

VII - as informações, esta­
tísticas, relatórios e demons­
trações financeiras e patrimo­
niais, quando pedidos, que de~ 
verão ser apresentados à Em­
bratur e os critérios para sua 
padronização e publicidade. 

Art. 4~ O art. 18 do Decreto­
Lei n~ 1 .439, de-30 de dezem­
bro de 1975, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 18. Os empreend!­
mentos turisticos _.serao 
classificados pela Embratur 
em categorias de conforto, 
serviços e preços, segundo 
padrões definidos pelo 
CNTur, por proposta da 
Embratur. 

§ 1~ A Embratur·exercerá 
permanente controle sobre 
os empreendimentos turfsti~ 
cos mencionados nest~ arti­
go, a fim' de verificar a 
observância dos padrões 
aplicáveis às categorias em 
que estiverem 
classificados. 

§ 2~ A não obserVância, 
pelo empreendimento turfs­
tico. dos padrões de clas­
sificação aplicáveis 
importará em: 

I - perda ou rebaixamento 
da classificação do estabe­
lec1mento; 

II -perda, no todo ou em 
parte, dos benefícios que 

'houverem sido concedidos à 
-emPresa titular do empreen­
dimento. em virtude da a­
provação do respectivo pro­
jeto, ou do seu registro na 
Embretur. 

§ 3~ .o Poder Executivo 
---regulará a forma e o pro­

cesso para aplicação do 
disposto no inc1so II, do 

-parágrafo precedente, e os 
casos em que poderá se~ 
suspenso o desembolso de 
parcelas correspondentes 

--aos estímulos previstos nos 
incisos l, II e IV do "art. 
3"-

§ 4~ Os estabelecimentos 
hoteleiros ficam obrigados 
a dar conhecimento, aos 
hó.spedes, dos serviços que 
se encontrem incluídos no 

-preço das diárias. 

Art. 5~ o não-cumprimento de­
obrigações contratadaS pelas 
empresas de·- que tra:ta esta 
1~1. e a inf~ingincia de dis­
positivos legais e dos atos 
reguladores ou normativos bai­
xados para sua execução_, su­
jeitarão çs infra~orª~ às pe­
nalidades seguintes: 

I- advertência por escrito; 

II multa de valor eqU1va-
lente a até 500 (quinhentas) 
Obri_ºações Reajustávei s do Te­
sOUro Nacional ORTN; 

- I!l suspensão ou cancela­
mento do registro; 

IV i nterd 1 Ção do 1 oca 1 , 
vefculo, estabelecimento oü 
ati.vtdade. 

§ ,~As pessoas físicas qUe, 
de qualquer forma, hajam con• 
corrid_o para a prática do ato 
punível, ficam sujeitos à pe­
nalidade do inciso TI. 

§ 2~ Caberá recurso ao CNTur; 

I ex of{fciO -, no caso de 
multa de valor_ superi-or~a _100 
(cem) _ Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional ORTN; 

I-I ___ volu_ntári o, com efeito 
suspensivo, na forma -e nos 
prazos que forem determinados 
em- resOlução normativa do 
CNTur, nos demais casos. 

Art. 6~ APl_icadas as penan­
dades a que se referem os in­
cisos III e IV, do art. 5~. a 
Embratur comunicará o fato ·à 
autor1Qade competente, requi -­
Sitando as providências 
necessárias, inclusive meios 
jud1ciais ou policiais, se for 
o caso, para efetivar a 
medi_da. 

Art. 
lei, a 
poderes 
rfdós à 

7~ Para os fins Çesta 
Embratur exercera os 
de_ fiscalização confe­
União, diretamente ou 
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por intermédio de órgãos ou 
ehtidadés pQblícas. 

Art. a~ As empresas em que 
exerçam atividades turísticas 
f 1 carão suje i tas a reg_i me es­
pecial de controle e fiscali­
zação_,,_ nos termos de, a ras­
pei to-. di puser o CNTur em re­
so1uçã.o normativa. 

Art. -9~ As multas a que se 
refere esta lei serão impostas 
pela Embratur e recolhidas ao 
Tesouro Nacional, como receita 
eventual _da União. - - · 

Art. jQ. O Poder Executivo 
regulamentará a presente lei 
no prazo de 90 (noventa} dias. 

Art. 11. __ Esta lei 
vigor na data 
publicação. 

entrarã-em 
da sua 

Art. 12. Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

Brasília 13 de dezembro de 
1977; 156~ da Inependência e 
89~ da República. ERNESTO 
GEISEL -·Angelo Calmon de Sá. 

DECRETO-LEI N~ 1 .430_ 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 191-5, 

-Dl sP,õe sObre a -conceSsão 
dé incentivos fiscais e ou­
tros estfmulos à atividade 
turfsttca nacional, altera 
disposições dos Decretos­
Lei nQs 1.376, de 12 de de­
zembro de 1974 e 1.338, de 
28 de julho de 1974, e dá 
outras_ providências.· 

o Presidente da República, no 
uso da atribuição que lhe con­
fere o art. 55, item II, da 
Constituição, decreta: 

CAPÍTULO 1 

Definições e 
~rirycipios Gerais 

Art. ___ 1~ o Governo Federal 
estimulará as ativ-idades tu­
rísticas, na forma e com os 
recursos _previstos neste 
Decreto-Lei, no de n~ 1 .376, 
de 12 de dezembro de 1974, e 
na-s demais normas 1 ega 1 s 
pértinêntes: 

Parág-rafo único. Para fins de 
aplicaÇão dos dispositivos do 
presente Decreto-Lei, do de nA 
1 . 376. de- 1 2 de dezembro de 
1974 e demais normas legais 
pertinentes, considerar-se-ão 
atividades turísticas os em­
preendimentos, obras e servi­
ços de finalidade ou interesse 
turístico, que assim vierem a 
ser deftnidos em resolução 
normativa do Consélho Nacional 
de Turismo- CNTur. 

Art. 2~ Somente poderão gozar 
dos estímulos a que se refere 
o preSente decreto-lei as 
empresas: 
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I constituídas 
de acordo com a Lei 
r a; 

no Bras i 1, 
brasilei--

I I regist-radas na Empresa 
Brasileira de Tu_rfsmo- EMBRA­
TUR, na forma e Segunda·- os 
processos estabelecido~_ por 
esta, de- conforrni da de com os 
pri~cípios e normas _baixadas 
pelo CNTur. 

III -com màforia dê cãpital 
com pleno direito de voto per­
tencente a pessoas físicas-re­
sldentes e d_omici 1 fadas no 
Pais, e/ou a pessoas jur-ídfcas 
nacionais, as quais, por sua 
vez, preencham os mesmos re­
quisitos acima renumerados. 

CAPÍTULO II 

Dos Incentivos Aplicáveis 
ao Turismo 

Art. 3~ As atividades turís­
ticas referidas no parágrafo 
único, do art. 1,Q e que satis­
façam as condições do e,rt. ~-~~ 
poderão gozar dos seguintes 
est lmul os: 

I- aplicação de ~ecursos dos 
fundos de investimentos insti­
tuídos _pelo -Decreto-Lei ntt 
1 . 376, de 1 :2 O e de~embro de 
1974; ~ ~ 

ll - aplicação· ·'de recursos do 
Fundo Gera 1 dê: Tu r i Stnb- ..;...- FUN­
GE"TUR, refer-i dos no "C Cap f tu 1 o 
I!I, deste decre~o~1ei; 

I I l -.... redução do imposto 
bre a renda e adlcionais 
restituíveis, na -forma­
arts. 4t~., s.rt e st~.: 

so­
não 
dos 

IV - ffnanciamento pelos es­
tabeleci mentes-- o f i c f a i s de 
crédito, de acordo cOm as nor­
mas adotadas pe 1 os me_smos. 

Parágrafo ú.oi co-:- ·-As ·-sjjbs-cr f ... 
ções de ações ou ·quotas. de­
correntes da aplicação dos re­
cursos mencionados nos incisos 
I e f.I, serão limitadas a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor 
dooempreendimento-beneficiado, 
podendo ·esse percentual- ser 
elevado- para até 75% (setenta 
e c_; nco por- ·cento) , por reso­
lução do Conselho Nacional de. 
Turismo - CNTur, observadas as 
condições de prioridad.e e ex­
cepcionalidade estabe1eGidas 
pelo Poder Executivo. -

a partir da data da conclusão 
das obras, segundo forma, con-­
dições e critérios de priori­
dades estabelecidos pelo Poder 
Executivo. ·-

§ 1~ Os benefÍClOS previstos 
neste arti~o serão concedidos 
~ empresa titular do projeto 
·a-provado e, no caso· de empresa 
çom vár_io_s ·estabelecimentos, 
aplicar-se~ão exclusivamente 
a-os ·resu 1 t_ados auferidos por 
aquele a que se referir o pro­
jeto.-- ob~iE~rvadas as normas que 
vierem a ser baixadas pelO Mi­
r"f'iSté-rto ·aa Fazenda. 

§ 2t~. o valor da redução pre­
vista neste artlgo deverá ser 
incorporado ao capital social 
da empresa beneficiada, no e­
xercfcio seguinte àquele em 
que tenha sido gozado o bene­
fício, para ser aplicado dire_­
tamente em atividade turísti­
CI:o, · isenta esta incorporação, 
e a distribuição de ações ou 
quotas _delQ resultante, do pa­
gamento· de Qua 1 squer tr 1 butos 
federais, p~la empresa e pelas 
pessoas físicas e jurfdicas, 
tjtulares, sócias ou 
acionistas. 

§ 3~ Ã f a 1 ta de integra 1 i za-­
ção do capital da pessoa juri~ 
dica não 1mped1rá a cap1tali-
4:ação prevista no par_áQ~afo 
anterior. ----

Art·. -s~ o disp6sto no arti~o 
anterior. poderá se-r- aplicado 
acs empreendimentos que 'sofre­
rem !lt;'IP1-1~c;ão-~ Se --~a~isf'eftos 
os crlterlos e condlçoes esta­
belecidos pelo Poder Executi­
-vo, inclusive quanto ao esca­
lOnamento do beneficio. segun­
do a relação entre o- ·custo da 
ampliação-e o valor total do 
empreendimento. 

ParáQrajo único-. Ap1 icã-se ao 
benef 1 c i o- prev-i ~to neste_ art i_­
go o di_sposto nos§§ 1.il., 2~_e 
3~ do art. 4.il., deste decreto-
1 é i . -- -=:,-

Art. -s;q As empresas quê poS­
suam hotéis com ~elo menos 5 
(cinco) anos de efet_ivo fun­
cionamento, e que não se te­
nham- -benefici"ado dos incentf~ 
vos estabelecídos nos arts. :2.Q. 
e 3 2 do Decreto~Lei n 2 1.191, 
d~ 27 de-- outubro de 1971 , po­
derão, até o exê~cício~firién-

Art. 4 2 Os hotéis e outros ceiro-de 1978, pigar com redu­
empreendimentos turisticQS de- ç~o ... ~de -·até 7ó% (setenta por 
finidos .pelO Poder Executivo, cento), o_~mpostó de Renda· e 
em construção, ou~que venham a adicionais nao restituíveis. 
ser construidos, conforme pro~ , 
Jetos aprovados até 31 de de.; ~ fA A fim de gozar da redu­
zembro~---de 1985 pelo Conselho çao preVista neste artigo, a 
Nacional de Turismo- CNTur, e_mpresa deverá comprovar o em­
poderão gozar de redução de p~ego, em melhorias o-perãc'io­
até 70% (setenta por cento) do nais, no período base corres­
i~posto sobre a renda e adi----pondente, de quantia ígual, ou 
cionais não restituíveis, por superior aõ dobro do valor da 
períodos -anuais sucessivos, redução pretendida, em cada 
até o total de 10 (dez) anos, SR~refcio. ---

§ 2 2 Somente serão considera­
das melhorias operacionaiS a~ 
qué1as que, aprovadas pelo 
Conselho Nacional de Turismo­
CNTur-. --traduzam; comr::;rovada­
mente, despesas de capital, 
sem ifi"lplTCãrém· etiCam"pl fação dó 
empreendiriieht_o. --

§ 3Q Ápliéa-se ao benefício 
previsto neste artigo o dis­
posto nos§§ :2~ e 3Q, do art. 
4 ... , deste· decreto-lei. 

Art. 7~ o beneffcio- das reCu­
ções de que tratam os arts. 
4 ... , 5 2 e 6 2 será concedido às 
empresas que, voluntariamente, 
depusitem em dinheiro,-a Cré­
ditó~ao fungetur, quantia _de­
termi hãda ·por própõSta da -Em­
bratur, aprovada p~1o Conselho 
Nacional de-Turismo- CNTur. -

Parágràfo único. DecOrr-ido o 
pra~Q de cinco anos, a partir 
da data de cada depç)S_i tO, as 
quantias córrespondentes·Pode­
rao ser 1 evani;.adas pê 1 as _em­
presas depositantes,· acres C· i­
das -dos j t,Jros Que forem fi Xçf::-­
dos pelo Conselho Nacional_. 

Art. 8 ... b Conselho Nacfonal 
de T_uri smo - CNT_u_r, por pro­
posta da Embratur, poderá res­
}:r i nt]} ·r a dé_term; naaas -regiões 
ou areas, --ou à ·certas catego-:­
rias ou espécies de empreendi­
mentos. os benefícios de que 
tratam os arts. 4~, 5 .... e 6 2 _ - -

Art. 9~ As pessoas jurídicas 
registradas-- no_- cadastr_o Gerê}.l 
de Contribuintes poderão dedu­
zir, do imposto Sobre ã renda 
e adicionais não réStituíVeis 
que deva,m pa~ar, para _inVeSti­
menta em proJeto-de ãtividad~S 
turísticas,· T-efei"-idás nQ 
parágrafo -úniCo do art. 1_.rt, 
desde que aprovados pelo Con­
selho Nacional de Turismo -
CNTúr, com parecer fundamenta­
do da Empresa Brasileira de 
Turismo - EMBRATUR, o percen­
tua 1 previsto no art. i 1 , in­
c-i SO ! I , do Decreto-L é i nA 
-1 • 376. de 12 de dezembro de 
1974. 

Art. 10. A deQução_Rrevista 
no artigo ante~iõr _?erá _ reco-
1 hí_da e. ~pl i cada de acordO- com 
aS disposfÇõés ~coMt"lâas no 
Decreto-Lei n~ 1 . 376, de 12 de 
dezembro de 1974. -

Art. 1i.-O inciso II do art. 
11 do Decreto-Lei n-2. 1 __ • 376, de 
12 _de dezembro de 1974;-pas-sa 
a te:: a _s~gui n~~ redação_: 

"lt -~ Até-f~%· (doze por 
centO), no_ exercfc1o . de 
1976, ano base de 1975, 
para os projetos aprovados 
pelo conseiho Nacional de 
Turismo, percentagem que 

---poderá ser alterada para os 
exercicios subseqüentes." 

Art. 12. A alfriea m dó-a"rtf­
go-- :2-'<, do Decreto-Leí rtt 
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1 .338, de 28-7-74, passa_ a ter 
a seguinte redação:. 

11m) Até o exercício fi­
nanceiro de 1925, tnclusf­
ve, subscrição de ações de 
sociedades anônimas de-·· ca.­
pital aberto,_ dediçadas a 
empreendimentos tur1sticos 
aprovados pelo CNTur - 20%. 

CAPÍTULO III 

Fundo Geral de Turismo 

Art. 13. O Fundo Geral de Tu­
rismo. criado pelo artigO -·fi, 
do Oecreto-Le_i nll. 1 . 191, de 27 
de outubro de 1971 , -pasSa--- a 
reger-se pelo disposto no_ p~e­
sente decreto_- lei. 

Art. 14. Destina-se o Funge­
tur a prover recursos para o 
financiarnento das atividades 
turísticas re~erida~- - no 
pará~rafo único, do artigo 1~. 
e especialmente: 

as de pequeno_ou médip 
porte; as localizadas em áreas 
prioritárias; _as de nível mé­
dios de confortO_ e ,sery_iç:o~. e 
as de preços ou _:tç~ri f as medi_ o 
de conforto e serviços_: e- aS 
de preços ou ta ri fãs i'nédios d_e 
exploração: 

I I - as dé propriedade ou 1_­
niciativa de pequenas e médias 
empresas tu r i.st i Cas, cOmo tais 
definidas pelo Conselho Naci9~ 
nal de Turismo - CNTur; 

III as de iniciativa das 
auto~idades locais, mediante 
corwer11 o com a Embratur, e_, _em 
parti cu 1 ar as de_st f_riãpas _ ao 
lazer e/ou hospedagem das 
classes da população de menor 
poder aquisitivo. 

Parágrafo iífd co. Na definição 
de pequena· e média empresa tu':" 
rística, o Conselho Naci_ona1 
de Tlir i Smo - CNTur 1 evará em 
conta, além das Característi­
cas próprias da empresa, a ca­
pacidade financeira de seus 
pr1nipais acionistas ou 
sócios. 

Art. 15. Constituirão o 
Fu11getur: 

I - os recursos que, de acor­
do com o Oisposto no parágrafo 
1~ do artigo 7~. e inciso III, 
do artigo 11, do Decreto-ke1 
n~ 1191 tiverem sido ou deves­
sem ser recolhidos aa Fungetur 
até 31 de dezembro de 1975; 

II- a partir de 1A de janei­
ro de 1976; 

a) recursos proyenientes de 
dotações orçamentárias da u­
nião, e que lhe forem especi­
ficamente destin@dos; 

b) recursos dQ orçamento da 
.... Embratur que lhe forem 
especificamente destinados; 

_c)__. depósitos efetuados a_ seu 
c.r:edi t_o, na forma do arttgo 
7!2, deste d_ecreto~lei pelas 
formas beneficiárias da lei 
pelas --ê~presas bene'f:j ci á r- i as 
"_da redlJçao _do I mposto __ de R~n­
dá,- pr-evista riOs- artigos -~-~, 
5.~ e. s~ .. 

I I I- ~-:...":-quaisquer oütros_ d~ó­
sitos __ de pessoas ff:Sicas ou 
jurídicas, realizados a seu 
crédito; 

IV - rendimentos de_rivados d.t= 
suas apl_ i cações; 

v auxílios, doações. sub-
verlções, contribuições e e_m-. 
préstjmos. d~ B:l1tidade$ ·púbLi­
cas ou. privadas, na-cionais, 
internaciQnais ou 
estrangeiras. 

Art-. 16. o fLiri.Cion'~:únentci e as 
õPênfções · do FunQet_ur ,. Serão 
regu 1 ados pelo Co.nse_1 ho 
Monetário Na c-i o na 1 , observados 
os seguintes princípios: 

I ~O F-u-i1getur. será ger"l 0_0 
pela Ehlbratur; 

r r__- a_ apl fcá.Ção dos !Seu-s _re­
ç_ursos, observado o .. di spos_t_o 
n~a ar_t.i.go 17, Poderá ser fe1 ta 
por intermédio de agentes fi­
nanc_e i r os; 

j ~~-bs~- -~~ -~~~~~~o cta~o~~~~~; ~~ 
apiicáveis às operações reali­
zadas· com recursos do Fungetur 
as autoridades competentes le­
varão em conta __ a,_s f_i na 1 1 dad_es 
soCiãis do. mesmo fundo. 

"cAPfTULO. IV 

Qa Aplicação dos Estímulos 

Art.'-17. Na aplicação dos 
diSpositivos do presente 
de~reto-lei e demais normas 
1 'ega i s pertinentes' ôs ór"gãos 
cfa atfrilíh'f st_ração di reta ou in­
di.reta __ da.J.Jniao, os fundQS por 
ela adrnin-narados. e ·as funda­
ções· j ns) i tuf.das ..Qel o Gdvér.ho 
'Federa 1_, observarão as _segui n-
tê$_ :c:{_ i refr i ZI:!S: · 

.I __ a. participação societária 
far-se-á, em princípio, sob a 
.f' o r ma de ações preferenciais; 

I.I _a·- subscrição d_e ações 
Ordinárias será admitida na 
forrnp, extef"IS!.o, va 1 o r per_cen-
1;ua l e c i.rcunstânc.i as aceitos 
Q:e 1 a Embra tyr -~ aprovado_s_ pe 1 o 
qonselho Nacio~"al de Jur-is~o­
CNTur; 

\III os C''_sembplso_s ser.ão 
realizadQs de forma a conser­
var tanto quanto possível. a 
prl-oporcí o na 1 i daçje .entre recur­
so's própr-ic;., 1ncentivos e fi­
nahciamentos constantes dos 
prqjeto_s aprovadOs; 

I V - A aquisição_ de debêntu_::-
res convers_fvei s em ações 
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pod_erá _ ser_ autorj zada pe1 o 
Conselho NacJonal de Turismo -
CNTu~ _ aob a. condição -de que, 
por o'cas í ão .da respectiva_ con­
versão, a pos 1 ção a_ci onára dp_s 
fundos .e 6r-gãos se_ comporte 
dentro_ dos 1 imites estabeieci­
dos nos prpj e tos apr-ovados. 
observadas· as di spo:S 1 ções 1 e­
·gais espec.íf_icas relativas a 
cada fundo; 

V o Conse.fho Nacional de 
TurismO - _CNTur adotará por 
proposta da Embratur, normas 
qUe assegure~ a proteçáQ dos 
interesses dos subscritos de 
ações preferenci a_i_s o_U debên­
tures, levando em conta, 
pri nc.i p~l mehte: 

a) -a segurança do respectivo 
patrimônio; 

b} -a-~ 1 i qu-i dez dos empreendi­
m~nto$; 

-- ç) oS Possíveis_ Conflitos de. 
interesses entr-e titulares 
(ilegível) _e_ de ações 
preferenciais_; 

_ d} a cQntrataçãn de qua.is-qu-er 
_sery i ços qu aqui si çã6 de- - bens 
entre empresas ·ass_Q_C_i adas PU 
coligadas; 

- e) a dest i na~o" dos_ i__móvei s 
ou·_bems_ construídos ou adqui­
r i dos- com_ recursos dos _fu.n·doS 
e órgãos mencionados neste 
a_rt i_go; ---

~) a tr~ns~erência 
1 e ac-i onãri o das 
bene'ff c i á_ri as..; 

de contr-a­
empresas 

e) a manUtenção de c~acida'de 
tecnfca Know-how própria ou 
contratada; 

_h)_ a contratação de servic;o 
ou admi ni.stração d_e empresas 
ou_~estabel_eci memtos b_ehefi c_ i á­
rios. 

IV ·as --ações subs_cr i tas, 
quando pref.erenc.i a 1 s: 

a) terão participação inte­
gral nos resultados das opera­
ções da s·oci edade ou empreen­
dimento bel1eficiários, em pa­
ridade com as ações 
ord_inári a_s, seja _qual for a 
forma de distribuição dos re­
feridos resultados: 

b) concorrerão em igualdade 
de contfi _ç6es com as ações 
ord i nã:r i as, ·na ca)j i tà 1 i zação 
de 1 ucros_, res_ervas, e quais­
que·r ou_tr_os v a l_ores 
capitalizáveis. 

Art_.._ 18. O_s empreendi mentes 
turísticos ·serã-o cl-assificados 
pela. EmbratUr -em catego~ías 
de conforte:- e ·serviço-,-def1ni­
das pe 1 o COns.eJ h o Na,c i o na 1 àe 
Tu r i SJTlO - CNTur_, por proposta 
da Embrat_ur. , 



7844 Dezembro de 1990 DIÁRIO .DO CONGRESSO NACIONAL (Seelio ID Sexta-feira 7 

§ 1~ A Embratur exercerá per­
manente cont~ole sobre os em­
preendimentos turfsticos men­
cionados neste artigo, a fim 
de verificar a manutenção dos 
padrões de classificação. 

§ 2~ A não-manutenção de tais 
padrões implicará em perda da 
categoria na qual o estabele­
cimento estiver classificado, 
e, conseqüentemente, na Perda 
dos beneficios próprios à ca­
~egoria correspondente. 

Art. 19. A aceitação, pela 
empresa ou empreendimento 
beneficiários. das Condiçõe-s e 
restrições estabelecidas em 
atos normativos do Conselho 
Nacional de Turismo - CNTur ou 
da Embratur publicados no 
Diário Oficial da União. ou 

em atos específicos baixados 
pelos mesmos órgãos e com a 
mesma publicidade, para deter­
minado projeto obriga as par­
tes, seus herdeiros e 
sucessores. 

Art-. 20_. O Conselho Nacional 
de Turismo - CNTur poderá de­
legar à Embratur, com ou-sem 
reserva de iguais poderes para 
si, as funções que lhe são 
conferidas pelo presente 
decreto-1 e i . 

Parágrafo único. Nas mesmas 
condições, poderá a Embratur 
delegar suas atribuíções aos 
órgãos estaduais e locais de 
turismo mediante convênios ra­
tificados pelo Conselho Nacio­
nal de Turismo --cNTur. 

Art. 21. Este decreto-lei 
entrará em vigor a partir de 
1~ (ilegfvel) 

Brasília 30 de dezembro de 
1975; 1541 da Independência e 
87~ da República.- Ernesto 
Geisel - Mário Henrique Simon­
sen ---severo Fagundes Gomes 
üoão Paulo dos Rets Velloso, 

DECRETO-LEI N~ 1.191 
DE 27 DE ~UTUBRO DE 1971 

Dispõe sabre os Incenti­
vos Fiscais ao Turismo e dá 
outras providências. 

Art. 2~ Os hotéis em constrU­
ção ou _os que venham a ser 
construídos desde que se"us 
projetos sejam aprovados pelo 
Conselho Nacional de Turismo, 
até 31 de dezembro Cfe 1!375, 
gozar~o Qe isenção ao Imposto 
sobre a Renda e adicionais não 
restitufveis, pelo prazo de 
até 10 (dez) anos, a partir da 
conclusão das obra~. 

Parágrafo único. Para gozar 
da isenção mencionada neste 
artigo, os hotéis obedecerão 
aos prazos fixados pelo Conse­
lho Nacional de Turismo para 
e~ecução dos projetos. 

Art. 3~ O disposto no artigo 
anterior poderá ser extensivo 
aos estabelecimentos hotelei­
ros que sofrerem amplia-ção, se 
satisfeitos os critérios e 
condições que vierem a ser es­
tabelecidos pelo Conselho Na­
cional do Turismo. 

--Art. 4~ As pessoas jurídicas 
registradas no Cadastro Geral 
de Contribuintes poderão dedu­
zir no Imposto de Renda e adi­
ci.onais não _r~stituíveis ·qüe 
devam pagar, para investtmento 
em projetos de construção ou 
ampliação de hotéis, e em o­
bras e serviços específicos de 
finalidade turística, desde 
que aprovados pelo Conselho 
Nacional de Turfsmo com pare­
cer ~ fundamentado da Empresa 
Brasileira de Turismo 
EMBRATUR' 

I -até 5ct'h (c i nqOen·ta por 
cento), quando a· investimento 
se f i zer n~s ª~~as de atuação 
da Sudene e da Sudam; 

II -"':' eté 8% (oito po·r cento), 
nas areas não compreendidas no 
inciso anterior. 

Art.- 5~ Até o exercíci"o fi­
nanceiro de 1975, inclusive, 
os hotéis de turismo que esta­
vam operando em 21 de novembro 
de 1966 poderão pagar com a 
dé"duÇão de àté- 50% (cinqüenta 
por cento) o Imposto de Renda 
e os adicionais não restituí­
veis, desde que a outra parte 
venha a reverter em melhoria 
de suas condições 
operacionais. 

o Presidente da República, no Art. 6~ Os incentivos fiscais 
uso da atribuição que lhe con- previstos nos artigos 4~ e 5~ 
fere o artigo 55, item II, da deste decreto~lei somente se­
Constituição, decreta: - --rão concedidos às pessoas ju­

rídicas ou empresas 
beneficiárias que aplicarem, 
em hotéis de turismo, ou em 
obras e serviços específicos 
de finalidade turística, novos 
capitais provenientes de seus 
recursos próprios, em quantia 
igual ao valor do imposto 
dispensado. 

Art. 1~ A construção ou am­
pliação de ho1-éi s. obras e 
serv1ços espec1ficos de fina­
lidade turística, constituindo 
atividades econômicas de inte­
resse nacional, desde que a-­
provadas pelo Conselho Nacio­
nal de Turismo, ficam equipa­
radas a instalação e ampliação 
de indústrias basicas e, as­
sim, inc1uid,!fs nO item IV óo 
artigo 25 da Lei n~ 2.973, de 
23 de novembro de 1956. 

Art. 7~ As pessoas jurídicas 
que Se beneficiarem da dedução 
prevista no artigo 4~ deste 
decreto-lei, terão o prazo de 

um ano, a partir de 1-'!. de 'ja­
neiro seguinte ao exercício 
financeiro a que córresponder 
o imposto, para a aplicação em 
projetos de empreendimentos 
turísticos aprOvadoS pelo Con~ 
selho Naci_onal de Turismo'-, com 
parecer "fundamentado dã empre~ 
sa Brasileira de Turismo 
EMBRATUR. 

§ 1~ A não aplicação do valor 
deduzido no prazo fixado neste 
art i QO, acarre·tará a transfe­
rênc1a dos recursos para o 
Fundo Ger-al de Turismo FUNGE­
TUR, de qLie trata o artigo· ·1-1 
deste decreto-lei. 

§ 2~ Serão' também transferi­
dos para o Fun-getur os· reéúr~ 
sos em depósito que, pela le­
gislação anterior, deveriam 
ser recolhidos como renda 
tributária da União. 

Art' a~ A pessoa j urf di C_a 
deverá depositar no Banco do 
Brasil S.A., ou em estabeleci-­
ment-o por_ é 1 e aUtorizado, as 
quantias que deduz i r _d_o -seu 
Imposto de Renda e adicTonais 
hãO: --reS:t:ltuTvei s, em contra 
bloqueada, sem juros, que so­
mente po-derá ser movimentada 
mediante autorização da 
Embratur. 

Parágrafo único. -A não­
efetivação_ do depósito ou 
qualquer de suas prestações 
dentro do prazo ftxado, 

.. determinará a aplicação das 
mesmas penalidadeS ·e correção 
monetárra devidas, em situação 
idênlica. re-lativamente ao Im-­
posto de Renda. e a receita 
respectiva inclusive o prínci~ 
pa-l -- s-erâ crédi tada ao 
Fungetur." 

Art. 9~ O valor das dedu~ões 
amparadas pelos artigos 4 e 

-5.Q. déste decreto-lei deverá 
ser incorporado anualmente ao 
capital social da empresa be­
neficia da, i ndepetidentemetite 
do pas;~amento de quaisquer __ tr--'i­
butos federais Relas __ pª~soas 
físicas ou jurfdicas ~itula­
res, sócios ou acionistas da 
empresa. 

Parágrafo un1co. A falta de 
integralização do cap1tal da 
pessoa jurídica não 1mpedirá a 
capitalização prevista nes_te 
artigo. -

Art. 10. As pessoas f-ísfcas 
poderão abater da renda bruta 
de suas declarações de rendi­
mentos relativas ao ano-base 
do exercício financeiro em que 
o imposto for devido, as quan­
tias efetivamente aplicadas na 
subscrição integral, em di_­
nhe1ro, de aÇões nominativas 
de empreendimentos turísticos 
aprovados pelo Conselho Nacio­
nal de Turismo, e considerados 
de capital aberto, observado o 
disposto no artigo 9~ da Lei 
n~ 4.506, de 30 de novembro de 

• 
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1964 e no Decreto-Lei n~ 
1.161, de 19 de março de 1971. 

Pa~ágrafo un1co. O dispostp 
neste artigo se aplica às 
dec1arações de Imposto de Ren~ 
da, a partir do exercfcio de 
1972., ano-base de 1971, até o 
exercicio de 1975. ano-base de 
1974, mantidos os limites 

,máximos globais para abatimen­
to da renda bruta fixados na 
legislação em vigor. 

Art. 11. Fica criado o Fundo 
Geral de Turismo FUNGEtU-R, 
destinado a fomentar e ~rever 
recursos para o financiamento 
de obras, serviços e ativida­
des turísticas consideradas de 
interesse para o desenvolvi­
mento do turismo nacional, de 
acordo com o parágrafo único 
do artigo 19 do Decreto-Lei n~ 
55, de 18 de novembro de 1966. 

§ 1~ o Fungetur será gerido 
pela Emp~esa Brasileira de Tu­
rismo EMBRATUR e constituído 
de; 

I Recursos provenientes de 
parcelas do capital da Embra~ 
tur, que vierem a ser integra­
lizadas; 

I I - Recurso_s prove(! i entes da 
receita resultanta do registro 
de empresas dedicadas à indús­
tria do turismo e das respec_­
tivas renovaçõ~s anuais; 

!Il - Recursos provenientes 
dos depósitos deduzidos do Im­
posto de Renda e adicionais 
não-restitutíveis e não­
utilizados nos prazos regula~ 
mentàres, bem como dos éfeti­
vaoos com atraso e respectivas 
penalidades e correção 
monetária; 

lV·- Rendimentos derivados de 
suas aplicações; 

V - Recursos provenientes de 
dotações orç_amentárias da u­
nião que lhe_ forem especifica­
mente destinados; 

VI -Auxilias, doações, sub­
venções. contribuições e em­
préstimos de entidades públi­
cas ou privadas, nacionais, 
internacionais ou estrangei­
ras; 

V!I -Quaisquer depósitos de 
pessoas físicas ou jurídicas 
realizadas a seu crédito. 

§ 2~ O funcionamento e às o­
perações- dO FunQetu_r serão r-e­
guiados por resolução do Con­
selho Monetário Nacional. 

Art. 12. ·"Em casos especiais, 
consideradas. pela Embratur, 
de alto interesse turístico. o 
Conselho Nacional de Turismo 
poderá aprovar projetos am­
pliando a aplicação de recur­
sos originadas dos incentivos 
fiscais até o limite de 75% 

(setenta e cinco) do custo 
Qiobal do empreendimento. ' 

Art. 13. Os títulos de qual­
quer natureza, ações ou cotas 
de capital representativos dos 
investimentos decorrentes da 
utilização de benefício fiscal 
de que trata este decreto-lei, 
terão sempre a forma nominati­
va e não poderão ser res~;~_ata­
dos ou transferidos no prazo 
de 5 (cinco) anos. contadoS da 
data da subscrição. 

Art. 14. Os estímulos fiscais 
previstos nos artigos 4~ e 5~ 
deste decreto-lei poderão ser 
concedidos cumulativamente com 
os de que tratam a Lei n~ 
5.508, de 11 de outubro de 
1968 e o Decreto-Lei n~ 756, 
de i 1 de agosto _de 1969, desde 
que não __ ultrapasse a 50% d_o_ 
imposto devido. 

Art. 15. A _concessão de esti­
mules de financiamento por 
parte dà Conselho Nacional.de 
Turismo e de estabelecimentos 
oficiais de crédito somente 
será daOo aos empreendimentos 
aprovados e localizados-onde o 
Estado ou Município se coffipro­
mentam Oe maneira efetiva, a 
conceder isenyões ou outras 
facilidaOes f1scais, a crité~ 
ri.o da Embratur, como _estímulo 
aó empree6dimento em questão. 

Art. 16. Será i senta dos i m-:­
postos de impo-rtação e sobre 
produtos industrializados, me­
diante reconhecimento pelo ór­
gão Competente definido em re­
gulamento, a importação de 
máquinas e equipamentos, sem 
similar no País, destinados à 
Construção e à ampliação de 
empreendimentos que visem ao 
desenvolvimento da indústria 
turística, desde que constem 
de projetos aprovados pela 
Embratur. 

Art. 17. os incentivos fts~ 
cais previstos no artigo 4A 
deste decreto--1 e i continuam 
sujeitos às normas estabeleci~ 
das pelo Decreto-Lei n~ 1 .106, 
de 16 de junho de 1970 e pelo 
Decreto-Lei n~ 1 .179, de 6.de 
julho de 1971. 

Art. 18. e.st49 decreto-lei 
entrará em vigor na data de 
sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

(À Cpmfssão de Cohstftuf­
çáo, JUstiç;; e Cfdadanfa.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
no 112, DE 1990 

(NO 5.802/90, 
na casa de o~tgem) 

- -- -Ap 1 i c a às organ t zações 
sindicais de t~abalhado~es 
rurais as disposições do 
a~t. 8~ e incisos, âa Cons~ 
tituição Feaeral. 

Dezembro de 19o J 7845 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ~ Aplicam--se às orgahi­
zações sindicais de trabalha­
dores .rurais as disposições do 
art. s~ ~espectivos incisos. 
da Constituição"Federal. 

Art. 2~ Para os efeitos da 
presenté lei. são considerados 
trabalhadores rurais: 

I .:...-a pesSoa ffsica que 
ta serviço a empregador 
mediante remuneração de 
quer espéc_i e; 

pres­
r-ural 
qual-

li quem, proprietário ou 
nao, trabalhe em regime de e­
conomia familiar, assim enten­
dido o trabalho dos membros da 
fafnília, indispensãvel à pró­
pria sobrev1vência·e exercício 
em condições de mQtua depen­
dência e co l.aboração e a inda 
que com ajuda. eve11tua1 de 
tercei r-.os .-· 

Art. 3~ A contribuição confe­
derativa de que trata o inciso 
rv; do art. s~. da c·onstitui­
ção Federal, é obrigatória 
para toda a cat·egoriã dos tra­
balhadores rurais, nos termos 
aprovados em Assembléia Ge~al 
de cada sindicato e, na falta 
deste. da respectiva Federação 
de Trabalhadores Rurais. 

Parágrafo úníco. ~erão ime­
diatamente repassadas, após 
sua arrecadação. as parce1as 
da contribuiçao confederativa 
d!;l:St1nada·s às federações e 
confeQeração. 

Art. 4.o. _Esta 1 e i entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 5~ Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO li 

Dos Di~ettos e Garantias 
Fundamenta i s 

CAPÍTULO li 

Dos Direitos Sociais 

Art-. --7-c.. São cl i r e 1 tos -·dos tra­
balhadores urbanos e rurais, 
além de outros que viSem à me~ 
lhor-ia de sua condição social: 

I - relação de emprego prote­
gida contra _ despedida 
arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complemen­
tar, QUe preverá indenização 
compensatória, dentre out~os 
direitos; 
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II seguro-desemprego, em 
caso de desemprego involun~á­
rio; 

III fundo de garantia do 
tempo de serviço; 

IV salário mínimo, fixado 
em lei, nacionalmente unifica­
do, capaz de atender a suas 
necessidades vitais básicas e 
às de sua famflia com moradia, 
al imantação, edU_cação. saúde, 
lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência so­
cial, com reajustes periódicoS 
que lhe preservem· o poder a­
quisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fim; 

v 
nal à 
de do 

piso salarial proporcio­
extensão e à complexida­
traba 1 ho-; 

VI irredutibilidade do 
salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo; 

VI r-- garanti a 
nunca inferior ao 
os que percebem 
variável; 

de salário, 
m'Ínimo, para 

remuneraç-ão 

VIII -décimo terceiro 
salário com base na remunera­
ção integral ou no valor da 
aposentadoria; 

IX remuneraçãodo trabalho 
n-o turno super i o r à do di urna: 

X 
forma 
crime 

proteção do salário na 
da l~i. constituindo 

sua retenção do-1 os a; 

XI - participação nos lucros, 
ou resultados, desvinculada da 
remuneração, e, excepcional­
mente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido 
em lei; 

Xti- salário-família para os 
seus dependentes; 

Xtii duração do trabalho 
no~mal não superior a oito ho­
ras diárias e quarenta e qua­
tro semana_is, facultada a com­
P§!nsação de horár: i os e a r:edu-­
çao da jornada, mediante acor­
do ou convenção coletiva de 
trabalho; 

XIV jornada de sels horas 
para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de reve­
zamento, salvo negociação co­
letiva: 

XV - repouso semanal remune­
rado, preferencialmente aos 
domigos: 

XVI - remunéráção do serviço 
extraordinário superior, no 
mínimo, em cinqüenta por cento 
à do norma 1 ; - - -- -

XVII - gozo de férias 
remuneradas com, pelo 
um terço a mais do 
salário normal; 

anuais 
menos, 
que o 
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XVIII ~ licença à gestante, 
sem prej u ;-zo do emprego e do 
salário, com a duração de cen­
to e vinte dias; 

XXXIV- igualdade de direitos 
entre o_ trabalhador com víncu-
1 o emPr-ega t-i c i o permanente e o 
traba-1 hador avulso._ 

ParáQrafo úni-co. São_ assegu­
rados à categoria dos traba­
lhadores _Qomést1cos os direi­
toS ·previstoS ncs incisos -rv, 
VI, VIII, XV, XVII, XVIII, 
XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à Previdência 
Social. - · 

Art. B..Q. __ É_ljvre- a associação_ 
profissional ou sindical, ob­
servado o seguinte: 

I _- a lei não poderá _exigir 
autorização do Est~do para -a 
fundação de sindicato,- ressal­
vado o registro no órgão com­
peten-te, vedadas ao poder pú­
blico a interferência e a in­
tervençã-o- na ~organização sin­
dical; 

1 I é veda, da a c r i aÇãô de 
mais de uma organização sindi~ 
cal, em qUalQUer grau, repre­
sentant i va de categoria pro-­
fissional ou econômica, na 
mesma base ter ri t.orial, que 
se.rá definida pelos trabalha­
dores ou empregadores interes­
sados, não podendo ser infe­
rior _à área de um muniCípio; 

III -ao sindicato cabe a de­
fesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da 
catãgoria, inclusive em ques­
tões judiciais ou administra­
tiva~_; 

IV a assembléia geral 
fixará a Contribufc;:ão que, em 
se tratando de categQria pro­
fissional, será descontada em 
folha, para custeio do sistema 
COf"!federativo da representação 
sindical reSPectiva, indepen­
dentemente_ da çontr i bu i çãO 
prevista em lei; 

V ninguém será obrigado a 
filiar-se ou a manter-se fi­
liado a sindicato; 

VI - é obrigatória a partici­
pação dos sindicatos nas nego­
ciações coletivas de trabalho; 

VII o aposentado filiado 
tem direito a votar e ser vo­
tado nas organizações sindi­
cais; 

VIII - é vedad_a _é;! Oispensa do 
empregado sindica-lizado a par­
tir do registro da Candidatura 
a cargo de direção ou _repre­
sentação sindical e,- se elei­
to, ainda que suplente, até um 
ano após o final do __ mandato, 
salvo se cometer falta Qrave 
nos termos da--1 e i . 

Parágrafo único. AS dlsPcisT-­
ções deste artigo aplicam-se à 
or~anização de sindicatos ru­
ra1s e de colônias de pescado­
res. atendidas as cond_içõe_s 
que a 1 e i es tã.be 1 ecér- . · 

········~·~-·~······--·~---·~-···· 

(À ComiSsão âe AsSUntos 
Sociais.) 

PROJETO DE DECRETO LE.GI.SL.ATIVO 
NO 114, O( 1990. -

(No 271/90, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o ato Que outo~ga 
permissão à FM corisco 
Ltda. pa~a ex~lo~a~ serviço 
de radiodifusao sonora em 
freqüência modulada na ct­
dade de Bo1tuva, Estado de 
São Paulo. 

o conQresso --Naci Ona 1 '"decreta: 

Art. 1~ Fiç:a aprovado o ato 
C;ue _ outorga pe-rmissão __ à FM 
Corisco· Ltda. para explorar, 

pelo prazo de dez anõs,- sem 
direito de exclusividade, ser­
v iço_ C:le rad"í od 1 fusão _sonora em 
freQüênCia--· módu 1-ãda-- na_ cidade 
de Boituva. Estado de São ~au­
la, ato a que se reTere a ~or­
tar i a n.Q. 43, de 2-2 de feverei.-­
ro de 19-S<Y. do M-inistério das 
Comuni caçõ'e$. · · 

· Art.'2..Q.-E§té.décrétó legisla~ 
tivo entre em viQôr na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N" 1.78, OE 1990 

Excelentlssimos senhores Mem­
bros do Congresso Naci oriá í: -- --

Nos termos-do art. 49, inciso 
XII, combinado com o§ 1~ do 
art. 2:23-, · era Constituição· Fe­
deral. tenho a honra de Subme­
ter à apreciação do Congresso 
Nacional, acompanhado da Expo­
sição ae Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado das Comunica­
ções, o ato~con-stante da POr-­
taria n~ 43, de 22 de feverei­
ro de 1990, publicado 
no Diário Oficial da União do 
dia 28 de fevereiro dé 19SO, 
que "outorga permissão 
à FM co·r i s_co L td_a. , para ex­
plorar, pelo praZo de 10 (de_z) 
anos, .sem direft_o de exclusi-: 
vidade, ·serviço de_ rãafodifu.:.­
são sonora. ~m f_reqOênc j~ mod~.-
1 a da, na cidade de Boi tuva, 
Estado de São Paul o". 

Bras~lia, 9 de março de 1990. 
-.'-"osé Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 75/90, 
DE 1" O& MARÇO DE 1990, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇé5ES 

Excelentfssimo Senhór -PreSi­
dente ~a República, 
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De conformidade com as atri­
buiçõeS legais-e regulamenta­
res cometidas a este ministé­
rio, determinei a publicação 
do Edital n~ 12/89, com vistas 
à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade 
de Boituva, Estado de São 
Paulo. 

2-. No prazo estabelecido pela 
lei acorreram as seguintes 
entidades: 

Ype Rádio e Televisão Ltda.; 

FM Co~isco Ltda.; 

Sistema Brasileiro 9e Rádio 
Ltda_.; 

Rádio Stérci_q''BoitUva FM __ Ltda. 

RádfO Emissora Mirante de 
Boitu.ve FM Ltda.; 

Kiss 
Limitada.; 

TelecomUnicações 

Rádio Par anda L t_da, ; 

Rádi.o 
Ltda.; 

__ Di fusora Radiomar 

SCS Séf'vi ço de Comunicação 
Social Ltda. e Rádio Bait~vâ 
S/ C. 

3. Submetido o assunto ao e­
xame dos 6r~ãos compe ten tàs 
deste ministerio, as conclu­
sões ·foram no sentidO-Dê que, 
sob_ os aspe~tos técnico e ju.:-. 
rídlco, as enti_dades proponen­
tes satisfizeram às exigêncfãs 
do Edital e aos requisitos da 
legislação especí__fica de ra~ __ 
diodifusão, exceto as empresas 
Kiss Te1ecomu~ic~ç5es Limitada 
e SCS- Serviço de Comunicação 
Social Ltda. 

A primeira, que apesar de ter 
atendido. as e,?<_i_g_ência~ do E di­
tal, o fez extemporaneamente. 

portaria_de permissão. O a~o 
de- ·outorg-a- somente vi rã a pro:-_ 
duzir seus efeitos legais após 
delibera_ç:?,o do Congresso Na­
cional, na fDrma do-_§ 3~ do 
art. 223 da Constituição. 

Rénovo a Vossa EXcelência_ 
meus p~Otestos do mais profun­
do .respeito. -Antônio Carlos 
Màgalhães. 

PORTARIA N.ll. 4~. 
_DE 22 DE FEVEREIRO DE 1990 

o-- Ministro de Estado __ da.s .Co­
mlmicaÇões, usando das- at_ri­
buições que lhe conferem o 
art. 1~ do Decreto n~ 70.568, 
de 18 de maio de 1972, e o 
art. 32 do Regu l a:men:tcf d_o.s 
Serviços de Radiodif_usão, com 
a redação dada pelo Oecre~o n~ 
88.067. de 26 de janeiro d_e 
1983, e tendo em vista o qUe 
cohs ta do Processo MC _ n.l2. 
29ooo~ooo_972/B9. (Edi ta_l ·n.12. 
12/89), resolve: 

I Oüt-orga·r-llermi ssão a FM 
Corisco Ltda., para explorar, 
pe1 o prazo_ _ôe _1 O (dez) an·os, 
sem direito de exclu_sividade, 
serviço' de radiodifusão sonora 
em freqüéricia mOdulada. na ci­
dade de _Boi tuva, Estado de São 
Paulo. 

'fi ---A ··perln1ssão-·ora ·outorga­
da _ _r_eger-se-á pelo cõ-di go Bra­
s i 1 e i f"'O çie Te 1 ec_omun i c.ações. 
leis subseqüentes, regulamen­
tOs - e ob~igaç6es assumidas 
pela outorgada em sua 
proposta. -

ri I - Esta per.mi ssão somer,te 
proau~irá efeitos legais após 
de 1 i beração dó COngresso: Na­
cio.na_1, na forma·dp_ art.- 223. 
§ 3~. da Constltuição. 
·rv~~~. ~..- t-s ta 

vigor na 
publicação. 
Magalhães. 

·po-rt-ar-1 a éntra em 
data de sua 
- Antônio Carlos 

(À Com f ssãp__ -de E_dvcaç~o.) 

PRD~ETO DE DECRETO ~EGIS~ATIVO 
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Art. 1 ç, F i cam af;::rrovados os 
atos que outorgam permissão- à 
Rádio SP~1 Ltd~~ para exp1o~ 
rar, pelo prazo de déz anos, 
sem direito de exclusividade, 
serviço_ de _rad_i od_i fusª-o sonora 
em freqQência modulada, na ci­
dade de Diadema, Estado de São 
Paulo, atos a_que ··se referem 
as Portarias nAs 223 -e 224, 
ambas _de . 14_ _de novembro· de 
1989, do Ministro- das Comur\i­
caç~es. 

Art. 
lativo 
de sua 

2.12. E-ste decret-o -1 eg.í s~ 
entra em vigor na da_ta 
pLib 1 i cação. 

MENSAGEM NQ 879, DE 1989 

Exce 1 ent í Ss i mo-s Senho_res Mern~ 
bros do Congresso Naci ona 1 : --

Nos -termos do cart 1 go 49, t n­
c i so XI I, Comb-inado cOm § 1 J<_ 
do artigo 223, da Constituição 
Federal. tendo a honra de sub-. 
meter à apreciação do Congres­
so Nacional. aCompanhados de 
Expo~ição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comuni­
cações, os atos constantes da~ 
Portarias n~s 223·e 224, ambas 
de 1_4 de _novembro de 1989, pu­
b1 icados 'no Diário Oficial da 
União do di a 1 6 de novembro --ae 
1989. os Qua 1 s outorgam - per­
missão, o primeiro à Rádio_ SP­
i Ltda., para explorar, ·pelo 
prazo de i o_~ _(_çlez} _pn.os, sem 
direito de_ exclusividade, ser­
viço de r a di odi tus,?o sono r_ a_ ~m 
freqüência tnoduracta, na c1áade 
de Diadema, Estad.o _de São Pau­
lo; -e o~ segundo. à' Planalto· FM 
Stéreo Som Ltda, para explo­
rar, pelo prazo de- 1 o ·(de_~-) 
anos, sem di rei to de exc·l us i­
vi da de, serviço de r a. di qdi fu_­
são sonora em freqüência mod!,.l­
la.da, na cidade de Diadema, 
Estado de São Paulo. 

Brasflia, 6 de dezembr~ de 
1989. - ~osé Sarney. 

E. M. n• -266/áil-GM--
A Segunda, que deixou de a­

tender as exigências regular­
mente formuladas para comple­
mentar sua documentação. N~ 115, DE 1990 Em 23-11-89 

4. Assim, das entidades que 
se apresentaram, só foram con­
sideradas formalmente habili­
tadas a Vpe Rádio e TelevisãO 
Ltda., FM Corisco Ltda.; Sis-· 
tema . sr·as~i 1 e 1 ro de Rádio 
Ltda .. Rádio Stéreo Bo1tuva FM 
L tda., Rádio Emissora __ Mi raríte 
de Boituva FM Ltda., Radio_Pa­
randa Ltda. ," ·Rádio Difusora 
Radiomar Ltda. e Rádio Boituva 
5/C. 

5. Nessas condições, à vista 
das entidades que se habilita­
ram (quadro em anexo) à'•execu­
ção do serviço objeto "do edi-, 

~~~r o t;~~~n~o hàn~~·e~:d;nc~~~: 
sideração d~ Vossa ~xcelência, 
encarecendo se digne de enviar 
ao Congresso Nacional a anexa 

(NO 292/90, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova os atos que autOr-­
gam permissão à Rádio SP-1 
LTDA, para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem di-

. rei to de exclusividade, 
serviço_de radiodifusão so­
nora em freqOência modula­
da, na cidade de DiaQema: 
Çstado de São Paulo, .e a 

.,

0 .-P.lanalto FM Stéreo Som 
LTDA, para explorar, pelo 

- prazo de dez anos , sem d í -
reito de· exclusividade, 
serviço_de radiodifusão so­

_ _:__nora éfil freqüência modula· 
--da; na cidade de Diadema, 

Es~ado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

1 Excelentíssimo sennor Presi­
dente da República, 

b-e cón-{0rnl1Cladtt~co'ni- 21'S atff_~ 
buições .. leg_ais e _ reguJamentà­
res cometidas a este Min.isté-. 
rio, determinei a publlcação 
do Edital n~ 13/89, com v1stas 
à i mp 1 antação de_·- urna es-taç~o 
de radiodifusão sonora eru 
freqüênc1e mbdulada,~n~ cidade 
de Diadema, Estado de _São 
Pau1c. 

2. No prazo estabelecido 
pela lei, ocorreram as seguin­
tes entida(jes: 

Ypê Rádio e Televi~ão Ltda., 

Rád,iÕ 
Ltda., 

Brasil i:ie Diadema 
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Radiodifusão 
Ltda., 

de São Paulo 

Rádio 
Ltda., 

Pinheiros FM Stéreo 

ómega 
Ltda. ,. 

Rádio Difusão 

Rádio SP-1 Ltda .. , 

S/C 

Rádio Paul 1 stânea FM L tda·., 

Planalto FM Stéreo Som Ltda .. 

Rádio 
Ltda., 

A t 1 ãnt i ca de Santos 

Kiss Tele'comunicações Ltda., 

Rádio Nova Mulher Ltda., 

Sampa Comunicações e Promo­
ções Ltda., 

SBR Sistema Brasileiro de 
Rádio L1:da., - --

Rádio e Televisão Litoral, 
S/~ Ltda., 

Rádio ·Jornal de São Paulo 
Ltda., 

Rádio Paranda ~tda., 

Rede ASCD 
Ltda., 

de Comunjcaç:ão 

Sistema Mar-oi de Có-munic.ação 
L imitada, 

Assoc'iação- _Brasileira de In­
dústria de Mâqui nas e E_qui pa­
mentos - ABIMAQ, 

Rádio A 1 varada FM S/C L td"a;. , -

Rádio 
Ltda., 

Rádio 
Ltda_ .• 

Oifusora Rac;tiomar 

Leste M.et.ropo 1 i ta na 

Rádio Sol dO- ABC Ltda-. e 

Rád i, o Diadema FM Stéf"'eo_ ltda -. 

3, Submeti dO_ o assunto ao 
exame dos ,ó~Qãos competentes 
deste Min,sterio, as conclu-_ 
sões foram no sentido de que, 
sob os aspectos técnico _e ju_-­
rfdico, as entidades proponen­
tes satisfizeram âs exigências 
do edital e aos requisitos da 
legislação específica de. ra­
diodifusão, exceto ·as seguin­
tes empresas_: Rád_io _Nova Mu­
lher Ltda, Rádio Leste Metr·o:-­
p·o-1 i ta na L tda. , Assoe i ação 
Brasileira de Máquinas e Equi­
pamentos _ABIMAQ, Rede ASCO 
de Comunicação Ltda., Rádio 
Alvorada FM S/C Ltda., Rádfo 
Difusora Radiomar Ltda, e ra­
diodifusão de São Paulo Ltda. 

A Rádio Nova Mulher Ltda. foi 
notificada a suprir falta na 
documentação apresentada, 
tendo-o feito intempestivamen­
te. A Rádio __ Leste Metropol i ta­
na Ltda, embora notificada, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao !I) Sexta-feira 7 

dei XOL( de apresentar. as cer:t i.­
dões dos cartórios Distribui~ 
dores Ciyeis, Ci-'iminais e: dos 
de p·rote:sto do!i Comarca·_ de São 
Paul o.~ referente ao s_eu di re­
ter_, be_m como os comprovantes 
de depóSitos demonstrand-o pos,;_­
su'i r _ma i s de _5D% d.o· cap i ta 1 
mínimo exigido, além das xero­
cópias autení. i ca_das. A R a di o­
difusão de São Paulo_Ltda., 
atendeu à notificação; po"rém,­
com incorreções. A Rede ABCD 
de de Comunica~:á"o Ltda, Rádio 
Alvorada FM S/C Ltda, e Rádio 
Difusora Radiomar Ltda, não 
aten.oeram à _notificação 'para 
comp·l ementar a documentaç_ão 
exigida pOr lei. -----

A AssoC::1ação Bras i 1 eira de 
Indústna de Máquinas e Equ_i­
pamentos ~ AB-IMAQ_, foi excluí­
da por f a 1 ta de ampãro ' 1 ega 1 , 
_uma vez que o arti~o 7SJ. do Re-. 
gulamento dos Serv1ços de Ra­
diodifusão não inclui as asso­
ciações entre as enti.dades 
competentes para a execução 
Qos servi~os de radjodtfusao. 

4_. Assún; das~ é.ntfdades ·qu-e 
se apres_entaram. só. foram ·con­
sideradas formalmente. habili­
tadas as empresas -yp·ê Rádio_ e 
Televlsão 'Ltda., Rádio Brasfl 
de .D_iadema Ltda, Rác;lio Pinhei-
ros FM Stéreo L tda_, ômega 
Rádio D_ifusão _S/C LJda, Rádio 
sP-1 'Ltda, Rãdio- Paulistânea 
FM Ltda, Plana l"to FM Stére_o 
som Ltda, Rádi_o Atlântica: de 
San:to·s L t.cta ,. K i.S.S TeT eéomuni-­
cações Ltda, S~mpa Comunica­
ções e Promoções L tda . , _SBR -
Sist~ma ·eras5_J~1ro -~e Rádio 
L tda. -. Rádio e __ Te1 e Vi são L ttP:­
rar· S/C -L-tdã . .-"Rádio Jornal ele 
sã-o Pau 1 o L tda, Rád 1 o Paranda 
Ltda, Sistema Maroi de Comuni-­
cação Limi-tada, Rádio Sol ·oo 
ABÇ Ltda e_ Rádio D_iaderna FM 
S.tereo L t.da. 

5: ~NêsSa:s _ C_oAd icções ,·-}i V(Sta 
Oas entidades-qUe se nabilita­
ram (quadro anexo) .à execuçãO 
do se-rvfço .. ,ebj ~to do edita 1, 
tenho a honra de encaminhar_ O 
assunt-o à e 1 evada Coi'\S i de-raÇão 
de Vossa ExCelência, encare­
cendo _ __se :cti·g_n~ enviar_ ao con­
gresso ·Na c i o na 1 __ a_s a_bexas por­
tarias de permissão, as _quais 
estão consubs_t~n.ci ad?S _no su­
bi ~j!m 1 o. 5- _ dãs con"dtções do 
Ed1.:ta1. 

-6__._ ü~':c1.areÇO que, o _sUbi :tem 
1Q-~.5- das_ Condiçõas do Ectt_t_j3l, 
fa-c_ulta · aõ~Mínistro, de Estado 
das ·comuní~ções, verificada a 
cóhvehiêncfa e, hav-endO _ _possi­
bilidade técnica, outor9ar 
Pettpissão ·a_ mais de _uma _p_ropo­
nente ~entre as que atenderam 

·às_ ~sUãs co_Í1di ç6eS. oS aiOS_ de 
~uto~~~ somente virão a _produ­
zn·-.- _-seus_-_ ef'"ei t9s. l~ega 1 s após 
deliberação do Congresso Na­
cióna1, na forma do parágrado 
terceiro, do ãrtfgo 223, da 
Constituição. 

m~5~~~~ote~=ro~0~~a m~ ~~q~~~f5À~ 
do resgei to_. _- Af'ltànio Carlos 
Magalhaes. 

(À Comissão de Ed~caçáo.) 

PARECERES 

PARECER N•- 418 DE 1990 

Da ·Comissão de Educação, 
sobre_ c Proj etc de Decreto 
LeQislativo nQ 89, de 1990. 
(n~ 187-B, de 1990, na Câ­
mara _dps Deputados) que 
11 apl"'ova c ato que outorga 
concessão à Rede Amapaense 
de Radiodifusão Ltda. para 
explorar serviço de radio­
difusão sonOra, em onda mé­
dia, de âmbito local, na 
cJdade de _Macapã, Estado do 
Amapá 11 • -

Re 1 ator: Sena_d~r Ant.óni o Lut.? 
Maya 

I - Relatório 

Chega a esta comiSsão, para 
parecer, o Projeto de Decreto 
Legislativo n~ 89,- -de 1990 (rijl, 
187-B, de 199D, na Câmara dos 
Deputados) que "aprova o ato 
que outo_rga coticessão · à Rede 

. Amapaense de Radiodifusão 
Ltda. para explorar serviço de_ 
radiodifusão sonora, em onda 
média, de âmbito ,local, na ci_­
dcide de Macapâ, Estado do 
Amapá 11

• 

P.ô_r· ·me.io "dc:i ... ~n,s-agem n.!<. 631., 
c!e 1 989. o Exce 1 e_nt 1 ss i mo . Se­
nhor Pres__ident~ d~ Repúbi ica 
sJ,Jbmete ao Congresso Nacional 
a.to ·que _ ou_torga Concessão de 
explOração de Canal de radiO­
difusão sonora. nos ter;mos _do 
art. 49, inciso XII, combinado 
com o § 1 SJ. do. art. 22_3 da 
Const i tu l çâo FedÇlr;_a 1 , -ªto esSe 
const_ante da Portar i a n.D. 169, 
de_ 2_0_de setembr_o de 198S, Pu­
bli.Cada no· Otário_ Oficial da 
un·i ão do d.i a 29 de setembro de 
1S89 .. 

A 'docümeritaÇão- anexadà: à meri:... 
sa·qem pres-i dencí a 1 informa que 
tres empresas foram considera­
das aetas a receber a 
concess_ao_: Edttor.a _ Gráfica 
r.Jorna 1. do O ta L tda. , Rede_ Tro.­
pical Empreendimen~os deRa­
diodlfusão Ltda. ~Rede Affiapa­
ense de RadiodifUSão. cabendO. 
então_ ao senhor- Pres i d..ente da 
Repúb 1 i Cã, nos :fermos_. do a·rt . 
16_ e· seus parágrafos do ReQu­
lamei':Jt_o dos Se_rviços _de Rad,10-
difuSão, com a redação dada 
peio Decreto n.ll 91 .8.37/85, de­
terminar livremente a 
vencedora~ 

Na eX"Posn;ãõ. ·de motivos, o 
então Sénhor Ministro de Esta­
do -das Conlu_ni caç5es esc1 arece 
que os __ órgãtts ·competentes d~s-­
te minist_é_rio concluíram no 
sentido dé que. sob os .aspec­
tos :técnico e juríd1cp 1 as en-_ 
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tidades proponentes satisfize­
ram às exigências do edital e 
aos requisitçs da legislação 
específica da radiodifusão. 

O presente projeto foi exami­
nado pela Comissão de Ciência 
e Tecnologia e Tecnologia, Co­
municação e Informática da Câ­
mara dos Deputados, tendo tido 
parecer favorável de seu Rela­
tor, Deputado Eraldo Trindade, 
e aprovação unânime daquela 
com_issão. 

Na Comissão de constituição e 
Justiça e de Redação daquela 
Casa. o projeto em exame não 
mereceu_~eparos, sendo aprova­
do por unanimidade. 

Já no S~nado,_e$teve o proje­
to em analise nesta comissao, 
à disposição dos Senhores Se­
nadores para recebimento _de 
emeõdas, no prazo regimental, 
não ~endo recebido quaisquer 
reparos. 

II - Voto do Relator 

Diante_ da regularidade dos 
procedi mentes. _e do. testemunh-o 
ministerial de que a Rede Ama­
paense de Radiodifusão ~tda. 
atende a t-od.os os requisit-os 
técni_cos e legais para recebi­
mento da cqn_cessão, opinamos 
pela aprovação do ato. na for­
ma do presente projeto de de­
creto 'legislativo. 

Sa 1 a das c.omi ssões, 5 de de­
zembro de · 19$0 -. -~ ~Qrge Bor­
nhausen Presidente 
- Antônio Luiz Maya, Relator 
- Carlos Patrocínio - Uoão 
Calmon- Francisco Rollemberg 

Mauro Benevides - Meira Fi-
lho - Afonso Sancho Marco 
Maciel Aluízio Bezerra 
Hugo Napoleão - Nabor úúntor 
Wilson Martins. _ 

PARECER NO 419,, DE 1990 

Da Com i ssão d·e Educação, 
em plenário, sobre o Proje­
to de Decreto Le~islativo 
nA 90, de 1990 (n 143/8, 
de 1989, na Câmara dos De­
putados) que "aprovEI' o ato 
que ou·torga permissão à So­
ciedade Alfredense de Ra­
diodifusão Ltda., para ex­
p-lorar serviço de radiodi­
t,usão sonora na cidade de 
Jjlfredo Chaves, Estado do 
Sspirito Santo. . 
I 

Rel\tor: senador Meira Filho 

1 I - Relatório 

Che~a a esta comissão, para 
parecer, o Projeto ~e Decreto 
Legis'lativo ntl. 90, -de 1990 (n.J<. 
143-Bi de 1989, na Câmara dos 
Deputados, que "aprova o ato. 
que outorga permissão à Socie­
dade Alfredense de Radiodifu­
são Ltda., para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Al-

f rede Chaves, Es.tado do Espi­
ri to San!o". 

Por meio da Mensagem ?_resi­
dencial n.~<. 368, de_ 1989, o Ex­
celentfssimo Senhor Presidente 
d~ República submete ao Con­
gresso Naci_ooal ato _que outor­
ga permissão de exploração de 
canal de fre_qüência rnod_ulada 
nos termos do art _.--- 49, inciso 
XII, combinado com o § 1A dO 
art. 223. da Constitui-ção Fe­
deral, ato esse constante da 
Portaria nA 88, de 18 de julho 
de 1989, publ i_c_ada. no. Otário 
Oficial da União do dia 20 de 
julho de 198S. 

Sua Ex-celêncfã faz_ acomeanhar 
sua mensagem de oexposiçap de 
mot_i vos, onde entã_o Senhor Mi­
nistro de Estado das Comunica­
ç6~s ésclar_ece.: 

"Subme-bdo __ o assunto a·o 
exame dos órgãos competen-: 

-tes oe.ste __ ministério, as 
conCTusões foram no sentido 
de qu_e, sob os aspectos 
técnico e juríd_i_ç_o.- a enti­
dade proponente .sa_t_i sfez às 
~xigências do edital e aos 
-re_qu i si to.s da 1 egi s l ação 
específica d_a rad_i odi fu­
~ão ~" 

O presente projeto foi exami­
nado pela Comissão de Ciê-ncia 
e tecnologia, Comu_ni.cação e· 
Informática da Câmara dos De~ 
putados. tend~ tido -parecer 
favOráve·l ·de seu Rel at.or. De­
putado P:e_dro Ceolin, e_ aprova"' 
ção, contra os_ votos dos_ Depu-· 
t,_ados Lysâneas ~ac.te 1 e Robson 
M_ar i nho. 

Pende, alnda, parecer da Co.:-_ 
missão de Const1tuição e Jus­
tiça e de Redaçao daquela 
Casa. 

Já no Senado, es_teve o proje­
to em a_ná.Use nesta comissao, 
à disposição _dos Serihores Se­
nadores, para recebimento .de 
emendas. no prazo regimental, 
não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

II - Voto do Relator 

Diante 'da regularidade dos 
·procediment_os e do testemunho 
ministerial_ de _que a empresa 
SO_c i edade A 1 f redense de Rad i o­
di fusão L tda. ·atende a todos 
os requisitos :técnicos e .le­
gais para recebimento da per­
missão. opinamo_s pela aprova­
ção do ato, na forma do pre­
sente projeto de decreto. 
legislativo. 

Sala das Comissões~ 5 de de­
zembro de 1990. - João Cal­
mon, Presidente - Meira Fi­
lho, Relator - Mauro Benevi­
des - Francisco Rollembe~g­
Afonso Sancho - Jorge Bornhau­
sen - Antônio Luiz Maya - Car­
los Patrocínio - Marco Maciel 

- ~osé Fogaça - Aluízio Beze~-

Dezembro de 1990 7849 

ra Nabor Júnior Wilson 
Martins - Hugo Napoleão. 

PARECER N~ 420, DE 1990 

Da comissão de Assuntos 
Econômicos, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara nQ 22, de 
1990 (nO 7.503-B, de 1986, 
na Câmara dos Deputados), 
que 11 autoriza o Oepartamen­
_to Naci ona 1 de Obras Contra 
as Secas - DNOCS 1 autarquia 
vinculada ao M1nistro de 
_E_s_tado Extraordinário para 
Assuntos de Irrigação, a 
doar o imóvel que menciona, 
situado no Município de 
Icõ, no Estado do Cearã 11 

• 

Relator-: Senador Mauro Bene­
ViQ;es 

--~vem a exame deste cal eg; ado o 
Projeto de _Lei _da_ Câmara_ n-'1. 
22, éle 1990 (n.~<._ 7.503-8, de 
1986, na ori~;;~ern), que 
"aUtoriza o Departamento Na­
cional de OOt'aS Contra as Se­
cas - DNOCS, autarquia vincu­
lada ao Min1.strQ-de Estado 
Extraor'c;lfMári"o pa·ra AssuntOs 
de i r r 1,gação, El doar o - i móve 1 
que menciona. situado no Muni­
cípio de Icó_, no Estado do 
ceará. · 

O i móve f em questão possu-1 
-40,8651 he.cta_res, com ber'ifei­
tor'ias e a -·doação ·se' deStina -à 
regularização da situação de 
p-assei ros que se encontram _na 
área e à i mp1 antação, n_o_ prazo 
de cinco· anos, a contar da 
data da respectiva eseri tur-a, 
do .P 1 ano -de Desenvcl vi menta do 
Perímetf-q Urbano---- do Distrito 
de Lima campos, A proposta· 
teve sua _origem na Mensagem 
Presidencial n~ 99/86, e na 
ExpOsição de Mo_t i. vos; informa­
se gue o Conselho de Adminis­
traçao do. DNDCS, pela ResoJu­
ção n.c.. 2-.826. de 15 de .outubro 
de 1985. já se manifestou, 
concor_daHdo c:o_m _a _ doaç_ão d_o 
imóvel e" Suas benfeitoriãS, 
tendo. i.nclusive, adotado to­
d_as as prov-idências que deyem 
antece_der ·o ato al ienatórío. 

O proj et_o é cqnst i tu c i o na 1 , 
jur{d1CO e tem boa técnica 
1 egi sl ativa. Há, todavia, ne­
cessldad~ de alterar-se a e­
menta,- uma vez que, ~elo arti­
go 191 _do Oecre:-to. n . 99.244, 
de 10 de maio .de 199_0, o DNOCS 
é._ agora. 'vinculado ao Minfs­
terio da Ag-ricultura e Reforma 
Agrária. Quanto ao aspecto 
econômicQ-finar.ceiro, --nada há 
a objetar. 

Isto posto, opino pela apro­
va.ção do projeto com a segui n­
te emenda: 

E_MENDA N~ 1 -CAE_ 

Substitua-se na ementa a 
expressão: uMini stro de Estado 
Extraordinário para Assunto_~ 
de Irrigação por "Ministério 
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da Agr1 cu1 tu r a 
Agrária". 

e Reforma 

Sala das Comissões, 5 de de­
zembro 1990. ~ Severo Gomes, 
Presidente - Mauro Benevides 

Cid Ca~alho Relator 
Roberto Campos - Mário Covas 

-Meira Filho- Fernando Hen­
rique Lourival Ba~tista -
Edison Lobão - Nabor üúnior -
Francisco Rollemberg -Jorge 
Bornhausen- Leite Chaves. 

PARECER N~ 421, DE 1990 

Da COmissão de Assuntos 
Econômicost ao Projeto de 
Lei da Camara nQ 34, de 
1990 (nQ 8.089-B, de 1986, 
na origem) , "ue 11 autor i za a 
reversao ao Municieio de 
Iguape, Estado de Sao Pau­
l o , do terreno que 
menciona. 

Relator: Senador 
Henrique Cardoso 

Fernando 

Trata o presehte--p·rojeto, o­
riundo do Poder Executivo de 
autorizar, ao Mun1cfp1o de I­
guap·e, Estado de São Paulo, a 
reversão do terreno situado à 
Rua Coronel Rollo, naquela mu­
nicipalidade, com._á_rea de 
520,00 m2_. Segund_o a exposição 
de motivos enviada ao Congres­
so Nacional, pelo ex-Ministro 
Di 1 son Funaro, o terreno -for·a 
doado à União pelo referido 
município, em 1954. doação 
esta aceita p·el o DeCreto --::,·n~ 
37.547, d~ 30 ·cte. _juriho de 
1955. Entretanto, o Ministério 
da Agricultura-. ao qual foi 
des i·gnada a área para 1 nsta 1 a­
ção de posto meterológico, 
desinteressou-se -do imóvel. 
razão pela_ qual encontra-se 
ele desocupado desde 1968, 
quando· foi desativada a esta­
ção climatológica ali 
inst-alada. Assim. o·sérviço -do 
Patrimônio da União e a Secre­
taria Geral dõ Ministério da 
Agricultura opi na·ram favora­
ve 1 mente no -sent-i do de que 
seja o imóvel revert1do ao Mu­
nicípio de Iguape, o qual pre­
tende cedê-lo, efetivada a re­
versão, à Colônia de Pescado­
. res de I guape . 

Na Câmara dos Deputados, o 
projeto _p_bteve parecer 
favorável da Comissão de cons­
tituição, Justiça e de Reda­
ção, e da Comissão de Agricul­
tura e Pol ftica Rural. Após 
aprovada, em Plenár-io, a reda­
ção final, a iniciativa foi 
enviada a esta Casa. 

A Comissão cle Assuntos Econô­
micos nada tem a opor com re­
lação à aprovação da 
proposição. Ao contrário, a 
destinação a ser dada ao imó­
vel, pretendida pelo municf-~ 
pio, caso a reversão seja efe­
tfvada, é das mais louváveis, 
pois pretende beneficiar os 
pescadores, importante camada 
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de trabalhadores 
sociedade. 

da nossa 

Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação da medida. 

Sa1a das Comissões, 5 de de-
zembro de 1990. Severo 
Gomes, Presidente Cid Ca~-
valho - Relator Roberto 
Campos - Mário Covas - Mefra 
Filho- Mau~o Benevides- Lou­
rival Baptista - Edison Lobão 

Nabor ~únior Francisco 
Rollemberg - ~orge Bornhausen 

Lei te Chaves . 

PARECER N° 422, DE 1990. 

Da Comissão de Assuntos 
Econômicos sob~e o Projeto 
de Lei da Câmara nQ 38/90 

--(3.287-B/90, na origem), 
QUe 11 autor1za os táxis a 
portarem painêis publicitã­
ri os f; xados no teto ". 

Relato~: Senador Meira Fflho 

-A-- proposição sob análise tem 
a finalidade de permitir q_ue 
os =·--vefculos automotores de a-
1 uguel , destinado-s aõ ·frans­
porte de passa~eiros. portem 
painéis publicitarios fixadoS 
.no ·teto, cujas dimensões devem 

-ser especificadas pelo Conse-
lho Nacional de Trânsito 
CONTRAN. 

o aut·or ·cto projeto o justifi­
ca--afirmando que o seu objeti-­
vo é_ ptender à reivindicação 
dos proprietários de táxis, 
que vêem na pub 1 i c i 'dade um 
mei-o de·- auferir rendimentos 

-adicionais para faze.r face aos 
constanteS aumentos de 
combust fvel , 

Este tipo de publicidade -é 
utilizado em larQa escala em 
outros pafses. E sabido que a 
venda de produtos ·ou serviços 
exige a divu19ação paga e p1a­
·nejada de anuncies. A maior 
parte de material publicitário 
provém de agências especiali­
zadas que compram o ·tempo e o 
espaço nos meios de comunica­
ção por preços quase sempre 
bem elevados. A modalidade de 
proPaganda que se pretende au­
tori_zar apresenta a vantagem 
·de ser menos onerosa para o 
anunciante, que passa a dispor 

-de mais um meio eficaz de co­
municação, sem despender 
muito. 

Atendendo às constantes soli­
citações da laboriosa catego­
ria dos taxistas, o Conselho 
Nacional de Trânsito já eermf­
t i u , com a reso 1 uçao n~ 
614/83, o porte de paines com 
inscrições de publicidade nos 
vefculos de aluguel. 

Todavia, tal ato foi revoQado 
em razão ·dos abusos veriftca­
dos na utilização dos painéis, 
que mü i tas vezes excediam as 
dimensões especificadas, pro-

vocando poluição visual e di­
ficuldades à visib_i 1 idade, daí 
decor_rendo riscos à segurança 
no trânsito. - -

Em 1989 o Cont~an novamente 
disciplina a matéria, expedin­
do a Resolução n~ 741/89, pela 
qual se adotaram especifica~ 
ções bem mais rfgidas para 
painéis e inscrições publici­
tárias. 

Este projeto tem o pr-opósito 
de tornar lei uma medida que 
tant_o vem beneficiando taxi s­
ta·s e anunciantes, proporei o­
nando a estas nova forma de 
propaganda, eficaz e menos o­
nerosa que as demais exis~en­
tes, e àqueles um justo acrés­
cimo aos rendimentos do seu 
trabalho. 

Em face d-o exposto, 
pela- aprovação da 
proposição.- _ 

opinamos 
presente 

Sala das Comissões, 5 de de-
zembro ele 19s-O_, - Severo 
Gomes, Presidente -Meira 

-Filho, Relator, - Cid Carva­
lho Roberto campos - Mauro 
Benevides - Mário covas - Fer­
nando Henr1~ue - Lourival Bap­
tista -- Edison .Lobão - Nabor 
Júnior Francisco Rollemberg 

Jorge Bornhausen - Leite 
Chaves. 

PARECER N~ 423-, DE 1990 

Da Comissão de assuntos 
econQmi~os sobre o Projeto 
de Lei do senado nQ 150, de 
1989--- -: _ _:__--cornp'l-ementar, Que 
11 Dispõe, nos termos do i n­
cfso .III do artigo 161 da 
Constituição Federal, sobre 
o acompanhamento, pelos 
beneficiários, do cálculo 
das quotas e da ltberação 
das participações previstas 
nos artigos 158 e 159 da 
mesma carta 11 • 

Re 1 a, to r-: Senador Roberto cam­
pos 

I - Objeto 

A Prbposição legislativa que 
vem para exame desta Comissão 
de Assuntos Econômicos preten­
de implementar o ftem __ III do 
artigo_ 161 da Constituiçª-o de 
1988._ o qual reserva a lei 
complementar 11 dispor sobre o 
acompanhamento, pelos 
beneficiários: do cálculo das 
q-uotas e. da 1 i beração das par­
ticipações previstas nos arti­
gos 157, 158 e 159". 

O mandamento constitucional 
circunscreve a regulação, 
pois, ao acompanhamento do 
cálculo das ~uotas e da libe­
ração das participações nas 
receitas tributárias reparti­
das pela União ou pelos 
Estados. os beneficiários com 
direito ao acompanhamento ci­

-tado são os Estados, o Distri-
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to Federal, os Municípios 
instituições financeiras 
caráter regional. 

e as res. parcela 
de. nicípios dos 

cenciamentos 

atribuída aos Mu-­
r_espec.t j vos 1 i -

(art. 158 IIl); ' 

o parti1hamento a ser acompa­
nhado tem por objeto as recei­
tas produzidas pelos seguintes 
impostos: 

A) Arrecadação 
Federal: 

pelo Governo 

a) 20% dos impostos novos que 
a União instituir no exercício 
da competência _residual a ela __ 
atribuída no art-. 154. item I, 
a ser partilhado entre os Es­
tados e o Distrito -Federal 
(art. 157, I!); 

b) 50% do imposto sobre a 
propriedade territorial rurªl, 
parcela atribuída aos Municí­
pios em ~ue estão situados os 
imóveis (art. 1.58, II); 

c) 47%, a partir de 1993 
(percentual diminuído para 
45,5% em 1992, 44,5% em 1991, 
43,5% em 19_90 e 42, 5% em 
1989), do imposto sobre renda 
e proventos e do imposto_ sobre 
produtos ind~stri~lizados, 
parti lhável atravé.s d_o_ Fundo 
de Participação_ Cios Estados e 
do Distrito Feçieral (21,5), do 
Fundo de Partfcipação.dos Mu­
nicípios (22,5%) e mediante 
f i nanei arnentos por_ i nst i tu i­
ções financeiras de â,m_bi_to re­
gio_nal, aos setores produtivos 
das regiões Norte, No~deste e 
Centro-Oeste (3%), tudo na 
forma do art ... __ 1_5_9_, I , da_ 
Constituição; 

b) do imposto sobre operações 
relativas à cf~cu)ação de mer­
cadorjas e s_obre_prestações de 
servi_ços de_ 1:raQsporte . i nte-­
restadua 1 e i n:termun_i c_tpa 1 e 
de comunicação, para cuja par­
ti 1 h a a Ctmst i_ tu i ção manda 
distribuir 75% na proporção do 
valor adic:ionado nos respecti­
vos Muniçípios, definível em_ 
lei çomplementar. a par:-c_ela­
remanescente de 25% de acordo 
com o_ q~e dispuser lei est~­
dual ou, no caso de ter-rito­
rios com mais de um Município, 
conforme lei f.ederal (art-._ 
158, IV e parágrafo_ único e 
art. 161, ~}; .. 

c)~2s% dos 10% do-tPí~distrl­
buído pela Ulitão entre os Es~_, 
tados _que tenham exportado 
produtos i ndustri'al j zados, a 
ser partflhado entre os Muni­
cipios segundo os mesmos cri­
téri.os_ es:tabeleçidos para_ o 
ICMS C•rt.1ss; § 3"). 

.I~-- -_Análise 

A Constii:utçã,'o também comete 
à lei complementar o estabele­
ctmento __ de normas ~obr:-e a en­
trega, pela União. dos recu~-w 
sos referentes_à partilha dos 
imRostos sobre renda e proven­
"tQs .,e sobre pr-odutos 1nOus; 
trializados (alín~aS c e d do 
item A retro). assim como so­
bre_ os critérios __ de_ rateio dos 
f~ndqs de participação nos 
mesmos irnposto_s __ (art. 161. 
I I)_. __ Mas é matéria estranha ao 
pProj e to sob exame. - -

d) 10% do __ impos:to sobre pro-~ 
dutos, i ndustri a 1 i-zados. 
partilhável entre os Estados e 
o Distrito Federal na propor-- Afígura-Se de bom-·senso que 
ção do valor das respe_ctivas _as disposições . _ le_gislativas. 
exportações daque1 as mercado_- sobre o~ acompanhamento, _pe 1 os 
rias, 11mitada. a des:tJnação em Estados, pelo Distr1tc Fede-
20% do montante a qualquer u-- ral, pelos Municípios e pelas 
nidade federada e devend.o os. instituições fiQ~t]ciadoras __ _re--, 
Estados re_distribuir 2!i% aos gionais, do cálculo das quotas_ 
respecti~os Municípios (art. e_da liberação das pa~ticipa-
159, li e §§ 2.u. e 3:~< .• , da Co_ns- ções que 1 hes _ pert_encem nas 
titu1ção Federal). receitas tributárias comparti­

Precisa ser incluído nesse 
possível acompanhamento a re­
ceita federal a partilhar, de­
cidida à última hora. p~Ja _As­
semb 1 é i a Na c i o na 1 Const i t_u_i n-. 
te, do imposto sobr.e operações 
de crédito, câmbio e _seguro, 
ou relativas a tftulos -ou va­
lores mobiliários, a que foram 
fictamente submetidas as tran­
sações com ouro definido_em 
lei como ativo financeiro, com 
destinação ao Produto da arre­
cadação aos Estados e aos Mu­
nicfpios de origem do minera_l, 
na proporção de 30% e 70%, 
respectivam~nte (art. 153, § 
3"). 

B) Arrecadados ou recebidos 
pelos Governos Estaduais: 

a) 50% do imposto sobre pro­
priedade de veiculas automoto-

lhadas, sejam apenas as essen­
ciais ao cumprimento _daquela 
~arantia constitucional, com o 
cu i_dado de não comp 1 i car des~­
necessariamente o processo, 
nª-o- interferir -~na ~L.itonoiJlj_a 
das pessoas const i tu c i ona i s., 
nem i_nvadir- competência do 
Presidente da _R~pública para 
regulamentar as leis e dispor 
sobre __ o __ funcionamento da admi­
ntstração ~ederal (art. &4; IV 
e Vl). . 

Esse açompanhamento já deve­
ser bastante facjlitado com a 
divul~ação mensal que a· união, 
os Estados, o Distrito Federá1 
e. os_Municfpios estão obriga­
dos a fazer, oos _montantes . de 
cada um dos tributos arrecada­
dos, dos recur-sos recebidOs, 
dos va_l ores de origem 
tributária entregues e a en­
tregar, e da expressão numéri-
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ca dos _cr-itérios de __ rateio, 
discrimin~dos por Estado e_por 
Munic_fpio, nas informações do 
Governo Federal, ou discrimi­
nados por_Municipio nas infor-­
mações doS Governos Estaduais 
(art. 162 e seu _parágrafO 
único). 

Com relação-à prinCipal par-­
ticipação dos Estados, do Dis­
trito __ Federal e dos Mun1cfpi0s 
na receita tributária federal 
--através dOs __ fundos._ compostos 
por quase a metade da arreca~ 
daÇão -dos impostós_·sobre rendã 
e provent-os e sobre. produtos" 
industria1izados ·a COnsti­
tuição determina que ·o.- .cálculo 
das quotas seja feito pelo 
lribunal de Contas- -da União­
(art. 16~, parâgréffó-ún"f-Cb}.­
Portanto, com referência -
ao acompanhamento -do- cálcu­
lo oa r~partição de ·receitas 
federais. faltaria apenas re-­
ger como.os Estados, o.Distr;--­
to Fede{·al e os Municfp1os po- · 
dem acompanhar a aritmética do 
lribunal de_ Cohtas da_ União, 
relativa à partilha-dos impos-­
tos sobre rendã e prõvéntbs e 
sobre produtos - industr_iaJ iza­
dos, ass_im _como, junto à se-­
cretar_ia da ReCefta . Federal, 
ou à Secretaria do_._Tesou-ro Nà-~­
clonal, o cálculo das partici­
pações .tribUtárias, bastariam 
al_gumas normas que asegurasSem 
o acesso dos representantes 
dos .Estados-~ do Di st-_r-i to -Fede­
ral e_ dos MÚnic_ípiOS áo pro­
cesso, 1 it>eratório,. no- momentO 
em que lhes convier, pois a 
comparação entre os créditos 
bancá r j os e os daCJ.o.s_ puO 1 i ca­
dos permi_tem um ac9mpanhamento_ 
indireto. -

Com referênCia à participação 
dos Municípios em receitas. es­
taduais_, o· cálculo é .direto,­
pcrQue - os- · per_centua_i s 
encontr_am-se f j xado$ _ na pr;ó­
pria Consti _ _:tuição F-ederal, a 
serem .aplicados s_obre a arre­
cadação divulgada. serja-. 
necessária apenas regra que 
reforce o ~companhamento das 
liberações ou permita conferir 
sua mater.ia,l ização~ já -Que um 
acompanhamento indireto é 
viável COIJ"I .• base .nas informa­
ções que os Estados também es- -­
tão obrigados_ a_ djvulgar, a 
cada mês. - - -

Dentro desse enfoque simpli­
ficador. data venja, revelam­
se inadequadaS, e. parcialmente 
e~orbitantes e até incons-titu- ~ 
cio_nais. as minuciosas regras 
propostas no projeto de lei 
complementar Sob ·exame, con­
forme pretensões seguintes:_ 

Art. 1~. caput: obriga os õr­
gãos ou estabelecimentos que 
centra)izarem a documentação 
dos impostos sobr:-_e J:"'enda e 
proventos e _.sobre produtos in­
dustrializados. em cada _Unida­
de da Federação. a comunicaf'em 
às resPectivas Secretarias de 
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Fazenda ou de Finanças, ~~n-._ que deverão ser entre~ues, 
salmente, o valor da arrecada- mensalmente,no ano segu1nte, 
ção de cada um daqueles impos- aos EstadOs, ao Distrito Fedê­
tos e, impertinentemente, ain- ral, aos Mun1c'ípios e às er]_ti.­
da p·or estabeleci menta arreca- Pad~s f i nancei r as das regiões 
dado~ (conflitando com o art. Norte, Nordeste e Centro-
162 da Constituição); OeSte, à conta dos recursos 

dos respectivos fundos (o àrt. 
162 inclui na divulgação- men­
sal a expressão numerica dos 
critérios de rateio, ã"létn -do 
que a publicação por organis-

Art. 1A, § 1~: cumulativamen­
te, obriga os órgãos ou esta­
belecimentos que centralizarem 
o controle dos recursos arre­
cadados pela rede Federal, á~ 
gora em cada Unidade da Fede­
ração ou na região fiscal, a 
comunicarem às Secretarias de­
Fàzenda ou de F1nanças dos Es­
tados ou do Distrito Federal, 
mensalmente, o valor dos re­
passes feitos, por estabeleci­
mento arrecadador, ao Banco do 
Brasil em Brasília, a crédito 
da União, da receita realiza­
da, separadamente, nos impos­
tos sobre renda e proventos e 
sobre produtos ín9ustrializa­
dos (também exorbitando do 
art. 162 da Constituição), 

Art·. - -1.12., § 2.12.: determina que 
seJam creditadas diretamente 
aos Estados, ao Distrito Fede­
ral, aos Municípios e_ até às 
regiões desprovidas de perso­
nalidade jurídica. as partici­
pações tributárias correspon­
dentes _e impedindo, desneces­
sariamente, o trânsito pela 
conta Receita da União 
(regência que. além 'de mal 
disposta, pertence à lei com­
plementar referida no i tem_ II, 
do art~---161 da Constituição); 

Art. 1.12., § 3~: permite que as 
Secretarias-de Fazenda ou de­
Finanças confiram, junto ~à 
rede arrecadadora, a veracida­
de das informações recebidas 
(o que atrapalharia os estabe­
lecimentos bancários com uma 
terceira f1s~alizayão sobre a 
mesma mater1a, po1s essas au­
ditorias são feitas pela Se­
cretaria da Receita Federal 
normalmente e podem ~er repe­
tidas pelo-Tribunal de Contas 
da União); __ 

Art. 1.SI., § 4-2: determina que­
as Secretarias de Fazenaa ou 
de Finanças dos Estados e·cto 
Distrito Federal subsidiem o 
Tribunal de Contas da União 
com os dados relativos ao 1m­
posto sobre renda e proventos 
e ao imposto sobre prod~~os 
inqustrializados, arrecadados, 
repassados e _creditados 
(disposição que, além de redi­
gida inadequadamente em termos 
taxativos, é desnecessária, 
pois não há impedimento de as 
Unidades da Federação enviarem 
dados subsidiários à Corte de 
Contas); 

-mos-federais ha de ser, espe-
cificamente, no-otário 
Oficial da União); 

Art; 2~. § 1~: concede o pra­
zo de 60 dias para os EstadoS, 
o Distrito Federal, os Diários 
Oficiais da União, dos Estados 

_e do Distrito Eederal, os per­
centuais e os coeficientes 
destinados ao cálculo das par­
celas que deverão ser entre­
gues, mensalmente, no ano se­
guinte, aos Estados, ao Dis­
trito_ Feaerãl, aos Municípios 
e às entidades financeiras das 
regiões Norte, NOrdeste e 
Centro-oeste,_ à conta dos re­
cursos dos- rBspect í vo __ s fundos 
(o art. 162 inclui na_divulga­
ção mensal a expressão numéri-­
ca dos critérios de rateio, 
além do QUe a Publicação por 
organismos federais há de ser, 
especificamente, no Otário 
l)f1cia1 d~_ União): 

Art. ·2.12., § 1~: concede o pra­
zo· de 60 dias para·õs·Estados, 
o D1strito·Federa1. os Municí­
pios e as entidades financei­
ras das réÇi5es Norte, Nordes­
te e Centro-Oeste, impugnarem 
os percentuais e coeficientes 
referentes ao rateio dos fun­
dos de participaÇão (limitação 
quê se afigura restritiva aos 
direftos dos beneficiários e 
dêSheCessariamente prescricio­
nal);·--·····-·-·~·· 

Art·.- 2~ § 2~: _esta-belece o 
prazo de 3 meses para a TCU 
apreciar as impugnaç5es e re­
publicar os valores defin,iti­
vos (dispOsição desnecessária 
e que transforma o r ate·; o dos 
fundos em um processo 
ce?n~encios'?2; 

Art. -2~, § -3~: determina que 
o Banco do Brasil continue a 
efetuar os créditos relativos­
aos fundos de participação com 
base- nos péreentuais e coefi­
cientes anlUTg·aaos-- p·elo TCU, 
enquanto não pub11 cados ·os va­
lores definitivos~ sem prejuí­
zo do efeito retroativo dos 
últimos valores (disposição 
buroc~atizante que decorre da 
inconveniente-titualização-das 
reclamações dos destinatários 
do rateio); 

Art. 2.12., caput: obriQa o TCU Art. 3.S~.. caput: manda que os 
a publicar, até o f1nal de órgãos federais lançadores do 
cada ano, nos Diários Oficiais imposto territorial rural eh­
da União, dos Estados e do caminhem à Prefeitura de cada 
Distrito Federal, os perç:entu-- mUnicípio à relação dos con­
ais e os coeficientes destina- tribuintes e imóveis lançados 
dos ao cálculo das parcelas em cada exercicio, até o mês 

de julho (a participação dos 
Municípios é de 50% sob~é o 
ITR arrecadado. de forma qUe_a 
relação dos lançamentos nãq 
constitui documento necessário 
ao acompanhamento, que depende 
ma 1 s da pub 1 i cação mensã·l da 
receita realiz~da e dos való­
res entregues e por entregar, 
que -a- União está obrigada a 
fazer mensalmente se9undo o 
art ,_ 16.2 da Consti tutç~o); 

Art. -3A, § ill.: ·determina -qu·e 
os 6rgãos federais inCumbidos 
do controle O?_a~recadação do 
ITR enviem ao Banco do Brasil, 
em Brasília, mensalmente, a 
relação dos recolhimentos, or­
denados .-J::lor. muni cíp1 o de ori­
gem do imóvel a que se referem 
(disposição perceptivelmente 
relacionada ao funcionamento 
da adnifriist·r?c~o e sem parti­
cipação das Prefeituras Muni~ 
c i pais, to ta 1 mente i nconve­
niehte em ~e~ complementar); 

Art. 3~, § :?_R.: i::H.;defla ~qué ó 
Banco do Bras i 1, aõ ésCri tu­
rar, na conta Receita da un­
ião, os recurSoS provenientes 
do ITR. destaque o percentua1 · 
de 50%. em Cõhtã transitóf-fa 
indexada pelo valor -da_ OTN 
fiscal, para posterior distri­
buição aos Municípios com oase 
na relação dos recolhiment_os 
pr~vista no párã~rafo anterfor 
(como se vê, -a _ dfspo51 ção se 
relaclona ao· item--rr é não ao 
item III do art. 161'dã con-s­
tftuição, além·de inconvenien­
temente formalizar em lei com-­
plementar detalhes operacio­
nais que necessitam de 
flexibilfôade);~ -

Art. 3~. § 3~: determina que 
o Banco do Brasil, logo após 
efetuar os créditos aos muní-

·cipios, expeça áVfso a estes, 
acompanhado da relação discri­
minativa_recebida do órgão fe­
dera 1 ·encarr'egado do central e 
da àrrecadação (além de a--dfs­
po§iÇão reportãr-se a prazo 

· indefinido, manda o _ e_anc:p do 
Brasil fazer o qUe rotineira­
mente fazem os bancos e aumen­
ta a circulação burocra~izante 

·de documsntos dos órgãos con­
troladores federais para o 
Banco do Brªsfl, no Distrito 
Federal, e deste aos municí­
pios, t_udo rigidamente em lei 
que, para ser a 1 terada; 
exige quorum de maioria abso-
1 u'ta do~ . congr~~s i_ s ~as! ) ; 

Art. : 4.~, caput: defere ao 
Banco do Brasil a qualidade de 
iostituíção centralizadora da 
conta Receitã da União e de­
termina que publique 
nos Diários Oficiais da União, 
dos estadoS e do Distrito Fe­
deral, em relação a cada im-­
posto sujei to a par::tilQ.a _entre 
as entidad~s governametl'tafs, o 
valor da arrecadação bruta, 
das restituições, da ~rrecada­
ção lí~uida e dos valores dis­
tribuídos aos beneficiários no 
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mês anterior (além de essa 
disposição transferir ao Banco 
do Brasil atribuições ineren­
tes ao 6rgão de contabilidade 
ou à Secretaria da Receita Fe­
deral. determina publicações 
já assentadas no art. 16:2: da 
Const...i tu i c._ão Federa_l, não só 
em relação à União, mas também 
aos estados, ao Distrito Fede­
ral e aos municfpios, até para 
acompanhamento dos contribuin­
tes e demais interessados); 

Art_. ___ 4_~, parágrafos único: 
veda, para efeito de_ cálculo 
das participações dos. estados, 
do p_; stri to F.eJie.rEl.l ·e dos mu­
nicípios, a dedução na receita 
dos impostos de quaisquer par­
celas da arrecadação líquida 
referida no caput (além de a 
disposição não se relacionar 
ao acompanhamento do cálculo e 
da 1 iberação pelos entes 
beneficiários, o§_ _1~ do art. 
159 da· Constituição manda ex­
cluir do cômputo apenas a par­
cela do imposto de renda e 
proventos arrecadada e retida 
pelos es~ados, pelo Distrito 
Federal e pelo_s rnunicír:;lios, 
incidente sobre ~endimentos 
que paQarem, portanto. valor 
sequer recebido pela F_azenda 
Nacional, o que torna o pre­
ceito despiciendo); 

Art. s~. caput e seu 
parágrafo único: permite que 
as repartições fiscais dos es­
tados, dos muni c_ípi os e do 
Distrito Federal exija~. dos 
contribuintes comprovaçao do 
pagamento de impostos de cuja 
receita participem, determi­
nando que comun 1 quem ao á r ~tão" 
federal ou estadual a ocorren­
cia de atrasos no recolhimento 
(a fiscalização cumulativa, 
além de invadir co~petências 
da administração federal ou 
estadual, revela-se inócua na 
forma proposta); 

Art. 6~. caput: determtna que 
os estados, o Distrito Federal 
e os mu~icipios diligenciem, 
nas ações fiscais relativas 
aos impostos de sua compefén­
cia, no sentido de ve~ificarem 
se dos fatos apurados decorrem 
insuficiências no pagamento de 
imposto em que tenham partici­
pação e que, no caso_ afirmati­
vo, enviem as peças comproba­
tórias aos órgãos fed~rais ou 
estaduais · competentes (mas i 
uma vez seriam rea1izadas a­
ções fiscais cumulatlvas e sem 
.conseqüência efetiva); 

Art. 6~. parágrafo únicO: o­
briga o fisco federal ou esta­
dual a dar resposta, aos esta­
dos e aos municipios, do re­
sultado das diligências que 
empreender, inclusive d~ _jul­
gamento final do processo ins­
taurado (essa rotina burocra­
tizante, a 1 ém de ser _estranha 
ao acompanhamento do cáJculo e 
da liberação das participações 
tributárias, aumentará o custo 

admin1;:;.trativo provavelmente 
em_ _ valor superior ao 
bene-flCioJ ;--

Art-. · 7$2. e seu parágraf'o 
único: fa.cul ta_ que os órgãos 
incumbidos da cobrançç execu­
tiva de déb-itOs fiscais dos 
estado_~ •. do Ois.trito Feçler~l e 
dos m_u_nicípios __ possam 
-encarregar-se, também, da· c_a­
b_rança ~xecut 1 ~~ dos impostos 
de cuja receit_a_ participe-e·. 
para esse.s _fins, ainda deter-­
mi n_a que ós 6r-g_ãos i ncurnb 1 dos 
qy __ i n~cs_i ç_ão- da dí vi d~ oriunda 
desses 1mpostos compartilhados 
f·o__rneçam as cer t i dões 
necessárias-· ao aj_ui :ia-men"to da 
corres_pondent~ açao executi_va, 
a1ém--ãe as subsídíarém coin es·­
-tatTslicaS rela.t--ivas às irfS­
_c_rfÇ9,es ·e-xi~t,_en.t..es no âmbito 
do _respectivo es~a_do,_ Qistr.ito 
Feôer'ál ·. -- -ou ·. Municíplo 
(disposfÇãO que, além· de es­

-tranha ao acompanhamento do 
Cálculo e· ·da 11béf'açã_o das 
participações, faz com que os 
estados e o Oi stri tó Federal 
i ntrometé:!!m-_Se na adm-inistraÇão 
federal e que os municípios, 
semel t}anternente, absorvam a_t i­
V'idades da admíniStração· esta­
dual~ _ causando", obviamente, 
confusões em _ _j UÍ40 ~- na 
administr-ação); 

Art. 8-'!.: nla_nda aplicar, em 
relação aos impostos que a u­
n·i_ão _Qecretar CPm_ base_.em su13 
competência residual, as re­
gras pr-oQoStas Para impostos 
cUjo _cr_i_ t_ér i O de p_Çlrt i c_i Paç_ão 
-a e 1 es se as_~eme 1 he (o proj ~_tO 
s6 propõe regras concernentes 
aos fundos de participação nos 

"'-~~~i~~-0~ ~~g-~-~ _-_~r~~8~-~s e in~·~~~-
-tr fã 1 fzados ,-- ffiâ fSi · ·àcf ·; mpos·to 
ter ri to r. i a 1 rural , com os 
quais não terão_semelhança os 
impostos riov_o~- n-em o -i n'lpàsto 
sobre ouro -considera-do ativo 
financeiro, revelando~se, pois 
incoerente, a regr-a 
pretendi da) : 

Art. 9~: manda o acompanha­
mento.· _-pelos municípios, ·cto 
cálculo- das _qu_otas e da 1 ibe­
ração da Particípàção -que ti­
verem nos impostos feder-ais e 
~st~du~is, q~ja f~ito segundo 
2;s mesmas regras proposta_s 
para o acompanhamento, pelos 
estados,- de suá parcela na re­
ce 1 ta_ de. fmpostoS federais 
(além de esta disposição estar 
cOr!) __ re-daçãq _vaga, as regras 
préconi~adas para o acompanha­
mento dos cálculos e da libe­
ração das participações nos 
impostos f_eder'a i s não seriam 
aplicáveiS para os municíPios 
acomPanharem suas participa­
ções nas receitas estaduais 
deriV'~das do __ imposto __ sobre 
propriedade de vefculos auto­
motores. do imposto sobr-e cir-­
~cu 1 ação de c mercador i as --e pres­
tação Q~_serviç9s e na párce1a 
do imposto sobre produtos in­
duStrial i-z;ados .r-elativa a ex-
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portações, o que torna inefi-
caz a ___ analogl_e P!"i?-ter:dida): 

Art. 9_~ ,_ parági-a:fo único; de­
termina qUe os bancos estadU­
ais exerçam ãs funções que, no 
ãmbi to federfiJ _, o_- projeto a­
trfb_ui ao __ Banco do Bras i 1. (_a 
_dl~sposição_-i_ntf--Omet_~-_Se -na au­
tonoml a doS --estadOs e transfe­
re aos bancos estaduais ·as i m­
propriedades vistas para o 
Banco do Bras i 1 no que conc_er­
ne à a_dm.ini_stração fede~al·, 
além Pe ser .e.~tr:anha .ao acom­
panhamento do calculo e da li­
beração das participações do~ 
muni~,íploS). 

III - Conclusões 

Da aná1 _f 5:~ a trás e·fe_tua-d"a -re::.. 
sulta a conclusão lógica _pela 
rejeição dp _pr-ojeto de 1e1. 
porque a maioria de_ suas _di s­
Posições são estranhas ao a­
companhamento do cálculo e da 
-,_i ber.13ção das participações 
tributarias e pretendem inse­
rir, em lei alteráv~l Só p_Or 
ma i õr·i a abso 1 u:ta dos congres­
sistas. rígidas e burocrati­
~antes. rotinas administrati­
vas, -_de àl to custo e_ duvi clos_o 
benefício, além do que inva­
_d_-indo,_. em -_-parte, competênci_a 
privada do Chefe do Poder 
Executivo. 

Será mais prudente esperar o 
desenr-olar dos fatos e _res.o\- _ 
ver legislativamerite os pro­
blemas que estados_ e municí­
pios efetivamente encontrem 
para o _ aCórripanhamento -dos 
cálculos .e da_ l.iberação _de 
suas participações tributá­
rias. 

Em caráter ~mediato, poderia 
o Congr-esso regular s6 o .es­
sencí_al _e previsível, na forma 
dó sElguin.te subs'titutfvo: · 

SUBSTÍTUTIVó 

Ao· Pr-ojeto de __ Lei 
do Senado N$2. 150, 

de 1989 - Complementar 

,- -DiSP-õe, nos termos -do 
ar:t. 161, Item III, da 
Constituição Federal, sobre 
o acõ~anhamento, pelos 
benefi_ciários, do cálculo 
das quOtas e da liberação 
das participaçoes 
tributárias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ Os estàdos, o Distri­
_to Federal, os municfpios e as 
instituições financeir~s _de 
caráter regional, beneficiá­
rios de receitas tributárias 
compartilhadas·segundo a Cons­
tituição Federal, poderão a­
companhar o_cá1culo das quotas 
-e- da 1 iberação das participa­
ções. 

§ 1-'!. Com vistas ao acompanha­
mento do recebimento dos re-
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cursos pelos beneficiár1os. as 
divulgações· mensais determina­
das no art. 162 da Constitui­
ção Federal serão publicadas 
no Diário Oficial da União, 
quando concernentes a esta, ou· 
no Diário Ofictal respectivo. 
quando atinentes aos est~d_os, 
ao Distrito Federal e ao·s 
municípios. -

§ 2~ Os destinatários terão 
acesso ao cálculo relativo- às 
quotas da~ participações, jun­
to ao Tribunal de Contas da 
União, assim como ·às demais 
informações necessárias ao a­
companhamento das liberações 
dos recursos a eles destinados 
pela Constituição. junto aos 
órQãos da administra~ão 
tr1butária ou contábil da _U-
nião e dos estados. -

Art. 2.1l Sem prejuizo da aÇãO 
judicial_ _ çªbivel, os 
destinatários- cOhstitucionais 
de participações tributárias 
que dive~girem dos cá1culos ou 
das 1 i berações, ou não _ tenh_am 
acesso às _ informações 
necessárias à conferêncfa dos 
dados, poderão reclama.r ao ór­
gão de auditoria interna do 
Poder EXecutivo -re-spe_ctivo, ou 
ao Tribunal de Contas da União 
ou dos estados obrigados a fa­
zerem a partilha da receita. 

Art. 3~ Esta lei entra em vi­
gor na data de sua publ icaç:ãQ'. 

Art.-- 4J<. Revogam-se as di sp6-
sições em contrário. 

Salá d~ür comissões, 5 de d~-
zembro de 1990. Severo 
Gemes, Presidente 
Senador- RQberto 
Campos, Relator -Mauro Bene­
vides - Mãrio Cevas Meira 
Filho Fernando Henrique­
Lourival Baptista - Edison Lo­
bão - Nabor ~úntor - Francisco 
RollemberQ- ~orge Bornhausen 
- Cid Sabóia de Carvalho -
Lei te Chaves . 

PARECER NJl. 424, DE 1990 

Da COmissão de Assuntos 
Econômicos, sobre o Projeto 
de Lei do senado nQ 161, de 
1989 Complementar, que 
"define os serviços de 
qualquer natureza sujeitos 
ao imposto de competência 
dos municipios, previsto no 
inciso IV do artigo 156 da 
Ccnst i tu 1 ção '1 

• 

Relator: Senador 
Caq,os. 

Roberto 

o presente projeto _de lei, 
visa a definir-, por- fo.rça do 
disposto no artigo_ 156, IV, da 
Constituiyão Federal, os -ser­
viços SUJeitos ao imposto de 
competência dos municípios. ao 
qual se refer-e esse mes~o 
dispositivo. 
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Observa-se que a matéria a­
tualmente acha-se regulada 
pela Lei Complementar n.s~. 56, 
de 15 de dezembro de 1987. 
Atribui-se à lista de servi­
ços, anexa a esse diploma le­
gal, caráter- taxativo. o- pro­
jeto. de lei so_b exam~ reproduz 

_,essa mesma 1 i.sta .de serv-i çotf, 
dçmdo-lh,e, entretanto, ao mes­
mo tempo, caráter ta~ativo e 
E!Xempl_ t f i cativo. f'.Jesse senti -
do. - o i 1 uistre aútor _do proj e­
tO, ao JUst'ffieâ-ro djz que -a 
lista é "exenlplifica_tiva po_r-­
q~e é uma lista aberta, à qual 
o_s _municípios poderão inc-luir­
QS __ s~rviç:os que_ forem surgindo 
no âmbito de sua economia; ta­
xa·tiva·, pOrQUe~ áo ·citar~_de:­
t_ermi hado gêner-o ou espécie .de 
serviço, autortiã't l._camente_ i mpe­
de a_ tributação. dos se~viços 
congêneres ou da mesma espécie 
não inCluídos nQ.- lista'~.· 

os_l;lrti_gb_s_ :2-"" a 4.1< do pl"'"oj"eto 
Qe 'fei estabelecem regras--que 
objétivam· caracter''izar devida­
_ment~ os serviços QUe se s:u­
jeitam ao imposto municipal, 
delimitando com a necessária 
_c::;fareza - sua.· área · 'd.e 
i_pcidênc;a. 

EntehdemoS c··-· que_ ·a projeto de 
-rei atende- aos re~üisitos de 
.. cpnst1_tucionalidade, ~uriqic,i­
dade e de técn-ica leg1slativa, 
bem c~mQ satisfaz as cq~ve­
ni êriC i aS e i nte_l"'_esses- dós mu­
nicípios, _es.tan_dQ, poTtanto, 

_..em Cónfor-rnítfade com os obj et i­
vos-_ visado_s _p_ela Cons.tituiçã_o 
na· par·te 'refer-erfte ao sfstema 
t r i bu_t.,.\ i o. naç 1 ona 1 . 

AsSfffi, i:lrocuramos estabel-ecer 
uma lista._tax_a'(:iya, através da 
descrição de gêneros de servi­
ços e __ de __ -m_eftç:_ão a _eSpécies 
congênel"'es, que permita aos 
municípios a edição de_ 1ista­
gem com especificações mais 
analíticas. 

Por. outro 1 ado, a 1 i sta i nte­
grante do substitutivo que 
propomos procurou_reagrupar os 
Vár-fós itens de serviços, por 
setor-es de atividade. e fundiu 
itens análogos. 

Em face do exposto, 
mani festamo~_nos- pe 1 a aprovação 
do presente projeto de lei, na 
forma do substitutivo QUe a 
seguir apresentamos, definin­
do, além dos serviços 
tributáveis, a fiXação das a-
1 f quotas máxi_mas do tSS. 

de 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei . 
do SenadO N-" 161, 
19~S - Complementar 

Define os serviços de 
qy~lg~er natureza sujeitos 
aO itq:)OS1:o de-competência 
dos tnuni cipfo$, -previsto no 
t~ciso IV do artigo 156 da 

Constituição, e estabelece 
suas· alíquotas mâximas. 

O Congre·sso-· Naçi ona_]. çtecre~a: 

Ar f. 1 J:t o imposto, de c'ompe­
tênci a doS_ m;..~nfci'p_i os, sobre 
ser_v:i ços. de qua 1 quer_ n_a.t_yre_za 
incide s~bbre os se·rvi ços de: 

__ 1 ~-- TnédiCos, __ -dentistas~. -.,.-o"no­
audió1og6s, ~erãpeutas ocupa-­
cfo"nais e fisioterapeutas_; 

2. hosp-itaiS_, clfni_cas, ambu-
1 a tóri_o_s. pront·os-so_corros-, 
sanat;_óriós. manicOm'ios, casa 
d_e saúdE;! I de repoUs·o .. de .recu­
perfiç~~ ~--,-e _coli-gê:neres; 

3 ._ ban.càs _c;ie _sa-nQue, 1 e i te, 
pele, ol_,hÔ~ e COngêner-es; -

4. -arlál i"ses- cl {nfé"as e "Yabo­
ra'l;oriais, e_letrlcld.acle _méd_i­
ca,· r·adiótêrãpia, ultrasono­
grafia, radio1~g1a, tomografia 
e- con_gêneres; 

o5. ãss-istência: m-édfca e" ·ser­
viços· C:óngéneres-· previ· stO:s- nOs 
i .tens ___ anter i c;> r as, pre_Stados 
me:Oia·nte planos de mediCina cte 

.grupo -ou convêni_os, incl_usive 
com ernPresãs para -às si stênc1.~ 
a e·mpr•egadoS; 

___ fi. _ eo~f_ermei ros 1 obstetra.S, 
ortópticoS e protéticos 
(pró~es~ dentária~; 

-·1-. psicólo'90s--.- psic'ana1 istas 
_e_ as.sistentes soci.a.is; --

8. ffi~diCoS- v_etei--inárfã$; 

9. · ·hosPitais e clfnjcas 
vet.er i nár i as e GOngêneres; 

1 o. ~ tr'ãtamento .-c amestramento, 
adestrarnet')to, _ embel_êzamerito, 
insemin~ÇãQ, guãrda, alójamen­
to e-congêneres. relativos a 
animais; - -

11 . -advogados; 

-1-2-:--. engenheir-os, arquitetos, 
urbanistas e agrônomos; 

-_~1:3. socióloQos e et:onomfsta?; 

14. -ccctadores, audf teres, 
guardas-livros, técnicos em 
contabilidade e congêneres; 

15". tradut;ores e intérpre~e~; 

16. rel açõe;i ___ públ i Cas; 

17. ensino, ·instrução, ·trei­
namento, orientação educacJ.o­
nal _e aval ü~ção de conhecimen­
"t"Qs_, t:le qua 1 quer grau ou natu-
reza; - -

18. 
cias, 
Cas; 

avaliação de bens, perí­
exames e análises técni-

19. regulamentação de sinis­
tros-- cooertos po·r cqntr-atos de 
seguros; inspeção e ava 1 i ação 
de riscos para cobertura de 
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contratos de segyros; pre~en­
ção e gerência de riscos 
seguráveis, prestados por quem 
não seja o próprio segurado ou 
companhia de seguro; 

20. projetos, cálculos e de­
senhos técnicos de qualquer 
natureza; 

21. aerofotogrametria (inclu­
sive interpretação), mapeamen­
to e topograf1a; 

22. análises de sistemas, 
programação e fornecimento sob 
qualquer forma de 11 SOftware"' 
coleta e processamento d~ da­
dos de qualquer natureza; 

23. assistência técnica, as­
sessoria, organização. coorde­
nação, programação e planeja­
mento, não ~bjetg_ de outros 
itens desta lista; 

24 .. administração _de bens e 
negócios de te·rce i rós. e de 
consórcios (exceto a realizada 
por instituições ou .. sociedad.es 
autorizadas a funcionar pelo 
Banco centra 1 ou pela com_i ssão 
de Valores Mobiliários); 

25. planejamento, orQanização 
e administração de fe1ras, ex­
posições, congressos e congê­
neres; 

26.- organiZação de festas e 
recepções; buffet (exceto o 
fornecimento -de_a1imentaçã0 e 
bebidas. que fica suj_ei"to a_o 
ICMS) ; 

27. hospedagem em hotéis, mo­
téis, pensões ~ congêneres 
(exceto alimentação, quando 
não incluída no preço da 
diária); 

28. agenciamento, organiza­
ção, promoção e execUção de 
pr-ogramas de turJ smo, passe i­
os, excursões, guias de turis­
mo e congêneres; 

29. agenciamento, corretagem 
e intermediação de títulos·; 
câmbio, seguros, planos_ de 
previdência privada, direitos 
da propriedade industrial, ar­
tfstica ou literária, e de· 
qualquer outra natureza 
(exceto os serviços prestados 
por instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco central); 

30.. Representação comerei a 1 
de qualquer natureza; 

de protestos, devolução de ti­
tules não pagos, _manutenção de 
tí~ulos vencidos, fornecimento 
dé posição de cobrança ou _re­
cebimento e out~os serviços 
correlatos da cobrança ou re­
cebimer:tto; 

35. Instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco 
Central: além dos previstos no 
-item anterior', ·transferência 
de- fUndos_; or_dens de pagamento 
e de créditos; pagamento por 
conta d~ tercei~os, inclusive 
os feitos fora do estabé 1 ec·i­
mente; aluguel _de cofres_; __ e~ 
missão de ca~nêS (o imposto 
não _ 1 n·ci de - sob~"e o ressafcí-:­
mente de Qastos, a- institui­
ções financeiras,~/ inclusive 
com portes de correio, tele­
gramas, telex, telefone, tele­
processamento, necessários à 
prestação dos serviços); 

36. --execu~o. por adininistra:. 
ção,- empre1 tada ou subemprei­
t~_da, __ de constrvção civi_l _ _, de 
Ôbras hidráu·l icas ___ e-outr_a-s .p_-
bras seme 1 hante~ e r~e.spect i v as 
engenharia· consultiva, inclu­
~ive serviços auxiliares ou 
complementã-res (exç.eto_o f_or-­
necimento _de mercadorias pro­
duzidas pelo prestad_or de ser­
viços, fora do local aa pres~ 
tação dos serviços, que fica 
sujeito _ao ICMS); 

_- ~7 ,_ reriàração-, con_servação e 
reforma de edificios, estra­
das, pontes. portos e congén·e­
res (exceto o fornecimento .de 
mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora 
do local da prestação dos ser­
viços, que fica sujeitoo ao 
ICMS); 

_38. demolição;-

39. pesquisa, perfuração, ci­
mentação, perf1lagem, estimu­
lação e outros serv1ços reta­
c i onados c_om a exp 1 or-ação e 
expc;-rtação de petr61 eo e gás 
_natura 1; 

- -40. fl orestamento e re_f 1 ores­
tament_o; 

4_1_. es.coramen.to e contenção 
de encost.as e ~erviços co_ngê­
ner-es; 

42 _ co_n_tro1 e e tratamento~- de 
eflu.en.tes de qualquer natui--e::z;a 
e de agentes físicos e bioló­
g1cos; 
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46. limpeza 
portos, r-ios, 
lagoas; 

e dragagem de 
canais , 1 agos e 

47._ limpeza .e manutenção de 
i m6vei s, i ncl uslv~ vi as púb1 i­
cas, pa!~ues e ja~dins; -

48. desinfecção. imunização, 
higienização, desratização e 
congêneres; 

-49. lubri_ficação, 1 impeza, 
revi são, conserto,- restaura­
ção. recondicionamento e manu­
tenção de máquina&, vefcu1os. 
mótol"'es, ~parelhos_,_ equi~amen­
tos _ _e qu~ i sguer obj etçs 
(exce~o -o fOrnecimento de pe­
ças e partes. que fica sujeito 
ao ICMS}_; ___ __ _ 

50 .. recauchutagem ou regene­
ração-• de pneu.s para o usuário 
final; 

51. recondiçjonamentq,_ acon­
d i c" i onamento, pintura, 1 ustra­
·çã-o, beneficiamento. Javagem, 
secagem, tingimento, galvano­
plastia, anodiz.ação_,~ cor1;e. 
récorte, po-lirilento. plastifi­
cação e congêneres. dé objet'os 
não destinados à -i ndustr i a 1 i­
zação ou comerciali+ação; 

52. ;nstalação e môntagem de 
aparelhos, mãqUinas e equipa­
mentos. inclusive montagem in~ 
dustrial, prestados ao usuário 
final, exclusivamente com ma-
1ería1 p~r eie fo~necJºo; 

53.- raspagem, ca1afetação, 
polimento, lust~~~ão de pisos. 
paredes. e.div1_sor1as; -

54 . co 1 ocação de tape"tàs e 
cort1nas, com material forne­
cido pelo usuário final áo 
serviço; 

55. ·arma~enãmento, depósito, 
carga, descarga, arrumação e 
guarda de bens de qua 1 que_r es­
pécie ( exc_e_to depôs i t_os - f_e i tos 
em insti_tuições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central); 

56. guarda- é es-tacrofiamento 
de veícu1 os; 

57. Vigilância ou seQurança 
dê pessoas e bens; 

58 .. :t'ransporte '< co·l e ta. re:.. 
messa de bens ou va1o~es, e 
transporte_-~ de pessoas, dentro 
do. tf!rritó.rio d,e munic_ipi_o; 

31. distribuição e venda-- de 
bilhete de loteria, cartões, 
pules ou cupons de apostas e 
sorteios; 

43. saneamento 
congêneres; 

ambiental 

59. uti11zacão de portos e 
aeroportos, atracação, capata­
zia, serviços_ prestados pela 

e _administração dos portos, es-
tivagem, armazenagem interna, 
externa e especial, sup~imento 
de água, e serviços acessó­
rios, é mOvimentação de merca­
dor i as fora do cais_; . 

32. despachantes; 

33. 1 él 1 oe 1 ros; 

34. cobran~ e recebimentos 
por conta de terceiros, inclu­
sive de direitos autorais, 
protestos de titules. ·sustação 

44. paisagismo, jardinagem e 
decoração (exceto o forneci­
mento de mercadorias, que fica 
sujeito ao ICMS); 

45. varrição, coleta, remoção 
e ~ nci neração__ de 1 i xo e de re­
siduos quaisqUer-; 

60. propaganda e pub1 icj_d_a_de, 
inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou 
sistemas de pub1fcidade, e1a-
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boração de desenhos, texto e 
demais materia1s publicitár1os 
(exceto sua impressão, repro­
dução ou fabricação); 

61. veiculação e divulgação 
de textos, desenhos e outros 
materiais de publicidade, por 
qualquer meio (exceto em jor­
nais, periód1cos, rádi_o e 
televisão); 

62- gravação e distribuição 
de filmes e vídeoteipes; 

63~~fonografia ou Qravação de 
sons ou ruídos, inc1usive tru­
cagem, dublagem e mixagem so­
nora; 

64. fotoQraf1a e 
cinematográfia, 1nc1usive re­
velação, ampliação, cópia, re­
produção e trucagem; 

65.- cópia ou reprodução, por 
ouaisquer processos, de docu­
mentos e outros papéis, ·plan-
tas ou desenhos; -

66. composição gráfica, foto­
composição, clicheria, zinco­
grafia, litografia e fotolito­
grafia; 

67. colocação de mOldura e 
afins, encadernação, gravação 
e douração de livros, revistas 
e congêneres; 

68. diversões públicas: cine­
mas, "taxi dancings" e congê;.. 
neres; bilhares, boliches, 
corridas d_e_a_!"limais e outros 
jogos; exposições, bailes, 
"shows", festivais, recitais e 
congêneres; j~gos eletrônicos; 
competições esportivas ou de 
destreza ffsica ou inte-lec­
tual; execução de música, in~ 
dividualmente_ ou por conjun­
tos; fornecimento de música, 
mediante transmissão por qua-l­
quer processo, para vias pú­
blicas ou ambientes fechados 
(exceto transmissões radiofb­
nicas ou de televisão). 

69. __ -produção, para terceiros, 
de espetáculos, entrevistas e 
congêneres; 

70. barbeiros, cabelereiros 
manicures, pedicuros,- trata­
mento de pele, depilação e 
congêneres; 

71. banhos, duchas, sauna, 
massagens, ginásticas e congê­
neres; 

72. alfaiataria e costura, 
quando o material for forneci­
do pe1o usuário final, exceto 
aviamento; 

73. tinturaria e lavanderia; 

74. datilografia, estenogra­
fia, expediente, secretaria e 
congêneres; 

75. funerais; 
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76. taxidermia; 

77. recrutamento, a9enciamen­
tO, seleção, colocaçao e for­
necimento de mão-de-obra, mes­
mo em caráter temporário, in­
clusive de empregado do pres· 
tador do serviço ou de traoa~ 
lh~dores avulsos por ele con­
tr_aj:.ados; 

78. locação, inclusive arren­
damento merGant.i 1 , de bens mó­
veis, -assim entendidos os pas­
sfveis de contratos de penhor 
(Codigo Civil, art. 178). 

Ar_t_. 2.s~. Os serv1 ços de gênero 
ou espécie idêhtica à -·dos in­
cluidos na relação do artigo 
anterior, mas nela não abran­
gidos à vista das especifica­
ções dos seus itens, bem como 
os de gênero ou espécie .di fe­
rente, não estão compreendidos 
na competência dos municipios, 
para efeito da cobrança do i m­
posto sobre serviços. 

Art. 3.s1. Os ser v i ços ctef i n_i dos 
nesta lei estão sujeitos ape­
n_as ao_ impo:;;t_p sobre_ serviços 
de qualquer natl,lre~a._ ainda 
que a respectiva pre_stação en-

-volva uti 1 lzação- ou forneci­
mento de bens materiais. 

§ 1 .w R essa 1 vadas as exceçõe_s 
expressas na lista do.art, 1~ 
e na a n nea a- do parágrafo se­
guinte, o valor dos bens uti­
ltzados ou fornecidos será 
computãôo na base de cálculo 
do imposto sobre serviços de 
q!Ja1 quer n~_tu_reza. 

§ ?~- Não 
de calculo 
?erviçQS 
natureza: 

se incluem na base 
do imposto sobre 

de qualquer 

a) o valor dos materiais for­
necido"S pelo ~:~restador dos 
serViços prev1 st·os nos i tens 
36 e 37 da 1 i"sta do art: 1.1L 

b) o valor de subempreitadas 
sujeitas ab imposto soQre ser­
viços de qualquer natureza. 

Art. 4~ o fornecimento de 
mercadorias com a pr~stação de 
serviços não inclufdos na lis­
ta do art. 1~ configura, em 
seu. todo, operação suje i ta u­
nicamente ao imposto. sobre 
circulaçãO- de mercadorias. de 
competência es~adual. 

Art. 5~ As alíquotas máximas 
db imposto sobre serviços de 
qualquer natureza _são as 
seguintes: 

I -jogos e diversões públi­
cas, exceto cinema, 1 O% (dez 
por cento); 

II ãFrêndamento mercantfl 
ou leasing, 2% (dois por 
cento): 

:r. I I.__ execução de obras de 
construção cjv11, oQras 

hidráulicas e outras obras se­
melhantes. inclusive os servi­
ços auxiliares e complementa­
res .• 2% (dois por cento); 

IV cinema: 1-% (um por 
cento); 

v - transporte coletivo, 1% 
(um por cento); 

V.I - -dama i s serviços, 5% 
(cinco por cento). . 

§ 1~ Quando se tratar de ser­
viços sob a forma de_ tr·aba_l ho 
pessoa 1 do própr 1 o contribu-i n­
te, o imposto será calculªdo, 
por mej o de a 1 í quotas f i xas ou 
variáveis, em função -da natu­
reza do servi_ço_.OJ..I de out_ros 
fatores p_~rt i nentes, h_estes 
não .compr:.~~;~T:u;:li da e 1 mportãnc _!_a 
paga a t1tu1o da remuneraçao 
do próprio trabalho. -

§ 2~ Ou?ndo os serviços a que 
se referem os itens 1, 4, 6, 
7, .8., _u __ , __ 12, 13, ""14, e 15 -fo­
rem prestados po~ prpfissio­
nais organizados em socieda­
des. uniprofissionais ou plu­
riprofissionais, o imposto 
será de v i do pe 1 as soei edades e· 
ca1culad.2, na. forma t:~o_§ 1~. 
em_ re_l açao a cada pro f 1 ss 1 ona 1 
habilitado, sôcio ou não. 

Art, 6.Q, Permanecem em Vi g'or 
as disposições ~elativas ao 
imposto._ sobre servtcos·_ de 
qualquer naturezaQ previStas 
no Decreto-Lei n 406, de 31 
de deZembro de 1968, e légis~ 
laç~o posterior. não modifica­
das por esta _J e i. 

Ar C 7Sl.. ReyOg~?m-se as dispo­
s~ções em con"trar_io. 

Art-. BSl. Esta lei-entra em vi-
gor na data de sua 
publiça,ção. 

Jusi: 1f i cação 

!· A tarefa que a Constftui­
çao requer da lei complementar 
e _a definição dos serviços .su­
jeitos ao imposto municip2;1_l, 
dado o potenciã1 de _litigios 
que si9riam proVocados- ·- Pêla 
falta de uma clara dem~rcação 
do universo sujeito ao tributo 
municipal. 

1.1 Há duas maneiras de se 
executar essa tarefa. Uma con­
sistirJa em descrever a cOn­
ceituaÇão juridica do vocábulo 
''serviço 11

, - solução que -a 
prática legislativa brasileira 
não t~m_ recQ_mendado, com_efei­
to, o Decreto-Lei n~ 406/68 
optoU pe 1 a· caminho da 1 i stagem 
dos_ serviços tributáveis 
(necessariamente taxativa, sob 
pene de frustrar-se o próprio 
objetivo básico de definir o 
campo da incidência). Essa ex­
periência mostrou-se adequada, 
tendo sido prestigiada pelos 
Tribunais e mantida pela Lei 
Complementar n~ 56, de 15-12-
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87, que editou a lista de ser­
viços atualmente em vigor. 

4, As referências ao ICM, na 
1 ista do pr-ojeto o_riginal, /o­
ram substitufdas pela menção 

1.2. Oprojetó:do-i_lustr-é,Se- ao ICMS. 
nadar Fernando Henrique não 
adotou nenhum desses caminhos_. S, _____ Q ·substitutivo-. abrange, 
Ernbora o i_nc_is_o __ I do art, -1~ além da definição_ do$ serviços 
tenha dado uma lista de 99 i- tributáveis, a fixação--das ·a­
tens que, em princípio_, deli- líquotas máximas do ISS, 
mitaria, d_emarcaria- ou seja, dando-se tratamento diferen­
definiria- o campo de inci-- ciado às várias_ espéc_ies .de 
dência do tributo, o inciso II serv.iços~ analogamente à atual 
apagou os lindes estabeleci- legi_§laçao, Além disso, na es­
dos, ao agregar à lista "os teira da mesma let;1islaç:ãõ, e­
serviços de gênero_ __ ou espécie vita a incidência do 1mposto 
dlferente da dos relaciOnados com a1fquotã p~opórcional à 
no inciso I", frustrando a ta- remuneração do tr-aba 1 ho pesso­
refa atr1buída pela Co'nstttui~ al_ (já diretamente gravadª 
çã-o à lei -complementar-, e-- vi~ pelo ImpoSto de Renda), bem 
c1ando da inconstitucional ida-- como à remuneração do trabalho 
de o dispositivo, o que seria profissional prestado através 
agravado pe 1 o art. _3.Q do pro- de soe i edades. 
jeto original, que delegou à 
lei munic_ipal a tarefa de re- 5.1. _Essa colocação __ leva à 
lacionar "especificamente" os disciplina das alíquotas-teto 
serviços tributáveis. no mesmo corpo nõrmãtivo. dada 

a simplificação da referência 
L 3. · Q encargo __ de defini r os aos i tens da 1 i sta de 

serviços é da lei serviços. A....matéria é objeto 
complementar. _Os serviços que do art. 5.2 do Substitutivo. 
nela não forem ag-ora Jnseridos 
poderão sê-lo .. no futuro, por Sala das Cõr'oiss6es, 5 _de d_e­
modificação ou s_ubstituic;:ão da zeml:;:lro -de 1990_. -Severo 
lista, sempre, porém, através Gomes, Presid~Mte - Robe~to 
de lei complementar, único Campos, Relator - _f.\au~o Bene­
veículo constitucionalmente Vides - Mário 'Covas- Meira­
idôneo para a definição dos Filho - Fe~nando Henrique -
serviços tributáveis pe 1 os Lou_~i v a 1 _Baptista - Ed.i son Lo­
municlplos. bão_~ Nabo~ Júnior- Francisco 

Rollemberg - Jo~ge Bornhausen 
1.4. o Substitu~ivo soluciona -Cid Carvalho- Leite Chav~s. 

o problema. ao estabelecer uma 
lista taxativa, embora, em 
gr~nde número Qe i~ens, atra­
vés da descrição de gêne~os de 
serviços e de menção a espé­
ctes congêneres, permf ta -aos 
Municíp1os a edição de lista­
gem com especificações mais 
analíticas. - --

1 .5. Ademais, a 1 ista inte­
g~ante do substitutivo procu~ 
rou reagrupar os vários itens 
de serviços, por setores de 
at i vi da de, e fundiu i "tens 
análogoS. Nãó há-fá:ião·, -p.eX., 
para a lista da lei complemeD­
tar relacionar, em itens apar~ 
tados, a restauração de moto­
res e o recondicionamento de 
motores (itens 68 e ss·da lis-· 
ta do projeto Qriginal). 

Vote venc1do em separado, 
do Senador Aluizio Bezer~a. 
na Comissão de Assuntos E­

---conômicos, ao Projeto de 
--::L.ei do Senadc nQ 161, de 
' 1989 . Corqolementar, que 

11def 1 ne os serviços de 
_ QUÇll quer na tu r-eza suj e f tos 

ao imposto de competência 
-dos ni.Jnicípios, previsto no 

inciso IV do artigo 156 'da 
Constituiçâo 11 • 

O presente projeto de lei 
complementar cumpre dispos1ti­
vo constitucional (art1go 156, 
IV, da Co~stituição Federal), 
em definir os servi9os de 
qualquer natureza suje1tos à 
competência tributária dQ~ 

2. À_ vista dessas considera- municípios. 
çóes, o art. 2-.2 do projeto o-
riginal é mantido. mas com re-- Analisamos o· excelente rela-· 
dação adaptada ao art. 1.2 do tõrí o efetuado ~:~e 1 o re 1 ator, 
Substitutivo, e· o art .. 3,g. foi mas entendemos que o sübstiti.J­
suprimido. tivo apresentada pelo mesmo 

pode ser aperfeiçoado visando 
3. Os demais artigos do pro- O-me-lhor atendfmentó das con­

jeto original foram mantidos, veniências e interesses dos 
com pequenos ajustes na reda- municípios e, também, por~ que 
ção, acrescentando-se a dispo- não dizer. dos estados, no que 
sição do§ 2.2-do art. 3.2, para· se refere. principalmente, aos 
compatibilizar a regra, atual- conf1i"tos de ·competência 
mente posta no Decreto-Lei n.ll. tr-ibutária, conforme entendi-
406/68, com a redação do men-tos ma-rit i dos. 
Decreto-Lei n.ll. 834/69, à n·ova 
lista, e a disposição esclare- Assim, pelo exposto, conclui--
cedera do art. 6~ do mos Pe.l a apresentação de um 
Substitutivo. sub~titutivo,- QUe anexamos·. 
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- Voto em separado da Co­
missão de Assuntos Econômi­
cos, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nQ 161, de 1989-
Complementar, que 11define 

--os serviços de_ qualquer na-
-tureza suje t tos ao i ~os to 
de -'corq:,etênci a dos 
municipios, previsto no in­
ciso IV do art. 156 da 
Corist i tu i ção ~~ . 

Autor: Senador Aluízio 
Bezer-ra 

O presente prOj e.to de 1 e i 
complementar cumpre dispOsiti­
vo constitucional (art_-. 156, 
IV, da Constituição Feder-al). 
em de f 1 n i r os serviços d~ 
qualquer natureza sujeitos a 
competência tributária dos 
municipios. -

Analisamos o excelente 
relatóriçr efetuado pelo- rela­
tor, mas entendemos que o 
subst i tutj vo apresentado pelo 
mesmo pode ser aperfeiçoado 
visando 6=--mélhor atendimento 
das conveniências e fnteresses 
dos mun1cipios e, também, por 
que não dizer, dos estados, no 
que se r-efere, Principalmente, 
aos conflitos de_ competêricia 
tributária, conforme entendi­
mentos mantidos. 

Assim. pelo exposto, concluí­
mos pela apresentação de _um 
substitutivo. que anexamos. 

SUBSTITUTIVO 

Ao- Prãj etc de Lei 
do Senado N.2 151, 

de 1989 --complementar 

Define os serviços de 
qualquer natureza sujeitos 
ao 1mposto de competência 
dos municfpios, previsto no 
inciso IV do art. 156, da 
constituição, e estabelece 
suas alíq~otas ~áximas. 

O Congr-e-~so Nac1 O na 1 aecreta: 

Art. 12 o imposto, de compe­
tência dos municfpios, sobre 
ser-viços de qualquer natureza 
i nc 1 de sobre __ os serv f ços de: 

1. médiCOs. aentfStaS, fOMau­
diólo~os, terapeutas OCUpacio­
nais e fisoiterapeutas; 

2. hospitais, clínicas. 
ambulatórios, pronto-socorros, 
sanatórios, mãni cómi_.os, casas 
de saúde. -ae rePouso, de 
recuperação, e congéneres 
(exceto o fornecimento de me­
dicamentos, a-1 imentação e be­
bidas, quando o seu valor não 
estiver_ iriclUfdo no preço da 
diária, qUe ficã sujeifa ao 
ICMS); 

3. bancos de sangue, leite, 
pele, olhos e congêneres, hu­
manos: 
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4. análises clínicas e labo­
ratoriais, eletricidade 
médica, _radi_oterapia, ul tras-. 
sonografia, radiologia, t_omo­
grafia e congêneres; 

5. ----assistência _médiça _ e 
servT yos congêneres previstos 
nos_ 1 tens_ a.nterjo~es, presta­
doscmediart_t_e_planos de medi_ci­
na de grupo ou co~vênios, in­
c,lus 1 v e com empresas para as­
sistencia a empregados; 

6. enferme; ros, obstetras, 

te~- e de peças, que fica.su­
j e_n:o __ ao TÇMS J _; 

24. assessoria, 
organização, 
programação e 
nãO _ objeto de 
desta 11sta; 

consultoria, 
coordenação, 

p 1 anej amento-~ 
outros .. i,t_en~ 

45. admínistraçao d_e __ bens e 
negóciOs de terceiros~--~_,_ç:l..e. 
consórcios (exceto a realizada 
po'F' i nS t ;·t-u i ç·õeS -. ou sõ•ç i edadeS 
autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central ou pela Comissão 
de Valores MobtJiários): 

ortópt_i cos e protét i c_os 
(prótese dentária); 2§_._ planejãmet~to, organi~ação 

e administraçao de - fe1ras. 
7. psic61ogos, psicanalistas exposições, congressos e con-

e assistentes soc_iais; gêneres; 

8. médicos veter ;_ n_ár i os; 27. organização de festas e 
recepç5es, buffet (exceto _o __ 

9. hospitais e _clf,niCas forr:_ecimel)to, Çle i;!-li'!lentação, 
veterinárias e congêneres; bebldas e serv1ços af1ns, _que 

f1ca sujeito ao ICMS)_; 
1 o .. tratamento, amestramento, 

adestramento, embele4amento, 28. · hospedagem em hotéis, 
inseminação, guarda, alojamen- móteis, pensões e congêneres 
to e coDgêneres, relativos a (exceto o forneçi~ento_Qe ªJj~ 
animais; mentação e bebidas, quandp o 

seU-valor não estiver incluídO 
11. advogados; no_pr:-eço çja di~riEi, que ffca' 

sujeitoaolCMS); · 
12.--- engenheiros, arquitetos, 

urbanistas e agrônomos; 29. -= ageHCfam~n'i:b, drgani :ia.:_-
ção. promõÇão é· ex~Çução de 

13. soe i ó 1 ogos e-- ecO-o_mi'Sta.S; pro-"rama!;i -~d~ tvri smo_,_ passei-_ 
os-:- excursões. guias de ·turis-

14.- --contadores, auditores, mo e congêneres; 
guarda-1 ivros, técnicos__ em 
contabi 1 idade _e congên~_res; 30-. agenc-iamento, corretagem 

e intermediação de títulos, 
15. tradutores e intérpretes; câmbio, seguros, planos de 

previdência privada, ·direi tos 
16. relações públicas; da propfiedaãe indus-trial, 

artís~ica ou literária, e de 
17. ensino, instrução, trei- qualquer ou_tJ:'a _ natureza 

nemento, orientação educacio- _(~~~eto os serviços prestados 
nal e avaliação de co.nhecimen-:- po_r::-_ instituições autorizadas a 
tos, de qualquer grau ou na tu- fu_nc.i.o_na.J:. pe1 o Banco Cent-ral); 
reza; 

31. repres~ntaçã_o comer.ci.al 
18. _ aval i ação de ___ b_ens, de_qualqu.~r natureza; 

pericias, exames e análises 
técnicas; 32. distr.ibuição e venda de 

bilhete de loteria, cartões, 
19. regulação de _sinistros pul.es ou cupons de apostas e 

cobertos por contratos de _se- sorte}os; 
guros; inspeção e ava1iação.de 
riscos para cobertura_ d_e con-- 33. ~ d~Spachantes; 
tratos- .de. seguros, prevenção 
gerência de riscos se~uráveis, 34. leiloeiros; 
prestados por quem nao seja o 
Próprio segurado ou companhia 35.- cõbrança e recePimentos 
de seguros; _por conta de terceiros, inclu-

sive de direttos autorais, 
20. projetos, cálculos e de-- Drótéstos de titulas, sustação 

senhas técnicos --de_ qualquer de -protestos, devolução de tf­
natureza; tulos não pa~os, manutenção de 

titulas venc1dos~ fornecimen~o 
de pos1 ção_ de cobr_ança ou re­
cebi mente e outros serviços 
corre1at0vs da cobrança ou re­
cebi mente;_ 

21 . aerofotogrametr i a 
(inclusive -interpretação), ma­
peamento e topografia; 

22. análise de. sistemas .• 
programção e fornecimento sob 
Qualquer forma de software , 
coleta e processamento de da­
dos de qualquer natureza; 

23. asSistência técnica 
(exceto o fornecimento de_pªr--

3-o·.- _i.nsrt1_tuições autorizadas 
a fUnciOnar pelo Banco 
Central: além dos previstos no 
item anterior, transferência 
de fundos; ordens de pagamento 
e de-créditos; _ pagamento por 
conta de terceiros, inclusive 

os fei_t.o_s fo..ra do __ estabelec_1-
mento i.- ~ a-1 ugue-1 de cofres; 
emíssao de carnês (o imposto 
nã"õ i nc·i de sobre o res-sarc 1-
me·rí-to dê- 'gâS'fos, a i nst i tu·;­
ções financeiras, _inclusive 
com portes de correi o, te 1 e­
gr·amas,-'te'lex·. tel'etone, té1e­
processame_nto. necessários à 
p_restaç~_o_ d~____§ervi_ços); 

37 _. __ exeéuçã'o ~ por 
~9.m_i_ni?tração, empreitada ou 
su_b_e___lllPTe.i tac:ia, de_ construção 
c1v51_, de obras hidrául_icas e 
outras obras seme 1 hantes e 
resPec:t"i V as enQênhà r i a cóhsu 1-
tiva, lnc1usive serviços aux.i-· 
1 i ares _ ou . complementares 
(e_xcet_o_ o forneci menta de_ mer­
cadorias produzidas fora do 
loçal .d~ prestação dos.servi-
ç_o_s, que f i ca suje i t_o ao 
ICMS); . -

3B ._ .r~.t=i~raç~o ._ conservação e 
reforma Cfe __ edifí.ç:los. estra­
das, Pohtes, pOrtos e 
cõl')_géneres ( ex._ceto _ o - fo_r,nec ~-
men}o ___ de mer:cador1 as P!"~duz1_-
d?.~ fora,_ do _l __ ~ca 1 da_ pr_esta9ao 
dé serviços, que .. _fica sujel to 
ao_lCMS): ~ __ , .. 

:?SI. demo 1 i ção; 

4_-b. f 1 ores·tamento e r:ef1 ores­
temente; 

41. escoJ:"amento e contenção 
de enc_os_j:_as .-e __ . serviços 
congêner-e·s· - ( e:i<.Céto -- o_,-T-Orl1ec1-
mento"O.e me·r<:;adoti as_- __ produz 'i­
daS fora d,o Jo~l. c;:ta pre~~ayão 
de serviços, que f1ca SUJelto 
ao ICMS); 

42: con~role e tratamento de 
afluentes de qu_a1ql)er natureza 
e de agentes físicos ou bio16-
gicÇts; 

4~~. saneamen~o ambiental . e 
cg!Jgê1_1ers; _ 

44._. paisagi_smo_, jardinagem e 
decoração {exceto o forneci­
mento .. de mer:-cador i a.s, que f i ca 
suje í'fo. ao: ICMS); 

45. varrição, coleta, remoção 
e Tncinerãção de lixo _e d~ 
resíduos quaisquer; 

46. limpeza 
portos, rios, 
lagoas; 

e -drenagem 
cariâis, lago~ 

de 
e 

47. limpeza e manutenção de 
imóveis, inclusive vias 
públicas. parques e jardins; 

48 .. desinfecçã_o, imuniza-ção, 
higienização, desratização e 
congêneres; 

49. · ll!Pr i_f i cação, limpeza, 
revi são, -conserto, restaura­
ção, recondicionamento e manu­
tenção de máquTnas, vefcuJOS, 
motores e aparelhos, equipa­
mentos e quaisquer obj e_ tos 
(exceto o fornecimento de pe-
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ças e partes, que fica sujeita 
ao ICMS); 

50. recauchutagem ou 
regeneração de pneus para o 
usuário final: 

51. recondicionamento, acon­
dicionamento, pintura, 
lustração, beneficiamento. la-
vagem, secagem, tingimento, 
falvan_oplastia, anodização, 
corte, recorte, polimento, 
p 1 as ti f i cação e. congêneres, de 
objetos não de_s.t i nados à _ in­
dustrial ização, comercial iza­
ção, ou qua1quer o_utra oeera­
ção relativa à circualao .de 
mercadorias; 

52. instalação e montagem de­
aparelhos, máquinas e equipa­
mentos, inclusive montagem in­
dUstrial, prestados ao usuário 
final, exclusivamente çom ma­
terial por ele fornecido; 

53, ra-spagem, ca 1 afetação, 
polimento, lustração de p1so, 
paredes e divisórias; 

54. col ocaçã6 -de tapetes e 
cortinas, com material_ for-ne­
cidO pelo usuário final do 
serviço, desde que não presta­
do pelo próprio alienante; 

55. armazenamento, depósito, 
carga, descarga, arrumação e 
guarda de bens de qualquer es­
pécie (exceto depósitos feitos 
em i nst i tuções aut.o_r i zadas a 
fucionar pelo Banco -central):· 

56. guarda e estacionamento 
de veículos; 

57. vigilância ou segurança 
de pessoas e bens; 

58. transporte, coleta, re­
messa de bens ou valores, e 
transporte de pessoas, dentro 
do território do município; 

59. utilização de portos e 
aeroportos, atracação, capata­
zia, estfvagem, armazenagem 
interna, externa e especial e 
serviços acessórios; 

60. propag~nda e_publicidade, 
i ncl us i ve promoção de - vendas. 
pl anej amen_t_q_ de campanhas ou 
sistemas'de publicidade, ela­
boração· de desenhos, t~xtos_e 
dema 1 s ma teria 1 s publ i c i tár.i o.s 
(exceto sua impressão, repro­
dução ou f abri cação, que .f i c_arn 
SUJeitos. ao ICMS); _ 

61. veiculação e di.vulga,ção 
de textos, desenhos __ e outros 
materiais de publicidade, por 
meio que não _constitua serviço 
de comunicação suj.,ei to ao 
ICMS; 

5·2. gravac;ão e di .str.i bu i ção 
de filmes e videoteipes; 

63. fonografia ou gravação de 
sons ou rufdos-, inclusive tru-

cagem, dubalgem e mixagem so­
nora; 

64. fotografia e cinematogra­
fia, i ncl usi ve revel as:ão, 
ampliação, cópia, reprduçao e 
trucagem; 

65. c6p 1 a a·u reprodução, por 
quaisquer processos, de docu­
mentos e outros papéis, plan­
tas ou desenho_s: 

66_. campos i çâ;:o _ -çrá f i c a, 
fqtocompos 1 ção, cl 1 cher' a, 
zincograffa, litografia e 7p­
tolitografla (exceto a 
~onfeçção ou fabricação de im­
press.os e congêneres, c~jas 
correspondentes saldas ficam 
S"L!jeitas ao ICMS): 

si. c.o.locaçã_o de molduras e 
-afins, encadernação, gravação 
e douração de _1 i_v:ros. revistas 
e congêneres; 

__ 68._ diversões púQl ic;as: cine­
mas, ntaxdi dicings~ e 
congêneres: bilhares, boli­
'ches, corridas de animais e 
OutrOS jogos: exposições,- bai­
-les, n$hows 1

', festivais, reci­
tajs e Congêneres; jogos ele­
trõnicos; compétições esporti­
va-s _ou de destre4a física ou 
i nte 1 ectua 1 ; execução d.e 
música. individualmente ou por 
conjuntos; fornecimento de mú_­

._sice. _ em _ambientes fechados 
(exceto transmissões ~adiofQ-
ni_cas ou de _televisão); 

69. produção,- para terceiros, 
d~ espetáculos, ent~evistas e 
congêneres; 

70. - b_arbetrqs, cabeleirei­
ros,--~' manicures, ped_icuros, 
tratamento. de.pelo, depilação 
e congêneres; 

71. banhos, 
massaens, 
congêneres; 

duçhas, saúna, 
ginásticas e 

7:2. a-lfaiataria e c_ost.ura, 
quando o _material for forneci­
do pelo usuário final, exceto 
aviamento; 

73. :tinturaria e lavanderia; 

74._- ctatilografia, estenogra­
fia, expediente, secretaria e 

_c_ongênere; 

- '75 .-- fUniràfs; 

.. 76. taxfdermina; 

77. recrutamento-, ae-enc.j a men­
te, se 1 eção, co 1 ocac;ao e .. for­
neeimento de mão-de-obra, mes­
mo em c::aráter temporário, in­
,.cl.~~ i v e _de -~mpregado do_ pres­
tador_ do_ sérvi ço ou d_e traba­
lhadores avulsos por ele con­
tr~:ttados; 

78: -, Ocação, i nc1 usi ve arren-
damento mercantil ou 
'
1 1 ~~s. i rig 1' , de bens móve 1 s. 

Art~ 2~ Os serviços de gênero 
ou espécie idêntica à dos in­
clufdos na relação do artigo 
anterior, mas nela não abran­
gidos à vista das especifica­
ções dos seus itens, bem como 
os de gênero ou espécie dife­
rente, não estão compreendidos 
na competência dos munícfpios, 
para efeito _de cobrança do Im­
posto Sobre _Serviços. 

Art. 3.Q. _Os serviços definidos 
nesta lei estão sujeitos aPe­
nas ào imposto sobre serviços 
de qualquer natureza, ainda 
que a respectiva prestação en­
vo 1 V? ut i 1 _i zaçã_o ou_ forneci­
menta de mercadorlas. - - --

§ 1~ Ressalvadas as exceções 
expressa_s na_ 1 i sta do ;;;!rt. 1.2., 

~a~:~ 0~ud~~r~~~~~~~~~:~áutàb~: 
putado na base de cálculo do 
imposto sobre se_rv1ços de 
qualquer natureza. 

Art. 4~ O fornecimento de 
mercador i as com. a gresta·ção de 
serviços não incluídos na lis­
ta do _art. t.Q. configura, em 

-seu todo,_ operação e prestação 
-suje_ i ta unicamente ao _ imposto_ 
sobre operações relativas à 
c:,irculação de mercadorias e 
sob~e prestações de serviços 
de tr.ansporte interestadual e 
intermunicipal e de 
comunicação, de competência 
estadual. 

Art. 5.2.. A ali quota máxima do 
imposto sobre serviços de 
qualque~ -natureza é de 10% 
(dez p_o_r cento) 

§ 1~ Quando se tratar de ser­
viços _sob a forma de trabalho 
pessoal do próprio _contribuin­
te que não caracterize ativi­
dade empresa r i a 1_, o f mposto 
será calculado, Por meio âe 
alíquotas fixas ou variáveis, 
em função da natureza do ser­
v iço· ou de QU_tros féi.tor:-es per-
ti nente_s_, ___ neste_s não compreen-
dida a importância paga a tí­
tulo de remuneração do próprio 
~trabalho. 

§ 2. 2 Quando- os serv1 ços a que 
se referem os itens _1, 4, 6, 
7 , 8, 11 , 1 2, 1 3 , 1 4 e 1 5 fo­
rem prestados por profissio­
nais organizados em socieOades 
un 1 pro f i ss tonais que -não ca­
racterizem atividade empresa­
rial, o imposto será devido 
pelas sociedades e calcUlado, 
na forma do§ 1~. em relação a 
cada profissional habilitado, 
sócio ou não. 

----Art. 5.2. Permanecem em vigor 
as disposições relativas ao 
impos_to --sobre serviços de 
qua 1 quer natureza 

1 
previstas 

no Decreto_- Lei n 406, ele 31 
de dezembro de 1968. e legis­
lação posterior, não modifica­
das po-r esta 1 e i. 
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Art. 7~ Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

Art. a~ Esta lei entra em vi-
gor na data de sua 
pub 1 i cação. 

.Just i f i cação 

1. O objetivo constante da 
Constituiçao requer, expressa­
mente, que a lei complementar 
defina os serviços sujeitos ao 
imposto municipal. 

1 . 1 . Concordamos -que cabe a 
lei complementar definir a 
lista de. forma taxativa, para 
não frustramos ·o campo de in­
cidência do imposto, conforme 
observamos na Lei em vigor 
(Lei Complementar n~ 56, de 
15-12-87) e em reiteradas de­
cisões dos tribunais. 

1.2.- Não obstante a lista_gem 
na lei complementar, nada im­
pede que os municípios, prin­
cipalmente em alguns itens, 
editem especificações mais 
analíticas. - ---

1 .3. Efetuamos alguns ajustes 
na lista de serviços do proje­
to o~1ginal, bem como no subs­
titutivo do ~elator, visando 
clareza e melhor definição 
pela lei, no que se refere ao 
campo de incidência do 
imposto. 

2. Nos demais artigos efetua­
mos alguns ajustes de redação, 
visando a clareza da lei pa~a 
não prejudica~ a sua aplicação 
pelos municfp1os, o QUe pode­
ria trazer danos à 
arrecadação. 

3~ Entendemos, ainda, qUe à 
lei deva tão-somente tratar da 
alfquota máxima do imposto, de 
acordo com o ~ue determina o 
artiQO 156, § 4 ... , II_, da Cons­
titulção, cabendo aos municí­
pios a fixação de alfquotas 
por setor/atividade de acordo 
com seus interesses e conve­
niências, conforme consta do 
artigo -5~ do substitutivo 
anexo. 

Sala das Comissões, 5 de de­
zembro de 1990. -.Aluizio 

.Bezerra. 

PARECER N.ll. 415, DE 1990 

Da Comissão de Assuntos 
Econômicos, sobre o Projeto 
de Lei do senado nQ 164, de 
1989 Complementar, que 
11 Regul a a competência para 
a 1nstituição do imposto 
sobre herança e doação, nas 
condições previstas no in­
ciso III do § 10 do art. 
155 da Constituição 
Federal 11 • 

Relator: Senador 
Ca~os 

Roberto 
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Em cumprimento ao determ·tnado 
no inciso III do § 1R do art. 
155 da Constituição Federal, 

-veiO -a lume o projet_o de lei 
complementar _em epfgrafe, 
subscrito pel~·eminente Sena­
dor Fernando Henrique ~ardoso, 
o·Qua1 passamos a examinar. 

2~- A matéria, dentro dos es­
tritos parâmetros contidos no 
texto do inciso ~II, referen­
ciado na ementa. cinge-se à 
regulamentação, por lei Càm­
Plementar, da competência para 
a inst1tu1ç~o dos impostos so­
bre transmissão causa mortis e 
doação, nos casos em que o "de 
cujUs 11 e o -doado~ estejam vin­
culados aõ ·exterior-. Ta·l vin­
culação se expli_ca por ques­
tões de dom i c·í 1_ i o ou de r~s_i­
dência OLL ainda, de processa­
mento de inventário;- conforme 
a especiflcidade de cada híp6-
tese legal envolvendo-transmi­
tentes e beneficiário. Este é 
o escopo do presente projeto 
de lei complemen-tar, nor-ma 
h i erárqu ;·ca competente para 
regular a espécie, objetivando 
prevenir ou solucionar eonfli­
tos de cornpe·tênci a concorrente 
.em matéria de -direito 
tributár-io -que possam surgir 
entre os estados entre sl .- ou 
entre estes e o o-ist~ito 
Federa 1 . 

, 3. Pr-e 1 i mi na:rmente. ·cu i dou o 
projeto de ~i ndí car a herança, 
o legado e a doação como hipó­
tese legais de incidência dos 
i mposto_s ora etn exame, tendo 
em vista o advento de ~m a­
créscTmo patrimonial oriundo, 
respectivamente, de uma 
sucessão causa mortfs a título 
universal (universitas iurts), 
de uma secessão causa mortis a 
título sing'ular e de uma cn f e­
nação a tftulo gratuito. 

4. No per~lnente·a competên­
cia para a instituição _dos im-
postos ___ acima ti tu 1 ados, cer-ne 
do p~eSente projeto, procur-ou 
este a 1 c_ariçar as ·di ve_rsas- si­
tuações propiciadas~ pela 
transferência de bens, móveis 
ou imóveis, pelo de cujus e 
pe-lo doador. Assim, p·ar-a evi:.. 
ta r os possíveis conflitos _de 
compe'tênc-i _a ac 1 ma r·efer-1 dos 
levou-se em consideração ora o 
estado do domicílio do 
beneficiário ou- beneficiáriOs 
ora o est-ado da s-rtuação clOs 
bens, abrindo-se exceção para 
o estado em que foi celebrado 
o contrato de doação, ao Qual 
competirá o imposto se o 
beneficiário for domiciliado 
no exterior (arts. 1/:l. e 2~). 

5. Excetuou-se igualmente, o 
caso de bens ex-istente no ex­
terior, quando o estado em que 
se processar o inventário des­
ses bens ~erá o competente 
para a imposição tributária 
(art. 3~). Ou quando o trans­
mitente aa herança ou legado 
foi domiciliado no exte~ior 

tem-se: no case de imóveis, o 
estado onde E!ist i_verêm si tua­
dõs; se m6veí s, b' eStado do 
1 nventár i o (art. 4R-) já o art. 
5.2- trata da- hiPó_teSe de o 
inventário .ser· processado no 
exteri_or. retornando-se_, _ en­
tão, à regra --~da -1 oca 1 i zãção 
dos bens ou dO domicílio- dos 
beneficiários qqnfprme as si­
tuações-ali expostas. No art. 
6~. ~egistrou_ o projeto as 
ressalvas provenientes de a­
cordOs internacionais de bi­
tributação firmados· pelo País 
e, finalmente, no art. 7~ a 
chamad~ do projeto para a ex­
tensão ·a-a· Distrito Federal da 
ap1 i cação do que- ali eStá 
contido. 

6. f\!o qu_e .cor.-ce~n~ à. _f"eq_~ç_ª-o 
do tex--to do p'roj e to.-- oferece­
mos algumas observaç5es. No 
-àr-t. 3~, a expressão "autor da 
herança" padece de âspecffici­
d~de técnica,_ pois o defunto-.ê 
o- transm1 tente" çiá · her-anÇa.' e 
não o· seu autor. E a_ li c;ão Cio 
próprio Código Civil. Por ou­
t~o la~do_,~ in.clu_a-se a figura 
·do- -1 egado nos artigos ·~.u e 4.11., 
e a do legatário no inciso .li 
do art ... 5 ... , pois, como disse­
mos acima, em ambos os casos -
herar'IÇá' - e_ . léga:d6 -- ..;. " fiá 
t~ansm·1_ssão causa mortis, o· 
que. -~uárdará cronform1 dade com 
o .. i~C.l.So I_I d_o :art._ 5.u •• , . : 

Em face_do eXpost-ó, oferece­
mos as s·es;juintes emendas mod.i­
f'icativ-as aCi_ ·proje.to _-ª_m ex~me: 

EME"NDA NR 1 -. CÃE 

No art. 3/:l. ..:. _ ~tÚ1dEi '!:i!=- lê 
"autor -da hera.!'l.Ça",_ lefa-se 
"transmitente da heranÇa ou do 
1 e_gado" . 

ÉME.NDA :N.ll. :;[ ....;.·:cA-E 

No ar L- 4~ onde se 1 ê 
11 a~-;;_or da. heranc;?<"·-- leia-J;;e 
"transrni tet1te da herança ou~ do 
-~~~,gado" ... _ · ·· - · 

Ass 1 ni, ·somos pel_a aProvação 
do present-e prof9to de-- 1 e i 
complementar, com as emehdas 
nlõdificativas acima propos.tas. 

sa-l a - das Com' i ss6e5-, 5- él6 -de-:­
::terribro de 199·o. -- ...;.- severo 
Gomes""" P.res i Pente · - Roberto 
Campos, Re1at_or;- --Mauro_ Bene­
vides - Mário covas - Meira 
Filho- Fernando Henrique 
Lourival Baptista ~Edison Lo­
bão - Nabor ~únior - Francisco 
Rollemberg ~ ~orge Bornhausen 
- Cid Cªrvalhp - Leit,e Chaves. 

PARECER N~- 426, -DE 1S90 

Da comissão de AssUntos 
Econômicos sobre o Projeto 
de Lei do Senado no 165, de 
1989 (Complementar) que 
11estabelece normas sobre a 
entrega aos estados e muni­
cipiós ·dos rec:ur-sos previs­
tos no art. 161. inciso u, 
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da Constituição Federal, 
especialmente sobre os cri­
térios de rateio do Fundo 
de Participaí'ãc dos Estados 
e do Distr to Federal, do 
Fundo de Participação dos 
Municípios e do Fundo para 
P~ogramas de Financiamento 
ao Setor Produtivo das Re­
giões Norte, Nordeste e 
Centro-oeste. 

Relator: Senador 
Campos 

Roberto 

Como assinalado na justifica­
ção. o projeto pouco inovOu em 
relação à atu'al sistemática de 
distribuição ___ dos fundos de 
participação. De fato, uma 
análise de seus artigos revela 
acentuado paralelismo com os 
arts. 86 e seguintes do .Código 
Tributário Nacional, que a­
tualmente rege a matéria. 

o caput do art . -- 1 !OI. c r i a os 
fundos de participação à seme­
lhança do art. 86 do CTN, com 
as devidas adaptações aos ter­
mos da atual Constituição e 
inovando em dois pontos: 

a) ao incluir o fundo para 
financiamento ao setor produ­
tivo das Regiões Norte, Nor­
deste e Centro-Oeste; 

b) só declarar indexa-dos os 
fundos em função da variação 
do valor da moeda. 

Os §§ 1~ e 2~ do art. 1~ es­
tabelecem, de maneira precisa, 
a sistemática a ser adotada 
pelo Banco do Bras. i 1 no repas­
se, aos fundos, dos créditos 
oriundos da arrecadação fede­
ral a eles destinados. 

o art. 2~ e seu parágrafo ú­
nico estabelecem que os crédi­
tos a cada entidade parti c_;-_ 
pante do fundo serão feitos 
tendo em vista os índices de 
rateio definidos pelos ór-gãos 
federais competente-s e que o_s 
valores sejam comunicados ao 
Tribunal de Contas da União e 
às superintendências de desen­
volvimento regional na parte 
relativa ao fundo para finan­
ciamento ao setor produtivo 
das Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste. 

O art. 3~ atribui ao TCU o 
encargo de fiscalização da en­
trega dos recursos as entida­
des credoras. 

o art. 4A estabelece os cri­
térios para a distribuição do 
fundo de participação dos Es­
tados e do Distrito Federal. 
Foi mantido o crité~io de pro­
porcionalidade à superffcie 
para a distribuição de 5% do 
Fundo. Houve, porém, inovação 
na distribuição dos 95% res­
tantes, mediante a inclusão de 
mais de dois fatores na compo­
sição do coeficiente indivi­
dual de participação. Além dos 

critérios de população e do 
inverso da renda per 
capita, acrescentou-se o fator 
representativo do inverso das 
safdas de mercadorias .trib_uta­
das nas operações interestadu­
ais bem como o fator represen­
tativo do esf_orço tributário 
traduzido pela razão entre a 
receita tributária e as despe­
sas correntes da entidade 
participante. O parágrafo úlii--­
co define e indica as fontes 
de informação pare os quatro 
fatores. 

os arts. 5,$1, e s.s~. apresEmtáni­
as tabelas relativas aoS fato­
res representativos da popula­
ção e inversos da renda per 
capita. São transcrições. sem 
medi fi cação. dos arts .. 89 e 90 
do CTN, que regula atualmente 
a m·a tér-1 a. 

oS arts. ·7~ e 8.!< apresentam 
as tabelas relativas aos novos 
fatores i ntrQ_duz i dos pe 1 o 
projeto: inverso das s~ídas de 
mercadoria, per cap1ta, nas 
operações-interestaduais e es­
forço triQutário .• 
r spect' vamente. 

ú art. 9~ determina que 20% 
do FPE sejam distribuídos aos 
estados das regiões Norte, 
Nordeste e Centro~~Oes te. Repe­
te, assim, a reserva criada 
pelo Decreto-Lei n~ 1 .434, de 
11 de dezembro d~_ 197_5, esten­
dendo a participação à . região 
Centro-Oeste: Determina qUe os 
critérios sejam os mesmos es­
tabelecidos para o fundo em 
geral, sendo que os coeficien­
tes iguais óu superiores a 10% 
serão reduzidos a metade. 

o _art. _1 o e seus parágrafos 
estabelecem os critérios para 
a dis'!.r1bu_ic;ão, entre os munf­
cípios, do FPM, alternando li­
geiramente a legislação vigen-­
te ao propor o aumento, de 10 
para 12%, de parcela destinada 
aos municípios das capitais, 
incluindo, entre elas, as ci­
dades cõm popula~ão igual ou 
superior a 400 mil habitantes. 
Na primeira faixa do critério 
populacional houve também al­
teração, iniciando com 1% ao 
invés de 2%, como na legisla­
ção vigente. 

O §. 3~ tr~nscreve a legisla­
ção que vigorou até o advento 
da Lei Complementar n~ 59, de 
2~ de --dezembro de 1988, refe­
rente à situação dos municí_­
plos. recém-instalados e ·dare­
visão das quotas em função de 
informações censitárias. 

·Os §§ 4~ e 5~ são trasncrf­
ç5es da legislação vigente. 

o art. 11 cria uma reserva de 
6% SObre os 88% destinados aos 
muniCípios do intérior, a ser 
destinada aoS municípios com 
mais de 400 ffiil habitantes, 
exceto o das capitais, e tam-
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bém para aqueles que se enqua­
drarem no mais alto coeficien­
te individual de participação. 
Essa reserva não é novidade, 
pois foi originalmente criada 
pelo Decreto-Lei n~ 1.881, de 
27 de agosto de 1981. 

Os arts. 13' e 14 referem-se 
ao cálculo e pagamento _das 
quotas estaduais_e municipais. 
Não apresentam riOvidade em re­
lação à legislação vigente. 

o art. 15 trata dos critérios 
para distribuição do Fundo 
para F i naíici amento do .SetOr 
Produtivo das Regiões Norte, 
Nordeste e Cent~o-Oeste. Na 
verdade, há apenas remissão à 
lei ordinária para o estabele­
cimento dos critérios, 
observando-se que se aplicam 
também a esse fundo as normas 
relatiVas ao cálculo e paga­
mento. estabelecidos para os 
FPI:: e FPM. 

Fihalnlente, · os arts. 16 a 18 
tratam do Fundo de Ressarci­
mento dos Estados e do Distri­
to Federal pela perda de arre­
cadação do ICMS em virtude da 
imunidade nas operações de ex­
portação de produtos 
industríal1zados. 

De modo geral, c projeto sob 
exame cumpre, a nosso ver, sa­
tisfatoriamente, a função pre­
vista na Constitu_ição, de re­
gulamentar a entrega dos- re­
cu_rsos previstõS no seu art. 
156 aos destinatârtos, bem­
como o de estabelecer os cri­
térios de rateio er.~re çs 
mesmos. 

Manifestamo-nos, pois, favo­
ravelmente ao projeto QUãnto 
ao mérito, ressalvando apenas 
alguns pontos para os quais 
propomos as seguintes emendas: 

EMENDA N~ 1 - CAE -

Dispositivo alterado: ementa 

Acrescente-se, fogo após _à 
palavra Centro-Oeste, as se­
guintes expressões: "Fundo de 
Ressarcimento dos Estados e do 
Distrito Federal e dá outras 
providências". 

.Justificação 

A proposta é de apenas como 
medida de correção. 

A _ementa do projetO. a 1 ém e 
apesar de ser excessivamente 
ex_tensa, não é suf.i cientemente 
abrangente, não fazendo refe­
rênc1~. por exemplo, _ao Fundo 
de Ressarcimento dos Estado_s e 
do Distrito Federal tratado em 
sua seção v r, sendo 
aconselhável, também, a adoção 
da tradicional expressão "e dá 
outras providências". 

Há também uma imprecisão na 
afirmativa de que os recursos 



7862 Dezembro de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ID Sexta-feira 7 

de que trata o projet_o são dada pela Lei Complementar n.2 6. __ O_ art._ 7s:. trata da utili­
previstos n·o art. _1_61, inc-iso 59_~ de 22 de dezembro de 1988, zação do trib.u~o com efeit·o- de 
Il. Na verdade, o texto deter-.- na ·suposição de que representa conf·iscQ, práfica védada pelo 
mina a regulamentação referen- me1_hor o desígnio- dos _cqngres--- art. 150, in-ciso IX,. ela cons-
te aos recursos e fundos pre- sistas que a apro~a.rall) tUuição_ federal.. -
vistos no art. 1 59. recentemente. 

Cresmos que·- a redação propos­
ta fornece uma indicação sufi­
ctente para a 1 oca ll zação do_ 
assunto, que já é tradiclqna1-
mente rotulado de fundos d~­
participação. 

EMENDA N~ 2 - CAE 

Dispositivo alterado: § 2~do 
art. 9~ 

Dê-se ao § 2~ dO art. yg.o. a 
seguinte redaÇão: 

"Art. 9~ 

§ 2.0. Os Co€!fi Cí entes do~ 
art. 4.0. I I I. que forem su-­
per i ores_ a 1 O, serão redu­
zidos para esse valor, pa_r~ 
efeito de dis;tribuiçã,o __ da 
reserva prevista neste 
artigo." 

Justificação 
A redação dada ao § 2_.S: d.o 

art. gR visa a corrigir uma 
distorção do projeto, aliás já 
existente no decreto-lei que 
criou originalmente a reserva. 
Ima~ine-se uma unidade fede~ 

rada cujo índice r_esul_tant_e __ da 
multiplicação dos fatores p­
tinja a 11 (onzeY. Pela regra 
ex1stente, será reduzido a 5,5 
enquanto outra uni da de - que, 
por hipõtese, tenha um índice 
9, permanecerá com , essft 
índice. Será uma ínjusti_ça, ou 
pelo menos uma_ subversão dos 
critérios e_stabfilecido·s·:- __ Uni 
modo mais adequado de 1 imi 'far __ 
a participação de cada unidade 
federada e est~belecer um teto 
para o fndice, como propomos 
na emenda. 

EMENDA N~ 3 - CAE 
Dispositivo alterado: § 3~ do. 

art. 1St 

Dê-se ao § 3R ___ do art. 1 O a 
seguinte redação: 

"Art-,--,0. 

§ 3~ Para Cls efeitos des­
te artigo, __ consideram-se os 
municípios --regula-rmente 
instalados, fazendo-se a 
revisão das quotas anual_­
mente, com base em_ d~~~~ 
o f i c i a i s de popu-1 a9-ao pro-:­
duzidos pela Fundaçao ·Ins­
tituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estati'stica 
(IBGE)." . 

'-'Ustificação 
A redação data ao § 3~ do 

.art. 10 estabelece a redaçáQ 

Sa 1 a das Comissões, 5 d~_ de­
zembrO de- 1990. _-.severo 
Gomes_, Presídente - Roberto 
campos, -Frelator --Mauro S"ene­
VTàes Mário covas -Meira 
F_ i 1 ho .....;. Fernando Henrique Car­
dOso - Lourival Baptista - E­
dison Lobão - Nabor ~únior 
Francisco Rollemberg - ~orge 
Bornhausen - Cid Carvalho 
L.ef1;e Chaves. 

PARECER N~ 427, DE 1990 

Da Comissão de Assuntos 
Econômicos sobre o Projeto 

__ de Lei COmplementar nQ ~68, 
:_·"de 1989, que 11 regu1a as li­

mitãções constitucionais ao 
--poder de tributar, nos ter­

mos do inciso II do art. 
--146 da Constituição 

Federa1 11 • 

Relator: Senador Roberto Cam­
pos 

Análise do Projeto 

O i iustre Senador F~rnando 
HenriqUe Cardoso submet~ à de-:-
1 iberação. do Senado Feder~l. o 
Projeto de Lei Cqmplementar n~ 
168. de 1989, de ·sua_ autoria, 
que "regu 1 a as 1 imitações 
constitucionais ao poder de 
tributar, nos termos do inGiso 
II do art. 146 da Constituição 
Federa 1". 

2. O art. ·-1R d-o pr~-jet-o proí:.., 
be que. a cqmp~tência __ excl_us_iva. 
da lei, de exigir ou aumentar 
tributo (art. 150, inciso I, 
da_ CF) seja delegada às a~to­
ridades administrativas, es­
tendendo_ .o art. 2R essa pro i­
bição à reduç~o de tributos, 
soO qualq~er forma. 

3. o art. ~R cu_ i da de concei­
tuar tratãmento desigual e si­
tl,!_ação equiv~Jente, _,expressões 
usadas pelo inciso II do art, 
150 da CF 

4. A aR1icabiliQade e a ex­
te_nsão das normaS estabeleci­
das Pela al~ínea a dO. inciso 
III do art. ·150 da Constitui­
ção Federal. é o assunto de.que 
trata o art. 4~ do projeto sob 
exame, complementado .. pelo art. 
5~. que veda à _lei tributária 
~staPelecer sua vigência a 
partir de data anteriOr-à sua 
pub 1 i caçã_o. 

5. o_art. 6~ enumera as exce­
ções previstas no art. j50 da 
Constituição Federal, relacio­
nadas no a_rt. 153 ,_ -I, li, IV, 
v e art. 154, I_I. 

T. cJidã ··a 8r't. ·a~- d~ esiabe­
lE!lcer a abrangência __ da imuni­
dade co.nf_erjda pelo ~-r_t. 150, 
inciso VI, allnea a, da Cons­
tituição Federa 1. Para tanto, 
relaciona os impostos de com­
petência da União, dos E.stad_os 
e·-dos Munic_ípios que não dev_em 
incidir sobre eventos de na~u­
reza tributár.ia, na h1p6tese 
contemplada_ no. :dispositivo 
9-or;st-i tuc~ona1. N_o par:-áQ_raf'o 
un1co,- d1spõe~se a def1n1r as 
expres·s.õ~s "patrimônio, renda 
e -$erviços vincL~J.âdos às fina-:-
1 i dad_es es_se_n_c; i aí s •r e 
"patriruõniq,_ renda e ser-viços 
decorre_ntes das fina_1 i_dade,S 
essenciais". 

8. o art. 9~ disciplina a ma~ 
téria disposta nas 
alineas b e c do· inci.§o .VI_do 
art. 150 da Constftuiçao Fede­
ral, ou seja, a imunidade con­
cedida a _templos ~~ _ qualquer 
culto, a entidades diversas e 
a partidos- políticos. Os 
parágrafos 2~ e 3~ .do ~rt_. e~­
tabe-1 ecem _as condições i mpos­
tas aos candidatOs .. à .fmunidade 
e a pena prevista para a sua 
i n.observánci a. _ _ 

9. A imunidade constante -da 
a1 ínea d do inciso VI dó" ·art. 
150 da Const i tui_çiio. F_ederÇJ: 1 
(livros., jorna_is, periQ_di·ços e 
o papel des-tinado .. - a .su~ 
impressão), está regulamentada 
no art. 1 o~ do. _ projeto ~m 
exame 

10. O disposto-no art. 151. 
inctso~~I .. da Co_nst.1t.uição~- F.~­
dera1 e q objete;> _óa_.r:egul_amen­
tação _do_ ar.t .- ·11_ ç!Q _projeto 
so_b aná1 i se. __ Estabelece o .Qis ... 
positivo _regulamentador que a 
vedação à UniãQ para institl..lir 
tr-ibuto, que n_ão sej~ uni_for,m,e 
em t·o.do_o-território nacional, 
ou que-implique distinção ou 
preferência em relação a Esta­
cio, ao D_istrito Feder_a1. ou a 
Murd_cípio_. ___ em ___ de:tr1nl~n-to_ dE! 
out-ro, não abrªnge _as taxas e 
as contribuições Qe melhoria 
exigidas em decor.rênC(a · de 
serviços que aproveitem apenas 
a uma determinada r~gião, a um 
estado ou_a um_municfpio. 

11. o art. i-:!· r_efef-e-se_ ao 
adicional do Imposto de- Renda, 
de competência dos Estados, 
ins-tituído pelo inciso ~I- do 
art. -155 da ConStituição 
Federal. Estabel e_ce ,Que, no 
caso de pessoa jurldica com 
mais de um estabelecimento, 
considera-se cadã estabeleci..; 
mente, no Estado, como cont_ri­
buinte autônomo. Isso sem afe­
tãr a sfstemática de apuração 
d~_ Jucros e de recolhimentq do 
imPost'o previ.st_à na_ legislação 
d~_ Imposto de Rend~. no dfzei 
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do parágrafo único do citado 
artigo. 

12. o art. 13 dispõe que a 
vedação aos EStadoS, ao Dis­
trito Federal e aos Municipfós 
para estabelecer diferença 
tributária entre bens e servi­
ços, em razão de sua procedêri­
cia ou destino, aplica-se tam­
bém a isenções, íriCentivõS e 
benefícios fiscais que sejam 
concedidos entre as partes 
contratantes. Regulamenta, as­
sim, a matéria tratada no art. 
152 da ConstitUição Federal. 

13. o -art. j4, cujo objetivo 
é disciplinar a matéria de que 
trata o inciso III do § 3,g_ do_ 
art. 153, esta5elece que a não 
incidência do IPr sobre proctu~ 
tos industrializados destina­
dos ao exterior abrange as ex­
portações efetuadas por inter­
méd i o de empresas comere i a i s· 
de exportação ou de outras que 
a lei indicar. 

É o relatório. 

Parecer 

Os artigos 1.2 e -2.2 do projeto 
tratam do principio da legali­
dade tributária, talvez o mais 
importante dos princípios in­
formativos do direito 
tributário, baseando-se no 
princípio ---da reserva absoluta 
da lei: O artigo f.2. ressal­
vando as hipóteses do § 1.2 do 
artigo 153 -da ·constit-Uição F-e­
deral, em que se· concede ao 
Poder Executivo a ·faculdade de 
alterar as alíquotas de deter­

.minados impostos federais, 
dispõe que não poderá ser de­
legada competência à autorida­
de administrativa para aumen­
tar alíquotas e bases de 
cálcUlo de tributos, o que e­
quivale a dizer para aumentar 
tributos. Isso rea 1 mente é 
prerrogativa de lei' como tam­
bém a instituição de tributos 
que o projeto dei xol! _· _Q_e 
incluir. Outra -n~.Cüna-dos ã:r.;. 
t 1 gos 1.2 e 2.2, ·no nosso enten­
der, é a falta de declaraçã_o 
de que também a cominação_ de 
pena 1 idades pOr- fhfração de 
lei e normas tributárias so­
mente por ser estabelecida por 
lei. Para resumir e simplifi­
car nossas observações. esta­
mos propondo nova redação para 
os artigos 1.2 e 2~, amalgaman­
do os dois em um só. 

o artfQo 3~ do proJeto cuida 
do princlpio da igualdade. o 
i tem I desse art 1 go define "-o 
tratamento· desigual - como 
cálculo .ou incidência 
tributária diferenciadas parã 
situação equiva-lente 11

• Enten­
demos que essa definição seria 
melhorada se a 1 i se 
acrescentasse: ou a "mesma · a­
líquota ou base de cálculo ou 
incidência para situações 
diferentes". Outra sugestão­
para o artigo 3.2 seria a in-

clusão. de expr_essa referência 
ao princfplQ -da Gapqcidade 
contributiva, ~revisto-no§ 1.2 
do artigo 145 da Cons-tituição 
Federal; assifn pen-samos, por 
entenaer qu~ uma lei Comple­
mentar, por sua natureza e fi­
nalidade, tem_como missão com­
pletar ou complementar o sen-­
tido da lei constitucional, 
qOãse -sempre constituída de 
normas gerais e imp1_íci:tas. 

No artigo 4~. o projetO-con­
signa o princípio da irretroa­
t i vi_çiade c:_q_ns_~at!_te do artigo 
150, r-r-I-;- a, da Const i tu 1 ção 
Fedéral, segundO a qual não se 
pode cobrar tributos "em rela­
ção a fatos geradores ocorri­
dos antes do início da 
vigência 11

• Essa mesma disposi­
ção ir~mo~ manter_ qu~ndo da 
apresentação de nosso Parecer 
no P LS 1 73/89 - Comp 1 ementar, 
de autor_ i_ a dq_ i 1 u~tr:e "Senador 
Fernando_ Henrique ~çardoso. o_ 
~tual Código 1ributarlo Nacio­
na_1 f i xa como regra gera 1 a 
_aQ_Lfcação da lei a fatos gera­
dores futuros e aos pendentes 
(artigo 105 do atual CTN e 
art. 80 do PLS 173/89).- e, em 
segui da. indica as excec;_ões de 
retroatividade (art. i06 do 
atual CTN e art. 81 do ·PLS 
173/asr; çom ~riiêlhqr técnica do 
que o apresentado no pfo.oj e to 
em aná J i sé, Em _relação _<ao~ 1 tem 
rr- oo_· a_rtigo __ 4.2. do projeto, 
quê p?-óp6ê a nãó-ap l i_cação do 
princípio da--irr'e'tróatlvidade 
prevH:i"ta no art_igo 150, Ill, 
da Constituição_ Federal, aos 
fatos geraqq~es COmPlexos em 
cvrso, todos sabemos que o 
fato gerador complexo é aquele 
que se completa após a ocor-
rênc la_ ___ de__ _d_j_ ver:::iQ.s -.eventos 
conj LnitOS>" ou __ s_u_ce:ssi vos. como 
é o casO do . fatq gerador do 
Imposto de Renda por 
declaração. E.-.f:oi à __ vís-t_â- -dos 
grandes conf 1 ftqs_ e cont_rovér­
sias surgidas sobre o assunto, 
que o·-projeto_p __ dest_acou. Di­
versas vezes o. Pode~ 
JUdi c i á r_ i. o_ acabou . por j Ulg8r 
i n·cansti-tuç:i_ona] ã_· ~:;iret.ensão 
do fisco ·_-Federal dé ·tributar 
eventos ocorridos antes da en­
trada em vi_gor da lei _fiscaL 
Por esse_motivo e por_ respeito 
aos princípios fundamentais do 
nosso ordenamento jurídi·co. e 
a des~eito da ressalva do ar­
tigo 5 do projeto. entendemos 
que, para maior segurança, 
deve _!?_e r_ suprimi dp esse i tem 
(II _do art. 4A), que, pura e 
simplesménte, veda a aplicação 
do pri nCfp-; o da i rretroat i vi­
dade aos fatos geradores com-­
plexos ou c'omplexivos. 

No que -_=se_ re!fer·e- a_o arti ga· 
6A, que cohte_mp 1 a exceções a_o 
p~incfpio da anterioridade, 
com base no artito 150, § 1~. 
da Consti_tui_ção Federal, temo_s 
a obS9rvci"r'- que o -·proj_eto in­
c 1 Lfí U __ a 1 f. Como exCludente 
desse PrincfPio, as contribui­
ç~es de melhoria. Entendemos 
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Que ess_as _contribui ç5es são na 
Verdade tributos, sujeitos por 
isso. à regra gera 1 _da 1 etra 
"8 11

, inciso I!I, do -artfgo 
150, não estando incluídas na­
exceção do § 1~ do mesmo arti­
gO 150. Em --Ta-Ce do exposto, 
somos favoráveis à supressão 
da expreSsão 11 e contribuição 
de melhoria.". 

O a~~igo-7.2· trata do princi­
pio da_ nêo-confiscatoriedade. 
E 1 a GJUãrda. a f i nfBade com o 
princ1pio- da capacidade con­
tributiva e, fundamentalmente, 
com o direito de propriedade. 
Acontece que essa disposição 
do pr-ojeto somente considera 
haver confisco,. qu.,ndo o ya J or 
de uma incidência ou incidên­
cias sucessivas superar o·va­
lor .. de !Tjerc.ado de __ ben_s, direi­
to e _servi ço_s envolvi dos nO 
respectivo fato gerador:- _ou ul­
t~apassar 50% _tcinqüenta por 
cento} _do v a 1 ar daS rendas ge..;: 
radas- nurila- mesma _incidênci.,.. 
~sse limite é matéria polêmi­
ca, e cremos que deva ser 
ra~oáv_e_l , e, assim sendo. es­
tamos. propondo_ 33_% (_trinta e 
três por cento) dos bens. -ren­
das _ou ut i 1 idades Qravaáas. o 
1 imite de 50% f i.x<;!._do pe 1 o pro­
jeto é excessiv-o, principal­
mente se considerarmos que 
esse limit~ poderá ser_ usado 
n~_apliG~ção _de-=aéa uma das 
leis __ tr:ibufárias. Outr.o pc;intO 
imp_ortan:te a __ destacar no arti­
go, é o que permite que _a in­
cfdênciã pode_alcanÇar_q-valor 
dq . mercado __ dos ben~, di r_e i tos 
ou serviços.· Como. está_red.igf.,; 
dó, equ1va1e a uma expressa 
autori_zaçãO_do confisco~ A de­
claração de que a va ror 
tr:ibLitáv~_l_ f.j xadQ po-de ser em 
relação a uma incidêncía ou -a 
incidências sucessivas. não 
ab~anda a regra, porque em Se 
tratando _de incidências suces­
s_ i V as. - as ri'le~mas -devem 
referir-se apenas a um tribu­
to. e não__ ao_ t_oelo da car!;la · 
tribu~ária o que nesse caso 
seria inadmissível. 

Os artigos s~ e 9.~< reg-ulamen­
-tam o _di_sposto no al"t i go 150, 
V!, e § :3 2 • da Const i tu_ü;ão 
Federal, relativamente à imu-­
nidade tributária, fazendo-a 
até com mais detalhes do que o 
atual Cód1go Tribu-tário. Des­
tacamos a possibilidade da 
suspensão, pêla a.ut_oridade 
co~petente, da imunid,ad_e, 
quando - por e·xempr-o, 
configurar-se fim lucrativo ou 
repartição de lucros das enti­
dades beneficiada. Manteremos 
a metodologia. 

Em relação ao artigo 10. que 
regula a imunidade tri_butária 
dos lLvros, r;>eriódicos,_e paeel 
dest i né\-cios a sua i mpressao. 
somos pela "supressão das ex­
pressões 11 de leitura" relativa 
aos livros e "de circulação 
externa" ·relativa aos jornais~ 



7864 Dezembro de 1990 . DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secllo ID Sexta-feira 7 

o artigo 11 prevê que a veda- Art. 1~ Somente mediante lei, 
ção à União para instituir~ a_União. ós estados, o Distri­
tributo que não seja uniforme_ to_ Federal e os, municípios_ pc­
em todo ter ri tório nacional ou dem exer--cé_r slia competêncfa 
que implique _d_istinção ou pre- tri_butárta cóm_o efeito _de: 
ferênc1a em relação a Estado, - · 
ao Distrito Federal ou a Muni- I instituir, aumentar ou 
ci"pio, em detr-imento de outro, extinguir tri-buto; 
não abrange as taxas e a con­
tribuição de melhoria exigidas -lÍ 
em decorrência de serviÇos que e o 
aproveitam apenas a determina- ção 
da região, _ Estado__ _ou 

~·defini~-o fato gêradOr: 
s~jeito passivo da obr1ga­
tributária; 

Municipio. Manteremos --a 
proPosição. 

o a~igo 12 refere-se ao adi­
cional do Imposto de Renda de 
que trate o artigo 155, C-II. 
Embora já tenhamos emitido pa­
recer no PLS-1 70/89, cum-pre-· 
nos informar que opinamos no 
sentido de que esse adicional 
é um acessório do imposto de 
rende e _portanto o EStado e 
ele tem direito quando o I_m­
posto de Renda efetivamente 
for pago. De outro la do, c.ón­
cordamos_çom o parágrafo úniéo 
do artigo, quando esclareCe 
qu_e o disposto_ no caput não 
afeta a sistemátic;a de apura_­
ção de lucros __ e "çl:e rec_ol.hJroen..;. 
to do Imposto de Renda previs­
ta na legislação fed~ral. 

Quanto ao ar~igo 13, trata da 
vedação às Unidades Federadas 
para estabelecer_ diferenças 
tributárias em razão da pro-ce­
dência dos bens e serviços. 
aplicando-se também à conces­
são de isenções e demais bene­
fícios fiscais, mediante con~ 
véni o entre Estados e 
Municípios. Enquad_ra-se o di _s""'" 
posto no arti9o 11, i tem VIII, 
da Constituiçao Federal. 

No que diz respeito ao artigo 
14, nossa proposta é no-senti­
do de que se inclua o ICMS, 
que, como o I P_I , não deve in­
cidir sobre prçdutos indus­
trializados destinadOs aO ex­
terior (artigo 155, § 2.11., in­
ciso X, alf~ea a, da Consti­
tuição Federal), inclusive nas 
operações por intermédio de 
empresas comerciais de expor­
tação e outras que a lei 
indicar. 

Isto posto·, ·somos favorá:vei s 
à aprovação do Projeto de_ Lei 
ComPlementar n~ 168, de 1gss. 
na f'orma do Subst i tut 1 v_o 
abaixo~ 

SUBSUTUT!VO 

Do Projeto de Lei 
do Senado N.~~. 168, 

de 1989 - Complementar 

Regula as limitações 
constitucionats ao poder de 
tributar, nos termos do in­
ciso II do art. 146 da 
Constituição Federal. 

o Congresso Nactonal decreta: 

III __ ;_; defínir a base de 
ç_ãlcufo_ de 'fributo,--ou modifi­
Car 'as normas de Süa determi­
nação de modo a torná-lo mãis 
oneroso; 

IV - estabelecer ou aumentar 
al-fquóta de- tributo; 

v definir ou modíficar as 
hfpót6Ses de eXClusão, suspen~ 
s?o e ex~lnção do créditO 
tributár_iQ,_ ·ou de dispensa ou 
re,duc;:S.o de _r:?ena 1 i dades; e, 

_VI_- cominar ·penal idades par-a 
atos con.trári os à_ 1 àgi sl ação 
tributári_a ou- infr8ções nela 
"de:fir'ljdas. 

S 1~ o disposto n~s itens I e 
I! não se aplica a atualiza­
çãO, com fundamento em lei e 
segundo índice que denote as 
v c;,; r i ações_ do poder aqui s_i t 1 vo 
cte moeda nacional, da expres­
são monetária do valor que é a 
Oàse-do-cálculo dq trit;Juto_. 

~ 2~ O disposto no item IV, 
nqo ~e ap11ca à alteração de 

_ al ígu_9ta do 1mposto de ·que 
trata o §__1.11. do a_rtigo 153 c:l.a 
Consti~,uição Federal. 

§ 3~ Somente com observância 
do disposto'·neste artigo e no 
§ 1 .11.. pode a União ex-ercer a 
competência de que trata~ os 
arti~os f46, 145, e 195, § 6.~~.­
da Constituição Federal, para 
1nst1-t_uir · efnpr"éstniios compu1-
s6r i os· e cóntr i bu i ções soei a t s 
de- intervenção no domínio e de 
i ntec._~sse -d~ cateqor i as pro­
fi ssi onai s ou econolrii Cas. -

Art.-- 2~ __ ·Para os efeitos do 
disposto no inctso II do arti­
g'o 150 da Constituição 
federªJ_; 

I tratamento desigúal é o 
que se mãhifesta através da 
adoção de alíquota, base de 
cá1cu1Ó ou · incidência 
tribu:tária dire_fenciada P!!ra 
s'i tuação equ i v a 1 ente; 

II -SitUação equivalente é a 
que apresenta os mesmos ele­
mentos _que são necessários 
pãra a définição do fato gera­
dor, da alíquota da baSe de 
cálculo e do cont~ibuinte. 

Art. 3~ A lei com efeitos de 
que trata o artigo 1~ não pOde 
viger antes da publicação e 
não. se aplica o fato gerador 
cuja ocorrência tenha se com-

pletado antes do inicio ~a sua 
vigência. 

§ 1~ -A lei que _moditica a 
base de cálCulO ou as norma~ 
de sua determinação, de modo a 
tornar o tributo mais onerõso, 
somente se aplica aos eventos 
de __ fato gerador em cursQ. que 
ocorrerem após o j_níci_o da sua 
y-igência. 

§,2.~~. A lei que aumenta a alí­
quota de tri~uto cujo fato ge­
radOr _ ocorre durante perfodo 
de tempo e cOmpreende eventos 
acontecidOs. an1;e_s dç tnfcto do 
exercfcio financeiro da co­
brança de tr i but-ó somente 
poderá apllcãr-se a fatos ge­
radores cuja oco_rrênc_i a _se 
complete mais de 90 dias após 
a publicação. 

§ 3.11. o- disposto no e~ut 
deste _a_rt i go e no seu _§ 1 .~~.­
aplica-se à alteração de alí­
quota por ato do Poder Execu­
tivo de que trata o § 1~ do 
artigo 153 da Constituição 
Fãdefa 1 . 

Art. 4R. Cons i derar:-_se-;§. ca­
racterizada a utilização de 
tributo _qorn efeit.o de confís_co 
sempre que o seu _v a 1 o r, numa 
mesma i nc i d~n_c·i a, ou em f nc f­
dências sucessivas. supe_rar o 
valor normal dé mercado dos 
bens, di rei tãs .cu serviços_ en-_ 
vqlvidos •. no .re:;;p_ect,v_o fato 
gerador ou ultrapassar 33% do 
vãlor das rendas geradas numa 
mesma. i~cidência. 

§ 1~ Para os efeit.os deste 
artigo, computar-se-ão todos 
os _tri_b.,utos. federa Ls, estadu­
ais Ou municipais, ·que incidam 
no bem, direito, serviÇo ou 
renoa, com fato·s _geradores si­
mUltâneos, superpostos ou de­
cor<reotes de -'-<!m único neg_óci o. 

§ 2~ Caberá._ao contriQuilite 
provar _a ocorrência do confi s­
co ·-- co.mo aqui _ conce_i tuado. 

§ 3~ -Contigui-ad6 o c_orít:isco, 
reduzir-se-ão proporcionalmen­
te as. insi_dêr:"~cias dç)s tributos 
em <:~ues ta o, de forma a que 
seja atendido o limit~ máximo 
estabe-leCidO heste artigo. 

~ 4.11.. As norma-s deste artigo 
nao se aplicam ao imposto de 
impor-tação ut 111 zadp como i ns­
~r~mento regulador do comércio 
exterior. 

§ 5~ É Vedada a pena de per­
dimento em matéria fisca1, 
res-sal v~das as . normas s.obre 
abandono de mercadorias pre­
vistas em lei. 

Art. 5~ "A :tmunidade ás ,_ãUtBr­
quia_s e fundações inst1 tu idas 
e maritidas pe1o Poder PVb1icQ, 
de que trata o § 2.11. do artigo 
150. da Constituição Federa1, 
diz respeito aos impostos! 
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I -sobre bens do seu patri­
mônio destinado ao exercfcio 
das atividades que lhe forem 
cometidas por lei; 

II - sobre serviços que pres­
tarem na realizaçao de fins ou 
objetivos estabelec1dos em 
1 e i; e, 

IIl - sobre renda e proventos 
de qualquer natureza derivados 
dos bens e das atividades re­
feridas nos inciSos 
anteriores. 

Parágrafo úniCO-. A imunidade 
de que tratam este artigo e a 
alínea a do item VI do art. 
150 da ConstituJç:ão F9deral: 

a) não se aplica ao patrimô-
nio, à renda e aos serv1ços 
relacionados ,com a exploração 
de atividades econômicas regi­
das pelas normas aplicáveis a 
empreendimentos privados. ou 
em que haja con~raprestação ou 
pagamento de preços ou tarifas 
pelo usuário; e, 

b) não exonera o promitente 
comprador da obrigação de pa­
gar imposto relativamente ao 
bem imóvel. 

At-t. e.~~: A· imunidade .dos tem­
plos de qualquer culto, dos 
partidos pollticos, inclusive 
suas fundações, das entidades­
sindicais dos trabalhadores e 
das instituições de educação e 
de assistência social, sem 
fins lucrativos. de que tratam 
as alíneas b e c do item VI 
do artigo 150 da Constituição 
Federal. diz respeito aos im­
postos sobre o patrimônio, a 
renda e os serviços relaciona­
dos com suas _f i na 1 idades es­
senciais, ou próprias dâ sua 
natureza, assim entendido os 
que incidam sobre: 

I ~os bens do património da 
entidade destinados ao exercí­
cio das atividades com que re­
aliza suas finalidades essen­
ciais, os utilizados como fon­
tes de renda aplicada na man~­
tenção dessas· ativfdades e os 
que delas resultem; 

I I :... os .. Sprvi ços prestados 
como meio, ou no processo, de 
realizar essas finalidades; e, 

III -as rendas derivadas dos 
bens e dos serviços referidos 
nas a 1 f neas anteriores._ 

§ 1~ A imunidade prevista 
neste artigo está condicionada 
à observância dos seguintes 
requisitos por parte das. ~nt i­
dades nele mencionadas: 

I - não distribuírem qualquer 
parcela de seu património ou 
de suas rendas, a tftulo de 
lucro ou participação no seu 
resultado; 

II- aplicarem integralmente, 
no __ PaíS~ os seus recursos na 
manutenção dos seus objetivos 
institucionais; 

I I I manterem escr.i tu ração 
de suas receitas e despesas em 
1 i vros revesti dbs_ de forma 1 i­
dadaS capazes de assegurar sua 
exatidão e de demonstrar a e­
fetiva aplicação dos recursos 
referidos no inciso anterior. 

§ 2~ A não observância de 
qualquer dos requisitos~ indi­
cados no parágrafo anterior ou 
d~ outros que lei complementar 
estabelecer.- -ãCarretará a sus-­
pensão, pela autoridade compe-­
terite, do gozo_ do benefício. 

Art. 7~ A imunidade concedida 
a livros jornais, periódicos e 
ao papel destinado à sua im­
pressão, abrange todas as fa­
ses de industrialização, co-­
mercialização e distribuição. 

Art~ 8~ A vedãção à Uniªo 
para instituir tributo que nao 
seja uniforme em todo o terri­
tório nacional ou que implique 
distinção ou preferência em 
relação a estado, ao Distrito 
Federal ou a municfpio, em de­
trimento de outro, não abrange 
as taxas e a contribuição de 
melhoria exigida em decorrên­
cia de serviços que aproveitam 
apenas a determinada região, 
estado ou Município. 

'Art. g.ll._ A vedação aos esta­
dos, ão Oistrito rederal e aos 
.municípios para e_stabelecer 
Qjferença tributária entre 
bens e serviços, de qualquer 
natureza, em razão ·de sua pro­
cedência ou destino, aplica-se 
também à concessão de isen­
ções, incentivos e benefícios 
fiscais, . inclusive mediante 
coDvênios entre estados e Dis­
tri,to Federal. 

Art._ 10. A não-incidência do 
IPI E DO-ICMS, de gue tratam 
os artigos 153, § 3.s1., III e 
155, X. _a dÇl._ Constituição 
Federa 1 , abrange também os 
produtos_ industr_ial izados des­
tinados ao exterior por inter­
médio de empresas comerciais 
de exportação ·e outras que a 
1 e i indicar. 

Art. 11. Esta 1 e1 entra em 
vigor na data de sua 
pub 1 i cação. 

Art. 12. Revogam-se as di.s~o­
sições em contrário. 

Sa 1 a das Comissões,_ 5 de de­
zembro de 1 99 o . Severo 
Gomes. ___ Presidénte -.Roberto 
Carnp_os. Relator - Cid Carvalho 
- Mauro Benevides - Uorge Bor­
nhausen - Mário Covas - Leite 
Chaves- Meira Filho- Fernan­
do Henrique- 'Francisco Rollem­
berg - Lourival Baptista - E­
dison Lobão - Nabor ~úntor. 
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PARECER NO 428, DE 1990 

Da Comissão de Assuntos 
Econômicos, sobre o Projeto 
de Lei Complemen~ar n~ 171, 
de 198_9, do Senado Federa 1 , 
que 11 Define. nos t·ermos do 

-inciso I do art-. 1'61- da 
Constituição Federal, o va­
lor adicionado para fins de 
cálculo da participação dos 
Municípios na rece1ta do 
Imposto sobre Qpe~rações re­
lativas à Circulação de_ 
Mercadorias e sobre presta­
ção de s_~r-vi ços de _ Trans­
porte Interestadual e In­
termunicipal e de 
Comunicação 11 

• 

Relator: Senador Roberto 
campos 

o presente projeto. de auto­
ria do nobré Senador Fernando 
Henrique Cardoso, tem por ob­
jetivo definir, nos termos do 
inciso 1 do art. 161 .da Cons­
titui_ção, o valor- adicionado 
nas operações de circulação de 
mercadorias e na prestaçao de 
serviços de transporte inte­
restadua1 e intermunicipal e 
de comunicação, para fins de 
cálculo da participação de 
cada municfpio.na arrecadaç~o 
do Imposto sobre Operações re­
lativas à Circulação de Merça­
dorias e sobre- Prestação ·de 
Serviços de 1ransporte_Inte­
restadual e Intermunicipal ·e 
de Comunicação (ICMS), de com­
petência dos Estados. 

Como razão justificativa, a-
centua o autor: · 

"O presente projeto é de­
corrênc_ia direta das dispo­
si96es da nova Carta, que 
ex1ge seja Oisciplinada em 
1 e.i cQmpl ementa r a forma de 
distribuição de 75% da quo­
ta que cabe aos rnúnicípios 
na arrecadação do Imposto 
sobre Circulação de Merca­
dorias e prestação de Ser­
viços de Transporte Inte­
restadual e Intermunicipal 
e de Comunicação. 11 

• 

E acrescenta: 

"Como o ICM varia em fun­
ção do vâlor acrescido aos 
produtos em cada operaÇão 
de venda e demais formas de 
circulação, o natural então 
é que se correlacione a 
quota de cada municfpio à 
parcela que, acrescida ao 
custo_ das matérias-primas e 
produtos intermediários u­
tilizados pelo industrial, 
produtor ou prestador de 
serviços, ou ao custo· da 
própria mercadoria revendi­
da, nos demais casos, per­
faz o valor da operação de 
venda ou similar." 

No tocante à repartição das 
receitas tributárias. a Lei 
Maior estabelece em seu art. 
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158, VI, que 
municípios: 

pertencem aos 
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dison Lobão- F~anciseo Rol­
Lemberg - Nabor ..Jun i or - !.large 
Bornhausen - Cid Carvalho 
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L e i te Chaves . "Vinte e cinco·· por cento 
do produto da ~rrecadação 
do 1mposto do estado- sobre 
,operações _relativas à cir­
culaçao oe mercadorias e 
sobre prestações de servi-:_ 
ços de transporte interes­
tadual e intermunicipal e 
de comunicação.!' _ _ 

PARE"cER N~ 429, DE 1990 

Da Comissão de Assuntos 
Econômicos sobre o Projeto 

. de Lei do Senado no 170/89, 
Complementart que 11 dispõe 
sobre conflltos de co~e­
tênc1a~ em matéria 
tributaria, entre a União, 
os estados, o Distrito Fe-

digo Tributário NaciOnal, de 
autoria do mesmo insigne Sena­
dor Fernando Henrique Cardoso. 
Esc 1 a recemos que t.q:mbém nos 
coube a honra de termos sido 
designados para ser_ relator do 
CTN. Com efeito, a··art: -20 do 
projeto Oe lei do CTN, sUómete 
ao ITR o imóvel destinado~ à 
exploração agrícola, pecuária, 
extrativa vegetal, animal e 
mineral ou agroindustrial, in­
dependentemente de sua 
localização. Como a matéria 
está ali tratada, a nível ~de 
CTN a nosso -ver de maneira 
mais adequada, somos de opi­
nião que o ca~ut do art. 1~ 
deva ser a 1·terado. Ass 1m sen­
do, estamos sugerindo nova re­
dação para o çaput, e incluin­
do um parágrafo que deftne 
"zona urbar}-=ª" . 

Tal ·parcela--de receita per­
tencente aos municípios, deve 
ser-lhes credi tÇlQa pelo· estado 
conforme os seguintes crité­
rios, segundo comando· do art. 
158, parágrafo único, da: 
Constituição: 

"I - três quartos, no 
mínimo, na proporção do va­
lor adicionado. nas opera­
ções relativas à circulação 
de mercadorias e na presta­
ção de serviços~ realizadas 
em seus territórios; 

II - até um quarto, de 
acordo com o -que dispuser 
lei estadual ·ou, no caso 
aos territôrios. lei 
federa 1: 1

' 

Mais adiante 
determina: -

"Art. 161. 
complementar: 

• Carta Magna 

Cabe à lei 

--'-derã1 ·e os municípios, nos 
termos dõ .. _inciso I do art. 
_146 _ da Const i tu t çãç Fç:dera 1 
e-dá outras prov1denc1as. 

-RelatOr-: Senador 
CantlOS 

Roberto 

De a-utoria do i lustre Senador 
Fernando Henrique CardOso, o ·C? ~r1· __ 2~_tr?-_ta d,a.tribytaçJ~·9 
projeto- -de lei c6mplementàr do 1movel urbano,_ que _se es­
sob exame _d_ispõe sobre conf11- tender por dois ou ma-is muní­
tos de competência entre a· U-- cípios-; aifld;a- ·que có-ns-t'ftUa 
nião, 6s estados, _o, Distrito uma única ·ün1dáde econó_m_te;a, 

_Fe9érã1 e os·municípiós em ma- -será cons'idef-~do;·_ para __ f"'ns 
térra_ relaciOnada com o Impos- tributários~-prop-Órcion-alnieilte 
to·--sobre á Propriedade Terri- aÇI~_,_m~nicípíos __ abrangidos. 
torial Rural - ITR -,-o Iltlpos- _ 
to sobre a Propriedadé- Predial ó _art. 3~ traf~ dO Imposto 
e Territorial Urbana - IPTU, o sot:::H''é--a TransrflissãO Onerosa de 
Imposto sobre a BenS Imóveis, em re1âção ·ao 

-TranSmisSão inter vivos de qual incida. Temos a 
bens l"inóvels e de direitos re- acrescentar. Permitimo-nos, 
ais sobre imóveis, o imposto entret·arrtó, i_nch,Jir um artigo, 
sobre a Propriedade de \reícu- tratahdo, da mesma forma, o 
los Automotores- IPVA, o adi- imposto sobre a trãrismisSão 
cional de até 5% do que for CàUs~ ~r~!s e d_oação. I- defin1r valor adicio­

nado para fins do disposto 
no art. 158, parágrafo úni­
co, I~ 1

' 

É exatamente desse último 
dispositivo _constjtucion!9.1 __ que 
cuida o projeto-sob exame. 

pago a título de imposto de 
-~enda e com o Imposto sobre as No art._ 4~. o projeto trata 

Prest.ações de Serviços de do Impo_sto ~sob r~ a. Propr'-i E3dade 
Transporte Interestadual-é In- de Veículos AutomotOres. O au­

- térmuniciea1 ê ~e Comuni_c~ção. i;or propõe._Que caiba ·ao estado 

São inquestionáveis, a noss-o 
ver, a conveniência e- oportu­
nidade da proposta legislativa 
em discussão_. E necessário que 
lei complementar defina o mais 
brev~ possível ~<valor 
adicionado", para que os muni­
cípios pos_sam contar çom os. 
recursos do ICMS que a Consti­
tuição de 1988 lhes atribui. -

Na verdade o proj etc -_mantém a 
sistemática utilizada na vi~ 
gência _da conSti~uiç~o de 
1967, mas a atu~liza de forma 
a compatibilizá-la Com os di-­
tames da Carta--de- 1988. Além 
disso, Traz simplificação e 
aperfeiçoam~nto gue a prãt~ca 
e a nova s1tuaçao do-~afs ln­
dicam como __ n_ecessários. 

Por assim entendermos, 
manifestamo-nos pela aprovação 
do presente projeto de lei 
comp 1 ementa r . 

Sala das Comissões, 5 de de-
zembro -de 1990. - Seve~o 
Gomes, President_e - Roberto 
Campos, Relator- Mauro Bene­
Vides - Mário covas - Meira 
Filho Fernando Henrique Car­
doso - ~ourival Baptista - E-

d ilustre -autor de projeto 
a·f""lrmã, ~na --sOa justificação, 
que nela regulou apenas aque­
les COnflitos que não consti­
tuem·ob_je~O dê lei específica. 
prévista nâ -conStituição, -ou 
que~ para e resPectiva defini­
ção, não necessitem de dados 
coligfveis apenas quandõ de 
S~f- Ocqrréncj ~ concreta. 

~o prbjétõ em"·questão _proPõe­
se, pcl"is;· a -diSciplinar con­
flitos-de competência que cer­
tamente surgirãõ entre-as-- en­
tidades goverhamérita i s ._ Neste 
sent i_do, não negamos o- séu mé­
rito em aritecipar-_se à ec-1 osão 
de problemas gue poderiam ati­
var i ndesej ave i s desavenças 
nas trêS esferas de poder Que 
se pretende sejam har-m6nicas·. 
~ntr~tanto, entendemos devam 
ser- 'f e i tas- a 1 gumas cons i çiera­
ções tanto de ordem formal 
Quanto 9e conteúdo. 

E:m Que pese ô louvável intul­
t-o oe garantir a incidência do 
ITR sõbre todos os imóveis ru­
rais, a i n.da qUe não -deStinados 
ã exploraç-ão agrícola, o pro­
fét-a~-de 1ei, em seu art. 
1~. caput, contraria o art. 20 
do PLS n~ 173/89 - Complemen­
tar -que institui o novO Có-

onoe ~ -~-ê- doinici 1 iáõo-. <--o 
contribuinte. EntretantoL _ a 
própria _ tói1Sf1l.LJ1çãó F'ãdeT-al 
estabelece como critério de 
fixação tributária, 6 1G9ar<--clo 
llcenciarhéflto do velcüló. (~rt. 
158-111), . 

Sobre o art. 5~. que trata do 
Adiçf_onal dó_tl!lPOSto dê Renda, 
o aütor _estebeléce a plút"áli­

-aãde ae--Pâgâmer-ntos. Nesse ar­
tigo do,_ pr-ojeto surgem dois 
PóhtoS. qUe -hoje apresentam 
conflito. O 1A, se o adiciàrial 
é '50 obre o _i rq:Jos_to dev ~do ou. 
o imposto paso. __ o 2~, no caso 
de pessoa jur1dica, em filiais 
em outros ·Estados, onde 

·recolher'"?"- .. -. -~-"' 

No 1~ çasç. apenas dois esta­
dOs entêndem Que ó adici_onal 
incide sObre o 
imposto devido; --cremos, porém, 
que o II dp ·artfgo 155 da CE' é 
Oétn claro:'"'" ""Adicionai' àe até 
c i nCõ :por _- cento do--- que 
fc3r __ ~_Pãiõ 11 • Portanto, o adicio­
nal nao pode ser cobrado gelo 
11 devido 11 e- -sírii pelo "pago", 
comq aliás, já_ dispõem as leis 
estaduais. (côm exceÇão dos 
dois,_~stados ~cima referidas). 

Como se verifiCa, o estado 
não pode eXigir o pagàmento do 
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adicional, • tão logo nasça a Também incluímos u_m parágrafo 
obrigação relativa ao Imposto para esclarecer que no caso da 
de Renda. Nessas condições, o pessoa física que -tiver rece­
ADIR (Adicional do Imposto de bido rendimento do trabalho e 
Renda) há de cingir-se aos ca""' dé. capital o adi.cional sornen­
sos em que ocorre efetivo pa- te incidir~ sobre os derivados 
gamento do Imposto de Renda d_o ç~pital. 
federal. • 

o 2,g_ caso. _trata do local dé 
pagamento. A Constituição, no 
seu 1tem Il, letra c- art. 
155, assim está redigida: II -
adicional de até cinco por 
cento do que for pago à União 
por pessoas físicas ou jurídi_­
cas domiciliadas nos respecti­
vos territórios, a titulo do 
imposto previsto no art. 153, 
I I I , incidente sobre 1 ucro, 
ganhos e rendimentos de 
capi ta 1 • 

Como se verifica, o item I! 
do art. 155 menc-iona, a título 
do imposto previsto no art. 
153, IIL 

11 Art. 153. Co_mpete â u­
nião 1nst1tuir_ impostos 
sobre: 

III renda e proventos 
de qualquer natureza;" 

Assim, como está_ exposto, o 
adicional é um acessório Co 
Imposto de Renda, pago à 
Un1ão. Ele só existirá se hou­
ver pagamento ef"et i v_o do Im-­
posto de Renda. " 

Ao atribuir competência aos 
estados_ em que estiverem loca­
lizados os diversos estabele­
ci mentes de u_ma empresa. o 
projeto contraria a leQislação 
que regula a apuração _oo 1 ucro 
real das pessoas jurídicas. o­
Regulamento do Imposto de Ren­
da (art. 157, § 2R, Decreto n~ 
85.450/80) determina que Os 
resultados das filials. sucur~ 
sais ou aQências sejam compul­
soriamente incorporados à es­
ct"ituração da matriz. E não 
poderá _ ser de outra forma_. o __ 
1 ucr_o das pessoas j ur í dicas 
fica sujeito ao Imposto de 
Renda a uma determinada alí­
quota e, se superior a certo 
montante, a um adic_ional sobre 
o que exceder dito montante. 
No caso de pluralidade de es­
tabelecimentos, como sería o 
lucro apurado? Existem despe-­
sas, custos e encargos que, em 
caso de pluralidade de domicí­
lios, só ocorrem na sede, em­
bora sejam necessários à ati­
Vldade da empresa como um 
todo. Ex,: honorários de 
diretoria. Conselho de Admi~ 
nistração, instaiação de Cen­
tro de Processamento de Dados, 
com terminais nas filiais etc. 
Também, em certos casos, a au­
toridade fiscal pode arbitrar 
o- lucro. da pessoa jurídica 
(RIR art. 399). Nesse caso, 
quando o fisco federal arbitra 
o lucro, como repartir o re­
sultado entre sede e filiais? 

Em- r e 1 ação ao art. _s.o.- do pro­
jeto, que trata do Imposto _so­
bre·_ Serviço -de Transport-e in­
terestadua 1 e i ntermunfci pa L 
mantivemos, em sua substância 
a proposta -de seu ilustre 
autor. 

·As_s i m, reconhecendo o mér i to 
do. projeto de 1 e- i aqui- exarili­
nado. mani testamo-nos 
favoráveis à -sua aprovação~ 
com as emendas que se seguem, 
e que este relator ·consolidou 
·no substitutJvo que ao f1nal 
apresenta. -

~ EMENDA N.Q. 1 

Dispos-itivo alterado: Ar-tigo 
1.12., caput. 

Dê-se ao·· capL!t do art . 1 .o. a 
seguinte redação: 

"Ar-t. 1.12. Ff-cam suje"ftos à 
i nci dênci a do- Imposto T~r-

__ ritorial Rural os imõveis 
destinados à exploração a­

·gricola, pecuária, éxtrati­
~a. vegetal,-animal e mine-

- ~;a1 _ ou agroindustt"ia1, 
qua 1 quer Qüe -seja sua 
lbt:al ização." 

lolust i ;f_} cação 

o ilustre _senador Fernando 
Hehrique Cat"Qoso, autor do PLS 
ri.Q. 173/89 "Institui c novo có~ 
di~o Tributário Nacional«, do 
_qual sou também relator' apre­
sentou no art_. 20, conceito 
diferente do que consta na re­
dação do ca~ut do art. 1.o. do 
PLS n.!<. 170/89. 

co-mo 1 remos acatar a propOsta 
contida no PLS n.o. 173, propo­
mos _a modifiéação do caput. 

EMENDA N.k. 2 

Transforme-se o parágrafo ú­
nico em § 1.o., acrescentando-se 
um par~graf'?.~de número 2. 

· "Ç 2.12.- Entende-se por z-ona. 
urbana a definde em lei mu­
nicipal, observado o requi­
Sito mfnimo de existência 

_'de. pelo menos, 2 (dois) 
--melhoramentos, constrUídos 

ou ·mantidos pelo poder pú­
-, b 1 i co, dentre os i nd i cados 

nos incisos seguintes: 

I - meio-fio ou cal·c;:amen- ~ 
to, -com cana 1 i zação de 
águas pluviais; 

Ir -abastecimento de 
-ágUa; 

III sistema de esgotos 
sanitários; 
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IV rede de iluminação 
pública, Gomou sem postea­

-mento pa-r·a-- distribuiÇão do­
mic11i~_r; 

V .-.. éscola 
posto de Saúde 
tânci a máxima 
qui _1 ômetros 
ConSídet-aQo." 

primária ou 
a uma -diS­

de 3 (teês) 
do imÕ\lel 

~ustificação 

TeMdo em vista o conceito es­
tabeleCidO ··nõ·c:;aput do artigo 
ãlterado, para imóveis suje1-
tos _à _incidência Qo Imposto 

·-Terri"tõf1al Rural, achamos por 
bem definir o que se entende 
por zona UFI::ia:na_. o atúàl Códi­
go Tributário-~NaCional, Contém 
o mesmo conceito. 

EMENDA N.Q. 3 

;nclua-se um.artigo de número 
4, renumerando-se os seguin­
tes: 

"Art. 4.o. No caso-do bem 
imóvel que se entender pe~ 
los territórios de dois ou 
mais estados. o imposto de 
que trata o art. _155; i tem 
I, letra a, da Constitui­
ção-- Fedêral, competirá a 
cada um ·-deles, proporei o~ 
na 1 mente à área -integrante 
dos - -respectivos 
territórios." 

.Justificação 

-De acordo com a juSti-ficaÇãO 
do ilustre Senador Fernando 
FfE!hf-iQüe Cardoso·, outros t::asoS> 
de conf 1 i tos poderão aPãFecer 
alêm dos apoSentadOS ho seu 
PLS _ n.o.: 170Lª9, Com o qUe 
concof'dam_os. Assim sendo, si~ 
metricamente com-·o que·· dispõe 
o projeto em ?eu a~~igo 3~ re­
lativamente ao ar-t. 156, I!, 
da Constituição Federal, ·deve­
se-prever que o imóvel que se 
estender pelos territórios de 
dois ou maiS estados fique s~­
je~to _aq_i_mpOsto de _que-trata 
6 árt~ 155. t, 
letra a~ proporCionalmeryte à 
área inteQrante do território 
de cada estadO. 

EMENDA Nl/; 4 

Dispositivo alterado: art. ~~ 
(pas~ando __ a ser art. s.o.:).. -

Substitua-se a expressão 
final .dó artigo "é domiciliado 
o Contribuinte" por "o veículo 
é l icenc1ado". 

Nova redação~ 

_"Art. O _ imposto sobre a 
propriedade de vêícu1os au­
tomotores cabe ao estado 
onde o veícülo é 
1 icenciado." 

.. 
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'-'ustif1caç:ão 
O ilustre Senador Fernando 

Henrique Cardoso, em seu- --pro­
jeto é de opinião que o impos­
to sobre a propriedade de vef­
culos automotores deve caber 
ao estado onde é domiciliado o 
contribuinte. entretanto, 
s.m.j., somos de opinião g~e o 
imposto deva ser pago nao em 
razão do domicLlio d_o contri­
buinte e, sim onde-o veiculo é 
1 i cenc i ado. A pr-ópria _ ConS ti­
tui~o Federal estabeiece como 
critério de _ fixação 
tributária, o _lugar do licen­
ciamento do veíCulo, uma vez 
que, ao repartir o produto da 
arrecadação prescreve, no art. 
158, I I!, que cada município 
terá 50% (cinqüenta por cento) 
do produto da arrecadação do 
imposto sobte a propriedade de 
vefculos automotores licencia­
dos em seu território. 

EMENDA N,g_ 5 

Substitua-se 
art. 5.2 

Nova redação: 

a redação do 

''Art. 5$.- o adicional de 
que trata o item II do art. 
155 -da Constituição Eede­
ral. tem como fato gerador 
o pagamento do imposto so­
bre lucros, ganhos e rendi­
mentos de capi ta 1 • " 

\Just; f i cação 

O item II do art. 155 é bem 
claro "adicional de até cinco 
por cento do .que for pago à 

Justificação 

Em certos· casos ·a- ContribÜLn­
te -tfca-Slijeito .a _um recolhi­
men'fõ_ antecipad"o gue va1 ser 
objeto de compensaçao na epoca 
em que apurar-se ·o imposto de 
renda, a ser efet"ivamente 
pago. o montante compensá v e 1. é 
o que corresponde ao imposto 
de renda pago e que deve ficar 
suf~i to ao adiciona 1 . 

EMENDA NQ 7 

Dispositivo a1terad9 
rr--do art. s~ por um 1 2,$1. 

Nova redação: 

Item 

"§ 2$. Consideram-s-e ren­
dimentos do trabalho, para 
fins de inctdencia do adi­
cional, os resultados apu­
rados e distribuídos por 
sociedade civil de presta­
ção de serviços profissio~ 
nais." 

uustiTiCação 

Os resultados apurados pelas 
sociedades civis de prestação 
de servlços profissionais, de­
rivam· exclusivamente do traba­
lho pessoal de seus integran­
tes,.e não de aplicação- de 
capital. Este fato, já_ foi re­
conhec_ido pela Legislação do 
Imposto de Renda, que nao ma1s 
define as citadas Sociedades 
como contribuintes do imposto. 

EMENDA N,g_ 8 

alterado: Item União. Dispositivo 
Como se pode comprovar, a III do art. 5$. 

Constituição Federal, fala em 
adicional de até 5% do que for Substitua-se o 
pago à União. a tftulo de im- art. 5~ pelo_§ 3~ 
posto de renda- artr-153~III_, 
assim sendo, não se pode de Nova redação~ 

i tem III do 

forma alguma pretender que o 
adicional seja exig;vel pelo 
estado tão 1 ogo nasca 
obrigação relativa ao imposto 
de renda. 

Nessas co_ndições, o ADIR 
(adicional do imposto de 
renda), há de cingir-se aos 
casos em que ocorre efetivo 
pagamento do tmposto de renda 
federal. -

EMENDA NQ 6 

- § 3$1 o sujei to passivo 
de adicional correspondente 
a imposto de renda cujo pa­
gamento vier a ser reconhe­
cido como

7 
indevido pela au­

toridade -federa 1 competen­
te., ou pelo _ Poder 
0udiciário, terá direito a 
restituição do v a 1 o r pa·go 
corrigido monetariamente 
até a data da efetiva 
devolução." 

.Justificação_ 
Dispositivo ___ alterado: 

substitua-se o ite~ I do art. ó.atual Código Tributário Na­
s~ passando a ser 1 1~ do novo cional reconhece ao contribu­
art. 6~ _inte, incondicionalmente, o 

direito de receber a devolução 
Nova redação: do imposto indevidamente pago, 

ou pªgo a maior: stmetricamen-
"§ 1.2 Em caSo_ de reco-- te reconhece-se ao contribuin­

lhimento de imposto su~etto te o _mesmo direito em decor­
a compensação -com cred f to rênci a __ do pagamento do 
tributário a ser lançado o adi'cional. 
adiciona 1 incidirá sobre a 
extinção do c~dito Esta regra, será mantida rio 
tributário _por compensação, projeto do ilustre Senador 
e não no recolhimento Fernando Henrique Cardoso, PLS 
compensável." 173/89, de que trata o novo 

Códi_go Tributário Nf-Cional, do 
qual sou relator. 

EMENDA N,g_ 9 

Suprima-se o item IV do art. 
.S" 

l)ust 1 f i cação 

Concordamos com a proposta 
do -·_;lustre senador Fernando 
Henrique Cardoso, apenas des-
1 ceando -o proposto para - o TI 
do nosso art·. 7~. 

EMENDA N~ iO 

Inclua-se a~t. 7$. com itens I 
e It e parágrafo único- que 
passa a ser o de número 7. 

---''Art. 7R. São sujei tos 
passivos do- ·adicional: 

I como contribuintes, 
as pessoas físicas e 
juríd_icas que pagarem im­
posto de renda incidente 
sobre lucros, ganhos e ren­
dimentos de capital por 
elas auferidos; 

II como responsáveis, 
as pessoas físicas e 
jurídicas, que nos termos 
da legislação em Vigor·,--ro­
rem obrigadas, como fontes 
pagadoras, a reter e reco­
lher imposto de renda inci­
dente sobre lucros, ganhos 

__ e_ rendiment-os· de capital, 
inclusive os auferidos por 
residentes no exterior. 

ParáQrafo úriico. São pes­
soas _flsicas e jurídicas, 
para os efeitos deste arti­
go, as ass i in . ·conceTtuadas· 
pela Legislação do Imposto 
de Renda." 

.Justiflc;:as:ão 

O art i_go e seus _rtenS e· 
parágrafos definem os sujeitos 
pass1vos da obrigação de pagar 
o_ ad1cíonal :·como con-tribuin­
tes os que auferem lucros e 
rendimentos de capital sujei­
tos ao imposto de renda: como 
responsáveis os que forem o­
brigados pela ·legislação 
aplicável a reter e· recolher o 
imposto de renda incident~ so­
bre -, ucros. ganhos e rendi men­
tes de capital, que abrange às 
hipóteses de tributação exclu­
siva na fonte a de residentes 
no exterior. 

EMENDA NR. 11 

Inclua-se como art.- s~ e 
caput, seu parágrafo único e 

suas alíneas. 

~·Art. e>< É competente 
para cobrar o adicional, o 
Estado ou o Distrito Fede­
ral em cujo território o 
sujeito passivo do adicio­
nal tiver domicílio 
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tributário segundo a 1egis-
1 ação do ltripos to --de Re-nda. 

Parágrafo único. Para e-
feitos deste artigo, 
considera-se domici 1 iado:._ 

a) o contribuinte, no 
local do domicílio no in-f­
cio do periodo de incidên­
cia que tiver servido de 
base do imposto de renda; 

b) o responsável, pessoa 
física ou jur1dica, no ... lo­
cal em que tenham sido_pra­
ticados atos ou ocqrrido __ .o~ 
fatos gue deram origem a 
obrigação de reter e reco-
1 her o Imposto de Renda. 1

' 

Uustifi.caçãc 

Embora o ·projeto-do i_lustr.e 
Senador Ferna·nqo Henrique Car­
doso tenha disposto no item II 
do art ~ s.sz. que o Ad i_r __ compe­
te, no ·caso de pessoa juríd_'ica. 
que possuir mais _de um -e$ft<;1be­
lecimento, aos .estados em que 
estiverem 1 oca 1 1 zad_os, e cre-_ 
mos, s. m. j_:, que - o·s és'tadós· 
não podem pretender que o Im­
posto- de Renda seja calculado 
de outra maneira, senão- =ã 
prescrita pela lei federal 
aplicável, nem us.ar de Crite_­
rios que esta últ.ima contenha .. 
Diz a Constituição Federa-l;- n-o 
art. 155-Il, que "os estados 
podem instituir adicional Pe 
até 5% do qwe for pago à União 
por pessoa físicas ou jurídt-: 
cas dom i c i 1 i adas nos respe_ct i­
vos territóri-os, a tftulo do 
imposto previsto no art. -1~3_, 
I I I, incidente sobre 1 ucros, 
ganhos e rendi mentes de· 
capital. Portanto, sujeito 
passivo do adi'c_i_onal é a pes_­
soa física ou jurídico domici­
liado no estado. No Imposto de 
Renda, a noção de do_micílio 
não tem papel meramente de au~ 
xiliar, nem·é possfvef supor 
pluralidade de domicílio~. AS 
pessoas devem pagar o Imposto 
de Renda mensa 1 ou anua 1 • Par·a 
isto, o cálculo d~V(? englobar 
a totalidade dos rendimentos 
tributários, porque, de outro 
modo, a progressividade do Im­
posto de Renda ser i a 
inaplicável. 

Para as pessoas jurídicas.- da 
mesma forma, o Imposto de Ren­
da é calculado sobre a totali­
dade do 1 ucr:'o. A.. esc r Ltura_Çãq 
deve abranger todas as oper_a­
ções do co_ntr i bu i nt~. qem como­
os resultados apurados anual~ 
mente em suas atividades no 
território nacional (RIR art. 
157 - § 1 •), C. 

É facultado às pessoas jurí­
dicas que possuírem_ fi 1 i_ais, 
sucursais o_u: ar=;~ênc i as, manter 
contabilidade nao .centraliza­
da. devendo incorporar, na es­
crituração de matriz os resul­
tados de cada uma delas (RIR -
art. 157- § 2.Q.). ó dom-icflí·o' 

ê ó 1oca1 do estabelcimento e, 
em havendo mais de um, o da 
sé.de ou dei estábe1 eci mente: que 
centralizar às operações. O 
lucr-o, ou prejuíz:o da pessoa 
jurídiç~ é 4m só, Se houver 
vár-íos - eStaDelecímét1tõ5 .~ um 
poder apresentar resu1 tado ne_­
gãt i vo e --os demals, positivo. 
Mais ainda, existem despesas, 
custos e encargos que, em caso 
de_ pl ur_i:l: li_ dade de domi_cfl i_ os, 
só Ocorrem na -sede,- embora se­
jam necessáriàs à atividade da 
empresa com _ o um todo-. 
Exemplo: ·ri'ofibrários de dirSto_­
r-; a, conse1 ho de administra­
ção," instálação de centro de 
processamento de dados, com 
te_rmi na i_s nas f_íl i a i s. Por 
fim, o 1-ucrp- dãs Pess_oas jurí­
dicas fica ·sujeito ao Imposto 
de Renda a uma determinada a-
1 i quota e, se super i o r a certo 
montante, a um adiciorta1 sobre 
o qUe exceder. o ditO_montante. 
Pois bem:. o-luCro de·ca.da es­
'!:<;be 1 ecime.nt_o,- ·poae hão u 1 tra_­
pa:Ssar- a· .. _quantiá Prevista em 
1 éí, ·mas a S:orfla ~ do _ 1 ucro de 
to_dOs _os estabe1 eci mentes pode 
s_JJpêr_ãt esta ciuant i a. s-e- não 
o:OseFy§da, a regra _dõ d_omtcí­
n~Qo prevista na--le~islação _do_ 
Imposto de Renda, como imputar 
a cada estabelecimento este 
exCE)!:ã-ent-e. Ter1 a-alguma: cai sa 
o _-estabe-1 ecf mente_ que tivesse 
dàao __ é_re_j~!zo? --

Tãmbém, em certos _casos, a 
au~_ç>cid~dé _f._i_se,al_, pode õ:ft'bi­
tré:l;_r -0 lucro aa pessoa jui"ídi­
ca -CRIR - art. "399). o-., ucr .. o 
poóe ser arbitrado com Oase_-na­
ret:_!9 i .i:Q. bruta, quando conheci­
da CRIR - art. 40-D_), mas tam­
bém pode· ·sé- ré·- COm bas_e no va­
lor do ~tive, do capital so­
cial, do -·patr_ímônio 1 f qui do .• 
Oã. folha de pagametito.dos- em-_ 
pregadOs, daS c-ompras, do alU­
guel daS _lns_tal{l.ÇÇ)e_s ou do 1~.­
cr_o __ de_ perfodos anterior-es­
(RIR ~-art. 400 - § 4-'~) ...: __ Nes·­
se~ casos, quando o fisCa fe­
dei"'_ar arbitra o luc-ro, ·como-
r-eparti r o resu 1 ta do entre_ 
~eae e f1liais? · 

~pp=ci_erTãri"las· ·con_tínuar _com a 
fu-stffiCÇ~.çãO ·cta nossa p'rdpoS­
ta,, nia_s· por t:uàO _quanto· já foi 
d íto, as pessoas j ur i dicas sãO 
tributadas em seu domicílio 
fis_cal' ou sejá, no iocal de 
s-eu e_$tabelecimehto, se únicO-.­
Q.l.f n6 da sede Ou do estabel e_-
cimentO central iZadOr' -"(RIR 
144) ' . - . . . . . 

Para terminar, voltamos a a­
firmar que o adiCional é ace~­
sôr i o do . ;mpos t__o _de 13enda:, 
caso cont_rar1o,_ passana a 
r''eQér-se por ·normas· pr6pri as. 

Em suma; pelo- o qUe foi ex­
posto·, entendemos- que o _ adi ~ 
cion?l eStadual, acess6rio do 
Imposto de Renda deve, neces­
sariamente, seguir as normas 
~plicâve}s a este, sob pena de 
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·.ser contrariada a constituição 
Federal . 

EMENO~_~N-'~ 12 

Inclua-se Como art. g.Q. e seus 
par-ágrafos a ·seguinte reda_ção: 

,-A·rt. 9_,Q. -- A · base ... _do 
cálCulo óó ·-a:dféfb,na1 ~ e o_ 

,_rnonta.nte do .Imposto de Ren-­
da efetivamente pago, não 
computados_ _ _acrésc i _mos a 
qualqUer_ título, - eXci:d:o 
co·rreç&.o ·mo_hetãr<-1 ~ e juros 
de ~mora. -"' 

§ 1_~ Nos casos de que 
tratã q § 1·~ do ... ar!._6~. a 
base de calculo e o valor 
do crédito extfnto na data 
da cõmPenSãção. 

_ § 2.Q. -S~e o_ tmpos{o de _Ren­
da pago pela-pess_Oa física 
"Ç:iver i_QCidido"_sobr_e a ren­
da formada _por rend_i_me_n_tos 
do trab.3.1hó e dO. ca:pfta1, a 
ba'se·de cárcu1:o d_o, adicTo­

-- na l será um~ _pa_rte ,dó i m­
poSto ~ago, em propor-ção 
igua_1 a_ rel açã_o entre __ os 
lucros Qanhos e rendimentos 
de ç~p_i ta 1 e O tO: ta 1 da 
renda." 

.JList i f f cação 

CoJTÍo ·já foi e-SC1.2irecido,- o 
fato gerador do adfcio_fial _çle 
qu-e trata Q ___ art._15_5 ~ Il. da 
CF, é o· pa~arrien·to ~~~do Impqsto 
de_ Renda a União, sua base de 
cá-lculO, há de ser o ,montante 
do_ _ _Imposto ·-de Re"nd~ pago. Da 
rrie'srila ·f_orma estabelecemos qoe 
no casO de pe"ssoa física que 
venha ·a- ter rendi mentes de 
traba 1 h-o' ma i_s_ réndã .de c~_p_i­
ta 1 , somente_ sobre o capi ta 1 
i nci dirá 9 ... aài c i ona_l. 

F.MENO-A _N.Q.. '1 ~ 

Mõdi'i')ql,le-se a . ~-~_dação . __ _.do 
art._ q~, renumeraOo_ passa á 
se_r art. ,1 a_. . . ---

Nova Redação: 

-"Art-._ 10. Considerà-se lo­
caí da -pr:e_s-taÇão.-de_ s_ervi_ç-o_ de. 
transporte· interestadual e _in­
te_r_münTclPal, o est_abelecimen­
tó -pre,Sta_dor ·~o ~serviço. assim 
entendidO 'fifja1 ~ agencia _ou 
posto d~e vet:;oª_dõ serviço., e, 
na. f a 1 t-a· de estabe 1 ec i mente, a 
sede- da ·em~iresa ·ou o dori'li cTl í o 
do presta_d_or autônomo." 

Just i f i caçao --

Mantivemos a _mesma proposta 
do- àutór. re-tirando a expres­
são "ponto" e incorporando o 
parágrafo único no capu~_ do 
artigo pr9posto. 

... EMENDA N,Q. 14 

Süj:trima;;:se o parágrafo úniCO 
do art. 6,Q. 
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Yustificação 

Ao procedermos a modificação 
do caput do art. 6~ (de nQ 
10 na nossa proposta)", incluí­
mos o proposto pelo autor. 

Sá 1 a das Com i ssões. --5 de de­
zembro de 1 990 . - Severo Go­
mes, Presidente Roberto 
Campos, Relatór - Mauro Bene­
vides - Márto Covas - Cid Car­
valho- Meira Filho- Fernando 
Henrique - Lourival Baptista -
Edison Lobão - Nabor Uúnior -
Francisco Rollemberg - ~orge 
Bornhausen- Leite Chaves. 

SUBSTITUTIVO - CAE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N,g. 170, DE 1989 

COMPLEMENTAR _ 

Dispõe sobre conflitos de 
competência, em matéria 
tributária, entre a União, 
os estados, o Distrito Fe­
deral e os municfpios, nos 
termos do inciso I do art. 
146 da Constituição Federal 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural e sobre a 
Propriedade Predial e Territo~ 
r i a 1 Urbana_. 

Art. 1.Q. Ficam SUTéi-t-os à in­
cidência do Imposto ·Territo~ 
rial Rur-al os imóveis dest-ina­
dos a exploração agrícola, 
pecuár1a, e~trativa vegetal, 
animal e mineral ou agroindus"­
trial, qualquer que seja sua 
localização.· -

§ 1.Q. Sujeifa-m:..:-se, entr"etantã", 
ao Imposto Predial e Territo­
ria1 Urbano, ·e não ao Imposto 
Territ-orial Rural, os imóveis 
que, embora situados fora da 
zona u_rbana, sejam comprovada­
ment-e -- ut·i l i zados COmO "sítios 
de veraneiro" e cuja __ eventua_l 
pro_dução não se destine ao 
comércio. 

§' 2-g 
bana a 

~7~imo 

~ri"tende..:-se Pór _zôr1a "ur-: 
definida em léi munici­
obServado o requisito 
da existência -de, pelQ 

menos, 2 C do f s) ·me 1 horamentos. 
construidos ou mantidos pelo_ 
Poder Público. dán-tre Os itidi­
cados nos incisos seguintes: 

I me i o--f i o ou -ce 1 çame-rfto-,:-
com canalização __ de águas plu­
viais; 

II ~abastecimento-de ágUa; 

I I I -~ -sTS'rEfn1a de esgot<;>s 
sanitários; 

IV 
pública, 
to para 
1 i ar~ 

rede de iluminação 
com ou sem posteamen­
distribuição domici-
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V - escola- primária oU pos-to 
de saúde a uma distância 
máxima de 3 (tr_ê.s) qutlõmetr6s 
do imóvel considerado. 

Art.- 2.2. o i móve 1 urbano que 
se estender por dois ou mais 
municípiOs será tributado em 
cad·a um deles, na proporção da 
área que integrar a respectiva 
zona urbana. 

Imposto sobre a Transmissão 
O~erosa de Bens Imóveis 

Art. 3.Q. No caso de bem imóvel 
que se estender pelos 
territóriOs de dois ou mais 
munic"ipios, o imposto de que 
trata o art. 156, II, da 
Coristitu'fção Federal 'competirá 
a cada um deles proporcional­
mente à área integrante dos 
respectivos territórios. 

Imposto sobre a Transmi ssãó -
causa Morte e Doação 

Arf; 4.Q. No cãso de bem imóvel 
que __ se es te.nder pe 1 os 
terri_t.ó"r"iOS de dois ou mais 
esta-·dos, o imposto de que tra­
ta o art. 15.5, I e a, da 
Constituição F.edera 1 co"rilpet f f' á 
a cada um deles, proporcional­
mente à área integrante dos 
respectivos territórios. 

Imposto sobre a -Propr-iedãde 
- de Veicules Automotores 

A_r:_t_,__ 5.Q. o lmposto sobre a 
PróP~iedade de Veículos Auto­
mot-ores cabe ao estado onde o 
veículo é __ l_icenci_-ado. 

-Adicional Estadual sobFe 
O ImpoSto de Renda 

Ar't. 5.11:- ·o , adiciona 1 --de que 

âó·~i~ i ~u ~-~~~-- 1 ~eg~r:~tte~ 5~o~~ 
fato gerador o pagamento de 
Imposto de Renda sobre lucros, 
gánnos é rendiffientos de 
capi.tal. 

§- i_.Q. Erri caso de recolhimer1.to 
dé -írf(oosto suje i to a· Compensa­
ção com crédito tr1butárf_o a 
ser __ lançado, o adicional 
1 nci d_i r á sobre a _ex"t i nção do crecrno - tr-ibutário - por 
compensaÇão, e não n'o r eco 1 h i­
menta- COmpenSáve 1 . __ . 

§ 2.Q. cOnsideram-se rendtmen­
tos á o tr'B.ba-1 h o~ para f i ns de 
incidência do adicional, os 
resultados apurados e 
distribuídos por sociedade ci­
vil de prestação qe serviços 
profissionais. 

§ -~'~< "'o suJei to ·pa_ss i vo do ·á­
dfEfOnal Correspondente a Im-· 
posto' de Renda cujo pagamento 
vi e r -a ser reconheci do como 
indevido pela autoridade fede­
ral competente, ou pelo Poder 
_.Judiciário, terá direito à 
r'estitüfção do va'lor pas;~o, 
corrigido monetariamente ate a 
data da efetiva devolução. 

Art-. 7~ São sujei tos--pB.sf?.ivos 
do adiciona 1 ~ -__ 

I como contr-ibuiTiiBs, as 
pessoas físicas e jurídicas 
QUe pa·garem Imposto ·de Renda 
incidente sobre 1 ucros. ·ganhos 
e rendimentos de capital por 
elas auferidbs; 

I_l como ·resPOnsávers, as 
pessoas físicas e jurfdias 
que, nos termos da legislação 
em vigor, forem obrigadas, 
como fontes pagadoras, a reter 
e recolher Imposto de Renda 
t nc i dente :;;obre lucr-os_, ganhos 
e rendimentos de capita_l, in­
clusive os_auferjdos por resi­
dentes no e~terior. 

Parágrafo _único. _São pessoas 
fisicas e jurídicas, para_ os 
efeitos deste artigo, as assim 
conceituadas pela _le_gi_sJação_ 
do Imposto de Renda. 

ArL B_.Q. É_ _cqmpetente para_ co.:-: 
brar o _adicional, o Estado ou_ 
o Dist-rito Federal .:--em cLij_o 
territ~r~o o .:suJeito passiVo­
do- ad1c1onal t ver domicfli.o. 
tributárfo segundo· -a 
legislação- dO Imposto de 
Renda. 

Parágrafo único. Para os e-
feitos ___ deste - artigo, 
considera-se domiciliado: 

a) o __ contrtbuinte, no local 
do_domicÍlio nq -infcio do pe­
ríodo de i nc fdênc 1 a que ti ver 
ser_vido _de .base ª-o lançamento 
do impoSto de renda; 

b) o responsável, no 1ocal em 
que tenham sido praticados as 
atos ou oc_o~r:iOos.os fatQs que 
deram origem à obrigação_ de 
r::.ete_r e r_eco l_l:'ler _ q ~mpqsto __ de 
Renda. 

Art. g.Q. tz base de cálc.ulo _Qo. 
adicional e o montante do 1m­
posto de Ren-da efetivamente 
pa_go, não computados 
acrésCimos a qualquer tftulo, 
exceto -_cor_reção monetár1a e 
juros de mora._ 

§ 1.Q.. Nos casos_ de que trata_ o 
§ 1.2. do ar-t ~ 6.Q., a base de· 
cálcUlo é o valor cdo créd_ito 
extinto na data da 
co~mpensação. 

§ 2.Q. Se Õ -Imposto de Renda 
pago pela pessoa fisica tiver­
incidido_ sobre renda formada 
por rendimentos do _trabalho _e 
do capital, a base de cálculo 
do ad_i c i ona'l s_érá- um_a parte _do 
impos--to pago, em propor-ção i_­
guar· à relação entre o_s _lu­
cros, ganhos e rendimentos de 
capital e o ·total da re~da. 

~ t,.Posth sobre Serv; ço de 
Transpo_rte Interestadua 1 

· e IntenmuniciPal 

Art.- 10.~ Considera-se local 
da prestação- de serv1 ço --de 



Sexta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sec;!io li) 

transporte interest~dual e in­
termunicipal, o do estabeleci­
mento prestador do serviço, 
assim entendido qualquer fi-
1 i a 1 • a~ênci a ou posto a venda 
do serv1ço, e, na falta de es­
tabelecimento,- a sede da em­
presa ou o domicí-lio do pres­
tador autônomo. 

Art, _11 . . Esta 1 e i entra em 
vigor na data de sua 
pub 1 1 cação. 

Art. 12. Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (~ornpeu de 
Sousa)- O Expediente 11Co vai 
à publ1cação. -

Do Expediente lido, constam 
os Projetos de Decretos Legis­
lativo n~s 114 e 115, de 19SO, 
que terão trarriTtaÇãO com prazo 
determinado de ~Yarenta e cin­
co dias, nos termos do art. 
223, § 1~. da Constituição, 
combinado com o art. 375 do 
Regimento Interno. 

De acordo com o art. ·122, 
II, b, do Regimento Interno,_ 
as proposições poderão receber 
emendas, pelo prazo de cinco 
dias, perante a Comissão de 
Educação. 

O SR. PRESIDENTE (~ompeu de 
Sousa) - CQnstam ainda, do Ex­
pediente 1 ido os Projet·os de 
Lei da Câmara n~s 104 a 106 e 
111, de 1990, de iniciativa do 
Presidente da RepúbliCa, que 
terão tramitação com prazo de­
terminado de quarenta e cinco 
dias. nos termos do art. 64, § 
1~, da Constituição, combinado 
com o art. 375 do Regimento 
I_nterno. 

De acordo com o art. 122-, 
II, b , do Regimento Interno, 
as proposições poderão receber 
emendas, pelo prazo de cinco 
dias, perante a Comissão de 
ConStituição, Justiça e 
Cidadania. (Pausa.) 

Parágrafo único. Para pleite~ 
ar a aplicação das normas pre­
vistas nesta lei. basta a de~ 
claração escrit~ do interessa­
do sobre a existência d.e impe­
rativo de consciência, enten­
dido como os mot_ivos decorren:­

·tes de crença_re11g1osa e de 
corivícção fi losófica..ou. pol í-­
tica, vedada a exigênCia_ de 
qualquer c~mprovação. 

Art _, 2ll Competi r á ao Es-tado­
Maior das Forças Armadas coor~ 
denar o servi ç·o a 1 ternat i v o, 
qp~ervados o_~_: seltu 1 ntes~ _c r i t_é_­
rios na atribuiçao.de encargos 
ao selecionado: 

f 0- c6rTipatib-ihzação das ta­
refas atribuídas com sua for­
mação profissional, aptidão ou 
interesse; 

I I --: --: manut_enç:ão do homem na 
sua cOmUftldade_region~l; e 

I!_I_-...;.. ampl_i_ação- daS possibi­
lidãdeS de prestação de servi­
ços à comunidade, mediante a 
celebração de convênios coro 
outros orgãos da administração 
federa-l . estadual - ou 
municipal. 

P?J,rágrafo úri1Co .. o· .aYistado, 
reQu1armente matricul_ad_o · em 
curso superior, poderá reque­
rer o adiamento da Prestação 
do _S_erv-í ço a l :terna ti v o, ate a 
ço-nclusão do r_eferido curso. 

Art. 3~ Consideram-se como 
áreas prioritárias para a 
prestação do serviço alterna­
tivo as de relevante i nt:eres_se 
púbiico, taiS como.} - -

I ~ saúde púb 1 f ~a; 

I!~ 
social; 

assistência jurídica e 

I I I .- educação; 

IV - infra_-estr:utura:· ~ 

V --prOteção_ ambiental. 
Sobre ~ mesa, 

que sera 1 i do 
Secretário, · 

projeto de lei 
pe~o Sr. 1ll Art. 4~ Ao optante pelo ser-

-- _viço alternativo serão assegu­

É lido~ o seguinte 

PROúETO.DÉ LEI DO-SENADO 
NO 229, DE 1990 

Dispõe sobre a prestação 
de serviço militar alterna­
tivo de que trata o art·. 
143, § 10, da Constituição 
Federal. 

o Cong~essO Nacional deCreta: 

Art, 1 SI. P_restará serviço a 1-
ternativo a9ue1e que, em tempo 
de paz, apos alistado, alegar 
imperativo de consciência para 
se eximir de atividades de 
caráter essencialmente mili~ 
tar. 

rados os mesmos direitos con­
feridos ao que -prestar o ser-­
v_iço militar obrigatôri_o, ob­
servado, inclusive, o mesmo 
tempo de duração._ 

Art-. 5ll Aquele que se re_cusar 
ou interromper, sem justa _cau­
sa, a prestação do serviço. 
a 1 terna ti vo: 

L~-·ter-á os seus di rei.tos po-
1 fticos suspe_nsos, até o- cum­
primento integ~l de sua obri-­
gação; , 

II --pe~derá o direito de op­
ção para a prestação-ao servi­
ço alternativo; e 

li!~ 

entre 
pagará multa no valor 

2_9 (vinte~ e 50 
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(ci_nqQenta_) Bõrws do Tes_ouro 
Nacional BTN. 

Parágrafo~ ·único. A inter_r~up­
ção _do serviç.o a_lternativo por 
1 ncapaci dade _f fs_i c;a ou __ mó"f_al 
dp $_el_ecionado _ensejará a. e­
missão de c_ertfficado-__ de ísen­
ção do serviço alternativO; 
qua 1 quer . que tenha s i_do~ sua 
si tu_ação. ante r i o r. 

Art. 6~ _O, Poder ~x~~utivo 
regulamen.tar_a esta le1 no pra­
zo .de 180 (cen~o e oitenta) 
di a~--ª contar da -qata de sua 
publicação. -

Art. 7~ Esta -1 e i_- entra' em vi­
gor na data de sua-publicação. 

Art. -9~ Revogam_- se aS- dispo­
siç~~s em contrário. 

.Justificação 

A COnstituição F~deral consa­
gra, no art. 143, § 1S!., a pos .. 
sibilídade de o jovem alistado 
prest;_ar- _$'e.rviço _alte_rri?ti_vo, 
quando· houver a a 1 egac;ã_o de 
imperativo de conscJência 
"para se exjmfr_ de atividadeS 
de c_aráter e_ssenci a 1 m~ente 
militar'' -

Relativamente à matéria, 
equip~ra-se o Pafs, com esse 
dispositivo, a outras nações 
que já adotaram tal hipótese. 
h_pj ~ . vj sta_ a per-_cepção :de que 
·a~cidadania se compJeia, tam­
bem, mediante outras formas de 
preStação de serviço_ à 
comunidade. _ Res.sa J :te-se que 
seme1_1:1ante p_ossit;:Jilidade vis-a 
a _evita r cert_a f_prr:na. de. cons­
trangimento aos que, diT"icil­
mente, consegui ri_am _se adaptar 
à vi da na caserna: -

Destar_te, urge regulamentar o 
citado dispositivo da __ Consti­
tuição, com vistas ao aprovei­
tamente de_ u_m __ potenci a 1 s í gni­
ficativo dos recursos_humanos 
do Pais f3rn . ârEaas .. de reã 1 
carênc·i a ... 5abi_ç:famente-, ---uma na­
ção se constrói com o esforç_o­
de, todos _e_ a contribujção de 
caOa_ um, segundo svas aptidões 
e possibi 1 idad_es_. E. pois, com 
base nesses parâinetr:-Os,_ funda~­
mentados essenci a_l mente· no 
respeito_. aos_ .Oire_i :tos natura 'i s 
d.o indiv1duo. que foram conce-_­
bi das as 1_ i nhas gera 1 s deste 
projeto ói!;L lei. 

~qUlPar~-se. em suma, o ser­
viço alternativo_ ao mi 1 i ta r, 
conferindo ao selecionado_ os 
mesmos direitos básicos,_ não 
só d.Ura_nte_ a. sua prestação; 
m<:Js,- tar:nQém_, - após o -s~u 
termino. nesse sentido, 
res~a 1 te-se gue a remu_ne!:ação, 
a 1 nterrupçao e duraçao -_do 
serviço, os_ dirªitos individu­
e i_s, __ entre outros_:: _aspectos, 
não poderão __ sofrer qualquer 
discriminação, em virtude de o­
alistado ter feito_opção pelo 
serviço alternativo. 
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Estamos cônscios de que esta 
iniciativa se somará aos es­
forços do Congresso Nacional, 
cujos 1nteerantes, por certo, 
não pouparao contribuições es­
pecificas para consolidar le­
galmente tão relevante 
conqu·i s ta . 

Sala das sessões, 6 de dezem~ 
bro de 1990. - Senador Márcio 
Lacerda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERAT!VA DO BRASIL 

Art. 143. o serviço milftaré 
obrigatório nos termos da lei. 

§ 1A Às Forças Armadas compe­
te, na forma da lei, atribuir 
serviço alternativo ao~ que, 
em tempo de paz, após alista­
dos, alegarem imperativo de 
consciência, entendendo-se 
como tal o decorrente de cren­
ça re·l i ~i osa e de conv 1 cção 
filosóflca ou política, para 
se eximirem de atividades de 
caráter essencialmente mili­
tar. 

(À Comissão de -Relações­
Exteriores e Defesa Nacio­
nal -de c i são termf nat i­
va.) 

O SR. PRESIDENTE (Pomoeu de 
Sousa)- o·prõjeto liOO será 
publicado e remetido à comis--_ 
são competente. 

Sobre a mesa, 
que será 1_i do 
Secretário. 

requerimento 
pelo __ §r. 1.2. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
NO 462, DE 1990 

Tendo sido designado pelo Se­
nhor Presidente da República 
para integrar, na qualidade de 
Observador Parlamentar, a De­
legação do Bras i 1 à XLV Ses-são­
da Assembléia Geral das Nações 
Unidas, solicito autorização 
do Senado para desempenhar a 
referi da missão; nos termos 
dos arts. 55 da Constituição e 
40 do Regimento Interno, no 
perfodo de 10 a 18 de dezembro 
do corrente ano. 

Sala das Sessões, 6 de dezem-
bro de 1990. -senador Mãrlo 
Maia. 

o P res 1 dente da Repúb 1 i ca, de 
acordo com o disposto no art. 
2.2. do Decreto nA- 44.72.1, de 21 
de outubro de 1958, combinado 
com os Decretos n~s 71.733, de 
18 de janeiro de 1973, 75.430, 
de 27 de fevereiro de 1975, 
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85.148, de 15 de setembro de 
1980, e 99.188, de 17 de março 
de 1990, resolve 

Designar 

O .Senhor Senador Má r. i o Ma i a 
para, na qualidad_e de Qbseirva­
dor Parlamentar, integrar a 
Delegação do Brasil à XLV Ses­
são da Assembléia Geral das 
Nações Unidas. 

Brasília 19 de dezembro de 
1990: 16·91 da Independência e 
1_02 -'t da Repúb 1 í ca . - FERNANDO 
COL_I,..,OR. Francisco Rezek. 

Q SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) .- o requer i menta 1 1 do 
s-e-rá votado-- após a Ordem do 
Dia, devidamente instruído 
pela Comissão de Relações Ex­
teriores e Defesa Nacional. 

"Há OradOres Thscr·i tos. 

Concedo palavra ao nobre ~e-
nadar Albano rranco. -

O SR. ALBANO FRANCO (PRN -
SE.. Pr.onunci a o seguinte 
discurso. Sem rev (são " do 
orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, volto uma vez 
mais a ~sta tribuna para apoi­
ar Ul]la solução_ voluntária para 
o problema da inflação e o 
fantasma da recessão. 

DeSide·--1984. defendo a idéia de 
um acordo harmônico e negocia­
do entre as partes. Participei 
de todas as tentativas 
anteriores. Nenhuma vingou, 
mas nenhuma fracasso.u 
i ntE;J i ramente. A ·negociação_ en­
tre as partes é um processo ·e 
não um ato acabado. Cada uma 
delas foi um passo essencial 
na construção do complexo e 
necessário acerto entre traba­
lhadores, empresários e 
governo. 

Iniciamos o ano de 1990 sob 
duas forças contrárias: de um 
1 a do, a força ameaçadora .da 
hiperinflação; de outro, a 
força reconstrutora da 
esperança. 

A legi~imidade ~opu1ar e a 
coragem pessoal do Preside~te 
Fernando Collor levaram-no a 
lançar o mais ousado programa 
de recuperação da economia e 
da moralidade. O fim da espe­
culação, a eliminação do ano­
nimato, a guerra à son~Q~ção, 
o combate ao desperd1c1o .. A 
luta pela austeridade, tudo­
isso era o que a sociedade 
queria e muito contribuiu para 
o restabelecimento de um c11ma 
de esperança para se reerguer 
o Pai"s. 

Os primeiros resultados foram 
animadores.•A inflação caiu de 
85% para 4,5%; os que especu­
lavam ficaram sem o seu espor­
te predileto; os sonegadores 
viram encarecido o crime de 

sone_gar; __ a so_cteda;~e. t.estemu­
nhou o respe i t·o do Governo fe­
deral pelo dinheiro público; 
os consumidores viram a possi­
b i l fdaáe - dé barganhar; a eco­
nem i a_ coni~Ç.ou a se_ abr. i r , e o.,s 
cartórios a cair, marchando-se 
para o 'f="im_das PrO-teç-ões ê. em 
direção ao realismo econômico. 

Ni_rigliém. apoiou mai9-~ o Plan-o 
de EstabilizaçãO Econõmica do 
que eu. Tanto como Senador do 
PRN quat"'lt.o como Pre.s i dente da 
Confederação Naci ona 1_ da. ·In­
dústria, fui dos primeiros a 
aplaudir. E __ assim continuei 
fazendo.-

Mas com o mesmo 8s~fr1to de 
colaboração co1oco-~e do lado 
dos que desejam_ for-talecer o 
P 1 ano.. dos _ que visam eVita r 
prpb1emas_ maio_res. A inf_la_ção,_ 
embora 1 onge dos tenebros-os 
85% ao _mê.s , ___ ameaça recrudes-
cer:· os efeitos seCundá r i os da 

_RQti"t_iça econômica pre_ocupam .a 
todos. Afinal, __ .ela, que foi 
estabelecida para conter a de­
manda, e.s_tá agora comprometen­
do_ a _ _o~erta. Com._jUr9s de 25, 
~e ÇJt~-30% ao_mes. E impos­
s 1 ve.l ªo - produ:tor des_contar 
seus t f tuJ_os, pagar· suas con­
tas, recomprar matéria-prima, 
manter emprego e, nem pensar, 
expandir seus negócios. 

Portánto_;_ preCi samós c-orr-í grr 
essas perigosas distorções. Um 
Plano de Estabilização Econô­
mica, assim como a negociação, 
não é_ um ato acabado. ou __ uma 
escritura passada. Ele é- um 
processo a ser ajustacto a cada 
momento •. para_ que cheguemos no 
porto pretendido. 

o Brasil tem sofrido de uma 
das mais terriveJs crises: __ a 
crise de confiança entre as 
partes. É dif.fci1 _-cqnstruir 
uma Nação unida quando seus 
i"rmãos est.ão desuni Qos. 

Fel izrriEú'lte esse. Clima_- está 
mudando. A confiança come·ça a 
vo·l ta.r. O respeito entre as 
partes_ ressuscita das trevas. 
E neste contexto, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadqres, que 
desejo analisar os documentos 
"Brasil: O Pafs que Queremos" 
e o "_Esfor:ço Naci onaJ pela 
Est.3bí 1 ização". 

o Sr. Afonso Sancho -
Pe~mite-me_V. Ex~ um aparte, 
Senador Albano Franco? 

O SR. ALBANO FRANCO Com 
muito prazer, Senador Afonso 
Sancho. 

O - sr·. AfOnso Sancho ~ Estoü 
ouvindo com muita atenção o 
importanti"ssimo pron~nciamento 
que v. Ex~ faz neste momento, 
referente à __ si.tuação atual da 
economja brasileira. Sou da-­
queles que_ pensam igual a V. 
ExA Plano nenhum é feito de 
cimento armado; todo ele tem 
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que sofrer seus reajustes. 
Teimar contra lsso é ser ca­
turra, e ninguém pode usar a 
caturrice em assunto como 
este. Acompanhei o trabalho de 
V. Ex 4 • juntamente com seus 
companheiros da indústria e os 
representantes da c1asse 
operária, sobre este importan­
te assunto, que irá criar uma 
luz no fim do tWnel para essas 
dificuldades que se estão a­
gravando, ninguém pode negar. 
Este não é um país europeu, é 
um pafs da América do Sul, 
onde as mudanças ocorrem rapi­
damente, exigindo um acompa­
nhamento de perto. V. Ex;& tem 
razão quando traz este tema, 
com a eloqüência com que está 
falando, para que o congresso 
Nacional tome conhecimento do 
magnífico trabalho, que muito 
engrandece e enaltece não so­
mente a sua ~essoa como o ca~­
go· que v. Ex ocupa, de Presi­
dente da entidade máxima da 
indústria brasileira. Espero, 
nobre Senador, que a equipe da 
área econômica procure equa­
cionar aquele plano que foi 
apresentando. Não que venha a 
cumpri-lo ou a aceitá-lo como 
um todo, mas que venha ao en­
contro dos interesses de todos 
os segmentos sociais, para que 
possam ser feitos os reajustes 
necessár_ios a fim de que a sí-:­
tuação que estamos- viVendO 
seja amenizada. Eram·as pa1~­
vras que gostaria de dizer, 
neste momento, sobre o impor­
tante pronunc1amento de V. Ex~ 

O SR. ALBANO FRANCO - Agrade­
ço muito, nobre Senador Afonso 
Sancho, homem de espfrito pú­
blico, homem do trabalho, que 
reconhece o esforço que a so­
ciedade toda está fazendo no 
sentido de ajusta~ a economia 
à real idade brasileira, prin­
cipalmente dentro de um clima 
de lealdade e de disposição 
para a redistribuição .de 
sacrifícios. Muito obrigado, 
nobre Senador Afonso Sancho! 
principalmente po~que V. Ex 
acompanha atentamente, quer 
como empresário, quer como po­
lftico, as dificuldades por 
que passa atualmente nossa 
economia. 

Sr. Presidente e Srs senado~ 
res, o p~imei~o documento es­
tabelece os princípios e obje­
tivos de um entendimento· na­
cional em torno do desenvolvi~ 
mente econômico. O segundo re­
conhece que para se chegar lá 
temos de a~car com sac~ifícios 
emergenciais. 

Mais importante do que seu 
conteúdo que, a1iás, está aí 
para ser discutido, os docu­
mentos o~a em debate têm um 
grande sentido Político­
Institucional. Através deles. 
empregados e emp~egadores de­
~am uma grande lição à Nação. 
ao demonstrarem ser possível 
tra~sformar divergências em 

convergências quando prevalece 
o respeito mútuo e a confiança 
entre as partes. 

Os dOcumentos não ·são 
perfeitos. Mas isto não é- O 
fundamental, pois as própri~s 
partes os colocaram como base 
para se chegar·a um consensO 
negociado. O ·fundamental a ser 
aqui ~assaltado, Srs. Senado­
res, é o fato ae-eles refleti­
rem a existência de um traba­
lho VoH.rntário e deinocrático 
entre grupos de inte~esses 
divergentes. 

Este .. é o g~ande fato a 
comemorar. Enquanto em muitas 
Nações~~ multiplicam as guer­
ras intestinas, aqui no a~asi1 
os irmãos acertam diferenças 
·trabalhando extraordinariamen­
te nas horas de descanso por 
entende~ gue, sem um mínimo de 
comp~eensao entre as partes. é 
impossível sair da crise, 

As tentativas anteriores, as­
sim, não foram em vão, elas 
ajudaram a amadu~ece~ nossa 
capacidade de administrar 
conflitos. Ali aprendemoS, de 
uma vez po~ todas, que. na i­
minência de ~alar a ladeira, 
nenhuma_d~s .P~~t~~. isolada­
mente, tem fo~cas pa~a Se 
Salva~. E nem mesmo para p~o­
teger seus 1 nte~esses 
fundamentais. Nessas c1~cuns­
tâncias, elaS têm de juntar 
esforços, agarrem~se umas· às 
outras, para que todas se 
salvem. 

Esté é o tato a ser celebrado 
neste momento: o esforço dos 
empresários e trabalhadores 
exiQe das outras partes a ati­
tude de ~espeito, ·humildade, 
có"Tabora<;:ão ~·Por isso, não se 
pode co'ntrapor __ o referido es­
forco com p~epotências. arro­
gâncias e supe~ioridades. A 
hora é de compreender o pro­
fundo significado político do 
gesto, apresenta~ con~rap~o­
postas, negociar e, sobretudo, 
~espeitar. Se dest~uirmos o 
Clima de entendimento a que 
chegaram emp~esá~ios e traba­
lhado~es, estaremos destruindo 
o _mais_ precioso .capital para a 
supera9ão da crise de forma 
democratica. . 

Se h~ imperféíções de lingua~ 
Qem, que se deixe pa~a lá. Se 
e poss'fvel derivar significa-· 
dos dife~entes, que se releve. 
Esta não é a hora de demolir a 
fMtegrãção atingida mas, sim, 
o momento de preservá-la. Os 
pr6p~·i os protagonistas daquele 

· es fC)rço reconhecem a nece.ss i -
dade de se incorporarem outros 
importantes segmentos na·cons­
trução de um entendimento su­
perior, como é o caso de inú­
meras:e expressivas entiDades 
da sociedade civil: os poderes 
Legislativo e Judiciário. 
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Esta nãõ é-· opOr"tUni dade,- ta·rn­
pouco, pa~a exerci ta r 
perfeccionismos. É .hora de 
juntar forçªs, uni~ a família, 
encOntrar soluçqes. Ao colocar 
suas 1d9iaS também· -nas mãoS 
dos ·parlamentareS, ãmpreQados 
é empl"-egai:jores, ~e'Ve 1 a.tam. . um 
extraordiná~fo amadurecimento 
do que seja a ~esolução 
democrática de uma Crise 
P~ofunda. - · 

Fl-or isso, sr·. Presidente, de­
sejo ~essa) .ta~ aqui o avanço 
social __ dessa . soluçao 
concertada. Como P~esidente da 
COnfederação Na c i ona 1 da 
IndúStr-ia-. Poderia estar dra­
matizando as dificuldades das 
emp~esas. Minha visão não é 
corpora~iv1st~; o momento é 
par_a refleti r mos sobre o a 1 to 
S19níficado do esforço desses 
o~as i 1 e·; ros abnegados que pu­
serãm .suªs diferenças de lado 
para chegar a alguns denomina­
dores comt.,ms. 

TUdo isso aconteceu quando o 
éeticfsmo se espraiava e, em 
certos casos, assumia o tom de 
desafio.. comq ~aq~e1e~·. que 
torcem para ve~ o incêndio da 
choupana. Foi no meio desse 
çlima, que empregados e emp~e­
gado~es el abora.ram e trouxeram 
pa~a o_- Goyerno e para ·e~ü:~ 
Casa um cQ~junto Qe. _sugestões 
objetivas com. vi ::;tas a a_per­
feiçoar o ãtuaJ. l?lano d~ Esta­
bilização Econômtca. 

Esta é a Oora de bã;Xar a 
gua~da, deixar o o~gulho de 
lado, abandonar o narc1sismo, 
e partir, com boa vont~de, 
par~ o exame_ respeitoso do que 
nos foi ap~esentado. In~nsto, 
Sr. P~é$iªente, Srs. Senado­
~es, não estou preóCupado com 
eventuais imperfeições e in­
Consistências das sugestões, 
estou interessado em manter 
acesa a chama de cooperação 
que se es~abeleceu, finalmen­
te. entre empregados e empre­
gadores no Brasil. 

o destino dessa integ~acãO 
está em nossas mãos. Entendo 
que nós, parlamentã:~e·s, e óS 
representantes do ~oder Execu­
tivo, temos o dever de manter 
e fortalecer essa importante 
un.i_ão de forças. o momento. 
portanto, é de somar esfo~çes, 
o momén~O é de irmana~mos aos 
nossos pa~ceiros e, aqui tam~ 
bém, em ho~as extraordinárias, 
tantas . quaDtas fo~em 
necessárias, apararmos as a­
restas· pa~a vi abi 1 i zar de uma 
Vez por todas o encaminhamento 
das soluções P~ra nossos 
problemas. 

os documentos do Entendimento 
SocJ à 1 sy_gerem que pe_nsemos o 
s~asi 1 ___ Qe ttoje e o. s~_asil de 
amanhã. Nós, como parlamenta­
res, não podemos abdicar de 
pensar o s~asil de todos os 
tempos. Por isso, não podemos 
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nos isolar, muito menos espe­
rar que o Poder Executivo nos 
convoque para acudir o País. A 
sociedade já nos convocou. Os 
documentos q~e foram entregues 
às lideranças do CongresSo Na­
cional e a esta Presidência-. 
refletem a disposição patr_tó­
tica daqueles que produzem, 
geram empregos, sustentam fa­
mílias, pagam impostos, garan­
tem o funcionamento desta Casã 
e, até mesmo, do próprio regi­
me em que vivemos. 

Humildade, respeito, confian­
ça. colaboração, patriotismo, 
e isso que nos cabe exercitar 
com todo o empenho neste mo-
mento diffcil. o 

Em vista disso, Sr. Presláen­
te, proponho à Mesa desta Casa 
que nomeie duas comissões para 
participar da gestão das al­
ternativas, contrapropostas e 
soluções a que a Nação tem de 
chegar até o-fim deste ano. E 
que essas comiss5es se pautem 
pe 1 o respeito ao traba 1 ho_ rea­
lizado e fiscalizem os que 
normalmente usam nessas opor­
tunidades para exibicionismos 
ou dividendos políticos pesso­
ais ou corporat1vos. 

O momento já não.é mais para 
contemp 1 ação, -discurso oo 
perorações. O momento é para 
ação. O Senado Feder~l, sem 
prej u f zo de suas _ a t r 1 bu_i ções 
normais, precisa se juntar i­
mediatamente a esse enorme mu­
tirão nacional a que trabalha­
dores e_ empresários se entre­
garam para-ajudar a Nação .. _.-

Sr. __ Presidente, Srs. _Senado­
res, esta não-é hora para cri­
ticar pelo ~osto de criticar, 
e muito menos para t1rar 
diferenças. - Esta é a hora -ae 
dizer como fazer, de ajudar a 
fazer, de fazer e refazer 
quantas vezes forem 
necessárias. 

O Sr. 
Permite-me 
eminente 
Franco? 

Mauro Benevides -
V: -Ex A um aparte, 

Senador Albano 

O SR. ALBANO FRANCO - Com 
muito prazer, nobre Senador 
Mauro ___ Benevides_._ 

o Sr. Mauro Benevides - Sena­
dor A 1 bano FranCO, V. EXA_ pro­
fere, neste instante, discurso 
da maior relevância, na Condi­
ção de Senador da Repúbrfc_à, 
encarnando, também, a lideran­
ça de uma das mais prestigio­
sas categorias econômicas do 
País, no -caso a indústria. No 
instante em que V. Ex~ clama, 
no seu pronunciamento, _por uma 
participação ativa do Congres­
so Nacional, mencionando espe­
f 1 c 1 camente o Senado e a Câm21-­
ra dos Deputados, obviamente 
as duas Casas que comeõem o 
Congresso Nacional nao têm 
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sido poucas as vezes que, nes­
ta e na outra Casa do Parla­
mento. os representantes do 
povo têm-se ocupado, empenha­
damente_,_ na busca dessas so 1 u­
ções que compatibilizem os in­
teresseS de patrões e 
operários e, conseqüentemente, 
tenhamos condições de fortale­
cer o próprio desenvolvimento 
do Pais. Falando especifica­
mente das diretri_zes da polí­
tica salarial, o Congresso 
brasileiro, em junho passado, 
aprovou, unanimemente, projeto 
neste sentido, e isso ocorreu 
na Câmara dos Deputados e, da 
mesma forma no Senado ___ Federa 1 , 
e- o Congresso_~foi surpreendi do 
com o veto do Senhor ~residen­
te da Repúb 1 i ca. AqueJ a propo­
siÇão Que resultara de solu­
ções consensuais, buscaDas na 
Câmara e no _Senado_, portanto 
no- ârTtbi to do. Congresso, foi 
subestimada e desprezada pelo 
SenhOr __ Presidente da_ Repúb li­
ca, que exercitou, naqueia o­
casião, o direito de veto que 
1 he é _ asseQurado pela 
Constituição. Alem disso, no­
bre Senador Albano Franco. em 
outras oportunidades, utili­
zanOo até abusivamente o ins­
t-ituto da medida provisór_ia, o 
Senhor_ Presidente da Repúb l i ca 
tem tentado legislar em maté­
ria de pol ftica salar1al .·La­
mentãvelmente, estamos prestes 
a ver f índar..:se a Sessão_ .Le":_ 
gislativa _sem que tenhamQS 
che;tado; até agóra, a uma so"-
1 ué;ao que de. f i na. rea. 1 ment.e. a 
polftica salarfal a ser adota­
da pelo Brasil. Neste instan­
te, falando pela Liderança do 
PMDB, acredita __ que _o ape 1 o de 
V. Ex~ não deixará de se~ 
atendido_. Pelo contrário, _Ja 
nos senti mos_ integrados nessa 
luta e na busca de uma solução 
qUe Vai; --sem dúvida, 
tranqüili_zar o Pais. Se traba­
lhadores e empreSários conju­
garem esforços na apresentação 
de uma proposta básica e ini­
cia 1, vamo_s _trabalhar sobre 
essa proposta e buscar, atra­
vés de instrumento legislativo 
adequado, aqui lo que possa re­
preSentar o anseio geral de 
milhões de brasileiros nesta 
conjuntura. 

=o _SR. ALBANO -FRANCO - Nobre 
Senador Mauro Benevides, V. 
ExA, com a lucidez e espfrito 
púb11co que lhe é peculiar, 
vem honrar nosso 
pronunciamento. - Aprovei to a 
oportunidade para ressaltar o 
tf'ábalhõ.que vem-- sendo f_eito 
pelo- ·conQresso ---Nac-fori'al. Não 
tenho dúv1das, nobre Senador 
Mauro Benevides'· esses dois 
document-os. que esse entendi­
menta entre trabalhadores e 
empresários. ---' vi eram também 
para ajudaf o Corigresso Nacio­
nal na solução da própria Lei 
Sãlarial. E assim o nosso en­
foque, porque foi com este ob­
Jetivo que estamos fazendo 
este trabalho. 

Por isso, ressaltamos, nova­
mente, a importância do __ Con­
gresso Nacional, especialmente 
do Senado F edera_l , quando su­
gerimos à Prestdência dest~ 
casa a c r. i ação dessas __ duas 
ComissõeS-. 

Sr. Presidente, esta é a hora 
de prestar nossa ajuda aos ad­
ministradores _do Plano de Es­
tabilização Económica que têm 
demonstrado tanto empenho. 

o Sr. Lourival Baptista 
Permite-me V_. gx~ _ um parte, 
nobre Senador Albano Franco? 

o SR . ALBANO FRANCO - Com 
muito prazer, nobre conterrâ­
neo e amigo, Senador Lourival 
Baptista. 

O Sr. ~ourival Baptista - Es­
tamos ouvindo V. ExA com muita 
atenção, como ouvimos o aparte 
do eminente Senador Mauro 
Benevides: ~elicito V. Ex~ 
pelo seu pronunciamento e, 
conhecendo-_o como conheço, ho­
mem equilibrado, sensato e se­
reno, sei o que faz e está fa­
zendo é com seriedade, de_mons­
trando a. .c vontade_ de acertar. 
Tenho certeza de que esta Casa 
reconhecerá o seu interesse 
Pe 1 o assunto. A.dmi r o o __ traba­
lho que vem desenvolvendo e o 
seu desejo de que tudo seja 
conc~etizado. v. Exa solicitou 
que os senadores participassem 
dos_ entendimentos,_ o Senador 
Mauro Benevides já referendou 
a sua solicitaçao. Desejo que 
tudo dê certo; porque precisa­
mos •de trabalho, de entendi­
mento entre os interessados, 
em __ benefí_cio do_.Pafs. Deseja­
mos que com muita paz _alcance­
mos esse entendimento e. 
conseqüentemente, um Brasil 
melhor. 

O SR. ALBANO FRANCO - Nobre 
Senador Lou_ri val Baptista, as 
palavras i ncent ivadoras_ e ami­
gas de V. Ex A mui to _ nos 
sensibi 1 izam. Realmente v. Ex11

. 

aprecia o nosso pronunciamen­
to,- no sentido dess_e entendi­
mento, mostrando ao_ Pafs os 
caminhos, dentro da di_reção e 
da objetividade da colaboração 
e da compreensão de todas as 
partes. 

Sr ... Presidente, se há defei­
tos a corrigir, nossa missão é 
co-laborar __ com_ el_es, juntares­
forças e, _sobretudo, apoiar o 
Presidente_ Fernando Col ler na 
sua d 1_ f í_ci 1 missão, r_econhe­
cendo que sua Excelência _tudo 
tem feito para reduzir e supe­
rar o sofrimento de nosso 
povo. o Brasil precisa disso. 
Noss_o povo _mais ___ do que merece 
um esforço extraordinário. 
Es-se é o_ nosso papel . Essa é a 
nossa obrigação. ----

S_o 1 i c i ta mos, portanto, Sr. 
Presidente, que a Mesa tome as 
devidas. providências para ma--
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terializar com urgência 
duas sugestões. 

e·stas ent.re st. se co 1 ocam sob _ 
teCi Outras_ 

Era o qUe ·tínhamos a di:z;er, 
Sr. -Présidente. (Muito bem! 
Palmas prolongadas.) -

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
S6uSaJ- Cincedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Wedekin. 

__ suspeição. . E 
considerações. 

~oJe vºu _f a faJ: 
ros c1 amor-o_sos 
eleitorais. 

apen~~ __ dos _er·­
daS pesqu;s·as 

A revista IstoÉ/Serinor --de- 17 
de _qu_tubro_._ próxi_mp · pa~S~do,_. 
traz densa reportagem, que tem 

O SR. NE~SON WEDEKIN (PDT - na. capa o título' Eleições 
se. Pronuncia o seguinte 90. Por que as pesqui_sas erram 
discurso.) sr-:· P_resf_dente, tanto?'1 A matéria iriter11a se 
Srs. Senadores, ontem, use'1 à ch-ama: ·- rrA"- · fm_ag_em dupla 11 • 
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~arcj_ a -~~_%, q__l._t;lppe, _ 38'% ,_ e o 
resu1 t.ado ·fi na-1 :- 28_% para _Hé-
lio Garcia. ··· -

No _ Paraná, s_eigundo 
o"OataFolha, José __ Carlos Mar­
ti n'~z ,__ qüe de"po"i s perder i a o 
segundo t_urno, ter:1 a 2.8%_. O 
Ib_ope previu 34%, contando s_eu 
resultado real foi de 2a%. 

Em _santa catar'in_a, afnbos os 
1 nstf.tutos, pre_vi'ram para ·w; 1-
~on. _K_1einubin_g 43%. _Resultado 
qo TER' 37%. 

tribuna para falar do mesmo e O léad des·s.a ·matéria resume 
polêmico assunto: as pesquisas todO __ Q ~Seü-~ont_e-úd_ó_·, -:-PesQUi §_às Na -Ba.hi a, ·o pataFo1 ha- p·re_vi u 
eleitorais. Desejo, na data de muitas vez_e=?_ ._talhp.s tnfl,ue~n- Qara -Antônio Car_los Magalhães 
hoje, complementar a_s minhas _çiam o ele1tor e âistorcem os 41%, o "Ibope, 'Como d1sse an­
observações a -respe f to e J u_s;;.· resul_ taOos cjas urrias. _Para a tes, 50%, e o· r:~s~l té!:,do_ fina 1 
ti ficar porque sou o primeiro rev-ista- -pãul_ista as 'Pe'squiSás fo1- 34%. 
subscritor de um pedido de eleitorais c_resceram tanto em 
constituição do CPf no s-éhado fliflilénci~ã- que s~- tornaram -um~ Em Ala9oa·s. o ·"' OataFo­
Federa 1 sobre as pesquisas e- fa-tõr Crú'ci8'1 e.- "'à"S'vezes I oe- lha preyí_u pa_ra Renan: GàTh~i­
leitorais, bem como sou, tam- ci_s:ivos no resultado ~das rps 39%. 9 Ibope 4 __ 5%. e o ~e­
bém, o primeiro subscritor de efeiç{j_~-~- A revi:S.ta-- _-_-IstoE _:/ ~J.!ltâQ.Q,--fin.al .31%_.-
uma emenda const i tu c i o na 1 -que senhor, a 11 nha i números exe:m­
permite a possibilidade de a píb.s- do~~~Elrf_ós dá:s pesQuisâ.,~.c 
lei ofercecer restrição à "11-
berdade de informação, para 
assegurar a 1 i berdade, a no r_":'_ 
mal idade e_ a legitimidade dos 
pleitos eleitora:is. 

To dós RS . i t")SJ.l t(.!tps .. previ a.m 
vit6ria. de.Ren_an C~aJhe_lr:c;> ... s. e!T) 
Alagoas ja no primeiro tu~no, 
e_ ~-o. que aconteceu foi __ Q 
contrário, quase que o _ s~~ 

ontem questionei as pesqu1- a_dve_r-sário_, Geraldo Bu_lh_ões, 
sas, perguntando se elas se fo_i- - 9---.ve_nc~_c;lor:- _n_q ·mesmo pi"'i_­
enquadram no conce1to de in-- meiro turno. · 
formação j orna 1 í st i ca de que - · ·-- · 
trata o art. 220, § 1 ~, da o IboPe e a llataFO­
Constituição Feçleral. Demons- lha _garantir:am, em. Pe_rn_ambuco., 
trei que nenhuma liberdade es- a __ )~Te-i_ção dõ ~e_nac:J_qr;._ ~ar~ço_ ~a­
sencial é abs-oluta e que meSmo c1eJ. c..om-19%_ a mens do que __ o 
a 1 iber•dade de informação tem s~eu ___ adver~á_t-io, José QUeiroZ, 
restr i ç5es, a 1 gumas aplicadas para o Senado. As urnas fq_ram 

~:~ ~ q~~~~~i ~en~~~~-i ç~r~6~!~~~ ~~~r!a20n~~a~_g0_~~;e f~r~~-f-;~~~~~ 
do horário gratuito, quando menor, 5%. . _ 
simplesmente suspende e tira 
do ar esses mesmos programas 
ou quando concede o di r e i to de 
respoSta a cand.i da tos entre 
si. 

Observei, no meu pronuncia­
mento de ont_em, que existem 
mecanismos legais para co~ri­
gir toda espécie de informação 
f a 1 sa ou inidônea, ou me.smo a 
simples desfnformação, ainda 
que ela seja de _boa-fé. No en­
tanto, tais mecanismos não- e­
xistem quanto às pesquisas, se 
elas forem falsas ou manipula­
das ou se simp1esmente estive­
rem erradas. Não há nada a fa~ 
zer da parte de quem se sinta 
prejudicado. 

Assinalei que é inquest·ioná-­
ve 1 , i nd i scut í ve 1 . a pode_rosa 
i nf 1 uênc i a que exercem as ·pes­
quisas sobre empresários, po­
líticos, mídia e militãnci~. 
sobretudo sobre amp 1 os cont in-­
gentes do eleitorado, e que 
essa idéia -a influência do 
poder das pesquisas- é uni-­
versalmente aceita. 

Registrei que é mais do- que 
JUSto desconf1ar da lisura dos 
próprios 1nstitutos. Já que 
eles mesmos, entre si, trocam 
acusações, já que eles mesmos, 

Em Bra-sília, o -carididato cto· 
PT q~_spontou __ çom .~rn _pf':?rC~ntua_l 
s_uperi or a todas _as _previ s5es 
de __ tqdQ.S_q_s ins_ti'fu~9s_._ --

Na Bahia, o- candidato _Ant_ôn_i_o 
Carlos Magalhães apar'eCla para 
o Ibope com 5Q% _da pref_erênci a 
do ____ e-lei_t_orado. na úl~i.ma 
pesquisa_, O resu'1 taJi.o. rea 1 fói 
que 6 Sr.~-Ant6tú0- CarrOs_ ~-;a.-ga-· 
l_t;_ªes mal_ c:h_egou aos _34~(.__ ~--

VoU- faze"r agora ·referénci a _a 
vários eStados e a· dados com­
parGttivOs ctas última,_s pesqui­
s_as do Ibppe e da DataFo-; 
lha,_ seg_undo a_ r_evj st~ Is_toE 
Senhor~ em onde Estad_os - _da 
Federação~. ---

P~fme~l~~~~rrrg; :~~ãga~~Li~o~·~~~· 
d1dato Paulo _M21Uf p_ DataFo­
lha previ __ a_ ;3~8%; o Ibope, 42%~ 
e o-re~!.Jl_taôo fin_al foi d~_.a-
penas 34%. · · 

No_ Rio __ de ,.:Janeid r O, 
ç"'_pataFolha· n,....,.v1 u Para Leonel 
Brizola 54%, o lbope, 57%. Re­
sultado do IRE: 43% para o Or. 
L~p\Je L --~r-~_zOl a~,. ___ _ 

Em M'i'[l~tS- Gera i s, 
o Datafolha previu para- Hélio 

_Em PernarÍlbu_co, pâra 
o DataFolha,_ na última pesqui­
sa,· Joa"qu·;m Francisco __ t_er:·ia 
46~Co Ibope previu -49%. O re­
sul_tado final foi_ ,.38%_. 

_-N~- .cea-r~à;' _o -b~taFo1h~;- Pre\·'i u_ 
para c_; r:.o.~Gq_m"es 4_8%; o· Ibope, 
5_4%_,_ ~ .. 9 ~esul 'Ç.ado .. ftna_l, 44%. 

Destes·-o:nze 8:s'fados, ·-sr_ .. Pre·­
si dente, Srs. se-nadores, · ape­
nas no R i o Grand_e do su 1 e· n_o 
Qi_.S:i;_r_l_to F,:tc:te.ral ,..,ó_s in_stitlJtos_ 
Qe, _ pe§quTSa : acêf-_t.ar~éfm~·dêt1tro 
da margem_de erro-de 3%. 

o Sr. Afonso Sancho 
~:erm; :te~~me_· \C:~- E)<:..a 4m ~p~r~e? 

O SR. 
dü~Tda. 
San.Cho. 

NE~SON WEDEKIN - Sem 
senador:<: _ - A -t:onso 

O Sr-. AfonSo Sancho - I nfe-
1 Ízmerlfe', ·ontem- eu ·não êS-"tJYe. 
aqui presente para acompanhar, 
ma_is _a.te.nt.amente_, o pronunç_ia-· 
merito de __ v:: Ex.a sobre esse as­
S_i.Jr):tO ,_ -qu~~_çfrec'i.S_a de um estu-­
do profu_n_do .e de um_ er:tcátninha-­
mento sério;-, No nosso-_ Estadp; 
dttrant_e~- a _cairiparihã, __ f_omos v-f­
ti mas -do _I bópe __ qUe deU ao can~ 
dl.cta_tQ ~.G1rQ .. ,go_mes_ 48%_ e ao 
qfnâi datb Pau-r o· -Lus:foSa "àPena_s-
22%, ··· Einctuantó que· 
o OataFol ha previu 32%.. E esSa 
indagação_ flz __ ao Dr. Carlos 
Al..lgusto_ MOnterl~egro aqu·l, que 
de!\f .uma resp-osta si mp_l es_:, 
o OataFolha tev~ mais sorte do 
cflle MóS na p_esquiSa. Quer~ di-­
z·En•, _e~fsa- pes·qu i sa, ninguém, 
nem mesmo v. ExA, pode saber o 
quanto -p·rej udi.c.a. Q e-1 e_i to r 
gosta mui to· de votar em _quem 
ganha. Se há um candidato com 
48% e _ out_r_o_ apenas com 22%·. 
seguramen-te :_o e1~i:tqr __ não 
votará- nes·te último. -No ·ser­
tão. ·a repercussão_ é tremenda. 
Neste_ momento dou Çl. v··- Ex .a 
todo o _meu apoio. O Congr·esso 
Nac_l o_na 1. _ pr-ecisa enéôn:t;rar um 
ineio, ainda qu-e· através de re­
fOrma cõnstítuc-iona1, -evitar 
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essa maneira de se fazer pes­
quisa à custa de muito 
dinheiro. As pesquisas são pa­
gas e, às vezes, alguns cini­
camente, na última pesquisa, 
encontram uma meia solução 
para não ficar vergonhosamente 
desmoralizados. Aceite os meus 
parabéns a v. Ex 4 pelo assunto 
que está tratando nes~e 
momento. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Sena­
dor Afonso SanchO, nesta minha 
intervenção faço referência 
exatamente às últimas pesqui­
sas eleitorais_. Os institutos 
de pesquisa tendem a realizar 
um acerto, sobre~udo na reta 
final das campanhas, porque, 
na verdade, este é o único mo­
mento em que é possível con­
frontar os resultado$ das pes­
quisas e os . _ .resu 1 ta dos 
eleitorais. De onze EstadOs os. 
institutos de pesquisa erra~ 
em nove, tanto a DataFo-
1 ha quanto o_ lbope, fora .da 
margem de erro que eles mesmos 
elegem co_mo _aceitável, 
tolerável de 3%. 

Ontem, quando fazia meu pro­
nunciamento, dizia exatamente 
do enorme poder de fo~o não só 
sobre o eleitorado, que_ é in­
fluenciado por aquele que está 
na frente das pesquisas, como 
nos comitês_eleitorais, na mi­
litância, n~-âmbito do próprio 
candidato, mais do que isto, 
na análise dos cOmentaristas 
políticos. Na verd~de, na Ois­
cussão po l ft i éa dUrante a cam-­
panha. o resultado das pesqui­
sas eleitorais subordinam todo 
o restante:· os programas dos 
canditatos, o horário eleito­
ral gra~ufto, as teses defen­
didas nas reuniões e concen­
trações. porque as pesquisas 
ele1 tora 1 s d_om_i nam 1 1 tera 1 men­
te o cenár_io __ - po1 ítico de 
campanha. 

É por esta razão que apresen­
to não apenas uma emenda cons­
titucional _na direç:ão_do que. 
V. Ex_A sugere c·omo tambér:n a 
idéia da consti~uição da CPI, 
para se ver com que grau de 
intensidade, com que grau de 
profundidade essas pesquisas 
de opinião influenciam o 
eleitorado. 

Nos onze estados em que a 
revista IstoE/Senhor fez esse 
levantamento, o lbope errou em 
3%, que ~ a margem de erro a­
ceita como to_l erável em 
pesquisas. De on'ze estados da 
FedEfr"aÇão, ·as·--1nStitutos erra­
ram em nove: São Paulo~ Rio de 
Vaneiro, Minas Gerais, Paraná, 
Santa Catarina, Bahia, Pernam­
buco, Ceará e Alagoas- tanto 
a DataFolha como o Ibope. 

As datas das pesquisas é a 
última, todas elas próximas, 
sempre no mesmo período. Esta 
co~aração é fei~a no mesmo 
período, e a última ~esquisa é 
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.a Que tende a _ser a _mais 
acertada. F aquí entra outro 
Ponto que -jUlgo central nessas 
discussões sobre pesquisas e­
leitorais, os desacertos e as 
discrepâncias não se dão ape­
nas em face do resultado final 
das eleições, não apenas na 
relação .da ljltima pesquisa com 
o reSultadO final, mas em meio 
e na reta fina1 dessas 
Campanhas. 

Ê preciso que se diga o~que 
eu já disse aqui, que os lns­
titutos tendem a acertar mais 
exatamente' nas úl tiril.cis pesqui­
sas, ou seja, essas cujos nú­
~eros_ acabo de. relatar. 

Na verdade-, os números das 
pesquisas finais são os únicos 
que _podem ser conferidos com 
os resu-1 tados rea·; s, e só nes­
te ~ _ -- quadro 
da IstoErsenhor houve nove er­
ros . clamorosos e as pesC;u i sas 
finàis erram em outros esta­
dos, como relataremos adiante. 

.Nas deri)? rs· PéSC!i.J i sas, a·ntes. 
no começo, ·no me i ó ou -nas Se­
manas f_inai.s _da campanha, não 
há modo de se-- conf'er i r se o;;:; 
Qados. divulgados são corretos. 
E uma ca:ixa preta impossível 
de ser cooferida, pois só os 
institutos detêm, dados, pla­
nilhas e detalhes da pesquisa. 

Pois é exat.amei1te nc começo. 
no meio e nas semanas finais 
das pesquisas que elaS mai~ 
iMfTueneiam o eleitorado. E 
antes das pesqi.J i sas· r i na 1 s Ou 
das pesQuisas de boca de urna 

. que os resu 1 ta dos reais. a·s 
posições reais vão-se 
cristalizando. 

Não temo-_ df:ié!:r- qi.J€ as ·pes-qu i­
sas finais são uma espécie de 
consagração das pesquisas an­
teriores, uma espé_ci e de 
resul t_ante. 

.Qs resu 1 ta do-s fi na i s j ão es­
tão condicionados pelas pes-
~~ie:~_ce~~;e~~~~á~~1~e~~1~dé~~ 
déla de que-há e não há -segun­
do turno e de quem vai e quem 
não vai para o segundo turno. 

Mesmo ríOS resu 1 tados f i -na i s 
há di fer.ençaS --tão eScandi!i losas 
entre os próprios institutos, 
como esses a que· me referi 
acima. Ou seja, diferenças tão 
gritantes entre os inst1tutos, 
e, em relação ao resultado 
real_ das eleiçõe!;i. sugerem que 
algumas pesquisas são falsas, 
m~_oipuladas ou erradas. Em 
vâ:r i os moi'riehto5~ pe To menos um 
dos institutos está mentindo. 

Há o caso do candidato ao Se­
nado Franco Montare. em São 
Pavlo. No mesmo dia em que 
a Datafolha indicava franco 
Montoro empatado com Eduardo 
Sup1Jcx em primeiro lugar, com 
20 ~pontos, o Ibope descia 

F~anep Montoro para o 4~ lu­
gar, com 11 pontos. - o ex-­
Governador e ex-Senador acabou 
com 6%, "prejudicado, sabida_­
mente, pelo voto útil. em favor 
de Eduardo Supli cy'*, como 
assinala IstoÉ/Senhor. 

Vejo adentrar a eSte plenário 
o Senador Mário Covas- ontem 
c i te i o eXemPlo e tor·no a 
citá-lo aqui. Em determinado 
momento, ho mesmo p'eríodo, 
a Oatafolha passou o Sr. Luís 
Antonio. Fleury para segundo 
lugar, com 20 pontos percentu­
a i s ·; Co 1 o~ndo o Senador _Má r i o 
Covas em terceiro 1 ugar, com· 
15 pontos, enquanto q~e o lbo­
pe dava 1 5 pontos para Má_r i o 
Covas e 1 3 pont_os para Fl eury. 

É mais . dq que -,eV; de!:} i; E< não 
quero aqu1 entrar no merito de 
qUem estava c~rto ou qe quem 
estava errado, e_ evidente gue 
um desses institutos errou er-: 
rou, rec;londa e dr.amat i camente, 
de modo a influenciar o resul­
tad_o do prime 'f ro turno da e-
1 e i ção _ em São Pau 1 o. _Esses_ 
dois casos comprovam, coMfir~ 
mam oue um dos dois _iostitü­
tos. naquele momento, ou esta-­
va mentindo o_u __ estava redonda­
mente equivocado. 

Como se -falar, portant·o.-~-em 
l i berdade de _i nfo~mação di ante 
desses dados que acabo _de 
relatar? Liberdade de informa­
ção não pode ser equivalente à 
1nformação __ falsa, mani.puJada 
ou simplesmente errônea. 

No - A'!iap_a, ,0_ Ibope asseQ"urava 
que Am ba 1 Barce 1 os es.tava e_­
leito já no primeiro turno. As 
apurações, entretanto, chega­
ram a resultado diferente, 
pois Barcelos_ SÓ alcanÇpu__per­
centual de 34%, enquanto seu 
principal opositor, Gilson Ro­
Cha, que pelas pesquisas esta­
ria fora já no primeiro turno. 
foi a 25% com direito ao se­
Q_Uf"!:c!O turno. 

No -E.spí_ritq""--S-antõ,_ O _Ibope, 
na última peSquisa. deu Vosé 
lgnác'fo Férreira e Albino Aze­
r-edo ~.errípatados tecni c;:amente. 
Errado! Azeredo terminou o 
primeiro turno com nove pontos 
percentuais à frente. 

Como se observa, são __ erros 
sempre superiores à margem 
to1er:áv~l ·de 3%. todos eles 
pass1ve1s de ter IT!Odi.ficado 
resultados eleitorais, ·altera­
do a vontade do eleitor, pre­
judicado a normalidade e ale­
gitimidade da escolha popular. 

o que acontece quando os ins­
titutos erram, Sr. Presiden~e 
e __ ____srs. Seheciores? Pri m~i rq, 
fazem um grande esforço para 
p'rovar o improvável. Dizem 
eles que não erraram ou, en­
tão, minimizam e reduzem~ o 
signif'icado de seus erros 
clamorosos. Arrumam descul.pas 
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de toda so~te e de toda ordem. 
E nada mais. 

Na última estada neste Senado 
Federal do Sr. Carlos Augusto 
Montenegro, do Ibope, S. SA 
reconheceu que, em vários mo­
mentos, o seu instituto errou. 
o erro dos_ inStitutos de pes­
gu i sa não é pago por e 1 es -, nã6 
e pago pelos responsáveis por 
erros -dessa natureza e dessa 
ordem. Na verdade, quem paga 
por esses eguívocos são os 
candidatos, sao os Partidos, e 
é, em última análise, a socie­
dade brasileira, o eleitorado 
brasileiro. 

Neste primeiro turno, alega­
ram os i~stitutos que fqr~m_ 
sur-preend 1 dos pe 1 as -~aPs_ten­
ções, votos nulos e brancos. 
Ora, as abstenções não contam 
porque s~ supõe seja uma amos­
tra do todo. Se uma pesqui·s-a 
em São Paul o pode· ·ser feita 
com dois mil formu1áriQ's, com 
duas mil pessoas pesquisadas e 
se a abstenção v a i. a 1 P%, por­
tanto, número _ rnLfi to - ma i O r, 
supõe-se que e_sse resu__Lta_c:lo, 
que esses que não f=o"ra·m à' Ur'na 
não podem intervir, não podem 
alterar o resultado das pes­
qu i sas . por_que uma é amos t r_a 
da outra. 

Também não consigo entender 
os erros bruta1s Po~ 1nst1tu­
tos quanto a votos nulos e 
brancos,_ Até mesmo aqueles Que 
foram candidatos nesse pleito_, 
aqueles de algum modo que par­
tic_iparam da eleição nos comi­
tês eleitorais, sabiam que a 
avalanche de votos nulos e 
brancos ser_1a desSe níve·l ,_se­
ria urn número formidável! ·ea;:;_­
tava andar nas ruas, bastava 
encontrar, falar com o eleitor 
si_mples para se saber que esse 
número de voto seria, ~ealmen­
te, elevado. A_lém do ma_is_t-. o-s. 
entrevistadores . perguntam so­
bre os votos_ nu 1 os_ ou _sob r;: e _os 
votos em branco. _ Essa e .uma 
das perguntas clássicas-· do 
formulário de pe~guntas. Não 
só se pergunta em q~em o elei­
tor vai votar ou em quem iria 
votar na que 1 e momento, mas, 
também se pe-rgUn"ta_ sobre votos 
nu 1 os e brancos. Se o -- en1;re­
vi stado mentiu sobre os dados 
dos votos nl,ll,o~ ~ brancçs, é 
de se perguntar por que tguál­
mente eles. não podem_ mentir 
sobre candidatos de sua 
preferência? ·J 

Os erros e manipulações não 
ocorrem apenas _!'ain ~-1 e_ i ç::ões 
complexas, como foi o caso da 
eleição do_ primeiro tur:no, 
al tás com candidatoS nas elei­
ções majoritári~s. OcQrrem 
também em eleiÇões _mar:s tifm:­
pl es como as do segl.!nd_o_ turr}o. 

Em São Paulo, em algum 
momento, Datafolha dava nove 
pontas na frente para o candi­
dato do PMDB, Sr. luis Antônio 

Fleury, enquanto o Ibope dava 
e_mpate técnico entre Fleury_ e 
~ãulo Maluf. 

O Ibope no Maranhão, dava vi­
tória praticamente assegurada, 
com _mais de 8 pontos percentu­
aTs,- em favor do Senador 0oão 
cast-elo, fi"'él1te ao senador E­
_d·i son Lobão, no Estado do 
Maranhão. o resultado final 
rnOstrou que se inverteram. to_­
-talmente, os dados· da pesquisa 
no segundo_ tyrno: 

-Nas e1_~iç5e~ em Minas ~Gerais 
- tenho_ recorte comigo -, tan-
t_o Héf(O _Costa- _quanto HéliO 
Garcia cr-iticaram os institu­
tos de pesquisa. Um e outro, 
dlante das pesquisas 
ôã ___ DataFo_l ha e cfo bope, cri ti-
caram os resul~ados das pes­
quisàs--finais. 

É importante dlzer, Sr. ~re­
sidente, para finalizar este 
meu pronunciamento, que cada 
veZ~- ma; s amplos setores da so­
ciedade brasileira se preocu­

_pãfn éom- essa Questão que con­
side~o das mais relevantes 
pâf~a · a I rsura do pro_c_es_so 
'el'eí toraJ. -

O S~. Nabor ~únio~ 
me V: E·?<:~ l:lm _aparte? 

Permite-

ria, dariam voto nulo ou em 
branco, verificando esse avan­
ço atribufdo pelo lb_ope_ao Sr. 
Paulo Maluf, praticaram- 6 voto 
útil no d-ia dã eleição e, ~ra­
ças a isso, o sr-. Lufs Antonio 
Fleury elegeu-se. Está, aí, 
demonstrado que as pesquisas 
de opi ni_ão podem, realmente, 
influenciar o ânimo do eleitor 
·no_ d 1 a: e na Vés-pera das 
ele_i ções. outra consi deraçãi 
que desejo fazer é que _S. Ex 
apresentou um guadrb,- na co­
ml ssãO - V. Ex~ deve -te-r rece;.. 
bi d_q -. de que o Ibope andou 
mui to perto de acettar no _re:­
su1tado fina1, mas essa pes-· 
quísa ·a-· que S .. s~ se referiu 
foi a de boca de urna,_ Essa 
daí. realmente, é no dia' da 
eleição. E muito difícil aQro­
ximar ~o máXimo do resultado 
final, mas a·s p9scjuisas feitas 
com ant_ecedência, na maioria 
dos - estados. f a 1 haram 
totalmente. 

O SR. NELSON WEDEKIN- Muito 
obrlgado a- v. Ex~. nobre Sena­
dor Nabo r_ Júnio-r. V. Ex .a 1 e­
vanta o ponto_ cent'r_a l_ -em todo 
est~ _debate q_ue e$_tou procu­
rando trazer a esta Casa. Re­
a 1 me_nte,- se o o 1 reter do IbQ­
pe, Sr. Carlos AuguSto Monte­
negro, reconhece que aª Qes­
quisas influenciam os polfti­

O SR. 
V. E ;o:: a, 
JúniOr:-. 

NEL.SON WEDEKIN - ouço cos, os empresários, a mí 1 T­
_ flObre. s~·nador Nabor táncia, a midia impressa e ~-

--·"letrôn'ica, não é possível não 

b Sr. Nabcr ~únior- v. ExA 
se reportou, há poucõ, no seu 
pronunciamento, à exposição 
f·r=!_i.ta pe 1 o O r. Car 1 os Augusto 

_--Monten_egró, na Comissão de 
.C:Ons_1:ftUição, Justiça e C1da­
:áãt1ía Co Senado _Federal, Na­
quê 1 à oportuní dad9, indague-f a 
S._ s~, se acredita v a que as 
peSCíUiSa_s i nfl ue_nc;:i avam di re_­
tamente o eJeitor_. S .. s.a negou 
peremptoriamente essa possibi-
1 i_daçle, admt :ti ndo que a pes­
quisa po_deria influenciar qua­
tro·- setores -=·_os"empresáríos,. 
_Ql.le 'pode-r i arr1-- inVesti r mais_ no 
candidato que estivesse com 
maiores possibi_l idades; a mf­
d1a, d~ modo geral; a imprensa 
escrit-a, falada e televisiona­
da; os chamados cabos eleito­
-rãrs ·e tamoêm os candidatos a 
deputado - es'tac(ua 1 ' federa 1 
e't.C.,. -Ora, se i nf 1 uenci am esSes 
q\.láYro_ segmentas, por que não 
influenciam o eleitor? O dis­
curso que V. Ex~ está profe­
ritld'o d_emonstr:a exatamente 
isSo. ~or exemplo, no sábado 
que ante~cedeú. a eleição., eu me 
encon:trava t"'o Acre e sinto!1i-·­
Zéi a Ré.de G1Õbo, no 'horár-io 
do Uornal Nacional, o Ibope 
colocava o Sr. -Paulo Maluf, 
'êáhdi dato ao GoVerno d9. s·ão 
Paulo, co-m 39%. 2 pontos à, 
frehte- do ~r. Luís Antônio 
Fleury, com 37%. E f·oi exata­
mente isso que influenciou o 
e_l~itorado a praticar o voto 
úti r. os eleitor-es ao PT que, 
inicialmente, na grande maio-

se conSiderar que influencia 
também o eleitorado, e ·v. Ex~ 
tra.z à. __ colação __ es·?_e 
extraordinãrio reSultãdo ·as 

·São. Pau 1 o, porque, - f une; i ón'oU 
aí às avessas- o eleitorado 
não foi exatam'ente para aquE!Xe 
que estava na frente, mas para 

·o qUe esta v-a em segundo 1 ugar·. 
De modo .que não há como dis~­
t i r,_ quando s. s~ di :z: que não 
i nf 1 uenc i a, - aperias a 1 flUnlaS 
pessoas. A verdade d.os fªtoSi é_ 
oue ela influen·cia amplos con­
tingentes do eleitorado--_ in.;.. 
s1sto· em_ dizer Que ess_e--vato é 
pacífico e por tOdo~ a·cert"o. 

Encerr-o ci meU prOnunciamento 
- pot-que vejo que o Presidente 
já está me advertindo- lem­
brando que há. nesta- casa, o 
Proj e_to HumbertO Lucena pará a 
regulamentação das pesquisas, 
e- que os próprios institutos 
estão pr_eo_cupados, sen·t indo 
que os seus equívocos, a di­
-vu 1 gação das suas Pesqu i_ sás 
pode perturbar a lisura, a 
clareza do processo eleito-ral, 
Nesse se-nti do. estão tratando 
da busca de uma auto­
reguLamentação. o nosSo enten­
dimento __ é um pouCo_ mafS 
rfgido: é preciso haver--uma 
regUlamentação, é preci_so --na-­
ver uma lei. Nós, senadores, 
nós, deputados, som-cHo; os for­
muladó~es da lei. Se nós, na 
C~t")st i tu i ção. escrevemos 't!Ue 
nao pode haver o abuso do po­
der econômico. a pressã_o -do 
Estado, porque_ isso influencia 
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o eleitorado, às vezes in­
fluencia apenas o eleítpr iri­
d 1 vi dua 1 mente, não podemos s-1:.. 
lenciar diante deste fato no~ 
tõr-1 o que é a -; nf1 uênci a da 
pesquisa sobre amplos contin­
gentes do eleitorado de nosso 
Pais. Por isso, reitero que, 
no começo do __ ano que vem, o 
Senado, -já com-- aS ·assinàtura_s 
suficientes, instalará uma CPI 
cuja função será analisar o 
peso e o efeito· na formação 
das tendências das pesquisas 
eleitorais_ do Brasil, os cus­
tos desses levantamentos e 
seus financiadores e as razões 
de sucessivos e graves erros 
nas suas projeções. a 1 ém- da 
emenda constitucional cujas 
assinaturas devo Cbmeçar_ a -cb .... 
lher hoje, para que excepciot,-e 
da liberdade de informação a 
divulgação_de pesquisa. 

O Sr. Mário Mata -- Permite-me 
V. Ex~ um aparte? -

O SR. NELSON WEDEKIN - Ouço 
V. Ex~ com mui to prazer, ape­
nas peço que seja breve, uma 
vez que estou sendo advertido 
pela luz vermelha. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -o senador Mário Maia 
é o próximo ora~or inscrito e, 
dessa forma, vai-se 
prejudicar. 

Seja breve, nobre Senador·. 

o Sr. Mário Maia- Exatamen­
te. Quero ·al=)i:ft'tear para f1 car 
dispensado de fazer o pronun~ 
·c i a menta, nobre Presidente. 

O SR. NELSON WEDEKIN- Vejo 
por antecedência, sr. Presi­
dente, que, se S. _ExA vai dis_~ 
pensar o pronunciamento, o a­
parte será certamente longo. 

O SR. Mârto Maia- Se V. Ex~ 
permiti r, não abUsando da pa­
ci ênc_ia e da- comp1 acência da 
Mesa. ·farei um breve aparte. · 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Breve mesmo, porque 
temos uma Ordem do Dia com 
mui tos i tens e há várfõs ora­
dores inscritos. 

O Sr. Mãrio Maia - Vejo que 
V. ExA está termi nantio o seu 
pronunciamento, mas, pelo e­
nunciado, pretende, no ano 
vindouro, apresentar; proj et_o 
para que a lei eleitoral seja 
aperfeiçoada, no sentido de 
coibir o abuso do poder 
econômico. Em verdade, essa é 
uma providência que louvamOs e 
pode ser que não estejamos 
mais aqui, Digo· isso no tempo 
condicional, porque estamos 
apelando para o Tribuna 1 supe­
r i o~ ~leitoral. numa represen­
tação que fizemos contra um de 
nossos concorrentes, que usou 
e abusou do poder econômico 
nas eleições de 3 de outubro 
próximo passado, inclusive u-
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sendo de me i o_~ de comunica-ção, 
~onde é púbi iCa·· e notório que 
ele tem influência ha formação 
do patrimônio dessas empresas. 
Ehtão-. acho que deVe ser cor­
rigido o abuso do_ poder econô­
mico, porque, pela Lei Eleito­
ral presente, é dificil de ser 
comprovado_. Acabam_os de ver i­
f i car isso_- no·--_ j u 1 gamento de 
duas representações que fize­
mos contra o Sr. Flaviano Melo 
Batista, que, provavelmente, 
vai ocupar a nossa vaga no Se­
nado Federa 1 , se o Tribuna 1 
superior Eleitoral não acudir 
o nosso_ recurso-; F.oi público e 
notório. Infelizmente, o Tri­
bunal Regional Eleito~al não 
teve meios para apreciar rros­
s_as proVas, porque. quase _ Che­
·gau· a exfgf-r que pro"vássemos o 
flagrante, ou seja, o candida­
to oferecendo o dinheiro pelo 
voto. O art. 23 da lei compl_e­
mentar- diz que a justiça elei­
torãl não deve se ater apenas 
à materialidade do ato de com­
t?rã de ·voto,_- mas a:os indíCiOs. 
as aparências e ao que é pú­
blico e notório. E foi público 
e no·tár i o q_ue houve úma_ nego­
ciação- escandalosa da cúp~la 
do PMDB com o suplente do Se­
n_ador _Nabor Júnior, Sr. Zami r 
TeiXeira, que praticamente 
vendeu os - votOS que - ter 1 a, 
para beneficiar o candidato do 

-PMDB, _sr_.- Flaviano Melo 
Batista. E_sse fato foi objeto 
de representa-ção nossa no- Tri­
bunal Regional Eleitoral. In­
-felizmente,_ não logramos êxJ_to _ 
e apelamos para o Tribunal SU­
perior -Eleitoral. Iremos até 
ao Supremo_ Tribuna 1 Federa 1 
para que, de uma vez por to­
das, se façam as correções 
desses abüSos; --cressas verda­
de i r as 1 mora 1 i dadas durante _o 
pleito eleitora1, de que fomos 
vitimas no pleito passado. De 
modo que louvo a exposição de 
\o'_._ Ex A e as intenções de cor­
rigir essas anomalias que, in­
felizmente, a lei vigente per~ 
mite, deixando que- os useiros 
e vezeiros como esse candida­
to, que não é a primeira vez 

-que a-ssim prOcede, _façam cam­
panha por vias tortuosas, u­
sanao ·e abusandO do poder 
econômico_. Agradeço a v. Ex A. 
e o meu aparte vale pelo dis­
cu_rso- que eu f a ri a spbre_ o as­
sunto,- agradecendo a Mesa a 
atenção __ · desta intervenção. 
"Mui to obrigad_o! 

O SR. NELSON WEDEKIN- Muito 
obr·; gado, Senador. Má r i o Ma i a. 
I_ncorporo as suas _pa 1 avras ao 
meu pronunciamento porque, sem 
dúvida alguma, a manipulação, 
os erros das- p·es-qui sas, o abu­
so -do poder- econômico_ ou o uso 
da máqu1na estatal são todos 
'fat-ores capazes-- de i nvertar a 
vontade eleitoral do povo nas 
urnas. 

Muito obrigado, sr. Presiden-
te; Srs. Senadores. (Mui to 
bem!) 

DOCUMENTOS. A QUE. SE Rõf't·, 
RE O SR: NELSON WEDEKIN EM 
SEU PRONUNCIAMENTO: 

M3.rceu Viet r-a 

O Dire-tOr-ExecutiVo do lbope, 
Carlos Augusto Montenegro. vai 
propor ao Presidente do Tribu­
nal Superior Eleitoral (TSE), 
Min_i_stro Sidney Sanchez, a 
naO-OiVulgação de pesquisas em 
véspera de eleição. A idéia 
será de~endida em audiência 
que Montenegro irá marca~ para 
o_s pr_óx i mos di as com o San­
chez e representantes de todos 
os i nst i tu tos. "Gostar i a que 
iso partisse de nós, e não de 
Uma lei esdrúxula do Governo", 
di ss~-- o di reter- d_o Ibope, co­
mentando declarações do Presi_­
den.te dp_ TSE _ (na véspera, -s-an-;. 
ches afirmar-a que as pesqui­
sas, "mesmo quando _di vu1 gam 
dados- corN~tos, influem no_ re­
sultado das eleições"}. 

"Admito que as pesquisas 1n­
fJ uenc i em a 1 gumas pessoas", 
reagiu Montenegro. 11 Mas são 
poucas.- -s-e fOssem mui tas, não 
teríamos acertado-- os índices 
de todOS os -candidatos no pri­
meiro turno das eleições pre­
sidenciais, porque a maiOria 
iria votar em Collor, Lula ou 
Brizola, os únicos com _chance 
de CJassifica~ão para a segun­
da fase. " A proposta de Monte­
negro, que defende a nãO~ 
divulgação de pesquisas três 
dias antes de ele-ições, inc1u-i 
a criação de um conse1ho de 
étJ ca integrado por represen­
tantes dos institutos. 

Acertos - A apuração dos vo­
tos nos estados onde houve se­
gundo· turno mostra que o Ibope 
acertou todas as pr_ev·i sões 
ao contrário da primeira fase 
da eleição-, quando o instituto 
errou em Alagoas, anunciando a 
vitória de Renan Calheiros 
(PRN) sobre Geraldo Bulhões 
( PSC) . "Em A 1 agoas,- nenhum 
instituto poderia prever a 
fraude de 15% dos vo-tos '1 , jus­
tificou Montenegro. "Sem __ a 
fraude, ter f amos acertac;lo. ", 
Cruzamento em computador feito 
ontem por técnicos do Ibope 
revela que Montenegro tem ra­
zões para comemorar. Em São 
Paulo, por- exemplo, a pesqUisa 
de boca-de-urna deu 50,_5% para 
Lufs António Fleury (PMOB), 
contra 49,5% de Paulo Maluf 
(PDS) resultado confirmado 
pelo }R~. 

o acerto em São Paulo levou 
Montenegro a responder criti­
cas fe1tas pelo Governador de 
São Paulo, Orestes Ouércia, 
quando Ibope e Dat~Folha di­
-vergiam sobre os percentuais 
de Luiz Antônio Fleury (PMDB) 
e Pau_l o_ Ma 1 uf ( ~_ps) - __ enquanto 
o primeiro apontava o empate 
dos candidatos, o segundo dava 
dez pontos de vanta9em a 
Fle_ury_ Quérc1a, na época, 
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disse que faria Montenegro en­
golir as pesquisas. "Fizemos 
uma pesquisa esse ano mostran-­
do que 70% dõ-s bras i 1 e i ros a~ 
creditam nos institutos-. en­
quanto apenas 18% confiam nos 
po 1 i t i_cos", disse. ·segundo 
Montenegro, os principais a­
certos do __ -lbope no segundo 
turno foram no Paraná e no 
Pará. No primeiro, o instituto 
previu a reação de Roberto Re­
quião (PMDBJ: no segundo, a­
pontou o erop~te dramático en­
tre os ca~didatos Jader Barba-
1 ho ( PMt-9) e Sahi d Xerfan 
(PTB) . 

ExmR. Sr. -

Senador_ Nelson Carneiro 

MO. Presidente do SenaOo fede­
ral 

Brasília- DF 

os senadores ab~ixq __ assinados 
requerem de Vossa Excelência ~ 
const.ituição e. instalaçã_o de 
uma comiss8o Parlamentar de 
rnquéri to ."::.-CP_ L compostã dé 9 
membros, ·com praz.o de -- 12-P 
dias. destinada a investigar 
as pesquisas eleitoras no Bra­
sil, o seu peso e efeito na 
f_ormação das· tendências do e­
leitorado, os custo.s dos le­
vantamentos. _e __ seus -f i nanei a:dO---_ 
res, e as_ _razões dos SucesS i­
vos e graves _ err _ _oS na§.- .suâs 
prol· eç:ões .. _ Nelson Wedek in -
~am 1 Haddad-~ Mauricio Corrêa 

~asé Paulo Bisol - ~utahy 
Magalhães --Humberto Lucena -
Chagas Rodrigues - Cid Sabóla 
de Carvalho - Alexandre Costa 

Márcio Berezoski -Alfredo 
ca~os- Francisco Rollemberg 
- Mário Covas - Mauro Borges -
Mendes Canale -- Pompeu de Sou­
sa Iram Saraiva - Ronaldo 
Aragão - Ronan Tito - Uoão Me­
nezes- (ilegível) - Amir ~an­
do - ~ose Fogaça - Lavotsier 
Maia - Almir Gabriel - Márcio 
Lacerda - Ruy Bacelar - Mauro 
Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)- Co~ a palavra o pró­
ximo orador inscríto, o nobre 
Senador Jam i _1 Haddad. 

O SR. ~AMIL HADDAD (PSB- RJ. 
Pronuncia o seguinte 
discurso. ) Sr. Pres i den·te, 
Srs. Senadores. 1nicialmer1te 
quero deixar consignado nos 
Anais do Senado o meu incon­
formismo, que é também· o de-30 
Senadores_desta_Ças_a, pela ma­
nutenção, ontenf, do veto .do 
Presidente da República ao 
Projeto de Custeio da 
Previdência. · 

Sr. ?_residente, a maneira 
pela qual são tratados os __ ~po­
sentados neste Pais é, na rea­
lidade, chocante.-·ouando a Na;.. 
ção deveria reconhecer o es­
forço de homens que chegam à 
ida9e avançada, após uma luta 

-de_ anos e anos em benefício da O .SR. UAMIL . HADDAD Ouço, 
nossa P~tria,_ esses horrieris são éorn' mUita sS.tisfai;ãb, _o "áparte 
_responsab i 1 i zados. pena 1 i zados do nobre Sena,dqr- , Pr,-és _i c;:leht.e 
por f a 1 catruas, por c r i mes que Nelson Carne i r o, a reSpe·; tO. do 
ocorrem den.tro da Previdência, assunto; porque sei que $. Ex:a 
~;>ela não entrega de numerários é um defensor· intransigente da 
a_. inStit.uição, que ale!f!a não Permanência da -E_mbr"atur__-na c_i­
poderem receber benef f c_, os pe- da de do R i o "'"9~- Jarle i rp: -
quenos, pois, irá à falência. 

OUÇO. _V. E~A, nobre Sei"l_e:_ÇIO_r. 
De1xo consignada· neste momen-

tç - Sf?i que f_a_lo_ em nome _dos O _ Sr._ Nelson Carneiro 
aposentados de todo o Bras i 1 - - Senador !-.l.ãini 1 Hadda(j, o_s 
a ~epulsa pela manutenção do probl~nlãs do türlsm-o· nacional 
veto que, lnfel izmente, ocor- têm-me preocupado_desde o ~:no 
reu ont_em no Congl"esso d~ J93.4, e __ a_té: hoj~? .cpffi ~l_es 
Nac1-on_a 1 • esto-u i ndi ssol uvel m-~nte 

1 i gado. Por i_sso mesffio, já" o·­
- Sr': Presidente, outro assunto .. cupei a tribuna destá Casa 
me tráz à t·ributi.a hoj_e: a .mu- -quando se an\-.fnci __ ava que ~ra 
dança da Embratur para o Ois- iTítenção do G-overno transferir 
trito_Fede~al. Todos .sab~mos a Embratur dó. Riº" de Uaneiro 
do ·esvaziamento econômico pro:- para_Bras_íl_ia._O RTO de Janei­
gressivo que vetn sofrendo o ro- é·,· féalfJ1e11'f"e __ ,- ·a· pbrta de 
Estado do Rio de Janeiro. Além e'rTtrada c36 tuiiSmõ'_no OBrasi_l, 
de vir sofrendo um processo de está I"'O eixo Rio-S.ãci -paul o". De 
esvaziamento .da sua atividade modo que naQª _ _1!-,lsti_{__i_c_ava que 
econõmi ca e_ perda da imt?ortãn- essa... trél:nS'ferencta _ ocorress.e 
c_ià po1 ítica, qUe ··leva a de~e- para Brasil ia. Ini'el izmente, o 
neração da;:; con_-di_çQ_es_de v1da Governo- teimou __ e_ está transfe­
dos seus filhos,_ o· Rio .ó.e ua- f-indo_, mas, como-v. EX~-- .a.ç.en­
rie1ro· está diante" -de mais esta ·tuou a .sede_-da t:mPratur:_~ tiÇl 
ameaça: perder a sede da Em- R i_o .de Janeiro, j:ior ··u:mà dispo­
bratur, em raz·ão dO Projeto n-2. siç__ão __ .1e!;Ja1: Embora hajâ _um 
5. 429, - dé 1990, do Poder P.roj e t-o da -CâmÇ~..r9 do~f O~puta-
Executivo. ·dos, C!Ue ainda nao foi apr:o\::a.-

_do pelo Senado _Fede_r:.al.- pol'"­
. A Eritb-ratUr {Ói criada por ta_nto, não _se conV~rteu em 
le_i, e; -atraVés- c!e Umâ pOrta- lei, o· Gove-rno se anteçipou -
r] a. ou de __ um decr_e;to presi- ontem,_ atr"â.Vés dos jornais, 
denCiaí, já está sendo _feita a pude Ver1fTC-ar~ ~_já éStá-·re­
mudança da Empresa para al izando _a trànsf"erêhc.la --:~a 
Brasília, É f 1 agrantemente in- sede . da _ Eni15_rat!:Jr · .pãra 
c.onst i tu c i o na 1 , Sr. Bras f 1_i ~. _ Se a.manh~-- q. Senc;;_dp 
Presidente. Inclusive se en- Federal nao aprov~r esse_ pro-
contra em tramitação. já aPrO- j9't0, --~---0 · ___ que.,.- aconte~erã? 
vado na Câmara, remetido ·ao Vol.tar:_i).._~a l:f!1bratur __ para o Rio 
Senado.- proJeto para a tr-ans- de Jane 1 ro? ~Vi dentement·e· ·te­
ferência da nossa querida Em- ria sido maís -pruden\'e . qi.,Je:_~ __ 9 
bra tu r para Br-as í 1 i a. Gov~rno aq_ __ me1;1os .. ~sper_asse __ a 

decisãO _ do Senado .FederaT. 
Sr. Presidente, qual o brasi- _certamehte- ·a .se.hado- Fede1'~1 

leiro que não deseJa, um dia, não havérá de -aproYar _esSe 
se tiver meios. fazer turismo projeto .. - que nã_o_ tem nenhuma 
no Rio de Janeíro? -oua1 o es- razao .d.e s"'r_._ A F.mbrat-ur __ deve 
trangeiro que não fica, à por- continuar~ no RiO de ..Jaheir-o-. 
ta da entrada do turismo no porque _ali 'é 6 centro _tu_r:Jsti­
nosso _Pais, C!Ue é a··cidãde do cà çi_O j3r_asi 1; al t a:por't.:iin -to­
Rio. de Janeiro, embevecido com dos os :tJué vêm faze_r turismo 
as_ suas belezas naturai_s, com no Bras_i_1_, o Rio de Uaneiro é 
a sUa .capacrdad_e criativa, a- um poli_to obr_ig_at6rio ~de _ pre­
pesar- ae· todas- as ma·ze_las que sença de _todos os_ t:_uristas. 
Qossam se!" col-ocadas çon·tr_a o Quem c'Pnbéce o inundo' ·~fàbe- ·crue 
meu querido E~tado?! a pr8senç:a:- tfo--' Bi--a~.d 1 no nii.mljO 

turístico se- simboliza no Rio 
o- problema da vi o 1 ênci a oco r- de ,,Jape-1 r o. O~ Ri o de Jane-iro é 

r-e no mundo todo, não ·só no_ a entrada do tlif-TSmo----no 
Bras i 1. Não se ·aiga· que o Rio ara·s~_l. ,._ N~d? ,_ jufftJ_~i-~a __ .:. _a 
de Uaneiro _seja uma çidade transferenc1a áa Embratur par.a 
violenta e as ovtras, cidades Srãsllia·. D'ê rilodC __ que manifes­
extf.emairiente ·tranqO"i 1 aS_. onde to a minha so 1 i dar i edade . à 
as pessoas possam transita_r crí~iCa que v.- _Ex~ _faz. na ~S­
_sem r_ecéi o_-. __ A v.i o 1 énci a é fru- perança de que -O Gover-no_ reve­
-to do problema social, que se ja ainda a ~u9- deci.s_ão. por­
agrava a cada dia, em razão que, além--do problema PeSsoa·1 
daS péssimas condições em que que vai ·trazer para ·- os 
vive a população brasileira. funcionário-s que a1 ;- _t-e_Sí_gem, 

há também esse gr-_ande preju í_;zo 
Sr. Presidente, a indigna- que c;ausará ao turisfno 

Çãc:i-•. ~. pr-ªsi 1eiro. 

O Sr. Nelson Carneiro ··o SR. ~AMIL HADDAD- Nobre 
- Permi te;.;me um aparte, nobre Senador NelSon _carneiro, V_. 
Senador Jamil Haddad? Exa. carioca honorário, sabe, 
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sem demérito_ para_ nenhum outro 
estado, que o Rio de Janeiro· é 
a entrada do _t_u_rismo nacional 
e internacional. 

Soube, por- alguns funcioná­
rios da Embratur, que um man­
dado de segurança estava sendo 
preparado, justamente em razão 
de a Embratur ter· si dó_ criada 
por lei, e agora, por um de­
creto ou uma por_taria, estar o 
Governo antecipando-se a apro­
vação,- no Congresso Nacional, 
dessa 1 e i . 

Vi em fotografias, hoje, em 
alguns jornais, a retirada de 
móveis d_a sede do Rio de _0a­
neiro, para qUe haja a trans­
ferência da_ Embratur_ para o 
Distrito Federal. 

o Sr. Cid Sabóia de 
Carvalho- Permite-me v. ExA 
um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD- Com mui­
ta satisfação, nobre SenadOr~ .. 

o Sr. Cid Sabóia de 
carvalho- Estou _o_uvindoA _o 
pronunc 1 amento _de __ V, _ E.x e, 
com mu1ta atenção, ouvi a fala 
do nosso Pr_es i dente Senador 
Nelson Carneiro, que, des-de 
1934 - um ano antes de eu nas­
cer - _ -se preocupa com essa 
problemática. _Na verdade, s_e­
nador Uamil_ Haddad, concordo 
com suas considerações sobre o 
Rio de Janeiro.: julgo o Rio d_e 
\Janeiro vi tal. para o turtsmo_ 
brasileiro; é uma cidade liga­
da à nossa História _de um modo 
tão forte que não·podemos per­
mitir toda a decadência que 
possa ocorrer_quanto aos seus 
pontos turfsticos principais, 
porque isto viria em prejulzo 
do restante do _ _pafs. o argu­
mento de V. Ex 4 está realmente 
per f e i to. ~e.e:d i o aparte para 
dizer que, na verdade, não se 
pode extinguir um órgão criado 
por lei através de um ato ad­
mi ni strat i vo -ou mesmo de um 
decreto, que, na democ_raci a, 
não pode ce_der à dimensão de 
regulamento de uma lei: somen­
te uma lei poderia extiniuir·o 
órgão de gue trata v. Ex_ Cabe 
mesmo ate uma ação popUlar 
para impedir_ a consumação des~ 
se fato. Também 9uero dizer a 
V. Ex A que isso e apenas u_m 
lance a mais nessa desmontagem 
que está sendo feita no· País­
desmontaram todos os órgãos 
culturais; desmontaram todos 
os órgão.s de ap-oiO à pintura, 
ao teatro,- à 1 i teratura, ao 
livro em si, ao ci_nema primor­
dialmente, e de nada valeram 
os protestos ~acionais. O tu­
rismo é, acima de tudo, uma 
indústria, é também uma 
indústria. O protesto- de v. 
Ex4 está vazado na melhor 
razão. e- evfCente que o R Lo_ de 
úaneiro precisa de apoio para 
restabelecer toda a sua imagem 
de outrora e poder ser um pon­
to que atraia os estrangeiros 
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que venham ao Brasil - ~q~ 
limpeza, com segurança, com 
beleza. Para isso, é impres­
ci nd_f_vel o .órgão administrador 
desse turismo. Daí porque fiz 
_o aparte, para concordar com 
v. ExA, nessa satisfação de 
i nc 1 ui r o meu di scur_so num es­
paço histórico em que eu nem 
ex1stia• ainda. quando já havia 
a preocupação do nosso nobre 
Sehador Nelson Carneiro, a 
quem saúdo nesta opo~tuntdade. 

o---~SR. t.IAMIL - HADDAD .:.... Nobre 
Senador Cid Sabóia de Carva­
lho, jovem Senador~ v: EX~. 
ju_ri_sta, Presidente da Comi_s­
s.ão d_e Consti.t.ufção, Justiça e 
~CJdadan i a desta _casa, corrobo­
ra a minha.colocação_de que os 
atos que estão send_o cqme_t i dos 
contra a Embratur, pelo Gover­
no,_-- são __ f 1 agrantemente 11 e-

C)_uai1c;io estive à freri-te aa 
Prefeitura da Cidade dp Ri_ o de 
Janeiro, durante nove meses, 
procurei estimular o turismo, 
que é, na realidade, uma gran­
de fonte de renda para a nossa 
cidade_; no entanto, asvazi_am-. 
se,_ a cada di a q1.,1e passa as 
_co_ndições para a sobrevivência 
da ~idade e do Estado do Rio 
_de Jane i r-o. 

Sr. Pres-idente, estão opi:!ran:... 
do uma ,_mu:tJ 1 ação no R i o de ,Ja_­
neir:o, estão mufflando o Rio 
de úanei ro. O projeto do pólo' 
petroqufmico vem sofrendo em­
baraços de todos os modos, 
para que lá não se instale. 
Fala-se, inclusive. na trans­
ferência da Mesa de Open para 
Brasí1 ia, 

·gâr·s. · ouvi do Presidente do Banco 
Central, em uma reunião da Co-. 

_Sr:.~ . Pres i dent_e, S.rs. Senado-- mtssão de Assuntos Econômi G..OS, 
res.,_ o m.undo é c-1 íeÍ1te do _Rio ·quando. lhe pergunte_;, e _pedi 
de Janeiro; o·- Ri o de Janeir-o _que respond_esse taxativamente, 
tem uma_ tradição. de __ .comércio se. a Mesa. d~ Open cont1.nuar1a 
1 nt~r.naci ona 1, tem uma tradi- no Ri o de Janeiro, -ouvi de S. 
ção __ tur_í_s_t_i ca. -Sz. a i nfol"':mação de que não 

sairi_a em hipótes~ alguma. -sr-.- Pr_e"sidEmte, qu?ll ~ o sen:- Vár_ios Senadore.s estavam pre­
tido de trazer para Brasflia a Sentes,.- inclusive o Deputado 
Embratur? Os seus funcionários Franc i seo DorneJ 1_ és, e ou_vi ram 
não terão onde residir; têm essa· decl_aração do Preside.ote 
SaláriOs, __ em __ média. de-·eo a 70 do Ban_co ·central. Mas como a 
mi 1 cruzei r os, que roa 1 dão . pa 1 avra dos Membros deste Go­
para pagar uma vaga numa p-os- ver _no- não tem v a 1 i da de. passo 
sível pensão, em _uma cidade:- a ter_ dúvidas sobre a perma­
saté~l i te. nência da Mesa- de Open no Rio 

de Uaneiro~ Mais_uma tentativa 
S_e exis_te .uma seide funcionan- âe esv;;~.ziarilento' econômiCo do 

do correta_rnente no Rio de Ua- naSço estãdo! -
nei r_o, qual o meti vo de trazer 
a Embr:at_ur pa_ra o Distrito .sr. Pr-esid_ente. na expectatr­
Feder'aí?- ... - va·- afhda de que _a cidade do 

Rio .de .Uane_iro, em 1992, vá 
Quero défxar- b:em Claro que .ser sede .~00 Encont.ro Ecq_lógiço 

não tenho náda cpntra o Di s- t-"lvndi a, 1 qUe contará com a pre­
tr.i :to Federal - gosto de Bra- sença de ecologistas de todo o 
síl i_a, mas- não faz sent1do, Mundo, nes~te momento retira-se 
SJ:. Presidente, não há lóg1ca! a Embrat-ur do-·_R_i_o de Janeiro. 

_Com. es-sa diminuição da capa- Não dá pare entender. -A 16gf:.. 
cidade t._ur_ística da cidade do ·ce -e o ra-ciocínio comum não 
Rio de . ...Janeir-o, _c_o_mo f_tcarão dão a dimensão real - dO 
~os hoteleiros da cidade? Como problema. 
ficarãO os agentes de viagem, 
as famíl fas _que dependiam _ou Sr._ eresidente. recebi um te­

-dependem dos serviços, inclu- legrama do Pre_sidente da Asso­
sive de ~ tra·nsporte, _os c i ação Comercial do Rio .,.de Ja­
funcionários que não terão neiro, Dr. _Paulo Manoel 
como. residir __ em_BrasfJ ia, como Protás_io, reVoltado .. com esse 
já expliquei? Não há como, Sr. ãto, cOm esse atentado contra 
Pres_idente! . , a economia da c_idade do Rio_ de 

Janeiro_. 
Lamento profundamente o_des-

"t-in-cf que Querem dar ao nosso Tenho -a es-perança de :que o 
Ri o de .Uane i ro. O i go nosso, mandado de segurança 1 mpetrad_o 
senador Pompeu de Sousa, por-- pelos funcionários da E_mbratur 
que V. Ex_A é_.também um carioca seJa aco-lhid.o pelo __ Suprt9ni0 
honoráriO;~ v. 'Ex.t., que viveu Trlbunal Federal. e que a Em­
grande parte de sua v_ida jor- bratur continue com a SUa _sede 
nalistfca na nossa cfdade, rto no Rio de Janeiro. Sei que 
Estado- do Rio de Uaneiro, an- -ser.á apresentada uma emenda 
t __ igo Estad_o da Guanabara, an- -nes·ta Casa, .da quãl ___ Sou um dos 
tigo Distrito Federal! Vemos a subsc~itores. visando retirar 
situação em que querem deixar da mensagem enviada pelo Poder 
o nosso querido Estado do Rio EXeCvtfvõ- o dispositivo que 
de Janeiro e a cidade- do RLo _tira do Rio_de Janeiro a sede 
de Janeiro. da Embrat_ur. 
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Sr. Presidente, se a final i--~ Dividindo o podium da pobreza 
dade é permit1r ma1or agi1ida- com na-ções como Honclur:as _a 
de no trato do presidente com cl_ássica rep-úb_l íC"a das bana­
as autoridades governamenta_1s, nas, explorada pela United 
que se instale a Presidência- Frut_t-_na primeira metade do 
da Embratur em Brasília. Mas SêCün5-e -oe;~ada hoje pelbs 
daf a trazer todo _o_ órgão, exér-Citos·- do próprio-Estado, 
trazer todo o seu funci alia 1 i s-- dos--c-ontras e dos Estaaõs Uni­
mo, que, como já _disse, não dós-.;; -·ê ·se-rra Leõã _'-:" CUja él i­
te'rá condições de sobrevi_vêt"l- te de funci_onáriõs Púb1 ices _e 
cia, com seus salários, no Comer....tiantes s·e une aos chef"es 
Distrito Fecterãl, é, na real i- tribais Pàra manter o controre 
dade, chocante, não só - tenho sobre os gac_i mpe i ros de di a­
cer-teza_ - para a popu 1 ação do mantes ~ o moryopó 1 i o do ·comEj!:r­
Estado e da cidad~ do Rio de cio ·aos excedentes agrícolas 
Janeiro como também constitui -, o- Brasil- _ocupa uma posiÇão 
uma afronta àqueles que se de...: ini'Qúã pái--a um país COm'-'suas 
dicam ao turismo como um todo. dimensões ---e potencial idades, 
Ninguém pode negar a _fo_rça tu- cfrcUfistãncra-·- qUe co:rnprom-ete 
ristica do RiO de JaneirO, ·as seu conceito--l_nternacional e 
suas belezas naturaiS, o humór coloca sua de.m:ocrací_a sob per.;.. 
daquele povo, o carioca ale- manente_ suspeição. -- -
gre, festivo, os desfiles das 
escolas de samba, os grandes 
jogos no Maracanã, atrações 
internacionais --agora mesmo, 
para quem gosta de jazz, será 
realizado ali um grande festi­
val de jazz. 

O '}"éYatõrio . dQ e,IRD não jn­
clui essa_ cl_a9_~if._i_ca<;ão na 
forma corno _fol publicada, e 
a_j.~ _mesmo des-aconsel ha i 1 açõ_~s 
estatísticas dessa natureza, 
porque -nem s-empre as VafiáveiS­
fornécidas pela organizaçãO 

Neste momento_, uma das gran- têm a amplitude e exatidão re­
des metas do Governo, que di;_ queridas para possibilitar a 
que quer fazer economí_a, e flae1 idade das -comparações. Etii 
gastar muito c:linheiro __ com a_-- _todo caso_, vale lembrar que em 
transferência da Embrat"ür:_p_~ra 1985, com base ern cálculos 
Brasil ia, sem nenhum sentido tetido p6F re-f-erencial QS maS­
prático e criando problemas mos··fndice~ do Banco MundiÇ~.l, 
inso-lúveis para aqueles agen- o Brasil foí o líder absol~to 
tes de viagem, para os hote- da pobreza mundi_al_e_podia to­
leiros do meu estado~ ~qu~}eS mar lições de -distribuição de 
que dependem dessas atividades- renda a nações co_mo o Paquis­
paralelas ao turismo para po- tão, o Egit:õ ou mesmõ 
derem sobrevi ver com ·Sua-s Bangladesh. 
famílias. 

Era e.sta, S'r: Presidente, a 
colocação que eu queria -fazer L 

na esperança de que o Senado 
haverá de aprovar uma emendá 
retirando do textQ do projeto 
remetido pelo Poder ExecutfVo 
a vin~a da Embratur para o 
Distrito Federal,_ (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) Concedo a palavra ao 
nobre Senador Márcio Lacer~a. 

FõSSé es·sa á base correta 
para um mergulho na avaliação 
do ·asta:ao SOCial brasileiro, 
-sr-.--Presidente e Srs. Senado­
res~· 'têriamos·--monvos para-·es­
tar a 1 i v i .a dos com o progressà 
que _representa o terc~iro lu­
gar _Cjue nos_ coube em 1 989. No 
entantO, inferências dessa or­
dêrii-Sãó per'fei tamente i n6cuas, 
porque a essência ética da 
questão tem passado ao_ larQo 
da compreensão e da decisao 
polífiCa do GOV-~rno e. -Sem 
essa concepção, nada muda. Ano 
a ano, década a década - à ex­
ceção da efêmera experiência· 
do Plano Cruzado - os gover­
nantes têm-sê notabiliZado 
pe_l_ o_ abso 1 uto c;lescompromi s-so 
Com -a distr1_bu'ição da 'renda 
nacional. como pressuposto 
básico da democracia ·e 'da jus­
t ;_ç_a-soci a 1 . 
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poder. Entre 19IO e 1980, os 
20% mais pobres da população­
que detinham 5,2% da renda. 
viram esse íhdice cair para 
3.8%, no mesmo Qeríodo em que 
1% dos mais ricos tiveram sua 
participa~ão -~le.~çt:da de ___ 10,!5%_ 
para 29,3% _ . _ . -: 

Graças ~ a . d f~torções .. Qe~se 
porte. 50% dos mais pobres so- · 
bre_yiyem _presentemente com_a: 
penas 13,6% da renda total, 
ei:"IQUanto --- os_ · _ · mafs' __ ricos 
apropriam-se dã 46,4% e os 5%. 
alçados ao. patamar mais.alto 
da ri_quez;3. .r~pa,rtem et}tre s.i 
os 33% restah't:8$-. Em outr~s 
palavras e húrfler'Qs, i O% dos 
brasileiros têm renda de 160 
bilhões de d61ares~- mOritánte 
mã1or do que·o PIS da Suécia-­
e outros 20%_de~frutam de ren~­
da per capita de .10.780_a 
18.430 _c;!ólª_res_, equívale_nte _à 
doS ingleses e ameriCanos,~_: 
respectivamente. 

Como resultado desse verda­
deiro apart heid econômico,· 
apenas 1-§2 dqs mais ci~ .Quatro­
mi,l __ municlpfos _ _6r_~s1_l~~ir:os __ ,-~ 
mehós de 5% do ,confunto_.- _as­
seguram a seus habitantes uma 
àl_!a qLialla~de de Vic;ia. aferi.:.~ 
da por pa-rãmetr_o~ que incluem 
taxas ~e ··esco-1~c~zação~ ~ o~. 
alfabet1zaç~o,_ med1a de ãnos 
de estuçtc;r pa:râ pêSSoêls ·com 1 O­
anos ou ma5s~_ Oisponibi_n_d~çie __ 
de ágUa encanada~e de rede de· 
esgqto, habitaÇão ·adequada -e 
renda per capita. Quase 2.000 
municípios situam:se n9- pata-· 
mar da m$çqa QL!al_i_qa.de _e_ 1 .as~ 
- 4 7, 1% do ·to ta 1 - _ suómérgern­
no padrão da baixa qualidade e 
da completa penúria. 

Nesse_ con~~Xtq, nãõ há como 
ignorãt o amplo espaço que se 
abre à inquietac;ão .social, ao 
cre~.éi_mfi:!nt"Q~c;ià' .~1ol_~hCia_ ·e da 
marginalidade. tanto_ no-_Camp·c 
como na c i dad~ ,_ num ·p-ermanente 
desafiÕ :ao ·est~bllst)rt:l~l'lt qqe-­
perpetua uma ordem social __ in­
justa, -em· di reta oposição aos· 
dir'eitos básiCos dos seres hu­
manos, prociama.dos em" 1948 
pela organização das Nações 
Unidas e consagrados sistema~ 
tfCaménte·em quase- todaS- as 
constltuições ___ -brasileiras;·-, 
part f cu 1 arffiente a;: de 19_88 ~· ·a-~ 
prime i r a - · carta denioc·r--áti ca 
ap6s_duas déçªdas Qe prevalên­
cia qo r:e91riie _de. exceção. · 

O SR. MÁRCIO LACERDA (PMD8 -
MT. Pronuncia o -seguinte 
discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, causou profuri~~ 
do impacto na sociedade braSi­
leira a divulgação, pelos veí­
culos de comunicação, do últi­
mo relatório do Banco Mundiãl, 
que confere ao Brasil o ter~ 
ceiro lugar entre os países 
onde as desigualdades sociais 
são mais diS"crepantes, ·em---_de­
corrência da péssima ·dist~i­
buição de renda. Para um país 
que na década de ·40 já repre·­
sentava a 15a .. .economia mun-­
dial e chegou, meio século de­
pois, à privilegiada posição 
de oitava economia, e cujo 
PIS, nos úl-timos 15 anos, s6 
foi superado peio japonês, o 
fato evidência a escandalosa 
disparidade na repartição da 
riqueza entre os Qiferentes 
segmentos sociais. 

Ao contráriO, laboraram exa- Não é de surpreender-se que 
temente para concentrar a rt- estando a teoria :e a prática 
quezã e socializar a miséria, em campos tão opostos, as cai­
com_ ext;elentes resultados. sa_s andem mal, mUito mal, Sr. 
Mufto einlbora __ o Produto lnterno ~ PreSÍdente e sra-s Serladores. O 
BrUto tenha-se multiplicado suporte -estatístico pafa coh--­
pór ~rês, nas duas últimas dé:- firmar tài s cõntradiçõ_es é 
cad~S. ·os proprietários ·ao ca- vasto e __ sintomátjco·. e-_ per­
pital não ultrapassam duas corre praffCamente todo. _o es­
centenas. registrando-se, con- pectro que permite aferir o 
cotnitantemente, uma queda na estadO social de um pais, fl.ln­
part~~ipação dos trabalhadores damentado em indicado~es uni­
nâ ---·renda nacional de 36,7%, versalmente aceitos,_ c'omo õ 
num process·o que coincidiu com acesso à. e.ducaç~o. opo~tuni,da­
a ascensão os militares ao de de _emprego, nfve1 dê .. rê-nda, 
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condições habitacionais, ex­
pectativa de vida, assistência 
p~evidentiária, proteção ao 
trabalho e segurança social, 

Num país de população essen-­
ci a 1 mente j Q~em - .49, 6% t_ fnham 
menos de 20 anos em 1980 -, há 
7 milhões de menores abandona-· 
dos e 36 mílhões vivendo com 
famílias cuja renda familiar é 
de até 2 salários mínimos; 67% 
do povo não atinge os níveis 
mínimos de consumo recomenda­
dos pela FAO/OMS, de 2.240 
calorias/dia; 24 milhões são 
analfabetos; 50,2% integram a 
população economicamente ocu­
pada e 64,7% dos quais situam­
se em níveis que variam da mi­
séria (até um salário mínimo) 
até a estreita faixa da pobre-­
za (percebendo até dois 
salários); ·e a esperança de 
vida do brasileiro, em 1980, 
era de pouco mais de 60 anos­
para o conjunto do Brasil. 

de 5 mil dólares, contra os 
. 560 dó1 ares anuais que cabem a 
cãda nor'des ti _no, não são ad­
missíveis numa sociedade 
democrática, do mesmo modo que 
a participação do. trabalho na 
rétiãEf nãelona 1 v_enha decl inan-
do prógfessivame'nte ·até chegar 
aos 35% de 1988, Rraticamente 
a met_ade _ da que ê apropria da 
pelos trabalhadoreS norte~ 
amer; c'anõS-. ~- -

A Oeter i or_~ção do produ_to d,o 
tr~9a1ho n~ r~nda configura, 
al1as, uma das maiores perver­
sidades-que têm sido perpetra­
das . contr_a os assa 1 ar i a dos. A 
promessa do Presidente Collor 
de Mello, feita solenemente no 
seu _discurso d.e posse, de não 
defXar '1 o problema da pobreza 
à mercê do automatismo do 
meréado", choca-s-e fronta 1 men­
te com sua política sal_aríal 
de i_neguívoco arrocho, em cCm­
traPiçao com a política de 
comp1 e ta '1 lôerdadé de -preços. 
Renovou-se o modo_de gerir a 
economia. interna, mas prevale­
cem .a i,nSensata concepção do 
salario _ . -.como _ fator 
il')flacioná.r_io e as pe~al iOades 
decorrentes dessa opçao, _ 

o leque es-tatfstico é 
inesgotável, e enfoca não ape~ 
nas as discrepâncias de ordem 
geral, mas também regionias, 
discriminações contra a mulhe~ 
e a indiscutlvel VQcação pú­
blica para reforçar as 
desigualdades. Tanto assim, Os_ efeitos dessa política 
que os habitantes do Centro- saltam .?os olhos. De que_ .. ma­
Sul são dotados corn três vezes . nei r a ir~terpretar o aumeiito do 
mais recursos do que os nor- custo da cBst_a básica, · que 
dest-inos; e as cr _i anças com chegou a 107% em agosto, Con-­
menos de 5 anos - que repre-- tra os 64,~% de reajUste? que 
sentam 13% dã populaçãO- são incidiram sobre_ o salário 
contempladas com apenas 7% dos mínimo? Os reflexos dessa de­
gastos sociais, enquanto aos fasagem sobre a populaçãO eço-
5% de habitantes na faixa dos nomicamente ocupada, que cons-
55 ~·Qs 64 arios São d.estinados titui a caniada mas vulner:.áv.el 
44%, embora componham apenas do mer:cado de -trabalho_, _são 
9% da população.. - avassaladores, mais incidem 

- tamb_ém, de modo -_gera 1, sobre a 
No relatório _ teito em 1988. 

referente ao ano de 1987,- o 
Banco Mundial reporta-se a uma 
soma de benefícios e transfe~ 
rências fettos pelo setor pú.,. 
blico no Brasil, para o setci_r 
social, equivalente a 18% do 
PIB, mas de n_ada adiantÇI. acio­
nar um volume de recursos des­
sá ordem se eles não são dis­
tribuídos com base . num bom 
diagnóstico da situação, que 
subsidie políticas sociais vi­
gorosas e consistentes. Sem 
esse respaldo, dilui-se o es­
forço, em prejuízo de toda a 
soc1~dade, incapaz de superar 
os embaraços interpostos ao 
desenvolvimen~o do País e de 
assistir à sua arrancada -rumo 
à modernidade. 

O futuro do Brasil estará ir­
remediavelmente distante se 
não houver, Sr. Presidente e 
Srs. Seriadof'ês ,- uma ---correção 
da toda que passe pela melho­
ria substancial do perfil da 
distribuiçãO-de renda no pafs, 
de forma a romper o c i c1 o da­
pobreza e permitir, a ricos e 
pobres, a fruição dos di~eitos 
da cidadania. Contradições, 
como o fato da região Centro-_ 
Sul deter uma renda per capita 

clã-Sse- média, parti_cularme_nte 
os funcionárioS públicos, ~­
leitos vilões de uma socie9ade 
que não pode dispensar seu 
concurso para o funcionamento 
dã máquina admini~trativa. 

O neol iberal ismo do GQ'!er:-no_ 
Co1ior,- se obJetiva o max1mo 
de eficiência na produção, 
d~spr~Za ~ jUstiça na reparti~ 
çao da r1queza gerada. Essa_ e 
a i.l"'!terpretação mais exata da 
doutrina Que seus 
novéis sçhollars vêm implemen­
tando, voltados para um Brasil 
mo_derno, eficiente, dinâmico 
ed f f i cada à imagem e seme 1 han­
ça de seu lfder -, sem enxer­
gar a tragédia e"extensão do 
déficjt_,social que se abate 
sob as sombras desse país 
imaginário, 

Não é se'ni apreenSão, Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, que 
assistimos à retomada das ne­
gociações com nossos credores 
externos, tendo em vista o re­
torno dos pagamentos do servi­
ço da dívida. Para um pais que 
ch~gou ao fundo do poço exata­
meDte por tentar honrar seus 
compromissos, Que passou da 
condição de importador a ex-

portador de capitais, retomar 
os acordos ind-ica uma sobre­
carga extra de ·sacrí fíc-íos 
para um povo que, há muito 
tempo, chego_u ao s~u 1 imi_t_e. __ 

Es tamo_s de v o r ta ã mesa de: 
negociações, sem nenhum trunfo 
senã_o o de haver tentado reor­
denar a economia interna, a 
deSpeftõ do preço que f'oi_ pago 
por milhares Oe famílias des­
poja das de s_uas pequenas eco­
nomias ~-de insiSt~ntás"denún­
cias de que os mais ricos pas-
saram _ao 1 argo dessas 
atribuiç6_es. E sem -estar 
tr_anqüi 1 os quanto a qua 1 quer 
outro . tipo de c_onquista, como 
a redução d? dívida a um pata­
mar j_usto; desinflacionado dos 
juros que a tr:ansformãram numa 
verdade i r a bola _de _neve. 

EstamoS, pois_, numa encruzi­
lbada, em que os cãminhos ine­
vitavelmente apontam na dire­
ção de uma recessão, q~e vai 
escolher o já pouco _dtmensio~ 
nado mercado de t_rªba 1_110, -ten.:. 
do em vista o volume da ofer­
ta; . de f r-tiritamo--nos c_om os 

'sa-,-ários em· fr_a_nç:O deCl fr1io, 
em co_ntráste cqm,_uma _inflação_ 
q1.,_1e ____ chegou, ém aQos to, a 
113T6õ%, aferido pelos maiS 
baixos indicadores econômicos; 

·e; íguafme_nté -grav-e, depl!lramo­
noS- com uma larga fãixa de 
traba 1 ha:_dores completamente 
despr_otegi dos, sem acesso ao 
segu_ro-.des.emprego e_ a n_enhuma 
cobertura Rrev i denci ár-i_a. 

É fato que o resgate dO défi­
ci_t soci.~l passa- pela formação 
do capital humano, que preve a 
adoção de políticas de edu~a­
ção. saúde e treinamento 
prof.is_s.ion_al. O Progr?J:ma Na­
cional de Alfabetização e Ci-­
dadania_, recentemente lançado 
pe 1 o ~overno com o prop6s i to 
de redu~ir em 70% o número de 
anal fabert;o~ no P.aís:l. a um cu.s­
to total _de 50 bi lt"loes de cru-. 
zeiros_ taté o ·final de 1991, 
terfa--rõéfíto se não fosse de­
sarticulado de um projeto mafs 
amplo, que_contemplasse outros 
enfoques sociais, e se tivesse 
um caráter mais democr~ti __ co_, 
convocando. a soei edade a 
envo 1 ver-Se ne·l·e não dO modo 
vago como foi feito, mas cons­
ciente-de que sem essa parti­
cipação _não- será possível che­
gar aos objetivos propostos. 

A conta e-: grande:- 4, 5 --iiii lhões 
freqüeritam escolas com três o_u 
quatro turnos, o que resulta 
em aulas de 2 a 3 horas apenas 
e provoca conseqüências como a 
baixa qualidade do ensino e a 
repetência. Apenas 14,5% dos 
j o_vens chegam aos s~eguhdo grau 
-só iO% o concluem- e somen­
te 2% alt:ançtam a unfversi_dade, 
que pãdece de vícios· graves­
como a baixa produtividade, 
capacidade ociosa, bibliotecas 
desatualizadas, laboratórios e 
·equipamentos obsoletos~-
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Em matéria de saúde, a situa-­
ção não é melhor. Cerca de 
1.600 municfpios -a maiorla 
deles no Norte e no Nordeste -
têm menos de um leito hospita­
lar por mil habitantes e doen­
ças endêmicas como a malária, 
chagas e esquistossomose in­
fectam mais de 15 milhões de 
pessoas . o gasto púb 11 co em 
saúde, registrado em 1980, foi 
de 55 dólares por pessoa, -o 
que explica a precariedade da 
rede de assistência e a exis­
tência médica de 46 milhões de 
habitantes não cobertos por 
consulta ambulatorial e 24 mi­
lhões sem acesso à internação 
hospitalar. 

Esse breve contorno da 
dramática condjção do povo 
brasileiro-é'baStante para que 
nos imbuamos da convicção de 
que,· sem medidas de impacto 
para reformar esse péssimo es­
bpço de pafs, estaremos retro­
cedendo em nos.~as_ intenções e 
desejos_ Pe conquistar a feli­
cidade, a premissa básica· c-a­
vida de pobres e ricos. Porém 
essa- virada só será poss í ve 1 · 
se o goverNo-conscientizar-se 
do que proclamava Cícero·, em 
Das ~eis, há mais de dois mil 
anos: "Que o bem-estar do povo_ 
seja a 1 e i suprema" . sem- ess-a 
certeza, não há- salvação á 
vista e viraremos o milênio 
talvez mais pobres do que 

o problema é agravado, Sr. qua·ndo ingressamos neste 
Presidente e Srs. Senadores, ~éculo. 
pelas precárias condições de , _ _ _ 
saneamento, visto que 24 mí- Era Q que tinha-a dizer, Sr. 
lhões de habitantes vivem em Presidente. (Muito bem!) 
habi taç_ões sem qual quer tipo -­
de escoamento sanitário: 48 
milhões utilizam precários 
sistemas de saneamento; e 61 
milhões não disPõem de coleta 
de lixo. A convergência da má 
nutrição, do precário atendi­
mento médico-hospitalar e das 
péssimas condições de sanea­
mento básico responde por ín­
dices trágicos, como a morta--
l idade de 68 .c.r i anças em cada 
mil nascimento ldados de 
1984), taxa que sobe para 115 
no Nordeste. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson C_prnei ro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB -
RJ. Pronuncia o seguinte 
di s_curso. ) Sr. Pres i dent.e, 
Srs. Senadores, -·recebo co tis~ 
tantas sol i çi t.açQes de el.ei te-­
res meus e de nã.P ~ 1 e i teres, 
de gente _do estaÇio ·que tenho a 
subida hOnra de repre~:.-entar, 
assim como de gente de outros 
estados, todos confiantes na 

Aliás, a reg.ião Nordeste é um minha di~po-sição de a todos 
enclave da -miséria num bo-lsão- atender: faÇo-o com fundamento 
de pobreza: em 1977, a dívida em um humanismo baSeado nas 
social registrava a e>dStência necessidades do homem; não em 
de 22 milhões de analfabetos, um Vago Conceito de felicida-
20 milhões de· car"eri.têS teta 1 s, de, mas no fato de que o~ qu~ 
2 mi 1 hões de menores _abandoh;;~.- os --_s-eres humanos querem e que 
dos, 5 milhões de famílias vi- se lhes resolvam oS problemas 
vendo abaixo da 1 ihha da po- _que --os af1 ige·m-. • Estarei a 
breza (até um mínimo), 5 mi- servir-lhes de instrumento, 
lhões de pessoas vivendo em por entender que servir faz 
domicílios rústi.coS..-(de apenas parte do meu serviÇo público. 
um dormitório), 55 milhões sem 
água encanada, 4-Ci mi 1 hões_ sem 
luz elétrica, entre outros in-­
dicadores que revelam a exten­
são das precariedades com que 
convi vem quase um ter.ç.o da po­
pulação brasileira. 

Na cidade ou no campo, a ex­
tensão da penOria extrapola 
qualquer c~pacidade de 
contempor i zac-;ão. Tanto assim 
que fica d1fícil entender, e 
expl i'car, corf\o é possfve1 que 
3,74% da popu-lação apropriem­
se de 66,82%- dos 400 milhões 
de hectares das terras 
aproveitáveis 120 milhões 
dos quais são ociosos e 70 mi­
lhões subitualizados , en-­
quanto 72,08% repartem 8,48% 
desse total e 24,18% dividem 
os 24,70% restantes? o quadro 
é suficientemente ~rave . para 
justificar a tensao q4e'per­
meia as relacões entre 
proprietários. trabalhadores 
rurais e bóias-frias, e 
dramáticos episódios como o 
que foi registrado há poucos 
meses em Porto Alegre. 

Comunicam-me que. -os Agentes -
de Telecomunicações da Po1fcia 
Federal exercem suas ativida­
des com uma carga de respo-nsa­
bilidade muito maior do que·a 
dos Ãgentes Policiais, porque 
suas atribuições são altamente 
sigilosas, trabalhando com 
mensagens radiotelegráficaS e 
via telex, de. natur_e_za essen­
cialmente po.licll!ll, e, _ainda, 
mui taS vezes têin de- acOmpanhar 
as diligências po·l-iciais. Ape­
sar disso, o Decreto-Lei n~ 
2.251, de 26 de fevereiro de 
1985, que dispõe sobre a cria­
ção da carrei_ra de Pol feia Fe­
deral' e seus-- ca:rgos·; fixando 
valores de seus vencimentçs, 
omitiu, inexplicavelmente, os 
ocuparites-ae-·cargos de Agentes 
de ~e.l_ecomu_!2i c::aç.ões. 

F-ica, pois, aqui, Srs. Sena­
dores; o registr-o do fato, e o 
lembrete para que não nos es­
queçamos de prontamente rever 
esta ___ legislação, conseguindo-
, hes enquadra'mento si mi 1 ar aos 
dos Agentes de Polícia Fede-
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r a 1 , c_om os mesmos venci mento.s 
e vantagens. 

Era- o quê tinha a dizer, Sr-. 
Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Concedo a palaVrã ao-
nobre Senador _~Jutahy 
Maga1 hães. · 

O SR. úUTAHY MAGALHÃES (PSDB 
-, BA. Pron-un.c·; a o se_gu i nte 

discurso.) Sr-. Presidente, 
Srs. Senadores, a el it~ ·.bra~i~ 
1eira tem sido alvo de t~.ro-­
teio generalizado por parte do 
Presidente Fernando C_o 11 o·r- de 
M_el1o. Incapaz de discr_im_i.nar 
entre eli_te funcion~l. e diS_..:.._ 
funcional~ Süa EXCélênCia bQffi­
bardeia cegament·e ·a el íte. 
como se ela encarnasse o_ grãn­
de e temível inim-igo da Nação,-=­
Peca ele, mais uma ·vez-, .. por ·­
ignorância e leviand_ade_. 

Elite, ·no sent'ido :de-elefto, 
subentende-Se o melhor 'oU ·as 
melhores na concepção de 
conjunto. É c 1 aro que o_ ·con-" 
ceito ·não se refere~ um con~ 
teúdo absoluto .. , m~fs à m'ftüral 
relatividade de ser. _Q .melhor 

-em algo, em algum fazer, em­
conhecim~nto ou e~ pod~r~ 

ortega y Gasset, · en,- "A_ Rebe­
lião das Massas", contrapõe ao 
conceito de elite as noções de 
massa e de medíocre. 

.o medíOCre é o homem miâdio~ :b­
desprovído de aspira·ções supe-_ 
riores, onde· a persona ou._o_' 
~go cedem 1 ugar ao. co 1 et f 't'O; 
E. desse modo, o concei:.to=-de 
medfocre relaciona_dc a uma i::--_ 
déia superior-;- cohtrariatnenté 
ao si gn·-; 'fl-éado vu 1 ga:r;--'õtide a 
massa .de~igna a mole dos qe­
serdado_s da-for'tL!na .material, 
que al-cança seu ápice __ na_ so':-· 
ciologia eolítfca de- kar:-1 Marx 
com a noçao _d~ __ pro1etar::lado~ , 

Não pode. assim, .uma nação 
prescindi r de suas ~l.i_)_es por;­
que, ao fazê-lo, esfara ceden­
do lugar ao medíocre, ao des­
provido de sentimentos e aspi­
ra~ões, que são a mola mestra 
a alavancar o progresso~ 

Se Sua Exce1 énéi a -é- ç_q_ntra as 
elites, com certe7a. h? de ~ê-
1 o - - na-- concepc;.ão -de 
privilegiados. Entretantb, as 
ações do Pr_e_s_ i Q~?_pte da. Re:pú-. 
blica não parecem encarnar 
-esse __ sen_tido.~ porque_- h?tvemos 
de conv_lr --·e neceSsária ç:~ · e­
xistência de el fte_s econômicas 
do mêsmo modo que -é ;mpreScin-~ 
dível a de uma elite intelec­
tual, de uma elite operária e· 
assim sucess1 vamente·. 

A questão reside em que os 
pronunciamentos do Planalto, 
que _deveriam ser o norte da 
pol í•ffca naci anal~- -cohfülidein­
se com as palavras impensadas 
do "portão da Casa da Di nda", 
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no clima cansado da carreira 
exibicionistã:. 

As ações do P_r_es i dente, por 
outro lado, atestam que Sua 
Excelência não possui' uma cla­
ra noção do que sejam as eli­
tes nem, tampouco, de sua 
importância. Com efeito, nas 
promessas de campanha, ele a­
fi.rmava que seu governo seria 
formado pelos melhores quadros 
do Pais. No entanto, não é 
preciso muito conhecimento 
para se ver que não atingiu 
seu objetivo_. 

os descamisados e deserdados, 
que o peronismo demagógico ma­
nobrou para a débacl~ argenti­
na são, no plano econômico de 
Sua Excelência, os que pagam a 
conta. o confiscg da __ poupança 
e dos depósitos á-ViSt-a atin­
giu, apenas, a massa de 
desfavorecidos. Os privilegia­
dos de sempre, _os especU1 ado­
res, os sugantes .das_ tetas go­
vernamentais escaparam _ilesos 
e- o mais grave -puderam le­
galizar toda a fortuna i 1 i_ci ta 
através de uma anistia fiscal 
embutida no pacote. 
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Há 10 (dez) anos. as difulda­
de~ em Rondônia eram muito 
maiores do que são hoje e con­
tinuam grandes. Foi o pionei­
rismo que levou esse moço a 
acreditar que um jornal naque­
la região da Amazônia Ociden­
tal fosse . viável e, há 10 
(dez) anos, foi i'mpresso em 
offset o--1.12. jornal diário. 

Parabéns, j orna 1 Esta-
dão, seus diretores, corpo de. 
jornal tstas, auxi 1 i ares_ e 
funciofiârioS. -

tr-ã o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente .. (Muito, bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
So.usa) - Com a pa 1 avra o nobre 
Senador Almir Gabriel. 

O SR. ALMIR GABRIEL PRO­
NUNCIA OISCUR~O QUE, ENTRE-

·. ~~~#tA pu~zm~g ~gs~~~~g~: 
COMPARECEM, 

SENADORES: 
MAIS os· SRS. 

Mário Maia- Aluízfo Bezerra 
Nabor Júnior- Carlos 

De'Carl i Odacir _Soares 

Art. 1.2. Os artigos 1A, 2.il. 
_5J<, 7-JJ. e 12 do Decreto:- Lei nl! 
2.452, de 29 de julho de 1988, 
passam a vigorar cOm as se­
guintes redações: 

"Art. 1.12. ......... -.... L •• 

Parágrafo único. A~ ZPE 
caracterizam-se _com_o a_re_as 
de livre comércio com o~~­
terior, destinadas à insta­
lação de empresas voltadas 
para a produção de bens ~ 
serem comerc1a11zados com o 
exterior, vedadas sua co~ 
mercilização ~ internaçãO 
no mercado domestico, sendo 
cons 1 deradas zonas 
primárias para efeito de 
cont_rple aduaneiro. 

Art. 2.12. A criação da ZPE fBr­
se-á por decreto, que 
delimitará sua área, à vista 
de proposta dos estados_ ou mu_­
nicípios_. em conjunto ou 
isoJadamente. 

§ 1 A • ••••• ' ---.--,o- ••••••••••••••• 

§ 3" ·-~ ..... • ..... ·- ·- ..... • ... -_ .. 
§ 4" A não- ser desse modo, que ou- __ João Menezes- Almir Gabriel -

tro_nome se pode dar à legali- Ozires--Carneiro -Carlos Pa­
zação das aplicações que 1esa- trocínio- .Antônio Luiz Maya- § S.Q. O direito de criar a ZPE 
ramo. fisco meOiante_ o p_a~a- ..João Lobo.-- Chagas Rodr1~Ues- caducará se no prazo de 12 
mento-'de~25% para _o 'lmpostoo __ de Afpnso Sancho- Cid Sabola de (doze) meses, a contar d21 av­
renda, q~ando o franqueamento Carvalho Carlos Alberto - torização, a administradora da 
desse dinheiro. pela via nor- José ~grjpin6- LãvoiSier M81a ZPE não tiyer inic1ado, efeti­
mal, pagaria umÇ!I. a) fguota _de Humberto L_ucena :- Raimundo vamente, as obras de infra-
35%. al é,m de mUlta- é- i ui-os dEi L 1 r a - Marco Maciel - Ney -Ma.:. estrutura de acordo com o cz:--o­
mora? ranhãó -...:. Mansueto de Layor~- nogram<;1 previsto no projeto d_e 

Sr. Presidente, Srs. Senado-
res, é neces_sário ___ çjistinQuir' 
entre as elites responsávels e 
irresponsáveis. A generaliza­
ção traz sempre .Prejuizos_a 
pessoas, a grupos, ao Pa1s. A 
elite de uma nação decorre qo 
aprimorament.o_ do saber, do es­
for.ço para ser o me 1 hof. Essa 
nata não .pode Ser combatida 
nem ser a 1 vo .de v_ i sões di stor­
cidas _de quem não teve a sor­
te, a capacidade ou as-condi­
ções de atingi r 
esses status. Deve ser criti­
cada - esta sim - aquela que, 
à sombra de pr1vi1é~ios carto­
riais, usurpa essa 
prerrogativa. 

Era o que _tinha a dizer, Sr. 
Presidente. (M.U,ito bem!) __ 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Concedo a palavra ao 
nobre SenadOr Ronaldo.Aragão. 

O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB -
RO. Pronuncia o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, quero regis­
trar nos Anais desta Casa os 
1 o (dez) anos do 
j orna_l Estadão do Norte - j or­
nal que nasceu da coragem e 
destemor do empresário Mário 
Calixto, no Estado de 
Rondônia. 

João Nascimento Franci_sco-. inS;:talação. 

§ 6JJ. O prazo de que trata o 
parágrafo anterior. será conta­
do, em se tratando das ZPE já 
aprovadas, a partir da data de 
publ-1-ca-ção- das-ta -ie-i----o-

. •:• . -· . - ,_ __ ...... -· ... - . -"'-~ -· - . ·- ·- . -

Ro.J_l emberg - Louri va 1 Baptista 
-_Jutahy Magalhães - Ruy Bace­
lar - José Ignácio Ferreira -
Gerson Camata - João Calmon 
Nelson Çarneiro- Mata-Macha.do. 
..;.. - Mauríc'i o-Co"r''f'-ãa: ---s-eve·r·c-Go­
mes - Fernando HenriqUe Cardo­
so- Már1o"éóvãs ":""- Iram Sarai­
va - Ahtôni o A 1 ves - Pompeu ·de 
SouSa ...; Roberto Ciampos - Lou---- Art. _5J< É veidada a insta 1 B.ção 
remberg Nunes Rocha- Mareio em ZPE de empresas cujos pro­

-Lacerda - Mendes_ Canale - Ra- jetos evidenciem a simples 
chid Saldanha Derzi- Wilson transferên_c.ia de plantas in­
Mart"il15.:... Leite Chaves · Af- dustrfais já instaladas no 
fonso. Cã_margo - Jorge Bornhau- Pais. 
sen- Márcio Berezoski - Nel-
son Wedekin - Vosé Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)- Spbr~.a mesa, projeto 

_de lei do Senado que será lido 
_pelo Sr._ 1? secretário. 

É l ipo o_ seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NJ< 230, DE 1990_ 

Altera o Decreto-Lei ng 
2.452. de 29 de julho de 
1988, que 11 d i spõe sobre o 
regime tributário, cambial 

.e administrativo das Zonas 
de Processamento de Expor­
tação. e dá outras 
providénctas". 

o Congesso_ Nacional decreta: 

. .... -· .... - . ..-.. -' ............ -· .-

Art. 7A_o ato que. autorizar.a 
instalaçao de empresa em ZPE 
assegurará o tra ta·mento i nst i­
tuído QOr esta lei pelo Prazo 
de __ até 20 (vinte) anos. ,de a­
cordo com o_período de matura­
ção do projeto e a expectativa 

-de r_e·torno do investi menta 
realizado. 

Parágrafo único. Q_ tratamento 
assegurado poderá ser es~endi­
do, sucessivamente, por perfo­
dos iguais, ao originalmente 
co_nced i do, nos casos em __ que a 
empresa tenha atingindo os ob­
jetivos, repeitados os requi­
sitos e condições estabeleci­
dos na autorização. e a conti­
nuação do ·empreendimento ga~ 
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ranta a manutenção de beneff­
cios iguais ou superiores para 
a economia do Pais. 

Art. 12.-:: As i mportaçães e 
exportações de empresas auto­
rizadas a operar em ZPE esta­
rão sujeitas ao seguinte tra­
tamento administrativo: 

I - Será dispensada a óbten~ 
ção de licença ou autorização 
de órgãos federais, com exce­
ção dos cont r o 1 es de ord_em 
sanitária, de interesse da se­
gurança nacional e de proteção 
do meio ambiente, vedadas 
quaisquer outras restrições à 
produção, operação,_ comerei 1 i­
zação e-importação-de bens e 
serviços que não as impostas 
por esta lei. 

II -

§ 1 .:2. 

a) 

:--.-- . .. -.- .<- ~ • ,.- . ~ .• ~ ....... : . --: 

b) sujeitos a regime de cotas 
aplicáveis às exportações do 
Pafs, vigentes na data de a­
provação do projeto, ou que 
venha a se f"' i nst i tu í do 
posteriof"'mente. 

.............. ~ .. -........ ' ... . 
Art. 2~ Esta lei entra em vi­

gor na data de sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as dispo­
sições em contrário, especial­
mente os artigos 19 e 20 do 
Oecreto•Lei n~ 2.452, de 29 de 
julho de 1988. 

uust i f i eação 

A política de modernização da 
economia brasileira, posta em 
prática pelo Plano Collor, e~ 
especial no que se refere a 
política industrial e de co~ 
mércio exterior, não pode dei~ 
xar de merecer o aplauso e o 
apoio do Congresso Nacional. 

A economia brasileira, apesar 
de ser a oitava do mundo oci­
dental,- em termos de Produto 
Interno Bruto, não apresenta 
até hoje uma "performance" 
condizente com esta posição em 
termos de sua participação no 
comércio internacional. Vive­
mos em um pa·fs de economia re­
lativamen-te fechada por nos 
acostumarmos a crescer dentro 
de uma ótica de substituição 
de importação, estratégia esta 
já há bastante tempo abandona­
da por todos aqueles países 
que decidiram passar a desfru­
tar dos ganhos e benefícios do 
comércio internacional. 

Dentro de sua filosofia de 
modernização e aumento da efi­
ciência da economia brasilei­
ra, a política econômica do 
atual Governo elegeu, de ma-

neira acerta~a. a rota da li­
beralização_ do comércio. E não 
pOdia ser aiferente! Os países 
em desenvolvimento a~ualmente 
eDgajados na modernização de 
suas economias assim o 
fizeram. Este é o cãso do Mé­
xico,_ dOs pafses do -Extremo 
Oriente, oae países do Leste 
E.uropeu, beli'l como de pa f ses 
europeüs, embora com economias 
mais avançadas que a nossa, 
mas que também ~trilharam o 
mesmo caminho~ E o caso de 
Portugal, Espanha, Grécia e 
Irlanda. 

A abertura para o comércio 
internacional é a maneira mais 
sensata e correta de elevar a 
renda média, prescindir de in­
tervenção covernamental e de­
legar ao_setor privado a ini­
c-ta __ t i v a de _aJ avancar recursos, 
gerar empregos, aumentar a 

- renga, di fundi_ r a trecnologia, 
enfim, de modernizar a 
econOmia. 

~É _i.rnportante ressa 1 ta r, no 
entanto, que a polít1ca de li­
_bel_"'a 1 i zaç:ão e modernização da 
econom 1 a-. por seus propr 1 os 
fundamentos oriundos·da teoria 
do cOmércio intêrnacional, 
tende a privilegiar as regiões 
mais desenvolvidas do centro­
sul do Pafs; ·pof.já disporem 
d~ _vanta~ens comparativas e 
economias de esçala capazes de. 
sé beneficiarem- do coméric_io 
internacional. Não podemos nos 
esquecer de que a economia 
brasileira é uma economia de 
di~ensões continentais, com 
profundos desequilfb~ios re­
gionais, que resultam em dife­
renciais de renda, diferenci­
afs de produtividade e, mais 
importante, dfferenciais de 
bem-- estar econômico e social, 
que a· -tódoS preocu~am e que 
exigem medidas -também eficazes 
para sua superação. Este é o 
caso das reg i 5es · ·Nordeste, 
Norte e Centro-Oeste. 

_No esfor_--ço~de modernização da 
economia-brasileira. estar-se­
á cometendo um sério eqyfvoco 
se não forem propiciados meca­
nismos modernos e eficientes 
para-que estas regiões também 

_possam par~icipar do esforço 
Clobal de modernização. Nesse 
senttdo, é de fundamental im­
portância para o Nordeste bra­
sileiro. para a região Norte e 
Centro-Oeste, que as Zonas de 
Processamento de Exportações 
sejam _ definitivamente 
censo 1 i dadas. - · · · 

As Zonas de Processamento de 
Expor~~Ção foram _aprovadas 
pelo congresso Nacional, atra­
vés do Decreto LegislativO n~ 
8, de 4-6-89.- Quando da im­
plantação do Plano Collor, a­
través da Lei n~ 8.032, de 12-
4-90, por sugestão do Ministé­
rio da Economia, o mecanismo 
foi suspenso por 6 meses, para 
aperfeiçoamento e reformulação 
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tendo em vista o novo contexto 
da política econômica do 
Governo. Tã1 prazo eXpirou dia 
10 de outubro próximo pass~do. 

As ZPE constituem um moderno 
e eficiente mecanismo para 
prOmover ó deSeliVol vi mente 
regional. Basta examfnãr as 
experiências de diversos 
países. Tem sido am instrumen­
to inicial de um longo ·proces­
so de modernização. Com o pas­
sar do tempo, a sua tendência 
é _desapar-ecer à meo·,da qUe a 
economia se desenvolva e se 
abra- para o comércio 
i nternaê tona T: 

As ZPE são instrumentos ·de 
atração_de investimentos es­
t ran9e i ros e n~c i o·na i s. de ab­
sorçao e geraçao de tecnolo­
gias avançadas e de geração de 
empregos. Co1aboram na difusão 
de tecnologia e ajudam na con­
qüísta-ae mercados. são áreas 
controladas onde o contrabando 
e âs·evaSões de divisas são 
Coibidas por meCanismos 
explícitos. 

As ZPE se ajustam; enl filoso­
fia, ousadia e eficácia ao 
Plano Collor.- A sua política 
industrial e-de acertara para 
o comércio i ntef"'naci o na 1 ·não 
pode considerar o Brasil como 
uma _ r-ea 1 idade econõmi ca 
hOmogênea. E ·preciso levar em 
conta -os ôesequilíbrios reQ1o­
nafs e a necessidade de das­
concentração indUstrial em fa-­
vor dos estados· menOs ·prfvilei-· 
giados economicamente mas, nem 
por isso, menos dotados de re­
cursos humanos capazes, reçur­
sos na tu r aí s e ma i s_ próximos 
dos grandes centros mundiais 
de coméricio i~te~naciQnal. 

Não podemos concordar que se 
invaliDem instrumentos legíti­
mos do desenvolvimentô-regiQ­
nal e n~m que se contemple o 
País s05 a· "ôtiêa·-·erfõnea de 
que a rearidade indUStrial e 
tecnólógi ca · é a riiesma para 
todo o _-térrit6ri_o na:_~i_c:_mal. 

Dentre as características das 
ZPE, pOdemos destacar como re-· 
levantes para o Nordeste 
brasileiro: -

- ·-sãO áfeâs 9eógr·aficã­
mente delimitadas. com sis­
tema_ aduanei~o _próprió, 
onde -se insta1am empresas 
para produzir bens d8stfna­
dos à exportação; 

existe plena liberda­
-de,de iffiportação exCeto nos 
casos_ previstos em lei; 

há 1 iberdade cambia1, 
significando a livre _dispo­
nibilidade de divisas-obti­
das nas expo~tações sem 
interferências do Banco 

·central e nemsujeitos às 
crises cambiais do País; 
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- há pbrigator-iedade de 
rea 1 i zação --de dispêndios 
mínimos dentro do Pafs, na 
aquisição de máquinas e e­
quipamentos, insumos de mão 
de obra e serviços. Desta 
maneira, estabelecem-se os 
veículos com a economia re~ 
gional e com o resto do 
País, gerando um efeitO 
multiplicador de renda e de 
emprego; 

destinam-se atrair o 
capital estrangeiro e oca­
pital nacional que, de ou­
tra forma, iriam se estabe­
lecer em outros paises; 

o 
assume 
1 idade 
ZPE; 

as empresas instaladas 
nas ZPE não_ terão ~cessQ 
aos mercados f i nancei_ros 
nacionais não concOrrendo, 
por este motivo, com a uti~ 
ltzação da poupança inter­
na; 

o Banco-Central não é 
obrigado a assegurar dispo­
nibilidade de divisas para 
as empresas que se instalem 
na ZPE; -

- ressalvados os disposi­
tivos admintstrativos. cam­
biais e tributários 
especfficos, a legislação 
brasileira se aplica em sua 
totalidade sobr~ as ZPE; 

- as empresas têm um pra­
zo limitado para usufruir 
do regime implantado na_s 
ZPE e a legislação 
especifica prevê severas 
pehalidades para possfveis 
transgressões às normas 
estabelecidas. 

Pode-se destacar. ainda. que 
as ZPE São perfeitamente com­
patíveis com a Polftica indus­
trial e de abertura para o co­
mércio __ exterior; visto_ que am­
bas as polfticas se prOpõem a 
liberalizar as importações. A 
pol ftica itldustrial prevê a 
redução/el"iminãção graç:lual _das 
tarifas alfandegárias até 
1994, quando a média destas 
tarifas deverá situar-Se em 
20% -(vinte por cento) para 
todo o território nacional. 
Nas ZPE a liberação é total e 
imediata, restringindo-se às 
áreas delimitadas. 

Com relação aos aspectos cam­
biais, as ZPE se caracterizam 
por implantar um efetivo sis­
tema de câmbio livre, sem 
interferência do Governo, tan­
to na fixação das cotações 
quanto na disposinilidade das 
divisas, ficando totalmente 
eliminado o risco cambial. As­
sim, nem a liberação das 
importações nem o novo s 1 st_ema 
de fixação das taxas de câmbio 
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in~roOQZidos pela nova 
polftica industrial substituem 
ou tornam dispensáv~is as ZPE. 

=çom referência às experlen­
ClaS de outros pafses, a 
análise da experiência inter­
n~cíohal mostra que as ZPE 
constituem um dos mais moder­
nos- e -eficientes mecanismos 
uti 1 izados em __ todo ó.-Mundo. 
mesmo nas economias Onde a 
liberalização do comércio ex­
teri_ot- avançou numa extens dt­
ficjlmente alcançável pela a­
tua1 abertura brasileira. São 
instrumentos mais amplos e me­
nos restritivos que o proposto 
para a economia brasileira, 
q~monstrando que não são .in­
compatfveis com a abertura da 
economia e que, naturalmente , 
deverão ser absorvadas quando 
o processo de _abertura 
alcançar sua maturidade. 

·Como resu 1 ta do_ de_ ym exaust i-: 
vo trabalho de reavaliação, 
podemos conc·l ui r: 

J'- o pror;~rama das ZPE é 
altamente relevante ~ oeve 
contribuir de forma signi­
ficativa para 6 -desenvolvi­
mento do Nordeste, Norte e 
Centro-Oeste do Brasil; 

O-trata-se de um instru­
mento mo_derno. que está 
sendo-- empregado no Mundo 
1 nte"i r: o - tanto _em países 
c~pitalistas quanto socia­
l ist.:,.s, _ des~nvol.vidos ou em 
desenvolvimento ... para a 
consecução dos mesmos obje­
t.ivos pretendidos pelo Go­
verno brasilei~o; 

-~- aS ZPE não são i ncompa­
tfveis com· a nova política 
industrial brasileira_, pelo 
contrário, a complementam: 

---as- ZPE riãõ deS 1 ocam in­
vesti.mentos nem exportações 
de outras regiões do Pa1s; 

- _ o as ,-~PE _não ameaçam o_ 
- --sfStema de_ cotas de 

comérciO atuaimente em vi­
- gor para o Pafs; 

o Tesouro Nacional não 
efetuará nenhum diSpêndio 
com o programa; 

~- não há nenhum vazamento 
da poupança nacio.na1 para 
as,ZPE; 

- como é _proibida e venda 
de produtos produzidos nas 
ZPE para o mercado 
doméstico, não há risco de 
concorrência desleal neru 
predatória para a ·indústria 
nacional; 

- as ZPE induzem o surgi­
mento de pólos de desenvol­
v-i menta em áreas 
estratégicas das regiões 
menos privilegiadas do era­
si 1: 

~ uma vez que o número de 
concessões se nos parece 
excessivo, devem ser extin­
-tas. automaticamente, no 
prazo de 12 (doze) meses, 
as áreas que não apresenta­

-rem concluídas as obras de 
infra-estrutura e 

-alfandegamento. 

A despeito dos esforços em­
preendi dos, os problemas 
econOm i cos e soc.i a f s do Nor­
deste_, Norte e , centro-Oeste 
brasj1eiro têm-se agravado e 
elevado o co~tingent~ de popu­
lação subempregada. E imperio­
so fortalecer os organismos 
regionais e os novos instru­
mentos de política ecooômica 
para·- atenuar as desigualdades 
regionais de renda do País. 

Nesse sentido é qUe apresen­
tamos o presente projeto, para 
cuja aprovação contamos com o 
apofo · de nossos f lustres 
pares. · 

S-a 1 a dãs Sessões, 6 de dezem­
bro de 1990. -Marco Maciel. 

. LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N~ 2.452. 
DE 29 DE JULHO DE 19SB 

- Dispõe sobre o regime 
tributário, cambtal e admf­
n·i strati vo das Zonas de 
ProcessamentO de Exporta­
ções e dá outras providên­
clas. 

o P('esidente da Rep_úblicã, no 
uso-da atribuição que 1he con­
fere_ o art. 55, i tem II, dã 
Constituição, decceta: _ -- -

Af-t-: -1~ Fica o-Poder Executi­
vo autor t~ado a_ cr-i ar, nas re­
giões delimitadas pelas Leis 
n~s 3.692 e 5.1_73, de 15 de 
dezembro_de 1959 e 27 de outu~ 
bro de 1966, respectivamente, 
e suas alterações posteriores, 
Zonas de Processamento de Ex­
portação - _ ZPS·~ sujeftas ao 
reQime instituldo · ~or este 
decreto-lei, Com a fínalidade 
de fortalecer o balanço de pa~ 
gamentos. reduzir desequilí­
brios regionais e promover a 
di fusão tecnológic-a e o desen­
volvimento econômico e socia1 
do Pais. 

Pará9rafo único: As ZPE 
caracterizam-se como áreas ·de 
livre comércio com o exterior, 
dest1nadas à instalação de em­
presas voltadas para a produ­
ção de bens a serem comercia­
lizados .com o ·exterior. sendo 
consideradas zonas primárias 
para efeito de controle 
aduaneiro. 

Art. 2~ A criação de ZPE fa~­
se-á por decreto, que 
delimitará sua área, à vista 
de Rroposta dos estados_ ou.mu­
nicfpios. em conjunto ou 
isoladamente. 



Sexta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seç!!o ID 

§ 1A A proposta a que se re­
fere este artigo deverá satis­
fazer os seguintes requisitos: 

a) indicação de locali~a­
çãõ adequada no que diz 
respeito a acesso a portos 
e aeroportos internacio­
nais; 

b) compromisso dos propo­
nentes de realizarem as 
desapropriações e obraS de 
infra-estrutura 
necessárias; 

c) Comprovação cte dispo­
nibilidade financeira, 
considerando inclusive a 
possibilidade de aportes 
de recursos da iniciativa 
privada; 

d) comprovação de dispo­
nibilidade mínima de 
infra-estrutura e de ser­
viços capazes de absorver 
os efe i tos de s.ua i mp 1 an:­
tação; 

e) indicação da forma de 
administração da ZPE; e 

f) atendimento de outras 
condições que forem esta­
belecidas em ~egulamento. 

§ 2Q A administradora da ZPE 
deverá atender às instruções 
dos órgãos competentes do Mi­
nistério da Fazenda quanto ao 
fechamento da área, ao sistema 
de vigilância e aos dispos-iti­
vos de segurança. 

§ ~ A administradora da ZPE 
proverá as instalações e os 
equipamentos necessários ao 
controle, à vigilância e à ad-­
ministração aduaneira local. 

§ 4~ o Tesouro Nãcional não 
assumirá ônus de qualquer na­
tureza pa~a a implantação de 
ZPE. 

· § · · ~·- s.o: · · · ·-sõmer;t~-y · · · Põde~ãõ 
instalar-se em ZPE empresas 
cujos projetos evidenciem ge­
ração de exportações efetiva­
mente adicionais às realiza­
das por outras empresas fora 
dela e contribuam para o de­
senvolvimento econômico, in­
dustrial e social do Pafs. 

Parágrafo único, Não serão 
autorizadas, em ZPE, a produ­
ção, a importação ou exporta­
ção de: 

a) armas ou explosivo de 
qualquer natureza, salvo 
com p~évia autorização do 
Conselho de Segurança Na­
cional; 

b) material radioativo, 
salvo com prévia autoriza­
ção da Comissão Nacional 
de Energia Nuclear - CNEN; 

~-c) petróleo e seus deri-
vados, 1 ubr-i f i c21ntes e 
combustíveis sujeitos ao __ 
controle do Conselho Na­
cional do ~e~róieo - CNP; 
e 

-d)outros indicadOs em 
- regu 1 amento. 

.-.--. . -""""· ~- -;:. . ~ .. ' ..... -. ·~· -----:· .,_-,.-._-.:-

A-r"t. 7$1.-- O at_o gue -aut.orizar a 
inst~lação da empresa em ZPE 
assegurará o trat_amento insti­
tu f do por este decreto-lei~ 
pelo- prazo de até 12 (doZeJ 
anos, e poderá ser renovado em 
idênticas condiçõ~s. desde que 
a empresa tenha .atingido os 
ob~etívos, respeitado os re-­
qu, si tos e co11tlições .estabel_e­
ci dos na autor i_zação, e a con~ 
ti nuaç:ão c:to empreend_i mente ga­
ranta a.manutenção de benefí­
cios iguais ou _superiores para 
a economi_a cio País. -

,--. • . .-~-o• ~-· • '~- • •••- • • • ,,.-,-. ,-, • • ~--·~·~ 

Ai--t .- 1-2~_ As i iriPO'rt-ações e ex­
portações dé emPresa autor1za­
d~_ a operar em ZPE estarão su­
jeitas ao seguinte tratamento 
admi ni stra-t i vo: 

I - será dispensada a ob­
tenção de. licença ou auto­
rizaçõeS de órgãos fede­
raís, com exceÇão dos con­
troles de ordem- sanitária, 

__ de i nter_e~se da segurança 
nacional. de proteção dO 
_mei.o ambiente e d_os pre­
vistos na Lei n51: 7.231, de 
~9 ·de outubro de 1984; 

II - somente serão admi­
- :t__i d?s i mportai;ões de equ 1_­
pamentos, máquinas, apare­
lhos, instrumentos. 
maté~ias-primaS, componen­
tes, peças e acessórios .. e 
outros bens, novos ou usa­
dos, necessários à insta-

.~ fação- i'ndustr 1. a 1 ou que 
.i ntegrem o processo 
produtivo. 

§ _1_.s1 _A di $pensa de 1 icenças 
ou autor-_izações a que se refe­
re o i tem I não se apl,icará a 
exportações de produtos: 

--a) destinados a pa f ses 
com_os quais o Brasil man­
tenha • convênios de paga-­
mento, as quais se subme­
tecão às disposições e 
controles estabelecidos .na 

-~forma da 1 egi s 1 ação em vi­
gor-; 

b) sujeitos ao regimê de 
co.tas que_ vranha a ser ins­

- t.i tu f do ap6s a:- da ta da ce­
lebração do compromisso de 
que trata o § 2~ do art. 
6A_; e 

c) Sujeitos ao Imposto de 
Exportação. 
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§ 2~ As mercadorias importa­
das poderão ser, ainda, manti­
das em- depôs i to, reexportadas 
ou destrufdas, ria forma pres­
crita na legislação 
aQuaneira. 

(À Comissão de Assuntos 
Econômf cos decisão 
termf nat f v a·.) 

O SR.. PRESIDENtE (Pompeu de 
Sousa}"- o proj"eto 1 i _dO será 
publicado e remetido à comis­
são competente .. 

Sobre a mesa, re~Uerimeritõ 
que será lido pelO Sr. 1,g. 
S_ecretárip_._ 

É lido e aproyado o se­
guinte: 

REQUERIMENTO N° 483, OE 1990 

Nos termos do _a.rt ... 2&_i dó Re-:_ 
~imento Interno, requeiro ais­
pensa -~de in:ter:_st_ício e_prévía 
distribuição de pvulsos pa_ra o 
Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 9_1 ~ de 1990 (n.ll. 247/90-, na 
Câmar_a dos Deputados) , gue e­
prova o texto da Convençao ce­
lebrada entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e 
o Governo do Reino dõs Paises 
Baixos, destinada a evitar a 
dupla tributação e prevenir a 
evasão fiscal em _matérl.a de 
impostos sobre a renda, fi r ma­
da em àrasfria, -a 8 de. março" 
de 1 Sso, a fim de que -t;·gure 
na Ordem · do O i a da sessão 
seguinte. · 

-Sa 1 a_ das Sessões, 6 de dezem­
bro de 19.90. - Senador Porf1)eu 
de Sousa .. 

o Sr. '-Pompeu "de Sousa, 3g 
Secretário, deixa a cadefra 
da ·pres f dênc i a, _que é ocu-­
pado pe1o Sr. Iram Sarafva·1 
yg Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (I"am Sarai· 
va) - Aprovado o requerimento, 
o projeto - a que refere 
fi~urara na Ordem do Dia da 
proxima sessão. 

O SR. PRÉSIDENTE (Iram Sarai­
va) - Foram encaminhados à pu­
blicação pareceres da Comissão 
de Assuntos ·Econômicos que 
concluem: 

-- favoravelmente aos Projetos 
de Lei da Câmara n.2.s 22 '- 34 e 
36, __ Q_e 1990, e_ aós PT"oj e tos de 
Lei do Senã"do n.2.s 164, 165 e 
17i, de 1989-Complementares; e 

favoravelmente, nós termos 
de substitutivo· que oferece, 
aos Projetos de Lei do Senado 
n-2s _150, 161, 1_68 e 170, de 
1989-Compl ementares: 

As proposições _ficar.ão-sobre 
·a mesa, durante cinco. sessões 
ordinárias, para recebimento 
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de emendas, nos termos do art. 
235. I 1, O, do Regi men.,to 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Está esgotado o tempo­
destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a. mesa, 
que serão lidos 
Secretário. 

requerimentos 
pelo Sr. 1,g, 

São 1 1 dos e apr-o,iados Os 
seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.sl. 484 I DE 1 990 

Nos termos do ar-t. 175, 
alínea d; do Reg1mento Inter­
no, requeiro inversão da Ordem 
do Dia, a fim de que a matéria 
constantes dos itens n.sl.s 4, 1 
e 2 sejam submetidas ao 
Plenário em antepenúltimo, pe­
núltimo_ e ú-ltTmó- lugares, 
respectivamente. 

Sala das Sessões, 6 de dezem­
bro de 1990. -Odacir Soares. 

REQUERIMENTO 
NA 485, DE 1990 

Nos termos do art. 175. 
alfnea d, do Regimento Inter­
no, r_eque i r o i nversáo da Ordem 
do Dia, a fim de ~ue a matéria 
constante do i tem _n!>!. 5 seja 
submet1de ao Plenário em 2R 
lugar. 

Sala das Sessões. 6 de de2em-
bro de 1990. -senador Ma~o 
Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sacai­
va) - Aprovados os __ r_equer i men­
tes. serão feitas as inversões 
so 1 i c 1 ta das. 

Item 5: 

PROJETO DE LEI 
DO SENADO NR 180, DE 1990 

(Em regime de urgência, 
nos termos do art. 
336, c, do Regimento Inter~ 
no) • 

DiScussão, em turno úni­
co. do Projeto de Lei do 
Senado nR 180, de 1990, de 
autoria do senador Marco 
Maciel, que restabelece o 
Fundo Nacional de Desenvol­
vimento Científico e Tecno-
16gi co (dependendo de Pare­
cer da Comissão de Assuntos 
Econ6mi cos) . 

Solicito do nobre Senador Ju­
tahy Magalhães o parecer da 
Comissão de Assuntos Econômi­
cos. 

O SR. ~UTAHY MAGALHÃES (PSDE 
- BA. Para ~mitir parecer.) 
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Sr. Presidente, Srs. se-nado­
res: 

6- projeto de ·lei em paUta 
propõe o restabelecimento do 
Fundo Nacional de Desenvolvi­
mento Cientifico e Tecno_lógico 
(FNDCT), criado pelo Decreto­
Lei nR 719, de 31 de julho de 
1969, porém ext_into pelo que 
está disposto no art. 36 do 
Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias. 

Ãrgumenta- o autor da prOposi­
ção, o nobre Senador Marco Ma­
ciel._ com a importância do 
FNDCT pa_ra o financiamento das 
atividades cientificas e tec­
~ológic~s executadas por ins­
tituições acadêmicas, institu­
tos autônomos de pesquisa e 
setor privado_, no justo momen­
to em que se pretende mOderni­
zar a economia nacional. Ade­
mais, ressaltamos Que -a pro­
posta orçamentária para 199f, 
ora em tramitação no Legisla­
tivo, prevê alocação de recur­
sos para dar andamento às ati­
vidades financiadas pelo cita-
do Fundo. ~ · 

Por estas razões. somos pela 
aprovação da matéria. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - o parecer conclui favo­
ravelmente à matéria. 

Passa-se à discussão do pro­
jeto, .em tur~o único. (Pa~sa.) 

Não havendo qUem.peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

Em votação. 

os Srs. Senadores QUe o apr~-
vam Queiram permanecer 
sentados. '(Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à Comissão Di-­
retora, para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (lram Sarai­
va) - Sobre a mesa, parecer da 
Comissão Diretora, oferecendo 
a redaÇão -f i na 1 , que será li do 
pelo Sr. 1A Secretário. 

É 1 ido o _seguinte: 

~COMISSÃO D~RETORA 

PARECER N" 430, DE 1990 

Redação final do Projeto 
de Lei do Senado no 180, de 
1990. 

A Comissão Diretora apresenta 
a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n~ 180, de 1990, 
de autoria do Senador Marco 
Maciel, que restabelece o Fun­
do Nacional de Desenvolvimento 
Cientffico e Tecnológico. 

Sala ae Reuniões da Comissão. 
6 de -dezemb-ro- de 1 s·so . 
-_Nelson Ca~netro Presidente 

Pompeu de Sousa, Relator 
Antónic Luiz Maya- Lavo1-

siel" Maia. 

ANEXO AO PARECER N" 430. DE 1990 

Redação final do Projeto 
de Lei do senado nQ 180, de 
1990. Restabelece o Fundo 
Nacional de Desenvo1vimento 
Cientifico e Tecno~l~gi_~~· 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1R É restabelecido o 
Fünct.o Nacional qe Oesenvo1vi­
mento Científico e Tecnológico 
(FNDCTl, criado pelo Decreto­
Lei n 719·, de 31 de julho de 
1969. 

Art. 2~ Esta lei entra em vi~ 
gor na data de sua publicação. 
produzindo os efeitos a partir 
de 5 de outubro de 1990. 

Art. 3~ Revogam-se as dispo­
siçõ~es. ~m contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Em discussão a redaçio 
final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala­
vr~. e_n_c_~rro a discussão. 

Em V~?tação. 

os Srs. Senadores QUe ·a apro-
vam QUeiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Áprovada. 

A matéria vai 
Deputados. 

à ·câmara dos ---o~ SR. PRESÍÍIENTE (lram Sarai­
va) - Item 3 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
- N" 5. DE 1989 ~ 

(Em regime de urgência, 
nos termos do ar~. 336, c, 

do Regimento Interno.) 

Continuação da discussão, 
em turno ·uni co, do Projeto 
de Lei do Senado nR 5, de 
1989, de autoria do Sena­
dor Pompeu de Sousa, que 
institui o Conselho de Co­
municação Social. na forma 
do art. 224 da Const-itui-­
ção, e dá outras providén­
c.1 as·, tendo 

PARECER, sob n~ 413, de 
1990, da Comissão de Cons­
tituição. Justiça e Cida­
dania, favorável, nos ter­
mos de substitutivo que 
apresenta, e 

PAREeER ORAL, proferido 
pelo Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, favorável à e­
menda de Plenário ao 
projeto. 
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Ontem, a presidência encerrou 
a sessão quando já estávamos 
discutindo o Projeto de ~ei do 
Senado n~ 5, de 1989. Aquele 
momento, a presidência já ha­
via concedido a ~alavra ao no­
bre Senador José Paulo Bisol 

Em discussão o projeto, 
substitutivo e as emendas. 

o 

Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Paulo Bisol , 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB -
RS. Para discut1r.) -Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, está 
em discussão Q projeto que 
cria o Conselho da comunicação 
Social com base na Constitui­
ção Federa 1: 

"Art. - 224. Para os efei­
tos do disposto neste capí­
tulo, o Congresso Nacional 
instituirá, como órgão au­
xiLiar, o Conselho de Comu­
nica?,ão Social, na forma da 
1 e i . ' 

Existem o projeto e o 
substitutivo. Tanto um como o 
outro, sobretudo-o. substi~uti-­
vo, a meu ver, quando des1gnam 
os que devem ser escolhidos 
para constituir esse Conselho 
da Comunicação Social, não sa-­
tisfazem as expectativas 
constitucionais. Para que isso 
seja compreendido, vou tecer 
algumas considerações sobre 
poder. 

Poder é a possibilidade de 
alguém impor a sua vontade so­
bre o co!Jlportamento ~de .outras 
pessoas. E simples:- E sO impor 
e vontade sobre outras pessoas 
que estão no exercicio do 
poder. 

Segundo alguns autores, exis­
tem três tipos de poder: o po-­
der condigno, que consis-te em 
impor aos outros as nossas 
preferências, ou as do nosso 
grupo, sob pena de _colocá-los 
em s1tuação desagradável. se 
man1festarem a própria 
preferência. Esse poder con­
digno é o poder de punição. 

Se tenho c~ndiç:ões de punir, 
aquele que está sujeito a pu­
ni _ção· .- abj:lndona as SUas prefe­
rências e 'adota as mi.nhas. 
para evitar sofrimento. 

submeto-me 
punido. 

para não ser 

No -poder compensatório, 
submeto-me por interesse na 
oferenda; mas, no poder condi-­
cfohado, submeto-me sem me dar 
conta, po~que ele atua sobre a 
minha crença, ele atua sobre a 
min~a afetividade, e quando eu 
quisesse,- algum dia, me dar 
conta, eu perceberia que a mi­
nha crença se transformou, sem 
que eu tivesse consciência do 
-pro~~~so -~e ~ransform~~ão. 

Sr. Presidente, srs. _Senado-:­
res, a imprensa, sobretudo. a 
mídia eletrônica, é um poder, 

-no seu sentido mais--simples; a 
mídia tem a possibilidade de 
impor a sua vontade sobre o 
comportamento das outras pes­
soas: mais do que sobre o com­
portamento, sobre a consciên­
cia das outras pesso~s. 

Quer dizer, o processo de co-­
municação social é um processo 
- para utilizar uma expressão 
de Marcuse ---que consiste em 
introjetar a consciência dela 
na meryte do outro. o fenômeno 
é de i ntroj eção de canse 1 êl)­
c1a, é um fenômeno de introje­
ção de cr!2'nca. 

Para fazermos esse Conselho 
da Coffi~nicação 5Qcia1. temos 
que ter presente que não esta­
mos interessados em· um conse­
lheiro que seja especialista 
em técnica elet~ônica, nem se­
quer __ em técnica de 
comunicação. Precisamos de um 
canSe 1 ho _que saiba aval t ar"- o 
exercício do poder condic-iona­
do que a imprensá tem, sobre­
tudo a mídia, a ponto tal que 
a nossa história, nos últimos 
dias, demonstrou a todos nós 
que se pode transformar uma 
empresa de comunicação social 
no maior partido de um P~ís. 

Partido é um a~ente político. 
São agentes pol1ticos as pes­
soas, os grupos, as institui­
ções que, na medida em que o­
peram, transformam politica­
mEmte a realidade,. inclusive a 
realidade mais viva e mais 
palpitante que é a da · cons­
ciência social. 

Se eles têm o poder de intro­
jetar consciência, eles têm o 
poder de eliminar a consciên-

0 segundo . tipo de poder e o c i a soei a 1 e co 1 oca r como 
compensatório, que é a subm1s- consciência social ··a consciên-­
são mediante a oferta de pre- cia deles. 
miação positiva. Transformo a 
inc1jnação Qo outro porque lhe É-I'(U.Jito simples! Não plç~ci'sa­
faço uma oferenda tentadora. mqs, e até não devemos, colo-

car técnicos em comun.i cação 
Mas existe o poder comd1cio--~social e em mí-dia, salvo sobre 

nado, que é o que me interessa um determinado aspecto. Ele 
nessa questão. que consiste na tem que ser técnico em comuni­
submissão obtida por persuasão cação social na especialidade 
e educação, instrumentos capa- filosófico-moral: ele tem que 
zes de mudar a crenÇa. ser t'écni co em comunicação so-

cial na especialidade socioló­
No poder cond1Qno, submeto-me gica; ele tem que ser técnico 

consciente da m1nha submissão;-·-em comunicação social na espe-
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cialidade cultu~al. o técnico 
empresarial é, simplàsmente, 
uma anomalia nesse conselho. 
Não se precisa de conselhos 
sob~e marketing e sim sobre os 
limites morais 
do marketing. Trata-se de e­
xe~cer controle cultural, mo­
ral e pedagógico; este é o 
controle que o Senado tem que 
ope~ar sobre a comunicação 
social. Acabo--- acredito que 
em poucas palavras -.de afir~ 
mar que o poder condicion~do 
da mídia é,_ no Brasil, 
discricionário. 

Se o Presidente da República 
- exercendo a ~residência -
prática atos, censuráveis, nós 
nos 1 evantarnos aqui , e 
discordamos. Pelo menos os 
discutimos. Nós somos um limi­
te do exercício do Poder Exe­
cutiv_o -~ ele;- por- sua vez-~ é 
um 1 i m1 te ·,do_ exerci c i o do Po­
der Legislativo, inclusive, 

-constitucionalmente, porque 
participa comó legislador. E o 
Poder Judiciário é um limite 
para'o Poder da ·presidência e 
para o poder do Senado Federal 
e da Câmara dos Deputados, 
porque pode declarar incOnsti­
tucionais as lei~r que fazemos 
e os atos do Presidente. 

A democracia seria impossível 
se não houvesse essa inter­
relação, essa· coordenação en­
tre os Poderes. de tal forma 
que um ê o limite e a resis­
tência em reJação _ ao outro. 
Ma_s o poder_ da midia nacional 
é um poder disCricionár-io, V. 
Ex 4 s nãp têm a menor condição 
de resistir, de mudar os efe.i­
tos d_ele. Digo discr.icionário, 
inclusive, no sentido jurídico 
do_ conceito; poder cujos atos 
são irreversíveis"; não há como 
recorrer dos atos da _mídia, 
porque .. um di scurs i nho do Sena­
dor Bisol, neste plenár.ío, 
contra uma pequena notícia 
falsa ou verdadeira da mídia 
não significa aOsolutamente 
nada, salvo se. em tamanho, a 
formiga é tão significativa 
~uanto o elefante. 

o poder de trabalhar o 
imaginário coletivo tem muito 
de demoníaco, isto é, de 
mágico. Essa discricfonarieda­
de, demohíaca, pelo que diz a 
Constituição, tem que acabar. 
01.,1 este Pais é Constitucional, 
e vamos· acabar com o único po­
d~r discric)onârio desta Na­
çao, ou vamos trazer, como 
quer o substitutivo, os pró­
prios dono_s do poder 
discricionário como conselhei­
ros desta Casa! Vexame Que não 
suportarei! Humilhação que uma 
pessoa de mínima dignidade não 
tem como agüentar, salvo se 
flexionar os seus joelhos e 
pe~ir proteção às div1ndades 
de sua crença! Pelo amor de 
Deus, nobre Senador Edison Lo­
bão, retire esse substitutivo! 
Karl Marx, que nunca usou a 
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palavra alienação, chamaria 
isso de alienação! Esse subs­
titutivo está vendendo a alma 
deste Senado! Está vendendo a 
dignidade deste Senado! Mas 
vamos trazer os donos das em­
presas de comunicação de massa 
como conse1he1ros que devem 
lidar com conceitos de c~ltu­
ra, conceitos de moral, con­
ceitos de valores sociais? Mas 
que Casa é esta?! Por favor, 
senador Edison Lobão, retire 
esse substitutivo! 

DIÃRJOUDO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 7 

Será que'vamos votar.um subS-
-titutivo para formar um Conse­
lho de Comunicação Social, 
conse.lho sobre o que está a­
contecendo culturalmente com a 
Comunicação Social e Sobre as 
formas díabólicas_de inserção 
de consciência a1heia nos ou­
tros, precisamente com as pes­
soas responsáveis pelo abuso? 

Será que vamos fazer um con­
selho de técn1cos quando pre­
cisamos de fllósofos morais? 

será que vamOs fazer um con­
selho de pesquisadores de opi­
nfão e de donos da discricio­
nariedade da formação de cren­
ças culturais, políticas, mo­
rais e filosóficas? 

percentuais 
em lei; 

estabelecidos 

--rv- respeito aos 
éticos e sociais da 
e da famflia." 

va_lores 
pessoa 

Não tenho tempo para entrar 
-em de ta 1 hes, mas Chr i s topher 
Larsch não é um religioso, não 
é um puritano; é um pensador; 
-e ele mostra aqui que a civi­
lização moderna transformou a 
TV numa espécie de by 
sftter. Todos--se 1 iberam dos 
filhos, pela televisão, porque 
criança é fogo. _ _ 

Vejam, os Srs. Senadores. a 
midia é o maior agente políti­
co -do Brasil. a mídia eleQe 
presidente da República,· a m1-
dia elege senadores. a mídia 
impede a nor-mal eleição de se­
nadores, de deputados fede-· 
rais, estaduais. de vereado- Se este Senado está prectsan­
res; a mídia brinca conosco, do de conselho desse tipo de 
às vezes sub-repticiamente, às pessoa, embora nada tenha mo­
vezes manifestamente, mas sem--· ralmente a _restrinQir-lhes, 
pre subliminarmente. então esta Constituição aqui 

Não sou moralista; tenho uma 
-certa repugnãnci a pelo mora­
lismo, mas não posso conceber 
que aquelas coisas que me se­
duzem e estimulam os meus im­
pu-1 sos sexuais possam ser pre­
senciadas e convividas por 
crianças, não pe-lo fato de se­
rem crianças, mas pelo fato de 
que não estão no es.tág i o de 
desenvolvimento psfquico que 
lhes permita compreendér.o que 

não tem sentido, isto aqui não 
tem sentido! 

Estou assistindo o trabaiho 
do nobre Senador Nelson Wede­
kin, meu amigo, no qual S. Ex~ 
investe contra as pesquisas, 
h·oj e. Há cerca de 20, 25 anos, 
nos_ Estados Unidos, um sujeito 
chamado Christopher Larsch_es- -
creveu o seguinte: 

Ve~ám o QUe-diZ:~ art._221: 

"A~prodüção e a- programã­
ção das emissoras de rádio 

-e--· te 1 ev i são a tenderão aos 
seguintes princípios .. " 

estão vendo. · · 

Essa ·é a contra-edltcação, 
porque ins~re na consci8hcia 
de uma criança - seu neto, -seu 
filho -·uma coisa para mim bo­
nita e.gostosa, mas a crianÇa 
não está preparada. não está 

"A tecnologia mais avan­
çada compreende delibera~ 
damente um sistema unila­
tera 1 de gestão e 
comunicação." 

"Concentra o central e po­
lítico e econômico ~·_e, 
cada vez mais, o controle 
cu 1 tu r a 1 -···nas mãos de uma 
elite de planificadores de 
corporações, analistas de 
mercado e engenheiros 
sociais" - justamente as 
figuras relacionadas pelo 
substitutivo. "Acolhe a 
entrada." -por que não di-
2.er o input - e a "real i·­
mentação" ( -feed­
back) populares somente na 
forma de caixas de suges­
tões, pesquisas de mercado 
e enquetes de opinião 
pública. Assim, a tecnolo­
Qia passa a servir como um 
1nstrumento efetivo de 
controle social - no caso 
dos meios de comunicação 
de massa, interferindo. no 
processo eleitoral" ~é- um 
americano que está falando 
- "através das pesquisas 
de opinião. que a~udam.a 
formar a opinião ma1s que 
a regi-strá-la, ao reservar 
aos próprios meios de co-
municação 0 11 

- sagrado-
~direito de selecionar os 
líderes po1ft1cos e 
'porta-vozes' e ao apre­
sentar a escolha de líde­
res e partidos como uma 
escolha entre bens de 
consumo." 

Nós estamos, segundo está es- psicologicamente amadurecida 
··cr-i-to aqui. car-ecendo de con-· para conviver com a cena. Ela 
selheiros de pr-incfpios. Está não consegue compreender como 
escrito aqui, o conselho tem o pai chega a ficar vesgo· e 
que ser formado por conselhei-··e1a não sente bem o que es~á 
ros capazes de trabalhar acontecendo. (Risos.) . 
princípios. 

Sr. Presidente.. Srs. Senado­
E quais são esses princípios: res, deixem para lá o aconse­

lhamento técnico: esta é uma 
"I -preferência a fina- casa que trabalha com valores 

1 idades educativas, .... " mora 1 s, com va 1 ores culturais. 
A nossa preocupação não é que 

Nosso problema não é aumentar c9n~inue ou não $ comunicação 
a produtividade nem o lucro, é de massa, a nossa preocupaçao, 
avaliar se os noss·os meios de como representante da socieda­
comunicação estão cumprindo ou de, é que queremos saber o que 

-não com a finalidade educativa chega aos olhos_ e aos ouvidos, 
que definimos como imanente da à alma e ao setít-1do humano de 
Comunicação -Social. E. vejam: nossos netos e de nossos 

filhos. É de conselheiros de 
c ___ "I -preferência a fina-· -qual idade filosófica, de qua-

. lidades educativas, artis- -lidade científica, de qualída­
ticas, cul"turais e informa- de moral, de qualidade cultu-­
tivas; ral que precisamos. Qye coi.sa 

é essa? Que conse1 ho e esse? 
II -promoção da cultura 

nacional e regional e ... " 

A_ formação das grj:!ndes cadei­
as é um problema de desnutri­
ção das culturas regionais do 
Brasil. o Brasil está -cultu­
ra 1 mente 'se empobrecendo, por­
que a formação econômica das 
grandes cadeias está eliminan­
do, por inanição, a cultura 
reg 1 !?na 1 . . -

I:r---·---:- .. estlmulo à 
-ção independente gue 
ti v e s·ca di vu 1 gaçao; 

produ­
obje-

I I I regi ona 1 i zação da 
produção cultural. artísti­
ca e Jornalística, conforme 

Nobre Senador Ronan Tito, V. 
Ex~ precisa desses 
conselheiros? Alguém aqui pre­
cisa desses conselheiros? Va­
mos assumi r o que nós somos? 

··Fazemos as co 1 sas sub-
repticiamente, trabalhando em 
favor de interesse? 

O Sr. Meira Fflho - Permite­
me v, Exa um aparte? 

O SR. PAULO BISOL- Pois não. 

O Sr. ·Meira Filho- Senador 
Paulo Bisol. não vou discutir 
com V. Ex~ porque. como homem 
de comunicação,· estou receben­
do, através de sua fala, uma 
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au)_a. como·- nunca reCebi. Traba­
lho no rádio há 40 e·me preo­
cupa _imensamente a situação 
desmoral izante em que estão os· 
me i os ' ~- de_ comuniCação 
atualmente. O discurso de V. 
ExAme sensib11izou. v. Ex 4 
acaba de dizer. "vamos 
assumi r". Aprendi do meu avó 
uma frase de que nunca 
esqueço: "Quem não assume, 
some". Então~ o Senado ou as­
sume ou some. 

O SR. PAULO BISOL - Muito o­
brigado pelo aparte que enri­
quece o meu p~onunc1amento. 

Em algum luga~. eu li que 
todo comunicador de valor sabe 
mais do que diz, mas quer sem­
pre mais do que sabe e é bom 
pensa~ nisso. 

Sr~- S~Dadores, depo1s da bela 
intervenção do Séiiador José 
Paulo Bisol, serja até uma te­
meridade da minha· parte támbém 
disc~tir a questão. 

3 votos, mais um voto do re­
presentante do Ministério das 
Com1.,1n i caç:ões·- e mais um voto do 
re~resentante da indústria na­
cional -de equipamentos p~ra 
radiodifusão? Porque está li-

Mas me pergunto: a quem inte- -gado exatamente ao setor que 
ressa a composição do Cohse1ho vai comprar esse equipamento 
de Comunicação Socja1? Inte- que eles fabricam. Então, te­
ressa primacialmente, à sacie---mos seis conselheiros que são 
dade brasileira, tanto é que, marcadamente ligados a esses 
por SI,JQestões, por várias pon- grupos que hoje con:trolam os 
O~rações, adotou-se no texto _meios de rádio e televisão no 
"const i tu c i ona 1 a necessidade Bras í 1 . Somente f 1 car íamos com 
de se criar esse conselho para três, e assim mesmo extrema-
asses~orar o Congresso mente duvidosos. 

-Naci anal. 
Portanto, diria que o substi-

Do ponto de vista eminente- tutivo do Senador Edison Lobão 
mente r:>ragmático, a quem inte- é,-- do ponto de vista formal, 
ressa o substitutivo do Sena- mais bem composto; -do ponto de 
aor: --Edison Lobão, data _vistª substancial, não há dú­
~vefiia, e o -projeto originário vida- nenhuma de que o projeto 
do Senador Pompeu de Sousa? do Senador Pompeu de Sousa a­

Vou repeti_ f, para resumi r: 
precisamos de um Conselho de O -projeto do Senador Pompeu 
pessoas capacitadas de Sousa preconiza a .existên­
filosófico-morall'ilente, que cia de um Conselho de Comuni--­
saibam o que é moral, que sai- cação Social com 19 membros, 
bam como se estrutura a moral dentre os quais, 5 oriundos 
numa sociedade, que saibam o dos empregado~es, 5 dos traba­
que é desenvolver uma cons- ]h~dores, 7 entre profissio­
ciênc1a independente e o que é' nais e pessoas àe exp~essão 
matar uma consc1ência pela 1n- _popular e mais 2 de segmentos 
t~ojeção de outra consciência universitários. Portanto, é um 
nela ou no lugar dela; preci- Conselho Que-procura abranger 
samos de conselheiros que co- o que existe de mais represen­
nheçam sacio 1 ogi a, i nc 1 us i v e a ta ti v o _ em termos de 
sociologia política; precisa- comunidade .. 

tinge essa expectativa que to-
dos desejamos. 

Sabemos, Srs. Senadores, que 
a mídia eletrônica. de que se 
falou aqui, ou transforma al­
guém em her-ói quando quer, o_u 
o-- -Jeva, sem dúvida nenhuma, a 
ser o matar de todos os vilões 
b~asileíros._ Temos um exemplo 
nítido no Brasil: ~té ce~to 
momento, o DeputadO Ib~ahim 
Abi-Ackel, então Ministro da 
Justiça, era alguém confiável, 
inclusive para esse sistern~: 
no instante em que ele passou 
a não ser mais uma pessoa que 
merecesse -_confiança, ai, sim, 
foi o maior vilão de toda a 
História brasileira. 

mos ce pessoas que conheçam 
psico_logia na especial idade da 
comunicação; precisamos dé 
pessoas que conheçam educação, 
sobretudo a educação que a Co-­
municação social faz, mas não 
precisamos de empresários, nem 
sequer de simples jornalistas 
ou apresentadores de 
televisão. Oueremos·acabar com 
a discriciona_riedade do poder 
de comunicação; queremos que o 
Senado funcione em cima da co­
municação de _massa, ·como forma 
de controle democrático para 
preservação dos nossos valores 
fundamentais e para capacitar 
esta desgraçada Nação a criar 
novos valores. 

Em suma, precisamos de uma 
comunicação social_q~e faça a 
i ntegraçao na c i ona 1 . -

Era o que 
Presidente. 
Pa~màs.) 

tinha a dizer. s~. 
(Mui to bem! 

Durante o discurso do Sr. 
José Paulo Bisol, q .Sr. 
Iram- sarafva, 1Q Vice­
Presidente, defxa a cadefra 
da presidência, que é ocu­
pada pelo Sf'. Antonio Luiz 
Maya, Suplente de 
Secret~f'ió. - -

o-- SR. -PRES-IDENTE (Antôrr'io 
Lui2 Maya) Para discutir, 
concedo a palavra ao nobre Se­
nador- Mau r i c i o Cor_rêa. , _ -

O SR. MAURÍCIO CORR~A (PDT -
DF. Para discutir. Sem revisão 
do o~ador.)- Sr. Presidente, 

Agor~. vejamos o que expressa 
o projeto:substitutivo: 3 __ re­
p~esentantes de empresas 
concessionárias dê serviços _de 
radiodifusão sonora ou de sons 
e imagens - então, aqui já te­
mos ~ rep~esentantes, e são 3 
represeh~antes dos grupos das 
emQresas gue controlam os mei­
os _dé comUnicação no Br-asil. 
Em . segui da, Uf!l répre·sentante 
da _categoria profissional dos 
raõ_ialistas, outro dos artis­
tas_e outro de um jornalista 
especializado em radiodifusão. 
Esses três, em virtude de suas 
próprias ligações com a midia 
eletrônica, enfim, com o jo~­
nal i sino, geram alguma-s suspei­
tas par'ª- nós. Depois·, um re­
presentante dos engenhei~os de 
-'f6leytsão, quer dizer. um téc­
nico especialista em televi-

- s_ê._o, que deve ser, presumi ve l­
mente, quase que certamente, 
um empre!gãdo _de a·l guém que es­
tejá ligado a um grupo de te­
J eV i são: un_1- ~_apresentante_ do 
M1nls~ér19 das Comunicações; 
um representante da i~dústria 
naCional d_e equipamentos para 
rad f od.i fusão. __ _ 

Ora, se cons-1 derarmos que es­
s_e:;:; três, 1 i gados a esses pro-­
f i ss 1 ona i s, s_erão pessoas i­
s-e-ntas-,-- temos aqui um--- '®an-t 1-
_tat_iv,o. mais do que claro, que 
expressa a prepOnderância dos 
grupos 11gãdos à televisão e 
ao rádio. Por quê? 

Porque três representantes 
das empresas concessionárias, 

-Ou a 1 quer um de nós aqui , se 
merecer a atenção da televi~ 
são, poderá_ ser transformado 
em alguém extremamente salu­
tar, dentro do traba 1 ho que_ 
efetuamos, como podemo-nos 
't;ransformar no indivíduo o.u 
alguém completamente rejeita­
do, -algum-ser que mereça todo 
o tipo de recriminaçao por 
parte da comunidade. 

flor_tanto, a questão do Conse­
lho_é extremamente importante. 
O pi'"'oj eti:Y do_ Senador Pompeu de 
Sousa dispõe que os represen­
tante_s serão escol h idos pelo 
Congresso Nacional: o substi­
tutivo do Senador Edison Lobão 
dispõe que quem vai escolher é 
o Presidente do Senado e o 
Presidente da Câmara. 

Ora. sabémos que quando as 
pessoas isoladamente, potesta­
tfvamente, escolhem os nomes, 
esses nomes são passíveis da 
sua influência, são pessoas 
ligadas a elas. Agora, quando 
há um universo. para maior 
e!iseussãe, -é-mais chegar, pelo 
menos, a um acerto. E é exata­
mente o que o projeto do Sena­
dor Pompeu de Sousa prevê. 

Achava eu - porque há u_ma e­
menda do Senador José Fogaça -
que, se houvesse condições ate 
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de um aperfeiçoamento, seria 
prudente. 

pertencer à sociedade brasi­
leira. 

Introduzimos na Constituição, O projeto do Senadõr-PompeU 
na parte relativa ao Poder de Sousa, portanto, está acima 
Judiciário, uma forma que am- do substitutivo, porque este, 
plia, democraticamente, a pre- com o maior respeito ao Sena­
sença do- representante elas--- -dor Edison Lobão, é um substi­
sista nos diversos tribunais e tutivo -das empresas de rádio e 
até nas Junta~ de Conciliação televisão. porque a maioria 
e Julgamento. E o art. 111 que dos componentes vai votar a 
determina isso. Porque antiga- favor desse sistema aí exis­
mente o sistema era outro. Ho- tente, enquanto que o outro 
je, para se escolher o repre-- pertence à comunidade brasi­
sentante de uma categoria ou 1eira, e vã i votar, ou vai -as­
econômica ou de empregados, sessorar, ou vai sugerir uma 
essa escolha é feita através melhor forma de equacionar 
das confederações. Portanto, esse drama que vivemos. Daf a 
há uma triagem mais razão pela qual traduzo, penso 
democrática. Queremos dizer eu, o_ sentimento do Senador 
que a televisão, hoje, não é José Paulo Bisol num aspecto 
algo que deve estar ligado a- mais concreto, mais pragmático 
penas ao estamento da vida po- que é o de definir o seguinte: 
litica brasileira, da socieda- o- substitutivo é das emPresas 
de como um todo. -- Pelo de rádio e televisão- com o 
contrário, a televisão exerce maior respeito, repito, está 
papel tão importante que os sendo do maior interesse das 
seus assuntos, as matérias empresas de rádio e televisão, 
pertinentes a e 1 a, tanto ao pois os seuS" compohentes já 
rádio como à televisão, tudo integram esses estamentos, e 
isso deve ser decidido pela estão ligados exatamente a es­
comunidade brasileira, porque ses setores,_ enquanto que_o 
os seus reflexos vão exatamen- projeto do Senador Pompeu de 
te recair sobre toda essa Sousa é abrangente, é da so­
comuni dade. Dai por· que, quan- c i edade bras i 1 eira. 
to maior for a amplitude para 
a escolha desse conselho me­
lhor será. 

A razão, portanto.- -- está, a 
meu ver, com o Senador Pompeu 
de Sousa. o subst i tut fVo sõ 
interessa aos ·donos de rádio e 
televisão, não interessa à so­
ciedade brasileira, porque 
esse conselho vai exatamente 

·permitir aquilo que queremos 
não continue, que é exatamente 
o sistema ·que vem sendo 
adotado. 

Temos votado aqui, no Senado, 
reiteradamente. concessões de 
rádio e televisão, p~orroga­
ções de concessões sem nenhum 
cr1tér1o, porque até agora, na 
verdade, o artigo constitucio-­
nal não está sendo cumprido, 
porque não temos um órgão de 
assessoria capaz de nos or1en­
tar, para evitar o que aconte­
ceu na Bahia, quando o sr. An~ 
tônio Carlos Magalhães distri­
buiu rádios e televisões aos 
seus amigos, para 
impedir. data venta, o que o­
correu em muitos governos: 
comprar consciências de parla­
mentares para votar segundo as 
suas convicções de_ i n'teresse 
fisiológico, e não -votar néssa 
abrangência de defender o ou­
vinte; de defender o telespec­
tador brasileiro. o Conselho 
de Comunicação Social tem esse 
conce·i to, exatamente· dar maior 
amplitude ao exercfcio da 
ci.dadania. Por ser a televisão 
algo de extrema imoportãncia, 
ela deve ser concedida, no que 
tange ao direito de ter ou não 
ter, de se prorrogar ou não se 
prorrogar, e esse direito deve 

Daf por que, Srs. Senadores, 
sé .. houver possibi 1 idade técni­
ca de introduzirmos exatamente 
esse princí_pio ..... e af cha-maria 
a ____ ate!"lção d9 __ S€friãdor J.ô.Sé ·Fo-
gaça, ·~ue sempre tem 1 uci dez 
para redigi r text_os com pr-o­
pr i ed~:fde ·. como ninguém aqui -
e comRormos um artigo, para 
ver se- pOderíam-os aprovei ta r 
exatamente aquele princfpio já 
adotado na Justiça do 
Trabalho. Como é que-se Cólo­
cc;4_:_ c-omCí-se elege {Jm represen­
tante da comunidade brasileira 
para _o TribUnal Superió_r ·-do 
Trabalho ou para um Tribunal 
Regional do Trabalho? Da se­
guinte mane1ra: o Tribunal en­
ca_mi nha ao Pres-idente da Repú­
bl-íca 1 istas tríplices, obser:­
vando; quanto às vagas desti­
nadas· aos advogados e aos mem­
bros do Ministério Público, o 
d 1 sposto· no art. 94. E, para 
as de classistas, o resultado 
ae indicação do colégio elei­
toral·, integrado pelas direto-­
r i as das Confed·erações Na c i o-
na i s der - Th)ba 1 hadores ___ ou 
Empregadores. E uma forma mai~ 
democrátiCa, porque se os no­
mes vierem aqui e forem apre­
sentados para nós, evidente­
mente q_1.,1e faremos Q possível 
para escolher o melhor. Mas, 
se o processo de democrat i_za­
ção- se iniciar lá na base, te­
remos, seguramente, uma indi­
cação mais purificada, que, 
representa mais esse setor que 
queremos abran~er, que é a co­
munidade como um todo. 

Encerrando, Sr. Presidente, a 
posição que o PDT assume é e­
xatamente favorável ao projeto 
do Senador Pompeu de Sous·a, 

porque vê nele exatamente uma 
maneira de se tentar equacio­
nar toda essa corrupção, ·toda 
essa passividaOe. essa licen­
ciosidade com que têm sido da-· 
das essas concessões-ãs diver­
sas empresas interessadas no 
Bras i 1. 

Era o que t-f nha a dízer; Sr. 
Presiden:te. (Mui to l_?eml) _ 

o Sr. Marcondes Gadelha - Sr. 
Presidente, peço_ a palavra 
pela ordem. 

o 
Luiz 
a v. 

SR. PRESIDENTE (Antônio 
Ma~a) - Concedo a palavra 
Ex 

O SR. MARCONDES GADELHA ( P F L 
- PB. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, 
estou surpreso com a veemência 
com que tem sido verberadQ o 
SubstitUtivo Edison Lobão a 
este projeto de lei do Senado·. 

Acusa-se o substitutivo de 
ser um instrumento dos 
empresários do setor, com base 
tão-somente na composição do 
Conselho. 

Estive lendo, de boa-fé, os 
dois textos e, a rigor, não 
encontrei __ diferença mui to 
substancial no que d1z respei-
to a essa __ com_pos i çã_o..:. -

O S.e:11a.dor ~di.s.on' Lobã_O -r..êd0:­
z1 u a· nUmer"'o dos· ·ccrnse_l hei _r:Os, 
de 19 para 9, e: .fe.z: i.nt-egrãr o 

_Conselho por 3 membros, 3 re­
presentantes de . ·erripresas 
concess_i onár i as_ :de servi_ços de 
rádi odi fusão sônor·a -·ou_ ·de· scinS 
e imagens. 

·Em-_ Seglrida·, Sü9ere ã"" {ridi-Ca­
ção de representantes de di-­
ve_rsas ca_tegori as pro fi ss i a­
nais, de representante_s do Mi-­
nistério -das comun'icaçQe~ .. ~ da 
fnd(Js~r::f~ riacio_na1_ d_e_ --·~qUipa­
fT!entos para radi ~'!i fusão. 

o proj etc -do- senlldor P_ompeu 
de Sousa. mã.nt8"!. ma i_-_s Ç>U · rne:... 
nos, a mesma propqrçao, uma 
campos i ção asseme 1 hada. . Faz 
integrar o_Conse:1ho pe1o. menos 
cinco representantes de ent1~ 
dades empresariais .. :Quer di­
zer_, -tanto no _ .Sl.msti 'tSJtiyo 
como no_ projeto os empresari·os 
participam, mí.Tlori ta r 1 amente, 
da composição. ·A. Oif~rença 
está em que_ no .Proj e "to ·Pompeu 
de Sousa os' repf-eSeritáhteh~ ·das 
empresas são pouc.o rnenas· de 
uma quarta parte. · -

o Sr. Pompeu de Sousa - E são 
escolhidos pelo. Congresso, e 
não indicados. pe-la criação 
automática. -

O SR. ·MARCONDES GADELHA - ~á 
chego 1 á, nobre Senador,_ 

No sUbstitutivo Edison Lobão 
os empresários representam uma 
terça parte. Entre uma terça 
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parte e uma quarta p~rte, não 
vejo- diferença muito signifi­
cativa, desde que essas pro­
porções sãci, em qualquer cir­
cunstância, minoritárias den­
tro da composição do COnselho, 

Em seguida .• Sr. Presidente, 
contesta-se a capacidade de 
formulação ética dos represen­
tantes, tal como proposto pelo 
Senador Edison Lobão. - - --

Não Sei porque haveria de fa­
lecer capacidade de formulação 
ética a representantes das di­
versas categorias profissio­
nais ligadas ao setor~ 

Em que um jornalista difere 
de um professor universitário, 
na competência ou na capacida­
de, para apresentar sugestões 
que estejam em consonância com 
os valores, com as e~pectati­
vas e com as perspectivas da 
sociedade brasileira? 

Não sei em que representantes 
dos segmentos populares possam 
ser diferentes de rep~esentan­
tes do setor em?resar1al no 
que diz respeito a formulação. 

A ética, Sr. Presidente, é 
uma parte da metafísica e não 
é propriedade de nenhuma clas­
se ou de nenhum~ categoria 
social. Não vejo por que-se 
estabelecer esta 
discriminação. Por que deter­
minados segmentos sociais têm 
maior capacitação do ponto de 
vista filosófico ou maior ca­
pacidade de apresentar uma 
programação ou de opinar sõbre 
os desideratos. os objetivos 
do s~to~ de Comunicação Social 
neste País, de uma forma mais 
aprimorada do que outro 
segmento? 

Vejo nestas considerações, 
Sr. Presidente, algo que é 
condenado pela própria Consti­
tuição deste País, que é a 
discriminação entre categorias 
sociais ou objeções que são. 
na verdade, preconceituosas. E 
todo o preconceito, em última 
análise, explícita ou implici­
tamente é condenado pe1o texto 
da nossa Carta Magna. 

Finalmente. Sr. Presidente, 
outra objeção, que a indicação 
ê feita. pelo Congr-esso 
Nacional. E preciso convir que 
o Senador Edison Lobão subor-­
dinou todas as ações desse 
Conselho à super-ior decisão do 
Congresso Nacionál. Creio que 
é isto o que importa. O que 
importa é que da deliberação, 
das opini5es desse Conselho 
cabe sempre ·um comando maior 
do Congr-esso Nacional, Que é o 
verdadeiro representante da 
sociedade brasileira. 

Sr. Presidente, não faz dife­
rença o fato de que seja a in­
dicação de parte do congresso 
Nacional ou oriunda de outra 

agência da sociedade, uma vez 
que esse conselho é apenas um 
or~ão auxiliar, opinativo, que 
em1te um parecer que, em últ1-
ma __ análise, será objeto de a­
PreCiãção e de deliberação su­
perior do Congresso Nacional. 

O SR. ~osé Fogaça- Permite­
me V. Ex~ um aparte? 

-0--SR. MARCONDES GADELHA 
Ouço v. exa com prazer. 

O Sr. José-Fogaça-- Nobre· se­
nador Marcondes Gadelha, creio 
que V. Ex~ não estava na ses­
são de onte.m qvªndo 1 ogramós 
discuti r, apro_fundadamente, 
esse projeto de lei. Quero 
crer qUe V. ExA não presenciou 
a intervenção que fiz e a pro­
posta que aditei ao_projeto, 
no sentido de alterar a compo­
sição do conselho, apresentada 
pele Senador Pompeu de Sousa -
aliás. proposta aceita, acata­
da pelo autor do proj_eto, e 
que também recebeu parecer 
favorável do Relator, Senador 
Cid Sabóia de Carvalho. Dizia 
eu, ao argumentar em torno da 
minha_. proposta que, de fato, o 
Conselho de Comunicação Social 
não pode expressar a v1são do 
setor de comunicações do Pafs, 
sequer a-visão dos jornalistas 
e dos empregados dos meios de 
comunicação. ~sse Conselho tem 
que expressar a visão da so­
ciedade bra~ileira, da socie­
dade civil. E ela que ~ecebe o 
impacto e o efeito dos meio$ 
de cOmunicação de massa. E 
verdade, é preciso que no in­
ter-; pr .desse conse1 ho os me i os 
de comunicação tenham voz e 
vez, isto ê, seJam ouvidos, 
tenham direito a opinião e a 
voto, porque eles darão o cu­
nho da info~mação técnica, vão 
expressar os interesses do 
setor_. Mui tas vezes patrõe_s e 
empregados Oo -setOr de comuni­
cação vão entrar em coMflito. 
Outras, ent~arão em acordo. Há 
muitas Situações em que os in­
teresses dos jornalistas em­
pregados e do progrietário de 
meios de comunicaçao são inte­
resses absolutamente contradi­
tórios; há outras em que essés 
interesses são comuns. Nem 
sempre os interesses comuns de 
jornalistas e patr'ões. de em­
presas de comunicação são .ne­
cessariamente os interesses 
que· perme1am o conjunto da 
sociedade. Logo, v. ExA há de 
convir cofuiQO duas coisas: 
primeiro, e necessá~io que 
nesse conse1ho àe Comunicação 
Socia1 haja representantes do 
setor, ou seja, empresários de 
comunicaçã9 e representantes 
dos artistas, dos jornalistas. 
dOS engenheiros. dos técniéos, 
enfim, toda essa Composição 
que expressa a gama que inte­
gra o setor de comunicações do 
País. Em segundo lugar, se é 
necessário que haja esses re­
presentantes, é necessário 
também que não sejam a maio-
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•ria, porque não constit~em a 
maioria da sociedade brasi.lei­
ra, 2ue tem uma ética- veja 
V. Ex ~_que não sei qual é. 
Não sei nem me interessa saber 
neste momento,· Porque ·não gos­
taria de que nesse cOnselho 
prédominasse uma visão ética 
dos sábios, dos detentores da 
verdade. Há uma ética dos po­
bres, diferentes da dos r-icos, 
que é outra coisa. A ética Qos 
professores universitários nem 
sempre é a mesma que predomina 
no meio_ soc1a1 mehos culto ou 
menos informado. Não possO 
querer que a visão ou os pa­
drões éticos de alguém que te­
nha uma formação artística em 
nível internacional_, ou repre­
sente a dos artistas brasilei­
ros, sejam ~s mesmos de uma 
dona de casa de Taubaté. Não 
são. Há uma visão ética reli­
giosa dos católicos e bá -outra 
dos luteranos, ou_ 9os_ pr-otes­
tantes, ou até mesmo das reli­
giões espiritualistas. Portan­
to, quero que esse amálgama 
riquíssimo, que_tem um denomi­
nador-, se expresse amplamente 
nesse canse 1 ho. Não qLjero um 
conselho de sábios nem um çon~ 
se1ho d~ donos de ráOio e te­
levisão,_ e .sim um conselho que 
~apresente toda essa multicro­
mia das sociedade brasileira, 
um conselho que represente 
toda essa gama enorme, dife­
rencia da, de padrões .de com­
portamento - e de visões do 
mundo. Por isso. na minha pro­
posta_ não r;-eduz1 o número d_e 
representantes. Dezenove ainda 
é pouco para que possamos ter 
~Jm espelhc __ amplo ~_rE_!presenta­
t1vo dos mais variados senti­
mentos e concepções de mundo e 
de comportamentos que grassam 
em nossa_ sociedade. Fiquei no 
número proposto pelo Senador 
Pompeu de Sousa, apenas 
reduzindo-o ae cinco para três 
empresários, e de cinco para 
três empregados ·da área de 
comunicação. De modo que, no 
meu entender, com seis repre­
sentantes do setor de comuni­
cação, !!Stamos bem. E 1 es darão 
a opinião técnica e a visão 
corporativa, defenderão os 
seus interesses. mas não terão 
e nem podem ter a maioria, 
pela razão simples, pura e ca­
bal, de que eles não são a 
maioria da sociedade 
brasileira. Caberá ao Congres­
so, c.omo _representante do povo 
brasilei_ro, d~s1gnar, da ma­
neira mais democratica possí­
vel, representantes de catego­
rias diversas que possam re­
presentar esse universo rico e 
multicolorido do ponto de vis­
ta social, ético e humano que 
é a sociedade brasileira. Se o 
conseguirmos, teremos chegado 
àquilo que entendemos ser a 
melhor proposta, a melhor 
fórmula, Daf porque, Senador 
Marcondes Gade 1 ha, ·ao argO 1 r. 
V. Exa está, de uma forma ou 
de outra, concordando.com essa 
tese. v. Ex4 está defendendo 
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um substitutivo, mas não está 
discordando da tese de que é 
preciso haver representant~~ 
do setor de comunicação. E 
preciso que haja uma predomi­
nância da sociedade cfvfl bra­
sileira, na sua riqueza, na 
sua mul tipl ici dade, ·na sua i­
mensa variedade, na sua imensa 
versatilidade, e também, na 
sua imensa subjetividade. Por­
que, se esse é um conselho que 
vat orientar, sugerir, propor 
ao Congresso Nacional, ele não 
pode estar submeti do, é evi­
dente, estritamente à visão 
estreita de nenhuma categoria 
profissional. Não pode ser 
corporativista e também não 
pode ser o ''Canse 1 ho dos 
Sábios e dos Doutos". Tem que 
ser um conselho da sociedádé 
brasileira. 

O SR. · MARCONDES GADELHA 
- Nobre Senador José FogaÇa. 
temo que nest~_discussão sobre 
comunicação social estejamos, 
em verdade, sintonizando ca­
nais diferentes. 

InsfStem. por exemplo, o Sé.;. 
nadar José Paulo Bisol, o Se­
nador Mauricio Corrêa e, de 
certa forma, V. Ex~, e o autor 
da proposta, Senador Pompeu de 
Sousa, em oue haia determinada 
padronização etica - nes$e 
Conselho. 

o que quero dizer, nobre Se­
nador José Fogaça, é que isso 
não tem nenhuma i mport-ânc f a, 
porque a ética que vai p~eva­
lecer, a ética que vai sobre­
pairar e essas discussões to­
das não serã, evidentemente, a 
ética do Conselho, e simL a do 
Congresso Nacionial. Nao é a 
ética dos setores populares 
nem a dos setores empresari­
ais, não é ética da dona-de­
casa nem a ética do engenheiro 
de telecomunicações. A ética 
que deverá prevalecer nas de­
cisões desse Conselho é a éti­
ca do Congresso Nacional. NóS 
é que somos os representantes 
da sociedade brasileira, n6s-é 
que somos os representantes_do 
povo, nós é que sabemos su­
postamente, o que convém à so­
ciedade brasileira, o que in­
teressa, o que o povo espera 
do seu sistema de comunicação 
soei a 1. 

ora, ao colocarmos esse Con­
selho como um_ monstro sagrado, 
como uma entidade hierátic~ a 
cujas decisões o Congresso 
haverá de se submeter,- estamos 
invertendo completamente a na­
tureza das coisas. Esse Conse­
lho é apenas para assésSorar o 
Congresso Nacional, é apenas 
para opinar. Dentro desse pon­
to de vista, é interessante 
que esse Conselho esteja a~e­
trechado i nte 1 ectua 1 e tecn.;­
camente, e não apenas moral e 
eticamente. Mais ainda, nobre 
Sênãdor José Fogaça; evidente­
mente do ponto de vista moral 
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não seria eu aqut a e~guer 
qualquer suspicác1a · Sobre 
qualquer categoria sbcfa1 na 
sua c_apac i. da de _de apresentar 
propostas que sejam eticamente 
açeitáveis- pelo Congresso 
Nacional. De qualquer forma, 
há um crivo superior, o do 
Congresso Na c i_ '?na 1 . 

Penso_, q1..1e _o·- ,Senac;lor Edison 
Lobão. ao reduzir ó número de 
conselheiros, teVe pór objeti­
vo apenas dar mais eficácia, 
dar mais celeridade. dar mais 
furiCl o na 1 i dad9 · a esse 
Conselho. OS conselhos mais 
eficientes deste Pals não são 
muito numerosos e lidàm Com 
objetos extremamente importan­
'fês7 _tão , i rilp_ortantes ou mã 1 s 
importantês-ao que a-comunica­
ção social. O Trfbunal de Jú­
ri, Sr. Presidente, não tem 19 
membros, e lida com a liberda­
ae-oo cidadão; os Tribunais de 
Conta, os_ Tribunais de Justiça 
e as Câmaras que deliberam 
também- não "têm 19 membros_. 

De· -modo ~eral, Sr. Presiden­
te, esses orgãos não têm cam­
po~ i ções -_ _mui to_ numer;osas e 
quero crer que nao esta exata­
mente na multiplicidade, na 
proliferação, na grande quan­
tidade de conselheiros, a ca­
Ràcidade ~e se chegár à verda­
de ou ~o 9ue~ iMter~~sa. 

Por q~e insisto nesse p~nto? 

Em última análise, a dBcisão 
desse número reduZido de_ pes-
soas, quer ___ sejam 9 ou-- 19, 
haverá de pe.Ssar. pelõ criVo-de 
mais de '500 cidadãos quere­
presentãm a SOciedade. Há um 
Conselho muito maior que va1 
exàminar e deliberar sobre 
-es-se aSSUntO. Não é o húmero 
Que var aar-~cexação, que- dará 
a perfêição, no que concerne à 
·coJ!lunicação soci;;I1 no Pais. 

Oest·a- for-m~, Sr. Presi c:lehte, 
qUero- crer Que-eStamo-nos per­
dendo-um pouco num preciosismo 
que não se justifica, se se 
reêonheCé, ·- · como __ reconheCeu o 
SenãdOf MauríCio Corrêa, que __ o 
subs-ti-tutivo ··está maiS bem 
corilposto, mas bem elabórã_ào, 
sob o ponto de vista PrátiCo, 
funcional. Não creio devamos 
ter qualquer receio de- acolhê_­
lo, porque, em última anâllse~ 
exis~e~ uma sa~va9uarda maior, 
que e a entidade a qual ·ele se 
reporta, à qual éle se refere: 
O CQnQfeSSO NaCional. 

Sr. Presidente, sempre_t1ve 
uma preocupação, também extre­
maaa~ - com a ascensão da mfdía 
na-correlaÇão de forças dentro 
da sociedade global, e não a­
penas no nosSo pa f s. - -

Hoje, Sr. Presidente, essa 
corre1a9ão de·f~ças mídia 
eletrOn1ca versus poder insti­
tucional favorece. evidente­
mente. a mídia eletrôniCa. 

Esta é- uniã tendência 
universal. Quero crer que vai 
acentuar-Se. Tudo- que·· poderilos 
fazer com relação a lsto é 
constatar; não podemos estabe­
lecer nenhuma valoração ética 
a esse respeito. Nós represen­
tamos o-povo, somos o 1Mstrú­
mento de uma derTlocr_aCi ~ 
representativa. Nada imp~9e 
que a mfdi~ sinta~se com o di­
reito de se julgar: ela'prô­
pria, como representante de 
uma democracia supostamente 
mais avançada. a que eles Cha­
mam - de democracia 
participativa. 

Por quê? Porque, ao transmi­
tir' um coinício· p·ara .5o_ !'nll 
pêsSOas._ -gue se- -·real i7e ha 
Praça da Se. em São Paulo, a 
mfd1a eJ§ltrôn~c~~9P_era ___ Q mila-
g~e de colocar ao milhões de 
pessoas naquela praça. A mfQia 
eletrônica opera o milagre de 
nos fazer retornar às· fontes 
legítimas, às águas lustrais 
de onde brotou a democracia. 
Porque, Sr. Presidente; erà 
assim que os g~egos faziam 
quando colocavam os seus cida­
dãos na ágora; a úniCã. mane-fra 
de colocar os cid~dãos de um 
paíS deste tamanho hª-ãgora, 
na praça, para,· democratica­
mente, participar das 'deci­
sõe-s, para Oe 1 i berar com p 1 eno 
conhecimento de causa e Votar 
adequadamente, é _attavês da 
mídia eletrônica. 

InfelíZmEmte;- _queiramos·-. ou 
não, uma vez -i nventadã, tião 
pode ·mais ser des1nVehtada. 
Temos que tentar __ go~~~!1c~r 
esse instrumento em favor aa 
sociedade, em'"favo_r-(;ia "c1dádã~ 
nia, sem medo - comO hão devê~ 
mos ·ter medo da- vac·i na , como 
não devemos ter medo da bombã 
a tõm i ca., como· nã·o devemds ter 
medo de quaisquer outros in­
~entos~que são potencialmente 
arma.--- ·ne"!;ra'tfva, quando feito 
mau uso, por_ p21rte de ind_tvl­
duoS ·ou das ·col-etivid~dr:l:s: 

Sr. Presidente-,-- tenho cpmó 
parâmetro_ a sir_npl"ic-idade- _para 
tomar a minha poSição. Consi­
dero·que· o substitutivo Slm­
pl1flca, ·r-ãéiOnãlfZa, dâ"niais 
e f j cáçi .;l _a es~~ t_rªba 1 ho de 
asse~soramento do Conselho_pe 
C·or_nun 1 cação Soç i a 1 . -

Em termos- ce·_ éQmposiÇão, não 
vejo _muita diferença. Também 
do ponto de vista éti_cq, os 
dois estão muito be:m r:-es~;~alda­
aos , mui to be_m escoradOs . E , 
se_ainda dúvida persistisse, 
1nsís~ir1a mais ainda neste 
ponto. Sr. Presidente:_ o ins­
trumento de decisão maior há 
de ser semPre o congresso- Na~ 
cional e não devemos encolher 
diante dessa responsabilidade. 

. . 
O ~R. PR~SID~NTE (AntOnio 

Luiz Maya) -.continua em dis-. 
cussão a matéria. · 
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o Sr. Uoão Menezes - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (AntOnio 
Luiz -Maya) - Tem a palavra o 
nobre Senador João Menezes. V. 
Ex~ tem 5 minutos para discu­
tir a matéria. 

O SR. ~OÃO MENEZES (PDC - PA. 
Para discutir.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, o art. 
224 da Constituição diz- o 
seguinte: 

"Para os efeitos do dis­
posto neste capitulo, o 
Congresso Nacional 
i~stituirá, como 6rgão au­
xiliar. o Conselho --de 
Comunicação Social, na for­
ma da 1 e i . " 

Em face deste dispositivo, 
foi apresentado projeto Pelo 
nobre senador Pompeu de Sousa, 
com substitutivo dci -Senãctor 
Edison Lobão. 

Quer-me parecer, Sr. Presi­
dente, que estamos criando um 
senadinho, que vai atrapalhar 
o funci o11amento do· senado. 
Está-se criando aqui um conse­
lho com 9 (nove) pessoas com 1 
(um) suplente para cada uma. E 
esse conselho vai. funcionar 
administrativamente. ó substi­
tutivo Edison loDão diz o que 
o conse 1 h o disporá de um 
secretário executivo, com 
atribuições de suporte admi­
nistrat1vo e assessoramento 
técnico. Diz_ Q __ p_flrágrafo único 
do substitutivo: 

"A Secretar i a Execut i vã 
será dirigida por um 
secretário L T-OAS ... 

Nomeado pelo Presidente 
da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federa 1 , a·l ém de 
outras atribuiç5es que se 
dão a esse conse-1 ho. 

Esse conselho, ao que parece, 
vai estabelecer normas para o 
trabalho dos Srs. Senadorés.·o 
que é um absurdo. Por exemplo, 
determina-se nessas normas, 
que ele ofereça subsídios ao 
Congresso Nacio~el, em suas 
funções de de-tectar e d6nüf1-
ciar o descobrimento de dispo­
sitivos constitucionais exer­
ci dos nos .ar,ts. 220 e 224. 

Diz ainda: 

"Auxiliar o Congresso Na­
cional na elaboração de a­
tualização da legislação 
complementar necessá~ia à 
~lena compreensão. 
aplicayão e cumprimento dOS 
dispos1tivos constitucip­
nais de que se reveste a 
comunicação social ·e todos 
a~ueles dispositivos a que 
se refere." 

ora, hoje, por disposição dã 
própria Constituição. essa 

parte da comunicação social, 
s9bretudo a de ~ádio e televi­
sao, que-é Um pontO-fundamen­
tal, passa pela aprovação do 
Congresso. Para serem deferi­
dos os canais de rádio e 
televisão e para haver as 
pror~-ogações de concessão de 
rádio e televisão, passam sob 
a visão do Congresso. Esta 
parte já está delimitada pela 
Const i tu_lção. O que me- faz r e-_ 
cear.-- Côm- _isso, é que vamos 
cr-i ar om- conselho que-- i r á a­
trapalhar a vida do Senado, 
porque os processos irão ao 
conse1 ho, em __ 1 ugar qe 1 r-em à 
comissão, e vão ficar por 
1 á~"ãc:i--memcn··-i am, o_u vão esperar 
que se reúnam esses 15, 17 ou 
19 memb'rosl_ -~~ço1J:1idos entre 
as classes as mais variadas. 

Parece-m~ que essa composição 
apresentada, não s6 ho projeto 
do Senador Pompeu de Sousa 
ÇO"mo o süOSt i tut i vo do Senador 
Edson Lobão, está muito com­
plexa e; ao mesmo -tempo, 
vazia. Caso poss f v e 1 , --como es­
t~mos no fim dos trabalhOs 
desta -Legislatura no Senado 
Fede-ral. seria mais 1nteres­
san·tt~: qUe-r~. Se adiasse -a 
discussão deste assunto, para 
que a próxima composição do 
Senado pudesse estudá-lo com 

-m'àis profi'cfênCia e estabele­
cesse norma"S · no -sent·i do de 
que: cr"i"â.do o ·t:O'hse 1 ho. esse 
só f_uncionasse quando convo-ca-­
do pelos Srs. Sehadobes, não 
para impor condições, ditar 
normas, pri ncíp_i os e reso·l u-

·ções para o_~enado-Federal. 

A-ssim, Sr. Presidente, não 
sei se regimentalmente é 
p_ossfvel apresenta~ pedido de 
adi amefft-õ tlã ___ vot~:ção, porque 
se for, gostaria de enviar à 
Mesa esse peOido de ~díamento 
pelo prazo de _c~nco_ di as. 

O SR. PRESIDENTE (AntOnio 
Luiz Maya) Nobre Senador 
João Menezes, como se encontra 
em reg i me de urgência o pre­

-sér'ltê-- pr6jet-o -de lei, não· há 
mais a possibilidade de adia­
mento.-- razão pela qual está 
indeferido o pedido informal 
de v. Ex .li. 

o SR. Pompeu de Sousa -
Concede-me·a palavra, ExA? 

O SR. PRESIDENTE (Antônio 
Luiz Maya) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador ,Po~p~u de 
Sousa, autor da propos1çao. 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDB -
_DF. Para discutir.)- s·r. F"_r;'e­
sidente, Srs. Senadores, ape­
nas para cumprir o que o pre­
sidente ontem me impôs: falar 
em último lugar. Não é 
necessário, Sr.· Presidente. Eu 
não queria nem mais falar .. O 
assunto -foi tão b.em debatido, 
tão bem esc1 areci do-, que não 
há ·o- Que acre-scentar. Sobretu­
do depois dos últimos, isto é,' 
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dos penúltimos oradores, da 
racionalidade de Mário Covas. 
da passionalidade 
racionalíssima de José Paulo 
Bisol, o assunto_ está liquida­
do, Sr. ·PreSidente, Srs. 
Senadores. 

A única ê6isà que reSta es­
clarecer é uma frase do nosso 
nobre Colega Mauricio Corrêa, 
que disse ser o svbstitutivo 
mais bem composto.-E um peque­
no equívoco de S. ExA Na ver­
dade, o substitutivo-é deta­
lhista, porque dispõe sobre 
maté~ia operacional, sobre mâ­
téria regulamentar. ~ foi isso 
que, no projeto original, eu 
quis evitar, porque a Consti­
tuição assim o exige. Diz_que 
"fica instituído" -está dito 
literalmente na forma do 
art.--224 da Constituição, que 
estabelece deve sé-lo "na for­
ma de 1 e i''. Então. ele apenas 
dar a forma de lei Rara 
instituir. Iaso está não só na 
emenda como --no próprio ârt. 
1SI.: "fica inst.ltuído" 
repito~_ 

o nosso projeto original é, 
pois, um projeto institucio­
nal: institui o conselho. Ago­
ra, detalhar o seu functona­
mento operacional, regulamen­
tar cOnselhO, é obra de regu­
lamento; e sê nós o fizermos 
na própria lei. cada vez que 
quisermos fazer qualquer alte­
ração, teremos que fazer outra 
le1 para o Presidente da ~epú­
bl ica vetar- ou não; quando- is­
so,--- na verdade, pertence, 
constituciona~ltnente, i!l,- sobera­
nia do Congresso. 

Então, o que_ se ~retende é 
que ele seja institu1do, seja 
composto~; que ele se instale, 
que ele nos asSessore, que as­
sessore o Poder Legislativo 
~af por diante. Qualquer ato 
regulamentar nascerá de decre­
to legisla~!Y_CJ.e. assim.t só o 
Congresso sera -soberano para 
decidir. 

Não quero falar mais, Sr. 
Presidente, pois deSejo que V. 
E~~ submeta a votos, porque 
d~as sessões inteiras sobre 
isso, só um pe~ueno projeto, é 
demais. (Muito bem!) 

O SR. 
Luiz Ma;,ra) 
discussao. 

PRESIDENTE (Antônio 
- Está encerrada a 

Sobr_e ·~ mesa, requerimento 
que sera lido pe1o Sr. 1~ 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
NQ 486. DE 1990 

Nos termos 
ciso XIII--e 
Reg-imento 
preferência 

dos arts. 300·, in-
31'1-, item 3, do 
Interno, regueira 
para votação do 
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Projeto de Lei do Senado n~ 5, 
de 1989, sobre o Substituivo, 

Sala das Sessões, 6 de dezem­
bro de 1990. -~~Jamil 'Haddad -
Mauricio Corrêa- Ronan Tito­
Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio 
Luiz Maya) - Em votação o 
requerimento. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa. ) 

Aprovado. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Pre-
sidente, peço ver i f i cação 
de quorum. 

o 
Luiz 
terá 
Srs. 

SR. PRESIDENTE (Antônio 
Maya) A solicitação 
que ser apoiada por três 

Senadores. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presi­
dente, o nobre Senador Marco 
Maciel é Líder de Bancada. 

o Sr. ~utahy Magalhães - Por 
Lid~rança, não. Tem de ser a­
poiado por três. 

o Sr. Marco Maciel 
estão: Senadores João 
Marcondes Gadelha e 
Soares. 

-Aqui 
Lobo, 

Odacir 

O SR. PRESIDENTE (Antônio 
Luiz Maya) Já há o 
apoiamento. Vai-se realizar à 
verificação de quorum. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presi­
dente, como todos os senadores 
estavam presentes e o projeto 
estava em discussão. não há 
necessidade de retardar muito 
o voto. Peço a V. Exa faça 
soar a campainha enquanto es­
tamos fazendo a verificação, 
para que os senadores possam 
vir ao p·1enário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio 
Luiz Maya) - A campainha está 
sendo acionada. 

Os Srs. Senadores, por obsé­
quio, queiram ocupar os seus 
lugares, para a verificação 
de quorum. 

Solicitamos aos Srs. Senado­
res ocupem os seus lugares. 

A votação é sobre o requeri­
mento de preferência para o 
projeto original. 

Como vota o Lfder do PMDB? 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG) 
- Sr. Presidente, o PMDB enca­
minha "sim", pela aprovação do 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio 
Luiz Maya) - Como vota o Líder 
do PFL? 
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O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE) 
-Sr. Presidente, peço à San­
eada do PFL vote "não", dando, 
conseqüentemente, preferência 
ao substitutivo. 

A propósito, 1 embrar i a ao 
Plenário que, o sUbstitutivo 
já tem, até por força do pró­
prio Regimento, preferência 
na tu r a 1 . Então, estamos com 
esse mecanismo tentando esta­
belecer aquilo que já é pre­
ceito regimental, ou seja, dar 
preferência ao próprio 
substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio 
Luiz Maya) - Como vota o Llder 
do PSB? 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ) 
-Sr. Presidente, a Bancada do 
PSB votará "stm". 

O ~SR. PRESIDENTE (Antônio 
Luiz Maya) - Como vota o Líder 
do PDT? 

O SR. MAURfCIO CORRÊA ( PDT -
DF) - Sr. Presidente, o PDT 
vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Antônio 
Luiz Maya) - Como vota_ o L i der 
do PSOB? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO (PSDB - SP) Sr. Pre­
sidente, o PSDB vota "sim". 

o Sr. 
dénte, 
ordem. 

Ronan Tfto - Sr_. Presi­
peço- a palavra pela 

O SR. 
Luiz Maxa_) 
a V. Ex 

PRESIDENTE (Antônio 
- Concedo a palavra 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. 
Pela ordem. Sem revisão do 
orador.)_ Sr_. Presidente, a 
par da campainha que está so­
ando convidando os senadores, 
gostaria de concitar a todos 
os .senadores que este1am em 
seus gabinetes, que estao a­
guardando o final da discus­
são, acorram ao plenário, por­
que temos __ matérias da ma i o r 
relevância para votar, e, após 
esta verificação. vamos passar 
a essa votação. __ 

O Sr. Antônio Luiz Maya, 
Suplente de Secr_etário, 
defxa a cadeira da presf~ 
dêncfa, que é ocupada pelo 
Sr. Ne 1 son Carne i f' O, 
P_resi_dente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro)- Sol"icito aos Srs._ Se­
nadores que se encontram em 
dependências do edifício, in­
clusive nos Gabinetes, venham 
ao plenário para a votação. A 
votação é nominal e 
exige ~uoru~. (Pausa.) 

A Mesa pede aos Srs. Senaâo­
res presentes tomem os seus 
lugares, para ser feita a 
contagem. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores jé•podem 
votar. (Pausa.) 

(Pf'ocede-se à votação) 

VOTAM SIM OS SRS. SENADORES: 

Almir Gabriel - Aluízio Be­
zerra - Amir Lando Antônio 
Maya Chagas Rodrigues- F. 
Rollemberg --Fernando Cardoso 

Iram Saraiva- Jamil Haddad 
- José Fogaça - Jut-ahy Maga­
lhães- Lavoisier Maia- Leite 
Chaves - Luiz V i a na - Mansue·to 
de Lavor- Márcio Berezoski -
Mário CovaS - Maurício Correa 
- Mauro Benevides - Mendes Ca­
nale - Nabo r Júnior Nelson 
Wedekin- Paulo Bisol -Pompeu 
de Sousa- Ronan Tito Ruy 
Bacelar- Wilson Martins. 

VOTAM NÃO OS SRS. SENADORES: 

João _Lobo Marco Maciel­
Marcondes Gadelha- Odacir So­
ares - Oziel Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nei __ ro) - Votarªm SIM 27 Srs. 
Senadores; e NAO, S. 

Não- houve abste-nção. 

To_ ta 1 : 32 votos. 

Não é 
plenário 
De modo 
plenário 
tar, são 

possivel haver no 
mais de 32 Senadores. 

gue os que estão no 
sao obrigados a vo­
contados. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presi­
dente. temos 39 senadores no 
Plenário e só ap~receram 32 
votos no painel. E até bom 
conferir se alguns dos quepe­
diram verificação não votaram. 

·O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro)- Eu não estava presen­
te no m_omento do pedido de 
verificação. Quero saber quais 
foram os Senadores que apoia­
ram o pedido. 

-O Sr. Ronan Tito - Foram os 
Senadores João Lobo, Odacir 
Soares, Marcondes Gadelha e 
Marco Macj e 1 . 

O SR. PRESIDENTE~~(Nel son CarC 
neiro) - Estão todos presen­
tes, mas a Mesa vai conferir 
quantos estão presentes. no 
plenário, porque, peló- Regi­
mento, os preSentes são conta­
dos, ainda que não votem. 
(Pausa.) 

o- Sr. Secretário está confe­
rindo o número dos presentes, 
porque os que estão no 
plenário sã_o obrigados a vo­
tar, salvo se houver declara­
ção de impedimento de ordem 
pessoal. (Pausa.) 

Estão presentes 33 Srs. Sena­
dores no plenário, inclusive o 
Presidente. Portanto, não hou­
ve número. 
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OS~. Ronan Tito- Então, vai 
ser encerrada a sessão. Não 
temos mais votaç5o hoje, Sr. 
Pre;sidente? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) -Vamos passar às maté­
rias da Ordem do Dia que estão 
em fase de discussão. 

O Sr. Jutahy Mapalhães- Pelo 
Regimento, amanha não pode ha­
ver votação. Então, nada impe­
de que os pedidos de emprésti­
mo possam ser apreciados hoje. 
Nada impede. 

O SR. PR~SIDENTE (Nelson Car• 
neiro)- As sextas-feiras não 
há votação. 

o Sr. Jutahy Magalhães - To­
dos são vacatio legts. 

O SP.. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Pelo Regimento nas 
sextas-feiras não há votação. 
Nem segunda nem sexta-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson 
Carneiro) - Item 6: 

MENSAGEM 
N• 132, DE 1990-DF 

(Em regime ae--urgência, 
nos termos do art. 336, 
c, do Regimento Interno) 

Mensagem n~ 132, de 1990-
DF (nJ~: 104/90, na origem), 
relativa à proposta de al­
teração da Resolução n~ 
186, de 1987, que rerrati­
fica a Resolução n~ 264, de 
1986, do Senãdo Federal 
(dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos 
Econômicos.) 

Sobre a mesa, parecer que 
será 1 ido pelo" -Sr. 1,g,.._ 
Secretário,-

É lido o seguinte 

PARECER NO 431, DE 1990 

Da Com1ssão de Assuntos 
Econômicos, sobre a Mensa­
gem no 132, de 199D-DF 
(Mensagem no 104/9D-GAG, na 
origem)·, do Senhor Governa­
dor do Distrito Federal, 
solicitando alterações da 
Resolução ng 264 de 22 de 
setembro de 19B6l do Senado 
Federal. 

Relator: senador Mauro 
Benevides 

c.om a Mensagem n,g, 1 32/90. o 
Senhor Governador do Distrito 
Federal- sOlicita seja alterada 
a Resolução n 2 264, de 22 de 
setembro de 1986, do Senado 
Federal, de forma a permitir a 
atualização dos valores ali 
expressos, em face das altera­
çõeS do sistema monetário 
brasileiro. 

A Resolução n~ 264/86, que 
alterou a de n~ e. de 1986, e 
foi por sua vez alter.ada pela 
de n 2 186, de 1987, todas do 
Senado Federal, autoriza o Go­
verno do Dist~ito Federal a 
·contratar operação de crédito 
no valor correspondente a 
15. 3_01 . 599 Ob~ i gações do Te­
souro Nacional OTN, destinada 
a financiar diverdas ativida­
des relacionadas na Exposição 
de Motivos n~ 15/86 - GAG. do 
senhor Governador -do Distrito 
Federa 1. 

Em face das rnodificaçõeS in-­
troduzidas no sistema 
monetário brasileiro pela Lei 
n~ 7.730, de 31 de janeiro de 
1989. que extinguiu, em seu 
art. 15, a Obrigação do Tesou­
ro Nacional, torna-se 
necessário alterar a Resolução 
n~_ 264/86. a f1m de permitir a 
cohversãó dos valores ' expres­
sos em OTN para Bônus do Te­
souro Nacional BTN, e a 
conseqüen~e atualização dos 
meSmos em moeda nacional. 

Solicita, ainda, o Senhor Go­
vernador_do Distrito _Federal, 

-seja autorizada a modificação 
de destinação dos saldos da 
operação .de crédito autorizada 
na Resolução n~ 264/86, com 
vistas a melhor cumpir os ob­
jetivos do Progr'ama Social ·do 
Governo do Distrito· Federal. 

BTN, junto à Caixa Econômi­
ca-Federal, destinada a fi­
nanciar as seguintes 
atividades: 

a) 16.051.966,83 BTN 
para complementar serviços 
de urbanização em Brasília 
e nas Cidades Saté1ites no 
âmbito do Projeto Cura; 

b ) 19.574.644,29 BTN 
para a urban1zação, sanea­
mento básico, energia e 
construção de equipamentos 
comunitarios em Conjuntos 
Habitacio-nais cOnstruídos 
pelo Sistema Financeiro de 
Habitação hG Distrito 
Federa1; 

C ) 91 .936.024,69 BTN 
para a execução de obras- e 
prQjetos destinados ao a­
bastecimento. de á~ua e es­
gotamento sanitár1o no Dis-
trito Federal_: • 

d ) 345.205,00 
atuali~ação do 
cartográfico do 
Federa 1 • " 

BTN para 
sistema 

Distrjto 

Art. 2 2 Esta resolução entra 
em yigor na data de sua 
pub 1 i cação. 

Art. 32 Revogam-se 8.5-- dispo­
sições ~m_ contrário~ s~la das 
ComissõeS,- - 5 de dezembro de 
1990. - - - ·severo 

,_--,A conversão do va 1 ar da ope- Gomes 1 Presidente - Mauro 
ração de crédito de Benev1des, Relator_-- ·Roberto 
15.301 .599 OTN para Campos - Mário Covas -Meira 
127.907"."840,90 BTN, foi feita Filho--- Fernando Henrique -
de acordo com o_prescr1to na Lourival Baptista- Edison Lo­
Circular Normativa n~ 69/89, bão- Nabor ~únior- Francisco 
da Caixa Econômica Federal, Rollemberg -Jorge Bornhausen 
instituiÇão encarregada da li--- Cid Carvalho- Leite Chaves. 
beração dos recursos contra-ta-
dos com amparo na resolução em O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­

- exame. ne i ro) o_ parecer concl u; 
. pela apre-sentação do proje_to 

A alteração ·aa destinaçãO de de reSoluião que "altera aRe­
tais recursos, por outro lado, solução n 186, de 6 de novem­
possibilitará a ampliação dos bro de 1987". 
serviços de saneamento básico, 
como se constata da leitura da Completada a instrução da ma­
mensagem do Senhor Governador téria, passa-se à dis-CúSsão do 
do' Distrito Federal. projeto_t em_ turno único. 

(Pausa. 1 ---
Nestas condições, somos pelo 

.atendimento do pedido, na for- Em. discuSsão. (Pausa.) 
ma do seguinte: 

Não havendo quem peça a pala-
PROJETO DE RESOLUÇÃO vr-a, -encerrÇ> a discussão. 

N2 68. DE 1990 

Altera 
186" de 6 
198!. 

a ResolUI;;::ão 
de novembro 

no 
de 

Art. 12 o art. 1 ~ da Reso 1 u­
ção n~ 186, de 6 de novembro 
de 1987, do Senado Federal, 
pasSa a vigOrar com a segUinte 
redação: 

''Art. 1 ~ É O Governo do 
Distrito Federal autorizado 
a contratar operação de 
crédito no valor correspon­
dente a 127.907.840,90 Bô­
nus dó Tesouro Nacional 

A votação fica adiada. por 
falta de quorum 

O SR. PRESIDENTE (Nelson 
Carneiro)- Item 7: 

OFÍCIO N• S/51 , DE 1990 

(Em regime de urgência, nos 
termos do art. 336, c 
do Regimento Interno~ 

- Ofi'cio n.Q S/51, de 1990 
(n2 17.944/90, na origem), 
relativo a p1eit9-- do Gover 
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no do Estado do Rio Grande O SR. úOSÉ PAULO BISOL (PSB -
do Sul para que possa emi--RS. Para proferir parecer-.) 
tir e colocar no mercado, Sr. Presidente, Srs. Senado­
a través de ofertas públ i- res, o Sr. Presidente do- Banco 
cas, cento e dezoito mil- Central do Brasil encaminha, 
hões, duzentos e vinte mil para exame do Senado Federal, 
e cento __ e cinqüenta e seis pedido for-mulado pelo Governa­
Letras F 1 nancei r as do T_e- ~ dor do Estado do R i o Grande do 
so_ur_o __ daquele estado SUl, no Sentido de ser autori­
(dependendo de parecer da zada a emissão e colocação no_ 
Comissão de Assuntos mercado, através de ofertas 
Económi_cos.) Públicas, de 118. 2~0_. 156 -Le­

Dependendo de parecer. 

Conce-do a pa 1 av-r a ao nobre 
Senador José Paulo Bisol para 
proferir parecer pela ComissãO 
de Assuntos Econômi_cos. 

tras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio Grande do Sul 
(LFT- RS), Cujos recursOs se­
rão destinados ao pagamento da 
2 4 parcela de prec~tôrios ju­
diciais pendentes de responsa­
bi Udade daquele estado_. 

COLOCAÇÃO VENCIMENTO-- DATA-BASE 

• 

NOVEI1BR0/90 15.11.95 01.08.90 

f ) previsão de colocação--e 
vencimento dos tftulos a serem 
emitidos: 

s ) forma de colocação: atra­
ves de ofertas públicas nos 
termos da Resolução nSI. 565,- de 
20~9-79, do Banco Central; 

h ) au~orização_legislativa: 
Leis n.w..s 6.465.~de 15-12--72 e 
8. 822, de 15--2-89 e Decreto nJl. 
33.660, de 5-9-90. 

O Sr. P_res i dente do Banco 
Centra 1 do Bras_i 1, embora re­
conheça que a rea 1 i zação _da 
operação não importará desobe­
diência sos limites previstos 
no art. 3,Q da Resolução n,Q 94, 
de 15 de novembro de 1989. 
mani fe_s"ta-se centrar i a mente à 
c_on_cessão da autorização 
pleiteada. 

De se r essa 1 ta r, c_ontudo, que 
ao autorizar a emis~ão de tf­
tulos da dfvida _Pública não 
computáveis nos_ limites gle­
ba i s de end_i vi damento, como 
previsto no parágrafo único do 
art. 33 do Ato das Disposições 
Const_itucionaís Transitór1as, 
o legislador constituinte teve 
em vista solucionar uma situa­
ção de fato; que representava 
fator de _i_nstabi 1 idade social, 
qual seja o grande número de 

_êe_c1sões ~udiciais condenando 
o poder publico a realizar pa­
gamentos, descumpridas em face 
das dificuldades financeiras 
que este atravessava. 

A·o exercício.desta faculdade 
não se pode opor, a toda evi­
dência, o órQaO encarregado de 
registrar ta1s titulas. 

_Por ou~ro lado, decidir sobre 
a forma mais adequad_a de obter 
os recursos necessários_ ao 
cumprimento de suas obrigações 
é prerrogat ·; va do Poder Execu-­
tivo interessado que, a nosso 
ver, eStá melhor equipado para 
fazê-lo e o faz amparado ·na 
autonomia que a Constituição 
assegura ao·s entes federados. 

Assim, somos pel~ acolhiment~ 
do __ pedido na forma do 
seguint~ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
NO 69, DE 1990 

Autor1za o Estado do Rio 
Grãnde do Sul a emitir Le­
tras_ Financeiras do Tesouro 
do Estado - LFT - RS. 

_O .Senado Federal resolv~: 

Art. 1Jl. É o Estado do Rio 
Grande do Sul, nos termos _do 

COLOCAÇÃO VEI'-ICIMENTO DATA-BASE 

NOVEHBR0/90 15. ii. 95 01.08.90 

A emissão pretendida reali-
zar---se-á nas seguintes 
condições: 

a) quantidade: 118.220.-156 
LFT - RS; 

- b ) modalidade: rionilriativa­
transferível; 

c ) ren-dimEmto:_1gua1 ao das 
Letras Financeiras do- Tesouro 
Nacional (mesma taxa 
referenci a 1 ) ; 

d prazo: _a~~ 1 .~~- di~s; 

e valor nominal: Cr$ 1,00; 

QUANTIDADE 

118.220. 156 

art. 33, parágrafo único, do 
Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitarias e do art. 
9 2 da Resolução n,Q 94, de 15 
de dezembr-o de 1989. do Senado 
Feclera_l, autorizado a emitir e 
a colocar no mercado. _-através 
de ofertas púb 1 i cas, 
118.220,156 Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado do Rio 
GFandé do Sul (LfT- RS), des­
tinadas ao pagamento da 2,Q 
parcela de precatórias judiçi­
a i s pendentes, de sua 
responsabilidade. 

Art~ 2~ A operação obedecerá as seguintes condiçõeS! 

a ) quantidade: 118.220.156 
LFT - RS;-

b )_ modalidade: noffifnat-iVa­
tran_sferível; 

c ) rendimento: igual ao das 
Letras Financeiras do Tésouro 
Nacional "(mesma taxa 
referencial): 

d prazo: até 1.933 diaS; 

e ) valor nominal: Cr$ 1 ,00; 

f } prev1sao de colocação e 
vencimento dos títulos a serem 
em i tídos: 

QUANTIDADE 

118.220. 156 



Selml-feira 7 DIÁRIO DO CONGBESSO NACIONAL (Seção ID 

S ) forma de colocação: atre­
ves de ofertas públicas nos 
termos da Resolução nA 565, de 
20·9-79, do Banco Central; 

h ) autorização legislativa: 
Leis n~s 6.465, de 15-12-72 e 
8.822, de 15-2-89 e Decreto nA 
33.660, de 5-9-90. 

Art. 3A A autoriza~ão de que 
trata esta resoluçao deverá 
ser exercida até o dia 31 de 
dezembro de 1990. 

Presidente, srs. Senadores, o 
Sr. Presidente do Banco Cen­
tral do Brasil encaminha ao 
Senado Federal pedido formula­
do pela Prefeitura do Municf­
pio de São Paulo no sentido de 
ser autorizada a emissão de 
6.191.417.692 Letras Financei­
ras do Tesouro do Munícfp_io de 
São Paulo- LFTM~SP, e a sua 
colocação no mercad~ através 
de ofertas públicas, para an­
tec:1pação de receita 
orçamentária prevista para o 
ano em curso __ . 

Art. 4A Esta resolução entra 
em vigor na data de sua o Departamento da Olvida Pú-
publ i cação. bl ic_a e Operações Especiais do 

sa·nco Central do Brasil escla­
Art. 5A Revogam-se as dispo-- rece que a emissão rea11zar-

sições em contrário. _se-á nas seguintes condições: 

Este é o 
Pr-esidente. 

parecer, sr. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) o parecer conclui 
pela apresentação do projeto 
de resolução que "autoriza o 
Estado do Rio Grande do Sul a 
emitir Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado - LFT - RS". 

Completada a instrução da ma­
téria, passa-se à discussão de 
projeto., em turno único. 

~m discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

A votação fica adiada, por 
falta de quorum. 

o' Sr .. Nelson Cerneffoo, 
Pr-es f dente._ de [X a a cade f r a 
da pr-esidénci~, que -é ocuw 
pada pe I o Sr. Mendes. Canaw 
le, Primeiro Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes 
Canale) - Item 8: 

OFÍCIO N• S/52, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos 
termos do art~- "'336, e, do Re­
gimento Interno) 

Oficio _n~ S/52, de 1990 
(n~ 17.945/90, na origem), 
relativo a pleito da Pre­
feitura Municipal de São 
Paulo, Estado de São Paulo, 
para que possa emitir e co­
locar no mercado, através 
de ofertas públicas. seis 
bilhões, cento.e noventa e 
um milhões. quatrocentos e 
dezessete mil, seiscentos e 
noventa e duas Letras fi­
nanceiras do Tesouro daque­
le município (dependendo de 
parecer da Comissão de As­
suntos Econômicos.) 

Solicito ao nobre SenadOr 
Uoão Lobo o parecer da Comis­
são de Assuntos Econômicos. 

O SR. ~OÃO LOBO (PFL- Pl. 
P-ara em i ti r parecer.) Sr. 

a) quantidade: 6.191.417.692 
LFTM-SP; 

b) modalidade: nominativa-
transferível; 

c) rendimento-: igual 
Letras Financeiras do 
Nacional {mesma 
referencial); 

ao das 
Tesouro 

taxa 

d) prazo: apr9ximadamente 90 
dias, dependendo da data efe­
tiva da emissão dos papéis; 

e) valor nominal: Cr$ 1 ,oo; 

f) vencimento: 24-1-91; 

Q) forma de Colocação: atra­
ves de ofertas públicas, nos 
termos da Resolução n~ 565, de 
20-9-79, do Banco Central; 

h) auto~ização legislativa: 
Lei n 2 10.812, de 16-12-89, e 
Decreto n2 27.630, de 26-1-89. 

o Sr. Presidente do Banco 
Centra 1 do eras i,-, ao subméter-
o pleito em causa. alerta para 
o exíguo prazo de .que disporá 
o Municfpio de são Paulo para 
resgatar os títulos em exame -
o que poderá trazer dificulda­
des à sua liquidação- e. ain­
da, para o excessivo cresci­
mento da dívida mobiliária do 
mun_icípio em questão. 

Os 1 imites a que ~e refere a 
Reso1 ução n.o. 94, de 15 de. de­
zemb~o de 1989. contudo, não­
deverão ser desrespeitados 
após a realfzação da operação 
a que se re~ere o p~dído, con­
forme assegura o proprio Banco 
Central do Brasil a fls·. ~-

Por outro lado, embora seja 
preocupante o n{vel de endivi­
damento dos estados e municí­
pio~, é evidente que o sanea­
mento de suas finanças não 
pode ser obtido à custa da pa­
ra 1 i sação de suas 
a_dmi ni straçóes. Tanto --mais 
quando se considera que a si­
tuação resulta das próprias 
condições econômicas do País e 
ainda que a própria Uhião Fe­
deral tem pr~curado alongar o 
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perfil de suas dívidas, seja 
no plano externo- via renego­
ciação com os credores - seja 
no plano interno -·por inst~u­
mehtos de polftica monetária 
de ,que detém o controle 
exclusivo. 

Ademais, o que se pretende na 
hipótese é a simples antecipa­
ção de uinã receita prevista no 
orçamento, - cujo pagamento 
mostra-se viável de acordo com 
o que apurou o Banco Central 
do Bras i 1 . 

Assim, somos pe1o acolhimento 
do pedido na forma do 
seguinte: 

PRD~ETO DE RESOLUÇÃO 
NO 70, DE 1990 

Autoriza a· Prefeitura Mu­
nicipal de São Paulo a· emi­
ti~ e colocar no mercado 
6.191.417.692 Letras Finan­

-ceiras do Tesou~ do Muni­
cípio de São Paulo - LFTM• 
SP. 

O Senad.o Federal resolve: 

Art. 1 R. É a Prefêltui-a Muni­
c1pa1 de São Paulo, nos termos 
do artigo sA da Resolução n-R-
94, de 12 de dezembro de 1989, 
do Senado F eder.a 1 , autoriZada 
a emitir e colocar no mercado. 
através de ofertas públicas. 
6.191.417.692 Letras ~lnancel­
ras do Tesouro do Município de 
São Paulo LFTM-SP, cujos re­
cursos serão destinados à an­
tecipação da receita 
o~çamentária prevista para o 
exerci c i o de 1.990, l!!m curso. 

Parágrafo único. A emissão e 
colocação dos tftulos a que se 
refere .este artigo será efe­
tuada com observância - às se­
guintes condições básiCas: 

a) quantidade: 6.191.417.692 
LFTM-SP; 

b) modalidade: nominativa-
transferl~él ; . 

c) r-endimento: igual 
Letras- F i nancei r as do 
Nacional (mesma 
referencial); 

ao das 
Tesouro 

taxa 

d) prazo: aproximadamente 90 
dias, dependendo da data efe­
tiva dã emissão dos papéis; 

e) valor nominal: c·r$ 1 ,00; 

f) vencimento: 24~1-91; 

g) forma de colocação: atra­
vés de ofertas púb11cas, nos 
termos da resolução nR- 565, de 
~o-9~79, do Banco Central; 

h) auto~1zação legislatiVa: 
Lei n 2 10.812, de 18-1"2-89, e 
Decreto n~ 27.630, de 26-1-89. 

Art: 
trata 

2~ A autorização de que 
esta Resoluçao deverá 
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ser exercida atj o dia 31-12~ 
90. 

Art. 3S!. Esta 
em vigor na 
pub 1 i cação . 

resolução entra 
data de SU? 

Art. 4S!. Revogam-se as dispo­
sições em contrário. O parecer 
é favorável, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Ca· 
nale) -o earecer conclui pela 
apresentaçao do projeto de re~ 
solução que "Autoriza a Pre­
feitura Municipal de São Paulo 
a emitir e colocar no mercado 
6.191.417.692 Letras Financei­
ras do Tesouro do Município de 
São Paulo - LFTM-SP". 

Completada a instrução da ma­
téria, passa~se à discussão do 
projeto em turno único. 

Em di seus são. (Pausa) 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

A votação do presente projeto 
fica adiada, por falta 
de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Ca­
nale) - A presidência determi­
na a retirada da pauta da ma­
téria constante do item 9, nos 
termos do art. 175, alínea e, 
do Regimento Interno. 

Bônus do Tesouro 
BTN (dependente 
da Comissão de 
EConômicos). 

Nacional -
de parecer 

Assuntos 

-- Sol i c i to- ao nobre Senador 
Ne1son Wedekin o parecer da 
Comissão Oe Assuntos 
J:,conômico-s. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT -
se_. Para emiti r parecer. ) 
Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, o Sr. Presidente do Banco· 
Central do Brasil encaminha, 
para exame do Senado Federal, 
pedido formulado- pela Prefei­
tura Municipal de Maringá 
PR, no sent i,do de ser autor i~ 
zada a elevação temporária do 
limite de que trata o inciso I 
do art. 3-'1. da Resolução n~ 94, 
de 15 de dezembro de 1989. do 
Senado Federal, com vistas a 
permitir _a celeb~ayão d~ 
operação de crédito, JUnto a 
Caixa Econômica federal, den­
tro do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento Urbano PRO­
DURB, no valor de 
i9.279.493,89 Bônus ao Tesouro 
Nacional -BTN, destinada ao 
financiamento de obras de 
infra-estrutura urbana a serem 
realizadas no municfpio. 

À- operação 
seguintes 

-básicas: 

deverá obedecer às 
caracterfsticas 

É o -seguinte o 
rado de pauta: 

item l"eti- a) valor: 19.279.193,89 BTN 
·· -(em comp 1 ementação à operação 

de crédito, junto à refer1da 
Instituição, no valor de 
9.825.260,22 BTN, recentemente 
autorizada pelo Departamento 
da- Divida Públ 'lca e de 
Operações Especiais deste Ban­
co Centra 1, dentro da 
competência delegada pelo Se­
nado Federal a este ó~gão para 
as operações enquadradas nos 
limites regulamentares); 

OFÍCIO N• S/55, DE 1990 

(E·m regime de Urgência, 
termos do art ,_ 336, c, 

Regimento Interno) 

nos 
do 

Of í cfo nA S/55. de 1990 
(n-'1. 515/90, na origem), re~­
lativa à proposta para que 
seja autorizado o Governo 
do Estado de- Minas Gerais a 
emitir 8.982.516.993 (oito 
bilhóes, novecentos e Oi­
tenta e dois milhões, qui­
nhentos e dezoito mil, no~ 
vecentos e noventa e três) 
Letras Financeiras do Te­
souro daquen e estado 
(dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos 
Econômicos). 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Ca­
nale) - Item 10: 

OfÍCIO N• S/58, DE 1990 

(Em regi me de- urgênc_i a, nos 
termos do art. 336, c, do 

b) prazos: 

de carência: 16 meses; 

de amOrtização: 216 meses. 

c) encargos: 

-juros~ 12% a.a; 

de a­
de 

das 

correção monetária: 
corda com o índice 
atualização dos saldos 
conta·s .vi ncu1 adas ao FGTS. 

taxa de risco de crédito: 

Regimento Interno)' garantia: vinculação das 
·-parcelas _do Imposto sobre C i r-

Ofício n~ S/58, de 1990 culação de Mercadorias e Ser­
(18.053/90, na oriQem), re- viços-ICMS-e do Fundo de 
1ativo a pleito da Prefei- -Participação de Municípios­
tura Municipal de Maringá, FPM. 
Estado do Paraná, para que 
possa contratar operação de 
crédito, j untp à caixa 
Econômica Federal, no valor 
equivalente a 19.279.193,89 

O Poder Executivo Municipal 
foi autorizado pela Lei n-'l 
2.608, de 26 de outubro de 
1989, a contratar operações de 

créditO até o valor correspon­
dente a 38.030.000 BTN. 

O limite que se pretende ele­
var diz respeito ao montante 
global das operações de crédi­
to passfveis de serem celebra­
das em cada exercício 
financeiro. 

O Presidente do Banco Central 
do Banco. ao encaminhar o pe­
dido, alertou que a realização 
da operação "contribuirá para 
a elevaçao do déficit público. 
com -- suas fndesejávei s 
conseqüências para o processo 
inflacionário". _ - __ ~ 

É evidente que o excessivo 
comprometimento· dos níveis de 
endividamento das unidades da 
Federação não é recomendável. 
Há que se ter em vista, contu­
do, que a _margem de poupança 
real do Município de Maringa, 
conforme apuração realizada 
pelo Banco-central do Brasil, 
indica que o aludido município 
terá -condições de satisfazer 
às obrigações financeiras de~ 
correntes da operação, e, ain­
da, que esta contará com con­
dições financeiras muito 
favoráveis, posto que será re­
a 1 i zeda com recursos _ do 
Produrb. 

O processado 
na forma 
Reso 1 ução n-'1.­
referida. 

Assim, somoS 
do pedido, 
s~guinte: 

• 
está instruído 

exigida pela 
94/89, acima 

pelo· acolhimento 
na forma do 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N-'l __ 71, DE 1990 

AUtortza a Prefeitura Mu­
nicipal de Maringá - - PR a 
elevar, temporariamente, o 
limtte fixado no inciso IL 
do art. 3Q da Resolução n~ 
94 de 15 de dezembro de 
1989, do _Senado Fed_eral. 

O Senado Federal decreta: 

Art., -1 S!. É a Prefei iura Muni-
cipal de Maringá- PR, na for­
ma prevista no art. 7-'1. daRe­
solução n-'1. 94 -de dezembro de 
1989, do Senado Federal, auto­
rizada a elevar o limite pre­
visto nc inciso I, do art. 3 2 

d_a mesma ReSolução n-2 94/89, a 
fim de celebrar operação de 
crédito junto à Cafxa Econômi­
-ca Federal. 

Art. 2S!. A operação, no valor 
equiva_lente a 19_.279.193,89 
Bônus do Tesouro Nacional -
BTN, realizar-se-á de acordo 
com as segui~es condições: 

a) Prazos: 

de carência: 16 meses; 

de amortização: 216 meSes. 
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b) encar-gos : 

- juros: 12% a.a; 

correção monetáf'i a: ãê a­
cordo com o índice de 
atualização monetária das con~ 
tas vinculadas ao FGTS; -

taxa de risco de crédito: 
1%; 

- garantia: 
arrecadação do 
Circulaçao de 
SerViços - ICMS 
de Participação 
- FPM; 

vinculação da 
Imposto sobre 
Mercadorias e 
- e do Fundo 
dos Municfpios 

c) destinação dos 
recursos: execução de obras de 
infra-estrutura urbana. 

Art. -3~ A autorização de que 
trata esta resoluçao deverá 
ser exercida no prazo de doze 
meses a contar da de sua 
publicação. 

Art. --:4~ Esta resolUção entra 
em vigor na data - de sua 
pub 1 i cação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Ca­
nale} - O parecer conclui pela 
apresentação de projeto de re­
solução que 11 Autoriza a Pre­
feitura Municipal de Maringá­
PR, a elevar, temporariamente, 
o limite fixado no inciso I do 
art. 3.2 da Resolu-ção n~ 94, de 
15 de dezembro de as·, do sena­
do Federa 1 " . 

Completada a instrução da ma~ 
téria, passa~se à discussão do 
projeto em turno único. 

Em di scussão. ( f:lausa . ) 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

A votação 08 matérla fica a­
diada, por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE 
neiro) -Estando 
votação, o item 
fica adiado. 

(Nelson car­
em fase de 

1i da pauta 

É o 
adiado: 

seguinte o item 

.;. 11 -

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N° 55, DE 1990 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Resolução n~ 55, de 
1990, de iniciat1va da Comis­
são de Assuntos Econômicos, 
que estabelece condições pàra 
a renegociação da dívida ex­
terna brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Ca­
nale) - Item 12: 

Discussão, em turno úni-
co, da redação ffnal 

(oferecida pela Comissão 
Direto~a em seu ?a~ece~ n~ 
378. de 1990). do Projeto 
de Resolução n.Q. 58, de 
19.90, de iniciativa da Co­
missão de Constituição, 

~-vustiça e Cidadania, que 
- revo_ga, o art -: 370 do Regi­

ment·o Interno do Senado 
Federal . 

Em discussão a redação Tinal. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a ~a la­
vra, encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, a re~ 
dação final é considerada de­
finitivamente aProvada, nos 
termos do-art. 324 do Regimen­
to Interno. 

A matéria_ vai à promulgação. 

É a seguinte a matéria 
~prov~da·: 

REDAÇÃO FINAL DQ 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

NO. 5~. I)E 1990. 

Faço saber que ~ Senado Fede­
ral aprovou, e eu, Presidente, 
nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, pro­
mulgo a Ségül nte 

- -
RESOLUÇÃO N° DE 1990 

, Revoga o art. 270 do Re­
gimento lnte~no do Senado 
r=ederal. 

o Sénadc- Fe.deral resolve: 

Art 1~ É revogado ô art. S7o 
dp Regimento ·tnterno do Senado 
Federal . -· · 

Art 2~ Esta resolução entra 
em vi t;;or na data de sua 
pUbTtca_çâo. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Ca­
nale) --Item 4: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N°_ 66 DE 1990 

LEm regime de urgência, nos 
termos do art .. -335, c, -do 

Regimento Interno) 

-DiScuSsão, em·-t-ur-rftf úni­
co, do Projeto de Resolução 
n~ 66, de 1990,~ de autoria 
do Senador Ney Maranhão, 
que- Oispõe sobre limites 
globais e condições para as 
Ope-rações de créd i tos in­
ternaS e externas dos esta­
dos, do Distrito Federal, 
dos municíPios_ e de suas 
respectivas autarquias e 
estabelece limites e condi­
ções para a concessão de 
garantias (dependendo de 
parecer da Comissão de As­
suntos Sconõmicos)4 

Nos termos- ·regi menta 1 s, so 1 i­
cito ao nobre Senador Odacir 
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Soares ·o- parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL­
RO. Para emitir parecer.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores 
sob exame Projeto de Resolução 
n-2 66, dê--1990, de autoria do 
Senaaor Ney Maranhão, que ob­
jetiva regulamentar o art. 52, 
inciso V, VII, VIII e IX, -da 
Constituição Federal. 

Por esse art. 52, a Carta 
Magna conferiu ao Senado Fede­
ral competência privativa para 
dispor sobre limites globais e 
condições para as operações de 
crédito da União, dos estados, 
Distrito Federal e dos 
municfpios. 

No final de 1989, com a Reso­
lução 94/89. o senado Federal 
disci~linou a matéria de ma~ 
neira provisória, dando-lhe 
valiQade_ .até o dia ::30-11-90. 
Fato C:lúE!" -To1, em segufda, 
prorro-gado- pelo senado até o 
dia 7 de dezembro de 1990, 

A grande liberalidade contida 
na Reso 1 ução- n-2. 94/89 se de­
veu, principàlmente, às cOndi­
ções polftico-econômicas 9~ 
epoca. 

Ocor~e que, com essa libera­
lidade da Resolução nA 94/89. 
o grande esforÇo --do Governo da 
União, para estancar a infla­
ção, vem sendo anulado exata­
mente pelos estados, digo, pe­
los es.tados fortemente 
endividados. 

Afora a 1 ibera-,-í(:fãde da resO..:.­
lução, em virtude de determi­
nados Conceitos adotados, ela 
privilegia alguns estados em 
detrimento das demais unidades 
da federação. Com isso, a re­
solução quebrou o princiPio do 
equilíbrio federativo. =-~ 

Em função dessas premissas, 
as lideranças da Casa 
mobiliz~ram-se _ ~ che~aram à 
conclpsao de que o projeto de­
-ver i a ser aprovado nos termos 
do substitutivo_ que agora a­
presento e que _decorre do con­
senso unânime de todas as li­
~eranças do SenaEo Federal. 

De outra parte-, ·ressaltamos 
que alguns pon~os· não puderam 
ser aceitos por absolu~a im­
possibilidade constitucional, 
como a delegação de pode~es ao 
Banéo Central; autorização em 
aberto para rolagem das dfvi­
das: e aqueles out~os cases 
Que são de competência do Con­
gresso Nacional. 

Toda vi a, às sumi mos u-m compro­
misso no senti do de que o pr·o­
blema· da rolagem da divida que 
vence no recesso ~arlamentar 
seja resolvido até a p~óxima 
semaha,- Com a remessa ao Sena­
do Federa-l de todos os proces-
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sos cujas dívidas vencem eté 
dia 28 de fevereiro de 1991. 

Por último, é fundamental 
destacar que as prerrogativas 
dos Senado Federal ~oram for­
talecidas ao contrário do que 
se apregoava, porquanto foram 
abolidas as autorizações em 
aberto e as delegações de po­
deres ao Banco Central do 
aras f 1. 

Além do fato de termos defi­
nido expressamente que todos 
os pedidos darão entrada no 
Senado Federal e o Banco Cen­
tral funcionará como órgão de 
asses.sorja. 

-É o parecer, Sr. Presf dente. 

SUBSTITUTIVO 

Dê-se ao Pr_ojeto _de Resolução 
n~ 66, de 1990, a seguinte 
redação: 

Dispõe sobre limites glo­
bais e condições para as 
operações de crédito inter­
no e externo dos estados, 
do Distrito Federal, dos 
municípios e de suas res­
·pectivas autarquias e esta­
belece limites e condições 
para a concessão de 
garantias. 

Art. 1~ Subordinam-se às nor­
mas fixadas nesta resoJução as 
operações de crédito interno e 
externo realizadas pelos esta­
dos, pelo Distrito Federal, 
pelos municípios e por suas 
respectivas autarquias. 

.Parágrafo único. Para os e­
feitos desta resolução, 
compreende-se como operação de 
crédito_toda e qualquer obri­
gação decorrente de financia­
mentos ou empréstimos mediante 
a celebração de contratos. e­
missão e aceite de títulos, ou 
concessão de quaisquer garan­
tias que ~apresentem compro­
missos assumidos em um exerci­
cio para pagamento no próprio 
ou em exercício subseqüente, 
com credores situados no País 
e 110 exterior. 

A~t. 2~ As operações de cré­
dito realizadas em um exercf­
cio não poderão exceder o mon­
tante das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas me­
diante créditos sUplementares 
ou especiais com finalidade 
precjsa, aprovadas pelo Poder 
Legislativo, por maioria abso­
luta, observado o disposto no 
art. 37 do .Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e 
o previsto nesta resolução. 

Art. 3~ As operações de cré­
dito interno e ext~rno de na­
tureza financeira dos estados, 
do Distrito Federal, dos muni­
cípios e de suas respectivas 
autarquias, bem como a conces­
são de quaisquer garantias, 
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observarão os seguintes limi­
tes; 

I o montante global das o­
peraç5es realizadas em um e­
xerclcio financeiro não poderá 
ultrapassar o valor dos dis­
pêndios com amortizações e en­
cargos da dfvida fundada ven­
cida e vencivel no ano devida­
mente atualizada ou 20% 
(vinte por c-ento) da receita 
llquida real (conforme detini­
da no § 1~. do inciso II deste 
artigo) - o que for maior; 

II o dispêndio anual 
máximo, compreendendo princi­
pal e acessórios de todas as 
ope~ações, n~o poderá ultra­
passar- a margem de poupança 
real. 

S 1~ Entende-se por margem de 
poupança real. para os efeitos 
desta resolução, o valor da 
receita lfquida real (receita 
realizada nos doze meses ànte­
riores ao mês imediatamente 
anterior ao mês gm que se es­
tiver apurando, exclufdas as 
receitas p~oveni~ntes de ope­
ração de crédito e de aliena­
ção de bens ocorridas 11os re­
feridos doze m~ses) dedu~idas 
as despesa_s correntes pagas. 

§ 2.Q os va 1 ores Ut i 1 tzados 
para cálculo da receita líqui­
da re~1 e da margem de poupan­
ça real serão corrigidas, mês 
a mês, pe_lo fndice de Preços 
ao Consumidor- IPC. ou por 
outro índice que vier a 
substituf-1o, adotando-se como 
base o primeiro dia de cada 
mês. 

, _§. 3~ Não 9erão computados, no 
limite def1nido _no inciso I! 
do caput deste artigo, os dis­
pêndios com as ope~ações ga­
rantidas pelos estados. pelo 
Oi str(to Federa 1 e pe1 os muni­
cípios, contratadas até 15-12-
89. 

§ 4~ Não serão computados nos 
limites definidos nos incisos 
I e II, do caput deste artigo 
as garantias preStadas nos 
contratos de refinanciamentos 
celebrados com o Banco do B~a­
s11 S/A_ ao_ e.mpar:o da Lei Fede­
ral n-il.-7,976. de 27 de dezem­
bro de 1 989 . -

§ S.Q Os dispêndios referentes 
àS operações mencionadas no 
parágrafo anterior não serão 
computados _para efeito do li­
mite estabelecido no inciso I 
deste artigo. 

§ 6~ Quando o tomador das o­
perações de crédito a que se 
refere o parágrafo anterior 
atrasar, por mais de trinta 
dias~ o pagamento cto serviço 
da d1vida excluida nos termos 
do parágr~fo anterior, será o 
respectivo valor, com os a­
créscimos__ correspondentes, 
computado para efeito da apu-

ração do 1 imite _de f j __ rli_ºo no 
inciso I1 do caput deste 
artigo. 

§ 7~ Os estados o Distrito 
Federal e os municfpios pode­
rão pleitear ao Senado Federal 
que as _garantias por êles 
prestadas não sejam computadas 
para efeito dos limites fixa­
dos neste artigo, desde que 
comp~ovem que: 

_1 a operação de cr.édi to é 
destinada a financiar proj?tos 
de investimentos ou à rolagem 
da dfvida; e 

11 - o ente garantido possua 
c·apiaci dade de honrar os com­
promissos assumidos. 

§ s~ Os ~edidos a que se re­
fere o parágrafo anterior se­
rão encaminhados ao Senado Fe­
deral, devidamente instruidos 
com; 

I - documentação hábf1 à com­
provação da capacidade de pa­
gamento da entidade garantida; 

Il - lei que autorizou a con­
-cessão da garanti a n.ão compu­
tada nos limites desta Resolu-
ção; e · 

I I 1._ .~ comprovaç?o da i nc 1 us.ão 
d.o. projeto no Of'Çamento _ .d.e in­
vestimentos das empresas sob o 
seu contr.ol e, bem corno na Lei 
do Plano P]urianual e na Lei 
de Diretrizes. Orçamentárias. 

Art. 4 9 A celebráção de ope­
ração de crédito incrusive a 
concessão. de qualquer garan­
tia, pelos estadoS._, pelo Dis­
trito Federal, pelos municí­
piOS ou por suas respecnvas 
autarquias, somente poderá ser 
efetuada; 

a) se a entidade mutuária 
eiou a entidade garantidora 
comprova_-rem estar em di a com 
~uas responsabilidades junto: 

- PTS/Pasep e F i nsoc i a 1 ; 

--ao Instituto Nacional de 
Seguro Social (!NS.S)_; 

- ao Fundo _de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); 

b) após a man1 festação prévia 
do Banco Central do Brasil, 
relativamente ao cumprimento 
do disposto nos arts. 2 9 e 3~ 
desta resolução, e _ 

c) com autorização legislati-
va para a operação; -

d) após a autorização_ do Se­
nadO Federal, nas hipóteses 
previstas nesta Resolução. 

Art. 5~ A_ rea 11 zac;:ão de _ope­
rações externas de natureza 
financeira pelos estados. pelo 
Distrito Federal, pelos muni­
cfpios e por suas ~espectivas 
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autarquias, bem como a conces­
são de garantias por parte da­
quelas Entidades em operações 
da espécie, depende, ainda, de 
prévia e expressa autorização 
do Senado Federal . 

Parágrafo único. Os pedidos 
de autorização para a rea11za­

.ção das operações a que se re­
fere este art1go serão encami­
nhados ao Senado Federal ins­
tr-uidos com; 

a) prova de cumpr1mento do 
disposto nos arts. 2~. 3~ e 11 
desta resolução; 

b) análise dos custos e bene­
ficios econômicos e sociais do 
projeto a ser financiado pela 
operação de crédito; 

c) análise 
operação; 

financeira da 

d) análise das fontes_ alter­
nativas de financiamento d_o 
projeto; 

e) data do inicio do programa 
ou do projeto .e i _nformação so­
bre se o mesmo está inclufdo 
na lei orçamentária anual; 

f) informação sobre o atendi­
mento do disposto no inciSo 
III do art. 167 da co_nstitUi­
ção e dos déma·i s limites fixa­
dos nesta resolução no que 
couber; 

g) informações sobre as fi­
nanças do tomador e do · garan­
tidor, destacando: 

1) montante da dívida interna 
e externa; 

2) cronograma de dispêndios 
com a dÍVlda total, interna e 
externa; 

3) cronograma de dispêndios 
com a operação a ser autoriza­
da; 

4) comprovação da Capacidade 
de pagamento de operação; 

5) débitos vencidos e não 
pagos. 

6) informações sobre as dota­
ções orçamentárias relativas 
ao projeto; 

h) comprovação de Que o_ pro­
jeto está incluldo na Lei do 
~lano ~1urianua1 e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias quan­
do for o caso; 

i ) 1 e i 
operação; 

autortzativa da 

j) pareceres pre·l imi nares da 
Procuradoria da Fazenda Nacio­
nal, e do Departamento do Te­
souro Nacional, na hipótese de 
garantia pela União. 

1) parecer do Banco Central 
do Brasil em relação ao impac-

to da operação pleiteada sob~e 
a política cambial e de endi­
vidamento externo; e 

m) out~as informações que ha­
bilitem o Senado Federal a co­
nhecer perfei t.amente a opera­
ção de crédito-. 

Art-. 6.s!. os estados, o Di s-t'r-i­
to Federal, os mUnicípios e 
suas respect_í v as autar-quias 
poderão pleitear que os limi­
tes fixados no art. 3~ de_sta 
resolução sejam temporariamen­
te elevados, a fim de realiza­
rem oper-ações de crédito espe­
cificamente vinculadas a em­
preendimentos financeiramente 
viávei~ e co~patfveis com os 
objetivosc_e planos nacionais 
de desenvolvlmento, .ou ainda, 
em casos de _excepc·i ona 1 neces­
sidade, apr-esentada, em qual­
quer hiPótese, cabal fundamen­
tação. 

§ { .l:l: A e 1 ev'ação de que trata 
este artigo não poderá ser su­
perior a 20% (vinte por cento) 
dos __ valores_ ini·cialmente atri­
b-uídos, em furlçãO das d_isp"osf­
ções cont.idas _t1o art. 3.1<. desta 
resolução.- ao:s l_imites que_ se 
pretende elevar._ 

§ 2Q 
deverão 
Senado 
com: 

Os Pedidos da espéCie 
ser encami nhaOos ao 

-Federal, instruídos 

-I - lei autorizativa para a 
operação pr-etendida; 

I r car-àcte_r_í st-; éâs da 
operação: prazo, taxa de ju­
ros, encargos, crohograma fi­
nanceiro; 

!!I- jn-formações sobre a si­
tuação ·f·i nance i r a do-- requeren­
te; e 

IV - manifeStação d_eta 1 hada _ e 
objetiva do- Banco c~_Dtral do 
Brasil quanto ao impacto quan­
tif.i_cado da qpera$=ão pleiteada 
em r-e 1 ação a - po 1 i ti ca 
monetária desenvolvida pelo 
Poder Executivo à época da so-
!J Gi tação; - -

V - informações e documentos 
previStOS hos artigOS 4s e 5R, 
desta Resolução.-

-Art. 71:t Os .. 1 imites fixados no 
artigo ~~ desta Resolução não 
se aPlicam às operaç5es de 
crédito por antec'i pação da re­
ceita orçamentária, nos termos 
da lei. :. 

-§- f.ll. o saldo devedor das op~­
raçóes p-or antecipação-- da re­
ceita orçamentária não poderá 
ultrapassar qutnze por. cento 
da _receita 1 f qui da est i ma_da 
para o exercfci o fi-nance_i ro 
que estiver em curso. inclusi~ 
ve compu--tada a rece Lta 1 í qu í da 
estimada para a aber--tura de 
créd1~os SUplementares aprova-
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dos at.~ _a data da realização 
da operaçao. 

§ 2s o d_i spêndi o mensa 1 , com­
preendendo principal_ e acessó­
rios, não poderá ultrapassar 
sete ~or cento da receita lí­
quida eStimada para o exercí­
cio financeiro que estiver em 
curso, inclusive computada a 
r:ece1 ta 1 íqu1da esti_rnada- para 
a abertura de créditos ·suple­
mentares aprovados até à data 
da realização da operação. 

§ 3s A .contra-t_açã-~, da; opera­
ções de que trata este arti~o 
_está condicionada à_ di sposiçao 
contida na a 1 fnea a do'" art. 4.12. 
desta reSol uc;:ão e deVêrá s-er 
precedida da manifestação pré­
via do Banco Centra1 do Brasil 
quanto ao seu_ enquadramento 
nôs limites estabelecidos nos 
§§ 1 A -e 2A preCederit~s-. 

-~- 4.t<. Entende-se-- como receita 
-1-,quida estimada, par_a os e-
feitos das operações preVfstas 
neste artigo, a re·ceita to-tal 
prevista para o exercfcio me­
rros as operações de crédito e 
as alienações de b~ns estima­
dá-s para o_ referido-- exércícfo. 

§ 5~ As operações de que tra­
ta e$te a_rt i_go deverão se o­
.Q.rigatorLamente 1 í __ quidadas até 
"trj nta dl as após o encerràinen­
to do exercício em-que forem 
co-nt f' a ta das, "e-xcetuadaS aqUe­
las contratadas _no, último anp 
de mandato do Che_fe do Poder 
Execu~1vo, que deverão ser- li­
quidadas nO próprio eXercício. 

§ 5~ No prazo de Cinco dias 
Oteis, a contar do recebi~enta 
da solicitação, o Banco Cen­
tra 1 do aras i 1 s_e prohunci ará 
sobre a bperação pretendida, 
observado o mesmo rito previs­
to no _.§ 2.Q. do art_. _ _13 deSta 
resoluçao quando houver pedido 
de cofnpl ementação de 
documento. 

Art. si:t Os_ tftl.,llos· d_~ dív"ic~a 
pública dos estados, -do Dis-­
trito Feder-al e dos mUnicípios 
somente poderão ser lançados, 
oferecidos publicamente ou ter 
i ni c i ãda a_ ~ua col_ocação no 
mercado, -com rendimentos pré .. 
fixâdos _ou pós-fixados, depois 
de previamente autorizadOS 
pelo Senado F9der~1. 

§ 1s Os pedidos da espéCie 
dever~o ser encaminhados ao 
Senado Federal cOm informações 
sobre: 

a) qUantidade de títulos da 
espécie _ já emitidoS .e 
perfomance doS mesmos junto 

ao mercado secundário. 

b) perfi 1 dO~--endiVidamento da 
entidade emissora após a efe­
tivação da emissão de títulos 
pretendida; 
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c) política de endividamento 
mobiliário praticada pelo Go­
verno Federal à época da Soli­
citação de autorização para a 
emissão pretendida; 

d) parecer do Banco Central 
do Brasil quanto a observância 
dos limites fixados nesta re­
solução, bem como, quanto_ à 
realização da emissão 
pretend1da. 

§ 2~ Os- -tftulos di:! que trata 
este artiQO deverão guardar 
equivalêncla com os títulos 
federais e seus respectivos 
prazos de resgate não poderão 
ser inferiores a seis meses 
contados da data de emissão 
dos referidos títulos. 

§ 3~ Incluem-se nas disposi­
ções deste artigo os titules a 
ser emitidos para atender à 
1 i qui dação das precatórias Ju­
diciais pendentes de pagamen­
to, objeto do a_rt. 33 e seu 
parágrafo único do Ato das 
01 spos _i ções Const i tuci ona i s 
Transitarias. 

§ 4~ _ _ps tJtulos de que-fratà 
o parágrafo anterior não se 
incluem nos limites previs_tos 
no art. 3~ desta Resolução. 

Art. 9~ Os estados, o Distri: 
to Federal, os municípios e 
suas respect _i V_?S _autarquias 
deverão remeter ao Banco Cen­
tra 1 do Bras i 1 informações 
mensais sobre a posição de 
seus endividamentos, 1 ndi_cando 
para o conjunto de operação: 

I - o montante das dfvi das 
flutuante e consolidadas in­
terna e externa; 

Il - cronogramas de pagamento 
do príncipal e dos encargos 
das referidas dívidas, inclu­
sive aquelas vencidas e não 
pagas; 

III sfntese da execüção 
orçamentária; 

IV limites e condições 
aplicáveis, valores autoriza­
dos e valores já comprometi­
dos. 

§ 1 ~ o Banco Central dO -Bra­
sil prestará informações men­
sais ao Senado Federal sobre a 
posição de endividamento dos 
estados, do Distrito Federal. 
dos municípios e de suas res­
pectivas autarquias. 

§ 2~ Os entes públicos a que 
se refere este artigo remete­
rão ao Senado Federal, trimes­
tralmente, cronograma físico e 
financeiro dos novos projetos 
financiados por operação de 
crédito. -

Art. 10. S~o conQições 
indispensáveis a autorização 
para a realização das opera­
ções de crédito de que trata 
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esta resolução Que os estados. 
o Distrito Federal e os muni­
cípios demonstrem: 

I_ -existência de lei para a 
operação de crédito; 

II estar cumprindo o dis-
posto no art. 212 da Constf­
tuição Federal e o disposto no 
art. 38 e seu parágrafo único 
_do Ato das Disp_osições Consti­
tucionais Transjt6rias: -~ --· 

I I I - esta·r exercendo p 1 ei18-
mente a competência tributária 
que lhe foi conferida pela 
Constituição. 

A_r_:t. _1__1. É vedado aos esta-
dos, ao Distrito Federal, aos 
muni c f pios e as suas respe_ct i -
vas autarquias assumir compro­
missos diretamente com forne­
cedores, prestadores de servi­
ços ou empreiteiros de obras, 
mediante emissão ou aval de 
promissórfas, aceite de dup1i­
ca"'té.s --ou outras operações 
similares. 

Ai--t. 1:2. A-à resoluções -dO-se.:. 
nado Federal autorizativas, 
para efe_ito desta resolução, 
incluirão, ao menos, as se­
guintes informações: 
---I· -· :v-atõ_r ___ da cij3eração e moeda 
em que serão realizadas; 

II objetivo da operação e 
órgão executor; 

I-II condições financeiras 
básic~s da oper~ção; e 

IV - pr'izo pãra o exercfc_io 
da autorização. 

Art. 13. Os pedidos eXtrali­
mites e os demafs casos que 
exijam deliberação serão fei­
tos pelo respectivo chefe do 
Poder Executivo" e darão entra­
çia no Protocolo Legislativo do 
Senado Federa 1 • 

§ 1~ No prazo de dez dias ú­
teis a contar do recebimento 
da solicitação do Senado Fede­
ral, o Banco Central do Brasil 

-se pronunciará sobre a opera­
ção pretendida. 

§ 2~ CaSo o Banco Central do 
Brasil constate que a documen­
tação não é _suficiente para a 
sua análise, solicitará, ao 
Senado_ Federal, imediatamente 
e de uma só vez a complementa­
ção dos documentos e/ou infor­
mações. fluindo, a partir do 
atendimento das exigências 
pelo interessado, novo prazo 
de 10 (dez) dias para o pare­
cer a _ qu_e _se refere o 
parãQf-afo anter·t o r. -

Art. 14. Os contratos relati­
vos- a operações de gue .trata 
esta resolução deverao ser re­
metidos ao Banco Central do 
Brasil no prazo máximo de 30 

dias após sua efetivação. para 
efeito de registro e _c-ontrole. 

Art. 1_5. IA inobservância das 
disposições da presente reso­
lução sujeitará os estados, o 
Distrito federal, os mun-i cf­
pios e suas respectivas autar­
qUias às sanções pertinentes 
cabendo ao Banco _Central do 
Br-as i 1 exerce·r a competente 
fiscalização, no âmbito dos 
mercados financeiros e de ca­
pitais, nas formas previstas 
em lei. 

Art. 2S<. Esta res-olução entra 
em vigor na data de sua 
publ i~ção. 

Art. 3~ Revogam-se as disPo­
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes C~­
nale) -A Presidência prorroga 
a sessã_o po_r mais 15 m_; nu tos, 
a fim de poder-mos ultimar a 
aprecia-ção das matérias em­
pauta, 

O SR. PRESIDENTE (Mendes tá­
nale) - O parecer_ conclui fa­
voravelmente à matéria~ na 
forma do substitutivo que 
apresenta. 

Passa-se à 
jato e do 
turno único. 

diScussão-do pro­
substitutivo, em 

Conc9do a palavra ao.nobre 
Senador Fernando Henrique 
Cardoso. 

O ' SR. FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO (PSDB SP. Para 
di scut 1 r. Sem revi são do 
orador. ) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. o relat6rio do 
Senador Odacir Soares reflete 
uma diScussão longa, árdua, 
havida durante toda esta 
semana. E, efetivamente, foi 
possfvel chegar-se a um enten­
dimento no que diz respeito 
substantivamente ao projeto. 

Entretanto, lembraria que o 
Estado de São Paulo tem uma 
reivindicação que foi atendida 
por este projeto e diz respei­
to a não-computação, no limite 
do endividamento, daqL1i1_o a 
que o estado foi obr_i gado a 
endossar em função de transfe­
rência de ônus da Unj~o para 
os esj:ados. 

Com esta ressalva, e tendo em 
vista o que disse o Senador 
Odacir Soares sobre o compro­
misso, de que possamos efeti­
vamente regulamentar o modo 
pelo qual os estados possam 
v_} r _a endfvidar:-se daqui até 
15 de fevereiro. realmente 
houve o acordo e, a não se por 
motivos supervenientes e que 
não têm nada a ver diretamente 
com este assunto. o _ PSOB, no 
que diz raspei to à _matéria, 
está de acordo. 
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O SR. PRESIDENTE (Mendes Ca­
nale) - Continua em discussão 
a matéria. 

O Sr. Odaci~ Soares -Sr. 
P~esidente, peço a palavra 
para discuti r. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Ca­
nale)- Concedo a palavra a v. 
Ex' 

O SR. ODACIR SOARES (PFL -
RO. Para discutir. Sem revisão 
do orador. ) - sr·. Presidente, 
Srs. Senadores, apesar do fato 
de ter sido Relator da matéria 
e ter apresentado-um substitu­
tivo, desejaria apenas aditar 
algumas considerações. 

Na realidade, como muito bem 
expressou o Senador Fernando 
Henrique Cardoso, o substitu­
tivo por mim apresentado re­
flete não apenas o consenso 
entre as diversas lideranÇas 
partidárias aqui representadas 
como ta_ru_bém_ a posição de todos 
os estados brasile1r-O:!i_, parti­
cularmente São Paulo e Minas 
Gerais, que se fizeram rep~e­
sentar em todas as discussões 
que aconteceram no Senado Fe­
dera 1 ao 1 ongo dos ú 1 t fmos dez . 
dias. 

Para s~ntetizar, esse substi-~ 
tutivo reflete o consenso das 
lideranças e Qos estados que 
aqui se fizeram representar e 
também ·a posição do Governo e 
do Banco Central. 

Portanto. é-da maior urgêncfa 
que esta matéria seja decidi­
da. votada. uma vez qué_amanhã 
vence a prorrogação oa Resolu­
ção n~ 94, de 1989, que vota­
mos na semana passada. 

Estas, as informações que 
trago ·em aditamento ao relató­
rio que já apresentei. 

o Sr. ~utahy Magalhães-sr. 
Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE 
nale) - Concedo a 
nobre Senador. 

(Mendes ca­
palavra ao 

O SR. ~UTAHY MAGALHÃES (PSDB 
- B~. Para discutir.) .. 'Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: em 
primeiro lugar, gostaria de 
saber qual o consenso dos es­
tados, quais foram os estados 
que se fizeram representar. 
Ouvi citar dois: São Paulo e 
Minas Gerais. Quero saber 
t:~uais mais- Ceará e .Distrito 
Federal? A importância desses 
estados é inegável, mas, se 
considerarmos. quatro em vinte 
e sete, verifcaremos que não 
há propriamente um consenso .. 

Em segundo lugar, já vimps 
que não está tão s6l ido ass·im 
o entendimento feito a respei­
to da matéria. Pergunto tam­
bém, porque não sei como fi-

cou, qua1 a posixão do Banco ~êcnica, que poderá ser aceita 
Central em relaçao a essas so~··ou não, de acordo com os dados 
licitações encaminhadas ao que vierem ao Senado. 
Senado. Existirá, de qualt:~uer 
mane·; r a, uma subord i nação do 
Senado_ à informação que _ _vier 
do Banco Central? o Relator -
parece-me saiu, tinha mais 
alguma coisa para fazer e saiu 
na hora da discussão da 
matéria. A indagação fica, en-· 
tão, no ar, a não ser que o 
Sefiádor Fernando Henrique Car­
doso possa fornecer-me a in­
formação, que muito 
agradecer i a: ex~~ste a 1 ~uma ~u­
bordinaçao do Senado a op1n­
ião, mesmo técnica, do Banco 
Central? 

O Sr.~Fernando Henrique C3r-· 
doso - E poss-ível. dar aparte a 
esta altura ou tehho de expli­
car depois? 

O SR. ~UTAHY MAGALHÃES 

o. Sr. Fernando Henrtque Car­
doso - É verdade. Mais ainda, 
os estados não farão seus pe­
didôs ao Banco Central, e sim 
ao Senado. 

~ O SR. ~UT AHY MAGALHÃES 
- Exatamente ao Senado. 

O Sr. Fernando Henrique Car­
doso - O Banco Central tem o 

·prazo de 10 dias para informar 
ao Senado-sobre o seu parecer, 
parecer esse, ~epito. que não 
é terminativo, senão meramente 
uma i nformàção . 

O SR. ~UTAHY MAGALHÃES - Este 
assunto muito me interessa. 

- Estamos em processo de dis-,,- O Sr. 
cus são, quarido .. são permi t 1 dos cardo_so 

Fernando -HeMriQue 
De acordo com as 

de v. Exa, cuidei de ap~rtes. sugestões 

q Sr. Fernando Henrique car­
·d_oso - sendo _assim, peço o a-­
parte __ a_ v. Exa (Assentimento 
do orador.·) 

Senador __ Jutahy Magalhães, e­
fetivamente os estados que es­
t:iveram presente foram os aqui 
men_cionados, o_u s.éja: São Pau­
l·o,· Minas .éierais, ·ceará e Dis­
trito Fedetal: Não-que outros 
não tenham sldo consultados, 
pe-1 o menos o fbrãm pe 1 os 
sec~etários. Devo esclarecer a 
V. Ex 4 _que não são os· estados 
que votam, somos nós, os senà­

_çtpres, representantes dos 
_astªOos. 

O SR. ~UTAHY MAGALHÃES Fiz 
a referência porque o Senador 
Odacir :Soar.es_ __ dfsse que houve 
um consenso entre os estados, 
-~ _eu quer i a saber ~ua 1 s. 

.o Sr. ~ernando Henrique Car­
doso -o consenso é no Senado. 
Com relação à subordinação ao 
BanCo-Central, não ace1tamos 
as Tormulaç5es que continham 
tal subordinação. Ao 
contrário, o Banco Centra 1· 
pode dar o parecer como melhor 
lhe aprouver, o Senado 
decidirá, na sua soberania. 

O SR. ~UTAHY MAGALHÃES - E 
exatam_ente isso que gostar i a 
·de. saber. A opinião do Banco 
Central não.é terminativa. 

zelar. 

o SR. uUTAHY MAGALHÃES Eu. 
peSsoalmente, tenha essa preo­
cupação e _ a transmi t f a V. 
Ex~. como meu líder, porque o 
pedido é feito ao Senado; é 
uma prerrogativa do Senado, da 
qual não pOdemos abrir mão. 

_ .Oco.r":re que não vamos poder 
votar esta matéria na sexta 
nem na segunda-feira, porque o 
Regimento não admite votação 
nesses dias. Então, o prazo de 

-prorrogação v a i a t.é amanhã e 
pode a segunda-fe-i·ra ser con­
siderada o primeiro dia útil. 
Se não for . vo·tada segunda­
feira quando não se pode vo­
tar, ficamos sem lei. sem li­
mites, sem estabelecer nenhuma 
norma, porque não foi ~rorro­
gado o projeto de Resolução n~ 
94. Se não for votado durante 
a semana. poderemos passar 
parà o· próximo ano também sem 
uma legiSlação a respeito do 
assunto. 

o :sr. Eernaodo HenriQue 
doso - Nao. E meramente 
consUlta. 

Quando se rompe ~m acordo- por 
uma questão importante, mas 
sem nenhuma manifestação de 
entendimento a respeito de uma 
matéria, aos ll~eres, ~ue es­
tão conversando há tanto· t_em­
po, não conversam entre si a 
respeito de_ um~ questão, ape­
sar de alertados no sentido de 
que., se a sessão cai' ss·e-. - não 
irfamos votar essa proposta, 

Car- que é uma proposta importante 

O SR. ~UTAHY MAGALHÃES 
consu1 ta que s.e faz ao 
Central. 

uma e urgente, acharam por bem que 
deveria cair a sessão, de 

.. qualquer maneira, p~ra _o subs­
Uma titutivo não ser- derrotado, o 

Banco que leva à velha sistemát~~a 

O Sr. Fernando Henrique Car­
doso- Exatamente. 

de não se aceitar aquela 
prática democrática- de saber 
quem tem maioria, aceitar a 
vontade .da maioria e não aban-

O SR. ~UTAHY MAGALHÃES 
que dará sua opinião de 

donar o plenário, simplesmente 
para· evita r que a votação se 

ordem processe. 
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Veja v. Exa como é preocupan­
te sentirmos a falta desse 
diálogo nos momentos próprios~ 

o Sr-. Odacir Soares 
Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. úUTAHY MAGALHãES 
Pois não. 

o SR.- Odac;r Soares - ApeM 
nas para trazer esclarecimen­
tos a V. Ex~ quanto às apreen­
sões expostas. Na realidade, 
quando eu disse que esse subs­
titurivo reflete o consenso 
dos estados é porque o repre-­
sentante do Distrito Federal, 
membro do Confaz, do Conselho 
Fazendário, consultou cerca de 
20 estados brasileiros sobre 
esse texto final a que 
chegamos. Por outro" 1 a do, _,ti­
vemos desde o começo a preocu­
pação de manter todas as deci­
sões referentes a esta matéria 
nas mãos do Senado F=edcira 1 ;- em 
obediência, inclusive. _aos 
preceitos da Constitufção. Es­
tabelecemos, ao contrario do 
que ocorre hoje, que os pro­
cessos, todos eles, darão en-­
trada sempre pelo Senado Fede­
ral, que os encaminhará ao 
Banco Centra 1 com praz·o de 1 o 
dias. e os estados terão con­
dições de acompanhar os seus 
processos sempre --na Comissão 
de Assuntos Econômicos do Se­
nado Federal. Além disso. ti­
vemos também o cuidado de, 
além de ter consultado os es­
tados, através do representan-­
te de Brasília no Confaz, de 
nos reunir ouvir os 
secretários da Fazenda de São 
Paulo e Minas Gerais, que vie­
ram defender as posições dos 
seus estados, ao mesmo tempo 
em que permanentemente ouvimos 
o Banco Central, do que resul-­
tou, afinal, -~esse 
substitutivo. Esse substituti­
vo assegura o exercício pleno 
das prer~ogativas do Senado 
Federal, asseQura o poder de­
cisório nas maos do Senado Fe­
. dera 1 , porque todos os i tens 
que constituem aquelas obriga­
ções dos estado sou dos muni­
cípios, no sent-ido de instruí­
rem seus processos com deter-o 
minados elementos de ordem e­
conPmica, monetária, financei­
ra, ou de ordem cambial, todas 
essas informações servem tão­
somente para a instrução do 
processo, permanecendo, sem­
pre, a decisão como sendo 
prerrogativa Originária e ex­
clusiva do Senado Federal. 
Eram apenas estes os esclare­
cimentos que gostaria de tra­
zer a V. Ex.a. _ 

O SR. úUT AHY MAGALHÃES - A­
gradeço a V. ExA a informação. 

Como não iremos votar a maté­
ria hoje - e não sei quando ou 
se iremos votá-la--, -teremos 
tempo suficiente para examiná­
la. a fim de que possamos fa­
zer comparação com as outras 
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propostas que estavam em anda­
mento nesta Casa. 

Sr. Presidente, fico até sa­
tisfeito que tenha sido pror­
rogada a votação, pois. desta 
forma, haverá mais tempo para 
se estudar melhor a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Ca­
na 1 e) - Cont i_nuam discussão a 
mat~ria. (Pausa.) 

-O Sr. Marco Maciel - Peço a 
-palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Ca­
nale) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. 
Para discutir. Sem revisão -do 
Orador.)""~- Sr.- Pres i deinte, se­
rei muito breve, apenas faria 
duas considerações. 

Em prime i r-o -1 ugar, quero des­
tacar o trabalho que foi de­
senvolvido pelo Senado;·- de 
modo especial pelos senadores 
que trabalharam mais dire·ta­
mente na elaboração des_te pro­
jeto de resolução. __ Gostaria de 
me referir aos Lideres dos 
Partidos com assento nesta 
Casa e, de mo_do especi a 1 , ao 
trabalho -desenvolvido pelo Se­
nador Fernando Henrique Cardo­
so, em cujo gabinete as nego­
ciações foram feitas; pelo se­
nador Odacir Soares, ao f í na 1 , 
Relator da matéria; pelo Sena-­
-dor Ronan Tito,- Llder do PMDB; 
pelo Senador Ney Maranhão, Lí­
der -do PRN nesta Casa; pelo 
Senador Roberto Campos, Líder 
do PDS; e por t:lUtros Compa­
nheiros que acompanharam a ma­
téria com muito interesse e 
com muitõ cuidado. Gbstaria 
até. para não come-ter nenhum 
pecado ~de omissão-, de lembrar 
que, além dos senadores cita­
dos, o Senador Mauro Benevides 
teve papel muito destacado: o 
Senador João Lobo, fdem, e ou­
tro"s tantos que se preocuparam 
com a questão-. 

Portanto, 1 ouvo o traba 1 ho 
que a Casa faz-, mostrando que 
o Congresso· Nacional se ape­
trecha para exercitar ·sua trí­
plice função, ou seja, ao lado 
de elaborar leis, exercitar 
com ef1ci_ência a sua função 
fiscaliZadora, qúe é uma fUn­
ção não menos importante, e, 
afinal, -torna-se, de fato, um 
grande fórum c.ie ref 1 exão po·l f­
tica sobre os problemas do 
País~ 

Por isso, faço esta referên­
cia, porque, de~ alguma forma, 
ela expressa o sentimento que 
me move a pedir a palavra nes­
te _ momento. Oxa_lá possamos 
prosseguir_nesse caminho, por­
que estaremos dando uma con­
tribuição muito importante não 
somente ao Congresso Nacional, 
ao Senado Federal de modo par­
ticular, como também ao Pafs. 

Sr. Presidente, lembro ainda, 
ao lado da colaboração_e par­
ticipação ativa dos senadores 
mencionados, o Banco Central 
também se fez presente, num 
trabalho elogiável de assesso­
ramento, tendo à frente um dos 
seus direto~es. o_Dr. Luís E­
Ouardó Assis, bem assim a pre­
sença de Secretários de Ftnan­
ças de diferentes Estados da 
~ederação, como São Paulo, 
Ceará,· Ri o de --Janeir-o,- Ri o 
Grande do Sul, Minas Gerais 
etc. 

A Casa cresce com a apresen­
tação desse projeto _de reso l_u­
ção, sobretudo com o substitu­
tivo, de autoria do Senador 
Odacir Soares, Colega de Par­
tido, Vice-Líder que é do PFL 
e que expressa o 
entendimento. - - --

o Sr. Odacir Soares 
Permite-me v. -EXA um apar-te'? 

O SR. MARCO MACIEL - Ouço. 
com prazer, V. ExL 

o Sr. Odacir -Soares- Regis­
tro, para satisfação nossa, 
que participamos da elaboração 
desse documento~ que é da la­
vra de todos nos, que tivemos 
assessoria permanente dos téc­
nicos do Senado F Ei!dEira 1 : · Eu, 
particularmente, e o Senador 
Ney Maranhão tivemos a asses­
soria do Dr. Francisco Sampai­
o-, e nas reuniões, a assistên­
cia dos técnicos da Assessoria 

_Técnica do senapo Fedéral que, 
a-final, -terminaram dando a re­
dação final a esse documento. 
Era o registro que desejava 
fazer. 

O SR. MARCO MACIEL - Nobre 
Senador Odacir Soares, agrade­
ço a v. Ex~ a contribUição, 
proporcionando ao Senado real­
mente fazer justiça ao traba­
lho que ~esta Casa é desenvol­
vido, muitas vezes,_ anoni.ma­
mente por assessores seus, que 
demonstram competência. 

Sr. Presidente, eu_ disse que 
ia tecer duas considerações. 
Esta é a primeira. A segunda, 
e última, diz respeito a uma 
questão suscitada, ainda que 
de forma indireta, pelo nobre 
Co1ega Senador Jutahy 
Magalhães. 

Efetivamente hoje não estamos 
podendo votar a matéria como 
gostaríamos, por motivos 
notórios. No entanto, gostaria 
de mencionar que isso não o­
correu, em absoluto, por pro­
vocação do Lfder do PFL. Du­
rante o dia de ontem e de ho­
~je, tentei negociar uma solu­
ção, de sorte que fosse possí­
vel inverter a pauta, votando 
conseqüenteMente, em cará~er 
prioritário, essa matéria. 
-Tentei. Não foi possível o 
acordo. Não rne _cabe aqui des­
cer a detalhes, nem seria ele-
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gante fazê-lo agora, mas gos­
taria de deixar claro, inclu­
sive para conhecimento do Pais 
e registro nos Anais, que es-­
ses esforços, que, afinal, re­
dundaram infrutíferos, eu os 
desenvolvi dur~nte todo o dia 
de ontem e grande parte do dia 
de hoje. Por mim a matéria que 
ensejou a verificação de vota­
ção teria sido votada em últi­
mo lugar, permitindo fazer com 
que, por esse caminho, 
esgotássemos a discussão e vo­
tação de outros itens igual­
mente importantes, constantes 
da Ordem do Dia da sessão de 
hoje. 

Este, o esclarecimento que eu 
gostaria de oferecer à Casa, 
sobretudo porque, pelo que de­
preendi das afirmações do Se­
nador Jutahy Magalhães, isso 
poderia ensejar uma dúvida com 
relação ao procedimento que 
adotamoS na sesSão plenária da 
tarde de hoje. 

P.o:rtanto, ao cone 1 ui r esta 
fntenção deixo, mais uma vez, 
bem clara esta colocação: se 
dàp~esse do PFb, certamente 
eSU· matéria' estarria sendo 
disCLtida e votada e estaria­
mos Já, portanto, oferecendo 
hoJe assa contribuição ao Se-
nadO e ao País. __ 

O SR. PRESIDENTE (Mendes 
nale) Está encerrada 

C a-
a 

discussão. 

A votação da matéria fica a­
diada, por falta de quorum 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N,Q 62, DE 1990 

(Incluído em Ordem db Dia. nos 
termos do art. 172, til b, do 

Regimento Interno 

Votação. em turno único, do-· 
Projeto de Resolução n 2 62 de 
1990, de autoria do Senàdor 
Ney MaranhãoJ que dá nova re­
dação à Resolução n~ 94,-de 
1989, tendo 

PARECER, proferi do em 
Plenário, da Comissão 

·-de Assuntos Econôm i -
cos, favorável ao projeto com 
as Emendas que apresenta de 
n.Q_s 1 a 4. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Ca­
nale) - Esgotada a Ordem do 
Dia. 

Passa-se, agora. à apreciação 
do Requrimento nQ 482, de 
'1990, 1 ido no expediente, de 
autoria do Senador Mário Maia, 
solicitando autorizaÇão do se­
nado para desempenhar misSão, 
nos- termos dos arts. 55, da 
Constit~iÇão e 40_do Regimento 
Interno~, ho período de 1 O a 18 
de dezembro do corrente ano. 

A matéria depende de parecer 
da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional. 

Solicito ao nobre Senador 
tahy Magalhães profira, 
parecer. 

Ju­
o 

O- parecer é fay~!"~"(e 1 , Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes cac 
nale) - O parecer é favorável. 

A votação 
fica adiada 

quorum . 

do re-Quer i menta 
por falta de 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Ca-~ 
na l e) - ~N"a=- ·p-resente sessão 
terminou o ptazO--par·a apresen­
tação de emendas ao Projeto de 
Lei do DF n,Q 37, de 199"0, de 
aut·oria do Senador· Maurício 
Corrêa, que 1'Autoriza o Poder 
Executivo-do Distr-ito Federal 
a c-onceder 1 sanção dá Impost-o 
sobre ·op~raçóes relativas_ à 
Circulã~ão de Me~cadorias na 
aquisiçao de automóveis, e dá 
outras providêt')ci~s." 

Ao projeto não foram ofereci-
das emendas. .. -

A matér-ia será inclufda em 
Ordem do Dia, oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Ca­
nale) - Nada_ m~J,s _ t;ay~ndo a 
tratar. Vo_u _encerrar ª- presen­
te sessão, ""'-eleS i gnand·o para a 
ordinária ~e_ ama_nhã a segu1_nte 

ORDEM 00 DIA 

-- 1 -

Ainda devido à 
de quorum, fica adiada a 
ção dos itens 1 e 2 da 
do Dia. 

falta O SR. úUTAHY MAGALHÃES (PSDB. 
vota--~ SA. Para emitir parecer.) 
Ordem Sr. Presidente, \rata-se de 

requerimento do Senador Mário 
Meia, solic-itando afastamento 
do Pais, por ter sido designa-­
do pelo Senhor Presidente--da 

OFÍCIO N~ S/55, DE 1990 

(Em regime Oe urgêhCia, nos 
termos do art. -sss, c, do 

Regimento Interno) 

OfíCio nQ S/55 de 1990 (nS~ 
515/90, na··origetn), relativo à 
propos~a pra qUê seja- autor i~ 
-zado o Gove.rno do Estado de 
Minas -a emitir 6.982.516.993 
(oito bilhões·; novecentos e 
oitenta e doiS milhões. qui­
nhei ros e dezesseis mrl-, nove-­
centos e noventa·e três) Le­
tras Financeiras do Tesouro 
daque_1 e esta dei (dependendO de 
parecer da Comis~ão de Assun-~~ 

São so seguintes os itens 
com votação adiada; 

1 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
NS! 45, DE 1990 

(Incluído em Ordem do Dia nos 
termos do art~ 172, IIl b, do 

Regimento Interno 

Votação, em ·turno·úniço, do 
Projeto de Resolução n~ 45, 
1990, de autoria do Senador 
Fernando Heprtque Cardoso, que 
altera a redaÇão do art. 16 da 
Resolução do Senado Federal nl! 
94, de 1989, que dispõe sobre 
limites globais e condições 
para ·as operações de crédito 
interno e externo dos municí­
pios e de suas respetivas au­
tarquias e estabelece limites 
e condições para a concessão 
de garantias, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob 
323, de 1990, da Comissão 

- de Assuntos 'Econ6micos. 

-2-

República para integrar, na 
qualidade de Observ.ador Parl a­
mentar, a Delegação do Brasil 
a XLV Sessão da Assembléia~-­
Ger-a1 das Nações Uni das. S,. 
ExA, o Sr. Senador Mário Maia, 
solicita autorização do Senado 
pare desempenhar -a referida 
missão, nos termos dos arts. 
55, da Constituição e 40 do 
Regimento Interno, no periodO 
de 10 a 18 de dezembro do cor­
rente ano. 

tos Econômicõs)·:- · -

- 2-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N,Q 91, DE 1990 

Na --qualidade de relator da 
matéria, naÇa t~nho a _opór. 
Pelo contrario, paraben1zo s.­
'Ex.a não só por ter si do des i g­
nãdo, como Considero que o Se- -
nadar Mário Maia terá oportu-­
nidade hão só de acompanhar os 
debateS da ONU ..::orno -ter uma 
participaçãO a re-speito de aSo..­
sunto qu~-S. Ex 4 trata com a 
maiOr groficiéncia no Senado, 
a questao do me}o ambiente e 
da- Amazônia. E_ tema que est'á 
em pauta na Assembléia-Geral 
da ONU e o roqre representante 
do Acre podera dar uma contri­
buição a respeito_da questão. 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos 
termos.do art. 281 do 
Re~~m~nto Interrío)'- ---- · 

Discussão, ém turno único, dO 
Proj~to de Decreto Legislativo 
nQ 91, de 1990 (nQ 241/90, na 
·câmara dOs Deputados). que a­
prova o texto da convenção .ce­
lebrada entre o Governo da Re­
pública Federativa dO Brasil_e 
o Governo do Reino dos Paíes 
Ba 1 xos, destinada a E vi t'ar a 
Oupl_a TributaÇão e Preveni r a 
Evasão Fiscal em Matéria de 
impostos sobre a renda~ firma-
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da em Brasil ia,ª 6 de marçõ 
de 1990, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n~ 41i 
de 1990, da Comissão' 

- de Relações Exteriores e 
Defesa Nac i o na 1 . 

--3 -

MATÉRIA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n~ 
221, de 1989, de autoria do 
Senador Odacir Soar_es, que 
considera nulas todas as nome­
ayões e admissões sem concurso 
publico, feitas na administra­
ção pública_ direta ou indireta 
e dá oUtras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Ca-
na 1 e) Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão As 
18 horas e 55_ mf nu tos_.) 

ATO DO PRESIDENTE 
NO 252, DE 1990 

O Presidente do Senado Fede­
ral, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, e 
de conformidade com a delega­
ção de competência que lhe foi 
outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n:s<. 2,· de 1973, 

ResoJve desfgnar o servidor 
ESPED!TO~ MAROUES ~DE A?EVEDO, 
Analista Legislativo, Area de 
Processo Legislativo, Classe 
"1.A", Padrão III, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, 
para exercer, em substituição, 
o cargo, em comi$são, de Dire­
tor da Subsecretaria de Admi­
nistração Financeira, Código 
SF-DAS--101.4, no perfodo de 1.12. 
de janeiro a 4 de fevereiro de 
1991, durante o impedimento do 
t'itulâr. 

Senado Federa 1-; 6 de dezembrO 
de 1990. - ~ Senador Nelson 
ca~eiro, Presidente. 

ATA DE COMISSÃO 

17• Reunião Ordinária 
realizada em 4 de 
dezembro de 1990 

Às onze horas do dia quatro 
de dezembro de um mil novecen­
tos e noventa, reúne-se a Co­
missãO Diretora do Senado Fe-­
deral, na Sala de Reuniões da 
Presidência, com a presença 
dos ExcelentíssiffiOs Senhores 
Senadores Nelson _ Carneiro~ 
Presidente, Iram ·Saraiva, 1 
Vice-Presidente, Alexandre 
costa, 2.12. Vice-Presidente, 
Mendes Canale, 1~ Secretário

1 Pompeu de Sousa, 3 
Secretário Louremberg Nunes 
Rocha, 4~ Secretário, Antonio 

DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL (Secao ID Sexta-feira 7 

LU' i z Maya 
Suplentes. 

e Nabo r Júnior, 

De.fXa de comparecer, por mo­
tivo jus~ificado, o Excelen­
tfssimo Senhor Senador Divaldo 
Suruagy, 2~ Secretá:io. 

O Senhor Presidente dá inicio 
à reunião e apresenta aos pre­
sentes os seguintes assuntos: 

a) Requerimento n~ 423, de 
1990, apresentado pelo Senhor 
Senador Marco Maciel e outros 
Senhores Senadores, requerendo 
nos termos regimentais seja 
realizada sessão especial con­
junta do Congresso Nacional, 
co_m a f i na 1 i da de de comemorar 
o centenário da primeira Cons­
_t i tu i ção Repub 1 i cana, promu 1 -
gada em 24 de fevereiro de 
1891. 

O senhor 3~ Secretário é de­
signado para relatar a matéria 
e, de imediato, apresenta pa­
recer oral favorável à trami­
tação do requerimento, que é 
aprovado pelos presentes. A 
matéria é encaminhada à 
Secretaria-Geral da Mesa para 
as devidas providências. 

b) Requerimento n~ 429, de 
1990, apre~ent_ado pelo Senhor 
Senador Jamil Haddad solici­
tando ao Poder Executivo- Mi­
nistério da Saúde informações 
a respeito da Fundação de se­
guridade Social. 

O Senhor Senador An-toi-lio Luiz 
Maya, Suplemente da comissão 
Diretora, é_ designado para re­
latar a meté.ria e, de 1med1a­
to, apresenta parecer oral 
favorável à tramitação do re­
querimento, que é aprovado pe­
los presentes. A matéria é en~ 
caminhada à· Secretar i a-Gera 1 
da Mesa para as devidas 
providências. 

c} Requerime~to n~ 436, -de 
1990, apresentado pelo Senhor 
Senador Mauro Borges, so_l i c i­
tando seja notif.icado o' Tribu­
nal de Contas da União a fim 
de~prestar informações conti­
das no Requerimento n.l2. 137, de 
1990.~-

0 Senhor 1~ vfce-Presidente é 
designado para relatar a maté­
ria e, de imediato, apresenta 
parecer oral favorável à tra­
mitação do requerimento, que é 
aprovadO pelos presentes. A 
matéria é encaminhada à 
Secretaria-Geral da Mesa para 
as devidas providências. 

d) Requerimento n.l2. 446, de 
1990, apresentado pelo Senhor 
Senador Jutahy Magalhães, so­
l 1c1 tando ao ,P_oder Executivo­
Ministério~a Economia, Fazen­
da e Planejamento informações 
relacionadas com o Decreto n~ 
99.694~ de 16 de novembro de 
1990 que u reduz a a 1 i quota do 
Imposto sobre Produtos lndus-

trial izados, incidente sobre 
as aeronaves que especifica". 

o Senhor 1.12. secretário é' de­
signado para relatar a matéria 
e, de imediat-o,-apresenta pa­
recer oral favorável à trami­
tação do Requerimento que é 
aprovado pelos presentes. A 

-matéria é encaminhada à 
Secretaria-Geral da Mesa para 
as devidas providências: 

e) Requerimento- n.o. 452, de 
1990, apresentado pe 1 o_ Senhor 
Senador Jutahy Magalhães, re­
querendo nos termos do art. 
71, inciso IV, da Constitui­
ção, que o Tribunal de Contas 
da União realize inspeção e 
auditoria contábil, financei­
ra, operacional e patrimonial 
quanto a atos e contratos pela· 
Administração Pública em liga­
ção com as empresas: Avibrás ~ 
·engexco -~ MenQes Júoior- e, 
outras que mantiveram negocia­
ções com o Ministério da Defe­
sa e o Banco Cehtra 1 _do 
Iraque. 

É designado o senhor 4~ 
Secretário·- para relatar a 
matéria. 

f) Requerimento n.12. 465, de 
1990, apresentado pelo Senhor 
Senador Jamil Haddad,_solici­
tando ao Poder ~xecutivo- Mi­
nistério -da JuStiça informa­
-ções atinentes à Empresa Bra­
sileira de Turismo- EMSRATUR. 

O Senhor Senador Antonio Luiz 
Maya, Suplente da Comissão Di­

. retora, é designado para rela­
tar a matéria e de imediato 
apresenta parecer oral 
favorável à tramitação do re­
querimento, que é aprovado, 
Pelos presentes. A matéria é 
encaminhada à Secretaria-Geral 
da Mesa para as devidas 
providências. 

g) Requerimento n~ 467. ·de 
-1990, apresentado pe1 o Senhor 
Senador Al9xandre Costa, soli­
citando ao Poder Executivo 
Ministério da Economia, Fazen­
da e Planejamento esclareci­
mentos a respeito de remessas 
de dólares para o exterior sem 
depósito da cláusula ouro. 

o Senhor Senador Antonio Luiz 
Maya, Suplente da Comissão Di­
retora, é d~signado para rela­
tar a matéria e, de fmediato, 
apresenta parecer oral 
favorável à tramitação do re­
querimento, que "é aprovado, 
pelos presentes. A matéria é 
encaminhada à Secretaria-Geral 
da Mesa para as devidas 
providências. 

h) Projeto de Resolução do 
Congresso Nacfonal que "dispõe 
sobre a composição e consti­
tuição da Comissão Mista Per­
manente a que se refere o § i~ 
do art. 166 da Const 1 tu 1 cão 
Federal". 
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A matéria é dfscutfda e apro­
vada, assinando os presentes o 
respectivo projeto que é enca­
minhado à Secretaria-Geral da 
Mesa para que esta 6-nCami nhe à 
Câmara dos Deputados. 

i) Processo hA 014647/90-7, 
em que Anna Thereza Ernanny 
Cabral solicita 1nterrupção da 
suspensão de seu contrato de 
trabalho, a partir de 2i de 
novembro de 1990. 

Após exame- da matéria, os 
presentes autorizam a inter­
rupção solicitada: 

j) Projeto de Resolução n~ 
16, de 1990, qUe "altera o Re­
gimento Interno do Senádo 
Federal. 

É designado o Senhor 4A 
Secretário para relatar a ma-· 
tér·ia; 

k) Processos n.Q.s 018478/87-5, 
000485/88-8 015461/88-6, 
010505/87-8, 010722/87-4 e 
010784/87-0, de interesse do 
servidor Ricardo Var~as, com 
parecer do Senador ~abor Jú~ 
nior, Relato~. pelo a~quiva­
mento. e com voto do senhor 1~ 
Secretário pe 1 a ap-1 i cação da 
pena de demissão, por justa 
causa. 

A Comissão Diretora, após 
discussão da matéria, rejeita 

·o parecer do relator e conclui 
pela demissão do servidor, por 
justa causa. 

1) o Senhor Presidente comu­
niCa .aos presentes que no pró­
ximo dia i7 de dezembro de 
1990, última sessão ordinária 
do período Legislativo, serão 
eleitos. em Plenário, os Mem­
bros do Senado Federal à Co­
missão Mista Permanente, nos 
termos do art. 58, § 4~. da 
Constituição Federal. 

A seguir, o Senhor- Presidente 
concede a palavra ao Senhor 1~ 
Vice-Presidente, que lê pare­
cer favorável à tramitação do 
Requerimento n~ 387, de 1990, 
apresentado pelo Senhor Sena­
dor José Paulo Bisol, reque­
rendo que o Senado Federal, 
através de sua Mesa Diretora, 
solicite ao Procurador-Geral 
do Trtbunal de Contas da Un­
ião, informações a respeito de 
imóvel funcional que ocupa. 

Após discussão pelos presen­
tes, o parecer é rejeitado e a 
matéria é encaminhada à 
Secretaria-Geral da Mesa para 
arquivamento. 

Na seqüãncia, o Senhor Presi­
dente concede a palavra ao Se­
nhor 2~ Vice-Presidente, que 
submete aos presentes os se­
guintes assuntos: 

a) parecer oral favorável à 
tramitação do Requerimento n~ 

-386, de 1990, apresentado pelo 
Senhor Senador José Paulo Bi­
so1, soricitando ao Presidente 
do Tribunal de COntas da União 
informações a respeito de imó­
Veis funcionais ocupados por 
ministros daquele Tribunal. 

Os presentes aprovam o pare­
cer e encanifnham a ma tér 1 a à 
Secretaria-~eral da Mesa para 
as devidas providências; 

b)- parecer oral favorável à 
aprovação da prestação de con­
tas- do Instituto de Previdên­
cia ãos Congress 1 stas IPC, 
relativa ao exercfcio de 1989. 

Após- dfScus-são, o-s presentes 
aprovam o parecer; 

C) relatório de estudo reqli­
zado pelo Prodasen relativo à 
racionalização de custos das 
máquinas de reprografia do Se­
naQo Federal, solicitando di­
ligência junto à Secretaria 
Administrativa pa-ra que aquele 
órgãQ apresente parecer con­
c}usTvo sobre a matéria. 

Os presentes aprovam a dili­
sênciã e e~~aminham a matéria 
a Secretaria Administrativa 
para parecer conclusivo daque­
le órgão; 

d) Processe n~ 011103/90-6. 
de interesse do S-indicato dOs 
Servfdcires tfo Poder Legi s 1 at i­
vo Federal e do Tribunal de 
Có"ntas d;3-Unfão- SINDILEGIS, 
sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n~ 69, de 1990. 

A Comissão Diretora toma co­
nhecimento e determina seja 
comunicado ao Sindilegis que o 
projeto de lei já foi aprovado 
no Senado Federal. 

O SenhOr Presidente, em con­
tinuação1 concede a palavra ao 
Senhor 1 Secretário, que sub­
mete aos presentes os seguin­
tes assuntos: 

a}" proce_ssos n~s oo6293/90-5 
e 007204/90-6, que tratam da 
alteração da data de pagamento 
da primeira parcela da grati­
ficação de Natal (13~ salário) 
dos servidores do Senado Fede­
ral-, com parecer no ·se-ntido de 
não ser alterada a Resolução 
n~ 48/89, mantendo-se, no se­
nado, a· atual legislação em 
vigor. 

Após discussão da matéria, os 
presentes aprovam o parecer; 

b) Processo n~ 000400/90-4, 
referente ao pagamento de prê­
mio de produtfvidade aos ser­
vidores do Prodasen à disposi­
ção do Senado Federal. 

Ap65--eXaine e discussão da ma­
téria, os presentes indeferem 
o pedido; 
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c) Processo n~ 010195/S0-4, 
no qual o Colégio Esfadual 
Castro A 1 ves. de 
Valparafzo/GO, solicita a doa­
ção de uma máquina de 
escrever. 

Após exaiT]e da matér 1 a, os 
presentes indeferem_o pedido; 

d) Processo n~s 006997/90-2 e 
008544/90-5, que tratam de a­
bandono de emprego~ po_r parte 
do ser v i dor Cé 1 i do de _ Saus_a, 
n_os quais a Comissão de Inq-ué­
rito conCll.li _pela demissão do 
servidor,- põr justa causa. com 
parecer favorável" à- man-utençãO 
das conclusões 9a respectiva 
ComTssão dé- Inquérito. 

Após debates, os presentes 
aprovam o parecer. 

DanOo prosseguimento à reu­
niãO:_ o_ senhor Presidente con­
cede a palavra ao Senhor -4~ 
Secretário. que submete à Cá­
missão Diretora -os se'guíntes 
assuntos: · 

a) par~cer pela rejeição do 
Projeto dà~Resoluç:ão r_t~_ 4. de 
1990. que al téra o -§ 3~ __ do 
art. 45 do Regi_men~o_ CCJ'mum. --

Os presentes, após debates, 
aprovam o parecer; 

b) Indicação n~ 1, de 1990, 
do Senhor_ Senador _ Mau r f do· 
Correa. com parecer para que 
se ouça, pre-1 i mí narmente. .a 
Comissao de C.o!)stitwiç~o. Jus-
tiça e Cidadania. -

Os presentes, após debates, 
aprovam o parecer; 

C) Parecer pelo :lndeferimento 
do Requerimento n~ 383, de 
1990, ap~esentado pelo Senhor 
Senador Paulo_ Bisol, sol ici-· 
tando ao Presiden'te do· Supremo 
Tribunal Feder_al informações 
atinentes à 8Cjulsição de_ im6~ 
veis funcionais, por parte dos 
ministros daquela Corte. 

Os presentes, após debates, 
aprovam o parecer e encaminham 
a matéria à Secretaria-Geral 
da Mesa para arquivamento; 

d) parecer favorável à admis­
sibilid~de, em parte, do Re­
querimento n~ 246, de 1990, 
apresentado pelo Senhor Sena­
dor Humberto Lucena. solici­
tando ao Poder Executivo- Mi­
nistério da Economia. Fazenda 
e Planejamento- informações_ so­
bre planos e decisões governa­
mentais concebido pelo Governo 
para o Nordeste. 

Os presentes, após debates, 
aprovam o parecer e encaminham 
a matéria à Secretaria-Geral 
da Mesa para as devidas provi­
dências; 

e) parecer pelo indeferimento 
do pedido constante do Preces 
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so n~ 004254/89-9, de interes­
se da servidora aposentada 
Ec-1 a Assis cunha. 

Os presentes aprovam o pare­
cer e indeferem o pedido; 

ar qui vament_o 
016291/81;\-3, 
004715/89-6, 
004763/89-0, 
004770/89-7, 
004808/89-4, 
005328/89-6, 
005454/89-f, 

f) parecer pelo 
dos Processo~ nAs 
004516/89-3, 
004720/89-0, 
004766/89-0, 
004784/89-8, 
00_5283/89c2, 
005453/89-5, 
005563/89-5' 
006707/89-0, 
cumulação de 

005683/89-0 e 
que tratam de a­
car·gos. 

Os presentes, após debates, 
aprovam o parecer. 

Em seguida, o Senhor Presi­
dente concede a palavra ao Se­
nhor Senador Nabor Júnior, Su­
plente da Comissão Diretora, 
que apresenta_ ·parecer 
favorável a tramitação do Re­
querimento nA 227, de 1990, 
apresentado pelo Senhor Sena­
dor Pompeu de Sousa. sol i.ci­
tando ao Poder Executivo- Mi.­
nistério do Trabalho e Previ­
dência _Social-iriforma_çEies so­
bre a quantidade de servidores 
públicos, dos setores que es­
pecifica, foram demitidos ou 
colocados em disponibilidade 
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desde o dia _15-3-90; quantos 
contratos,_ em que v a 1 ores e 
c_onOições, foram ffrrriados com 
empresas que operam nestes se­
tores, desde aquela _data. 

ÁpOs --debates, __ os pr-esentes 
aprovam o parecer e encaminham 
a matéria à Secretari __ a-Geral 
da _Mesa para as devidas 
pro_v_i dênci as.-

o Senhor Presidente concede, 
então, ·a palavra ao Senhor Se­
nador Antônio Luiz Maya, Su­
plente da Comissão Diretora, 
que submete aos presentes os 
seguintes assuntos: 

a) parecer favorável ã apro­
vação da prestação de contas 
da Associação- d_os _Servidores 
do Senado Federal ASSEFE, 
relativa aos recursos consig­
nados através de verba suple­
mentar no mês de novembro_ de 
1989 (Processo n.R. 002292/90-
4}" 

Os presentes. após debat9s, 
aprovam o parecer: 

bY p-arecer favorável à" apr=o-· 
vação da prestaç-ão de contas 
da Associação dos Servidores 
do SenadO Federal -ASSEFE~ 
relativa aos recursos cqnsig­
nados através de verba suple-

menta r no mês de j u_l ho de 1989 
( Pro_ce~so ni~. 012275/89-:--·1 Y. · 

Os presentes ap6S _debá-tes, 
aprovam o parecer. 

Por f i m. o senhof- Pr-e-sfi::h~nte 
concede a palavra ao Senhor 
Di retor-Ge_ra 1 que submete à 
Comissão Diretora o Proc_esSo 
ni~. 012134/90-2_, que cont-ém a 
prestação de contas do Insti­
tuto de Previdência dos Con­
gressistas - IPC, relativa aos 
primeiro_ e _segundo trimestres 
de 1990. 

É des 1 gnado O 7 Senhor' Seriádor 
Antônio Luiz Maya, Suplente da 
Comissão Dire~ora. para rela­
tar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar. o 
Senhor Presidente declara en­
cerrada a reunião, às treze 
horas, pelo que eu. José Pas­
sos Pôrto, Diretor-Geral e· 
Secretá.r i o pa _ Cç:>m i s_são Di reto­
r a, ta,vrei a presente _Ata que, 
depoi_s de assinada pelo Seinhór 
Presidente, vai à publicação. 

.. sa·la da ComiSsão Direto-ra, 4 
de dezembro de 1 990. _ 
senador· Nelson Carnet r(l,. .Pre_­
sídente. 


